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I L U S T R A C I O N 

D E L D E R E C H O R E A L D E E S P A Ñ A 

O R D E N A D A 

POR DON JUAN SALA 

PAVORDE DE LA METROPOLITANA IGLESIA 

DE VALENCIA 5 T CATEDRATICO DE TRINA 

DE LETES EN LA UNIVERSIDAD 

CIUDAD, 

Capilla Alfo%píofl »* 

B i b J w t m r a l h m x * M ¡ k ' >• -
R E I M P R E S A E N M E X I C O 

en la I m p r e n t a de A r i z p e , ' p r i m e r a c a l l e 

d e l a M o n t e r i l l a / aíío d e 1 8 0 7 . 

CON PERMISO SUPERIOR. 
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SÍGLÍOTKA PUBLICA 
l ^ Ot NUEVO i£Wt 

P l g . I . 

TITULO X. 
DE LAS VENTAS Y COMPRAS. 

T i t . 5 . P . 5 . T í t . 1 1 . y 1 2 . l ib. 5 . de l a 

R e c o p . ( 1 ) 

X. Cuáles son fas fuentes ó causas ordinarias 

de las obligaciones; y la divison de los con-

tratos por el diferente modo de contraerse. 

2. Qué cosa sea venta. 

3 . El precio debe ser en dinero, y cierta, y 

como lu es. 

4 . 5 . Este contrato se perfecciona por el so-

¡0 consentimiento: cuan estrecha es esta 

• obligación : y se puede contraer por cartas 

ó Procurador, y cómo. 

6. 7 . Deben concordar I f j ; contrayentes en la 

casa , y el precio: y cuápíft hay. discordancia.- * 

B. 9 . 10. quiénes puedjfr* 'cóvipr'ar y vender»' 

y quier es están prohtbtifs. 

1 1 . 1 2 . Cosas que no pueden1 'venderse: y can-

sos en que pueden. 

1 3 . 1 4 . 1 5 . Cusas que solo se pueden com-

prar ó vender con alguna limitación¿l 
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2 . DE LAS VENTAS Y COMPRAS. 

16. Las demás cosas se pueden vender: y de 

¡as ventas de cosas no existentes, y de 

las herencias. 

17. Ninguno puede ser precisado d vender 

sus cosas: y casos de excepción. 

l 3 . De los que compran con dinero ageno: 

y de cuando la cosa se vende a dos. 

i p . De las ventas en que interviene dolo, ó 

se hacen por miedo. 

2 0 . Valen los pactos que no son contra las 

leyes ó buenas costumbres. 

2 1 . Del pacto llamado a d i c i ó n en d i a . 

2 2 . Del pacto llamado c o m i s o r i o , y otr• 

semejante. 

2 3 . 2 4 . Qtié cosas abraza la venta. 

2 5 . 2 6 . 2 7 . A quién pertenece el daño y 

provecho de la ctsa vendida. 

2 8 . 2 9 . Está obligado el vendedor á la 

evicci n, cuyos efectos se explican. 

3 0 . 3 1 . Casos en que no tiene lugar la Ali-

gación de la eviccion. 

3 2 . Ademas del contrato de venta tiene lu-

gar en otros., ¡a eviccion. 

3 3 . Si el vencedor no manifiesta el vicio de 

la cosa que vende, está tenido á las ac-

ciones dichas resTibitoria, y c u a n t i rai-

n o r i s , las que se explican. 

3 4 . Casos en que cesan las acciones. 

3 5 . Dos casos sobre ventas de cosas empe-

ñadas, ó que se empeñaron despues de 

vendidas. 

3 6 . De las ventas en que hay engafío en mas 

de la mitad de su ju,to precio. 

3 7 . Se explican cuáles circunstancias son 

esenciales, cuáles natui ales, y cuálts ac-

cidentales en los contratos. 

3 8 . Se explican que cosas deben prestarse 

en las contratos. 

l " l ^ v i x i r a o s al n. 3 del tit. 9 . tom. 1. 

¡ J q u e las c a u s a s ó f u e n t e s o r d i -

n a r i a s y r e g u l a r e s d e d o n d e n a c e n las 

o b l i g a c i o n e s , son c o n t r a t o s , q u a s i c o n -

t r a t o , d e l i t o , ó q u a s i d e l i t o ; y q u e por 

el d i ferente n u d o de c o n t r a e r s e , se d i -

v i d e n los contratos en c o n s e n s ú a l e s , v e r -

b a l e s , reales y l i terales. E m p e c e m o s por 

los c o n s e n s ú a l e s , por ser los m a s s e n c i -

llos y u s u a l e s . S o n c u a t r o : c o m p r a y 

v e n t a , a r r e n d a m i e n t o , c o m p a ñ í a y m a n -

d a t o . Se l l a m a n c o n s e n s ú a l e s , p o r q u e se 

p e r f e c c i o n a n ó c o n s t i t u y e n por e l s o l o 

c o n s e n t i m i e n t o , E l m a s f a m o s o , út i l y 

f r e c u e n t e es la c o m p r a , f o r m a d o d e s -



4* DE LAS VENTAS V COMPRAS, 

p u e s de haberse i n v e n t a d o el d i n e r o , a l 

q u a l l l a m a c o n r a z ó n Ar is tóte les e l fia-

d o r de la h u m a n a i n d i g e n c i a ; pues por 

é l se socorren los h o m b r e s en sus n e c e -

s i d a d e s , lo q u e ¿ntes se h a c i a c o n m u -

c h o e m b a r a z o p o r m e d i o de las p e r -

m u t a s . 

2 L o q u e a h o r a l l a m a m o s venta, l o 

l l a m a r o n t a m b i é n así las l eyes d e la Re-

copilacion ; p e r o las de las Partidas lo a p e -

l l i d a n vendida, y por este n o m b r e se s ig-

n i f i c a t o d o el c o n t r a t o d e q u e h a b l a m o s , 

c o m o a s i m i s m o por la p a l a b r a compra, 

l o q u e se h a i n t r o d u c i d o p a r a la m a y o r 

e x p e d i c i ó n y c o m o d i d a d en el h a b l a r , 

p a r a n o h a b e r de repet i r á c a d a p a -

s o las dos pa labras compra y venta, 6 

vendida, p a r a d e s i g n a r el contrato . L a 

ley i . tit. 5 . P . 5 . d i c e ser la v e n d i -

d a : Una manera de pleytos que usan los 

ornes entre sí, e se face cen consentimien-

to de las partes por precio cierto en que 

se avienen el comprador é el vendedor. 

L o s L ó g i c o s c e n s u r a r á n esta e x p l i c a -

c i ó n , p o r q u e ni e x p r e s a q u e debe h a -

b e r cosa q u e se v e n d e , ni q u e e l pre-

c i o h a y a d e consist ir e n d i n e r o , c u -

LIBRO ir. TITULO X. 5 , 

yo« dos requis i tos son de l a e s e n c i a 

d e este c o n t r a t o ; p e r o u n o y otro se 

d e y a n e n t e n d e r por sus p a l a b r a s . E l 

p r i m e r o , p o r la p a l a b r a precio, q u e 

n o p u d i e n d o ser d e la n a d a ; p o r q u e 

n o lo t i e n e n , es p r e c i s o sea de a l -

g u n a c o s a ; y el s e g u n d o p o r la v o z 

tierto, q u e solo p u e d e ver i f i carse e n 

el d i n e r o . D e b e p u e s sentarse c o m o 

i n d u b i t a b l e , q u e n o p u e d e h a b e r v e n t a 

s in c o s a qtie se v e n d a , ni s in p r e c i o 

c i e r t o q u e c o n s i s t a en d i n e r o , d. ¡. 

1 . I. 9 . d. tit. 5 . 

3 E n c u a n t o á ser c i e r t o el p r e -

c i o , n o es n e c e s a r i o q u e lo sea a b -

s o l u t a m e n t e , c o m o si d i x e r a e l v e n d e -

d o r , te v e n d o m i c a b a l l o p o r 1 0 0 . 

p e s o s : basta lo sea por r e l a c i ó n á 

o t r a c o s a . V a l d r á p u e s el c o n t r a t o , 

si d i x e r e , te lo v e n d o por t a n t o d i -

n e r o , c u a n t o t e n g o en e l a r c a , 6 

p o r c u a n t o lo c o m p r é : b i e n q u e e n 

a m b o s casos c l a u d i c a r í a la v e n t a p o r 

f a l t a d e p r e c i o , si n o se e n c o n t r a r e 

d i n e r o en la a r c a del v e n d e d o r , ó é l 

n o t u v i e s e el c a b a l l o por c o m p r a , s i -

n o p o r d o n a c i o a á h e r e n c i a , l. 1 0 . 
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d. tit. 5 . ( 1 ) . N o v a l e si se p o n e 

e l p r e c i o en el a r b i t r i o ó v o l u n t a d 

d e a l g u n o de los c o n t r a y e n t e s . F e r o 

si a m b o s se c o n v i n i e r e n en q u e le 

seña lara a l g u n a otra persona c ier ta y 

d e t e r m i n a d a , v a l d r í a , si esta le s e ñ a -

l a b a : bien q u e si lo s e ñ a l a r e d e s a g u i -

s a d a m e n t e , m u c h o m a y o r ó m e n o r d e 

lo q u e v a l e la c o s a , d e b e r í a ser e n -

d e r e z a d o ó r e g u l a d o , s e g ú n el arbi tr io 

de h o m b r e s b u e n o s . Y si el tal m u r i e -

r e ántes de señalar e l p r e c i o , n o v a l -

d r i a la v e n t a , d. /. 9. ( 2). 

4 S e c o n s t i t u y e este c o n t r a t o por e l 

solo c o n s e n t i m i e n t o de los c o n t r a y e n t e s 

en la c a s a y el p r e c i o , s ino es q u e 

c o n v i n i e s e n , en q u e f u e s e h e c h a escr i tu-

r a d e la v e n t a , en c u y o c a s o seria 

menester a d e m a s q u e la e s c r i t u r a f u e s e 

h e c h a ú o t o r g a d a , p u d i é n d o s e hasta en-

tónces a r r e p e n t i r q u a l q u i e r a d e los c o n -

t r a y e n t e s . P e r o p e r f e c c i o n a d o el c o n t r a t o , 

ó b ien por s o l o c o n s e n t i m i e n t o , ó por 

la e s c r i t u r a en los t é r m i n o s e x p l i c a d o s , 

( 1 ) L. 7 . 1 . de contr. emp. 

(2) §. 1 . Inst. de empt. et vend. 

LÍÁRO II. TITULO X. 7 . 

íimbos están tenidos á c u m p l i r l o , s in 

que h a g a f a l t a el q u e el c o m p r a d & r n o 

h a y a d a d o al v e n d e d o r s e ñ a l a l g u n a , á 

la q u e c o m u n m e n t e l l a m a n arrhcs, !. 6. 

d. tit. 5 . ( i ) . Y adviér tase c o n c u i -

d a d o , q u e esta señal se p u e d e dar á n -

tes de estar p e r f e c c i o n a d o el c o n t r a t o , 

c u a n d o t o d a v í a h a y l u g a r de arrepent i -

m i e n t o ) y e n t ó n c e s , si se arrepiente e l 

c o m p r a d o r q u e la d i o , l a d e b e p e r d e r ; 

y si el v e n d e d o r se a r r e p i e n t e , debe tornar 

la señal d o b l a d a al c o m p r a d o r , y n o v a l -

drá la v e n t a . P e r o si c u a n d o e l c o m p r a d o r 

dió la señal d i x o , q u e la d a b a por s e ñ a l , 

y por parte del p r e c i o , ó por o t o r g a -

m i e n t o , . e s t o e s , en p r u e b a d e estar 

p e r f e c c i o n a d o el c o n t r a t o , e n t ó n c e s n o se 

p u e d e arrepent ir n i n g u n o d e e l l o s , ni 

d e s h a c e r la v e n t a p a r a q u e n o v r . l g a , /'. 7 . 

d. tit. 5 . , y c o u a r r e g l o á e l la G r e g . 

L o p . en la glosa 3 . de la misma, í í e r -

foosi l la en la propia glosa , A z e v e d o /. 2.-

tit. 2 . // . 5 . ae la Recup. H. 5 . 

5 Y es t a n e s t r e c h a la o b l i g a c i ó n 

de los contrayentes de c u m p l i r el c o n -

( 1 ) Princ. Iñst. de empt. et vendí 

Tomo //.• 2 
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t r a t o , sin poderse a r r e p e n t i r ninguriü 

de ellos oíespues de estar p e r f e c c i o n a -

d o , q u e a u n q u e a l g u n o s a c a r e c a r t a del 

R e y p a r a d e s h a c e r l o , s u b s i s t i r í a , y 110 

v a l d r í a la c a r t a , /. 6 1 . d. tit. 5 . ( 1 ) . 

N i tenclria o b l i g a c i ó n el c o m p r a d o r d e 

consent i r q u e se d e s h i c i e s e el c o n t r a t o , 

a u n q u e el v e n d e d o r le oíVeciese el p r e -

c i o d o b l a d o , 11.1. 61. d. ti:, 5. ( 2 ) . 

P e r f e c c i o n á n d o s e este p o r el c o n s e n t i m i e n -

to q u e p u e d e m a n i f e s t a r s e por car tas ó 

p r o c u r a d o r e s , se p o d r á celebrar estando 

u n o de los c o n t r a y e n t e s en u n L u g a r f 

y el otro en o : r o , y n o e s t a n d o la co-

sa de lante de n i n g u n o d e e l b s , /. 8 . 

d. tit. 5 . ( 3 ) • Y si se h a c e por p r o c u r a -

d o r , p a r e c e e x i g i r la ley 4 8 . d. tit. 5 . 

P . 5 . q u e se señale el p r e c i o , a l l í : 

señalándole pjr cuanto pie i . P e r o G r e -

g o r . L o p . en la glosa 5 . di la misma 

d i c e , q u e p a r e c e se s e ñ a l a b a s t a n t e , si 

se c o m e t e al arbitr io del p r o c u r a d o r ; y 

q u e s ino Se señala p r e c i o , p a r e c e m a n d a r 

e l d u e ñ o , q\ie al j u s t o p r e c i o f u n d a d o en 

( 1 ) L. 3 . de rescind. vend. (2) L. 

6. eod. (3) JJ. 1 . C. de contr. emp. 

dos textos d e l d e r e c h o r o m a n o ( T ) ; y 

así lo v e m o s r e c i b i d o en l a p r á c t i c a . 

6. S i los c o n t r a y e n t e s d i s c o r d a s e n en 

el p r e c i o , q u e r i e n d o el v e n d e d o r q u e 

f u e s e m a y o r , y el c o m p r a d o r m e n o r , 

n o v a l d r í a el c o n t r a t o ; p e r o v a l d r í a por 

lo c o n t r a r i o si el c o m p r a d o r e s t u v i e s e 

p o r el m a y o r , y el v e n d e d o r por el m e -

n o r , /. 2 c . d. tit. 5 . , q u e n o e x p l i c a 

el c ó m o , ni t a m p o c o G r e g o r . L o p . a l 

s u m a r l a , c o n t e n t á n d o n o s c o n a l e g a r en 

s u a p o y o , la ley si decem 5 2 . de las 

Pandectas , tit. locati conducti. q u e en tér-

m i n o s s e m e j a n t e s h a b l a de la l o c a c i o n 

q a r r e n d a m i e n t o , y establece v a l g a en 

el p r e c i o m e n o r lo q u e d i c t a t a m b i é n 

l a r a z ó n ; p o r q u e s i e m p r e q u e el q u e h a 

d e soltar el p r e c i o , lo s e ñ a l a m a y o r 

q u e el q u e lo h a d e r e c i b i r , se r e p u t a 

q u e t a m b i é n q u i e r e rec ib ir l a c o s a p o r 

m e n o s , y el v e n d e d o r q u e lo r e c i b e , 

t i e n e el m e n o r q u e le c o n t e n t a b a , y d e 

c o n s i g u i e n t e n o h a y a g r a v i o en n i n g u n o 

e n q u e se e n t i e n d a el m u t u o c o n s e n t i -

( l ) J. Tr,st. de emp. et vend. et 1, 

uh de pignor* 
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m i e n t o de a m b o s de q u e se transñera la 

c u s a del -vendedor a l c o m p r a d o r por el 

m e n o r p r e c i o q u e a q u e l q u i s o . 

7 L a d i s c o r d a n c i a en la c o s a , c laro 

está q u e i m p i d e el va lor del contrato . Y 

en c u a n t o el error en e l l a se c o n s i d e r a 

d i s c o r d a n c i a , n o v a l e c u a n d o consiste e n 

l a s u b s t a n c i a de la cosa q u e se v e n d e , 

c o m o si y o c o m p r a r a l a t ó n , c r e y e n d o q u e 

e r a o r o , ó e s t a ñ o , pensando q u e era p l a -

t a ( i ) . L o c o n t r a r i o se d i r á , si el e r -

ror solo lo es en el n o m b r e de la c o s a , 

I. 2 i . d. tit. ( 2 ) . S i el error f u e s e en e l 

n ú m e r o p o r q u e se ce lebró la venta d e 

u n a p i e z a de t i e r r a , c o n la expresión de 

q u e c o n t e n i a 1 0 0 . t a h u l l a s , y tenia 80. 

6 1 2 0 . ser ia v á l i d a ; p e r o se p u e d e d u d a r 

si se debe d i s m i n u i r ó a u m e n t a r el p r e -

c i o . Y la v e r d a d e r a r e s o l u c i ó n e s , q u e 

si l a p i e z a se h a v e n d i d o c o m o á cuer-

p o c i e r t o , n o h a y l u g a r á la d i m i n u c i ó n 

ó a u m e n t o ; p e r o lo h a b r á si l a venta se 

h u b i e s e h e c h o c o n r e s p e c t o á la m e d i d a . 

A s í lo p r o b a m o s b i e n en n u e s . r o D i g t s t o , 

( 1 ) L . 9 . § . 2 . de contr. empt. 

¡2) d. I. 9 . § . 1 . 

lib, 1 8 . tit. 1 . n. 4 . , f u n d a d o s en la j u s -

t ic ia d e v a r i a s leyes r o m a n a s , ( E s p a ñ o -

las n o t e n e m o s ) , q u e a d o p t a A n t o n i o 

G o m , 2. var. cep. 2 . «. 1 ó . c o n o t r o s 

m u c h o s q u e c i t a , y t a m b i é n A y l l o n , y 

m u y l a t a y só l idamente el señor C o v a r -

rub, pract. quaa.-t. cap. 3 . , d i s t i n g u i e n d o 

m u c h o s casos en q u e p u e d e h a b e r d i f i -

c u l t a d . 

8 P u e d e n c o m p r a r y v e n d e r a q u e l l o s 

q u e p u e d e n obl igarse e l u n o al o t r o , /. 

2 . d. tit. 5 . , q u e de ahí inf iere n o po-

der v e n d e r el padre al h i j o q u e t iene e n 

su p o d e r , ni el h i j o al p a d r e , s ino es q u e 

f u e s e c o s a del p e c u l i o castrense ó q u a -

si castrense. C o m o p u e d e n v e n d e r los t u -

tores ó c u r a d o r e s , lo d i x i m o s h a b l a n d o d e 

e l l o s , lib. 1. tit. 7 . ti. 3 6 . Y n i el los n i 

los C a b e z a l e r o s , esto e s , T e s t a m e n t a r i o s 

ó A l b a c e a s , ni q u a l q u i e r o t r o q u e sea 

h o m b r e ó m u g e r , q u e a d m i n i s t r e b ienes 

de o t r o , p u e d e n c o m p r a r b i e n e s de a q u e -

llos q u e a d m i n i s t r a r e n , p ú b l i c a ni s e c r e t a -

m e n t e ; y si se pudiese probar la c o m p r a 

q u e así f u é h e c h a , n o v a l e , y h a d e v o l -

v e r el c o m p r a d o r el c u a t r o t a n t o de lo 

q u e v a l i a lo q u e c o m p r ó , y esto será p a r a 



1 2 . DE LAS VENTAS Y COMPRAS, 

l a C á m a r a del R e y , /. 2 3 . tit. 11. tih. 5 . 

de ¡a Recop. ftzevedo e n e l c o m e n t a r i o d e 

esta ley nn. 12. y siguientes p r u e b a , q u e 

por c o m p r a se ent iende q u a l q u i e r a c t o 6 

c o n t r a t o en q u e se transf iere e l d o m i n i o , 

y e x a m i n a a l >u 3. si e s ó n o c o r r e c t o r i a 

d e la ley 4. tit. 5 . P. 5 . » e a c u a n t o p e r -

m i t e esta la c o m p r a á los t u t o r e s , si se ha^ 

c e b a x o c ier tas c i r c u n s t a n c i a s , i n c l i n a n d o 

á la a f i r m a t i v a c o n t r a M a t i e n z o y G u t i é r -

r e z , p o n i e n d o a l g u n a s e x c e p c i o n e s . N i 

t a m p o c o p u e d e n c o m p r a r h e r e d a d a l g u n a * 

n i ed i f i car c a s a en t ierra d e s u j u r i s d i c -

c i ó n los G o b e r n a d o r e s , C o r r e g i d o r e s , sus. 

O f i c i a l e s , ni otro a l g u n o d e s u c o m p a ñ í a „ 

ni por s í , ni por otro /. 5 . d. tit. 5 . /. 2* 

tit. 6. lib. 3 . de la Recop.. q u e también, 

les, .prohibe u s a r en e l l a e l t rato de m e r -

c a d e r í a , ó traer g a n a d o s á la m i s m a t i e r -

ra , so p e n a , q u e el q u e lo c o n t r a r i o h i -

c i e r e , p i e r d a lo q u e así c o m p r a r e ó e d i -

f i c a r e ó t r a t a r e , ó el g a n a d o q u e así t r a -

j e r e p a r a la C á m a r a del R e y . 

9 L o s c o r r e d o r e s n o p u e d e n c o m p r a r 

ni v e n d e r , ni tratar e n m e r c a d u r í a s d e 

q u a l q u i e r a c a l i d a d q u e s e a n , por sí ni 

p o r interpuesta p e r s o n a > n i las p u e d e n 

*ene'r s iendo propias s u y a s p a v a V e n d e r , 

s o p e n a , q u e por c a d a v e z q u e lo h i c i e -

r e n > p i e r d a n las d i c h a s m e r c a d e r í a s , y 

c a i g a n a d e m a s en la p e n a d e 10000. m a -

r a v e d í s , ap l i cados por tercias partes á Ja 

C á m a r a , j u e z y d e n u n c i a d o r . Y a s i m i s m o 

n i n g ú n C o r r e d o r p u e d e c o m p r a r por sí n i 

p o r interpuesta persona c o s a a l g u n a c e las 

q u e se dieren á v e n d e r á otro C o r r e d o r ; 

n i p u e d e dar á vender un C o r r e d o r á otro 

l a s cosas q u e se les h u b i e r e n d a d o p a r a 

•que él las v e n d a ; y por c a d a v e z q u e c a -

d a u n o de el los lo h i c i e r e , c a e en la p e -

n a de 1 0 0 0 0 , m a r a v e d í s , a p l i c a d o s en la 

m i s m a f o r m a , /. 2 6 . tit. 11. i ib. 5. de la 

Rectp., es tab lec ida por el Señor F e l i p e 

I I . á p e t i c i ó n d e las C o r t e s de M a d r i d dé l 

•año 1 5 8 3 . C u y a l e y , c o m o d i c e A z e v e d o 

en s u c o m e n t a r i o , a m p l i a la 14 . tit. 1 4 . 

del mismo lib. q u e h a b l a del propio a s u n t o , 

y es m a s a n t i g u a y d i m i n u t a ; y por lo 

m i s m o p a r e c e deberá entenderse c o r r e g i d a 

p o r esta en lo q u e discuerda.^ L o s R o p a -

v e j e r o s n o p u e d e n c o m p r a r cosa a l g u n a 

en las a l m o n e d a s , I. 1 7 . tit. 1 2 . d. /ib. 

1 0 L a ley 2 2 . d. tit. 11. de la Recop. 

m a n d a c o n g r a v e s p e n a s , q u e n i n g ú n h i -
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j o de f a m i l i a s q u e esté b a x o del poder d«J 

s u padre , n i m e n o r q u e t e n g a tutor ó cu-

r a d o r , p u e d a c o m p r a r ni t o m a r ni s a c a r 

en fiado, ni otro c u s u n o m b r e sin l i c e n -

c i a de los s u s o d i c h o s , g é n e r o s a l g u n o s de 

m e r c a d e r e s , ni otra q u a l q u i e r p e r s o n a , 

d e c l a r a n d o n u l a s tales c o m p r a ? , y q u a l e s -

q u i e r a . g a n z í i s y s e g u r i d a d e s d a d a s p a r a 

su firmeza. Y lo m i s m o establece d e l a s 

c o m p r a s q u e h a c e n al fiado los m a y o r e s ó 

m e n o r e s q u e n o están b a x o del poder p a -

ternal ó de t u t o r ó c u r a d o r , p a r a c u a n d o 

se casaren ó h e r e d a r e n ó s u c e d i e r e n en al-

g ú n m a y o r a z g o , m a n d a n d o q u e n i n g u n a 

p e r s o n a les h a g a ta les v e n t a s , ni preste 

d i n e r o s , p l a t a , o r o ú otro q u a l q u i e r g é -

nero á p a g a r en los casos s u s o d i c h o s y 

t i e m p o s i n c i e r t o s : t o d o b a x o la p e n a de 

n u l i d a d y otras. Y la 4 . tit. 7 lib. 1. de la 

Recop. p r o h i b e se v e n d a c o s a a l g u n a a l 

fiado al e s t u d i a n t e q u e esta en el e s t u d i o , 

6 le preste d i n e r o , sin v o l u n t a d de su p a -

dre ó de l q u e allí le t u v i e s e á s u c o s t a . 

1 1 D i x i m o s lo q u e era m e n e s t e r en 

el p r e c i o p a r a q u e f u e r a v á l i d a la v e n t a , 

v e a m o s a h o r a lo q u e se neces i ta en la co-

s a , q u e es o t r o de los requis i tos en es te 

LIBRO II. TITULO X. 1 5 . 

c o n t r a t o . E s menester q u e esté en e l c o -

m e r c i o d e los h o m b r e s , e s t o e s , q u e p u e -

da a d q u i r i r s e su d o m i n i o á lo m e n o s por 

el c o m p r a d o r . D e ahí e s q u e n o p u e d e n 

venderse e l h o m b r e l i b r e , l a s cosas q u e se 

d i c e n d e d e r e c h o d i v i n o , s a g r a d a s , r e l i -

g i o s a s , s a n t a s , y las q u e s o n d e u s o p ú -

b l i c o , c o m o p l a z a s , c a m i n o s , r i o s , /. 1 5 . 

d. tit. 5 . ( 1 ) l a c u a l a ñ a d e á lo ú l t i m o , 

q u e el n o poderse vender d i c h a s c o s a s d e 

d e r e c h o d i v i n o , debe e n t e n d e r s e de por 

sí s e p a r a d a m e n t e ; p e r o c o m o a c c e s o r i o ó 

a d h e r e n t e á a l g u n a u n i v e r s i d a d de b ienes , 

v e n d i d a e s t a , se e n t i e n d e n e l las v e n d i d a s , 

y p a s a n al c o m p r a d o r : l o q u e t a m b i é n 

d i c e la ley 8. tit. 1 5 . P . 1 . Y h a y a d e -

m a s v a r i o s casos de n e c e s i d a d , en q u e 

p u e d e n venderse las cosas s a g r a d a s de las 

I g l e s i a s , r e f e r i d a s en la /. 1 . tit. 1 4 . P . 

1 , y s o n : I . P o r g r a n d e d e u d a q u e d e -

b i e s e la I g l e s i a , q u e n o se p u d i e s e q u i t a r 

d a o t r a m a n e r a . I I . P a r a r e d i m i r s u s P a r -

r o q u i a n o s de c a u t i v e r i o , s i n o t u v i e s e n 

el los de q u é l ibrarse. I I I . P a r a d a r á c o -

m e r á pobres en t i e m p o de h a m b r e . I V , 

(1) ul(. Inst. de enipt. et vencí. 
Tomo, / / . -> 
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P a r a h a c e r s u I g l e s i a . V . P a r a c o m p r a r 

l u g a r c e r c a de e l l a p a r a c r e c e r el c e m e n -

t e r i o . V I . P o r b i e n de la I g l e s i a p a r a c o m -

p r a r otra m e j o r . E s d i g n í s i m a de leerse 

en este p a r t i c u l a r l a d o c t r i n a de S a n A m -

b r o s i o , p u e s t a e n e l Decreto de Graciano e u 

e l f a m o s o cap. aurum 7 0 . causa 1 2 qu&st. 2. 

1 2 T a m p o c o p u e d e n venderse los m á r -

m o l e s ú otra p i e d r a ó m a d e r a , q u e están 

c o n s t i t u y e n d o a l g ú n e d i f i c i o , /. 1 6 . d. tit. 

5 , por c o n s i d e r a r s e f u e r a de l c o m e r c i o 

c o n este r e s p e c t o : N i las cosas de m a y o -

r a z g o ó fideicomiso. A s i m i s m o n i n g u n o 

p u e d e c o m p r a r l a Cosa q u e es s u y a , p o r -

q u e lo q u e y a es n u e s t r o n o p o d e m o s a d -

q u i r i r l o de n u e v o otra v e z . E s t o se e n -

t i e n d e c u a n d o t o d a la cosa es s u y a ; por-

q u e si otro a l g u n o tuv iese parte en e l l a , 

v a l d r í a l a v e n t a e n la parte q u e es a g e n a . 

P o r e l lo p u e d e e l p r o p i e t a r i o de a l g u n a 

c o s a c o m p r a r la p o s e s i o u q u e tuv iese otro . 

Y de l a m i s m a suerte el q u e posee a l g u -

n a c o s a , p u e d e c o m p r a r la s e r v i d u m b r e 

q u e o t r o t e n g a s o b r a e l l a , /. 1 8 . d. tit. 

5 . C u a n d o v a l g a , y c u a n d o n o , l a v e n t a 

de c a s a ú otro e d i f i c i o q u e m a d o , ó árboles 

a r r a n c a d o s , lo t r a e l a t í s i m a m e n t e 1.a 

LIBRO II. TITULO X. 1 7 . 

1 4 . d. tit. 5 , p o n i e n d o m u c h o s casos. L o s 

o m i t i m o s , p o r q u e ser ia m u y fast id iosa s u 

r e l a c i ó n , y el q u e la n e c e s i t e la p u e d e 

v e r al l í . 

1 3 H a y a l g u n a s c o m p r a s y ventas q u e 

están p r o h i b i d a s c o n a l g u n a l i m i t a c i ó n , d e 

las c u a l e s se trata p r i n c i p a l m e n t e en los títu-

los 1 1 . y 1 2 , del lib. 5 . de la Recop., y v a m o s 

á n o t a r a l g u n a s a q u í l i g e r a m e n t e . E n l a 

ley 1 7 . de d. tit. 1 1 . solo se permite c o m -

prar pan , esto e s , t r i g o a d e l a n t a d o , c o n 

l a c o n d i c i o n d e haber le de p a g a r el c o m -

p r a d o r á los v e n d e d o r e s al p r e c i o , q u e c o -

m u n m e n t e v a l i e r e en l a c a b e c e r a del l u g a r 

d o n d e lo c o m p r a r e 1 5 . d i s s antes ó des-

p u e s de n u e s t r a S e ñ o r a de s e p t i e m b r e . * 

a u n q u e lo h u b i e s e c o m p r a d o 6 concertado-

á m e a o s p r e c i o , p r o h i b i e n d o e x p r e s a m e n -

te q u e p u e d a c o m p r a r s e de otra m a n e r a . 

Y la s i g u i e n t e ley 1 8 , m a n d a , q u e en es-

íe m o d o d e c o m p r a r t e n g a n p r e f e r e n c i a 

Jas a l h o n d i g a s c o m u n e s de los p u e b l o s * 

á todas las personas p a r t i c u l a r e s e c l e s i á s -

t i c a s y s e c u l a r e s . E s t a t a s a , q u e s e g ú n e l 

p r i n c i p i o d e d. I. 1 7 . S e p u s o p a r a o b v i a r 

a g r a v i o s , esto e s , s e g ú n p a r e c e , p a r a q u e . 

l o s a c a u d a l a d o s n o g r a v e n t a n t o á los p o -
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bres en u n a c o s a tan n e c e s a r i a c o m o el 

p a n , c o n v e n d r í a s s e s t e n d i e s e t a m b i é n , 

por la m i s m a r a z ó n , al t r i g o q u e se v e n -

de á los pobres a l fiado, p a r a c.ue lo pa-

g u e n al t i e m p o d e la c o s e c h a . E n m i p a -

t r i a la v i l l a d e P e g o de este r e y n o d e 

V a l e n c i a , y o t r o s p u e b l o s c i r c u n v e c i n o s , 

h a y la loable c o s t u m b r e de q u e á los ú l t i -

m o s de j u n i o , ó p r i n c i p i o s de j u l i o , el 

A y u n t a m i e n t o e n t e r o t a s a el p r e c i o á q u e 

d e b e cobrarse e l t r i g o q u e se h a v e n d i d o 

a l fiado, c o n r e s p e c t o al q u e h<* t e n i d o e n 

los m e s e s d e a b r i l y m a y o , en q u e s u e l e n 

v e n d e r los a c a u d a l a d o s el q u e les s o b r a , 

y se p r e s u m e h u b i e r a n v e n d i d o el q u e a n -

tes fiaron: lo q u e e x e c u t a c o n m u c h o e x a -

m e n y m o d e r a c i ó n , c u i d a n d o q u e n o sea 

el m a s a l t o q u e h a t e n i d o , ni el m a s b a -

x o ; y todos se c o n f o r m a n c o n esta t a s a , 

s ino es q u e a l g u n o exprese al c o m p r a d o r 

al t i e m p o de v e n d é r s e l o al fiado, q u e q u i e -

r e se lo p a g u e a l p r e c i o entónces c o r r i e n -

te , en el q u e se v e n d e al d i n e r o , y este 

l o a c e p t e , c o m o s u e l e a c e p t a r l o ; p o r q u e 

c o n e f e c t o este p a c t o es m a s f a v o r a b l e a l 

c o m p r a d o r q u e a l v e n d e d o r . 

1 4 E n la 1 9 iel mitm tit, tU se 

p r e v i e n e , q u e n i n g u n o p u e d a c o m p r a r t r i -

Oto, c e b a d a , a v e n a , ni c e n t e n o en p o c a n i 

m u c h a c a n t i d a d p a r a r e v e n d e r l o , so p e n a 

d e q u e p i e r d a lo q u e así h a y a c o m p r a d o , y 

se r e p a r t a en c u a t r o p a r t e s , l a u n a p a r a 

e l d e n u n c i a d o r , l a o t r a p a r a el J u e z q u e 

l o s e n t e n c i a r e , y las otras p a r a los p o b r e s 

de l l u g a r , d o n d e a c a e c i e r e , c o n p e n a de 

dest ierro a d e m a s . Y e x c e p t ú a á los r e c u e -

ros , t r a c i n e r o s , y otras personas q u e t i e -

n e n por trato y c o s t u m b r e l levar m e r c a d e -

r i a s de u n a s partes á otras , y en_ r e t o r n o 

c o m p r a n p a r a vo l ve r á v e n d e r , y á los q u e 

c o m p r a n p a r a l levar d e u n l u g a r á o t r o 

p a r a la p r o v i s i o n y m a n t e n i m i e n t o d e 

e l l o s , c o n ta l q u e n o lo entroxen ni en-

s i l e n p a r a e n c a r e c e r l o . L a extens ión q u e 

se p o n e a l fin d e esta l e y d los a r r e n d a -

d o r e s , está d e r o g a d a por l a /. 4 . cap. 4 . 

tit. 2 5 . del mimo lib. 5 . c o m o lo a d v i e r t e 

A z e v . al princ. del comentario de d. 1. 1 9 . 

E n los m i s m o s t é r m i n o s , y c o n l a m i s m a 

p e n a p r o h i b e la L 2 4 . d. tit. I X . c o m p r a r 

g a r r o b a s y h ierros p a r a v e n d e r . L a r o p a 

q u e h u b i e r e n c o m p r a d o los r o p a v e j e r o s 

n o la p u e d e n v e n d e r n i d e s h a c e r , sin t e -

n e r l a ántes c o l g a d a á s u p u e r t a ,_á lo m e * 
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nos por 1 0 . d i a s , p a r a q u e m a n i f i e s t a m e n -

te se p u e d a v e r por t o d o s , l. 16. tit. 1 2 . 

d. ¡ib. 5 . 

1 5 N i n g u n a p e r s o n a por s í , ni p o r 

otra p u e d e c o m p r a r c a p u l l o s d e s e d a , n i 

s e d a c r u d a en m a d e x a , p a r a tornar la á 

v e n d e r en l a m i s m a e s p e c i e , /. 2 4 . d. tit. 

i z . D e otras l i m i t a c i o n e s en ventas de se-

d a y p a ñ o h a b l a n a l g u n a s , leyes de d. tit. 

1 1 . , en c u y o a s u n t o " l o s n u e v a s f r a u d e s y 

c i r c u n s t a n c i a s q u e se h a n o b s e r v a d o des-

p u e s , h a n p r e c i s a d o á h a c e r a l g u n a s v a -

r i a c i o n e s y a ñ a d i d u r a s en los poster iores 

r e g l a m e n t o s d e l c o m e r c i o , d o n d e p u e d e n 

verse . L a ley 7. tit. 1 4 . d. ¡ib. 5 . p r o h i b e 

b a x o g r a v e s p e n a s , q u e n i n g u n o p u e d a 

c o m p r a r c a r n e s v i v a s p a r a tornar las á r e -

v e n d e r en p i e en las m i s m a s f e r i a s , m e r -

c a d o s ó ras tros . Cuya ky l a e n t i e n d e A z e -

v e d o d e los q u e l a s c o m p r a n c o n esta i n -

t e n c i ó n , y solo el fin de h a c e r g a n a n c i a s ; 

y n o de l o s l a b r a d o r e s q u e las c o m p r a n 

p a r a el u s o d e l a a g r i c u l t u r a , ó de su f a -

m i l i a , y m u d a n d o despues d e d i c t á m e n , 

l a s v u e l v e n ¿ v e n d e r . L a ley.. 2 . del mimo 

tit. 1 4 . c o n t i e n e v a r i a s p r o h i b i c i o n e s y 

p e r m i s o s p a r a c o m p r a r m a n t e n i m i e n t o s & 
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c i n c o l e g u a s d e la C o r t e , p a r a revender-, 

l o s , en e l la . Y el auto acordado i . tit. 3 . 

¡ib. 5 . d ispone t a m b i é n c o m o p u e d e n ó n o 

c o m p r a r s e a l g u n a s cosas p a r a r e v e n d e r l a s . 

Y el 2. del mismo tit. p r o h i b e , q u e n i n g ú n 

t r a t a n t e , c h a l a n ó r e g a t ó n , s a l g a á los 

c a m i n o s , p u e r t a s , p l a z a s y ca l les de la 

C o r t e ni l u g a r e s de su c o n t o r n o p a r a c o m -

prar ó a t r a v e s a r de los d u e ñ o s , arr ieros ó 

t r a g i n e r o s n i n g ú n g é n e r o de los q u e c o n -

d u x e r e n p a r a el abasto de la C o r t e . L a s 

r e g a l í a s q u e t i e n e el R e y e s t a n c a d a s , c o -

m o el t a b a c o , sal y o t r a s , c l a r o e s t á , q u e 

s o l o p u e d e n v e n d e r l a s las personas des-

t i n a d a s por S . M . p a r a e l l o , sin i n c u r r i r 

e n las p e n a s es tab lec idas c o n t r a los i n f r a c -

t o r e s . 

16 A e x c e p c i ó n d e las cosas q u e h e -

m o s r e f e r i d o n o p o d e r s e v e n d e r , ó a b s o -

l u t a m e n t e , 6 sin l i m i t a c i ó n , se p u e d e n 

v e n d e r todas las d e m á s , n o solo las corpo-

r a l e s , s i n o t a m b i é n las i n c o r p o r a l e s ó d e -

r e c h o s , /. 1 3 . d. tit. 5 . P . 5 , asi ex is ten-

tes , c o m o las q u e n o lo s o n , p e r o se es -

p e r a q u e p u e d a n exist ir . V a l d r á p u e s la 

v e n t a del í r u t o q u e diere este a ñ o c i e r t a 

v i ñ a , ó c o s a s e m e j a n t e , a u n q u e n o p a -
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r e z c a a l t i e m p o q u e se v e n d e . P e r o s i 

a q u e l a ñ o n o d iese i r u t o a l g u n o la v i ñ a , 

n o tendr ia el c o m p r a d o r o b l i g a c i ó n d e 

d a r e l p r e c i o , s i n o es q u e la h u b i e s e c o m -

p r a d o á su v e n t u r a , /. n . d. tit. 5 . , p o r -

q u e en este c a s o s o l o se ent iende c o m -

p r a d a la e s p e r a n z a , c o m o n o t a G r e g o r i o 

L o p . en la glosa 5 . Y esta misma ley nos 

p o n e otro e x e m p l o d e v e n t a d e la espe-

r a n z a q u e v a l e , q u e y a le pusieron las 

l e y e s r o m a n a s ( 1 ) . d e l c a s o en q u e u n o 

c o m p r a r e á s u v e n t u r a de u n p e s c a d o r 

l o q u e s a c a s e d e l a p r i m e r a v e z . P o r es-

t a r a z ó n v a l d r í a t a m b i é n la v e n t a , si y o 

d i x e r a á P e d r o , t e v e n d o todas las h e r e n -

c i a s q u e m e v i n i e r e n , por q u a l q u i e r p a r -

te q u e m e v e n g a n . P e r o n o v a l e la v e n t a 

d e la h e r e n c i a q u e se e s p e r a d e c i e r t a y 

d e t e r m i n a d a p e r s o n a , s ino es q u e se h i -

c i e r e c o n o t o r g a m i e n t o y b e n e p l á c i t o d e 

esta m i s m a p e r s o n a , y q u e d u r a r e en este 

p l a c e r t o d a s u v i d a h a s t a s u m u e r t e , l . 

1 3 . d. tit. 5 . V a l e t a m b i é n la v e n t a de l a 

c o s a a g e n a , esto e s , q u e n o era de l v e n -

d e d o r , c o n los e f e c t o s q u e v e r é m o s ' m a s 

a b a s o t r a t a n d o de l a e v i c c i o n . 

( 1 ) L. 8. 1 . de contr. cmpu 
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1 7 N i n g u n o p u e d e ser p r e c i s a d o i 

v e n d e r sus c o s a s , /. 3 . d. tit. 5 . ( 1 ) , q U ¿ 

solo p o n e u n a e x c e p c i ó n en a s u n t o d ¿ 

c o n s e g u i r la l ibertad en u n e s c l a v o ( 2 ) . 

P e r o nuestros autores m a s c é l e b r e s , C o v a r . 

lib. 3 . var. cap. 1 4 . n. 7 . et 8. G o m . var. 

Hb. 2. cap. 2 . 11. ult. y l a t í s i m a m e n t e H e r -

m o s i l l a en su adición á la glosa 1. de d. I. 

3. c u e n t a n v a r i a s c a u s a s j u s t a s , por las 

c u a l e s se le p u e d e prec isar á su d u e ñ o á 

q u e las v e n d a á j u s t o p r e c i o , c o m o son : 

I , L a de socorrer á la p ú b l i c a n e c e s i d a d 

en t i e m p o de m u c h a h a m b r e y c a r e s t í a , á 

c u y o fin se p u e d e o b l i g a r á los c o m e r c i a n -

t e s y á los r i c o s , y á q u a l q u i e r o t r o , á 

q u e v e n d a n el t r i g o ú otros c o m e s t i b l e s 

p r e c i s o s q u e les sobren. A s í refiere B o b a -

d i l l a en su Política lib. 3 . cap. 3 . n. 1 3 . 

h a b e r l o e x e c u t a d o s iendo C o i r e g i d o r m u -

c h a s v e c e s en estas o c a s i o n e s , h a c i e n d o 

s a c a r el t r i g o s o b r a d o n o solo de casas d e 

seg lares , s i n o de C a n ó n i g o s y C l é r i g o s r i c o s , 

y a u n de las I g l e s i a s , ó d e los O b i s p o s y" 

d e sus M a y o r d o m o s : y lo m a n d a e x p r e s a -

(1) L. 11. C. de csntr. empt¿ 

(2) §, ult. Inst. de donat.-

Ton:. I I , 4 
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ni ente la ley i. tit. 2 5 . d. lib. 5 . de la Re-i 

cop., q u e l a t a m e n t e e x p l i c a n A z e v e d o y 

M a t i e n z o . I I . P o r el favcí- de la r e l i g i ó n 

se p u e d e prec isar á u n v e c i n o , q u e v e n d a 

su casa p a r a e d i f i c a r a l g u n a I g l e s i a , M o -

naster io ú otro p ió l u g a r , c o m o lo^príieba 

H e r m o s i l l a en el l u g a r a r r i b a c i t a d o , a ñ a -

d i e n d o m u c h a s a m p l i a c i o n e s relat ivas á 

partes y o f i c i n a s de d i c h o s edi f ic ios , I I I . 

P o r l a p ú b l i c a u t i l i d a d , c o m o si fa l tase u n 

c a m i n o p ú b l i c o , ú otro q u e fuese n e c e -

sar io p a r a ir á u n l u g a r p ú b l i c o ó r e l i g i o -

so. E n c u a n t o á c o m p r a r , m a n d a la /. 1 8 . 

tit. 1 . lib. 8 . de ¡a Recop., q u e los J u e c e s 

n o p u e d e n c o m p r a r á los M e r c a d e r e s ú 

otras personas q u e c o m p e t e n los b ienes de 

los d e l i n c u e n t e s , ni p a r a sus s a l a r i o s , n i 

p a r a otros gastos ó c o n d e n a c i o n e s , y q u e 

n o les h a g a n m o l e s t i a s , d e c l a r a n d o nulas 

l a s ventas h e c h a s c o n t r a esta p r o h i b i c i ó n . 

1 8 P u e d e c u a l q u i e r a c o m p r a r c o n d i -

n e r o a g e n o , y c u a n d o a?í s u c e d a , h a r á 

s u y a la c o s a , c o m p r a d a , si la c o m p r ó á 

n o m b r e s u y o , y n o p a r a el d u e ñ o de los 

d i n e r o s , sino es q u e estos f u e s e n de c a b a -

l lero q u e estuviese en k C o r t e de l R e y ú 

otro l u g a r en su s e r v i c i o ; 6 cíe m e n o r e s 
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d e 2 5 . a ñ o s , s iendo e l c o m p r a d o r el q u e 

le tenia en g u a r d a ; <5 de la I g l e s i a y e l 

P r e l a d o , ó el q u e fuese g u a r d a d o r á la sa-

z ó n h i c i e r e la c o m p r a . P e r o en la e l e c c i ó n 

es de c a d a u n o de ellos t ó m a r la c o s a 

c o m p r a d a , 6 los d i n e r o s , c u a l m a s q u i s i e -

se , /. 4 9 . d. tit. 5 . P . 5 . S i u n o v e n d i e s e 

a l g u n a c o s a á d o s , e n t r e g a n d o al u n o l a 

p o s e s i o n , y este h u b i e r e p a g a d o el p r e c i o , 

a d q u i e r e este s u d o m i n i o , a u n q u e sea el 

c o m p r a d o r posterior . P e r o s iempre t e n d r á 

este v e n d e d o r la o b l i g a c i ó n de tornar el 

p r e c i o al otro si le h a b i a r e c i b i d o , y p a -

g a r l e los p e r j u i c i o s q u e le v i n i e r e n por 

esta r a z ó n , Y si l a c o s a v e n d i d a á dos n o 

e r a del v e n d e d o r , es p r e f e r i d o el q u e t u -

v i e r e p r i m e r o la p o s e s i o n , a u n q u e n o h a -

y a p a g a d o el p r e c i o . P e r o s i e m p r e q u e 

v e n g a s u d u e ñ o le q u e d a s a l v o su d e r e c h o . 

1. 5 0 . d. tit. 5 . Si P e d r o v e n d i ó u n a c o s a 

q u e n o era s u y a d a n d o la posesion al 

c o m p r a d o r , y después d e h a b e r a d q u i r i d o 

s u d o m i n i o , p o r q u e se l a legó ó d ió s u 

d u e ñ o , la v e n d e á o t r o , será del p r i m e r 

c o m p r a d o r , /. 5 1 . d. tit. 5 . S i e l R e y v e n -

d e ó dá a l g u n a cosa a g e n a , a d q u i e r e des-

de l u e g o su d o m i n i o a q u e l á q u i e n la d á . 
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P e r o el q u e Sn es e r a s u d u e ñ o , p u e d e 

p e d i r su e s t i m a c i ó n hasta q u a t r o a ñ o s y 

n o n í a s , y el R e y se la d e b e p a g a r , /. 5 3 . 

fe-'VV' • • ¿ 

1 9 b n las v e n t a s en q u e interv iene do» 

l o , d i s t i n g u e la ley 5 7 . d. tit 5 . el c e s o en 

q u e el dolo d a c a u s a a l c o n t r a t o , d e l 

o t r o en q u e solo i n c i d e e n él . E n e l p r i -

m e r o d i c e , q u e la v e n t a se p u e d e d e s l á -

c e r y n o v a l e : c u y o m o d o de h a b l a r p a -

r e c e s i g n i f i c a r , q v e v a l e , s e g ú n el r i g o r 

í!cl d e r e c h o , y se r e s c i n d e por l a res t i tu-

c i ó n in integrum, P e r o G r e g . I o p . , i n s i g n e 

C o n c o r d a d o r de nuestro d e r e c h o c o n e l 

r o m a n o , p r e t e n d e en la gtos. i.', c u e e l 

c o n t r a t o es n u l o ( 2 ) , y l a v o z desfácer se 

d e b a entender de l d t t e c h o , Y d< 1 s e r o n d o 

d i c e r o t u n d a m e n t e , q u e v a l e la v e n t a , y 

el c o m p r a d o r q u e e n g a ñ ó debe e n m e n d a r 

el e n g a ñ o q u e h i z o , d e ' maricra q u e e l 

yendet lor t e n g a el p n c i o d e r e c h o de la 

c o s a q u e v e n d i ó cr.r, t o d a s sus p u t e n e n -

c i a s qué, 1 , fe*" e n c u b r i ó e n g a ñ o s a m e n t e e l 

cciT:'"'"idor. D e las v e n t a i q u e se hac n 

p o r m i e d o ó f u e r z a Kí-íl 'rt ' a ley 5 6 . del 

mismo tit. 5 . y y a d i x i m o s en e l i ib. 1. tit. 

(1) í'Uluimuíkusutap. ( 2 ) L . i . d o U m a U 

8 . n. 1 0 . , q u e se resc inden p o r l a resti-

t u c i ó n in integrum. 

2 0 C u a l q u i e r p a c t o q u e se p o n g a en 

las ventas d e b e g u a r d a r s e y c u m p l i r s e , c o -

m o n o s e a c o n t r a las l e y e s , y c o n t r a l á l 

b u e n a s c o s t u m b r e s , /. 3 8 . d. tit. 5 . P . 5 . 

E l q u e l l a m a n de la ley Comisoria, y e l 

l l a m a d o de adiccion en el dia, son los m a s 

f a m o s o s d e los q u e sue len ponerse . E l 

p r i m e r o es p a c t o en q u e se c o n v i e n e n los 

c o n t r a y e n t e s , q u e si el c o m p r a d o r n o p a -

g a l a c o s a hasta c i e r t o d i a s e ñ a l a d o , se 

d e s h a g a la v e n t a , el. c u a l es v a l e d e r o ; y 

en su v i r t u d si e l c o m p r a d o r n o p a g a t o -

d o el p r e c i o ó s u m a y o r par te el d i a seña-

l a d o , se d e s h a c e la v e n t a , y g a n a a d e m a s 

e l v e n d e d o r la señal ó la parte q u e le f u é 

d a d a . Y t iene el m i s m o la e l e c c i ó n de p e -

d i r t o d o e l p r e c i o , y q u e v a l g a la v e n t a , 

6 r e v o c a r l a t e n i e n d o p a r a sí l a señal ó la 

par te del p r e c i o q u e h u b i e s e recibido-, y 

h e c h a la e l e c c i ó n n o p u e d e arrepent irse 

( 1 ) . S i el c o m p r a d o r h u b i e r e r e c i b i d o a l -

g u n o s f r u t o s , los debe tornar al v e n d e d o r , 

s i n o es q u e este n o quis iese tornar l a s e -

( 1 ) h, 4 . § . 2. /. 7 . de leg. commis. 
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i ia l ó parte de l p r e c i o q u e h u b i e s e r e c i b i -

d o , en c u y o c a s o n o deber ia tener los fru-

t o s . Y c u a n d o se le v u e l v e n los f r u t o s , 

d e b e sat is facer al c o m p r a d o r los gastos d e 

c o g e r l o s : y este p a g a r l e el e m p e o r a m i e n t o 

d e la c o s a , si por s u c u l p a se h u b i e r e era-

p e o r a d o mie'ntras la t u v o , c o m o t o d o 

c o n s t a de d. I. 3 8 . L o s di íerentes e f e c t o s 

q u e p r o d u c e el ponerse este p a c t o c o n p a -

l a b r a s d irectas ú o b l i q u a s , v e a s e en el tit. 

12. n. 4 . 

2 1 . E l o t r o p a c t o de a d i c c i o n en d i a , 

es u n a c o n v e n c i ó n de los c o n t r a y e n t e s , d e 

q u e si hasta c i e r t o d i a ha l lare el v e n d e -

d o r q u i e n le diese m a s por la cosa v e n d i -

d a , la p u e d a v e n d e r á este. S i e n d o la ven* 

ta de esta m a n e r a , si el v e n d e d o r hal lase 

d e n t r o del t é r m i n o s e ñ a l a d o q u i e n le d i e -

se m a y o r p r e c i o , ó le mostrare otra m e j o -

r í a , q u e la q u e el otro le p r o m e t i ó dar en 

l a c o m p r a , debe h a c e r saber a l pr imer 

c o m p r a d o r c u á n t a es la m e j o r í a q u e e l 

o t r o le p r o m e t e ( r ) . ; y si a q u e l o f r e c i e s e 

t a m b i é n la m i s m a m e j o r í a , h a d e q u e d a r -

se c o n la c o s a , p a g a n d o el p r e c i o c o n l a 

•„\¡>-• .fc V f s ) . o ' v O i ( > / 

ÍÚ le S' h tieiiu tdfot 

„&ÁÍIÍM03 V ZKlV&V g/Ll i<? . C 2 

LIBRO II. TITULO S. 2$. 
m e j o r í a ( 1 ) , y s i n o la a c e p t a r e , n o v a l e 

la v e n t a , y está o b l i g a d o este p r i m e r c o m -

p r a d o r á tornar la c o s a c o n los f r u t o s q u e 

r e c i b i ó : s a c a n d o las dispensas q u e h i z o e n 

c o g e r l o s , /. 4 0 . d. tit. 5 . P , 5 . ( 2 ) . 

2 2 E m p e ñ a n d o u n h o m b r e á o t r o a l -

g u n a t o s a c o n p a c t o , q u e si n o la r e d i -

m i e s e en c ierto d ia f u e s e del m i s m o a c r e e -

dor c o m p r a d a , p a g a n d o sobre a q u e l l o q u e 

h a b i a d a d o c u a n d o la t o m ó á p e ñ o s , c u a n " 

to p o d i a v a l e r la c o s a p a s a d o d i c h o d i a , 

s e g ú n el j u s t i p r e c i o de h o m b r e s b u e n o s , 

d e b e v a l e r el p a c t o ( 3 ) . L o c o n t r a r i o s e -

r i a si el p a c t o f u e s e , d e q u e p a s a d o e l 

d i a sin redimirse la c o s a f u e s e de l a c r e e -

dor por a q u e l l o s o l o q u e d i ó , c u a n d o la 

r e c i b i ó á p e ñ o s , /. 41« d. tit. <j. ( 4 ) » q u e 

a ñ a d e la r a z ó n de n o v a l e r el p a c t o e n es-

te s e g u n d o c a s o , y e s , p o r q u e si v a l i e r a , 

n o q u e r r í a n los q u e prestan d i n e r o s á 

otros sobre p e ñ o s h a c e r l o de o t r a m a n e r a , 

y los q u e le r e c i b e n , a p u r a d o s d e su p o -

b r e z a c o n s e n t i r í a n en e l p a c t o , a u n q u a 

e i a o a tf(a9iq Ja o b a f i g s q , aspa s i n03 s? 

(1) L. 8. 1. (2) L. 16. eod. 

(3) L. 16. §. ult. de pignor, (4) h , 

tit. C. de pact. pign. 
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c o n o c i e s e n ser e n d a ñ o s u y o ; y esta m i s -

m.a d o c t r i n a la t r a e t a m b i é n la ley 1 i . tit. 

1 3 . d. P. 5 . E s t e s e g u n d o p a c t o r e p r o b a -

d o suele l l a m a r s e comisoria. 

2 3 E l c o m p r a d o r debe p a g a r el p r e c i o 

c o n v e n i d o al v e n d e d o r , y este e n t r e g a r al 

c o m p r a d o r l a c o s a v e n d i d a , c o n t o d o lo 

q u e le p e r t e n e z c a á e l l a , ó le está u n i d o . 

V e n d i d a p u e s u n a c a s a , p e r t e n e c e n al 

c o m p r a d o r las c a n a l e s , los c a ñ o s , a g u a -

d u c h o s , y t o d a s las otras cosas q u e s o -

l í a n ser a c o s t u m b r a d a s p a r a el s e r v i c i o d e 

a q u e l l a c a s a , e s t e n dentro de e l la ó f u e r a . 

Y t a m b i é n los l a d r i l l o s , p i e d r a , t e ' a y 

m a d e r a q u e e s t u v i e s e n puestos ó m o v i d o s 

en la m i s m a c a s a , si f u e r e n de e l la . P e r o 

si los m i s m o s m a t e r i a l e s n o estuvieren ó 

h u b i e r e n e s t a d o p u e s t o s en la c a s a , no en-

t r a n en l a v e n t a , a u n q u e • el v e n d e d o r los 

h u b i e s e c o m p r a d o y l l e v a d o á la c a s a p a -

ra poner los en e l l a , /. 28 . d. tit. 5 . P . 5 . 

( I ) . Y la m i s m a d i s t i n c i ó n en las pért i -

c a s ó p a l e s p a r a levantar las v i d e s , de 

q u e e n t r a n los q u e es tuvieren m e t i d o s , y 

i o s q u e h a b i e n d o estado están s e p a r a d o s 

( 1 ) L. 1 7 . §. 1 0 . de act. emp. et vend. 
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p a r a vo lver los á p o n e r , y n o los o t r o s , 

a u n q u e estuviesen dest inados y p r e p a r a d o s 

p a r a m e t e r l o s , pone la ley 3 1 . d. tit. 5 . 

( i ) . M i t a m p o c o e n t r a n , s i n o q u e se a u e -

d a n en el d o m i n i o de l v e n d e d o r , los p e -

c e s q u e se hal laren- en a l g u n a f u e n t e 6 

a l b e r c a de la c a s a ó h e r e d a d v e n d i d a , ni las 

g a l l i n a s , ni otras aves ó bestias, q u e h u -

biere en e l l a , /. 30. d. tit. 5 . ( 2 ) . N i l o s 

m u e b l e s q u e n o están u n i d o s á la c a s a , 

c o m o las m e s a s , a r m a r i o s , c u b a s ó t i n a -

j a s q u e n o es tuvieren fincadas ó s o t e r r a d a s 

en la c a s a ; p e r o si es tuvieren, entran en l a 

v e n t a , y p e r t e n e c e n al c o m p r a d o r . I. 2 9 . 

d. tit. 5, 

2 4 N o e n c o n t r a m o s en n u e s t r a s l e v e s 

t o c a d a s las cuest iones de si v e n d i d a u n a 

c a b a l l e r í a , se ent ienden v e n d i d o s sus a p a r e -

j o s q u e entónces t i e n e ; y v e n d i d a u n a b a -

c a , y e g u a ú o v e j a , s u parto r e c i e n t e . L a s 

r e s o l v i m o s , atendiendo" al d e r e c h o r o m a -

n o , en nuestro Digest», lib. 1 9 . tit. 1 . n. 

8. S e g u i r í a m o s en E s p a ñ a , c u a n d o s u c e -

diese el c a s o , l o q u e allí d e c i m o s , p o r 

p a r e c e m o s b u e n a s las r a z o n e s , en q u e n o s 

(1) d. ¡. 1 7 . § . i , . ( 2 ) £,. I 5 . e g d t 

Tomo I I . § 
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f u n d a m o s . N u e s t r a r e s o l u c i ó n f u é al l í e n 

la c u e s t i ó n I , q u e los a p a r e j o s se e n t i e n -

den v e n d i d o s , si se p u s i e r o n á la c a b a l l e -

r í a p a r a el f in d e v e n d e r l a ; p e r o n o , si se 

p u s i e r o n por c a u s a de h a c e r v i a g e ó tran 

b a j a r , Y en la I I , q u e el p a r t o n o e n t r a 

en la v e n t a d e s u m a d r e , ni en otro c o n -

t r a t o 6 a c t o , e n q u e se transfiere e l d o m i n i o , 

y entra en los q u e n o i e transfiere. Y aho-

r a a ñ a d i m o s la a m p l i a c i ó n , q u e t a m b i é n 

e n t r a r á el p a r t o , , c u a n d o se transfiere e l 

d o m i n i o , si. e s d e a q u e l l o s , q u e n o n o s 

p u e d e n servir p a r a c o m e r l o s ; p o r q u e e n 

estos n o p u e d e ser la i n t e n c i ó n de los con-

t r a y f n t e s s e p a r a r l o s de sus m a d r e s ; p e r o 

b i e n p u e d e ser e n los otros . V e n d i d o u n 

c a m p o , d i c e u n a ley r o m a n a ( i ) e n t e n -

derse v e n d i d o e l est iércol d e s t i n a d o á s u 

c u l t i v o . 

2 5 P e r f e c c i o n a d a la v e n t a , p e r t e n e c e 

desde entonces a l c o m p r a d o r todo el d e -

t r i m e n t o ó p e r j u i c i o , q u e h a y a s u c e d i d o 

en la c o s a v e n d i d a sin c u l p a del v e n d e -

d o r , a u n q u e t o d a v í a n o h u b i e s e p a s a d o 

el d o m i n i o de e l l a al c o m p r a d o r ; y d e l a 

( i ) h. 1 7 . § . 2 . de act. emp. 

m i s m a m a n e r a es s u y o t o d o el b e n e f i c i o 

d e a u m e n t o ó m e j o r a , q u e t e n g a la c o s a ; 

p u e s g u i s a d a c o s a e s , q u e á q u i e n p e r t e -

n e c e el p e l i g r o 6 d a ñ o , le p e r t e n e z c a t a m -

b i e n el p r o v e c h o , /. 2 3 . Í . tit. 5 . ( 1 ) . P e -

r o si h u b i e s e p a c t o de q u e el p e l i g r o f u e -

se del v e n d e d o r , si el d a ñ o o c u r r í a antes 

d e l e n t r e g o , á él le p e r t e n e c e r í a , c o m o 

t a m b i é n si é l tuv iese c u l p a , /. 3 9 . d. tit. 

$• ( 2 ) , 6 t a r d a n z a en e nt r e ga r l a . Y o b -

sérvese , q u e si despues d e la t a r d a n z a del 

V e n d e d o r , y n o h a b i é n d o s e p e r d i d o t o d a -

v í a la cosa , la quis iese entrega! ' , y el c o m -

p r a d o r tardase sin querer la r e c i b i r , y 

d e s p u e s s u c e d i e s e el d a ñ o , ser ia suyo"; 

p o r q u e esta ú l t i m a t a r d a n z a a v i n o por s u 

c u l p a , /. 2 7 . d. tit. 5 . ( 3 ) . 

2 6 S i las cosas v e n d i d a s f u e s e n de 

a q u e l l a s q u e se suelen gustar ántes de 

c o m p r a r s e , y se v e n d e n al peso ó m e d i d a , 

y se perdiesen ó e m p e o r a s e n ántes de ser 

g u s t a d a s , p e s a d a s ó m e d i d a s , seria el p e -

l i g r o del v e n d e d o r y n o del c o m p r a d o r , 

( 1 ) § . 3 . Inst. de. empf. etvend. (2) 

L> 1 5 . de per. et tom. reí vend. (3) 

i 7 . eod. 
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a u n q u e a m b o s se h u b i e s e n c o n v e n i d o y a 

e ñ el p r e c i o . M a s si s u c e d i e s e el d a ñ o 

d e s p u e s d e g u s t a d a s , p e s a d a s ó m e d i d a s , 

y a s e r i a de l c o m p r a d o r ( i ) . \ lo m i s m o 

d e b e d e c i r s e en el c a s o , q u e h a b i e n d o s e -

ñ a l a d o los c o n t r a y e n t e s d i a en q u e se g u s -

t a s e n , p e s a s e n ó m i d i e s e n , n o a c u d i e s e 

a q u e l d i a e l c o m p r a d o r , y despues se 

p e r d i e s e n ó m e n o s c a b a s e n . Y t a m b i é n c u a n -

d o n o h a b i e n d o d i a s e ñ a l a d o , r e q u i r i ó e l 

v e n d e d o r d e l a n t e d e test igos al c o m p r a d o r , 

q u e a c u d i e s e á g u s t a r l a s , pesarlas ó m e -

d i r l a s , y n o l o h i c i e r e ; y de all í en a d e * 

lante s u c e d i e r e el d a ñ o , /. 2 4 . d. tit. 5 , 

l a q u a l a ñ a d e v a r i a s p a r t i c u l a r i d a d e s , á 

s a b e r : I . Q u e n o a c u d i e n d o el c o m p r a d o r 

r e q u e r i d o , p u e d a el v e n d e d o r v e n d e r la 

c o s a á o t r o , y el m e n o s c a b o q u e t u v i e r e 

en esta v e n t a , r e c o b r a r l o del c o m p r a d o r > 

q u e p o r ser m o r o s o t u v o la c u l p a . I I . Q u e 

a s i m i s m o d a f a c u l t a d de a l q u i l a r otros va« 

sos ó c u b a s á c o s t a t a m b i é n del c o m p r a -

d o r , si n e c e s i t a r a a q u e l l o s en q u e e s t a b a 

el v i n o v e n d i d o . Y si por v e n t u r a n o h a -

l l a r e vasos q u e a l q u i l a r , y los h u b i e r e me* 

( ! ) 3S' f' S' d e Mir, empt. 
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nester p a r a p o n e r otro f r u t o sin tener d o n -

d e m e t e r l e , p o d r á e c h a r en la cal le ó c a -

m i n e lo q u e t e n i a v e n d i d o , p e s á n d o l o ó 

m i d i é n d o l o ántes . I I I . Q u e si l a v e n t a fue-

se h e c h j de o r o , p l a t a , c i v e r a , esto e s , 

t r i g o 4 otra c o s a s e m e j a n t e , q u e se s u e l e 

vender á peso ó m e d i d a tan s o l a m e n t e , y 

a n t e s d e ser p e s a d a ó m e d i d a a c a e c i e s e e l 

p e l i g r o d e .perderse t o d a ó parte de e l l a , 

s e r i a de l v e n d e d o r el p e l i g r o . P e r o si c o n -

s e r v á n d o s e la c o s a , s u c e d i e r e q u e el p r e -

c i o de las d e a q u e l l a c lase abaratase ó se 

e n c a r e c i e s e , l a m e j o r í a ó el m e n o s c a b o , 

q u e h a b r i a por esta r a z ó n , ser ia del c o m -

p r a d o r tan s o l a m e n t e : es d e c i r , q u e s i 

b a x a r e el p r e c i o , deberá p a g a r l e e n t e r o , 

s e g ú n la c o n v e n c i ó n , y si subiere n o h a 

d e p a g a r m a s q u e e l c o n v e n i d o , c o m o lo 

e x p l i c a G r e g . L o p . en la glosa l l . de la 

misma ley 2 4 , r e c o m e n d a n d o m u c h o esta 

d o c t r i n a , y t a m b i é n la r e c o m i e n d a Her-

m o s i l l a e n la glosa 4 . de d. I. n. 7 , d i -

c i e n d o a m b o s en s u c o n f o r m i d a d , q u e es-

tas ventas n o se ent ienden p e r f e c t a s en 

c u a n t o a l p e l i g r o ; pero sí en c u a n t o a l 

a u m e n t o ó b a x a del p r e c i o . 

2 7 L o q u e a c a b a m o s d e decir en e l 



§ 6 . CE LAS VENTAS Y COMPRAS. 

h. antecedente, h a de entenderse d e las ven« 

tas q u e se h a c e n c o n r e s p e c t o a l peso 6 
l a m e d i d a , esto e s , á t a n t o por a r r o b a de 

a c e y t e ó c á n t a r o de v i n o . P e r o si se hic ie-

r e n a p u n t a d a m e n t e á la v i s t a , n o p e s á n -

d o l a s ni m i d i é n d o l a s , c o m o si u n o v e n -

d i e r e d e u n g o l p e t o d o el v i n o de u n a 

b o d e g a , ó a c e y t e de u n a l m a c é n , perte-

n e c e al c o m p r a d o r t o d o el d a ñ o ó prove-

c h o q u e a c a e c i e r e despues d e h a b e r s e Con-

v e n i d o , c o m o s u c e d e g e n e r a l m e n t e en las 

ventas de las c o s a s q u e n o se pesa n ni mi-

d e n , s e g ú n h e m o s d i c h o en el n. 2 5 . ( 1 ) . 

S i l a v e n t a se h i c i e r e b a x o de c o n d i c i o n , 

y la c o s a v e n d i d a se e m p e o r a s e ó se m e -

j o r a s e antes de c u m p l i r s e la c o n d i c i o n . per-

t e n e c e a l c o m p r a d o r el d a ñ o ó p e r j u i c i o , 

P e r o si se p e r d i e s e ó destruyese t o d a por 

c u a l q u i e r a m a n e r a q u e f u e s e , el d a ñ o se-

r i a del v e n d e d o r , /. 2 6 . d. tit. 5 . ( 2 ) . 

28 T i e n e o b l i g a c i ó n el vendedor da 

e n t r e g a r la c o s a al c o m p r a d o r de m a n e r a , 

q u e si a l g ú n otro se la q u i s i e r a e m b a r g a r , 

6 m o v e r l e p l e y t o , se la d e b e h a c e r s a n a ó 

( 1 ) L. 3 5 . § . 5 . de contf. empt. 

(2) L, 2. de per. et com. rei vend. 
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S e g u r a . A esto se suele l l a m a r estar t e n i d o 

d e e v i c c i o n , ó á la e v i c c i o n ó s a n e a m i e n -

to , esto e s , á q u e n o se le q u i t a r á la c o -

s a al c o m p r a d o r . V e a m o s los e f e c t o s d e 

esta o b l i g a c i ó n . L u e g o q u e al c o m p r a d o r 

le m o v i e r e n p l e y t o , debe h a c e r l o saber a l 

q u e se la v e n d i ó , ó lo m a s tarde ántes d e 

l a p u b l i c a c i ó n d e p r o b a n z a s . Y si a l g u n o 

n o lo h i c i e s e saber así al v e n d e d o r , y fue-

se v e n c i d o en el p l e y t o , n o p o d r á p e d i r 

e l p r e c i o á a q u e l q u e se la v e n d i ó , ni á 

sus h e r e d e r o s . M a s si se lo h i c i e s e s a b e r , 

y el v e n d e d o r n o le a m p a r a s e , ó le p u d i e -

re defender en d e r e c h o , está este o b l i g a -

d o á tornar le el p r e c i o , q u e r e c i b i ó de é l 

p o r la c o s a q u e le v e n d i ó , c o n t o d o s l o s 

d a ñ o s y m e n o s c a b o s q u e le v i n i e r o n p o r 

esta r a z ó n . Y si por v e n t u r a , c u a n d o se 

v e n d i ó l a c o s a , se obl igó el v e n d e d o r á l a 

p e n a del d o b l e , sinó d e f e n d i a al c o m p r a -

d o r , le d e b e r á p a g a r n o el doble del p r e -

c i o q u e r e c i b i ó , s ino el doble de la c o s a 

v e n d i d a , a u n q u e m a s v a l i e s e , /. 3 2 . d. 

tit. 5 . 

2 9 S i u n o vendiere á otro u n a c o s a 

a g e n a , p u e d e su d u e ñ o d e m a n d a r l a a l 

c o m p r a d o r . P e r o si este e m p l a z a s e a l v e n -
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d e d o r , p a r a q u e v i n i e s e á d e f e n d e r l e , y 

r e s p o n d e r á la d e m a n d a , y c o n e f e c t o v i -

n i e r e y entrase e n j u i c i o c o n el d u e ñ o , 

c o m o si t u v i e s e la c o s a , d e b e r á el d u e ñ o 

p l e y t e a r c o n é l , d e x a n d o en p a z al q u e 

la c o m p r ó . P e r o si e l v e n d e d o r n o q u i s i e -

r e entrar en el p l e y t o , p o d r á el d u e ñ o l i -

t i g a r c o n el c o m p r a d o r , q u e d á n d o l e á e s -

te s a l v o su d e r e c h o , p a r a prec isar e n j u i -

c i o al v e n d e d o r a q u e le h a g a s a n a la c o s a 

q u e le v e n d i ó , /. 3 3 . d. tit. 5 . S i v e n d i e -

r e a l g u n o t o d o el d e r e c h o q u e t e n i a á los 

b ienes , q u e h e r e d ó d e o t r o , y el c o m p r a -

dor f u e r e v e n c i d o e n j u i c i o en r a z ó n d e 

a l f j u n a c o s a d e d i c h o s b i e n e s , n o h a b i a 

d e r e c h o p a r a p o d e r r e c o n v e n i r al v e n d e -

d o r por la e v i c c i o n . L o c o n t r a r i o ser ía s i 

le v e n c i e s e n p o r t o d a la h e r e n c i a , e n c u -

y o c a s o d e b e r í a h a c e r s a n a la v e n t a , ó 

rest i tu ir el p r e c i o c o n los d a ñ o s y m e n o s -

c a b o s . Si c o m p r a r e a l g u n o todas las r e n -

t a s d e a l g u n a h e r e d a d ú otra g e n e r a l i d a d , 

t e n d r á d e r e c h o p o r la e v i c c i o n á q u e le 

sanee d e todos l o s d a ñ o s el v e n d e d o r , si se 

le v e n c i e s e en t o d a s las r e n t a s , ó la m a -

y o r parte de e l l a s ; m a s n o si f u e s e por 

a l g u n a c o s a s e ñ a l a d a , /. 3 4 . d. tit. 5 . S i 

l a cosa v e n l i d a f u e s e n a v e , c a s a , cnb: iña 

d e g a n a d o , ú otra c o s a s e m e j a n t e , y e l 

c o m p r a d o r l u e r é v e n c i d o en a l g u n a c o s a 

s e ñ a l a d a de e l l a s , d e b í a el v e n d e d o r h a -

cérsela s a n a , c o m o si le v e n c i e r e n por t o -

d a la c o s a p r i n c i p a l , /. 3 5 . d. tit. 5 . ?. 5 . 

30 H e m o s visto q u e por lo r e g u l a r es-

tá el v e n d e d o r t e n i d o de e v i c c i o n , s i . al 

c o m p r a d o r le q u i t a n lo q u e h a c o m p t a d o , 

esto e s , o b l i g a d o a h a c e r l e sana la c o s a 

q u e le v e n d i ó , ó rest i tuir le el p r e c i o c o n 

t o d o s los daños y m e n o s c a b o s . P e r o h a y 

Varios casos en q u e cesa esta o b l i g a c i ó n , 

re fer idos en la ley 3 6 . d. tif. 5 . q u e v a -

m o s á n o t a r a q u í , c o n u n a breve ex p l i ca-

c i ó n de a l g u n o de e l l o s , en c u a n t o la con-

s ideremos o p o r t u n a . I . Si tardó, t a n t o el 

c o m p r a d o r en d e n u n c i a r el p l e y t o al v e n -

d e d o r , q u e n o lo h i c i e s e ántes de la p u -

b l i c a c i ó n de p r o b a n z a s , s e g ú n y a lo ad-

v e r t i m o s en el »'. 2 2 . I I . Si el c o m p r a - ' o r 

m e t i e r e la c o s a én m a n o s de a v e n i d o r e s ó 

c o m p r o m i s a r i o s sin s a b i d u r í a y sin m a n -

d a t o del v e n d e d o r , y los a v e n i d o r e s d i e -

r e n la s e n t e n c i a c o n t r a el c o m p r a d o r ( i ) , 

(i) L. 56. i . I. de. eviction. 

Tom. II. 6 
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G r e g o r . L o p . en la glosa 3 . de esta ley, y 

Hermosi l la en s u adición á la misma: pero 

l i m i t a n esta doctr ina á q u é n o t e n g a l u -

g a r en el c a s o , en q u e se h u b i e s e d i c h o 

en la e s c r i t u r a de v e n t a , q u e h a b í a d e estar 

tenido el v e n d e d o r de c u a l q u i e r m o d o y m a -

n e r a q u e q u i t a s e la cosa al c o m p r a d o r . P o -

n e n , e s p e c i a l m e n t e H e r m o s . , ¿ t r a s l i m i t a c i o -

nes d e p o c o m o m e n t o , q u e n u e s t r o inst i tuto 

110 nos permite recorrer . I I I . Si el c o m p r a d o r 

perdió por s u c u l p a la t e n e n c i a de la cosa , q u e 

le f u é v e n d i d a ( 1 ) . I V . Q u e p u e d e inc lu i rse 

en el •III. c o m o s u e x e m p l o . Si d e x ó la cosa 

c o m o d e s a m p a r a d a y la perdió ( 2 ) . Y es t a m -

bién e x e m p l o del caso I I I . el q u e se pone en 

la c l a u s u l a Gtvosi, la p r i m e r a de d. I. 3 6 , á sa-

ber: si f u e s e rebelde el c o m p r a d o r en el t i e m -

p o q u e q u i s i e r e n ciar s e n t e n c i a c o n t r a ¿I por 

la c o s a q u e h u b i e s e c o m p r a d o , n o q u e r i e n d o 

a p a r e c e r p a r a oir el j u i c i o , y por r a z ó n d e es-

ta rebeldía perdiese la c o s á . V . L e o m i t i m o s 

por inútil , y peor q u e inúti l . 

3 1 V I . Si c u a n d o p i d i e r o n e n j u i c i o l a 

c o s a a l c ó m p r r . d o r , la poseía y a t a n t o ti< m p o , 

q u e la p o d í a retener en d e r e c h o , o p o n i e n d o 

» i ; flOj «t\ »̂ Uv í "> »>• TIJv 

(1) L.S.C.eod. (2) d.L.8. 

L I B R O I I . T I T U L O X . 4 1 . 

"esta defensa y n o lo h i z o . Y esta d o c t r i n a la 

e x t i e n d e G r e g o r . L o p . en la glosa 7 . á las des-

pensas y m e j o r a s , q u e h u b i e s e h e c h o el c o m -

p r a d o r en la c o s a , y al t i e m p o de r e s t i t u í r l a n o 

las e x c e p t u ó ó protestó, q u e por lo m i s m o n o 

'podría recobrar las d e l v e n d e d o r . V I I . Si d i e -

ron s e n t e n c i a , n o estando delante el v e n d e d o r , 

y n o ape ló el c o m p r a d o r . V I H . Si a l g u n o j u -

g a n d o á tablas ó á dados v e n d i e s e a l g u n a c o -

s a ó la j u g a s e , y despues la perdiese en j u i c i o 

el c o m p r a d o r , ó el q u e la h a b i a g a n a d o , n o 

estar ía t e n i d o e l v e n d e d o r á h a c e r l a sana al 

c o m p r a d o r , ni á v o l v e r l e el p r e c i o . G r e g o r . 

L o p . y H e r m o s i l l a e n t i e n d e n , q u e esta d o c t r i -

n a solo t iene l u g a r c u a n d o el j u e g o es de los 

p r oh i b i dos . I X . Si el j u e z diere s e n t e n c i a i n -

j u s t a á sab iendas c o n t r a el c o m p r a d o r ; p o r q u e 

entónces el j u e z es q u i e n la debe s a n e a r y p e -

c h a r de lo s u y o , y 110 el v e n d e d o r , q u e solo es -

tá t e n i d o c u a n d o se la q u i t a n s e g ú n d e r e c h o . 

G r e g o r . L o p . glosa 12, y H e r m o s . en s u adh 

cion j u z g a n , q u e lo m i s m o debe dec i rse , si l a 

s e n t e n c i a del j u e z f u é injusta por su i g n o r a n -

c i a ; y no á sabiendas , y lo p r u e b a bien L o p . d e 

la /. 2 4 . tit. 2 2. P . 3 . Y del m i s m o sentir es C o -

V a r r u v i a s lib. 3 . var. cap. 1 7 . «. 10 . ( 1 } . 

( i ) L . 5 1 . de eviction. 
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32 L a c o m p r a y v e n t a t s el c o n t r a t o e n 

q u e c o n m u c h f t uvas í r e c u e n c i a o c u r r e t i h a -

b e r d e r e c u r r i r (i la ¿ v i c c i o n : peí o t iene t a m -

b i é n l u g a r en los d e m á s contratos onerosos , 

c u a n d o al q u e r e c i b i ó a l g u n a c o s a , se le q u i t a 

ó e m b a r a z a s u u s o por otro, en c u y o c a s o p o -

drá esté r e c u r r i r c o n t r a el q u e se la dio, p a r a 

q u e Se la s a n e e . L e tendrá p u e s en los arren-

d i m i e n t o s , G u z m a n dé'etiictfon quast. 2 4 . n. 

2. en las p e r m u t a s /. 4 . tit. 6. P. 5 , el m i s -

m o G u z m a n , quast 29. 11. 6. G ó m e z 2. vnr. 

cap. 2 . n. 3 3 . f ¡ ) en la d a c i ó n en p a g o de 

d e u d a , el m i s m o G ó m e z en dicho n. 3 3 , y 

G u z m a n en la quast. 2 8 . nn. 1 0 . y siguientes 

(2) en los j u i c i o s d iv isor ios , G ó m e z en d. n. 

3 3 , y G u z m a n quast. 3 3 . r. 6 . <3) en las di-

v i s i o n e s d e h e r e n c i a s | r e v i e n e la iey 9 . tit. 15. 

P . 6, q u e si se h a c e n ante j u e z , m a n d e este 

desp\ies q u e f u e s e b i c h a , q u e las partes se a -

fiancen m u t u a m e n t e l a e v i c c i o n . P e r o e n e si 

el m i s m o p a d r e ó tes tador hic iere en v i d a la 

d i v i s i ó n , n o t e n g a esta l u g a r : c u y a ú l t i m a doc-

t r i n a l i m i t a G r c g o r . L o p . en la glos. 2. de d. I. 

á q u e no se e n t i e n d a c u a n d o c o n s t a r e q u e e l 

(1) L. 2 9 . C. de evic. (2) L. 4 . C. eod. 

(3) L. 1 4 . C.fam. ercis. 

L I E R O I I . T I T U L O X . 4 3 . 

tes tador q u i s o la i g u a l d a d entre sus h e r e d e -

ros . Y c o n m a y o r i a d e r a z ó n d e b e l imi tarse a l 

caso en q u e n e g á n d o s e la e v i c c i o n , q u e d a s e 

el h i j o p e r j u d i c a d o en su l e g í t i m a . E n las 

t r a n s a c c i o n e s ó c o n c o r d i a s tendrá l u g a r la e -

v i c c i o n , si á u n o de I03 t rans igentes se le d io 

p a r a q u e t rans ig iera a l g u n a c o s a no l i t i g i o s a , 

ó c o m p r e h e n d i d a en la t r a n s a c c i ó n , y se le 

q u i t a s e en j u i c i o ; pero n o si la c o s a q u i t a d a 

f u e r e u n a de a q u e l l a s q u e eran objeto de la 

t r a n s a c c i ó n , G o m . d. cap. 2 . n. 3 8 . ( 1 ) . E n la 

d o t e h a b r á l u g a r á la e v i c c i o n , si la cosa se d ió 

e s t i m a b a c o n e s t i m a c i ó n que h i z o c o m p r a , ó 

e m p e z ó por p r o m e s a , q u e o b l i g ó al promiten-

t e , ó el dotante f u é el p a d r e q u e t iene o b l i g a -

c i ó n de dotar , G u z m a n quast. 26. G ó m e z d. 

cap. 2. «. 3 7 . (2) . A l q u e t iene la c o s a por t í -

t u l o l u c r a t i v o n o le c o m p e t e por lo regular l a 

e v i c c i o n ; pero sí a l g u n a v e z , c o m o por e x e m -

p l o , la t iene el l e g a t a r i o á q u i e n se legó u n a 

c o s a en g e n e r a l , y se le q u i t ó la q u e le h a b i a 

d a d o el h e r e d e r o , q u e entónces deberá darle 

o t r a , G u z m a n quast. 2 7 . n. 3 , y lo p r o b a m o s 

b i e n en nuestro Digesto lib. 2 1 . tit. l.n. 1 1 , y 

(1) L. 3 3 . C. de transad. (2) L. X. 

C. de jur. dut. 
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s u c e d e r á lo m i s m o s iempre q u e el q u e a d q u i -

rió la cosa por t ítulo l u c r a t i v o , t iene d e r e c h o 

p a r a p e d i r l a de n u e v o ó s u e q u i v a l e n t e . 

33 T i e n e t a m b i é n el v e n d e d o r o b l i g a -

c i ó n de mani fes tar los v i c i o s ó d e f e c t o s de la 

c o s a q u e v e n d e . S i n o los m a n i f e s t a r e , t i e n e 

el c o m p r a d o r d e r e c h o y a c c i ó n dentro de seis 

meses , p a r a tornar la cosa al v e n d e d o r , y reco-

brar del m i s m o el p r e c i o , q u e hubiere d a d o 

por e l la . Y si d ex aré pasar los seis meses sin 

intentar esta a c c i ó n , q u e d a v á l i d a la v e n t a ; 

pero hasta c u m p i i r u n a n o p u e d e h a c e r u s o 

de otra a c c i ó n q u e le c o m p e t e , p a r a q u e e l 

v e n d e d o r le r e s t i t u y a tanta parte del p r e c i o , 

c u a n t a se h a l l a s e q u e v a l i a m e n o s la c o s a , 

por r a z ó n del v i c i o o c u l t a d o . E s t o s p lazos d e 

seis meses y u n a ñ o se e m p i e z a n á contar des--' 

de el d ia en q u e se h i z o la v e n t a , /. 6 5 . d. tit. 

5. P . 5 , lo q u e ent iende con r a z ó n G r e g . L o p . 

en la glosa 11 .de esta misma ley, en el c a s o de 

q u e en d i c h o d ia observase , ó t u v i e s e n o t i c i a 

e l c o m p r a d o r del v i c i o ; p u e s desde entónces 

y n o antes d e b e contarse el t i e m p o , s e g ú n 

a q u e l l a s pa labras 'de l principio déla misma ley. 

luego que el comprador la entendiere. E n la p r á c -

t i c a se d a n á estas a c c r o n é s los m i s m o s n o m -

bres, q u e t e n í a n p o r las l eyes r o m a n a s , 11a-

L I E R O I I . T I T U L O X . 4 5 . 

m a n d o a la p r i m e r a redibitoria, y á la otra 

quanti minoris. H a b l a esta ley 6 5 . de best ias v e n -

didas, y ¡a 6 3 . de las v e n t a s de b ienes sitos ó 

r a i c e s , y d ice : Q u e si u n o v e n d e c a s a ó torre , 

q u e debe s e r v i d u m b r e , c a l l a n d o esta c a r g a , s in 

avisársela al c o m p r a d o r , p u e d e este d e s h a c e r 

la v e n t a , y está tenido el v e n d e d o r á v o l v e r e l 

p r e c i o c o n los daños y m e n o s c a b o s q u e le hu» 

biese c a u s a d o ; y n o n o m b r a la a c c i ó n quantj «;/. 

noris. P e r o c o m e n t á n d o l a G r e g . L o p . d i c e en 

la. glosa 4 , q u e por esta ley p u e d e el c o m p r a d o r 

e l e g i r la redibitoria, ó la quanti minoris; y en 

c u a n t o á la d. 6 3 , a ñ a d e en la glosa 5 , q u e se 

entenderá lo q u e e x p r e s a de daños y m e n o s c a -

bos, si el v e n d e d o r tenia n o t i c i a d e l a c a r g a , 

c u a n d o vendió , n o si ja. i g n o r a b a . E n las v e n -

tas de bestias solo se v u e l v e el p r e c i o , a u n q u e 

el v e n d e d o r s e p a el v i c i o al t i e m p o d e h a c e r -

las , s e g ú n d. I. 6 5 . P e r o H e r m o s i l l a c o m e n t á n -

d o l a , q u i e r e q u e . e n este caso debe el v e n d e -

dor p a g a r al c o m p r a d o r c u a n t o interesare . 

N o EOS d isgusta esta o p i n i o n en c u a n t o á la 

e q u i d a d ; y se podrá d e c i r h a b l ó l a i e y m e n o s 

de lo q u e q u i s o , no e x p r e s a n d o d a ñ o s y m e -

n o s c a b o s ; y c o n e f e c t o así lo dispone d.'l. 6 3 . 

en las v e n t a s de bienes sitos, c o m o a c a b a m o s 

«le d e c i r . L a m i s m a ley 6 5 . p a r e c e e x i g i r p a -
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Ta q u e se den l a s a c c i o n e s , q u e el v e n d e d o r 

s e p a la e n f e r m e d a d ó t a c l i a de la best ia , allí: 

Silo sabe el vendedor. P e r o G r e g o r . L o p . en 

sn glosa 4 . y K e f m o s i l l a en la adíe, j u z g a n ser 

lo m i s m o si la i g n o r a r e ; d e suerte q u e sea 

c o m o por e x e m p l o lo q u e d i c e la l e y . E s 

c o n f o r m e á la l e y r o m a n a q u e lo f u n -

d a b ien . 

3 4 Si al t i e m p o d e vender la cosa m a -

n i f e s t a r a el v e n d e d o r al c o m p r a d o r el v i c i o 

q u e t e n i a , d e m o d o q u e s iendo este s a b e -

dor , le p lac iese l a c o m p r a , y recibiese la c o -

sa d a n d o el p r e c i o , n o e s t a r í a el v e n d e d o r 

s u j e t o á n i n g u n a de las a c c i o n e s refer idas . 

Y eso m i s m o s e r i a , si se a v i n i e s e n en el pre-

c i o a m b o s , y l a v e n t a fuese h e c h a en tér-

m i n o s , q u e por t a c h a q u e tuviese la bestia, 

n o la p u d i e s e d e s h a c e r el c o m p r a d o r , /. 6 6 . 

d. tit. 5 . y en s u glos. 2. d i c e G r e g . L o p . , 

q u e ésta ú l t i m a d o c t r i n a d e b e entenderse 

en el c a s o q i i e el v e n d e d o r i g n o r a r e , q u e 

l a bes t ia t e n i a v i c i o , t o m a n d o a r g t i m e n t o 

de a l g u n a s l e v e s r o m a n a s , á las q u e tenia 

t a n e x t r a o r d i n a r i o a f e c t o , c o m o m a n i f i e s -

t a n todas sus g l o s a s . P e r o si el v e n d e d o r 

( 1 ) L . 1 . § . 2 . de cediii edic. 

d e c i a g e n e r a l m e n t e , q u e la bes t ia t e n i a ta-

c h a s , y e n c u b r i a la q u e h a b í a , c a l l a n d o , 

ó d i c i é n d o l a s e n g a ñ o s a m e n t e e n v u e l t a s 

c o n otras , de m a n e r a q u e el c o m p r a d o r 110 

p u d i e s e enterarse , estar ía o b l i g a d o á las 

d o s a c c i o n e s e x p r e s a d a s , d. I. 66. Si el v i -

c i o está p a t e n t e á la v i s t a , c o n o c i é n d o l o el 

c o m p r a d o r , n o h a y a c c i o n e s . N o h a l l a m o s 

en nuestras leyes d e c i d i d o este caso; p e r o 

l o d i c e G r e g . L o p . en la glosa 1 . de d. I. 

6 6 , f u n d a d o en leyes r o m a n a s ( 1 ) q u e d a n 

l a b u e n a r a z ó n de darse las a c c i o n e s , p a r a 

p r e c a v e r q u e sea e n g a ñ a d o el c o m p r a d o r ; 

y entónces é l m i s m o se e n g a ñ a . 

3 5 L a ley 6 7 . y última de d. tit. 5 . con-

t i e n e dos e s p e c i e s : I . Q u e si el c o m p r a d o r 

h a b i e n d o c o m p r a d o l a c o s a la e m p e ñ a s e á 

o t r o , y despues se deshic iese la v e n t a por 

a l g u n a d e las r a z o n e s q u e h e m o s v i s t o , en-

t ó n c e s el q u e la t o m ó á peños, la d e b e v o l -

v e r al v e n d e d o r c u y a f u é , y p u e d e p e d i r al 

c o m p r a d o r q u e la e m p e ñ ó , q u e le p a g u e lo 

q u e le d ió sobre e l l a á peños. I I , Q u e si 

a l g u n o e m p e ñ a s e á o t r o a l g u n a c o s a , o b l i -

g á n d o s e á n o p o d e r l a v e n d e r , dar ni e n a -

(1) Lt i. §. 6. de cedil. edic. et alibi. 

Tom. II, 7 
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g e n a r en m a n e r a a l g u n a , h a s t a q u e la t u -

v i e s e y a q u i t a ó l ibre , y despues q u e l a 

e m p e ñ ó , la v e n d i e s e á o t r o , n o v a l d r i a la 

v e n t a . Y a d v e r t i m o s , q u e en los c a m b i o s ó 

p e r m u t a s t i e n e t a m b i é n l u g a r c u a n t o l l e -

v a m o s d i c h o sobre las a c c i o n e s redibitoria y 

(man ti miiiorii, /. 4 . tit. 6. P. 5 . 

3 6 C o m o la e q u i d a d d i c t a , q u e h a y a 

i g u a i d a d entre el p r e c i o y la c o s a v e n d i d a , 

y por c t r a par te la públ ica ut i l idad e x i g e , 

Que se c u m p l a n y sean v a l e d e r o s los c o n -

t r a t o s , h a l l a m o s e s t a b l e c i d o s sobre d e s i g u a l -

d a d , q u e si esta f u e r e en m a s de la m i t a d 

del j u s t o p r e c i o , puede resc indirse l a v e u t a ; 

p e r o n o si es m e n o r . E n la ley 5 6 . tit. 5 . P . 

5 . y 1 . tit. 1 1 . ¡ib. 5 . de la Recop. ( 1 ) se 

p r e v i e n e , q u e si el v e n d e d o r f u é e n g a ñ a d o 

en m u s d e la mitad del p r e c i o , c o m o l i 

v e n d i ó por ménos ele c i n c o lo q u e v a l i a 

d i e z , d e b e el c o m p r a d o r ú suplir el p r e c i o 

j u s t o q u e v a l i a la c o s a , c u a n d o la c o m p r ó , 

ó d e x á r s c l a al v e n d e d o r , r e c o b r a n d o d e es-

te el- pr§ck)!;$píf .le dió. Y si e l e n g a ñ a d o 

iué «.I c o m p r a d o r , p o r q u e c o m p r ó por m a s 

d e q u i n c e lo q u e v a l i a d i e z , está o b l i g a d o 

M m ¿ 
( 1 ) L. 2 . C. de rescind. i-end. 

el v e n d e d o r á rest ituir el e x c e s o del j u s t o 

p r e c i o q u e l levó, ó t o m a r la c o s a q u e v e n -

dió, t o m a n d o al c o m p r a d o r el p r e c i o q u e 

rec ib ió: de suerte q u e s i e m p r e está en arbi -

t r i o del q u e e n g a ñ ó t o m a r u n o de los m e -

d i o s i n d i c a d o s . Y a ñ a d e d. I. I , q n e t a m -

b i é n debe g u a r d a r s e l o q u e v a d i c h o en ias 

ventas c a m b i o s , y otros contratos s e m e j a n -

tes, a u n q u e se h a g a n por a l m o n e d a desde 

e l d i a en q u e f u e r e n h e c h o s hasta en c u a -

tro a ñ o s , y n o despues . Si se p u e d e r e n u n -

c i a r este b e n e f i c i o lo t r a t a A n t ó n . G o m . 2 . 

t-ar. cap. 2 . n. 2 6 . y m a s l a t a m e n t e el Sr. 

C o v a r . 2. car. cap 4 , en d o n d e solo j u z g a 

v á l i d a s a q u e l l a s r e n u n c i a s , q u e son especia-

les y h e c h a s por los q u e s a b í a n el j u s t o p r e -

c i o de la c o s a . L o s o f i c i a l e s de c a n t e r í a , 

a l b a ñ i l e r í a , carp inter ía y otros, q u e t o m a n 

obras á d e s t a j o ó en a l m o n e d a , n o p u e d e n 

a l e g a r este e n g a ñ o p o r la r a z ó n d e ser e x -

p e r t o s , /. 3 . d. tit. 1 1 . C u y a e x c e p c i ó n m a -

nif iesta c l a r a m e n t e tener t a m b i é n l a g a r es -

te r e m e d i o en los a r r i e n d o s ; p o r q u e d e o t r a 

suerte seria i m p o r t u n a . Si el e n g a ñ o n o lle-

g a á ser d e m a s d e la m i t a d , subsiste el 

c o n t r a t o sin estar s u j e t o á resc is ión, /. 2 . 

d. tit. 1.1, 
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Z K ^ V y ? ® ^ n a -

* * p a r e c e 

Oportufttf U t í < W M < * M d i g n a s d e s a -

W ; y ^ t f é ' ^ d é b e n ^ t e r i d é f s e en todos . E S 

la I . q u e en t o d o c o n t r a t o h a n de c o n s i -

d e r e a l g u n a s c i r c u n s t a n c i a s , de las o u a -

leé' Unas son é s n c i d l e á , o tras n a t u r a l e s , y -

o t r a s a c c i d e n t a l e s . D E t o d a s p o n d r á n ! » 

exfctoplos en el c o n t r a t o q u e a c a b a m o s d e 

e x p l i c a r . C i r c u n s t a n c i a e s e n c i a l ó p e r t e n e -

c i e n t e á la e s e n c i a 6 ser de l c o n t r a t o es el 

p r e c i o . S i es ta f a l t a , y a n o h a y venta s i n o 

c . o n a c i o n , a u n q u e se u s a s e d e la p a l a b r a 

v e n t a , c o m o si d i t e r a P e d r o : u ttndo mi ca-

ballo de vaMe. N a t u r a l es a q u e l l a q u e p e r -

t e n e c e á la n a t u r a l e z a o r d i n a r i a de l c o n -

tra t r o , e s ' d e c i r , q u e a u n q u e n o se e x p l i q u e 

se e n t t ^ n d e p e r o sí f a l t a <5 se e x c l u y e p o r 

v o . u n t a t T d l r t o s c o n t r a y e n t e s n o t i e n e l u -

g a r , y ' p e r m a h e c e él eorttratO: t a l es la d e 

e ^ M m t o h m & i v f a t t i n t l v f e f t l e d o l v t f 

a c c i d e n t a l es l a e n e ¿ ó l a e x i g e !>. n a t u r a -

l e z a d é í contrato ' , f s o l o e s t á p o r la m e r a 

v o l u r t t á d d e ios ¿ o n t r a y e m e s ; y p o r e l lo na-

d a a l t e r a la n a t u r a l e z a dül c o n t r a t o : c u a l 

- Í 1 ^ s e h n b 5 « e d e p a g a r e n 
rtioneda d e o r o ó d e p l a t a . 

L I # R O ¡ I . T I T U L O , X , ; - J 5 1 . ^ 

o 3 L a 1.1. c o s a que. q u e r e m o s <*dverur 

e s , á q u é g r a d o l l e g a en c a d a c o n t r a t o a 

o b l i g a c i ó n de los c o n t r a y e n t e s - P a r a e l lo 

c o n v i e n e s a b e r á u t e s , q u e s o n c i n c o las co-

s a s , d e c u y a p r e s t a c i ó n p u e d e d u d a r l e , i . 

1 « üu 3 3 - 7- y m c u ! P a l a t a ' 

l e v e , l e v í s i m a y c a s o f o r t u i t o ú o c a s i ó n , q u e 

s u c e d e p o r v e n t u r a , q u e no se p u e d e g j^r , 

c a b e r . D o l o , a l q u e l a s l e y e s de l a P . l l a -

m a n e n g a ñ o , es: maquinación que se hace pa-

ra engañar á otro. C u l p a : hecho con que se 

daña á otro si» razón; pero sin intención de da-

ñarle. Y c a s o f o r t u i t o : aventura que no pue-

de precaverse. D e l a c u l p a h a y t r e s e s p e -

c i e s , l a t a , l e v e y l e v í s i m a . L a l a t a es c o m o 

g r a n d e y m a n i f i e s t a c u l p a ó n e c e d a d , q u e 

es s e m e j a n t e a l e n g a ñ o : c u a n d o u q o . d e x a 

d e p o n e r el c u i d a d o , q u e p o n e c u a l q u i e r 

h o m b r e r e g u l a r . L e v e es l a m e d i a n a : c u a n -

d o u n o n o c u i d a , c o m o los h o m b r e s d i l i -

g e n t e s . Y l e v í s i m a es , n o c u i d a * c o m o c u i -

d a n los h o m b r e s d i l i g e n t í s i m o s . E s t o s u -

p u e s t o d e b e s a b e r s e , q u e esta l o c u c i ó n 

t a r el d o l o , l a c u l p a , ó e l c a s o fortuito., es 

f i g u r a d a , y s i g n i f i c a prestar el d a ñ o o c a s i o -

n a d o p o r el d o l o , ó l a c u l p a , ó e l ^ a s o f o r -

t u i t o . B a x o e s t a a d v e r t e n c i a d e c i m o s , q u e 



DE LAS VENTAS Y COMPRAS, 

e n todos los contratos se presta el d o l o , y 

en n i n g u n o e l c a s o f o r t u i t o . Y en c u a n t o 

¿ la c i i l p a , se presta la l a t a tan s o l a m e n t e , 

c u a n d o toda la u t i l i d a d es de l q u e r e c i b e l a 

c o s a . L a l e v e , c u a n d o l a u t i l i d a d es d e a m -

b o s . Y la l e v í s i m a , c u a n d o es solo del q u e 

d a , L 2. tit. 2 . P . 5 . d e suer te q u e la l a t a 

se presta e n todos . S e g ú n e l lo e n este c o n -

t r a t o d e c o m p r a y venta se presta l a c u l p a 

l e v e . P e r o nótese , q u e si se h a l l a r e c u l p a ó 

t a r d a n z a en e l q u e d e b e rest i tuir , sea c u a l 

f u e r e el c o n t r a t o , estará o b l i g a d o á prestar 

e l caso f o r t u i t o , q u e v i n i e f e despues: y q u e 

l a c o n v e n c i ó n de los contrayentes h a c e , q u e 

á su tenor se preste m a s ó menos de lo q u e 

c o r r e s p o n d e á la n a t u r a l e z a de l c o n t r a t o , 

c o m o lo a d v e r t i r e m o s en a l g u n o de los c o n -

trato», en q u e h a l l e m o s a p o y o de nuestras 

Jeyes . So lo n o t iene l u g a r la c o n v e n c i ó n d e 

q u e n o se preste el do lo , q u e es n u l a por 

c o n t r a r i a á l a s buenas , c o s t u m b r e s , á c a u s a 

< e q u e p r e s t a o c a s i o n p a r a d e l i n q u i r . 

XXÜIAS. L a s t ierras q u e se r e p a r t e n á 

les d e s c u b r i d o r e s y p o b l a d o r e s , n o p u e d e n 

v e n d e r s e á n i n g u n a i g l e s i a , m o n a s t e r i o , n i 

p e r s o n a e c l e s i á s t i c a , p e n a de p e r d i c i ó n d e 

d i c h a s t ierras . /. 1 0 . tit. 12. ¡ib. 4 . Rec0$, 

ind. P a r a e v i t a r los i n c o n v e n i e n t e s y d a n o s 

q u e se s i g n e n d e dar ó vender c a b a l l e r í a s , 

p e o n í a s , y otras menSnras de t ierra a l o s 

e s p a ñ o l e s en p e r j u i c i o d e los indios , p r e c e -

d i e n d o i n f o r m a c i o n e s sospechosas de t e s t i -

g o s , está m a n d a d o , q u e c u a n d o se d i e r e n , 

ó v e n d i e r e n , sea c o n c i t a c i ó n d e los -fisca-

l e s d e l a s rea les A u d i e n c i a s , q u i e n e s e s t á n 

o b l i g a d o s á v e r y r e c o n o c e r c o n t o d a d i l i -

g e n c i a l a c a l i d a d y d e p o s i c i o n e s de los tes-

f i g o s , y h a c e r q u e se observen las d e m á s 

c i r c u n s t a n c i a s q u e ref iere la ley 1 6 . tit. 12. 

¡ib. 4. Recop. ind.-

C u a n d o los i n d i o s v e n d i e r e n su? b i e -

n e s r a í c e s , y m u e b l e s c o n f o r m e á lo q u e 

se les p e r m i t e c u a n d o se les p r o h i b e v e n -

d e r los b ienes d e q u e subsisten, t r a í g a n s e 

á p r e g ó n c o n a l m o n e d a p ú b l i c a en p r e s é n -

c i a de la j u s t i c i a , los r a í c e s por t é r m i n o 

d e 3 0 . dias, y los m u e b l e s por 9 , t e n i é n d o -

se p o r n u l o l o q u e de o t r o m o d o so p r a c -

t i c a r e , Véase t o d a l a /. 2 7 . tit. í . ¡ib. 6. de 

d. Recop. y ú l t i m a m e n t e la o r d e n a n z a de 

1 7 . de d i c i e m b r e de 1 6 0 3 . en órden á los 

p e c e s q u e d e b e n c o n o c e r de d i c h a s v e n t a s . 

S o b r e las c o m p r a s d e b a s t i m e n t o s y de los 

T i a n g u i s d e los p u e b l o s da indios , h a b l a n 



DE L A S V E N T A S Y C O M P R A S , 

con e s p e c i a l i d a d las 41. 3 3 . y siguientes del 

tit. 16. lib. 9 . y la 23 . tit. 1. íib. 6. de d. 

Recop. 

P o r b a n d o dé 4 . de o c t u b r e de 1 7 4 3 . 

está prohib ido b a x o grav ís imas penas á to-

da persona de c u a l q u i e r g r a d o , estado y 

c o n d i c i ó n q u e sea , el salir á las c a l z a d a s 

á r e g a t e a r los géneros comest ib les , c o n q u e 

se abastece esta c i u d a d , y se c o n d u c e n á 

e l l a para s u venta en m u í a s , canoas , ó á 

hombros por los m i s m o s dueños; sino q u e 

l ibremente se d e x e n entrar p a r a q u e se ven-

dan y distr ibuyan e n las partes acestum* 

bradas. E n estos m i s m o s términos se m a n -

d a por decreto de 1 1 . de enero de 1 7 8 2 . 

q u e hasta d a d a s las d o c e , déspues q u e c o s 

v e c i n o s se h a y a n h a b i l i t a d o , de d ichos c o -

mest ibles , n o p u e d a n c o m p r a r l o s los r e g a -

tones , para r e v e n d e r a l p r e c i o que señalare 

la fiel e x e c u t o r í a . V é a s e al E e l e ñ a u l t . íó-

l i a g . pág . 2 9 5 . A u n q u e estas d e t e r m i n a c i o -

r.es no se ha l lan en el d i a en r igorosa ob-

s e r v a n c i a se h a p u e s t o a q u i c o m o u n pun-

t o de notable a t e n c i ó n , y q u e p u e d e ver-

se s a b i a m e n t e t o c a d o e n el in forme del 

E x m ó . Sr. J o v e l l a n o s sobre el E x p e d i e n t e 

de la ley a g r a r i a . 

T I T U L O XI. 

DE LOS RETRACTOS. 

T i t . i l . lib. de la R e c o p i í . 

t. Qjté sea retracto, ji sus especies. 

í. Qjié sea retracto ae sangre, y ¡a razón df 

su introducción. 

3. A quién y contra quién competí. 

4 . Añera, n<r queriendo ó no püdiendb usar de 

el el mas próximo pariente, pasa al aue si-

gue hasta el cuarto grado, y cómo se cuen-

tan estos. 

5 . Respecto de quien se considera ¡a proximi-

dad, y cómo hc.y lugar á la representación 

6. Qué sucede cuando Son muchos ¡os que es-

tán en el grado mas próximo. 
7 . No da preladon el que sea doble el paren-

tesco. 

8. No puede cederse el derecho dé retracto, ni 

competer á Monasterios : pero á los hijos 

desheredados, á los naturales, ), a Jos- que 

renunciaron la sucesión. 

9 . 10. 1 1 . 1 2 . 1 3 . 1 4 . Déla materia del 
retracto. 

Tomo. Ilt § 



DE L A S V E N T A S Y C O M P R A S , 

con e s p e c i a l i d a d las 41. 3 3 . y siguientes del 

tit. 16. Ubi 9 . y la 23 . tit. í. ¡ib. 6. de d. 

Recop. 

P o r b a n d o dé 4 . de o c t u b r e de 1 7 4 3 . 

está prohib ido b a x o grav ís imas penas á to-

da persona de c u a l q u i e r g r a d o , estado y 

c o n d i c i ó n q u e sea , el salir á las c a l z a d a s 

á r e g a t e a r los géneros comest ib les , c o n q u e 

se abastece esta c i u d a d , y se c o n d u c e n á 

e l l a para s u venta en m a l a s , canoas , ó á 

hombros por los m i s m o s dueños; sino q u e 

l ibremente se d e x e n entrar p a r a q u e se ven-

dan y distr ibuyan e n las partes acestum* 

bradas. E n estos m i s m o s términos se m a n -

d a por decreto de 1 1 . de enero de 1 7 8 2 . 

q u e hasta d a d a s las d o c e , déspues q u e c o s 

v e c i n o s se h a y a n h a b i l i t a d o , de d ichos c o -

mest ibles , n o p u e d a n c o m p r a r l o s los r e g a -

tones , para r e v e n d e r a l p r e c i o que señalare 

la fiel e x e c u t o r í a . V é a s e al E e l e ñ a u l t . íó-

l i a g . pág . 2 9 5 . A u n q u e estas d e t e r m i n a c i o -

r.es no se ha l lan en el d i a en r igorosa ob-

s e r v a n c i a se h a p u e s t o a q u í c o m o u n pun-

t o de notable a t e n c i ó n , y q u e p u e d e ver-

se s a b i a m e n t e t o c a d o e n el in forme del 

E x m ó . Sr. J o v e l l a n o s sobre el E x p e d i e n t e 

de la ley a g r a r i a . 

T I T U L O XI. 

DE LOS RETRACTOS. 

T i t . i l . lib. de la R e c o p i í . 

S. Qjté sea retracto, ji sus especies. 

í. Qjié sea retracto ae sangre, y ¡a razón df 

su introducción. 

3. A quién y contra quién competí. 

4 . Añera, n<r queriendo ó no püdiendb usar de 

el el mas próximo pariente, pasa al aue si-

gue hasta el cuarto grado, y cómo se cuen-

tan estos. 

5 . Respecto de quien se considera ¡a proximi-

dad, y cómo hc.y lugar á la representación 

6. Qué sucede cuando Son muchos ¡os que es-

tán en el grado mas próximo. 
7. No da preladon el que sea doble el paren-

tesco. 

8. No puede cederse el derecho dé retracto, ni 

competer á Monasterios : pero á los hijos 

desheredados, á los naturclts, y á ios que 

renunciaron la sucesión. 

9 . 10. 1 1 . 1 2 . 1 3 . 1 4 . De la tnatéria de! 
retracto. 

Tomo. Ilt § 
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15. (htdlcs suri IJS títulos de enajenación que 

dan lugar al retracto. 

16. Se conceden nueve din* para retraer. 

1 7 . i'¿. 1 9 . Desde cuando se lian de contar 

los nueve dios. 

20. De i as solemnidades que se requieren en 

este retracto. 

21. 22. 2 3 . 2 4 . Del retracto de los comu-

neros, y si tiene lugar en las cosas muebles. 

2 5 . De los retractos que competen el dueño 

directo y al superficiario, y de la preladoji 

entre ios retractos. 

2 6 . 2 7 . 2 o . Del retracto convencional. 

2 9 . Efecto general de todos los retractos. 

1 1 7 1 a s u n t o de este título, c o m o perte-

j O j n e c i e n t e á c o m p r a s y ventas , p o d í a 

m u y bien h a b e r s e i n c l u i d o en el a n t e c e -

d e n t e ; p e r o la g r a n d e extens ión de a q u e l , 

y las m u c h a s út i les cuest iones q u e se ofre-

c e n c o n f r e c u e n c i a en los t r i b u n a l e s sobre 

re tractos , nos h a n h e c h o c r e e r s°r m a s con-

v e n i e n t e tratar de e l los en t í tulo separado. 

R e t r a c t o en g e n e r a l es: redención o nueva 

compra de la cosa que se labia vendido, por el 

mismo precio que se vendió, hecha por alguno 

á quien esto se ha concedido por ley, costum-

LIBRO ir. TITULO XI. 5 7 . 

bre ó pacto. S o n var ias sus especies ; p e r o el 

m a s f a m o s o y f r e c u e n t e en n u e s t r a E s p a -

ñ a es el q u e sue le l lamarse legítinu, gentili-

cio ó de sangre, ó c o n m a s f r e c u e n c i a , de 

abolengo, á c a u s a de c o n c e d e r l e la ley por 

r a z ó n d e la s a n g r e ó p a r e n t e s c o . S u o r í -

g e n es a n t i q u í s i m o y m u y r e c o m e n d a b l e ; 

p u e s y a e s t u v o en o b s e r v a n c i a en la ley d e 

M o y s e s , c o m o se lee en el Levítico, cap. 

2 5 . vers. 2 5 . al l í : Si átteñuatus frater tins 

venéiderit possessiumciílam siia'm, et w/urrit 

propinquus ejus, potest redimere quod Ule ven-

dí de ra t. L o s r o m a n o s le rec ib ieron t a m b i é n , 

a u n q u e d e s p u é s le r e p r o b a r o n , c o m o t o d o s 

los otros r e t r a c t o s , s e g n n p u e d e v e r s e en la 

b r e v í s i m a h i s t o r i a q i ie de el lo p o n e m o s e l 

principio del AppenJice de retractibus en nues-

tras Instituciones Romano Hispanas. 

2 Se p u e d e definir e-1 d e r e c h o de este 

r e t r a c t o d i c i e n d o ser: derecho que compete á 

los mas próximos parientes del vendedor consti-

tuidos dentro del cn'nffo grado, para redimir IJS 
bienes raices de sus abuelos ó pech es, ofrecien-

do al comprador el mismo precio p r el que les 

había comprado. L a r a z ó n d e s u i n t r o d u c c i ó n ' 

es socorrer á la g r a n d e a f i c i ó n q u e t o d o s 

t e n e m o s á las posesione» de nuestros a n t e -
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p a s a d o s , de la q u a l re f iere c o n s k t á V a b k s 

t e s t i m o n i o s M a n u e l G o n z á l e z ' i ) . N u e s -

tras leyes h a n a t e n d i d o t a n t o á esta a f i -

c i ó n , q u e h a n e s t a b l e c i d o v a r i a s r e g l a s en 

s u r a z ó n . A n t e t o d a s c o s a s d e b e tenerse 

p r e s e n t e , q u e h a n c o n c e d i d o este d e r e c h o á 

l o s par ientes d e n t r o d e l c u a r t o g r a d o del 

v e n d e d o r , q u e v e n d i ó á u n estraño las p o -

ses iones de s u s a b u e l o s ó p a d r e s , I . 7« 

tit. I I . lib. 5 . de la Recop, P e r o a d v i é r t a -

se, q u e solo c o m p e t e á a q u e l l o s par ientes 

q u e d e s c i e n d e n del a s c e n d i e n t e de q u i e n se 

d e r i v a la c o s a v e n d i d a , d. 1. 7 . allí: I oh 

¡uno de aquel abolengo la quisiere. 

3 P o r c u a n t o la r e f e r i d a r a z ó n q u e 

í n t r o d u x o el r e t r a c t o , t a n t o es m a s l lena , 

c u a n t o es m a y o r l o p r o x i m i d a d del p a r e n -

t e s c o , y nuestras l e y e s q u e le es tablec iéron, 

pre f ieren m a n i f i e s t a m e n t e los m a s c e r c a n o s 

p a r i e n t e s á los m a s r e m o t o s , nos parece 

m u y b i e n lo q u e d i c e n A n t o n i o G ó m e z en 

l a /. 7 0 . con ¡as cinco siguientes de Toro (9. 

2 0 , 1 1 . 1 2 , 1 3 . y i d - d. tit 1 1 . ) H e r m o s . 

en l a /. 5 5 . tit. 5 . P . 5- § ' o s a - 5 ' ? M a " * 

l i e n z o en la d. /. 7- o W ll*Slos' S- d e s * 

(i) In cap. 2 . extra de i* ¡nte?r, rtttiu 

de el n. 8, q u e t a m b i é n c o m p e t e este d e r e -

c h o á los par ientes m a s pro:; imos del v e n -

d e d o r , c u a n d o este v e n d i ó U c o s a , n o á 

u n es traúo, s i n o á u n par iente m a s r e m o t o . 

P e r o lo q u e a ñ a d e n los m i s m o s , q u e p o d r á 

u n p a r i e n t e re traer por la m i t a d la c o s a 

v e n d i d a ú o t r o par iente de i g u a l g r a d o , 

t i e n e m a y o r d i f i c u l t a d c o m o lo c o n o c i ó 

A z e v e d o e n d. I. 7 . n. 5 9 , a u n q u e n o se 

a trev ió á apartarse de s u o p i n i o n . R e s p e t a -

m e s la a u t o r i d a d de tan i n s i g n e s I n t e r p r e -

tes; p e r o s i e m p r e nos ha p a r e c i d o m a s pro-

b a b l e la c o n t r a r i a s e n t e n c i a . P o r q u e a d e -

m a s q u e la m a t e r i a de los retractos n o es 

f a v o r a b l e , s ino odiosa , c o m o c i t a n d o é m u -

c h o s lo c o n f i e s a H e r m o s i l l a en c!, I. 5 5 . 

glos. 4 . y de c o n s i g u i e n t e r:o se debe a m -

p l i a r s ino e s t r e c h a r ; HO h a y c o s a m a s se-

g u r a en el d e r e c h o de q u e en c a s o de d u -

d a es m e j o r la e o n d i c i c n del q u e p o s e e ( 1 ) , 

y m a s c u a n d o se d isputa d e l l u c r o entre 

d o s (2) . C u y a sólida r a z ó n la c o m p r u e b a 

c l a r a m e n t e en esta m i s m a m a t e r i a de r e -

t r a c t o s la ley 5 5 . tit. 5 . P , 5 , c u a n d o v e n -

( 1 ) L . 1 2 8 , 0« div. reg. jur. (2) L , 

126. eod. 
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d i e n d o u n o á s u c o m u n e r o l a par te s u y a , 

n i e g a e l r e t r a c t o á los o t r o s c o m u n e r o s 

q u e le t e n d r i a n , si l a v e n d i e s e á u n e s t r a -

ñ o , c o m o e n s e ñ a n m u y bien el propio Her-

m o s i l l a en d. I. 5 5 , y G r e g o r . L o p . en e l 

mismo lugar. Y c o n e f e c t o , n o es f á c i l se -

ñ a l a r r a z ó n a l g u n a d e d i f e r e n c i a entre los 

dos casos. P o r otra parte en e s t a s e n t e n c i a , 

n i sale la c o s a v e n d i d a d e l a p a r e n t e l a , n i 

se t u r b a el ó r d e n del p a r e n t e s c o , de suer te 

q u e por n i n g u n a par te q u e se m i r e d a l u -

g a r á j u s t a q u e j a . 

4 A n t i g u a m e n t e en e l d e r e c h o de r e -

t r a e r n o t e n i a l u g a r l o q u e los r o m a n o s lia» 

m á r o n e d i c t o s u c e s o r i o , e s t o es , n o q u e -

r i e n d o r e t r a e r el p a r i e n t e m a s p r ó x i m o , 

q u e d a b a s a l v a la v e n t a , sin p a s a r el d e r e -

c h o al s i g u i e n t e g r a d o , s ino es q u e el m a s 

p r ó x j m o estuviese ausente de l l u g a r del 

c o n t r a t o , c o m o lo d i s p u s o la tey del Fuero, 

t r a n s c r i t a , en la d. I. 7 . tiu 1 1 . P e r o des-

p u e s se c o r r i g i ó esto por la ley 12. d. tit. 11. 

( 7 3 . de Toro) m a n d a n d o , q u e n o q u e r i e n -

d o , ó n o p u l i e n d o r e t r a e r e l p a r i e n t e m a s 

c e r c a n o , lo p u d i e s e h a c e r e l s i g u i e n t e en 

g r a d o hasta el c u a r t o . E n el c o n t a r 'os 

g r a d o s j u z g a n c o m u n m e n t e nuestros A u t o -

LIBRO II. TITULO XI. 6 1 . 

ves, q u e d e b e seguirse la c o m p u t a c i ó n c i -

v i l ; p o r q u e la c a n ó n i c a solo se s i g u e en 

las c a u s a s de m a t r i m o n i o , A z e v e d o en d. I. 

12. n. 6 . M a t i e n z o en d. I. 7 . glos. 5 . n. 7 . 

P e r o P a r l a d o r en la diferencia 1 0 9 . § . 3 . n. 

1 4 . y siguientes d e ñ e n d e c o n a r g u m e n t o s d e 

t a n t o peso la c o n t r a r i a o p i n i ó n , q u e nos 

p a r e c e m u y p r o b a b l e . S i el m a s p r ó x i m o 

p a r i e n t e está presente c u a n d o se h a c e la 

v e n t a á u n e s t r a ñ o , y ca l la , n o se e n t i e n -

d e por e s o q u e r e n u n c i a el d e r e c h o de r e -

t r a e r , c o m o lo p r u e b a G ó m e z en d. 1. 7 3 . 

de Toro n. 20. 

5 L a p r o x i m i d a d de p a r e n t e s c o , por l a 

q u e se c o n c e d e el d e r e c h o d e r e t r a e r , se 

h a de c o n s i d e r a r con r e s p e c t o al v e n d e d o r , 

/. 8. d. tit. 1 1 . alli: otro pariente propincuo 

del vendedor. D e ahí es, q u e si el h i j o y e l 

h e r m a n o del ven l e d o r d isputan p a r a r e -

traer u n a c o s a , q u e y a f u é del p a d r e de l 

v e n d e d o r , debe ser pre fer ido el h i j o , d. I. 8 . 

Y de q u e la ley l l a m e al m a s p r ó x i m o , n o 

h e m o s de i n í é i i r q u e q u i s o e x c l u i r l a r e -

p r e s e n t a c i ó n , M o l i n a de Hispan, primog. lib. 

3 . cap. 8. «. i T . c o m o ni en las s u c e s i o n e s 

intestadas , q u e t a m b i é n se c o n c e d e n á los 

m a s p r ó x i m o s , está e x c l u i d a , y t i e n e l u g a r 
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en la l i n e a r e c t a in i afir, i ruin, c o m o s u d a 

d e c i r s e ; y e n la t r a n s v e r s a hasta los h i jos 

d e los h e r m a n o s i n c l u s i v e , s e g ú n dixinr-S 

e n el ¡ib. 2. tit. 8 . un. 3 . y 7 . C u y a d o c t r i -

n a a p r o b a d a a l l í por nuestras leyes , d e b e 

a d m i t i r s e a q u í en d. /, 7 . p o r q u e los d e r e -

c h o s del r e t r a c t o en a d m i t i r los par ientes 

m a s p r ó x i m o s , están c o n f o r m e s c o n los d e 

las s u c e s i o n e s i n t e s t a d a s , c o m o lo a d v i e r t e 

A z e v . en d. I. 12. n. 4 . H c r m o s i l l a en l a / . 

5 5 . tit. 5 , P . 5 . glos. 8 . n. 5 6 . y otros. D i -

X i m o s en admitir los pacientes mas próximos, 

p o r q u e en lo d e m á s n o lo están e n t e r a m e n -

te: á lo m e n o s 110 lo e s t a b a n antes en q u e 

el d e r e c h o á la s u c e j í o u intestada Uegaba 

h a s t a el g r a d o d é c i m o . 

6 Si c o n c u r r i e r e n á retraer dos ó m a r 

p a r i e n t e s d e i g u a l g r a d o , todos serán a d -

m i t i d o s , y se par t i rán la cosa , d. I. 7 . tit. 

1 1 . s i n o e s q u e l a cosa f u e s e indivis ible , e n 

c u y o caso h a b r í a l u g a r á la l i c i t a c i ó n , y 

se la l levar ía el q u e o f r e c i ó mas, A z e v . en 

d. I. 7 . nn. 5 0 . 5 1 . Y si u n o solo a c u d i e -

r e á retraer , se la l levará t o d a , a u n q u e sea 

d i v i s i b l e , s in q u e se le p r e c i s e á r e q u e r i r 

á los otros, si la q u i e r e n t a m b i é n , ni d a r 

en su r a z ó n fiador a l g u n o . P e r o si los d e -
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m a s v i n i e r e n despues de l r e t r a c t o dentro 

del t é r m i n o l e g í t i m o , serán a d m i t i d o s , y 

s a c a r á c a d a . u n o su par te a l q u e r e t r a x o , 

c o m o lo p r u e b a el m i s m o A z e v . en d. /. 

7 . n. 4 6 . y siguientes. N o es c o n t r a r i a esta 

Sentencia á la q u e h e m o s a b r a z a d o a r r i b a 

11. 3 , vers. Respetamos; p o r q u e en a q u e l l a 

v e n t a n o e s t u v o la c o s a s u j e t a á los d e r e -

c h o s de l r e t r a c t o , y en esta q u e d ó s u j e t a , y 

e s t á n d o l o á n i n g u n o se les pueden q u i t a r . 

7 E l doble v í n c u l o de p a r e n t e s c o 110 d a 

p r e l a c i ó n entre los q u e están en i g u a l g r a -

d o . L a sol idez de esta s e n t e n c i a se vé c l a -

ra en el s iguiente e x e m p l o . P e d r o m e t i e -

ne á m i h e r m a n o de a m b o s lados d e p a -

dre y m a d r e , y á J u a n q u e solo lo es de 

parte de padre; y h a b i e n d o v e n d i d o á u n 

estraño u n a c o s a de nuestro a b o l e n g o , c o n -

c u r r i m o s los d o s h e r m a n o s á r e t r a e r l a ; n o 

tendré y o p r e f e r e n c i a a l g u n a . N o s m u e v e 

á pensar así la razón i n d u c t i v a de l r e t r a c -

to , m a n i f e s t a d a arr iba nn. 1 . y 2 , q u e c o n -

curre c o n i g u a l d a d entre nosotros dos , c o -

m o lo observará c u a l q u i e r a q u e lo c o n s i -

dere. N o nos e m b a r a z a la ú r i c a r a z ó n , p e r 

la q u e H e r m o s . en d. gi s. 8 . n. 58. y M a -

t i e n z o en d. I. 7 . glos. 4 . n. 3 . c o n otros de-

To>h. II. 9 
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fienden lo c o n t r a r i o , de q u e los derecho» 

d e retraer se g o b i e r n a n por los d e la s u c e -

s ión intestada; p o r q u e s e g ú n h e m o s i n d i -

c a d o al «. 5 . e n g a ñ a a l g u n a v e z . Y en lo 

q u e t r a t a m o s n o p u e d e tener l u g a r , por ser 

m u y d i f e r e n t e en u n c a s o y otro la c o n s i -

d e r a c i ó n q u e nos p r e c i s a á s e g u i r n u e s t r a 

opinión. E n la suces ión intes tada de P e d r o , 

seria y o p r e f e r i d o á J u a n , p o r q u e sus bie-

nes se c o n s i d e r a r í a n c o m o q u e eran d e él, 

-sin r e s p e c t o a l g u n o de si v e n í a n ó no de 

s u p a d r e , y d e él soy y o m a s e s t r e c h a m e n -

te p a r i e n t e , por serlo de a m b o s lados. Pe-

r o en el d e r e c h o de retraer se consideran, 

c o m o q u e le v i n i e r o n de su p a d r e ; y este 

t a n t o e r a p a d r e de J u a n , c o m o m i ó . Por 

solo lo q u e l l e v a m o s d i c h o , nos p l a c i ó por 

l a p r i m e r a v e z nuestra o p i n i o n , c u a n d o es-

t á b a m o s f o r m a n d o el Appenáice de retracti-

bus, q u e v a en n u e s t r a Institución Romano-

Hispana, y l u e g o nos asustó h a b e r t ropeza-

d o c o n la ley 1 3 . tit. 10 . lib. 3 . del Fuero 

Real, q u e m a n i f i e s t a m e n t e d a p r e l a c i o n al 

par iente de d o b l e v í n c u l o . P e r o c a l m ó pres-

to el susto c o n m u c h a s a t i s f a c c i ó n nuestra, 

por h a b e r o b s e r v a d o , q u e d. I. 1 3 . está 

t ranscr i ta en la 7 . del tit. 1 1 , v a r i a d a s ó 

LIBRO I I . T I T U L O X I . 6 5 . 

c o r r e g i d a s las p a l a b r a s de p r e l a c i o n . L a s 

d e d. i. 1 3 . son estas: I si dos ó mas la qui-

sieren, que- s'jn en igual grado de parentesco, 

Iláyala el mas propincuo; y las d e d. I. 7 . las 

q u e se s i g u e n : / si d»s o mas la quisieren, 

si son io-ual grado de parentesco, pártanla en-

tre sí; y si no fueren en igual grado, hayal a 

el mas propincuo. ¿ Q u i é n n o v é , q u e por 

estas p a l a b r a s solo se c o n c e d e p r e l a c i o n a l 

q u e es m a s p r ó x i m o en el g r a d o ? 

8 S i e n d o l a c a u s a de este retracto , q u e 

la c o s a n o s a l g a de la parente la , c l a r o es-

tá q u e e l q u e t iene este d e r e c h o n o p u e d e 

c e d e r l o á u n estraño. N i p u e d e tener le el 

M o n a s t e r i o en q u e h u b i e r e p r o f e s a d o el 

par iente ; p o r q u e la d o c t r i n a q u e e l M o n a s -

terio s o s t i e n e , y representa la persona del 

q u e p r o f e s ó , n o t iene l u g a r en las cosas 

personalísim.as, q u e resisten t o d a represen-

t a c i ó n , y n o t ienen c a b i d a e n la p e r s o n a 

f i n g i d a , c u 3 l es el M o n a s t e r i o , A z e v . en 

d. I. 7 . n. 2 6 . G o m . en d. I. 7 3 . de Toro, 

n. 8. Y a h o r a se a ñ a d e en e x c l u s i ó n del 

M o n a s t e r i o la pragmática del año 1 7 9 2 , q u e 

le e x c l u y e de l a s u c e s i ó n intestada, c o m o 

v i m o s en este lib. 2. tit. 8 . «. 1 2 . P e r o sí 

q u e c o m p e t e á los h i jos n a t u r a l e s y á los 
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desheredados , c o m o t a m b i é n á l o s q u e h u -

bieren r e n u n c i a d o la s u c e s i ó n d e s u p a d r e , 

c o m o lo p r u e b a G o m . en d. /. 7 3 . de To-

ro, nn. 4 . 5 . y 6, 

9 L a m a t e r i a de este r e t r a c t o son las 

c o s a s Ó bienes r a i c e s q u e e s t u v i e r o n en el 

p a t r i m o n i o de los a b u e l o s ó p a d r e s c o m u -

n e s de l q u e las v e n d e , y del q u e l a s retrae , 

d. I. 7 . /. 1 5 . d. tit, i í , Y n o e s m e n e s t e r 

lo h a y a n e s t a d o en los d e los dos : b a s t a 

e n c u a l q u i e r a de el los, p o r q u e las l eyes 

h a b l a n d i s y u n t i v a m e n t e , d. 1. 7 . /. 8 . / . 10 . 

(I. tit. IX . allí: patrimonio ó abolengo, G o m . 

en d. I. 7 3 . de Toro n. 3 . en d o n d e t rata 

l a t a m e n t e la c u e s t i ó n , y r e s u e l v e , bastará 

q u e h a y a n estado en solo el d e l p a d r e , 

si <?ste las conservó hasta s u m u e r t e ; pero 

c u a n d o e n a g e n a d u r a n t e s u v i d a las q u e 

a d q u i r i ó c o n s u p r o p i o t r a b a j o ó i n d u s -

t r i a , no están s u j e t a s al r e t r a c t o . H e m o s 

d i c h o q u e solo las c o s a s r a i c e s ó i n m u e -

bles son m a t e r i a de l r e t r a c t o ; p u e s a u n -

q u e la ley 9 . y siguientes d. tit 1 1 . usen de 

la p a l a b r a g e n e r a l í s i m a , cesa, q u e c o m p r e -

h e n d e t a n t o las m u e b l e s c o m o l a s i n m u e -

bles; l a 7 . á la q u e se r e f i e r e n l a s d e m á s , 

de la p a l a b r a htrtúad, q u e s e g ú n el 

l iso c o m ú n n o se a c o m o d a á las m u e b l e s , 

M a t i e n . en d. I. 7 . tit. 1 1 . ghs. 1 . nn, 1 . 

2. 3 . A z e v . e n ¡a misma r,n. 7- S . 9 . en 

d o n d e l leva e n c o m p r o b a c i ó n la ley 2 3 0 . 

del estilo, allí: las heredades y otras cosas rai-

ces; y a ñ a d e 110 h a b e r d u d a en esto. F u e -

r a de esto la r a z ó n de a f e c c i ó n , en q u e 

estr iva e l d e r e c h o d e r e t r a c t o , 110 suele re-

c a e r sobre las cosas m u e b l e s , A z e v . en e l 

lugar citado, Herrn osi l la en d. I. 5 5 . tit. 5 . 

P . 5 . glos. 4 . n. 7 . 

10 L a ley 1 5 . de d. tit. 1 1 . ex ige p a r a 

q u e c o m p e t a e l r e t r a c t o , q u e el v e n d e d o r 

h u b i e s e h e r e d a d o la c o s a q u e v e n d e de sus 

padres ó de. sus par ientes , e x c l u y é n d o l e 

c u a n d o la h u b i e r e c o m p r a d o ó h a b i d o por 

t r o q u e , d o n a c i o n ó por otra m a n e r a . P e r o 

m e d i t a d a bien esta ley c o n r e s p e c t o á la r a -

z ó n q u e h a i n t r o d u c i d o el r e t r a c t o , j u z g a -

m o s deberse e n t e n d e r e s t a e x c l u s i ó n de ad-

q u i s i c i o n e s por t í tulos s i n g u l a r e s , c u a n d o 

v i e n e n estos de e s t r e n o s , y n o de los a s -

c e n d i e n t e s . P o n g á m o s p a r a m a y o r c l a r i d a d 

e x e m p l o s : v e n d e P e d r o u n c a m p o q u e h a -

b í a a d q u i r i d o por v e n t a ó d o n a c i ó n q u e le 

h i z o J u a n , no t iene D i e g o h i j o de P e d r o 

d e r e c h o p a r a retraer le . P o r lo c o n t r a r i o le 
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t e n d r á , si d i c h o s u p a d r e P e d r o le h u b o 

p o r q u e su p a d r e ó a b u e l o F r a n c i s c o se lo 

l e g ó ó d ió en d o n a c i o n propter nuptias, ó en 

m e j o r a s , ó en d o t e si l u e r e h e m b r a . As í lo 

s iente G ó m e z en d. I. 7 3 . ti. 3 . vers. Sed. 

Y lo c o n v e n c e la c o n s i d e r a c i ó n de q u e e n 

es te c a s o el c a m p o y a e r a f a m i l i a r ó d e 

p a r e n t e l a en la p e r s o n a de P e d r o , c u y a c u a -

l i d a d n o p u d o a l t e r a r el t í tu lo s i n g u l a r c o n 

q u e lo a d q u i r i ó , c o m o d i m a n a n t e d e u n 

a s c e n d i e n t e s u y o ; y mientras la c o n s e r v a , 

s i e m p r e está s u j e t o al re t racto . E l h a c e r la 

ley m e n c i ó n de s o l o el t í tulo d e h e r e n c i a , 

es por ser el r e g u l a r de c o n s e g u i r los hi-

j o s los b ienes d e sus padre? . E s t a m i s m a 

r a z ó n d e q u e c u a n d o c o n s e r v a la c o f a la 

c a l i d a d d e f a m i l i a r , puede s i e m p r e ser r e -

t r a í d a , d ió j u s t o f u n d a m e n t o á M a t i e n z o 

p a r a d e c i r en d. I. 7 . glos. 8 . n. 1 0 , q u e 

si u n p a r i e n t e r e t r a í a la c o s a v e n d i d a á u n 

estraño, q u e d a b a esta s u j e t a al r e t r a c t o , 

sin e m b a r g o de q u e el r e t r a y e n t e n o la ad-

q u i r i ó d e p a r i e n t e s u y o por t í tu lo de h e -

r e n c i a , sino por el s i n g u l a r de v e n t a , c o -

m o s u b r o g a d o e n l u g a r del c o m p r a d o r es-

t raño de q u i e n la r e t r a s o . L e q u i s o censu-

rar por e3to A z e \ e d o en d, I. 7 . n. 7 7 . pe-
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r o sin r a z ó n , m o v i d o solo p o r la c o r t e z a 

de las pa labras de d. I. 1 5 . 

1 1 E n t a n t o son m a t e r i a del r e t r a c t o 

las c o s a s , en c u a n t o n o h a n l l e g a d o á s a -

lir del p a t r i m o n i o ó d e s c e n d e n c i a del a s -

cendiente del q u e v e n d e y el q u e r e t r a e ; 

p o r q u e si h a n sido y a v e n c i d a s á u n es-

t r a ñ o , sin q u e par iente a l g u n o h a y a q u e -

r i d o ó p o d i d o retraerlas, se p u e d e n vender 

l i b r e m e n t e sin s u j e c i ó n á re tracto , a u n q u e 

h a y a n v u e l t o después al par iente q u e las 

v e n d i ó al estraño: s ino es q u e v o l v i e r e n 

por c a u s a d e la venta q u e él h i z o , c o m o 

por p a c t o de r e t r o v e n t a , ó de la ley c o m i -

sor ia . E s la r a z ó n , p o r q u e toda v e z q u e 

la c o s a se h i z o y a de libre e n a g e n a c i o n , 

así p e r m a n e c e ; y m u d a d a la ca l idad de la 

persona, se m u d a la de la c o s a ( 1 ) . A s í lo 

p r u e b a n c o n m u c h a s r a z o n e s G o m . e n la 

/. 7 0 . de Toro n. 2 4 . A z e v . d. /. 7 . ttn. 7 5 . 

y 7 6 . M a t i e n z o en la misma l. 7 . glos. 8 , y 

n a d i e d u d a . P e r o si la c o s a v o l v i ó al p a -

r iente q u e la vendió al estraño por c a u s a 

de esta v e n t a , h a y l u g a r a l r e t r a c t o , c o m o 

al l í m i s m o p r u e b a n A z e v . y M a t i e n . ; p o r -

( 1 ) L. 9 0 . i. 1 . de adq. v. omit. her, 
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q u e v u e l v e á s u p r í s t i n a c a u s a , sin consi-

derarse haberse e n a j e n a d o ( i ) . 

i 2 S i m u c h a s c o s a s p a t e r n a s 6 p a t r i -

m o n i a l e s f u e s e n v e n d i d a s por u n s o l o pre-

c i o p a r a todas , n o le será p e r m i t i d o a l p a -

riente retraer u n a s i n Jas otras, s ino q u e 

d e b e r á r e t r a e r l a s t o d a s ó n i n g u n a : pero si 

á c a d a u n a se l e s e ñ a l ó su p r e c i o , re t rae-

rá las q u e q u i s i e r e , /. 10 . d. tit. i r , p o r -

q u e en "e l p r i m e r c a s o se c o n s i d e r a u n a 

sola l a v e n t a , y e n e l s e g u n d o m u c h a s ^ 

Y nos p a r e c e n b i e n d o s l i m i t a c i o n e s , ó an-

tes d e c l a r a c i o n e s d e l s e g u n d o c a s o q u e 

t raen A z e v . e n d. I. 1 0 . 6, y M a t i e n z o 

t r a t a n d o l a t a m e n t e d e estas v e n t a s en d. I. 

7 . oíos. 7 . desde e l r,. 20. I . C u a n d o cons-

t a r e , q u e e l c o m p r a d o r n o las h u b i e r a 

c o m p r a d o s i n o t o d a s , y n o u n a s sin las 

otras; p o r q u e e n t ó n c e s s iempre se cons ide-

r a u n a sola v e n t a ( 3 V- d e otra suerte que-

d a r í a p e r j u d i c a d o e l c o m p r a d o r . I I . S e m e -

jante & esta: S i d o s cosas f u e r e n dadas 

por el p a r i e n t e á u n e s t r a ñ o , c a d a u n a 

(1) L. 10. ulr. quib. mod. pigmis. v. 

fopot, solv. ( 2 ) L. 3 4 . de adil. edic. 

(3) D . /. 3 4 -
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por su p r e c i o , en p a g a de u n a d e u d a q u e 

le d e b i a . P a r a esto es m e n e s t e r a d v e r t i r , 

q u e el dar a l g u n a c o s a en p a g a de d e u d a , 

t a m b i é n h a c e l u g a r al r e t r a c t o ; p o r q u e se 

r e p u t a v e n t a , c o m o l u e g o v e r e m o s . P o n -

g a m o s a h o r a el e x e m p l o : P e d r o , q u e m e 

d e b i a 300 pesos, m e d a en p a g o sus c a m -

pos p a t r i m o n i a l e s A . B . a q u e l por 2 0 0 , y 

este p o r 1 0 0 . N o p o d r á s u par iente re-

trae'r el u n o sin el o tro , s i n o los dos a l 

m i s m o t i e m p o ; p o r q u e sin e m b a r g o de la 

d i v e r s i d a d de prec io? , d e b e r á considerarse 

u n a sola v e n t a , p u e s t o q u e t a m b i é n es u n a 

sola la d e u d a : y se p r e c i s a d a al a c r e e d o r 

á cobrar por p a r t e s . 

1 3 Si de d o s cosas Vendidas , s o l a m e n -

te la u n a f u e s e p a t r i m o n i a l , podrá e l p a -

r i e n t e re traer es ta , d e x a n d o la otra en p o -

der del c o m p r a d o r , tasándose por peri tos 

el v a l o r de la p a t r i m o n i a l p a r a d a r l o a l 

c o m p r a d o r . P e r o j u z g a n A z e v e d o y M o l i -

n a en el lugar arriba citado, deberse p e r m i -

tir á este o f r e c e r las dos , r e s t i t u y é n d o s e l e 

t o d o el prec io c o n el e f e c t o , q u e por e s t a 

o b l a c i ó n estará o b l i g a d o e l par iente á t o m a r 

las dos ó n i n g u n a . H e r m o s i l l a en d. /. 5 5 . 

ííf- 5- P- 5- glos. 8. «. 5 4 . es de d i c t a m e n 
*om. II. 1 Q 
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c o n m a s p r o b a b i l i d a d , q u e solo se le d e -

b e r - p r e c i s a r , c u a n d o el c o m p r a d o r n o h u -

b i e r e t o m a d o la t i e r r a l ibre sin la p a t r i m o -

n i a l ; y a ñ a d e , q u e así respondió consulta-

d o sobre este c a s o ; y así respondió en o t r o 

s e m e j a n t e entre l o s r o m a n o s e l Jur isconsul-

t o S c e v o l a ( i ) . _ _ 

1 4 L a c o s a p a t r i m o n i a l , v e n d i d a a u n 

e s t r a ñ o , está S u j e t a al r e t r a c t o , a u n q u e ha-

y a p a s a d o á m u c h a s m a n o s ; p o i q u e n o es 

p e r s o n a l n a t i v a , esto es , n o n a c e d e l c o n -

t r a t o c o n s i d e r a d o e n sí solo, sin la a y u d a 

d e l a l e y , sino d a t i v a de la c lase d e a q u e -

l l o s , q u e los r o m a n o s l l a m á r o n in rem ¡crip-

tas, q u e n a c e n i n m e d i a t a m e n t e de la l e y , 

é i m i t a n d o á las reales , se d a n c e n t r a c u a l -

q u i e r a poseedor . C o m p e t e pues esta a c -

c i ó n c o n t r a el t e r c e r poseedor , G ó m e z en 

d. /. 7 0 . n. ult. A z e v e d o en d. I. 7 . ti. 4 0 . 

M a t i e n z o en la misma l. 7 . glosa 8 . desde 

el »i. 1 1 , sin ser de l c a s o q u e este posea 

por t í tulo oneroso ó l u c r a t i v o . Si fuese e s -

te oneroso, por h a b e r c o m p r a d o la c o s a 

del pr imer c o m p r a d o r , d e b e r í a el pariente 

q u e retrae , dar le el p r e c i o , n o de su com» 

( 1 ) L. 4 7 . §. 1 . de minor. 

p r a , s ino el de la anter ior , c u a n d o h i z o la 

v e n t a e l p a r i e n t e ; p o r q u e esta f u é l a q u e 

dió c a u s a al re t racto . P e r o no se n e g a r á 

a l s e g u n d o c o m p r a d o r la e v i c c i o n c o n t r a 

el p r i m e r o , de q u i e n él l a c o m p r ó , a u n q u e 

este n o la tendrá c o n t r a el par iente q u e se 

l a v e n d i ó , IViatienzo en á. I. 7 . ». 1 5 , c o n -

t e n t á n d o s e c o n r e c o b r a r de l q u e r e t r a e , e l 

p r e c i o q u e él p a g ó . 

1 5 A este r e t r a c t o d a c a n s a el c o n t r a -

t o d e c o m p r a y v e n t a , y de él h a b l a n to-

d a s las l e y e s q u e le c o n c e d e n . E l de p e r -

m u t a está e x p r e s a m e n t e e x c l u i d o en d. I. 

7 . y por e l lo es libre á c u a l q u i e r a p a r i e n -

t e p e r m u t a r u n a c o s a s u y a p a t r i m o n i a l por 

otra , sin r e z e l o de q u e la r e t r a i g a n : lo q u e se 

e n t i e n d e , si no h u b i e r e f r a u d e en e l lo . P o r -

q u e si a p a r e c i e r e , q u e , s iendo el c o n t r a t o 

p r o p i a m e n t e c o m p r a , le a p e l l i d a r e n los 

c o n t r a y e n t e s p e r m u t a , p a r a i m p e d i r e l r e -

t r a c t o , n o q u e d a r í a i m p e d i d o , A z e v e d o en 

d. I. 7 . n. 80 . IvIatienzo en la misma en to-

da la glosa 1 0 . en q u e e x a m i n a l a t a y doc-

t a m e n t e m u c h o s casos , en q u e p u e d a p r e -

s u m i r s e f r a u d e , G ó m e z 2 . vc¡r. cap. 2 . », 

l o . y el S e ñ o r C o v a r . lib. 2 . var. cap. 4 . 

ti. 9 . L a d a c i ó n en p a g a d a l u g a r al r e -
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t r a c t o , por h a c e r las v e c e s d e v e n t a ( i ) . 

Y p o r q u e de otra suerte , se b u r l a r í a c o n 

m u c h a f a c i l i d a d el r e t r a c t o , c o n s o l a la 

m u t a c i ó n del n o m b r e , G ó m e z en d. I. 7 0 . 

n. 2 0 . c u y a s e n t e n c i a a d m i t e n c o n r a z ó n 

A z e v . y M a t i e n . en d. I. 7 . c u a n d o , s e g ú n 

e s r e g u l a r , se d a u n a espec ie por d e u d a 

q u e se d e b i a en d i n e r o ; p o r q u e si se diese 

u n a e s p e c i e por otra , ser ia p e r m u t a c i ó n . 

E n la d a c i ó n en dote tendrá l u g a r c u a n d o 

l o f u e r e de b ienes sitos, q u e se d ieron es-

t i m a d o s c o n e s t i m a c i ó n , q u e h a g a v e n t a , 

d e lo q u e h e m o s h a b l a d o t r a t a n d o de las 

d o t e s . 

1 6 E l d e r e c h o d e retraer d u r a n u e v e 

d i a s , p a s a d o s los c u a l e s y a n o t i e n e l u g a r , 

//. 7 . 8. 9 . 1 1 . 1 2 . d. tit. 1 1 . lib. 5. de la Re-

cop. C o r r e n c o n t r a los menores , pupi los y 

a u s e n t e s , d e m o d o q u e contra el lapso de 

estos d i a s n o se c o n c e d e r e s t i t u c i ó n a l g u -

n a , /. 8. d. tit. 1 1 . Y a u n q u e esta ley n o 

h a b l a de los i g n o r a n t e s , se debe t a m b i é n 

e n t e n d e r d e e l los , c o r r i e n d o c o n m a s f a c i -

l i d a d c o n t r a ellos los t i e m p o s de las p r e s -

c r i p c i o n e s , q u e c o n t r a los m e n o r e s y los 

( 0 L. 4 . C. de evict. 

p u p i l o s , c o m o se v é en la u s u c a p i ó n ó 

prescr ipc ión ordinar ia , q u e n o t e n i e n d o lu-

g a r c o n t r a estos, corre c o n t r a los i g n o r a n -

tes, M a t i e n z o en d. I. 8. glos. 1 2 . ttn. 1 8 . 

y 1 9 . H e r m o s i l l a en d. I. 5 5 . glos. 8 , mu 

3 2 . y 3 3 . en d o n d e c i t a n d o á otros, e x c e p -

t ú a los casos , en q u e por f r a u d e ó c u l p a 

del v e n d e d o r i g n o r ó la venta el p a r i e n t e , 

c o m o si sa l ió del l u g a r de su d o m i c i l i o pa-

r a o t o r g a r la v e n t a , ó buscó e s c r i b a n o d e 

o t r o p u e b l o , e s t u v o m i i c h o t i e m p o o c u l t a 

l a v e n t a , ó s u c e d i ó otra c o s a s e m e j a n t e , 

d e q u e p u e d a a p a r e c e r ó presumirse f r a u d e ; 

p o r q u e entónces e m p i e z a n á c o r r e r los n u e -

v e dias desde a q u e l en q u e t u v o n o t i c i a e l 

v e n d e d o r , pues á n i n g u n o d e b e p a t r o c i n a r 

s u f r a u d e . E n las ventas j u d i c i a l e s t i e n e 

t a m b i é n l u g a r el retracto , y se c u e n t a n los 

n u e v e d i a s desde el del r e m a t e , /. 9 . d. tit. 

1 1 . 

1 7 E n c u a n t o á las d e m á s v e n t a s e x á -

g i t a n nuestros intérpretes dos c u e s t i o n e s 

m u y reñidas: la u n a si se han de c o n t a r 

desde el c i a d e ia c o n v e n c i ó n , ó desde el 

d e la t r a d i c i ó n : y la otra si se h a n d e con-

tar n a t u r a l e s , ó de m o m e n t o á m o m e n t o . 

E n la p r i m e r a v e n c e n en n ú m e r o los q u e 
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d e f i e n d e n deberse c o n t a r desde el d í a d e ía 

c o n v e n c i ó n , y s o n entre otros C o v a r . 3 . 

c o r . cap. 11. n. 2 . A z e v . en d. I. 7 . n. 6 2 . 

M a t i e n z o en l a misma l. 7 . ¿-/oía 6 . en 

d o n d e e x a m i n a l a t í s i m a m e n t e la c u e s t i ó n , 

d i c i e n d o ser m a s v e r d a d e r a y c o m ú n esta 

o p i n i o n , y m a s r e c i b i d a en la p r á c t i c a , y 

G u t i e r r e z , lio. 2. qucest. 1 5 2 . q u e debe estarse 

p o r e l la en j u z g a r y a c o n s e j a r . L o s a r g u -

m e n t o s q u e l a a p o y a n son d e m u c h a f u e r -

z a : I . Las palabras de d. I. 7 . aUi: desputs 

que fuere vendida ¡a cosa hasta nueve días, y 

l a s s e m e j a n t e s de l a d. I. 1 5 . allí: desde el 

¿ia que la vendida fuere hecha hasta nueve 

días; p u e s c o m o e s n o t o r i o , la c o s a se d i -

c e v e n d i d a , y l a v e n t a h e c h a des ie la con-

v e n c i ó n , por ser e s t e c o n t r a t o consensual , 

q u e se p e r f e c c i o n a por e l solo consent i -

m i e n t o de los c o n t r a y e n t e s . I I . E l q u e en 

l a s v e n t a s j u d i c i a l e s se c u e n t a n desde el 

d i a d e l r e m a t e , d. I. 9 . e l c u a l correspon-

d e en l a s e x t r a j u d i c i a l e s á la c o n v e n c i ó n , 

p o r q u e el r e m a t a r el J u e z la subasta , es 

s u p l i r el c o n s e n t i m i e n t o del v e n d e d o r , y n o 

e l e n t r e g a r la c o s a . I I I . Q u e este re tracto 

s e g ú n h e m o s v i s t o a l n. 3 . n o se reputa 

f a v o r a b l e , s i n o o d i o s o , y p o r e l lo se le de-

t e n e s t r e c h a r los l ímites . Y este e s n u e s -

t r o p a r e c e r . 

18 A n t o n i o G ó m e z d e f i e n d e a c é r r i m a -

m e n t e l a o p i n i o n c o n t r a r i a en l a /. 7 0 . de 

T->ro n. 16. d i c i e n d o , q u e s iempre la c o n -

servará en j u z g a r y en a c o n s e j a r , c o n f e s a n -

d o sin e m b a r g o es ta i l a otra r e c i b i d a en l a 

p r á c t i c a , y q u e v i o sostenerla la m a y o r 

p a r t e de los D o c t o r e s de la U n i v e s i d a d d e 

S a l a m a n c a en c i e r t o e x a m e n . Sus r a z o n e s 

se r e d u c e n á dos: I . Q u e el fin de este r e -

t r a c t o es , q u e la c o s a n o s a l g a de la f a m i -

l i a , lo q u e d u r a hasta la t radic ión , por l a 

c u a l , y n o por la c o n v e n c i ó n , p a s a el d o m i -

n i o de l v e n d e d o r al c o m p r a d o r . E s esto 

v e r d a d ; p e r o t a m b i é n lo es, q u e por la c o n -

v e n c i ó n a d q u i e r e el c o m p r a d o r a c c i ó n , p a -

ra pedir q u e se le e n t r e g u e la c o s a ; y e l 

q u e la t iene se j u z g a tener la m i s m a cosa 

( 1 ) , por n o poderse resistir e l vendedor á e n -

t r e g a r l a . A ñ a d e , q u e de la contrar ia s e n -

t e n c i a se s e g u i r i a e l i n c o n v e n i e n t e de q u e , 

p u d i é n d o s e o c u l t a r c o n f a c i l i d a d la c o n -

v e n c i ó n , q u e d a r í a n c o n f r e c u e n c i a e n g a -

ñ a d o s los par ientes , sin poder usar de s u 

(1) L. 15. de dio. reg. jur 
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d e r e c h o por i g n o r a n c i a ; p e r o y a h e m o s di« 

c h o , q u e c u a n d o f r a u d u l e n t a m e n t e se o c u l -

t a , corre el t e r m i n o desde el d i a en q u e el 

v e n d e d o r t i e n e n o t i c i a , y n o antes . 

1 9 E n la s e g u n d a c u e s t i ó n p a r e c e q u e 

a m b a s o p i n i o n e s son i g u a l m e n t e probables , 

p o r p o d e r s e c o n s i d e r a r de i g u a l peso las 

r a z o n e s en q u e se f u n d a n las dos . L a s de 

los q u e a f i r m a n deberse c o n t a r los n u e v e 

d i a s de m o m e n t o son: I . Q u e los términos 

l e g a l e s , c u a l es este , se c u e n t a n r e g u l a r -

m e n t e de m o m e n t o á m o m e n t o , lo q u e 

t a m b i é n se a c o m o d a m e j o r á q u e deben 

e s t r e c h a r s e en nuestro a s u n t o , por lo q u e 

d i x i m o s , G o m . e n d. I. 7 0 . n. 2 5 . A z e v . 

d. I. 7 . n. 62. I I . Q u e h a b l a n d o del tér-

m i n o d. I. 7 . n o h a c e m e n c i ó n del d i a en 

q u e d e b e e m p e z a r , s ino del t i e m p o , ses;un 

sus p a l a b r a s q u e h e m o s n o t a d o al n. 1 7 . 

L a otra o p i n i o n t iene á su f a v o r la» cita-

das leyes 9 . y 1 5 . q u e d i c e n d e b e r l e c o n -

tar desde el d i a . E n nuestro Appendice de 

retractibus, i n c l i n a m o s u n p o c o m a s á la 

p r i m e r a ; p e r o v a r i a m o s a h o r a , por c o n s i -

d e r a r m u y e m b a r a z o s o su u s o , á c a u s a de 

h a b e r s e d e r e t e n e r e n la m e m o r i a , ó n o -

t a r por e s c r i t o l a j u s t i f i c a c i ó n de l a h o r a 

de l o t o r g a m i e n t o de la c o n v e n c i ó n , lo q u e 

n o es r e g u l a r h a c e r s e , ni debe creerse lo 

q u i s o la l e y . Q u e r é m o s advert ir á lo últ i -

m o , q u e los dias de este t é r m i n o deben 

c o n t a r s e , i n c l u y e n d o al p r i m e r o y al pos-

t r e r o , c o m o se p u e d e ver en G ó m e z y 

A z e v e d o en los lugares citados. 

20 A d e m a s de lo re fer ido h a s t a a q u í , 

h a n d e concurr i r a l g u n a s c i r c u n s t a n c i a s ó 

s o l e m n i d a d e s , p a r a q u e t e n g a l u g a r el re-

t r a c t o : I . Q u e el retraénte h a d e p a g a r a l 

c o m p r a d o r t o d o el p r e c i o , en q u e este 

c o m p r ó la c o s a , c o n las e x p e n s a s q u e h a -

y a h e c h o , y los tributos y g a b e l a s q u e h a -

y a s a t i s f e c h o . I I . Q u e j u r e q u e q u i e r e pa-

ra sí la c o s a . I I I . Q u e j u r e n o h a b e r e n 

e l lo f r a u d e ni d o l o a l g u n o , dd. II. 7 . 8 . y 

9 . tit. 1 1 . C u y a s s o l e m n i d a d e s , s iendo d e 

f o r m a c o m o suele dec i rse , son tan n e c e s a -

rias, q u e f a l t a n d o c u a l q u i e r a de e l las n o 

h a y r e t r a c t o . D e b e pues el par iente q u e lo 

i n t e n t a , b u s c a r ante t o d o al c o m p r a d o r , y 

p a g a r l e lo q u e h u b i e r e g a s t a d o ; y si este 

r e h u s a r e r e c i b i r l o , consignar ó depositar e l 

p r e c i o delante de testigos, y si h a y l u g a r á 

p r e s e n c i a y c o n órden del J u e z , c o m o l o 

p r u e b a A z e v e d o en d. /. 8. n. 3 . y siguientei-, 

Tom. II. 11 
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y h e c h o e s t o t i e n e d e r e c h o á qi ie se le e n -

t r e g u e l a c o s a c o m o si h u b i e s e pagácto e l 

p r e c i o ; p o r q u e este depósito se r e p u t a pa-

g a , s e g ú n l a ley 8 . tit. 1 4 . P. 5 . allí": E 

dende en adelante es quito del debdo, e non ha 

el otro demanda ninguna. L a p á g a Ó depósi-

to del p r e c i o d e b e h a c e r l a el par iente con 

t a n t o r i g o r y f o r m a l i d a d , q u e d e b e cOnstar 

s u real y v e r d a d e r a e n u m e r a c i ó n , sin q"Ue 

baste q u e el d e p o s i t a r i o confiese haber le 

r e c i b i d o . Y t a n p o r e n t e r o , q u e el fa l tar 

u n d i n e r o , l o v i c i a r í a , sino 1 es q u e f u e s e 

por i g n o r a n c i a ó error en el c á l c u l o ó 

c u e n t a ; y e n t ó n c e s h a b r á l u g a r al suple-

m e n t o . S i e l p a r i e n t e n o supiere el precio, 

d e b e r á o f r e c e r y d e p o s i t a r el q u e le pare-

c i e r e ser lo, d a n d o fiadores de q u e p a g a r á 

e l e x c e s o , s i le h a y , A z e v e d o en d. I. 9 . 

desde el n. 1 4 . M a t i e n z o en la misma glos. 

4 . Si la v e n t a f u e r e al fiado, se admit i rá 

al p a r i e n t e , d a n d o b u e n o s fiadores ante el 

J u e z d e n t r o d e los c i t a d o s n u e v e días , q u e 

p a g a t á el m i s m o p r e c i o q u e t i Comprador, 

a l t i e m p o e n q u e este estaba o b l i g a d o , d. I. 

I I . d. tit. 11. 

2 1 L o m u y interesante q u e es por su 

f r e c u e n t e u s o e l c o n o c i m i e n t o de este re-

t r a c t o g e n t i l i c i o ó de s a n g r e , no» h a h e c h o 

e x t e n d e r m a s . de lo q u e corresponde á u n 

inst i tut ista . D e los d e m á s h a b l a r e m o s c o n 

mas. b r e v e d a d . E l q u e so lemos l l a m a r de 

los comuneros, c o m o le l l a m a la ley 1 4 . de 

ti,, tit, 1 1 . a c o n t e c e c u a n d o s iendo m u c h o s 

d u e ñ o s d e u n a m i s m a c o s a indiv isa , ó c o -

m o a c o s t u m b r a dec i rse , pro indiviso, u n o de 

ellos. v e n d e s u parte á otro , q u e n o es d u e -

ñ o , e n cuyo, c a s o c o m p e t e este r e t r a c t o á 

c u a l q u i e r a de los q u e lo son. S i las partes 

e s t á n d i v i d i d a s , a u n q u e sea m u y leve la di-

v i s i ó n , c o m o por e x e m p l o la de u n s u l c o 

en u n c a m p o , y a n o t iene l u g a r , por n o 

h a b e r c o m u n i o n en la c o s a en q u e se f u n -

d a . So lo pues lo tendrá c u a n d o l a s partes 

s o l a m e n t e lo son por e l e n t e n d i m i e n t o , co-

m o c u a n d o d e c i m o s , y o tengo dos partes 

de a q u e l c a m p o , tú dos, y P e d r o q u a t r o , 

s in h a b e r s e ñ a l a m i e n t o d e el las, c o m o lo 

p r u e b a bien A n t o n i o G ó m e z en la ley 7 0 . 

y siguientes de Toro n. 2 7 . 

2 2 C u a n d o la c o s a está así i n d i v i s a , 

sus dueños se l l a m a n comuneros, y t a m b i é n 

les solemos d e c i r condueños. Y c u a l q u i e r a 

d e el los, a u n q u e lo f u e r a de u n a parte m í ' 

n i m a , t iene d e r e c h o al retracto, c o m o tam-
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bien lo p r u e b a G ó m e z en d. lugar. Si tu-

viere y o p u e s l a c e n t é s i m a parte de una 

c a s a , y el otro c o n d u e ñ o vendiese las 9 9 

p o d r i a y o retraer las . Y a u n d e c i m o s mas, 

q u e n o t i e n e p r e l a c i o n a l g u n a el q u e tu-

v iere m a s partes . A s í pues , si en el e x e m -

plo r e f e r i d o las 9 9 partes f u e r e n de dos 

c o n d u e ñ o s , y ' u r o d e ellos v e n d i e r e las sft-

y a s , m e c o m p e t i r í a el r e t r a c t o p r o r r a t a ; y 

si y o f u e s e e l c o m p r a d o r , n a d a m e podria 

q u i t a r el otro c o n d u e ñ o , G r e g o r . L o p . en 

l a ley 5 5 . tit. 5 . P . 5 . glos. 5 . Hermosi l la 

allí mismo n. 5 . M a t i e n z o en la ley 1 3 . dt 

tit. II. glos. 3 . 11. 10 . q u e t o d o s se fun-

d a n en u n a m i s m a r a z ó n , á saber , q u e las 

l e y e s q u e h a b l a n de este re tracto , q u e son 

la" 5 5 . tit. 5 . P . 5 . y las 1 3 . y 1 4 . d. tit. 

1 1 . ( 7 4 . y 7 5 de Toro), solo prefieren los 

d u e ñ o s a los estraños, n u n c a u n c o n d u e ñ o 

á otro . V é a s e lo q u e d i x i m o s arriba n. 3. 

Si al r e t r a c t o c o n c u r r i e r e n m u c h o s condue-

ños, c a d a u n o l levará de la c o s a v e n d i d a 

s u p o r c i o n c o n respecto á la parte q u e tie-

ne p r o p i a , y si u n o solo la l l e v a r á toda, 

M a t i e n z o e n d. glos. 3 . «. 8. A z e v e d o en 

l a ley 7 . d. tit. 1 1 . n. 5 4 . G r e g o r i o L o p . 

en d. I. 5 5 . g!*s. 8 . al fin. 

23 A u n q u e el r e t r a c t o de s a n g r e solo 

t iene l u g a r en las cosas i n m u e b l e s , s e g ú n 

h e m o s v is to , c o n t o d o j u z g a n c o m u n m e n t e 

nuestros i n t é r p r e t e s , q u e este q u e c o m p e t e 

á los c o m u n e r o s , y suele l lamarse de comu-

nión, le t i e n e t a m b i é n en las m u e b l e s , M a -

t i e n z o en d. I. 1 3 . glos. 3 , «. 3 . M a t i e n z o 

e n d. I. 5 5 . glos. 4 . n. 7 . G r e g o r . L o p . e n 

l a misma l. 5 5 . glos. 1 . S u s a r g u m e n t o s 

s o n : I . P o r q u e d. I. 5 5 , q u e es la m a e s -

t ra ó p r i m e r f u n d a m e n t o d e este r e t r a c t o , 

u s ó de la p a l a b r a cosa, q u e c o m p r e h e n d e 

n o m é n o s á las m u e b l e s , q u e á las i n m u e -

b l e s . I I . P o r q u e la e q u i d a d , q u e i n t r o d u x o 

este retracto , pref ir iendo el c o m u n e r o al es-

t r a ñ o , i g u a l m e n t e se a c o m o d a á las cosas 

m u e b l e s q u e á las i n m u e b l e s . I I I . P o r q u e 

este r e t r a c t o es f a v o r a b l e , y por e l lo d e b e 

entenderse a n c h a m e n t e , á c a u s a de q u e se 

d i r i g e á q u e cese la c o m u n i o n , q u e suele 

p r o d u c i r d i s c o r d i a s ó d e s a c u e r d o s , /. 1 . tit. 

1 5 . P . 6. ( 1 ) ; y n o es f á c i l p u e d a cesar 

d e otra m a n e r a s iendo m n c h a s de las c o -

sas m u e b l e s indiv is ib les . 

2 4 S in e m b a r g o d e estos a r g u m e n t o s 
" " 

( I ) L. 7 7 . § . 20. de legat. 2 . 
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d e b e m o s coníiesar, q u e no es d e s p r e c i a b l e 

l a o p i n i o n c o n t r a r i a , por tener á s u f a v o r 

r a z o n e s de b a s t a n t e peso, q u a l e s s o n : I» 

Q u e la I. 1 4 . dy tit. 1 1 . u s a d e la p a l a b r a 

heredad, a l l í : Si alguno vendiere la parte de 

alguna heredad: c u y a expres ión f u é u n o 

d e l o s a r g u m e n t o s , con q u e hemos, p r o -

b a d o a r r i b a n. 9 , q u e e l retí-acto de san-

gre s o l o t i e n e l u g a r en las c o s a s ra ices . I I . 

Q u e la m i s m a /. 1 4 . quiere se observe lo 

m i s m o en este r e t r a c t o q u e en e l d e s a n -

g r e . A pesar d e la i u e r z a de estas r a z o n e s , 

nos p a r e c e m e j o r l a p r i m e r a s e n t e n c i a , si-

g u i e n d o á G r e g o r . L o p . , q u e en v is ta de 

t o d o pensó as í e n d. glus. 1 . c o n f e s a n d o n o 

ser d e s p r e c i a b l e s los a r g u m e n t o s contrar ios . 

E l ser este r e t r a c t o favorable y de a n c h a 

i n t e r p r e t a c i ó n n o s f a c i l i t a q u e d i g a m o s , 

q u e en él la p a l a b r a heredad, se p o n e por 

e x e m p l o : lo q u e n o p u e d e dec irse del de 

s a n g r e , por ser o d i o s o , y d e m á s q u e d i x i -

m o s en d. n. 9 . L a c o m p a r a c i ó n q u e h a -

c e d. I. 1 4 . s o l o d e b e entenderse en las di-

l i g e n c i a s y s o l e m n i d a d e s . 

2 5 H a y o t r o s d o s r e t r a c t o s l e g a l e s , de 

q u e h a b l a d. I. 1 3 . ( 7 4 . de Toro) c o n c e -

dido el u n o a l d u e í í o d i r e c t o , s i se v e n d e 

LIBRO II. TITULO XI. 8$. 

la s u p e r f i c i e , y el otro al s u p e r f i c i a r i o , s i 

se v e n d e el d o m i n i o d i r e c t o . Y a u n q u e d. 

I. 1 3 , q u e es la ú n i c a q u e h a c e m e n c i ó n 

de estos re tractos , n a d a d i c e de l t i e m p o en 

q u e d e b a intentarse , c o n v i e n e n los autore.s 

e n q u e h a de ser el m i s m o de nueVe d i a s , 

G o m . en d. I. 7 0 . «. 3 1 . A z e v . en d. /. 

3- y 1° p r o b a m o s bien en nuestro 

Apéndice ». 30. ¥ a d v e r t i m o s c o n el m i s -

m o G o m . en d. n. 3 1 . M a t i e n z o en d. /. 

1-3.^/óí . I , y M o l i n a de just. etjur. disp. 

3 7 1 , q u e el r e t r a c t o c o n c e d i d o e n esta ley 

al d u e ñ o directo dentro de solos n u e v e 

d i a s , se ent iende c u a n d o el süper'f iciario 

n o le p a g a s e a n u a p e n s i ó n ; p o r q u e si se 

la p a g a , tendrá otro por el t é r m i n o de dos 

m e se s , respecto q u e e l s u p e r f i c i a r i o q u e 

p a g a pensión es s e m e j a n t e al enf i teuta. En 

la misma ley 1 3 . se p o n e el órden de prela-

c i o n q u e deba g u a r d a r s e , c u a n d o c o n c u r -

ren m u c h o s q u e t ienen d e r e c h o á r e t r a é r , 

es tab lec iéndose , q u e en p r i m e r lugar entren 

el d u e ñ o d i r e c t o ó el s u p e r f i c i a r i o ; en se-

g u n d o l u g a r el c o m u n e r o , y ú l t i m a m e n t e 

el p a r i e n t e . 

2 6 E n c o n c l n s i d n d e este a s u n t o de re-

tractos , v a m o s á e x a m i n a r otro q u e nos 
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q u e d a , q u e por v e n i r de la vo luntad y con-

vención* de los contrayentes se l l a m a c«»-

vencional. S u c e d e m u c h a s veces , q u e no 

quer iendo el vendedor desapropiarse para 

s iempre de l a c o s a , la vende c o n el pacto 

l l a m a d o c o m u n m e n t e de retrovendendo, es-

t o es, que v o l v i e n d o él al comprador el 

p r e c i o q u e este le dio, se le h a y a de ven-

der ó revender, restituyéndole de este mo-

do su d o m i n i o . E n el R e y n o de V a l e n c i a 

son f recuent ís imas las ventas q u e se hacen 

c o n este p a c t o , y suelen l lamarse á carta 

de gracia, por depender s u durac ión de la 

q u e hace el vendedor en no red imir la co-

sa que v e n d i ó . O x a l á se h ic ieran c o n aque-

lla p u r e z a q u e se h a c í a n , c u a n d o se obser-

v a b a la ley de M o y s é s , que las permitió 

según se lee e n el cap. 2 5 . vers. 2 3 . del Le-

•Atico a l l í : Terra 'quoque non vendetur in per-

petúan : quia mea est, et vos advence, et cok-

ni mei estis: unde cuncta regio possessionis 

vestree sub redemptionis conditione vendetur Pe-

ro v e m o s c o n dolor, que en el dia hay 

tantos abusos y per ju ic ios en ellas, que 

tal v e z c o n v e n d r i a que se prohibieran, 6 

por lo ménos t o m a r a n rigorosas providen-

cias p a r a atajarlos. L o s pondrémos de ma* 

LIBRO II. TITULO XI. 8 7 . 

nifiesto o p o r t u n a m e n t e c u a n d o tratemos de 

los censos. 

2 7 E l c u m p l i m i e n t o de este p a c t o de 

parte del v e n d e d o r se l l a m a redención, y 

del c o m p r a d o r r e t r o v e n t a ; y del m o d o q u e 

se p o n g a se h a de c u m p l i r , a u n q u e expre-

sare, q u e c u a n d o q u i e r a q u e el v e n d e d o r 

ó sus herederos tornasen el prec io al c o m -

p r a d o r , h a b i a este de volver les la c o s a , /. 

4 2 . tit. 5 . P . 5 . q u e así lo establece expre-

s á m e n t e , y en su v ir tud c o m p e t i r í a s i e m -

pre el d e r e c h o de redimir , sin q u e le e x -

c l u y e s e t i e m p o a l g u n o , G o m . 2. var. cap. 

2. n. 2 8 . M o l i n a de just. et jur. disp. 3 7 4 . 

en d o n d e en c o m p r o b a c i o n de ser sólido s u 

m o d o de pensar , a l e g a n la ley r o m a n a , q u e 

así le estableció ( 1 ) . C u a n d o se tasa el 

t i e m p o de la retroventa, n o p u e d e el c o m -

prador ser prec isado á h a c e r l a p a s a d o e l 

t i e m p o , si se at iende el tenor de d. L 4 2 ; 

p e r o sin e m b a r g o es p r á c t i c a de los t r i b u -

nales concederse el de 20. años , término de 

las a c c i o n e s personales , c o m o v e r é m o s , si-

no es q u e h a y a interpe lac ión de parte del 

c o m p r a d o r , en c u y o caso se observa la 

(1) L. si nolit. 3 1 . § , 2 2 . de cedil edic. 
Tom. I I , \ i 2 
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c o a r t a c i ó n p u e s t a en el p a c t o , y si el v e n -

dedor n o e s c o g e e l m e d i o d e l a r e d e n c i ó n , 

q u e d a e l c o m p r a d o r c o n el d o m i n i o libre 

y a b s o l u t o d e la c o s a . 

28 C o m o la a c c i ó n p a r a prec isar al 

c o m p r a d o r á la r e t r o v e n t a es m e r a m e n t e 

p e r s o n a l , p o r salir de solo el c o n t r a t o , no 

p u e d e i n t e n t a r s e c o n t r a t e r c e r p o s e e d o r , 

á q u i e n h u b i e s e p a s a d o la c o s a vendida . 

S o l o p o d r á r e c o n v e n i r al c o m p r a d o r , que 

es el ú n i c o á q u i e n t i e n e o b l i g a d o por el 

c o n t r a t o , á q u e le sa t i s faga los per juic ios 

q u e se le s i g u e n d e q u e n o se le restituya 

l a c o s a , c o m o a d e m a s de ser corr iente en 

l a s o b l i g a c i o n e s q u e n a c e n d e los contra-

tos, lo p r u e b a n las palabras d e la misma 

ley 4 2 . a l l í : El comprador es tenudo de tomar 

la cosa en todas guisas, si es en su poder: e « 

en su poder non es, debe pechar al vendedor to* 

dos los daños, e los menoscabos que le vinieron* 

porque non tornó aquella cesa, que así hajno 

vendida. G o m . e n d. cap. 2 . 1». 2 9 . Mol ina 

d. disp. 3 7 4 . e n d o n d e responde á los argu-

m e n t o s d e C o v a r . q u e siente lo contrario 

¡ib. 3 . var. cap. 8 . n. 3 . P o d r á p u e s retener 

l a c o s a c o n s e g u r i d a d el t e r c e r poseedor, 

s ino es q u e e n l a p r i m e r a v e n t a , ademas 

d e l p a c t o de r e t r o v e n d e n d o , se h u b i e r e 

p u e s t o la c o n d i c i o n , de q u e n o pudiese e l 

c o m p r a d o r v e n d e r la c o s a á o t r o , p e n d i e n -

te e l t i e m p o de la r e d e n c i ó n ; p o r q u e e n -

t ó n c e s s i e n d o n u l a la s e g u n d a v e n t a , e n c u -

y a v i r t u d la t e n i a e l t e r c e r p o s e e d o r , se l a 

p o d r á q u i t a r el p r i m e r c o m p r a d o r , y á es-

te r e c o n v e n i r l e p a r a la r e t r o v e n t a e l v e n d e -

d o r . Y si en el p a c t o se h u b i e s e e x p r e s a d o , 

q u e v e n d i e n d o e l c o m p r a d o r la c o s a se con-

s i d e r a s e n o h e c h a la v e n t a p r i m e r a , entón-

e e s p o r la s e g u n d a r e v i v i r í a el d o m i n i o e n 

e l p r i m e r v e n d e d o r , y la p o d r i a p e d i r c o -

m o s u y a p o r l a a c c i ó n r e a l á c u a l q u i e r a 

q u e la p o s e y e s e , H e r m o s . en d. I. 4 2 . glos. 

7 . nn. 4 . y 1 2 . Y en las glosas 9 . y 1 0 . t r a -

t a l a t a m e n t e de la p e r t e n e n c i a de los f r u -

tos , y d e las e x p e n s a s y m e j o r a s . 

2 9 Y d a n d o fin á los r e t r a c t o s c o n c l u i -

m o s d i c i e n d o , q u e en t o d o s el los el q u e re-

t r a e se s u b r o g a en l u g a r de l pr imer c o m -

p r a d o r , t e n i e n d o l u g a r en él los e fectos de 

l a v e n t a p r i m e r a , y si se h u b i e r e n h e c h o 

d e s p u e s otras v e n t a s , q u e d a n d e s h e c h a s y 

a n u l a d a s , c o m o si n o se h u b i e s e n c e l e b r a -

d o , G ó m e z en d. I. 7 0 . de Toro n. 3 5 . M o * 

l i n a dejuít. et jur, disp. 3 7 1 . D e l r e t r a c t o d e 
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los o ñ c i o s p ú b l i c o s , v é a n s e l a s leyes 2 3 . y 

siguientes, tit. 3 . lio. 7 . de la Recop. y e n 

e l las á A z e v e d o , y del de la j u r i s d i c c i ó n á 

L a r r e a alegac. fiscal. 4 5 . 

T I T U L O XII. 
CUANDO Y COMO SE PAGA 

LA ALCABALA Y EL LUISMO POR RESCINDIR-

SE Ó DESHACERSE LA VENTA. 

T i t . 1 7 . l ib . 9 . de la R e c o p . 

1. Si se debe alcabala cuando los contrayentes 

se apartan de la venta que solo estaba per-

ficionada. 

2 . De ¡o que se debe despues de consumad« el 

contrato. 

3 . De cuando se hace la venta con el pacto de 

la ley comisoria, ó de la adiccion en dia. 

4 . De cuando se hace con el pacto de retro-

vendendo. 

5 . De cuando ocurren retractos legítimos. 

6. De las ventas que se rescinden por culpa de. 

los contrayentes, ó por la menor edad. 

7 . Cuando la cosa se vende á censo, solo hay 

una alcabala que se paga por mitad. 

CUANDO Y COMO SE FAGA LA ALCABALA. 9 1 . 

1 T as m u c h a s d i f icul tades q u e se o f r e -

\ _ j c e n e n el a s u n t o d e este t i t u l o , 

nos h a n i n c l i n a d o á tratar las c o n s e p a r a c i ó n 

y a l g u n a e x t e n s i ó n . C o n el deseo d e c a n -

sar m é n o s , s o l o h a r e m o s m e n c i ó n de la al-

c a b a l a ; p e r o por la i de nt i da d de r a z ó n e n -

t i é n d a s e t a m b i é n del l u i s m o lo q u e d i x é r e -

m o s , q u e c o m o verémos al t ratar d e los 

censos , se p a g a de la v e n t a de los b ienes 

e n f i t é u t i c o s . 

2 E s constante sin q u e n a d i e lo d u d e , 

q u e los contratos q u e se c o n s t i t u y e n ó p e r -

ficionan por el n u d o c o n s e n t i m i e n t o d e 

Jos c o n t r a y e n t e s , c u a l h e m o s v isto ser e l d e 

c o m p r a y v e n t a , se d i s u e l v e n ó d e s h a c e n 

p o r el n u d o c o n s e n t i m i e n t o c o n t r a r i o d e 

los m i s m o s , c u a n d o solo están perf ic iona-

dos, s in h a b e r s e c u m p l i m e n t a d o por n ingu-

n a de las partes , por a q u e l l a f a m o s a r e g l a 

d e q u e c u a l q u i e r cosa se d isue lve de l m i s -

m o m o d o q u e se c o n s t i t u y ó ( 1 ) . S i s u c e -

diese pues así , y el apartarse los c o n t r a -

y e n t e s m u t u a m e n t e de l c o n t r a t o , f u e s e in-

m e d i a t a m e n t e despues de haber le c e l e b r a -

d o , ántes de h a b e r p a s a d o á otros n e g o c i o s , 

(1) Xf. 3¿. de div. reg. jur. 
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los o ñ c i o s p ú b l i c o s , v é a n s e l a s leyes 2 3 . y 
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se apartan de la venta que solo estaba per-
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2 . De ¡o que se debe despues de consumad« el 

contrato. 

3 . De cuando se hace la venta con el pacto de 

la ley comisoria, ó de la adiccion en dit. 

4 . De cuando se hace con el pacto de retro-

v endeudo. 

5 . De cuando ocurren retractos legítimos. 

6. De las ventas que se rescinden por culpa de 

los contrayentes, ó por la menor edad. 

7 . Cuando la cosa se vende á censo, solo hay 

una alcabala que se paga por mitad• 

CUANDO Y COMO SE FAGA LA ALCABALA. 9 1 . 

1 T as m u c h a s d i f icul tades q u e se o f r e -

\ _ j c e n e n el a s u n t o d e este t i t u l o , 

nos h a n i n c l i n a d o á tratar las c o n s e p a r a c i ó n 

y a l g u n a e x t e n s i ó n . C o n el deseo d e c a n -

sar m é n o s , s o l o h a r é m o s m e n c i ó n de la al-

c a b a l a ; p e r o por la i de nt i da d de r a z ó n e n -

t i é n d a s e t a m b i é n del l u i s m o lo q u e d i x é r e -

m o s , q u e c o m o verémos al t ratar d e los 

censos , se p a g a de la v e n t a de los b ienes 

e n f i t é u t i c o s . 

2 E s constante sin q u e n a d i e lo d u d e , 

q u e los contratos q u e se c o n s t i t u y e n ó p e r -

f i c i o n a n por el n u d o c o n s e n t i m i e n t o d e 

Jos c o n t r a y e n t e s , c u a l h e m o s v isto ser e l d e 

c o m p r a y v e n t a , se d i s u e l v e n ó d e s h a c e n 

p o r el n u d o c o n s e n t i m i e n t o c o n t r a r i o d e 

los m i s m o s , c u a n d o solo están perf ic iona-

dos, s in h a b e r s e c u m p l i m e n t a d o por n ingu-

n a de las partes , por a q u e l l a f a m o s a r e g l a 

d e q u e c u a l q u i e r cosa se d isue lve de l m i s -

m o m o d o q u e se c o n s t i t u y ó ( 1 ) . S i s u c e -

diese pues así , y el apartarse los c o n t r a -

y e n t e s m u t u a m e n t e de l c o n t r a t o , f u e s e in-

m e d i a t a m e n t e despues de haber le c e l e b r a -

d o , ántes de h a b e r p a s a d o á otros n e g o c i o s , 

(1) Xf. 3¿. de div. reg. jur. 
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" o se d e b e r í a a l c a b a l a ; p o r q u e e n este c a s o 

se j u z g a r í a q u e n o l l e g ó á h a b e r v e n t a , s i -

n o q u e las partes e n la m i s m a c e l e b r a c i ó n 

d e l c o n t r a t o m u d a r o n l a v o l u n t a d . P e r o s í 

e l apartarse f u e s e d e s p u e s d e a l g ú n i n t e r -

v a l o , se d e b e r í a ; p o r q u e e l fisco" a d q u i r i ó 

y a e l d e r e c h o de e x i g i r l a , q u e n o p u e d e n 

q u i t a r l e los c o n t r a y e n t e s , G u t i e r . de galeh 

é pract. quast. lib. 7 . qucest. 1 0 G o m . 2. var. 

cap. 2 . n. 3 1 . M o l i n a de just. et jur. traer. 

2. disp. 3 7 3 . 

3 S i los c o n t r a y e n t e s , a d e m a s de h a -

fcer p e r f i c i o n a d o la v e n t a c o n s u m u t u o 

c o n s e n t i m i e n t o , p a s á r o n a d e l a n t e , p o r q u e 

h u b o e n t r e g a del p r e c i o ó d e l a c o s a , ó d e 

« n o y otro, se h a n de d i s t i n g u i r dos c a s o s : 

I . C u a n d o la h u b o s o l a m e n t e de par te de l 

U n o . I I . C u a n d o de p a r t e d e los dos. E n e l 

p r i m e r o , si se d i s u e l v e el c o n t r a t o por v o -

l u n t a d d e el los, d e v o l v i e n d o e l u n o lo q u e 

h a b í a r e c i b i d o al otro q u e l o a c e p t a , se de-

b e u n a s o l a a l c a b a l a ; p o r q u e s o l o h a y u n a 

v e n t a c o n su d i s o l u c i ó n , y d e la v e n t a se 

p a g a la a l c a b a l a , /. 1 . tit. 1 7 . /;&. 9 . de la 

Recop. p e r o n o de la d i s o l u c i ó n . E n e l s e -

g u n d o se d e b e n d o s a l c a b a l a s , p o r q u e h a y 

d o ¡ v e n t a s , r e s p e c t o q u e e l p a s a g e á e l a 

CUANDO Y COMO SE PAGA LA ALCABALA 9 3 . 

r e s t i t u c i ó n n o p u e d e p e r t e n e c e r y a á l a 

v e n t a p r i m e r a , s ino q u e c o n s t i t u y e otra n u e -

y a ( 1 ) . M o l i n a en d. disp. 3 7 3 . 

4 C u a n d o la v e n t a se d e s h a c e en v i r -

t u d del p a c t o de la ley c o m i s o r i a , que h e -

m o s e x p l i c a d o a l n. 20. del título 10. j u z -

g a A n t o n i o G ó m e z en d. cap. 2 . n. 3 1 . q u e 

se d e b e a l c a b a l a , f u n d a d o en q u e la v e n -

t a f u é p u r a , y q u e d ó p e r f i c i o f l a d a , y d e 

c o n s i g u i e n t e a d q u i r i ó d e r e c h o e l fisco, q u e 

l a s par tes n o p u e d e n q u i t a r l e . P e r o es m a s 

p r o b a b l e la c o n t r a r i a o p i n i o n ; p o r q u e p r o -

d u c e este p a c t o la r e s o l u c i ó n de la v e n t a , 

c o m o si n o se h u b i e s e h e c h o ; d e suer te 

q u e el d o m i n i o de la co3a v u e l v e al v e n -

d e d o r sin t r a d i c i ó n a l g u n a . Y el fisco r o 

a d q u i r i ó derecho» á la a l c a b a l a i r r e v o c a b l e , 

s i n o r e v o c a b l e , pendiente d e si la venta se 

d e s h a c i a ó n o , G u t i e r . d. qucest. 10. n. jo. 

M o l . d. tract. 2 . disp. 3 7 8 . vers. Luhiur.i est. 

M a t i e n z o lib. 5 . de la Reccp. tit. 1 1 . /. 7 . 

glos. 3 . n. 2 1 . c o n la c o m u n i ó n . C u y a doc-

t r ina l a e n t i e n d e n estos a u t o r e s en el c a -

s o de haberse p u e s t o el p a c t o c o n p a l a b r a s 

d i r e c t a s , d i c i é n d o s e q u e si s u c e d í a , ne val-

( 1 ) L. 5 8 . de pact. 



94» LIBRO II. TITULO XII. 

dria la venta, ó de otra m a n e r a s e m e j a n t e . 

Y a ñ a d e n ser ia lo c o n t r a r i o si f u e s e n o b l i -

c u a s las p a l a b r a s , c o m o p o r e x e m p l o , si 

d i x e r a , que se rescinda ó deshaga la venta, 

p o r q u e e n t ó n c e s c o m o e x p l i c a m u y b i e n 

M o l i n a , n o se r e s u e l v e l a v e n t a , c o m o si 

n o se h u b i e s e h e c h o , s i n o p a r a q u e n o ten-

g a m a s d u r a c i ó n , y por e l l o s i e m p r e se 

c o n s i d e r a q u e exist ió . E n l a s v e n t a s h e c h a s 

c o n el p a c t o d e la a d i c c i o n e n d i a , de q u e 

h e m o s h a b l a d o al ». 2 0 . del tit. 1 0 . d i r é -

naos deberse u n a a l c a b a l a , q u e la p a g a r á 

el s e g u n d o c o m p r a d o r , q u e h i z o m e j o r la 

c o n d i c i o n del v e n d e d o r , si é l l a h u b o , y si 

n o e l q u e la c o m p r ó c o n e s t e p a c t o . 

5 S i la v e n t a se h a c e c o n e l p a c t o d e 

retvovendendo, ó á c a r t a d e g r a c i a , y en 

f u e r z a del p a c t o r e d i m e el v e n d e d o r la c o -

sa v e n d i d a , es la c o m ú n s e n t e n c i a q u e se 

d e b e a l c a b a l a de l a v e n t a p r i m e r a , y n o 

de la r e t r o v e n t a , q u e h a c e e l c o m p r a d o r , 

G u t i e r . d. qucest. 1 0 . nn. 1 2 . y 1 3 , M o l . d. 

tract. 2 . disp. 3 7 4 . G o m . d. cap. 2 . w. 3 1 . 

L a r a z ó n de lo p r i m e r o e s , p o r q u e s i e n d o 

p u r a y p e r f e c t a la p r i m e r a v e n t a , a d q u i e r e 

d e r e c h o á la a l c a b a l a el fisco, y por la re-

t r o v e n t a n o p u e d e q u i t á r s e l e . P u e s a u n q u e 

e o f ó o Y CUANDO SÉ PAGA LA ALCÁBALA. 

. p o r esta v u e l v e la cosa al d o m i n i o del p r i -

. i f ler v e n d e d o r , n o v u e l v e de m a n e r a , q u é 

le p e r t e n e z c a n los frutos perc ib idos m i é n -

fras d u r ó la Venta p r i m e r a ; y de c o n s i g u i e n -

t e n ó es t a n f u n d a m e n t a l la r e s c i s i ó n , q u e 

tío le q u e d e a l g ú n e f e c t o , y q u e d a n d o , r,o 

d e b e qui tarse el del fisco, c o r e o d i c e 

P a r l a d , lib. 1 . rer. qiioi. cap. 3 . 4 . 9 . 

D e la re troventa n o se d e b e otra a l c a b á í a ; 

p o r q u e n o tanto se considera n u e v a v e n t a , 

c o m o resc is ión de la p r i m e r a , y en f u e r z a 

del p a c t o p u e s t o en esta. P e r o si el p a c t o 

d e la retroventa no se puso en la v e n t a 

p r i m e r a , s ino se a ñ a d i ó d e s p ü e s , se d e b e -

f i a de la re troventa otra a l c a b a l a ; p o r q u e 

entónces ántes de la a ñ a d i d u r a del p a c t o 

. q u e d ó e n t e r a m e n t e c o n s u m a d a la venta p r i -

m e r a , sin respecta a l g u n o á la r e t r o v e n t a . 

q u e por . lo mismo' h a d e reputarse n u e v a 

Vérit3, G u r í e s y M o l . en los lugares citados. 

6 C u a n d o su ce .le e l r e t r a c t o C'Q s a n -

g r e , el d e los c o m u n e r o s i ó c u a l q u i e r otro 

l e g í t i m o , se debe u n a a l c a b a l a y nó m a s . 

Q u e se deba Una e s c i a r o , p o r q u e la pri-

m e r a v e n t a c ó m o p e r f e c t a la p ; o d u x o . Y 

iio sé dist íe lve por e l r e t r a c t o , j o r q u e ht 

cosa no v u e l v e al v e n d e d o r , sino q u e pasai 

Tom. Ilf í ; 
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p o r d i s p o s i c i ó n d e la l e y al r e t r a y e n t e , q u f i -

d a n d o este s u b r o g a d o e n t o d o s los e f e c t o » 

en l u g a r d e l p r i m e r c o m p r a d o r , y a n u l a -

d a s las p o s t e r i o r e s v e n t a s q u e se h u b i e s e n 

h e c h o ; y de a h í e s , q u e no se d e b e de l 

r e t r a c t o o t r a a l c a b a l a . 

7 S i se r e s c i n d i e s e l a v e n t a por b e n e -

f i c i o de la l e y , v o l v i é n d o l a c o s a al v e n d e -

d o r , sin i n t e r v e n i r r e t r a c t o a l g u n o m p a c -

t o , c o m o s u c e d e en l a s q u e se r e s c i n d e n 

p o r e n g a ñ o e n m a s d e l a m i t a d de l prec io , 

ó por la a c c i ó n r e d i b i t o r i a , c u a n d o h u b o 

v i c i o en l a c o s a v e n d i d a , se d e b e a l c a b a l a 

c o m o l a t a m e n t e p r u e b a G u t i e r . en d. lib. 7 . 

q„*st. 11. c o n la c o m ú n . Y es l a r a z ó n , 

p o r q u e estas v e n t a s n o se r e s u e l v e n por 

p a c t o r e s o l u t i v o q u e h a y a e n el c o n t r a t o , 

n i p o r e l m i s m o d e r e c h o , s ino por senten-

c i a d e l J u e z , á la c u a l d i e r o n m o t i v o m -

justo los c o n t r a y e n t e s . Y s e r i a e n o r m i d a d , 

q u e es ta c u l p a e x c l u y e s e el d e r e c h o que 

por la v e n t a h a b í a a d q u i r i d o el fisco. 1 a 

e s t a m i s m a c l a s e p e r t e n e c e n las q u e se 

r e s c i n d e n p o r h a b e r s e c e l e b r a d o c o n m i e d o 

j u s í o , ó p o r d o l o i n c i d e n t e en el c o n t r a t o , 

G u t i e r . d. lib. 7 . P*"- M - P * ; , a d o r d ' ! l b ' 

1 .COK 3 . 5 - q l , ' i e n e s r e s u e ! v e n c o a r a * 

COMO Y CUANDO S E L'AGA LA ALCABALA. 9 7 . 

z o n lo c o n t r a r i o e n el c a s o d e q u e la ven-

t a q u e h i z o u n m e n o r se r e s c i n d e p o r e l 

r e m e d i o de l a r e s t i t u c i ó n h integrum-, p o r -

q u e a d e m a s de n o h a b e r d a d o m o t i v o a 

e l lo c u l p a a l g u n a , c a u s a l a r e s t i t u c i ó n e l 

e f e c t o de q u e la c o s a v u e l v e e n t e r a m e n t e 

á s u p r í s t i n o e s t a d o , c o m o s i n o h u b i e s e 

h a b i d o ta l venta,. 

8 D e l a s v e n t a s q u e se h a c e n a c e n s o 

r e d i m i b l e , h a b i a á n t e s c u e s t i ó n si se d e -

b í a n u n a ó d o s a l c a b a l a s , y p o r q u i e n , t e -

r o h a c e s a d o y a p o r la cédula de 1 7 de ju-

nio de 1 7 9 3 , q u e e s t a b l e c e se c a u s e u n a 

s o l a , q u e h a n d e p a g a r p o r m i t a d los c o n -

t r a y e n t e s ; y q u e d e la r e d e n c i ó n n a d a se 

p a g u e . 

9 P o r la m u c h a s e m e j a n z a q u e t i e n e 

c o n el c o n t r a t o d e v e n t a el d e l c a m b i o ó 

p e r m u t a , q u e r e m o s h a b l a r a q u í b r e v e m e n -

t e d e é l , y d e los d e m á s i n n o m i n a d o s , c o -

m o se h a c e e n el libro de Partidas. C a m b i o 

e s , d i c e l a /. 1 . tit. 6. P . 5 . Dar y otorgar 

una cosa señalada por ctra, y a ñ a d e , ser t i e s 

s u s e s p e c i e s : I . C u a n d o se h a c e c o n p r o -

m e t i m i e n t o d e l o c u m p l i r . I I . C o n p a l a -

b r a s s i m p l e s , s in q u e h a y a p r o m e s a , c o n -

v i n i é n d o s e los d e s a u n q u e n o es ten p r e s e n -
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í e s las c o s a s , y s in e n t r e g o d e u n a ni o t r a 

p a r t e . I I I . C u a n d o a d e m a s d e l a c o n v e n -

c i ó n c u m p l i e r o n los dos ó u n o d e el los t a n 

s o l a m e n t e en e n t r e g a r la c o s a . E n los c a m -

bios d e la p r i m e r a e s p e c i e e s t a b l e c e la /. 3 , 

d. tit. 6, q u e á n i n g u n o d e los dos es p e r -

m i t i d o a r r e p e n t i r s e c o n t r a l a v o l u n t a d de l 

o t r o ; y .que si a l g u n o n o lo q u i s i e r e c u m -

p l i r , d e b e p e c h a r a l o t r o los d a ñ o s y m e -

n o s c a b o ? q u e le v i n i e r o n . Y d e los de l a 

e s p e c i e I I . d j c e lo c o n t r a r i o : b i e n q u e G r e g , 

L o p . en l a gles, 4 , d e s p u e s d e h a b e r h a -

b l a d o m u c h o , i n c l i n a á q u e a h o r a n o p o -

d r á t a m p o c o a p a r t a r s e el u n o s i n el c o n -

s e n t i m i e n t o de l o t r o e n los d e es ta e s p e c i e , 

p o r lo q u e d i s p o n e la ley f a m o s í s i m a 2. tit, 

16. ¡ib. 5 . de la Recop. D e la I I I . e s p e c i e 

d i c e la m i s m a /. 3 . tit. 6. P. 5 . q u e si h a -

b i e n d o c u m p l i d o e l u n o n o q u i s i e r e c u m -

pl ir el o t r o , t e n d r á a q u e l l a e l e c c i ó n d e 

r e c o b r a r lo q u e d i o , ó p e d i r los d a ñ o s y 

m e n o s c a b o s , a l t e n o r d e lo q u e j u r a r e c o n 

la t a s a de l J u e z . Y lo m i s m o d i s p o n e d e 

los otros tres c o n t r a t o s i n n o m i n a d o s l a U 

hU. d. tit. 6, 

3t 

PE LOS LOGUEROS V ARRENDAMIENTOS. $>9." 

T I T U L O X l t l 

DE L O S L O G U E R O S E DE 
L 0 3 A R R E N D A M I E N T O S . 

T i t . 8. l ib , 5 . P , 5 . ( 1 ) . 

1, Nombres del contrato y contrayentes, y n. 4^ 

2. Q¡té sea arrendamiento, 

Qiiiénes pueden dar ó tomar arrendamientos 

y qué cosas pueden arrendarse. 

4 . Explicación útil de voces. 

6 . De la obügacion del que da en a r r e » - -

damiento, 

7 . 8 . De la obligación del arrendatario. 

9. De la culpa que debe prestarse en este con-, 

trato, 

? o . 1 1 . De la baxa á aumento dt ¡a paga por 

mala ó buena cosecha, 

X2. 1 3 . Quándo puede ser expelido el (¡rrfn-

• dador. • 

1 4 . Que puede el dueño durante el tiempo del 

arrendamiento vender la cosa arrendada, y 

del efecto de e:ta venta', y e¡ arrendadtr 

• subarrendar, 

< s'.> 

• ( i ).' Tit. 25.- lib. 3 . InsK 
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De los arrendamientos que hacen los qut 

administran algún oficio. 

l 6 . De las pujas en ¡os arrendamientos de de-

rechos Reales, ó de Propias y Arbitrios de 

¡os Pueblos; y en ¡as ventas de bienes de 

tbras pias. 

I T ? L tit. 8. ¡ib. 5 . P . 5 . l l e v a la i n s -

X _ i c r i p c i o n q u e a c a b a m o s de poner á 

este nuestro ; y s u ley 1 . d i c e , q u e h a b l a n -

d o p r o p i a m e n t e , l o g u e r o se p r e d i c a de las 

• b r a s , y a r r e n d a m i e n t o de las c o s a s ; pero en 

l a s leyes 2 . 3 . y otras y a se t o m a n promiscua-

m e n t e estas dos v o c e s c o m o á s i n ó n i m a s ; 

y en e l d i a n o h a c e m o s uso de la v o z lo-

guera. L l a m a m o s á este contrato arriendo ó 

arrendamiento, y así lo l l a m a r e m o s a q u í . 

E n c u a n t o á c a s a s , se suele d e c i r t a m b i é n 

alquiler, I. 5 . d. tit. 8. c u y o n o m b r e se d a 

t a m b i é n a l g u n a s v e c e s al a r r e n d a m i e n t o d» 

c o s a s , /. 1 4 . d. tit. 8 . y e n las obras ajuste, 

a p l i c á n d o l e este n o m b r e por s u n a t u r a l e z a 

g e n e r a l . 

2 E s e l a r r e n d a m i e n t o : Contrato en que 

se tonvienen ¡os contrayentes, que por el «JO 
de alguna cosa, ú obras de la persona ó bestia, 

se dé siert» prest$ en diueras sentidos f /. I* 

ÍJE LOS LOGUEROS Y ARRENDAMIENTOS. I O I . 

d. tit. 8 . P . 5 . y es el s e g u n d o d e los c o n -

sensúales. E s t a def in ic ión h a c e ver la m u -

c h a s e m e j a n z a q u e t iene este contrato c o n 

el de c o m p r a y v e n t a , per f ic ionándose por 

e l solo consent imiento de las p a r t e s , y d e -

b i e n d o ser el p r e c i o c ierto consistente e n 

d i n e r o e f e c t i v o . Y t a m b i é n m a n i f i e s t a , q u » 

por e l a r r e n d a m i e n t o solo pasa al a r r e n -

d a t a r i o el u s o de la c o s a , y n o el do-

m i n i o , ni la v e r d a d e r a posesión q u e q u e d a 

e n e l q u e le c o n c e d i ó , /. 5 . tit. 3 0 . P . 3 . 

tat lo q u e , y en ser t e m p o r a l se d i l e r e n -

c i a de l de c o m p r a y v e n t a . 

3 P u e d e n a r r e n d a r , tanto a c t i v a c o m o 

p a s i v a m e n t e , esto e s , dar ó r e c i b i r en a r -

r e n d a m i e n t o ; p o r q u e de a m b a s m a n e r a s 

p u e d e tomarse esta v o z , las m i s m a s per-

sonas q u e p u e d e n c o m p r a r y v e n d e r , á e x -

c e p c i ó n d e los c a b a l l e r o s , esto e s , los sol-

d a d o s y o f i c i a l e s d e la corte del R e y , q u e 

n o p u e d e n ser arrendadores de c a m p o s a g e -

n o s , p o r q u e n o se e m b a r a c e n de h a c e r e l 

s e r v i c i o de l R e y , d. I. z. tit. 3 . P . 5 . ( 1 ) . 

P o r la def in ic ión h e m o s visto q u e no solo 

p u e d e n ser arrendadas las c o s a s , s ino tarn-

{ l ) L. 30. /. 3 1 . C. de ¡ocat. coaduc. 
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' b l e n , a s o h r a s ¿ e a l g u n a persona ó b e s t k , 

- c o m o s u c e d e en los j o r n a l e s , en los q u e e l 

' j o r n a l e r o presta s u s obras en s e r v i d o m i d 

" p ° r c , e r t 0 P r e c i o q u e le d o y . Y en c u a n t o 

cosas p u e d e n t a m b i é n arrendarse a q u e -

l las i n c o r p o r a l e s ó d e r e c h o s , c u v o u s o p u e -

d e transferirse á otro p o r ut i l idad s u y a , c o -

m o el t iso fruto en los t é r m i n o s q u e h e m o á 

e x p l i c a d o en el tít. 3 . „. 12. 

• ^ 4 N o d e x a d e e m b a r a z a r la e x p l i c a -

c i ó n de este titula, el q u e s í g t í n h e m o s i n -

« n m a d o arriba, la p a l a b r a arrendar s e w e -

d i c a tanto del q u e c o n c e d e el a r r e n d a -

• m i e n t o c o m o del q u e le r e c i b e : lo q u e t a m -

bién s u c e d e en la v o z arrendador, p e t o c o n 

m é n o ; f r e c u e n c i a ; p o r q u e casi s i e m p r e se" 

d ice d e l - q u e t o m a e l a r r e n d a m i e n t o , comcí 

en las leyes 2 1 . 2 4 . v otras de d. tit. 8. S i n 

e m b a r g o A s o y d e M a n u e l en sus I n s t i t u -

c i o n e s , h a b l a n d o d e e s t e c o n t r a t o , l l a m a n 

arrendador al q u e c o n c e d e el a r r i e n d o , y a í 

q u e le t o m a arrendatar io . N o n e g a m o s ser 

e x p e d i t o e.ve m o d o d e h a b l a r ; p e r o n o no? 

a t r e v e m o s á a d o p t a r l e , p o r q u e c o m o a c a -

b a m o s de d e c i r , n u e s t r a s leyes d i c e n c a s i 

s i e m p r e arrendada a l q u e recibe el arr jn--

d a m i e n t o . L o h a r e m o s p u e s t a m b a n así l ia* 
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m a n d o á este arrendador ó arrendatario, y al 

q u e le c o n c e d e dueño ó locador, c a s t e l l a n i -

z a n d o la v o z l a t i n a locctor, y d e este m o -

d o e v i t a r e m o s la c o n f u s i o n . 

5 P o r este c o n t r a t o está o b l i g a d o e l 

d u e ñ o de la cosa á c o n c e d e r y fac i l i tar e l 

l ibre uso de e l la al q u e la r e c i b e en arr ien-

d o , p a r a q u e p u e d a u t i l i z a r s e , a p r o v e c h á n -

dose de sus f r u t o s , y este e n . r e c o m p e n s a 

ele e l lo á p a g a r al d u e ñ o el p r e c i o ó arren-

d a m i e n t o en q u e se h a n c o n v e n i d o . E x a m i -

n e m o s pues estas o b l i g a c i o n e s . Si a l arren-

d a d o r se le i m p i d e el u s o de la c o s a por 

el m i s m o d u e ñ o , ú otro á q u i e n él p u e d a 

r e s i s t i r , tendrá este la o b l i g a c i ó n de satis-

f a c e r l e todos los d a ñ o s y m e n o s c a b o s , q u e 

le v i n i e r e n por esta r a z ó n ; y a u n las g a -

n a n c i a s q u e p u d i e r a h a b e r h e c h o en a q u e -

l las cosas q u e t e n i a a r r e n d a d a s , si se las 

h u b i e r a n d e x a d o d is frutar . Y lo m i s m o s u -

c e d e r á si el d u e ñ o , esto e s , el q u e se t i tu-

l ó tal , y c o n c e d i ó el a r r e n d a m i e n t o , r.o p u -

d i e r e s u p e r a r e l i m p e d i m e n t o : p o r q u e . l e 

o p o n e el q u e t i e n e d e r e c h o p a r a e l l o , c o -

m o el v e r d a d e r o d u e ñ o , q u e a p a r e c e , ú otro 

q u e t u v i e s e e m p e ñ a d a la c o s a ; y s a b i é n d o -

l o al t i e m p o del c o n t r a t o el q u e c o n c e d i ó e l 

Tom, I I . 14 
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a r r e n d a m i e n t o . M a s si e n t ó n c e s n o l o s a b i a , 

s o l o e s t a r a o b l i g a d o á v o l v e r el p r e c i o ó p a -

g a q u e rec ib ió- , y si n a d a r e c i b i ó , n a d a 

t e n d r á q u e p a g a r . P e r o si l o s a r r e n d a d o r e s 

h u b i e s e n h e c h o m e j o r a s t a l e s e n las c o s a s 

a r r e n d a d a s , q u e v a l i e s e n m a s , e s t a r á n o b l i -

g a d o s á p a g á r s e l a s , á j u i c i o d e p e r i t o s , 

a q u e l l o s q u e se a p o d e r a s e n d e e l l a s . L o q u e 

l l e v a m o s d i c h o e n este tmm, se: e n t i e n d e e n 

el c a s o q u e los a r r e n d a d o r e s t a ñ e s e n b u e n a 

f e , c u a n d o t o m á r o n en a r r i e n d o las c o s a s , 

c r e y e n d o q u e . lo c o n c e d i a q u i e n t e n i a d e -

r e c h o d e a r r e n d a r l a s ; p u e s si l a t e n i a n m a -

l a , s a b i e n d o q u e erw> d e o t r o , n o t e n d r i a n 

d e m a n d a a l g u n a c o n j r a " a q u e l l o s , d e q u i e n e s 

l a s t e n i a n . , c o m o t o á o c q n s t a e n la ley 2 1 . 

d. tit. 8 . ( 1 ) . T a m b i é n e s t a r á o b l i g a d o á 

p a g a r J o s , d a ñ o s y m e n o s c a b o s a l a r r e n d a -

d o r a q u e l d u e ñ o , q u e le a l q u i l a tone les ú 

o t r o s v a s o s m a l o s ó q u e b r a n t a d o s , p a r a 

m e t e r e n e l los v i n o ó a c e y t e , q u e m e t i d o 

a l l í , se p i e r d e ó t o m a m a l s a b o r , s i n o es 

q u e s u p i e s e el a r r e n d a d o r q u e e r a n m a l o s , 

a u n q u e lo i g n o r a s e el d u e ñ o ; p o r q u e t o d o 

h o m b r e d e b e s a b e r si es b u e n a ó m a l a 

' tjt>*.%• -fj v *•'* ".3 'i" • tr 

( i ) L. 3 3 . ¡«cat. et cent. 
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a q u e l l a c o s a q u e a l q u i l a , es to e s , d a e n 

a r r e n d a m i e n t o , I. 1 4 . d. tit. 8 . 

6 C o m o e l q u e p a g a el p r e c i o ó a r -

r e n d a m i e n t o es el a r r e n d a d o r , y el q u e le 

c o b r a el l o c a d o r , d i r e m o s , q u e c u a n d o se 

a r r i e n d a n las o b r a s , es l o c a d o r de e l l a s e l 

j o r n a l e r o ú o f i c i a l q u e las p r e s t a , y el q u e 

se a p r o v e c h a d e e l l a s el a r r e n d a d o r ; y d e 

a h í e s , qué 1 s i l o s q u e l a s p r e s t a n f u e r e n 

c u l p a b l e s en no p r e s t a r l a s l e a l m e n t e , p r o c u -

r a n d o el p r o v e c h o de l q u e l a s p a g a , t e n -

d r á n o b l i g a c i ó n d e p a g a r l e los d a ñ o s y m e -

n o s c a b o s al q u e l a s r e c i b e , p o r d e x a r d e 

t r i b u t a r l e el u s o d e b i d o d e e l l a s , d e l a 

m i s m a m a n e r a q u e lo h e m o s d i c h o de los 

a r r e n d a m i e n t o s d e las c o s a s en el n. ante-

cedente, 1. 15. d. tit. 8 . 

7 E l a r r e n d a t a r i o p o r su p a r t e está o b l i -

g a d o á c u i d a r b i e n d e l a c o s a , q u e se a r -

r i e n d a , c ó m o si f u e s e p r o p i a , 1. 7 . d. tit. 8 . 

y á p a g a r al l o c a d o r e l p r e c i o , e n q u e se 

h a n c o n v e n i d o , a l t i e m p o e x p r e s a d o en la 

c o n v e n c i ó n , "ó s e g ú n la c o s t u m b r e q u e h a -

y a e n el l u g a r , ó si u n o y o t r o f a l t a , a l fin 

de l a ñ o , /. 4 . tit. 8 . Y si n o l o p a g a r e a l 

tierrtpo c o n v e n i d o , ó á m a s t a r d a r a l fin 

d e l . a ñ o , p u e d e e l l o c a d o r e x p e l e r l e d e l a 
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c o s a a r r e n d a d a : Y si f u e r e c a s a e s t á n o b l i -

g a d a s a l p a g o d e l a l q u i l e r , y d e los m e n o s -

c a b o ; ^ q u e e n e l l a h u b i e s e o c a s i o n a d o e l 

a r r e n d a d o r , t o d a s l a s c o s a s q u e se h a l l a -

r e a e n l a m i s m a c a s a , Jas q u e p o d r á r e t e -

n e r h a s t a q u e c o b r e , f o r m a n d o e s c r i t o d e 

e l l a s a n i e v e c i n o s ; y 1 0 m i s m o si l a c o s a 

a r r e n d a d a es h e r e d a d ó t i e r r a , c o n s o l a l a 

d i f e r e n c i a , q u e l a s c o s a s h a l l a d a s en e s t a , 

s o ' a m e n t e e s t á n o b l i g a d a s en el c a s o q u e 

se h u b i e r e n m e t i d o c o a c i e n c i a de l d u e ñ o 

l o c a d o r , /. 5 . d. m . 8. G r e g . L o p . en l a 

glos. 4 . üe ^ eita l. d i c e , c i t a n d o á o t r o s , 

q u e e s t a d o c t r i n a s o l o d e b e e n t e n d e r s e d e 

las cosas* q u e se I l e v á r o n á la c a s a c o n l a 

i n t e n c i ó n d e q u e h u b i e s e n c'e q u e d a r a l l í ; 

p e r o no e n las q u e e s t u b i e s e n i n t e r i n a m e n t e , 

c o m o las m e r c a d e r í a s d e u n c o m e r c i a n t e . 

8 S i l a c a s a e s t u v i e r e a l q u i l a d a h a s t a 

c i e r t o t i e m p o , p a g a n d o el a r r e n d a d o r á los 

p l a z o s c o n v e n i d o s , n o se le p u e d e e c h a r 

d e e l l a , h a s t a q u e e l t i e m p o s e a c u m p l i d o , 

1. 6. d. tiu 8. s i n o es q u e s u c e d i e r e n a l g u -

n o s c a s o s r e f e r i d o » e n l a misma ley, y s o n : 

I . Si el d u e ñ o n o [ j o d i a c o n t i n u a r v i v i e n d o 

en^ l a c a s a d e s u h a b i t a c i ó n , p o r q u e se 

c a f a , a m e n a z a b a r u i n a . , ú o t r a c a u s a g r a -
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v e , y n o t e n i a o t r a e n q u e m o r a r , ó si se 

c a s a s e u n h i j o s u y o , ó se h i c i e s e c a b a l l e r o . 

I I , S i d e s p u é s de h e c h o el a r r e n d a m i e n t o 

a p a r e c i e s e e n la c a s a a l q u i l a d a , n e c e s i d a d 

d e o b r a r e n e l l a , p a r a q u e n o se c a y e r a . 

I I I . C u a n d o el a r r e n d a d o r u s a s e m a l d e l a 

c a s a , h a c i e n d o e n e l l a a l g ú n m a l , p a r a q u e 

se e m p e o r a s e , ó t e n i e n d o m a l a s m u g e r e s , 

ó m a l o s h o m b r e s , de q u e se s i g u i e s e m a l 

á l a v e c i n d a d . ( 1 ) . I V . S i e s t a n d o la c a s a 

a r r e n d a d a p a r a c u a t r o ó c i n c o a ñ o s , c o n 

p r e c i o s e ñ a l a d o p a r a c a d a a ñ o , p a s a s e n 

d o s a ñ o s s i n q u e p a g a s e . E n c u a n t o a l I . 

c a s o a d v i e r t e G o m . 2 . var. cap. 3. >1. 6. 

q u e p a r a s e r c a u s a d e e x p u l s i ó n la n e c e -

s i d a d e n el d u e ñ o de n o p o d e r c o n t i n u a r 

v i v i e n d o e n l a c a s a d e s u m o r a d a , es m e -

n e s t e r q u e e s t a n e c e s i d a d s u c e d a d e s p u e s 

de h e c h o el a r r e n d a m i e n t o . Y G r e g . L o p . 

e n la glos. 5 . de d. I. 6. e x p l i c a n d o a q u e -

l las p a l a b r a s d e l a l e y : T si los f.ciese ca-

balleros, d i c e , q u e ta l v e z se p u s i e r o n , por-

q u e s e g ú n c o s t u m b r e a n t i g u a d e E s p a ñ a , 

los c a b a l l e r o s ( s o l d a d o s ) so l ían h a b i t a r s e -

p a r a d o s d e los p a d r e s , y n e c e s i t a b a n c a s a ; 

(1) L. 3 . C. de locat. et cond. 
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y a ñ a d e , q u e p o r e s t a r a z ó n d e b e r á d e c i r -

se i o m i s m o , si e l h i j p f u e s e . J u e z ó A b o -

g a d o , q u e h u b i e r a m e n e s t e r c a s a c a p a z ; 

s e p a r a d a d e la de s u p a d r e . ¡ . 

9 C o m o - este c o n t r a t o c o n t i e n e u t i l i d a d 

d e a m b o s c o n t r a y e n t e s , se d e b e r á p r e s t a r 

e n é l kr<eulpft q u e l l a m a m o s m e d i a ó l e v e , 

6 n e g l i g e n c i a , es to e s , d e b e r á p o n e r c a d a 

u n a d e los c o n t r a y e n t e s en lo q u e es d e s u 

o b l i g a c i ó n a q u e l l a d i l i g e n c i a , q u e p o n e e n 

s u s c o s a s , c o m o c o n s t a de d. I. 7 . q u e h a -

b l a n d o d e l a r r e n d a r e , d e t i e r r a s , p o n e v a -

r i o s e x e m p j o s , y . ' d e l a ley 1 4 . d. tit. 8 . 

q u e les p o n a tfcfefeSen, . h a b l a n d o de l l o c a -

d o r , y l o s n$>£a«*Q3 a r r i b a num. 5 . Si el l o -

c a d o r d e ^ ó b r a s o f r e c i e s e l a d i l i g e n c i a , ó 

l a s a l q u i l a r a en c o s a * q u e e x i g e m u c h o 

c u i d a d o , . d e b e r í a A p r e s t a r t a m b i é n la c u l p a 

l e v í s i m a , d i o q u e es l o m i s m o , p o n e r c u a n -

t a d i l i g e n c i a p u d i e s e , / . 1 5 . /. 8 . d. tit. 8 . 

q u e so lo e x c e p t u a d a : o c a s i o n , <5 c o m o s o -

l e m o s l l a m a r c a s o f o r t u i t a ; el c u a l so lo se 

p r e s t a por-. íres c a u s a s : I . C u a n d o p o r p a c -

t o se o b l i g a á e l l o a l g u n o - d e l o s c o n t r a -

y e n t e s ( r j . r I L S i e l a r r e n d a d o r t u v i e s e t a r -

( 1 ) L. 2 3 . de div. reg. jur, 
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d a n z a e n v o l v e r la c o s a , y d e s p u e s d e e l l a 

s u c e d i e s e el c a s o ( 1 ) . I I I . S i por s u c u l p a 

a c a e c i e s e el c a s o ( 2 ) , c o m o lo d i x r t n o s d e 

t o d o s Jos c o n t r a t o s en el tit. 1 0 . n. 3 8 . 1 

1 0 L a e q u i d a d q u e d e b e o b s e r v a r s e e n 

t o d o s tos c o n t r a t o s e x i g e , q u e el p r e c i o q u é 

h a d e p a g a r á a r r e n d a t a r i o , t e n g a p r o p ó r -

c i o n ó i g u a l d a d Ctfft e F p f O v e c b o q u e s a c a 

d e l u s o d e l a cosa ' , q u e j e ~<?óácd'de el d u e -

ñ o ; y . d e , a h í ; e s ; * 8 e r " a p í i c á t ' I é á este- c o n -

trato 1 , c u a n t o d i x i m o s d e l d e c o m p r é y v e n -

t a ere tbtitz. r o . A. 3 6 . Y a d e m a s d e b e a d -

v e r t i r s e erf s u p r o g r e s o , q u e el c o n s i d e r a b l e 

y e x t r a o r d i n a r i o a u m e n t o ó d i m i n u c i ó n d e 

f r u t o s , p u e d e c a u s a r v a r i a c i ó n - e n el p r e -

c i o , q u e h a d e p a g a r el a r r e n d a d o r . S i d e 

a l g u n a h e r e d a d a r r e n d a d a se p e r d i e s e n ó 

d e s t r u y e s e n t o d o s los f rutos p o r a l g ú n c a s o 

ú o c a s i o n , q u e a c a e c i e s e , q u e n o f u e s e m u y 

a c o s t u m b r a d a , n o está t e n i d o é l ' a r r e n d a -

d o r á d a r c o s a a l g u n a del- p r f e c i o ; : p u e s es 

j u s t o , q u e p e r d i e n d o él la s i m i e n t e y g a s -

tos del c u l t i v o , p i e r d a el d u e ñ o la r e n t a 

q u e d e b í a h a b e r , /. 2 2 . d. tit. 8 . ( 3 ) , l a 

(1) L. 2 3 . /. 8 2 . i . 1 , de veri. obl. 

( 2 ) §. 2 . Inst. quib. mod. re contrahit. 

(3) L. §. 2. locan eond. 
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q u e p o n e v a r i o s e x e m p l o s d e estas o c a s i o -

n e s . Y G r e g . L o p . e n s u glos. 3 . i n t e r p r e -

t a n d o a q u e l l a s p a l a b r a s : Qiie no fuese muy 

acostumbrada, d i c e , q u e s i los c a s o s f u e r e n 

d e los a c o s t u m b r a d o s ó f r e c u e n t e s , n o ten-

d r í a l u g a r l a r e m i s i ó n d e la p a g a ( 1 ) : c u -

y a r a z ó n p u e d e s e r , p o r q u e d e e s t o s , por 

s u f r e c u e n c i a , d e b e c r e e r s e q u e p e n s á r o n 

e n e l los los c o n t r a y e n t e s , y los d e s p r e c i a -

r o n , b a x a n d o e n s u r a z ó n el p r e c i o . P e r o 

si n o se p e r d i e s e n t o d o s los f r u t o s , y e l 

a r r e n d a d o r c o g i e r e a l g u n a p a r t e de e l l o s , 

q u i e r e l a misma ley 22. q u e t e n g a l a e l e c -

c i ó n , ó d e d a r a l d u e ñ o t o d o el a r r e n d a -

m i e n t o , ó lo q u e s o b r a r e d e l o s f r u t o s d e s -

p u e s d e s a c a r p a r a sí l a s d e s p e n s a s q u e h i -

z o . Y q u e si se p e r d i e s e n p o r c u l p a de l a r -

r e n d a d o r , esté o b l i g a d o á p a g a r t o d o el 

p r e c i o . T r a t a n l a t a m e n t e , y t a n b i e n c o m o 

a c o s t u m b r a n este a s u n t o M o l i n . de just. et 
jur. tract. 2 . disp. 4 9 5 . y el S e ñ o r C o v a r . 

practicar, quast. cap. 3 0 . el c u a l e n el vers. 

Vidi, d i c e h a b e r v i s t o m u c h a s v e c e s en l a 

C h a n c i l l e r í a de G r a n a d a d e c i d i r s e estas 

c u e s t i o n e s , s in a t e n d e r s e á d. I, 2 2 . h a c i é n -

( l ) d. I. 1 5 . § . 2 . 

DE LOS LOGUEROS V ARRENDAMIENTOS. I I I . 

d o s e la r e m i s i ó n ó b a x a d e l p r e c i o , en la 

t e r c e r a ó c u a r t a p a r t e , s e g ú n el a r b i t r i o 

d e los J u e c e s ; p o r c u a n t o n o es f á c i l h a -

cerse c o n s t a r n i d e la c a n t i d a d d e los f r u -

t o s , n i d e l a s i m p e n s a s , p o r las v a r i a s y 

d i f e r e n t e s d e p o s i c i o n e s d e los t e s t i g o s ; y 

q u e él se h a b í a c o n f o r m a d o m u c h í s i m a s 

v e c e s c o n estas s e n t e n c i a s . 

1 1 E l d e r e c h o q u e , s e g ú n a c a b a m o s 

de d e c i r , t i e n e e l a r r e n d a d o r , de q u e n o 

p u e d e ex íg í rse le p a g a a l g u n a , c u a n d o p o r 

o c a s i o n d e a v e n t u r a se p i e r d e n t o d o s los 

f r u t o s , no t e n d r á l u g a r , si a l c o n t r a e r s e e l 

a r r e n d a m i e n t o se o b l i g ó á p a g a r e l p r e c i o 

e n c u a l q u i e r o c a s i o n q u e se p e r d i e i e n , I. 

2 3 . d. tit. 8. q u e t a m b i é n s e ñ a l a o t r o c a s o , 

c u a n d o h a b i é n d o s e h e c h o el a r r e n d a m i e n -

t o por dos ó m a s a ñ o s , se p i e r d e n los f r u -

tos en el u n o , y en e l a n t e r i o r ó poster ioj í 

se c o g e n c o n t a n t a a b u n d a n c i a , q u e b a s -

t a n p a r a p a g a r el p r e c i o d e los dos a ñ o s , 

y los g a s t o s q u e e n e l los se h i c i e r o n ; p u e s 

e n t ó n c e s p a g a r á t a m b i é n el p r e c i o p o r r a -

z ó n d e l a ñ o m a l o ó e s t é r i l ; y a u n q u e el l o -

c a d o r le h u b i e s e y a h e c h o r e m i s i ó n d e l 

d e a q u e l a ñ o , se lo p o d r á pedir despue3 
s o b r e v i n i e n d o el a b u n d a n t e , d. I. 2 3 . y e n 

Tomo. I I . 12 
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s u glosa 5 . G r e g o r . L o p . ( I ) . S i por a v e n -

t u r a a c a e c i e s e q u e la h e r e d a d a r r e n d a d a 

d i e r e tantos f rutos en u n a ñ o , q u e p u e d e n 

m o n t a r m a s del d o b l e de lo q u e sol ia ren-

dir u n a ñ o c o n o t r o , deberá el a r r e n d a d o r 

d o b l a r el a r r e n d a m i e n t o ; p e r o n o si la ta l 

a b u n d a n c i a p r o v i n o de la m a y o r i ndu st r i a 

ó c u l t i v o del a r r e n d a d o r , ó por m e j o r a s 

q u e h u b i e s e h e c h o , d. I. 2 3 . q u e d a al fin 

la r a z ó n d e la p r i m e r a parte de ser cosa 

j u s t a , q u e el d u e ñ o á q u i e n p e r t e n e c e l a 

p é r d i d a , c u a n d o n o h a y f r u t o s , t e n g a el 

b e n e f i c i o c u a n d o los h a y a a b u n d a n t e s . Ja-

m a s he visto en la p r á c t i c a este c a s o d e 

pedir el d u e ñ o p a g a d o b l e , sin e m b a r g o 

q u e s iempre h e sido m u y a p a s i o n a d o á 

a s u n t o s de a g r i c u l t u r a , y c u e n t o y a 7 0 . 

a ñ o s c u m p l i d o s en e l d ia 1 8 . de febrero 

del presente a ñ o 1 8 0 1 . en q u e escr ibo es-

t o de m a n o p r o p i a , c o m o todo lo d e m á s 

restante de esta o b r a , en la q u e no lie te-

n i d o a y u d a n t e a l g u n o , n i a u n m a t e r i a l . 

1 2 C u m p l i d o el t i e m p o del arrenda-

m i e n t o , d e b e ser t o m a d a la c o s a á s u d u e -

( 1 ) L . 1 5 . 4- locat. cond. que lo ex-

plica tnuj bien, y con mas extensión su glosa. 
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ñ o . Y si por v e n t u r a f u e r e r e b e l d e el q u e 

f u é a r r e n d a d o r , n o q u e r i é n d o l a e n t r e g a r 

h a s t a q u e f u e s e d a d a s e n t e n c i a c o n t r a é l , 

debe tornar despues á su d u e ñ o , d o b l a d a l a 

p a g a y sat is facer le a d e m a s los m e n o s c a -

b o s , q u e per s u c u l p a h u b i e r e en a q u e l l a 

c o s a , /. 1 8 . d. tit. 8 . Y p o r lo c o n t r a r i o , 

s i la h u b i e s e m e j o r a d o , h a c i e n d o labores ó 

c o s a s de n u e v o , de suerte q u e v a l g a m a s en 

r e n t a , q u e c u a n d o la t o m ó , d e b e el d u e ñ o 

abonárse las ó p a g á n d o l a s , ó d e s c o n t á n d o l a s 

de l p r e c i o de l a r r e n d a m i e n t o ; sino es q u e 

se p a c t a s e , q u e n o las p o d r i a p e d i r , /. 2 4 . 

d. tit. 8 . T a m p o c o h a y p r á c t i c a de darse 

l a p a g a d o b l a b a por r.o t o m a r s e ó entre-

g a r s e la cosa arrendada. 

1 3 E l a r r e n d a m i e n t o q u e se a c a b ó , por 

h a b e r s e c u m p l i d o el t i e m p o , p u e d e r e n o -

v a r s e e x p r e s a ó t á c i t a m e n t e . Si l a c o s a a r -

r e n d a d a f u e s e t i e r r a , se e n t e n d e r á r e n o v a -

d o el a r r e n d a m i e n t o por u n a ñ o , si e l a r -

r e n d a d o r p e r m a n e c e en e l l a tres d i a s , d e -

b i e n d o p a g a r en su r a z ó n el a r r e n d a d o r el 

m i s m o p r e c i o , q u e e n c a d a u n o de los p a -

sados . P e r o si f u e r e c a s a , s o l a se e n t i e n d e 

l a r e n o v a c i ó n en los dias q u e la h a b i t ó , /. 

2 0 . d. tit. 8 . q u e d a la r a z ó n d e e s t a d i -



f c r e n c i a . Y a h o r a n u e v a m e n t e se h a m a n -

d a d o par carta del Supremo Real Consejo de 

2 6 de mayo de ¡ 7 7 0 , q u e p a v a n o e n t e n d e r -

se r e n o v a d o el a r r e n d a m i e n t o p a r a el a n o 

s i g u i e n t e , es m e n e s t e r q u e el d u e ñ o a v i s e al 

a r r e n d a d o r , ó este al d u e ñ o al p r i n c i p i o 

del a ñ o ú l t i m o , q u e en e l q u e s i g u e c e s a -

rá y a , con el fin d e q u e c a d a u n o de ellos 

p u e d a a v i a r s e , sin r e s p e c t o al a r r e n d a m i e n -

t o , por otra p a r t e . 

1 4 E s p e r m i t i d o al d u e ñ o v e n d e r la c o -

s a a r r e n d a d a , ántes d e c o n c l u i r s e e l t i e m -

p o del a r r i e n d o , y entóneos p u e d e e l c o m -

p r a d o r e c h a r de e l la a l a r r e n d a t a r i o ; p e r o 

e l d u e ñ o está o b l i g a d o á rest i tuir al a r r e n -

d a d o r t a n t a par te del p r e c i o , c u a n t o t i e m -

p o le q u e d a b a á este p a r a a p r o v e c h a r s e d e 

e l l a , /. 1 9 . d. tit. 8 . y G r e g . L o p . e n l a 

glos. 4 . de la misma ley f u n d a , q u e se e x -

t i e n d e esta o b l i g a c i ó n á p a g a r l e los m e n o s -

c a b o s , y G o m . 2 . var. cap. 2 . «. 9 . Y p o -

ne la propia ley ( 1 ) d o s c a s o s , en q u e e l 

a r r e n d a d o r n o p u e d e s e r e c h a d o por e l 

c o m p r a d o r : I . S i h i z o p a c t o c o n el v e n d e -

dor de n o poder le e c h a r d u r a n t e e l t i e m -

( 0 h. 2 5 . §. 1 . locat. eond. 
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p o del a r r e n d a m i e n t o . I I . C u a n d o este se 

h u b i e s e h e c h o p a r a t o d a la v i d a del arren-

d a d o r , ó p a r a s i e m p r e . G o m . cap. 3 . n. 9 . 

q u i e r e extender esta d o c t r i n a a l c a s o e n 

q u e el a r r e n d a m i e n t o se h a y a h e c h o p a r a 

1 0 . 6 m a s a ñ o s , y lo m i s m o i n d i c a C o v a r . 

lib. 2 . var. cap. 15. n. 2 , pero G r e g . L o p . 

e n la glos. 7 . de d. 1. 9 . i n c l i n a á lo c o n -

trar io . P u e d e t a m b i é n e l a r r e n d a d o r dar á 

otro e n a r r i e n d o lo q u e á é l se le arrendó, 

<5 c o m o suele d e c i r s e , s u b a r r e n d a r , c o m o 

n o se le h a y a p r o h i b i d o por p a c t o ( 1 ) , 

G o m . 2 . var. cap. 3 . n. 1 1 . 

1 5 P o r l a m u e r t e del l o c a d o r ó del ar -

r e n d a d o r n o se a c a b a el a r r e n d a m i e n t o : 

p e r m a n e c e n sus e fectos en los h e r e d e r o s 

de l d i f u n t o , /. 2 . d. tit. 8. ( 2 ) . E s t o debe 

e n t e n d e r s e , c u a n d o el locador d i ó en a r -

r i e n d o c o s a q u e p e r t e n e c í a á s u p a t r i m o -

n i o . P e r o en c u a n t o á a r r e n d a m i e n t o s c o n -

c e d i d o s por e l q u e está en a l g ú n o f i c i o , 

d i g n i d a d ó a d m i n i s t r a c i ó n , h a d e dist in-

g u i r s e en la m a n e r a q u e se s i g u e : Si los 

f rutos ó rentas de l a c o s a a r r e n d a d a perte-

(1) L. 6. C. de locat. et eond. 

( 2 ) / , . 1 0 . eod. 
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h e c e n á a l g u n a I g l e s i a , C i u d a d ó a l g ú n 

o t r o , c o m o sttcede en la m a y o r par te de 

l o s a r r e n d a m i e n t o s , q u e o t o r g a n los P r e l a -

d o s de la I g l e s i a , los que t ienen a l g u n a 

P r e b e n d a , los R e g i d o r e s , los tutores ó c u -

r a d o r e s , d u r a el a r r e n d a m i e n t o , a u n q u e 

m u e r a el q u e lo c o n c e d i ó , sin q u e p u e d a n 

a p a r t a r s e ni los s u c c e s o r e s e n la a d m i n i s -

t r a c i ó n , ni e l a r r e n d a d o r b a s t a q u e se c o n -

c l u y a e l t i e m p o es tab lec ido . Y es la r a z ó n : 

p o r q u e este a r r e n d a m i e n t o f u é h e c h o e n 

n o m b r e a d m i n i s t r a t o r i o , y los de esta c l a -

se n u n c a flaquean por la m u e r t e de la p e r -

s o n a ; y el o f i c i o n u n c a m u e r e . P e r o si los 

f r u t o s están d e s t i n a d o s , y s irven p a r a el u s o 

y sustento del l o c a d o r , se a c a b a r á c o n su 

m u e r t e ; p o r q u e io h i z o , y se ent iende h e -

c h o á n o m b r e p r o p i o , y c o m o qxie r e g i a e l 

o f i c i o , c u y a r e p r e s e n t a c i ó n c e s a con s u 

m u e r t e , sin q u e p u e d a él e x t e n d e r l a á su 

s u c c e s o r , /. 9 . tit. 1 7 . P . 1 . D e este m o -

d o f e n e c e n los a r r e n d a m i e n t o s , q u e h a c e n 

los C u r a s de sus p r i m i c i a s , y los poseedo-

res de b ienes m a y o r a z g a d o s ó fideicomisa-

dos, d e los q u e p e r t e n e c e n al m a y o r a z g o ó 

fideicomiso, G o r n . 2 . var. cap. 3 . n. 8. C o -

v a r . 2. var. cap. 1 5 . disde ei n* 5 . M o l i n . 

DE LOS LOGUEROS Y ARRENDAMIENTOS. Í I 7 . 

jfe just, ft jar. tract. 2 . disp. 4 9 2 . y el otro 

M o l i n . de primog. Hispan, ¡ib. 1 , cap. 2 1 . 

1 6 A d v e r t i m o s ú l t i m a m e n t e en c o n c l u -

s i o n d e este título: Q u e en los a r r e n d a m i e n -

tos d e rentas reales h a y l u g a r á la p u j a 

d e s p u e s de h a b e r s e r e m a t a d o , si a l g u n o 

q u i s i e r e a u m e n t a r e l p r e c i o , de m o d o q u e 

l l e g a s e á d i e z m o e n t e r o , esto e s , la d é c i -

m a parte del p r e c i o en q u e estaba h e c h o 

e l r e m a t e , <5 á lo menos á la m i t a d del 

d i e z m o q u e se l l a m a media puja e n t e r a : c u y o 

a u m e n t o ó p u j a h a d e d iv id irse en c u a t r o 

par tes i g u a l e s , s iendo las tres p a r a el 

R e a l p a t r i m o n i o , y la otra p a r a a q u e l á 

c u y o favor se h a b i a r e m a t a d o , y es e x c l u í -

d o por la p u j a , II. 2 . y 3 . tit. 1 3 . lib. 9 . 

de la Recop. D e s p u e s del s e g u n d o ó postr i -

m e r o r e m a t e , n o puede y a a d m i t i r s e p u j a , 

si no es q u e f u e r e d e v o l u n t a d d e las p a r -

t e s , ó tan g r a n d e q u e m o n t a r e la c u a r t a 

parte de la r e n t a , I. 5 . d. tit. 1 3 . y esta es 

la q u e suele l lamarse cuarta puja. É l m o d o 

d e g o b e r n a r s e este asunto está e s p a r c i d o en 

l a s l eyes d e l m i s m o tit. 1 3 . Y todas las 

c i r c u n s t a n c i a s prevenidas p a r a estas p u j a s , 

estén m a n d a d a s observar en los a r r e n d a -

m i e n t o s d e los b i e n e s per tenec ientes á l e s 
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Pueblos ( Propios y Arbitrios) por decreto del 

Supremo Real Consejo del año 1 7 7 1 . E s t a 

c u a r t a p u j a tiene t a m b i é n lugar en las 

ventas ó e n a g e n a c i o n e s de los bienes ra íces 

de los hospi ta les , y otras obras p i a s , s e g ú n 

el c a p . 1 3 . de ¡a instrucción de 22» de fe-

brero de 1 7 9 9 , m a n d a d a observar e n d i -

c h a s ventas . 

INDIAS. T o d o a r r e n d a d o r de d e r e c h o s 

reales debe ser f a v o r e c i d o de los J u s t i c i a s , 

para q u e e n la c o b r a n z a t e n g a toda f a c i -

l idad , y buen d e s p a c h o /. 4 4 . lib. 8. tit. 13. 

Recop. de Ind. P e r o e n n i n g ú n a r r e n d a m i e n -

t o , as iento <5 c o n t r a t a de a l g ú n r a m o de 

R e a l H a c i e n d a se p u e d e est ipular l ibertad 

de d e r e c h o s , ni m o d e r a c i ó n de prec io con 

los generos de e s t a n c o . Real orden de 1 7 

de septiembre de 1 7 7 8 . 

P o r lo q u e p e r t e n e c e a l art ículo de 

a l c a b a l a s , h a y m u c h a s determinac iones q u e 

no se ponen por ser de Jur isd icc ión p r i v a -

t i v a , con a p e l a c i ó n á la J u n t a S u p e r i o r de 

R e a l H a c i e n d a , c o n f o r m e á la Real orden 

de 17. de marzo de 1 7 8 6 : veanse los dos 

título? 1 3 . y 1 4 . de la Recop. de Ind. y los 

artículos 2. 4 . 5 . 6 . 7 6 . 7 7 . 7 8 . 7 9 . 8 0 . 

1 4 4 . y 1 4 5 . de l a o r d e n a n z a de instruc-

DE LOS LOGUEROS Y ARRENDAMIENTOS. t l 9 . 

c lon de intendentes , c o p . a d a al fin del 2 

t o m o de autos acordados del Sr . B e l e n a . Y 

desde la p á g i n a 7 4 . hasta la 88. » » . 1 . u l -

t i m o f o l l a j e . 

t i t u l o x i v . 
d e l o s c e n s o s . 

T i t . 1 5 . lib. 5- d e l a R e c o p ' 

1. Raztn del método. 
2. Qué sea censo, sus especies,y la definición 

del enfitéutico. 

3. Derechos que produce el enfiteusis a favor 
del dueño directo. 

4 . Derechos del enfiteuta. 
5 . 6 . 7 . Particularidades que se observan en 

el Reyno de Valencia. 

8. 9 . Qué sea censo reservativo, y lo gravoso 

que es en muchos pueblos del Reyno de Va-

lencia. 

1 0 . 1 1 . Diferencia entre el censo reservativo 

y enfitéutico: y cómo se ha de decidir, si hoy 

duda de si es uno ú otro. 

1 2 . Modos de constituirse el censo reservativo: 

y qué se ha de resolver, cuando se duda st 

es tal ó consignativo. 
Tom. II. 
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Pueblos ( Propios y Arbitrios) por decreto del 

Supremo Real Consejo del año 1 7 7 1 . E s t a 

c u a r t a p u j a t iene t a m b i é n l u g a r en las 

v e n t a s ó e n a g e n a c i o n e s d e los b i e n e s r a í c e s 

de los h o s p i t a l e s , y o tras o b r a s p i a s , s e g ú n 

e l c a p . 1 3 . de la instrucción de 22» de fe-

brero de 1 7 9 9 , m a n d a d a observar e n d i -

c h a s v e n t a s . 

INDIAS. T o d o a r r e n d a d o r de d e r e c h o s 

rea les debe ser f a v o r e c i d o de los J u s t i c i a s , 

p a r a q u e e n la c o b r a n z a t e n g a t o d a f a c i -

l idad , y b u e n d e s p a c h o /. 4 4 . ¡ib. 8. tit. 13. 

Recop. de Ind. P e r o e n n i n g ú n a r r e n d a m i e n -

t o , a s i e n t o <5 c o n t r a t a de a l g ú n r a m o d e 

R e a l H a c i e n d a se p u e d e e s t i p u l a r l iber tad 

de d e r e c h o s , ni m o d e r a c i ó n de p r e c i o c o n 

los g e n e r o s de e s t a n c o . Real orden de 1 7 

de septiembre de 1 7 7 8 . 

P o r lo q u e p e r t e n e c e a l a r t í c u l o d e 

a l c a b a l a s , h a y m u c h a s d e t e r m i n a c i o n e s q u e 

n o se ponen por ser d e J u r i s d i c c i ó n p r i v a -

t i v a , con a p e l a c i ó n á la J u n t a S u p e r i o r d e 

R e a l H a c i e n d a , c o n f o r m e á la Real orden 

de 17. de marzo de 1 7 8 6 : v e a n s e los dos 

t í tulos 1 3 . y 1 4 . d e la Recop. de Ind. y los 

art ículos 2. 4 . 5 . 6 . 7 6 . 7 7 . 7 8 . 7 9 . 8 0 . 

1 4 4 . y 1 4 5 . d e l a o r d e n a n z a d e instruc-

DE LOS LOGUEROS Y A R R E N D A M I E N T O S . T T 9 . 

c i o n de i n t e n d e n t e s , c o p . a d a al fin del 2 

t o m o de autos a c o r d a d o s del Sr . B e l e . a Y 

desde la p á g i n a 7 4 . hasta la 8 8 . » » . 1 . u l -

t i m o f b l i a j e . 

t i t u l o x i v . 
d e l o s c e n s o s . 

T i t . 1 5 . l ib . 5- d e l a R e c o p ' 

1. Raztn del método. 
2. Qué sea censo, sus especies,y la definición 

del enfitéutico. 

3 . Derechos que produce el enfiteusis a favor 

del dueño directo. 

4 . Derechos del enfiteuta. 

5 . 6 . 7 . Particularidades que se observan en 

el Reyno de Valencia. 

8. 9 . Qué sea censo reservativo, y lo gravoso 

que es en muchos pueblos del Reyno de Va-

lencia. 

1 0 . 1 1 . Diferencia entre el censo reservativo 

y enfitéutico: y cómo se ha de decidir, si hoy 

duda de si es uno ú otro. 

1 2 . Modos de constituirse el censo reservativo: 

y qué se ha de icsolver, cuando se duda st 

es tal ó consignativo. 
Tom. II. 



1 3 . 1 4 . Modos de constituirse el censo cosigna-

tivo y se explica su definición. 

1 5 . Varias divisiones de este censo. 

16. Se explica el vitalicio. 

17• Qjie «o hay censo persona!. 

1 8 . De los juros i y qué son propiamente censos. 

1 9 . 2 0 . 2 1 . 2 2 . 2 3 . Tres cosas son necesa-

rias para la constitución del censo, precio, 

pensión, y cosa en que se funda) y se explica 

lo perteneciente al precio. 

2 4 . De la pensión. 

2 5 . 2 6 . 2 7 . 2 8 . 2 9 . 30. Se trata latamente 

de la cosa censuada; y si es ó no hipoteca. 

31' 3 2 ' 33' pereciendo en parte ¡a cosa, 

de suerte que la parte que restare produzca 

frutos bastantes para la paga de ¡a pensión, 

perece también en parte el censo. 

34- Qjie 1°* coses en que se constituye, deben 
ser fructíferas é inmuebles. 

35- 3 3 7 - 3 8 - De ¡"t pactes que se suelen 
poner en los censcs. 

3 9 . hasta el 4 7 . Se trata latamente de los mo-

dos de extinguirse los censos. 

4 8 . Del debito rio, y que hablando con rigor 
no es censo. 

4 9 . Que en cuanto á la intención de los acre-

edores, tanto ¡os debitarlos como las cartas 

de gracia son censos. 

DE LOS CENSOS. 1 2 1 . 

5 0 . 5 1 . Del oficio de hipotecas, y razón de 

haberse introducido. 

5 2 . Qiié debe hacerse, cuando se vende una co-

sa censuada, u obligada como libre. 

1 \ ^ n < l u e ' o s censos p u e d e n const i tuír-

i r se en t e s t a m e n t o sin q u e p r o c e d a 

c o n t r a t o a l g u n o , c o n todo por ser lo r e g u -

lar q u e s u c e d e casi s i e m p r e , q u e se 

c o n s t i t u y a n por c o n t r a t o , q u e t iene m u c h a 

s e m e j a n z a con los de c o m p r a y venta y de 

a r r e n d a m i e n t o , /. 3 . tit. 1 4 . P . 1 . /. 28 . tit. 8 . 

P . 5 y no pocas v e c e s es f o r m a l m e n t e v e n -

t a , nos h a p a r e c i d o ser este l u g a r el m a s 

o p o r t u n o p a r a tratar de ellos. 

2 A las v e c e s se t o m a la p a l a b r a censo 

por lo m i s m o q u e tr ibuto . As í se t o m a en 

el cap. 2 2 . vers. 1 7 . del Evangelio de San 

Mateo, a l K : \Licet censum daré Casari, an 

w ? y en la ley 8. tit 2 2. P . 1 . a l l í : Censo 

ó tributo. P e r o esta s i g n i f i c a c i ó n no es pro-

p i a de nuestro l u g a r , en el q u e e n t e n d e -

m o s por c e n s o : Un derecho que tenemos de 

exigir de otro, á quien hemos concedido algo, 

ciert« rédito 6 pensión. T r e s son sus espe-

c i e s , e n f i t é u t i c o , reservat ivo y c o n s i g n a t i -

v o . A los tres s o m o s m u y d e s a f e c t o s , p e r 

/ 
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considerarlos m u y per judic ia les a l Estac o , 

c o m o lo p r u e b a V i z c a í n o en su tratado 

e s : Derecho que tenemos de exigir de .tro cter 

ta cájion ó pensión anua perpetuamente, e* ra-

de haberle transferido para siempre el do-

linio útil de alguna cosa raíz, reservados 

el directo, con la adición de no poder qu, a j 
le la cosa á él ni * sus herederos, mientras 

pairen la pensión. E s t a def inic ión v a f o r m a -

b a s e g ú n el m o d o ordinario de c o n s t a r s e 

este c e n s o , y no c o n escrupulosidad l ó g i c a , 

c o m o l o d i j i m o s de la de los m a y o r a z g o s 

en el tit. 7 . 1 . de este lib. 2 . M . P o r q u e t a m -

b i é n p u e d e constituirse para sola a v i d a 

de a q u e l que recibe el d o m i n i o Uti l , ó por 

e n la conces ión del enf i teusis , ( a s i se sue-

l e l lamar c o n un solo nombre este censo, 

q u e t a m b i é n se a p l i c a al contrato en que 

se c o n s t i t u y e ) , no se expresa t i e m p o , ss 

ent iende ser p e r p e t u a , por ser esta su n a -

t u r a l e z a ordinar ia . Y no p u e d e constituirse 

s ino por e s c r i t o , p o r q u e de otra m a n e r a 

no v a l d r í a , dd. II. 3. y 2 8 . 

3 L o s e fec tos q u e p r o d u c e este censo 

á favor del q u e le c o n c e d e , s o n : I . Q u e se 

q u e d a c o n e l d o m i n i o directo de l a c o s a 

c e n s u a d a . I I . Q u e a d q u i e r e d e r e c h o de e x i -

gir del enf i teuta las p e n s i o n e s , de m o d o 

q u e si este d e x a de pagárselas por tres 

a n o s , ó por dos si es á I g l e s i a , cae en c o -

m i s o la c o s a , y la puede tomar el señor 

d i r e c t o ( 1 ) sin m a n d a d o del J u e z : b ien 

q u e t iene el enf i teuta d iez días para p u r -

g a r su t a r d a n z a ó m o r a , es d e c i r , q u e si 

en d i c h o término p a g a sin p l e y t o , debe el 

d u e ñ o directo rec ib ir la p a g a , y no t o m a r 

l a cosa. P e r o si en n i n g u n o de estos plazos 

p a g a r e , no necesi ta d i c h o dueño p a r a to-

m a r la c o s a , q u e por sí ó por otro h a y a 

p e d i d o la pensión-, porque se e n t i e n d e , q u e 

el m i s m o d i a del p l a z o pide por é l , d. I. 

2 8 . P e r o d e b e m o s advertir sobre este I I . 

e f e c t o , q u e G r e g . L o p . e n ligios. 1 5 . d e 

esta ley 2 8 . pone c o n a p o y o de otros a u -

( 1 ) L . 3. C . de jur. emphjt. 
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tores c i n t r o l i m i t a c i o n e s de s u d o c t r i n a , á 

s a b e r , si el enf i teuta res ist iere la o c u p a c i o n 

d e l d u e ñ o d i r e c t o : si este h u b i e s e a c u d i d o 

y a al J u e z sin p r o t e s t a r , q u e le q u e d a r a 

s a l v o el d e r e c h o de e x p u l s i ó n : si e l e n f i t e u -

ta n e g a r e q u e n o h a b i a p a g a d o : si d i x e r e , 

q u e el t i e m p o de la p a g a n o h a b i a p a s a d o ; 

p o r q u e en t o d o s estos c a s o s se p o n d r i a en 

d u d a la c o s a , y por e l lo d e b e a c u d i r s e al 

J u e z . L o c i e r t o e s , q u e e l u s o n o h a r e -

c i b i d o esta absoluta p o t e s t a d del señor d i -

r e c t o , y q u e tal v e z t u r b a r í a la p ú b l i c a 

t r a n q u i l i d a d . I I I . e f e c t o : C u a n d o el e n f i -

t e u t a q u i s i e r e v e n d e r la c o s a , lo d e b e h a -

c e r saber al d u e ñ o d i r e c t o , y á q u é p r e c i o ; 

y si este la q u i e r e por el t a n t o es p r e f e r i -

d o ( 1 ) . Y solo c u a n d o d i c e q u e n o la 

q u i e r e , <5 sabedor , c a l l a por dos m e s e s , l a 

p u e d e el e n f i t e u t a v e n d e r á o t r o , d e q u i e n 

p u e d a el señor d i r e c t o h a b e r el c e n s o t a n 

l i g e r o c o m o del m i s m o , /. 2 9 . d. tit. 8 . 

P . 5 . A. este d e r e c h o de tanteo q u e t i e n e , 

le so lemos l l a m a r d e fodiga. I V . C u a n d o 

se v e n d e la c o ° a , t iene e l d e r e c h o d e l a u -

d e i n i o ó l u i s m o , q u e es la q u i n c u a g é s i m a 

( 1 ) £ , . ' 3 . C . cle jut. emphjt. 
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par te del prec io por q u e se v e n d e , ó d e l a 

e s t i m a c i ó n , si se d i e r e , q u e debe p a g a r l e 

el n u e v o poseedor a l q u e está o b l i g a d o á 

r e c i b i r por e n f i t e u t a , d. /. 2 9 . ( 1 ) . 

_ 4 A del enf i teuta p r o d u c e el e n f i t e u -

sis los d e r e c h o s s i g u i e n t e s : I. A d q u i e r e e l 

d o m i n i o útil de la cosa e n f i t é u t i c a . I I . E n 

c o n s e c u e n c i a de este d o m i n i o la p u e d e 

v e n d e r en los términos r e f e r i d o s , y sin sa-

b i d u r í a 6 n o t i c i a de l d u e ñ o d i r e c t o e m p e -

g a r l a á p e r s o n a tan l i g e r a p a r a p a g a r el 

c e n s o c o m o el m i s m o e n f i t e u t a , c u y a c i r -

c u n s t a n c i a d e b e t a m b i é n observar c u a n d o 

l a v e n d e ; de suerte q u e si la v e n d e ó e m -

p e ñ a á p e r s o n a m a s p o d e r o s a , r o v a l e e l 

c o n t r a t o , y p i e r d e el d e r e c h o q u e t e n i a 

en la c o s a , d. /. 2 9 . Y en s u glosa 1 4 . di-

c e G r e g . L o p . q u e en la m i s m a p e n a de 

c o m i s o c a e r á el e n f i t e u t a , si v e n d e la c 0 S a , 

a u n q u e sea á persona i g u a l , si lo h a c e s in 

requer ir ántes al señor d i r e c r o : b ien q u e 

la ley n o lo expresa en este c a s o , d. I. 2 9 . 

I I I . P u e d e de la m i s m a m a n e r a i m p o n e r 

s e r v i d u m b r e sobre la c o s a , y const i tu i r á 

b e n e f i c i o d e otro el u s u f r u t o de e l l a , M o l . 

( O d. /. 3 . 
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de Hispan, primog. lib. i. cap. 20. n. 2 . I V . 

N o se le p u e d e q u i t a r la c o s a , s ino es q u e 

cese en p a g a r la p e n s i ó n por el e s p a c i o d e 

dos ó tres a ñ o s e n los t é r m i n o s q u e h e m o s 

e x p l i c a d o . V . A u n q u e este c e n s o se p a g a 

e n r e c o n o c i m i e n t o del señorío d i r e c t o , 

se a c a b a y l iberta e n t e r a m e n t e de su p a g a 

e l e n f i t e u t a , si l a c o s a p a d e c i e s e tal q u e -

b r a n t o , q u e q u e d a s e a l g o de e l l a , c o m o 

f u é s e m é n o s de la o c t a v a par te d. I. 2 8 . 

5 P o r c u a n t o este R e y n o de V a l e n c i a 

está l leno de señor íos d i rec tos q u e le o p r i -

m e n , y por e l lo son m i í y f r e c u e n t e s las 

e n a g e n a c i o n e s de b i e n e s sujetos á e l l o s , e n 

los c u a l e s se o b s e r v a n y están en u s o v a -

r ias d i s p o s i c i o n e s q u e se a p a r t a n del d e r e -

c h o c o m ú n de E s p a ñ a , y son c o n f o r m e s á 

sus F u e r o s , q u e f u é r o n a b o l i d o s en el a ñ o 
l7°7» y a l g u n a s p o r haberse i n t r o d u c i d o 

p o r c o s t u m b r e , n o s h a p a r e c i d o notar las 

n q u í á b e n e f i c i o d e los q u e t ienen bienes 

6 n e g o c i o s en este R e y n o , s e g ú n se s i g u e . 

6 E l l u i s m o es la d é c i m a parte del pre-

c i o de la c o s a , f<>r. 3 . rubr. de jur. emphyt. 

B a s in theat. jurisp. part. I. cap. 30. n. 1 3 8 . 

N o s c a u s a el m a y o r d o l o r , q u e esté en ob-

s e r v a n c i a este g r a v á m e n tan p e s a d o p a r a 

íbs pobres e n f i t e u t a s , sin e m b a r g o de h a -

berse a b o l i d o los F u e r o s q u e lo i n t r o d u x e -

r o n ; y m a s s i s e a t i e n d e , q u e el p r e c i o de 

que se s a c a , lo es t a m b i é n de las m e j o r a s 

q u e se h a y a n h e c h o por los enf i teutas en 

la c o s a c e n s u a d a . S u c e d e c o n f r e c u e n c i a , 

q u e u n p e d a z o de t i e r r a , q u e c u a n d o se 

c o n c e d i ó en c n f i t e u s i s , ÍO'O v a l i a , por 

fexemp!"¿, d i e z p e s o s , á c a u s a de estar i n -

c u l t o , en m o n t a ñ a y entre p e ñ a s c o s , ó e r a 

m a r j a l , c u b i e r t a casi de c o n t i n u o de a g u a , 

v a l e doscientos ó m a s c u a n d o se e n a g e n a ¿ 

d e b i d o e n t e r a m e n t e esté a u m e n t o á los s u -

dores de l enf i teuta y sus h i j o s , s in la m e -

n o r i n f l u e n c i a ni gasto del d u e ñ o d i r e c t o , 

q u e sin e m b a r g o se c h u p a e l l u i s m o de es-

tos pobres é inocentes sudores^ Y s ü c é . l é 

t a m b i é n c o n a l g u n a f r e c u e n c i a , q u e estas 

t ierras se venden dos ó m a s v e c e s en 1 5 . 

6 20. a ñ o s , c o n la m i s m a c a r g a de h a b e r -

se de p a g a r s i e m p r e este d e r e c h o . E n 

c u a n t o á casas es t o d a v í a m a y o r la e n o r -

m i d a d ; pues v a l i e n d o á las v e c e s el solar 

d e s n u d o c u a n d o se c o n c e d e 1 5 ; ó z o ¡ p e -

s o s , v a l e dos m i l l a casa q u e en él se edi-

fica. E n los l u g a r e s de señorío q n e son 

tantos en este R e y n o , se p a d e c e m u c h o en 
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este p a r t i c u l a r , n a d a benef ic ioso al E s t a d o , 

Y por costumbre se h a i n t r o d u c i d o , q u e 

este d e r e c h o le p a g u e él v e n d e d o r , B a s d. 

cap. 30. n. 1 4 2 . 

7 T a m b i é n se h a i n t r o d u c i d o por cos-

t u m b r e el d e r e c h o q u e l l a m a n quindenio t 

q u e es el de cobrar el d u e ñ o directo c a d a 

q u i n c e años el l n i s m o , c o m o si entónces 

es e n a g e n a r a la cosa . L e p a g a n «>s pose-

edores de c o s a e n f i t é u t i c a , que se suelen 

dec i r mam,i muertas, esto e s , las c i u d a d e s , 

i g l e s i a s , m o n a s t e r i o s , c o l e g i o s , h e r m a n d a -

des y otros c u e r p o s s e m e j a n t e s , eclesiásti-

cos ó s e c u l a r e s , q ü e 9Íempre p e r m a n e c e n 

los m i s m o s , a u n q u e se v a r í e n las personas 

q u e los representan. L a c a u s a de esta i n -

t r o d u c c i ó n eS, que el no poder vender l i-

bremente sus cosas estos c u e r p o s , perjudi-

c a al d u e ñ o directo en c u a n t o al l u i s m o , 

a l q u e tuvo considerac ión en la concesion 

de este c e n s o ; y p a r a s a l v a r l e , se finge que 

se venden c a d a q u i n c e ai",os, Bas d. cap. 

30. desde el n. 1 8 2 . M a t h e n de regim. cap. 

2. <¡. 5 . Y a u n o u e por la m i s m a razón de-

bian papar este d e r e c h o los poseedores de 

m a y o r a z g o s y fideicomisos, no lo p a g a n , 

p o r q u e la c o s t u m b r e , que lo introduxo en 
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las m a n o s m u e r t a s , no a d m i t e e x t e n s i ó n » , 

B a s d. cap. 30. n. 1 9 7 . M a t h e n d. $. 5 . n. 

1 1 5 . Y ú l t i m a m e n t e el d e r e c h o de retraer, 

ó de f a d i g a del d u e ñ o d i r e c t o solo d u r a 3 0 . 

d i a s , / r. 28. de jur. emphyr. 

8 E l censo reservat ivo ó retentivo se 

c o n s t i t u y e : Cuando alguno da á otro alguna 

cusa raíz, transfiriéndole tods el dominio direc-

to y útil, reservándose cierta pensión anua en 

frutos ó en dineros que le ha de pagar el que 

le recibe. T o m a su nombre de la reserva-

c ión de la p e n s i ó n , y es su origen a n t i -

q u í s i m o ; porque ya hizo u s o de él J o s e f , 

c u a n d o á n o m b r e de F a r a ó n concedió c a m -

pos á los E g i p c i o s con la o b l i g a c i ó n de h a -

ber de pagar la quinta parte de sus frutos 

( 1 ) . N o se puede n e g a r su j u s t i c i a ; pero 

sí p o d e m o s l l o r a r , que los señores de 

l u g a r e s h a y a n c a r g a d o tanto la m a n o e n 

la tasa de la pensión. 

Aquí se ha suprimido parte de este pár-

K"fo,y todo ti 9 . por tocar específicamente al 

Reyno de Valencia. 

10 E n t r e este c e n s o , y el en fi téu ti co, 

h a y a l g u n a s d i f e r e n c i a s , que refieran C e -

( I ) Cap. 4 7 . del GCMSÍU 
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varrúbias 3. var. cap. 7 . ». 1 . M o l i n . dejuit, 

ft jur. tract. 2. disp. 3 8 1 . desde el vers. 

Biffert y o t r o s , c u a l e s s o n : 1. Q u e por el 

reservat ivo se transfiere t a n t o el d o m i n i o 

útil c o m o el d i r e c t o , y por el er.fitéuticq 

solo el ú t i l , q u e d a n d o el d i r e c t o en el c o n -

c e d e n t e , q u e por e l lo se l l a m a d u e ñ o ó se-

ñor directo. A v e n d . en su tratado de censibus 

cap. 1 3 . n. 3 . d i c e ser esta la l lave de est^ 

m a t e r i a p a r a c o n o c e r la n a t u r a l e z a de a m -

bos c e n s o s , q u e todos r e c o n o c e n por ta l , 

Y de e l la v iene lo q u e s u e l e d e c i r s e , q u e 

p a g a m o s la pensión del censo reservat ivo 

d e c o s a n u e s t r a ; y la e n f i t é u t i c a de cosa 

a g e n a , por p e r t e n e c e r s u d o m i n i o al q u e 

c o n c e d i ó el enfiteusis. I I . Q u e el enfiteuta 

110 p u e d e vender la c o s a s in h a c e r l o saber-

ai d u e ñ o d i r e c t o ; y si de otro m o d o lo h a i 

c e , c a e l a cosa en c o m i s o á favor de d i -

c h o d u e ñ o . Y a d e m a s c u a n d o la v e n d e , 

per tenece á este el l u í s m o y la f a d i g a , se-

g ú n d i x i m o s arr iba tu 3 ; t o d o lo cual n o 

t iene l u g a r en el censo r e s e r v a t i v o , M o l i n a 

d. disp. 3 8 1 . vers. Tertio, y c o m u n m e n t e 

los d e m á s q u e tratan d e este asunto . 

1 1 I I I . C a e t a m b i é n e n c o m i s o la c o -

s a e n f i t é u t i c a , si e l e n f i t e u t a d e x a de pa-s 

par la pensión por dos ó tres a ñ o s en los 

términos q u e h e m o s e x p l i c a d o e n d. n. 3 , 

( 1 ) : lo q u e n o s u c e d e en el c e n s o reser-

v a t i v o , a u n q u e por m i l años n o se p a g u e , 

C o v a r , d. n. 1. c o n la c o m ú n , d e m o d o 

q u e es esto c o s a f u e r a de toda d u d a , c o n 

tal q u e n o se h a y a pactado lo c o n t r a r i o ; 

p o r q u e si en s u const i tuc ión se pone p a c t o 

ó c o n d i c i o n , q u e r.o p a g a n d o el c e n s u a r i o 

la p e n s i ó n , c a i g a en c o m i s o la c o s a , d e b e 

p b s e r v a r s e , /, 1 . tit, 1 5 . ¡ib. 5 . e/p la Recop., 

( 6 8 . de Toro) q u e debe entenderse de este 

c e n s o r e s e r v a t i v o , c o m o l a entendió M o l i -

n a en d. disp. 3 8 1 . vers, Dubium, y p r u e b a 

l a t a m e n t e A v e n d . en d. so tratado cap. 9 0 , 

ti. 4 . C u y a i n t e l i g e n c i a está r e c i b i d a en la 

p r á c t i c a de los t r i b u n a l e s , c o m o lo c o n f i e -

san a u n a q u e l l o s doctores , q u e j u z g a n c o n -

v e n i r las p a l a b r a s de la ley al c e n s o c o n -

s i g n a t i v o , c o m o son entre otros C o v a r . en 

d. 11. 1 . y l a t í s i m a r a t n t e G u t i e r . de juran:, 

confirm. part, 1 . cap. 3 1 . «, 10 , y pract. qucest. 

¡ib. 2, qucest. 6 8 . en d o n d e d i c e , q u e la 

p e n a de c o m i s o en el censo c o n s i g n a t i v a es 

jn justa é i n i c u a , y q u e por e l lo ni está e n 

( 0 í- 3- de ¡ocat. et ccr.d. 
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u s o , n i debe estar lo . D e l m i s m o sent ir es-

A v e n d . t r a t a n d o l a t a m e n t e este a s u n t o e n 

&. cap. 9 0 . n. 2 . L a r a z ó n d e a d m i t i r s e e s t e 

p a c t o en el c e n s o r e s e r v a t i v o , l a t r a e n M o -

l i n a y d e m á s a u t o r e s en los l u g a r e s c i t a -

d o s , d e q u e c o n c e d i é n d o s e e n este c e n s a 

el d o m i n i o d i r e c t o y út i l de la c o s a , p u e -

d e j u s t a m e n t e el c o n c e d e n t e n o q u e r e r l e 

c o n c e d e r s i n o b a x o d i c h o p a c t o , c o m o e n 

e l e n f í t é u t i c o lo q u i e r e h a c e r y h a c e e l 

d u e ñ o d i r e c t o , r e s p e c t o clel d o m i n i o útil« 

Y si l l e g a r e á d u d a r s e si u n c e n s o es e n -

fítéutico ó r e s e r v a t i v o , d e b e r á d e c i d i r s e poc 

l a s d i l i g e n c i a s d e u n b u e n e x a m e n d e l a s 

c i r c u n s t a n c i a s , a t e n d i e n d o m a s á l a n a t u -

r a l e z a y s u b s t a n c i a del c o n t r a t o , q u e á l a s 

p a l a b r a s q u e c o n f u n d e n f r e c u e n t e m e n t e loa 

e s c r i b a n o s p o r s u i m p e r i c i a , c o m o a v i s a n 

A v e n d . e n el cap. 1 3 . n. 6. C o v a r . y otros* 

Y si d e las c i r c u n s t a n c i a s n o p u d i e r e s a -

c a r s e , ántes se c o r a i d e r a r á r e s e r v a t i v o q u e 

e n f í t é u t i c o , C o v a r . 3 . var. cop. 7 . M o l i n a 

d. tract. 2 . disp. 3 8 3 . vers. Cuntrarius, por-> 

q u e g r a v a m é n o s a l q u e le d e b e . 

1 2 Se p u e d e c o n s t i t u i r este c e n s o pot 

c o n v e n c i ó n , c o m o es lo r e g u l a r , ó p o r tes-

t a m e n t a , c o m o si e l t e s t a d o r l e g a s e á algo«4 

»O c o s á í r u c t í l e r a , c o n l a r e s e r v a cíe h a b e r 

d e p a g a r c i e r t a p o r c i ó n d e s u s f r u t o s á s u s 

h e r e d e r o s , A v e n d . trat. Cap. 3 . Y las m a s 

Veces se e s t a b l e c e e n la p r o p i a e s c r i t u r a , 

q u e se c o n c e d e e n e n f i t e u s i s urt c a m p o , 

i m p o n i é n d o l e al m i s m o t i e m p o l a c a r g a d e 

p a r t i c i ó n d e f r u t o s á r a z ó n d e u n o p o r c a -

d a c u a t r o , c i n c o ó seis. Y p u e d e ser p e r -

p e t u o , d u r a n t e la v i d a d e l c e n s u a r i o , ó 

- a b s o l u t a m e n t e r e d i m i b l e . Y si se d u d a r e en 

este p a r t i c u l a r d e l a V o l u n t a d de l c o n c e -

d e n t e , á n t e s se d e b e Considerar p e r p e t u o , 

•que r e d i m i b l e , por ser esta s u n a t u r a l e z a 

O r d i n a r i a , c o m o a d v i e r t e n F e l i c i a n o de cett' 

sib, tom. 2 . lib. 1. cap. 10. h. 8. vers. Deni-

que, y M o l i n a d. traer. 2 . disp. 3 8 2 . vers. 

Secundus. Y t a m b i é n , p o r q u e r e s e r v á n d o s e 

fel d u e ñ o la p e n s i ó n , re t iene el d e r e c h o d e 

p e r c i b i r l a , e l c u a l c o m o s u b r o g a d o en l u -

g a r del d o m i n i o , es p e r p e t u o c o m o l o e r a 

el d o m i n i o ; p o r c u y a r a z ó n y o t r a s , s o n 

d e este m i s m o p a r e c e r A v e n d , de tract. cap. 

1 4 . y C o v a r . d. lib. 3. var. cap. 10. n. 5 . 

en d o n d e t a m b i é n a f i r m a , q u e en c a s o d e 

d u d a , m a s se d e b e c o n s i d e t a r el c e n s o r e -

s e r v a t i v o , q u e c o n s i g n a t i v o , p o n i e n d o a l -

g u n a s e x c e p c i o n e s p o r c o n j e t u r a s q u e d e -
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berá e x á r a i n a r el J u e z . P e r o V e l a dísértt 

3 3 . n. 7 0 . d e f i e n d e , q u e h a b i e n d o d u d a , 

p r i m e r o h a d e cons iderarse c o n s i g n a t i v o ,• 

q u e reservat ivo, y antes r e d i m i b l e , q u e ir-

r e d i m i b l e ; i u n d a d o en q u e el consignativo-

r e d i m i b l e es el m a s i r e c u e n t e y l igero p a -

r a e l d e u d o r : lo q u e n o nos pare c e m a l 

por ser s iempre m a s f a v o r a b l e s las partes 

de l r e o , q u e las del a c t o r (r).-

1 3 F a l t a e x p l i c a r el censo q u e se l l a -

m a c o n s i g n a t i v o , p o r q u e se c o n s i g n a ó i m -

p o n e sobre b ienes del q u e lo debe", quedan-

d o este c o n el d o m i n i o d i r e c t o y útil de di-' 

c h o s b i e n e s , y a l g u n a v e z sobre s u m i s m a 

p e r s o n a : lo q u e si p u e d e ó n o hacerse dis-

p u t a n f u e r t e m e n t e los a u t o r e s , y nosotros 

lo e x á m i n a m o s m a s a b a x o . S e r é m o s m a s 

l a r g o s en la e x p l i c a c i ó n de este censo, por 

las m u c h a s c i r c u n s t a n c i a s q u e e n v u e l v e , y 

v a r i a s o c u r r e n c i a s q u e s u e l e n a c o n t e c e - , y 

d e b e n e x a m i n a r s e . L o r e g u l a r es constituir-

se por c ierto p r e c i o , q u e consiste en dine-

ro e l e c t i v o , y e n t ó n c e s s u c o n s t i t u c i ó n es 

v e r d a d e r a v e n t a . P e r o p u e d e constituirse 

p o r otros t í tulos, c o m o p e r m u t a , d c n a c i o n , 

* . ' »'f- • 

( 0 L. favorabiliorés 1 2 5 , de div. reg. 

D E LOS C E N S O S . 1 3 5 . . 

c o m p e n s a c i ó n de tr ibutos, o b s e q u i o s ú 

obras, ó por ú l t i m a v o l u n t a d , y s e g ú n e l 

t í tulo t o m a su n a t u r a l e z a . N o s o t r o s h a b l a -

r e m o s del c o n s t i t u i d o por contrato de v e n -

t a , c o m o m a s I r e c u e n t e , y p o r q u e c o n 

su e x p l i c a c i ó n se e n t e n d e r á c o n f a c i l i d a d , 

lo q u e d e b a decirse de los const i tu idos 

por otros t ítulos, 

1 4 C o n este respecto def inimos al c e n -

so c o n s i g n a t i v o , q u e a p r u e b a n nuestras l e -

yes , y v a r i a s c o n s t i t u c i o n e s pont i f i c ias , c o -

m o l u e g o v e r e m o s , d i c i e n d o s e r : Compra 

pir la cual, dando alguno cierto precio en dine-

ro efectivo sobre, bienes raíces de otro, merca 

el derecho de cobrar cierta pensión anua del 

dueño de diches bienes, que lo queda, cono lo 

era antes. D e c i m o s dando algún cierto precioy 

p o r q u e el censo n o se p e r f i c i o n a por s o l a 

la c o n v e n c i ó n , c o m o las d e m á s c o m p r a s , si-

n o q u e r e q u i e r e n u m e r a c i ó n del prec io , v e r -

d a d e r a ó fingida, c o m o p r u e b a V e l a di-

sert. 3 4 . n. 3 7 . E n el c e n s o v i t a l i c i o e x i g e 

la ley 8 . tit. 1 5 . lib. 5 . de la Recop. q u e la 

n u m e r a c i ó n ó p a g a del d i n e r o sea r e a l , y 

l o n o t a el m i s m o V e l a disert. 3 6 . desde el 

n. 3 7 . S e g ú n la d e f i n i c i ó n , se c o m p r a e l 

d e r e c h o d e cobrar ó e x i g i r la p e n s i ó n , y n o 

Tem. II. 18 



la pensión m i s m a , c o m o p r u e b a C o v a r . d. 

¡ib. 3 . cap. 7 . n. 2 . y A v e u d a ñ o d. trat. de 

ctnsib. cap. 3 7 . n. 2 0 , y por eso n o p u e d e 

objetarse , q u e se d a n d ineros por dineros : 

a u n q u e a l g u n a s veces , h a b l a n d o i m p r o p i a -

m e n t e , se d i c e c o m p r a r s e los réditos ó las 

pensiones . 

1 5 Se d i v i d e el censo por r a z ó n de la 

c o s a q u e se p a g a , en p e c u n i a r i o , c u y a p e n -

sión se h a de p a g a r en d i n e r o ; y en i r u c -

t u a r i o , q u e se p u e d e p a g a r en frutos , t r i g o , 

v i n o , a c e y t e ú o t r o s : p e r o en nuestra E s -

p a ñ a p r o h i b e la ley 4 . d. tir. 1 5 . expresa-

m e n t e , q u e se p u e d a constituir c o n p e n -

s ión, q u e n o sea d i n e r o : d e lo c u a l t r a t a -

r é m o s l u e g o e x p r o f e s o . E n r a z ó n del t i e m -

p o p u e d e constituirse d e m a n e r a , q u e la 

pensión se p a g u e p o r a ñ o s , c a d a m e s , ó á 

otros t i e m p o s señalados . Y por r a z ó n de la 

d u r a c i ó n en p e r p e t u o y t e m p o r a l : c u y a s 

especie» se s u b u i v i d e n , á saber , el p e r p e t u o 

en i r r e d i m i b l e , q u e es a b s o l u t a m e n t e p e r -

p e t u o , y en r e d i m i b l e , q u e se const i tuye 

c o n el p a c t o de retrovendendo, y l l a m a m o s 

al quitar: y h a b l a n d o c o n p r o p i e d a d se d i -

ce t a m b i é n perpetuo , por n o a c a b a r s e c o n 

el t i e m p o , c o m o p r u e b a n V e l a disert 3 3 . n. 
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5 T . y C e n s i o de censib. qu<eit 2 ; b i e n q u e 

e n la ley 7 . d. tit. 1 5 . se o p o n e al p e r p e -

t u o lo q u e s u e l e n h a c e r t a m b i é n nuestros 

autores . . , 
1 6 Y el t e m p o r a l p u e d e const i tuirse , O 

p a r a n ú m e r o c i e r t o de años , c o m o 20. 3 0 . 

ó 4 0 , ó p a r a i n c i e r t o , m i é n t r a s v i v i e r e e l 

c o m p r a d o r , el v e n d e d o r 6 a l g ú n otro, y en-

tónces se l l a m a vitalicia: el c u a l es tan e x -

t r a o r d i n a r i o y a n ó m a l o , q u e si se le e x a -

m i n a por las r e g l a s de los d e m á s c e n s o s , 

p a r e c e n o serlo. P u e s por él, e n a g e n a n d o 

p a r a s iempre e l p r e c i o ó c a p i t a l , s in e s p e -

r a n z a de r e c o b r a r l e j a m a s , c o m p r a m o s el 

d e r e c h o de e x i g i r la pensión a n u a sin r e s -

p e c t o á c o s a a l g u n a , n i á i n d u s t r i a , ni a 

obras del q u e la^ha de p a g a r , sino solo d e 

l a v i d a de a q u e l por la q u a l f u é c o n s t i -

t u i d o : a c a b a d a la c u a l , se a c a b a t a m -

b i é n el, y n o de otra manera- , de suerte q u e 

p e n d e de e l l a en el consti tuirse y en e l 

conservarse . T o d a s estas cosas, y el ser me-

n o r su p r e c i o , ó m a y o r su pens ión, q u e es 

l o m i s m o , c o n t r i b u y e n á q u e sea l í c i t o , por 

ser i n c i e r t o e l t i e m p o de l a m u e r t e , S a l g a -

d o in labyrint. part. l . cap. 20. C o v a r . d. 

cap. 7 . n. 3 . F e l i c . lib. 1 . cap. 7 . ». 19« 



V e l a dísert. 3 5 . „ . y m a s l a t a m e n t e en 

JA disert. 3 6 . 4 2 . E s t a s d iv is iones t ienen 

todas l u g a r t a m b i é n en el censo r e s e r v a t i -

v o . M o l i n a en d. trat. disp. 3 8 3 . hasta la 

e x a m i n a todas las especies de l censo 

c o n s i g n a t i v o c o n la so l idez y h e r m o s u r a 

q u e a c o s t u m b r a . 

x 7 E l m i s m o M o l i n a en d. disp. 3 8 3 . 

a ñ a d e otra d i v i s i ó n en real y personal , l la -

m a n d o personal á a q u e l , q u e so lamente se 

c o l o c a en la persona c o n respecto á su i n -

dustr ia ú obras, s in q u e h a y a c o s a a l g u n a 

o b l i g a d a . P e r o o p i n a n d o , q u e n o p u e d e 

h a b e r censo p e r s o n a l , la d e s e c h a n m u c h o s 

a u t o r e s , á q u i e n e s c i tan y s i g u e n F a r i a ad 

C o v a r r u b i a s 3 . var. cap. 7 . n. 2 7 . V e l a di-

sert. 3 5 . un.. 2 7 . 102. y cinco siguientes, 

A v e n d . de censib. cap. 5 8 . en d o n d e t rata 

m u y l a t a m e n t e e s t a c u e s t i ó n , y responde á 

16 o b j e c i o n e s de F e l i c i a n o , C o v a r y otros, 

q u e son de la o p i n i o n c o n t r a r i a . T a m b i é n 

n o s . p a r e c e m e j o r la sentencia de los q u e 

r e p r u e b a u la d i v i s i ó n ; y el propio M o l i n a 

n o está lejos de p e n s a r así, puesto q u e d i -

ce en la disp. 3 8 7 . ser m u y dif íc i l de poder-

se sostener el censo personal , N i v a l e dec ir 

« m los a d i c i o n a d o ! es á la B i b l i o t e c a de 
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Ferrar is en la v o z Census, y M a r t i n e z en 

l a Librería de Jueces, tomo 7 . lib. 5 . tit. 1 5 . 

n. 2 2 0 . estar en el d ia a p r o b a d o el censo 

.personal por la cédula de 1 0 de julio de 

1 7 6 4 . p u b l i c a d a á representac ión de los 

c i n c o G r e m i o s m a y o r e s de M a d r i d . P o r -

q u e en e l la s o l a m e n t e se a p r u e b a n los con-

tratos, en los c u a l e s a lgunos , p r i n c i p a l m e n -

te las v i u d a s , y otros dest i tuidos de propia 

industr ia , les e n t r e g a b a n d i n e r o , p a r a e l 

c o m e r c i o á r a z ó n d e tres 6 dos y m e d i o 

por c i e n t o ; y estos contratos n o c o n s t i t u -

y e n c e n s o , s ino u n a especie de c o m p a ñ í a , 

en c u y a v ir tud se parten de tal m o d o la 

g a n a n c i a los c o n t r a y e n t e s , q u e c o n t e n t á n -

dose los q u e pus ieron su dinero c o n u n a 

p o r c i o n s e g u r a , p e r o m u y infer ior á la d e 

u n a g a n a n c i a r e g u l a r , p e r t e n e z c a la res-

tante á los G r e m i o s . P e r o d e b e m o s a d v e r -

t i r , q u e esta r e p r o b a c i ó n del censo perso-

na l se e n t i e n d e , e x c e p t u a n d o el v i t a l i c i o , 

s e g ú n d i x i m o s en el n. antecedente. 

1 8 A s i m i s m o debe advert irse , q u e t e -

n e m o s c iertos censos c o n o c i d o s con el n o m -

bre de Juros, y consisten en rentas, q u e e l 

R e y c ó n c e d i ó á a l g u n o en c o m p e n s a c i ó n ó 

r e m i y i e r a c i o n de su¿ serv ic ios ó méri tos , ó 



p o r c i e r t o p r e c i o sobre s a l i n a s ' ü otros d e -

r e c h o s . C u y a s , c o n c e s i o n e s son otras t a n -

t a s c o n s t i t u c i o n e s de censo consigr .at ivo. 

Y de a h í es, q u e c u a n t o se h a e s t a b l e c i d o 

de los censos t iene l u g a r en los j u r o s , II. 6. 

12. y 1 3 . d. tit. 1 5 . lib. 5 . de la Recop. c o n 

sola la d i f e r e n c i a , q u e d e su v e n t a no se 

p a g a a l c a b a l a , c o m o de la de los otros cen-

sos, c o m o todo lo p r u e b a L a r r e a ahgat, 2 3 . 

Y a u n q u e c u a n t o l l e v a m o s d i c h o es c i e r t o 

y b a s t a n t e c l a r o , c o n todo, por no haberse 

e x p r e s a d o los j u r o s en la ley penult. de d. 

tit. 1 5 , q u e en el a ñ o 1 7 0 5 a u m e n t ó el 

p r e c i o , ó d i s m i n u y ó la pensión en los c e n -

sos c o n s i g n a t i v o s al q u i t a r , c o m o l u e g o ve-

rémo3, según lo habían expresado las c i t a -

d a s l e y e s anter iores q u e t u v i e r o n el m i s m o 

o b j e t o ; no se o b s e r v a b a en los juros la b a -

x a de pensión e s t a b l e c i d a en d. I. pen. y 

f u é menester , q u e en el a ñ o 1 7 2 7 se m a n -

d a r a observar t a m b i é n en el los, por la r a -

z ó n d e q u e eran censos^ auto-acordado 6. 

tit. 1 5 . lib. 5 . a l i í : T arreglada sn constitu-

ción, y la paga á los censos, por serlo. 

1 9 T r e s son las cosas q u e deben aten-

derse en este censo c o n s i g n a t i v o , el precio 

p o r q u e se c o m p r a ó c o n s t i t u y e , al q u e so* 

D E LOS C E N S O S . 1 4 1 . 

l e m o s l l a m a r capital; la pensión ó réditos 

q u e se p a g a ; y la cosa en q u e se c o n s i g -

n a ó c o n s t i t u y e . E n el p r e c i o estableció e l 

f a m o s o Motuproprio del Pepa Pió V. de creand. 

censib. p u b l i c a d o e n el a ñ o 1 5 6 9 , entre 

otras cosas, q u e h u b i e s e d e consistir en d i -

c e r o e f e c t i v o ; por lo c u a l en los l u g a r e s 

e n q u e está en o b s e r v a n c i a , n o se p u e d e 

d u d a r de el lo. P e r o n o estando r e c i b i d o en 

n u e s t r a E s p a ñ a , s e g ú n la ley 10. d. tit. 15. 

h a y l u g a r á la cuest ión d e si debe ó n o 

consist ir en d i n e r o , la c u a l t i e n e por u n a 

y otra parte m u c h o s defensores. A v e n d . en 

d. trat. cap. 3 7 . se e s f u e r z a en probar c o n 

m u c h o s a r g u m e n t o s la op in ion n e g a t i v a . 

iNos parece sin e m b a r g o m a s f u n d a d a l a 

a f i r m a t i v a , p o i q u e c i e r r a la entrada á los 

f r a u d e s , q u e son frecuentísimos en este con-

trato; y p o r q u e e s t a b l e c i é ndo lo e x p r e s a m e n -

te así por la m i s m a r a z ó n en e l censo v i -

t a l i c i o la ley 8 . d. tit. 15^ nos d a m o t i v o 

p a r a c r e e r , q u e nuestros L e g i s l a d o r e s h a n 

t e n i d o la intención de a le jar de todo» los 

censos los f r a u d e s , y q u e la expres ión q u e 

d e ello h i c i e r o n en d. I. 8. se e x t e n d i e s e y 

s irviese p a r a los d e m á s . Y p o r . o t r a p a r t e , 

no sat is face A v e n d . d e b i d a m e n t e los a r g u » 
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meatos q u e se propone á f a v o r de n u e s t r a 

opinion. A lo q u e a ñ a d i m o s el d i c h o d e 

F e l i c i a n o lib. i. de censib. cop. 4 . n. 10 . d e 

q u e i c a d a d ia d e c l a r a el S u p r e m o R e a l 

C o n s e j o , q u e se r e s c i n d a n ( e s t o e s , q u e son 

n u l o s ) los censos const i tu idos por prec io 

q u e no sea dinero. D e esta r e g l a c laro es , 

q u e d e b e n e x c e p t u a r s e los j u r o s , de q u e 

a c a b a m o s de h a b l a r . N i en ellos p u e d e ha-

ber fraudes. Y a d v e r t i m o s no ser n e c e s a r i o 

q u e la t r a d i c i ó n del p r e c i o sea r e a l : b a s -

tará la fingida. P o d r á p u e s por la ficción 

que l l a m a n brtvis mar.us, constituirse c e n -

s o , es tablec iendo el p r e c i o en d e u d a de d i -

nero c ier ta y l í q u i d a , á c u y a p a g a p o d i a 

ser e s t r e c h a d o el d e u d o r , c o m o lo p r u e b a 

bien A v e n d . en el cap. 3 8 . h a c i e n d o v e r 

»er esto úti l a l m i s m o d e u d o r . E n los c e ñ -

ios , q u e se c o n s t i t u y e n p o r testamento ó 

d o n g c i o n , no i n t e r v i e n e t r a d i c i ó n de pre-

c i o ; b ien q u e si se a l a r g a la c u e r d a , t a m -

bién se puede a c o m o d a r l a fingida: lo cier-

to es, q u e se le d e b e c o n s i d e r a r tenerle pa-

ra los casos de r e d e n c i ó n ó e n a g e n a c i o n d e 

la c o s a c e n s u a d a . 

2 0 Se r e q u i e r e t a m b i é n en e l precio» 

q u e sea j u s t o , esto e s , q u e su cant idad 

DE LOS CENSOS. 1 4 3 . 

c o r r e s p o n d a á la de la p e n s i ó n , t e n i e n d o 

c o n e l l a u n a j u s t a p r o p o r c i o n . E s t a se v a -

r í a por las c i r c u n s t a n c i a s de l l u g a r y 

t i e m p o , c o m o e n s e ñ a n C o v a r . 3 . v a r cap. 

9 . y A v e n d . cap. 3 2 . E n E s p a ñ a l i ié t a s a -

d a en los censos al q u i t a r el a ñ o 1 5 6 3 . á 

r a z ó n de 1 4 . por 1 . /. 6. d. tit. 1 5 . y d e s -

p u e s en el de 1 6 0 8 . á 20. por 1 . /. 1 2 . del 

mismo tit. y ú l t i m a m e n t e en el de 1 7 0 5 . 

p a r a los R e y n o s d e C a s t i l l a y L e ó n , y en 

e l de 1 7 5 0 . p a r a los de la Cp'-ona de A r a -

g ó n á 3 3 . con u n t e r c i o por 1 . ó c o m o so-

l e m o s d e c i r , á 1 0 0 . por 3. ll.pen. y ult. del 

mismo tit. C u y a s tasas d e b e n t a m b i é n o b -

servarse en los censos m a s v ie jos q u e dichas 

leyes, c o m o se p r e v i e n e en ellas, y e n la 

1 3 . del mismo tit. en las c u a l e s se i m p o n e 

l a p e n a de p e r d i m i e n t o d e o f i c i o á los E s -

c r i b a n o s , q u e a u t o r i c e n escr i turas c o n p e n -

s ión m a s a l ta . E n e l c e n s o v i t a l i c i o f u é 

t a m b i é n t a s a d o el p r e c i o en el a ñ o 1 5 8 3 . 

I. 8. del mismo tit. y despues en el d e 1 6 0 8 . 

I. 1 2 . del mismo. E n l a p r i m e r a tasa á r a -

z ó n de 7 . por u n o , c u a n d o se c o n s t i t u í a 

p a r a la v i d a de u n o s o l o ; y de 8. por T . 

en los q u e h a b í a n sido c a r g a d o s p a r a do3 
v i d a s , p i o h i b i é n d o 3 e , q u e e n lo s u c e s i v o 

Tom. II. 1 9 
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se p u d i e s e n c a r g a r por m a s d e u n a v i -

d a . Y la s e g u n d a , la tasa q u e e r a de 7 . se 

a u m e n t ó á 1 0 . y la de 8. á i ? . E n dd. le-

yes se e x p r e s a n las tasas de taptos al m i -

l l a r ; pero nos h a p a r e c i d o a c o m o d a r n o s e a 

la e x p l i c a c i ó n al m o d o r e g u l a r c o n q u e 

h a b l a n las g e n t e s , y sale la m i s m a c u e n t a . 

D e l p r e c i o del c e n s o i r r e d i m i b l e 

n o t e n e m o s - t a s a s e ñ a l a d a , y está t a m b i é n 

s u j e t o á v a r i a c i o n e s por la d ivers idad d e 

t i e m p o y l u g a r e s . Y en a t e n c i ó n á ser mas, 

p e s a d o p a r a el c e n s u a r i o q u e lo d e b e , q u e 

e l otro a l q u i t a r , por n o tener en é l l a f a * 

c u i t a d de r e d i m i r l o , q u e t iene en e s t e , y 

se c o n s i d e r a p a r t e de l p r e c i o , c o m o los d e -

m a s p a c t o s q u e f a v o r e c e n a l v e n d e d o r : ( L . 

7 9 . de contr. empt.) todos conf iesan deber 

ser m a y o r su p r e c i o , q u e el de los censos 

a l q u i t a r . C o v a r . 3 . var. cap. 10 . n. 1 . d i -

c e , q u e este a u m e n t o n o se d e b e h a c e r 

t e m e r a r i a é i n c o n s i d e r a d a m e n t e , l i n o por 

el d i c t a m e n de v a r ó n b u e n o , y j u s t o m o -

d e r a d o r . Y de lo q u e al l í m i s m o t r a e , y M o -

lí n. d. tract. de jvst. etjur. dlsp. 3 8 5 . vers. Se-

cundum, p a r e c e ser j u s t o , q u e este prec io 

d e b e ser m a y o r en la t e r c e r a p a r t e , q u e 

e l de l c e n s « a l q u i t a r , Y a ñ a d e M o l i o . q u e 

n o debe r e p r o b a r s e con f a c i l i d a d en a l g ú n 

l u g a r lo q u e esté r e c i b i d o por el u s o , y 

de l m i s m o sentir es C o v a r . 3 . var. cap. 9 . 

5 . vers . Ex quibus, d i c i e n d o , q u e p a r a 

l a j u s t a e s t i m a c i ó n de estos c e n s o s , se h a 

d e observar la c o s t u m b r e de la p r o v i n c i a , 

y la c o m ú n e s t i m a c i ó n de los h o m b r e s , q u é 

s u e l e def inir e l j u s t o p r e c i o de las cosas 

( L , 6 3 . ad Leg. Falc.) E n este R e y n o de 

V a l e n c i a el p r e c i o de estos c e n s o s , q u e l la-

m a m o s muertos, es al doble m a y o r de l q u e 

t e n i a n los d e al q u i t a r , ántes de los a ñ o s 

1 7 0 5 . y 1 7 5 0 . en q u e se a u m e n t ó , esto 

e s , á r a z ó n de 1 0 0 . por 2 . y m e d i o , B a s 

in theat. Jnrisp. cap. 30. n. 5 2 . 

2 2 N o t a a s i m i s m o m u y bien M o l i n . en 

e l lugar citado, q u e d e b e ser m u c h o m a -

y o r el p r e c i o en el censo e n f i t é u t i c o , q u e 

en los o t r o s ; p o r q u e a d e m a s d e c o n s e r v a r 

el d o m i n i o d i r e c t o d e la c o s a el q u e le 

c o n c e d i ó , le p e r t e n e c e n e l l u í s m o y d e m á s 

d e r e c h o s cons iderables e n f i t é u t i c o s . Y n o es 

inút i l esta a d v e r t e n c i a , p o r q u e si b i e n es 

v e r d a d , q u e en la c o n s t i t u c i ó n r e g u l a r y 

o r d i n a r i a de este c e n s o , c u a n d o u n o c o n -

c e d e u n a cosa s u y a en enf i téus is , n o se 

h a c e m e a c i o n de p r e c i o , se debe tener c o n -



s ideración <Je é l , regulando lo q u e v a l g a n 

los d e r e c h o s d e l señor d i r e c t o , c u a n d o se 

v e n d a la c o s a enf i téut ica; porque este v a -

l o r se b a x a d e l que tiene la c o s a , y s o l a -

m e n t e de l o restante se p a g a el l u í s m o , 

" a s d - caP- 3 o - » . 1 4 1 . Se omite lo que toca 
al reyno de Valencia. 

2 3 Y p o r c u a n t o de los q u e a c a b a m o s 

de decir a p a r e c e c l a r a m e n t e , q u e debe ser 

al doble m a y o r que el de los r e d i m i b l e s , y 

m u c n o m a y o r q u e el de los i r redimibles ; 

ex ig ían la j u s t i c i a y e q u i d a d , q u e a u m e n -

t a n d o el p r e c i o d e los redimibles á r a z ó n 

de 1 0 0 . por 3 . se a u m e n t á r a el del enfite'u-

t i c o á 200, p o r 3 . Y con e lecto así está 

r e g u l a d o , p o r l o tocante á c a s a s , y areas 

ó solares de M a d r i d , en el auto-acordado del 

ano 1 7 7 0 . e n el cual se permite t a m b i é n 

al enf i teuta l a f a c u l t a d de redimir estos 

censos al r e f e r i d o respecto de 200. por 3 . 

Y por cédula de 6. de noviembre de 1 7 9 9 . se 

permite la r e d e n c i ó n en V a l e s de todo c e n -

so p e r p e t u o , a l q u i t a r , ó e n f i t é u t i c o , para 

disminuir s u c i r c u l a c i ó n . Y ú l t imamente 

en el n. 5 . del Reglamento insertado en otra 

cédula de 1 7 . de abril del corriente ano 1 8 0 1 . 

r e l a t i v a á l a pragmática sanción expedida e a 

30. de agosto de 1800. para la r e d e n c i ó n 

de Vales R e a l e s , se permite redimir c o n 

d ichos V a l e s los cánones enf i téut icos i m -

puestos sobre las casas de las c iudades d t i 

R e y n o , p a g a n d o un capital doble por el 

c á n o n , regulado á r a z ó n de 3 3 . y u n ter-

c i o por m i l l a r , esto e s , 3. p o r 100. y p o r 

d e r e c h o de l a u d e m i o la c a n t i d a d , q u e á u n 

3 . por 1 0 0 . reditúe en 2 5 . años u n a c i n -

c u e n t e n a del va lor de la c a s a , r e b a x a d o el 

importe de las c a r g a s á q u e esté sujeta . Y 

e n el n. 6. se p r e v i e n e , q u e en los censos 

a l qu i tar se proceda á la r e d e n c i ó n á r a -

z ó n de 3 . por 1 0 0 . y al doble en los per-

p e t u o s ; y lo m i s m o respecto de 3 . por 1 0 0 . 

e n c u a l q u i e r a tributo, que n o t e n g a c a p i t a l 

señalado. Y en el n. 2 . se c o n c e d e t a m b i é n 

q u e p u e d a n red imir sus c a r g a s al p r o p i o 

r e s p e c t o d e 1 0 0 . por 3. los poseedores de 

fincas a fec tas á c a r g a de a n i v e r s a r i o , c a -

p e l l a n í a , m i s a , f e s t i v i d a d , l i m o s n a , dote y 

c u a l q u i e r a prestación a n u a . 

2 4 E n c u a n t o á la pensión ó rédito del 

c e n s o al qu i tar estableció l a ley 4 . é. tit. 

2 5 . /. 5 . de la Recnp. en el a ñ o de 1 5 3 4 . 

q u e se hubiese de p a g a r en dinero e f e c t i -

v o . Y p o r q u e en G a l i c i a y otras P r o v i n -
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cias re fer idas en la /ej? 7 . del mismo tit. q u é 

es de l a ñ o 1 5 7 3 , se const i tuían en f r a u d é 

de d. I. 4 . m u c h o s censos, b a x o el nombré 

de perpetuos é irredimibles, c o n la e x p r e -

sión de p a g a r el rédito en t r i g o , v ino , a c e y -

t e , ú otros frutos, se m a n d ó en la mistúa ley 
7 . q u e todos estos censos, q u e se hubieren 

-fondado y f u n d a r e n desde d i c h o año 1 5 3 4 . 

se consideren redimibles , y en todo se j u z -

g u e , de ellos por las leyes q u e hablan de 

los r e d i m i b l e s ; y de cons iguiente están s u -

j e t o s á la dec is ión de d. I. 4 . Y a u n q t i é 

e l la solo h a b l a de los censos al qui tar , nos 

parece m u y bien la opinion de A z e v e d o en 

su c o m e n t a r i o , de q u e debe extenderse sü 

doctr ina á los i rredimibles ; p o r q u e los per-

j u i c i o s y f r a u d e s , q u e intenta evi tar , son 

m a s graves en estos. Esta ley, que t a m b i é n 

r e g u l ó los censos m a s ant iguos que ella, no 

se puede n e g a r , q u e es m u y útil á la R e -

p ú b l i c a . Pero s in e m b a r g o la ley ult. d. tit. 
1 5 . p u b l i c a d a en el año 1 7 5 0 . de la q u é 

h e m o s h a b l a d o al n. 20, permit ió la cos-

t u m b r e de p a g a r las pensiones en frutos,' 

a l l í : Oue en donde estuviere recibida la eos-
tumi re de poder ajusfar el rédito en granas < 
se regule ¡a paga de estos por reducción de lá 

flea! pragmática ( e n t i e n d e la ley a n t e c e d e n -

te penult. t^el mismQ tit. q u e r e d u x o la pen-

sión del 5 al 3 . por 1 0 0 . ) m exceso algu-

JIO. L a c u a l i n d u l g e n c i a h a d e x a d o l u g a r 

á la c u e s t i ó n , de si la r e d u c c i ó n estableci-

c a e n dd. U. p&n.-y ult. se h a de h a c e r c o n 

.respecto á l a c a n t i d a d d e frutos, de m o d o 

q u e p a g u e 3 m e d i d a s el, q u e ¿ntes p a g a b a 

5 , ó se h a de atender t a m b i é n al prec io , 

q u e h a t e j i d o m u c h o a u m e n t o en los años 

p<9«íeriores. C u y a d e c i s i ó n peride e n el S u -

p r e m o R e a l C o n s e j o , . á instancia de las 

I g l e s i a s de ^engsal, Adzaneta, y otros p u e -

blos del terr i tor io de MorelJa e n este R e y -

n o de V a l e n e i ? . Y poster iormente h a b i e n -

d o a c u d i d o ftlr S u p r e m o C o n s e j o de C a s t i -

l la M e l c h o r Bcll.és, del lugar- de C u l l a , y 

otros de i m j s m o , y a lgunos c i r c u n v e c i n o s , 

deudores de Celsos de-süch© territorio, pi-

diendo la r e g u l a c i ó n de. pensiones, remitió, 

a q u e l Supremo. T r i b u n a l - l a pretensión á la 

A u d i e n c i a de este R e y no, "para q u e a r r e -

glase Jas p a g a s de pensiones, al 3 por 1 0 0 . 

la q u a l , s e g u i d a causa entre los interesa-

dos, declaró por sentencia de revista en 7 . 

de j u l i o de 1 7 9 4 . por la E s c r i b a n í a de C á -

m a r a de D o n A n t o n i o A p a r i e i :.„Que el. pa^ 



g o debía h a c e r s e á r a z ó n de 3 por l o o e n 

dinero, ó tr igo s e g ú n el valor y prec io q u e 

tuv iese este en c a d a u n año, en los respec-

t ivos pueblos de los deudores . E n la senten-

c í a de vista se d ixo deber atenderse en es-

t o el d í a 1 5 de agosto , y así se observa. 

. 2 5 E x p l i c a d o io perteneciente al p r e -

c i o y a la pensión, p a s a m o s á e x á m i n a r las 

d i f i cu l tades , q u e o c u r r e n a c e r c a de la c o s a 

en q u e está c o n s i g n a d o el censo, que son 

h a r t o considerables . F e l i c i a ! , o de censíb. 
tom. 2. lib. 1 . cap. tiúm. 5 . C o v a r . 3 . 

tar. cap. 7 . desde ti „ . 5 . C O n otros m u -

c h o s q u e refiere A v e n d . cap. 23 . n. 9 . j u z -

g a n , que la cosa c e n s u a d a tiene la c a l i d a d 

de h i p o t e c a ; y a ñ a d e el m i s m o C o v a r . 

q u e esta h ipoteca n o s i g u e en todo las re-

g l a s de las d e m á s h i p o t e c a s ; porque en 

p r i m e r l u g a r el c o m p r a d o r del censo p u e -

d e r e c o n v e n i r al p a p o de las pensiones a l 

q u e compró la c o s a c e n s u a d a , saltando a l 

q u e la e n a g e n ó d e s p u e s de h a b e r c o n s i g -

n a d o en ella el c e n s o . Y por otra parte, si 

el censo h u b i e r e s ido co locado, por e x e m -

plo, en tres c a m p o s q u e perteneciesen á 

tres diferentes p o s e e d o r e s , n o pueden ser 

reconvenidos los tres p o r el t o d o , sino c a -

ÖE LOS CENSOS. 

tía i ino por su parte 1 las c u a l e s dös cosaS 

se observan al contrar io en las h i p o t e c a s 

r e g u l a r e s ; porque la a c c i ó n h i p o t e c a r i a no 

p u e d e intentarse contra los poseedores , sin 

h a c e r ántes e x c u s i ó n de los bienes del d e u -

dor q u e c o n t r a x o , U 1 4 . tit. 13. P. 

(Authen. Hoc si debitor C. de pignor.) y nó 

se d iv ide por el n ú m e r o de los poseea'oíes 

por ser i n d i v i d u a . P e r o coufiesa el m i s m o 

C o v a r . q u e en esto úl t imo está en c o n t r a -

rio la p r á c t i c a , a p o y a d a , al p a r e c e r , e n 

q u e siendo h i p o t e c a r i a esta a c c i ó n , debe 

ser individua j y d e s c u i d a n d o de s u i r r e g u -

lar idad. 

26 Pero M o l i n a en di tractrdt juin et 

jur. disp. 3 8 3 . Avend* en d. cap. 2 3 . ti. IOÍ 
c k a n d o á m u c h o s , y latísimatftente V e l a * 

disert. 34 . y 3 5 , d e f i e n d e n , q u e la consti-

t u c i ó n de censo se debe considerar á la 

m a n e r a de u n a servidumbre impuesta s o -

bre la cosa , en q u e está c o l o c a d o . C u y a 

sentencia nos parece m a s verdadera y j u s -

t a ; y se a c o m o d a n á e l la los e íéct03 q u e 

observamos en la p r á c t i c a s confesamos sin 

e m b a r g o , q u e en el u s o general de hablar 

se la l l a m a h i p o t e c a ; y no tenemos reparo 

de conformarnos con é l , si se le a ñ a d e el 

Tom. I I , 2q 



a d j e t i v o irregular ó anómala. L o s e fectos 

c o n s i g u i e n t e s d e e s t a o p i n i o n s o n : I , Q u e 

a q u e l q u e i m p u s o el censo sobre c o s a s u y a , 

s o l a m e n t e está t e n i d o á la p a g a d e las p e n -

s iones e n c u a n t o la p o s e e , ó esté o b l i g a d o 

á la e v i c c i o n ; por lo q u e la a c c i ó n p a r a 

e x i g i r las p e n s i o n e s , es de a q u e l l a s q u e 

los r o m a n o s l l a m á r o n in rem scripta, q u e 

s i e m p r e se d i r i g e n c o n t r a el p o s e e d o r , ( L . 

9 . §. fin. quod. met. cau.) V e l a disert. 1 4 . 

" " • 3 8 . y 5 6 . y en la disert. 3 4 . n. 5 4 . Y 

de a h í v i e n e , q u e e n a g e n a d a la c o s a , se 

r e c o n v i e n e a l p o s e e d o r , q u e n o c o n t r a x o 

c o n el a c r e e d o r , sin q u e p u e d a valerse del b e -

n e f i c i o de l órden ó e x c u s i ó n ; p u e s s e g ú n 

V t r t m o s m a s a b a x o , n o h a y otro d e u d o r . 

2 7 I I . Q u e el poseedor de la c o s a está 

o b l i g a d o á p a g a r n o solamente las p e n s i o -

n e s del t i e m p o en q u e p o s e e , s i n o t a m b i é n 

las a n t e r i o r e s q u e se d e b a n . N o h e m o s h a -

l l a d o l e y a l g u n a nuestra q u e lo o i g a ; pero 

lo d i x e r o n las r o m a n a s de los v e c t i g a l e s ó 

t r i b u t o s ' r e a l e s , c o n la b u e n a r a z ó n q u e se 

a c o m o d a á los c e n s o s , de ser los p r e d i o s , 

y n o las personas los o b l i g a d o s ; (L. 7 . de 

publican, et tectigal.) a ñ a d i e n d o q u e si el 

c o m p r a d o r de l a c o s a i g n o r a b a deberse pen-

D E LOS C E N S O S . I 5 3 . 

siones a t r a s a d a s , p u e d e recobrar las del v e n -

dedor . M o l i n a e x p l i c a n d o l a t a m e n t e es te 

a s u n t o en d. trat. 2 . de just. et jur. disput. 

5 3 4 . vers. ult. d i c e , q u e las p e n s i o n e s a n -

ter iores á l a e n a g e n a c i o n de la c o s a , se 

p u e d e n e x i g i r i n d i f e r e n t e m e n t e , ó del a c -

t u a l p o s e e d o r , q u e c o m o tal las d e b e , c o -

m o h e m o s v i s t o , ó del a n t e r i o r , q u e a u n 

las debe por r a z ó n del t i e m p o p a s a d o , en 

q u e c o m o p o s e e d o r , q u e entónces e r a , p e r -

c i b i e n d o sus f r u t o s , las a d e u d ó ; y q u e si 

las p a g ó el ú l t i m o , t iene r e c u r s o p a r a reco-

brar del pr imero las correspondientes á los 

años en q u e p o s e y ó : lo q u e nos p a r e c e 

c u a d r a r m u y bien á la e q u i d a d y n a t u r a -

l e z a de l censo. 

28 I I I . Q u e p e r e c i e n d o la c o s a c e n s u a -

d a , p e r e c e t a m b i é n e l c e n s o , á l a m a n e r a 

q u e p e r e c i e n d o e l p r e d i o s i r v i e n t e , p e r e c e 

la s e r v i d u m b r e , c o m o l a t a m e n t e lo p r u e b a n 

A v e n d . en el cap. 6 0 . y L e o t a r . de usur. 

quast. 5 7 . en donde t a m b i é n t rata d e c u a n d o 

v u e l v e á n a c e r . E s t e e f e c t o es m u y confor-

m e á la n a t u r a l e z a del c e n s o , si se e x a m i -

n a a t e n t a m e n t e ; p o r q u e c o m o dice suti l y 

só l idamente M o l i n . en d. tract. disp. 3 8 5 . 

ners. Contrariam, el censo n o es o t r a c o s a 
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que v e n t a por indiviso de parre del dere» 

pho en la cosa en que está c o n s i g n a d o ; y 

perec iendo la cosa no p u e d e dexar de pere-

cer el d e r e c h o q u e h a b i a en el la. F u e r a d© 

esto,, COIUQ cons idera m u y bien V e l a en la 
<iüsrt, 35. desde el n. 2 1 . seria casi n i n g u -

n o el p e l i g r o del comprador del c e n s o , si 

p e r e c i e n d o la cosa, sobre l a c u a l y sus ré-

ditos compró el d e r e c h o de exigir la pen-

s ión , estuviese todavía el vendedor obl iga-

do á p a g a r l a : lo cual á mas de ser contra 

la? reglas del contrato de c o m p r a y v e n t a , 

seria i n i q u i d a d ; porque le es bastante a l 

pobre v e n d e d o r del c e n s o , el sentir la pér-

dida en haber perecido la c o s a , sin q u e -

dar o b l i g a d o á la p a g a de p e n s i o n e s ; p u e s 

d.e otra suerte sentiría por u n m i s m o res-

p e c t o do» g r a v á m e n e s , y contra el h u m a -

n o a x i o m a se añadir ía a f l i cc ión al af l igido. 

Y t a m b i é n , p e q u e si el comprador del 

cen~o no s int iera el pe l igro de perecer la 

c<?^a, p o c o ó n a d a distaría del q u e dió mu-, 

ttio con u s u r a s , q u e t iene segura en todo, 

evento la c a n t i d a d q u e dió. Por c u y a s .<0«. 

lidísimas r a z o n e s movidos V e l a en la disert. 

3 3 . «. 5 1 . y C e n s i o de censib. quast. 5 4 . 

«reyá-on Qosa inicua, é i l í c i t a , q u e c i 

DE LOS CENSOS. I 5 5 . 

cen?o se const i tuyera genera lmente sobre 

t o ios los bienes del v e n d e d o r ; porque rar í -

s i m a m e n t e podría s u c e d e r , q u e a l c a n z a s e 

al comprador el pel igro de la e x t i n c i ó n de 

su d e r e c h o , l lorándolo s iempre a m a r g a -

mente el pobre vendedor . T o d a v í a a v a n z a -

mos m a s hasta d e c i r , q u e si la cosa ó c o -

sas, en que se impone el censo, luese tan 

p i n g ü e , q u e p r o d u x e r a frutos m u y excesi-

vos para p a g a r la pens ión, se debía cor-

r e g i r el e x c e s o por el arbitrio del J u e z , 

p a r a no caer en el m i s m o a b s u r d o , y q u e 

se g u a r d e la igua ldad q u e corresponde entre 

Jos contrayentes, 

2 9 E n c o n s e c u e n c i a de lo q u e a c a b a -

m o s de decir , nos parece verdadera la o p i -

nSon de A v e n d . en el cap. 5 9 . S a r m i e n t o 

lib. f . select. cap. 1. n, 2 8 . y otros q u e j u z -

g a n , q u e e n la const i tución del censo n o 

se contrae o b l i g a c i ó n a l g u n a personal , por 

la cual el vendedor ó sus herederos, q u e 

no poseen la cosa c e n s u a d a , ó la q u i e r e n de-

x a r , p u e d a n ser c o m p e l i d o s á p a g a r las 

pensiones, a u n q u e se hubiesen p a c t a d o así; 

p u e s todavía deber ía considerarse i n ú t i l , y 

por n o puesta la o b l i g a c i ó n personal, s ino 

í j u e se d i x e r a respecto al caso, en q u e t u -
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v iese l u g a r la e v i c c i o n , para el c u a l , y no 

para otro p o d r í a sostenerse. Y e n verdad 

r e c o m i e n d a n a e s : a opinion la e q u i d a d é 

i g u a l d a d q u e debe guardarse en L o s los 

c ° n i o r m e á i * 
n a t u r a l e z a del contrato de c o m p r a y v e n -
ta, a la q u e se refiere la const i tución de l 

c e n s o ; p o r q u e el q u e c o m p r a a l g u n a cosa, 

so lamente a d q u i e r e d e r e c h o en el la , sin te! 

ner regreso contra la persona, sino en el 

c a s o de e v i c c i o n . ¿ P o r q u e ' p u e s h a de con-

cederse m a s f a v o r é i n d u l g e n c i a , á los 

compradores de censos? ¿Por q u é á la c o m -

p r a del censo o d i o s a , y no m u y distante de 

las usuras, se l e h a de dar un fruto m a s 

P i n g u e , que a l a s compras de las d e m á s 

hombres? 1 ^ * ~ * * 

t J ° . SÍ? embar^° a , S ° csta l e -
trina la ley ult. d. tit. IS. ¡ib, l de la Re-
cop. del ano 1 7 5 0 , de l a q u e h e m o s h e -

c h o m e n c i ó n e n el 2 o contando tres es-
pec ies de censos c o n s i g n a d o s al q u i t a r : 
a l l í : Reales, personé, ó m i x t o h p o r 

p a l a b r a s p a r e c e a p r o b a r no solo censos en 

q u e a c c e d e o b l i g a c i ó n personal, s ino t a m -

bién los c o l o c a d o s e n la sola p e r s o n a , s ig-

DE LOS CENSOS. 1 5 7 . 

n i ñ e a n d o á aquel los por la p a l a b r a mixtos, 

y á estos por la personales. P e r o n o por es-

to debemos reprobar l a sentenc ia de A v e n -

d a ñ o , q u e n i e g a estas dos especies en los 

nn. 58 . y 5 9 . Porque se responde, q u e el 

L e g i s l a d o r en d. I. ult. solo t u v o la inten-

c i ó n de reduc ir todos los censos a l qu i tar 

á la r a z ó n de 1 0 0 , por 3. sin extenderse á 

otro fin: y q u e a tendiéndo ú n i c a m e n t e a l 

q u e tenia , puso aquel las palabras , no apro-

b a n d o los censos mixtos y personales, s ino 

p a r a mani festar , q u e todos los censos al 

quitar de c u a l q u i e r a ca l idad q u e f u e s e n , 

d e b í a n estar sujetos á la r e d u c c i ó n q u e ha-

c ia , sin que sus dueños pudiesen pretender 

cosa en contrario , á título de q u e seria 

m i x t o ó p e r s o n a l : c u y a pretensión p o d i a 

temerse, por ser m u c h o s los autores que la 

admiten. Y a u n q u e la opinión de estos no 

es tan f u n d a d a c o m o la nuestra , el tener 

tantos defensores ha sido probablemente la 

c a u s a , q u e los E s c r i b a n o s ordenen s e g ú n 

el las las escr i turas de c a r g a m i e n l o , q u e a u -

t o r i z a n , s i g u i e n d o u n o s á otros c o m o á 

o v e j a s : lo q u e no debe dar c u i d a d o , por lo 

q u e d ix imos en el n. 1 1 . O tal v e z la a m -

bic ión y poder de los c o m p r a d o r e s h a si-
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d o la c a u s a de p o n e r s e estas expresiones* 

m a s gravosas á los p o b r e s , q u e j u s t a s ; y 

e s t o h a d a d o a s a al est i lo . 

3 1 Si c u a n d o n o p e r e c e t o d a la c o s a 

c e n s u a d a , si n o so lamente u n a parte s u y a , 

p e r e c e t a m b i é n p r o r a t a el censo , a ü n en e l 

c a s o q u e la parte q u e q u e d a , p u e d e daf 

f rutos bastantes, p a r a p a g a r toda la p e n s i ó n , 

es c u e s t i ó n h a r t o d i f í c i l . M o l i n a disp, 3 9 1 . 

cláusula 8 . V e l a disert, 3 3 . nn, 3 7 . y 3 8 . y 
F a r i a Itl ad'dit. ad Covar. $.var. cap. 7 . nn. 3 5 . 

3 6 . c i t a n d o á o t r o s , de f iende n la o p i n i o n 

a f i r m a t i v a , c u y o s f u n d a m e n t o s s o n ; i . Por* 

q u e lo q u e se d i c e del todo en c t ianto a í 

t o d o , se d ice de la parte en c u a n t o á l a 

parte . (//< quce de tuta 7 6 , de reí vindic) * 

I I . P o r q u e e l c e n s o está de tal m o d o e x -

t e n d i d o en la c o 3 a , q u e todo está en t o d a 

e l l a , y parte en la parte . I I I . P o r q u e así 

está expreso en l a cláusula 8 . di I Motu pro-

pio de San Pió V. c u y a s p a l a b r a s puestas 

en f a t i n fác i l d e e n t e n d e r , c o m o allí están, 

s o n : Postremo census in futurum creandos, re 

in tutiim ve! pro parte pcrempta, aut infructuo-

sa in tofum , ve! pro parte effecfa, volumns 

tíd ratam períre* A er .yo c a s o , y á otros 

d e c l a r a t o r i o s de d e r e c h o a n t i g u o , n o p a -
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f e c e d e b e e x t e n d e r s e la s u p l i c a c i ó n , p a r a 

ñ o a d m i t i r este Motu, de q u e h a b l a la ley 

1 0 . d. tit. 1 5 . lib. 5 . de la Recop. s i n o so-

l a m e n t e á a q u e l l o s , en q u e f u e r a del d e r e -

c h o c o m ú n , es tab lece a l g u n a cosa n u e v a , 

c o m ò p r u e b a V e l a clisert. 3 3 . desde e l n. 

i 8 . y m a s l a t a m e n t e en las disert. 3 5 . y 

3 6 . 

3 2 P e r o s in e m b a r g o de estos f u n d a -

m e n t o s , t e n e m o s por m a s probable la s e n -

t e n c i a c o n t r a r i a d e f e n d i d a por L e o t a r . de 

usur. d. qucest. 5 7 . C e n s i o quce st. l o o . q u e 

c i t a á otros, y á u n a decisión de la Rota an-

te el Cardenal Mellini en 30 de octubre de 

1 6 0 2 . L a s r a z o n e s de e s t a o p i n i o n son las 

s i g u i e n t e s : I . P o r q u e el c e n s o está s i m -

p l e m e n t e const i tuido sobre t o l a la cosa y 

sobre c a d a u n a de sus partes : I I . P o r q u e 

q u e d á n d o el d o m i n i o de la c o s a c e n s u a d a e n 

el v e n d e d o r de l censo, c u a n d o se c o n s t i t u -

y e , sin pasar al de l c o m p r a d o r , q u e solo 

m e r c a el d e r e c h o de e x i g i r la pensión, p a -

t e c e q u e la d e s t r u c c i ó n h a de per tenecer en-

t e r a m e n t e al v e n d e d o r , m i e n t r a s le q u e d a 

parte , de q d e p u e d a sostener la p a g a de la 

pensión. I I í . P o r q u e p u d i é n d o s e c o n s t i -

tuir de n u e v o un censo del m i s m o v a l o r 

Tom. Hi 2 i 
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en la parte qt ie q u e d ó s a l v a , seria c o s a í f , 

r e g u l a r , q u e n o p e r m a n e c i e s e entero el y a 

const i tuido, s iendo m a s f á c i l la c o n s e r v a -

c i ó n de u n a cosa , q u e s u n u e v a const i tu-

c i ó n . 

3 3 I V . P o r q u e el c e n s o no se consi-

dera t e r m i n a t i v a m e n t e c o n respecto á la co-

s a c e n s u a d a , sino á sus f r u t o s , es d e c i r , n o 

t iene por término ó fin l a m i s m a c o s a s i -

n o sus frutos, de d o n d e v i e n e q u e se ext in-

g u e a u n p e r m a n e c i e n d o l a cosa, si se h a -

c e e n t e r a m e n t e i n f r u c t í f e r a p a r a s i e m p r e , 

c o m o l u e g o v e r é m o s : á l o c u a l es consi-

g u i e n t e , q u e si la p a r t e q u e q u e d a , p r o d u -

ce frutos bastantes p a r a l a p a g a d e la pen-

s ión, de n i n g u n a m a n e r a p u e d e dec irse ex-

t i n g u i d a l a cosa en c u a n t o al censo , ni 

a u n en c u a n t o á la p a r t e q u e p e r e c i ó . C u -

y a s r a z o n e s , al paso q u e a f i a n z a n c-sta opi-

n i o n , d e s t r u y e n los dos p r i m e r o s f u n d a m e n -

t o s de la c o n t r a r i a . N i t a m p o c o ofrece d i f i cu l -

tad el t e r c e r o s a c a d o de la r e f e r i d a cláusula 8 . 

del Motu de San Pió V. p o r q u e a q u e l l a s pa-

l a b r a s : bolumus ad ratam perire ( q u e r e m o s 

q u e p e r e z c a p r o r a t a ) s e d e b e n e n t e n d e r 

del caso en q u e la par te q u e resta n o pue-

d e p r o d u c i r los f r u t o s s u f i c i e n t e s p a r a el 
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p a g o de la pensión, c o m o las entendió la 

R o t a en la citada decisión, q u e es la prime-

ra de las m a s a n t i g u a s q u e pone C e n s i o 

en su tratado de censib. Si el censo n o se 

t o m a s e por el d e r e c h o de e x i g i r las p e n -

siones, c o m o le t o m a m o s aquí , s ino por lo 

m i s m o q u e tr ibuto, c o m o se t o m a a l g u n a 

v e z , s e g ú n d i x i m o s en el n. 2 . entonces de-

ber ía disminuirse s u p a g o á proporc ión c e 

la parte d e la c o s a q u e perec iese . ( L . 4 . 

§. 2, de censib.) A d v e r t i m o s ú l t i m a m e n t e 

en r e m a t e de esta c u e s t i ó n , q u e si u n c e n -

so f u e r e const i tu ido c o n f a c u l t a d real so-

bre dos m a y o r a z g o s , y se q u i t a r a al posee-

dor el u n o , se le deber ia b a x a r á propor-

c i o n el p a g o d e la pensión, por las razones 

e s p e c i a l e s , q u e e x p r e s a S a l g a d o i n Labyr. 

par. 2. cap. 1 í . n. 1 3 . 

3 4 Q u e d a q u e a d v e r t i r en c u a n t o á las 

c o s a s , en q u e h a n de consignarse los c e n -

sos, q u e deben ser f ruct í feras é i n m u e b l e s 

ó r a í c e s . L o p r i m e r o se e v i d e n c i a en q u e 

c o m p r á n d o s e en la c o n s t i t u c i ó n del c e n s o 

el d e r e c h o de e x i g i r las pensiones ó rédi-

tos, si l a cosa no los p r o d u x e r a , ser ia r i -

d i c u l o y u s u r a r i o el c o n t r a t o , A v e n d . cap. 

$ 3 . Lcota j -d . 5 6 . Y es t a m b i é n c ier-
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to, q u e deben ser i n m u e b l e s , p o r q u e a de-» 

m a s de e x i g i r l o asi las Extravagantes de 

Martirio V. y Calixto I I I , q u e están en el 

c u e r p o del derecho canónico en el tit. de empt. 

et vend. entre las extravagantes comunes, 

se p r u e b a de lo q u e d i x i m o s , q u e el censo 

f e considera á m a n e r a de s e r v i d u m b r e , la 

c u a l n u n c a se i m p o n e sobre cosas m u e b l e s , 

y t iene t racto s u c c e s i v o p e r p e t u o , ó á lo 

menos q u e se considera de m u c h a d u r a -

c i ó n : por c u y a s r a z o n e s y otras , lo p r u e b a 

bien C e n s i o en la cuestión 2 9 . y A v e n d a í í o 

en los capp. 5 0 . y 5 7 , en donde c i t a á otros. 

Y advier ten el m i s m o C e n s i o en d. cuest. 

2 9 . y A v e n d , en e l cap. 5 2 . q u e t a m b i é n 

d e b e n entenderse por cosas i n m u e b l e s aque-

llos d e r e c h o s i n c o r p o r a l e s , q u e n a t u r a l é 

i n s e p a r a b l e m e n t e v a n a d h e r e n t e s á la t ier-

r a , c o m o los de p a c e r , pescar , d e c i m a r ú 

otros s e m e j a n t e s . Y v e m o s t a m b i é n m u -

c h o s i m p u e s t o s sobre d e r e c h o s , q u e se c o n -

s i d e r a n perpetuos , a u n q u e n o d i g a n res-

p e c t o á t ierra, c o m o los Propios de los pue--

b l o ' , y los d e r e c h o s c o m u n e s de los of ic ios 

d e lo r ar tesanos, 

3 5 P o r c u a n t o en las c o n s t i t u c i o n e s de 

c e n s o s se s u e l e n p o n e r a l g u n o s p a c t o s de 
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los q u e puede dudarse si son vá l idos y d e -

b e n o b s e r v a r s e , nos ha p a r e c i d o notar l o s 

m a s f recuentes y considerables . E s e l p r i -

m e r o , no poderse e n a g e n a r l a c o s a c e n s u a d a , 

c o n la p e n a de q u e c a i g a en c o m i s o si se 

e n a g e n a . I I , R e s e r v a r l e el c o m p r a d o r e l 

d e r e c h o de t a n t e o ó p r e l a c i o n , si la c o s a 

se e n a g e n a r e . D e los dos t rata l a t a m e n t e 

A v e n d . en los capp. 8 5 . y 8 6 . P a r a e x a m i -

n a r b ien este a s u n t o , se h a de d is t inguir 

entre los censos, q u e no t ienen p r e c i o esta-

b l e c i d o por la l e y , y los q u e le t i e n e n , 

c u a l e s son los redimibles ó al q u i t a r . E n 

los p r i m e r o s q u e solo le t ienen natura l por 

l a e s t i m a c i ó n prudente de los h o m b r e s , d e l 

c u a l , c o m o es c o s a s a b i d a , h a y tres g é n e -

r o s , s u p r e m o , m e d i o , é í n f i m o , se s o s t e n -

drán los pactos , si el canso se c o n s t i t u y e r e 

al precio s u p r e m o , ó al m e d i o j p o r q u e s in 

e m b a r g o de q u e son gravosos a l v e n d e d o r , 

c o m o l u e g o v e i é m o s , no se le h a c e a g r a -

v i o , si q u e d a el contrato dentro de los l í m i -

tes del p r e c i o í n f i m o , q u e t a m b i é n p a r t i c i -

p a la r a z ó n de j u s t o . P e r o si f u e r e c o n s t i -

tu ido al í n f i m o , q u e y a no a d m i t e b a x a e n 

l a esfera de lo j u s t o , deberá dec irse lo m i s -

m o q u e v a m o s á dec ir de los q u e lo t ienen 

t a s a d o por la l e y . 
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«. 20. son los r e d i m i b l e s ó al q u i t a r , y los 

v i t a l i c i o s , j u z g a A v e n d a f i o , di. capp. 8 5 . , 

« 6 . q u e t a m b i é n son v á l i d o s , y deben o b -

servarse los e x p r e s a d o s dos p a c t o s , y Jo 

m i s m o def iende del s e g u n d o G u t i e r . lib. 2. 

pract. quast. 167. A n u e s t r o d i c t a m e n , l a 

contrar ia s e n t e n c i a es l a v e r d a d e r a q u e s i -

g u e n L e o t a r d . de usur. quast. 5 6 . na. r2 7 

siguientes, , quast. 6 5 . 5 . y G l a n o in con-

tord. antmomiar. jur. Inter. A nn. pp. I 0 7 . 

108. L a r a z ó n d e e s t a sentencia es tan 

c . a r a y s ó l i d a , q u e n o t iene res is tencia , si 

bien se c o n s i d e r a . C o n s i s t e en q u e nues-

tros R e y e s , m i r a n d o p o r los p o b r e s , t a s á -

ron tan s e v e r a m e n t e l o s prec ios en las le-

yes , q u e h e m o s c i t a d o al «. 20, q u e n o 

quis ieron q u e en m a n e r a a l g u n a f u e s e n 

m e n o r e s ó m a s g r a v o s o s á los v e n d e d o r e s , 

c o m o c l a r a m e n t e lo m a n i f i e s t a n el las m i s -

m a s . Y n i n g u n o q u e e x a m i n e con a t e n c i ó n 

el a s u n t o , podrá n e g a r q u e los re fer idos 

p a c t o s , y c u a l e s q u i e r a otros, q u e e m b a r a -

z a n , d e c u a l q u i e r m o d o q u e s e a , la l i b e r -

tad de e n a g e n a r , g r a v a n á 10 S v e n d e d o r e s 

a el c e n s o , poseedores d e la c o ; a c e n s u a d a , 

y de c o n s i g u i e n t e m i n o r a n el p r e c i o q u e 
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tfícibiéron: l o q u e e s t r e c h a m e n t e prohiben 

d i c h a s leyes . 

3 7 N i s a t i s f a c e la s o l u c i o n de los a u -

t o r e s d e la otra o p i n i ó n d i c i e n d o , q u e d i -

c h o s p a c t o s , y c o n e s p e c i a l i d a d el segundo 

del d e r e c h o de tanteo ó p r e l a c i o n , n o dis-

m i n u y e el p r e c i o , por n o ser g r a v o s o al 

v e n d e d o r , r e s p e c t o á q u e , dándole el c o m -

p r a d o r q u e u s a del tanteo el m i s m o pre-

c i o , y c o n las m i s m a s c o n d i c i o n e s , que le 

d a b a e l otro c o m p r a d o r , en n a d a le per ju-

d i c a . P o r q u e esta respuesta es c a p c i o s a , 

á c a u s a d e q u e el p e r j u i c i o del vendedor 

t iene m a s a l ta -su r a i z , á s a b e r , q u e v a -

l i e n d o d i c h o p a c t o , no se e n c o n t r a r l a con 

t a n t a f a c i l i d a d q u i e n q u i s i e r a c o m p r a r la 

c o s a á su j u s t o p r e c i o , por el r e z e l o d e q u e 

a c u d i r í a á q u i t á r s e l a el c o m p r a d o r c o n s u 

-derecho de t a n t e o , c o m o es c l a r o , y lo j u z -

g ó l a R o t a ante el Cardenal Serafín, decís. 

1 4 7 4 . n. 1. vers. Ncc obstat, c i t a d a por 

L e o t a r d . en d. n 3 2 . y por d i o se v e r i a 

p r e c i s a d o á v e n d e r l a m a s b a r a t a . Y a d e m a s 

•no pudiéndose n e g a r , q u e d i c h o p a c t o e3 

út i l al c o m p r a d o r , q u e por ta l le s o l i c i t a , 

e s prec iso c o n f e s a r , q u e es grax'oso al v e n -

d e d o r , por ser c o r r e l a t i v o lo u n o de lo otro. 
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A q u e se a ñ a d e , q u e estando constituida* 

dichas leyes en beneficio de los vendedores* 

se deben a m p l i a r á íavor suyo. M a t i e n z o 

t n la ley t. tit. 1 5 . lib. 5 . de ta Recop. glo-

sa 1 . d i c e , qxie no debe tenerse considera-

c i ó n de este p a c t o ; p o r q u e m a s debe atri-

buirse á l a i m p e r i c i a de los escribanos* 

que á la v o l u n t a d de las p a r t e s ; lo j u z g a -

mos t a m b i é n as i ; pero a ñ a d i m o s q u e no 

debe v a l e r , a u n q u e conste haberse puesta 

p o r V o l u n t a d de los contrayentes . N i t a m -

p o c o nos e m b a r a z a la clausula 5 . del Motu 

de San P í o V. q u e aprueba este p a c t o ; 

p o r q u e a d e m a s de q u e no habla de los 

censos, q u e t ienen p r e c i o tasado por la ley , 

n o está r e c i b i d o en E s p a ñ a , c o m o hemos 

m a n i f e s t a d o al n. 1 9 . Y en estos censo* 

c a u s a r i a m u c h o g r a v á m é n , q u e no estári 

prec isados á admit i r 1< s Principes s e c u l a -

r e s , m a y o r m e n t e no e x i g i e n d o esta c ircuns-

t a n c i a la n a t u r a l e z a del c e n s o , q u e es iirí 

contrato s e c u l a r , ni por ahi se c a u s a per-

j u i c i o á l a s a l m a s , c o m o r a c i o c i n a con su 

e x t r a o r d i n a r i a finura M o l i n a en el cotnent. 

de d. clausula 5 . tract. 2. de just. et jur. 

disp. 3 9 0 . 

38 Decimos pues con relación á lo 
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ipie v a é x p i i e s t o , q u e todos los pactos , q u e 

p o r ser gravosos al vendedor , d i s m i n u y e n el 

p r e c i o , se deben considerar no escr i tos , 

F a r i a ad C o v a r . 3. ear. cap. 7 . n. 1 4 , pero 

no harán nulo el contrato. Solo de un p a c -

t o se podria decir lo contrario de esto úl-

t i m o á vista de u n a l e y , sino hubiese otra 

q u e lo impidiese. T a l s e n a si en la cons-

t i tuc ión del censo se convinieren expresa-

mente los contrayentes , que el prec io f u e -

se menor, que el tasado por las leyes. Si 

hubiéramos de atender ú n i c a m e n t e á la ley 

8. d. tit. 15 . lib. 5 . de la Recop. e s t a ñ a m o s 

precisados á decir* que era nulo el Con-

trato por estas sus palabras: I . las ventas y 

contratos de los dichos censos que én otra ma-

nera, y á menor precio se hicieren y otorgaren. 

Sean eii sí ningunos y de ningún valor y efecto, 
P e r o á pesar de lo claro y d e c i s i v o de es-

tas pa lábraá , las 11. 6. 12. y 1 5 . d. tit. 1 5 . 

que hablan con m a s exíénsion de esle asun-

to,' nos precisan á d e c i r , q u e no se v i c i a r l a 

todo el c o n t r a t o , sino el a u m e n t ó de l a 

pensión tari s o l a m e n t e , r e f o r m á n d o l e de 

m o d o , q u e correspondiese á lá tasa. Si por 

é x e m p l o pues* te diere y o i c o . para que, 

c a d a año íne p a g a r a s 4 . q u e d a n d o vá l ido 

Tom. IÍÍ ? ¿ 
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el c o n t r a t o , s o l o e s t a r l a s o b l i g a d o & p a * a r * 

m e 3. P o r q u e estas 11. d e s p u e s d e r e f e r i r 

l a s p a l a b r a s d e el. I. 8. a ñ a d e n las s i g u i e n -

tes : I que no^ se pueda en virtud de ellos pedir, 

ni cobrar en juicio, ni fuera de él, mas de á 

la dicha razón y respecto ( e s la t a s a ) . P o r lo 

c u a l es v i s t o , q u e d. 1. 8. h a b l ó me'nos d e 

l o q u e q u i s o , y q u e se d e b e a m p l i a r p o r 

las otras . S e p u e d e ver á A v e n d a ñ o q u e 

p r u e b a l a t a m e n t e e s t a s e n t e n c i a en el cap. 

3 6 . y L a r r e a alcgac. 2 5 . n. 8. c i t a n d o á otros . 

3 9 V e a m o s a h o r a los m o d o s d e e x t i n -

g u i r s e los c e n s o s : I . S e p i e r d e n ó a c a b a n 

p o r p e r e c e r la c o s a c e n s u a d a , de c u v o m o -

d o , por h a b e r s e o f r e c i d o la o c a s i o n , " h i m o s 

h a b l a d o e n el n. 2 8 . I I . S i la m i s m a c o s a 

se h u b i e s e h e c h o e n u n t o d o , y p a r a s i e m -

p r e i n f r u c t í f e r a , c o m o por e x e m p l o , si 

a v a n z a n d o el m a r , c u b r i e s e d e m u c h a a r e -

n a el c a m p o , c o m o lo p r u e b a b i e n L e o t a r . 

de „sur. qu<£st. 5 7 . L a r a z ó n es l a m i s m a , 

c o n q u e h e m o s f u n d a d o en el n. 3 4 . d e -

b e r ser f r u c t í f e r a s l a s c o s a s , en q u e se i m -

p o n e n los c e n s o s . Y p o r q u e d e la c o s a q u e . 

así se h a h e c h o i n f r u c t í f e r a ó e s t é r i l , se 

d e b e j u z g a r c o m o d e l a q u e h a p e r e c i d o 

de l t o d o , en c u a n t o a l e f e c t o d e p e r c i b i r 
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f r u t o s de e l l a . P e r o por c u a n t o no está e n 

l a p o r e s t a d d e l c e n s u a r i o h a c e r , q u e se e m -

p e o r e l a c o s a , y de e s t e m o d o pér jui ' i a f 

al d u ^ ñ o d e l cen.-.o, le p o d r á este o b l i g a r 

á q u e la c u i d e c o m o los d i l i g e n t e s p a d r e s 

d e f a m i l i a s , L e o t a r . d. quast. 5 7 . «. 6 . Y 

si p o r s u d o l o ó c u l p a p e r e c i e s e , ó se h i -

c i e s e i n f r u c t í f e r a , a u n q u e se e x t i n g u i r í a 

el c e n s o p o r f a l t a de c o s a , en q u e p o d e r 

s u b s i s t i r , p o d r í a e l d u e ñ o r e p e t i r e l p r e c i o 

y lo q u e i n t e r e s a s e , c o m o lo p r u e b a L e o -

t a r . en d. qucest. 5 7 . nn. 5 6 . y 5 7 . y C e n ^ i o 

de censib. qucest. 1 0 1 . y es c o n f o r m e á lo 

d i s p u e s t o en el d e r e c h o sobre d o l o y c u l p a . 

4 0 P o r q u e p u e d e d u d a r s e a l g u n a s v e -

c e s , si p o r la m u d a n z a ó q u e b r a n t o q u e h a 

p a d e c i d o l a c o s a , d e b e c o n s i d e r a r s e , q u e h a 

p e r e c i d o , ó se h a v u e l t o i n f r u c t í f e r a d e l 

t o d o p a r a s i e m p r e , y c o n este p r e t e x t o e x -

c u s a r s e el d e u d o r d e l a p a g a d e las p e n -

s i o n e s , s o m o s d e p a r e c e r , q u e si esto su-

c e d i e r e , t i e n e d e r e c h o el d u e ñ o del c e n s o 

d e p r e c i s a r l e , á q u e p a g u e las p e n s i o n e s , 

ó h a g a d i m i s i ó n d e l a c o s a á s u f a v p r ; 

p o r q u e d e es ta s u e r t e se c o r t a n c o n f a c i l i -

d a d los p l e y t o s , s in p e r j u i c i o d e n i n g u n o , 

y e x c l u y e n los f r a u d e s , q u e p o d í a n i n t e n t a r 
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los d e u d o r e s . Y t a m b i é n , p o r q u e s iendo e j 

el c e n s o á m a n e r a d e s e r v i d u m b r e , c o m o 

d i x i m o s e n el n. 2 6 . c a r g a sobre toda la 

c o s a , y t o d a s sus p a r t e s , y p e r m a n e c e ¡n 

líábitu, c o m o s o l e m o s dec ir en la c o s a es-

téril y m u d a d a , ó c u a l q u i e r a d e sus partes 

q u e se c o n s e r v e , c o m o q u e d a en el solar el 

d e r e c h o d e h i p o t e c a , q u e m a d a la c a s a , 

( L . 2 9 . pen. de pignor): y en tanto se 

c o n s i d e r a e x t i n g u i d o , en c u a n t o el a c r e e -

dor n o t i e n e d e r e c h o p a r a e x i g i r las pen-

s i o n e s , n i p a r a o b l i g a r al d e u d o r , á q u e 

r e e d i f i q u e la c a s a . Y esto se o b s e r v a r á , 

a u n q u e el d e u d o r se h u b i e s e o b l i g a d o á su-

frir c u a l q u i e r p e r j u i c i o , y á reedi f icar la 

C a s a , s i n o es q u e se h u b i e r e compensado, 

esta o b l i g a c i ó n , a u m e n t a n d o el prec io en la 

t e r c e r a ó c u a r t a p a r t e , ú otra sobre la tasa 

q u e d e b e r í a m o d e r a r s e , s e g ú n el arbitrio, 

del J u e z , p a r a q u e fuese correspondiente 

a l a u m e n t o d e o b l i g a c i ó n , q u e h a b i a t o m a -

d o sobre sí el d e u d o r , M o l i n a , disp. 3 8 9 . 

y 3 9 1 . A v e n d . cap. 6 0 . n. 11. V e l a disert, 

3 3 . desde el ti. 7 2 . en d o n d e t rata la t í s ima-

tnente d e la r e n u n c i a de los casos fortuitos, 

s u f u e r z a y e x t e n s i ó n . R e c o r d a m o s lo q u e 

h a m o s d i c h o de los p a c t o s gravosos al deU(-

dor en los un. 3 1 . y siguientes. 
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4 1 ¿ Y q u é d i r e m o s , si la c a s a q u e se 

l i a b i a a t r u i n a d o e n t e r a m e n t e , se reedif icase, 

d e n u e v o ? L a c o m ú n s e n t e n c i a n i e g a , q u f 

r e v i v a el censo q u e se e x t i n g u i ó , c o m o s u c e -

de en el usut'ruto. P e r o es m a s v e r d a d e r a 

l a o p i n i o n c o n t r a r i a ; p o r q u e q u e d a n d o in 
habitu, c o m o h e m o s p r o b a d o , el censo en e l 

so lar , n o t a nt o debe considerarse e x t i n g u i -

d o , c o m o suspendido y v u e l t o i n f r u c t u o s o , 

de l m i s m o m o d o , q u e si u n c a m p o q u e 

se c r e y ó p e r p e t u a m e n t e estéril é iníructuq-. 

s o , sin h a b e r produc ido f r u t o a l g u n o por 

m u c h o s a ñ o s , se h i c i e r a de n u e v o f r u c t í -

f e r o por a l g u n a m u y rara o c u r r e n c i a . N i 

h a c e f u e r z a el e x e m p l o en contrario del 

u s u f r u t q ; p o r q u e este d e r e c h o personal eg 

m u y d e l i c a d o , y se p ierde c o n m u c h a f a -

c i l i d a d : de s u e r t e , q u e el de u n p inar se 

p i e r d e c o n solo h a b e r c o r t a d o los p i n o s , y 

h a b e r s e h e c h o tierra c a m p a p a r a s e m b r a r -

l a ; lo q u e n i n g u n o h a soñado dec ir en los 

censos . B l a s por esta r e v i v i s c e n c i a n o t e n -

d r á d e r e c h o e l a c r e e d o r de exig ir las p e n -

siones correspondientes á los años d e la 

r u i n a ; p o r q u e entónces n o se a d e u d a r o n . 

D e la p r á c t i c a contrar ia se q u e j a c o n r a -

z ó n S o c u e v a e n s u librito de los censos, §. 



4 . al fin, d i c i e n (o ser la c a u s a de h a b e r en 

S e v i l l a tantos s o l a r e s , y estar la c i u d a d 

a f e a d a con r u i n a s . Será pues m u y del c;-so, 

p a r a e v i t a r p l e y t o s , q u e el poseedor del so-

Jar a f e c t o á c e n s o , p a c t e c o n el d u e ñ o de 

este ántes d e r e e d i f i c a r . 

4 2 E l I I I . m o d o d e e x t i n g u i r los c e ñ -

i o s es la d i m i s i ó n , e s t o e s , si el poseedor 

de la cosa c e n s u a d a la d i m i t e ó d e s a m p a r a 

á favor del a c r e e d o r , c o m o lo p r u e b a A v e n d . 

en el cap. 1 1 o . nn. 6. y 12. L a r a z ó n es en 

s u b s t a n c i a la m i s m a , q u e la del caso en 

q u e p e r e c e la c o s a , á s a b e r , q u e s iendo el 

c e n s o c a r g ó á la m a n e r a d e s e r v i d u m b r e , 

c a r g a sobre s o l a la c o s a , y la persona so-

l a m e n t e está o b l i g a d a en c u a n t o la p o s e e ; 

y de c o n s i g u i e n t e debe serle p e r m i t i d o d e -

x a r la c o s a , y l ibertarse c o n el lo del c e n -

s o ,^(le la m i s m a m a n e r a q u e el d u e ñ o del 

p r e d i o s i rv iente p u e d e d e x a r l e , y q u e d a r 

libre de la s e r v i d u m b r e . P o r la m i s m a ra-

z ó n d i x o m u y b i e n el J u r i s c o n s u l t o M a r -

c i a n o (L. 1 1 4 . 4 . d e l e g a t . et fideic. 1 . ) , 

q u e d e b i a ser o í d o el l e g a t a r i o , á q u i e n el 

testador legó u n c a m p o , c o n la c a r g a de 

d a r á o t r o c i e r t a c a n t i d a d , y él quis iere 

•no a d m i t i r el l e g a d o , ó prestar el c a m p o , 

p a r a n o p a g a r e l fideicomiso. 
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4 3 E l I V . m o d o de e x t i n g u i r s e los c e n -

sos es la prescr ipción de 30. a n o s , c u a n d o 

a l g u n o poseyere la cosa c o m o libre d e ta l 

c a r g a por d i c h o t é r m i n o , c o n b u e n a fe, y 

sin i n t e r r u p c i ó n , c o m o g e n e r a l m e n t e s in 

d i f e r e n c i a de poseedores lo def ienden G o m . 

2 . var. cap. I I . «. 4 5 . C a r l e v a l de jad. ¡ib. 

I. tit. 3 . disp. 4 . n. 2 0 . P e r o otros d o c t o -

res j u z g a n deberse d i s t i n g u i r , si el poseedor 

de la c o s a es el m i s m o q u e i m p u s o el c e n -

s o , ó a l g ú n succesor s u y o u n i v e r s a l ; ó es 

©tro q u e la a d q u i r i ó por t í tulo s i n g u l a r . 

Estos en el pr imer c a s o s i g u e n la senten-

c i a c i t a d a de G ó m e z y C a r l e v a l ; y d i c e n 

d e b e r entenderse de este caso la ley 6. tit. 

j 5. ¡ib. 4 . de la Reccp. ( 6 3 . de Torj) , q u e 

p o n e este término á las o b l i g a c i o n e s c o a 

h i p o t e c a ó m i x t a s . Y en el s e g u n d o se d i -

viden en di ferentes opiniones. G u t i e r . lib. 

1. pract. quast. 9 0 . c o n otros m u c h o s q u e 

c i ta al n. 9 . j u z g a , q u e el tercero, q u e po-

seyere c o n b u e n a fe y j u s t o t ítulo la c o s a 

c o m o l ibre por 10 . años entre presentes , y 

20. entre a u s e n t e s , c o n s i g u e la l ibertad de 

la cosa , s e g ú n las leyes 3 9 . tit. 13. P . y 

2 7 . tit. 2 9 . P . 3 . q u e c r e e n o estar c o r r e -

g i d a s por d. J. 6. lo q u e u o nos p l a c e ; por-
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q u e a d e m a s de ser generales las palábi-as 

de esta l e y , a l l í : La deuda se pescaba pot 
30. años, sin q u e h a g a n mención de di fe-

r e n c i a de poseedores , no aparece r a z ó n al-

g u n a p a r a decirse ¿ que es correctoria dé 

las referidas 3 9 . y 27 . de ta Partida 3. en 

c u a n t o e n ellas se requer ían 40. anos eri 

el pr imer c a s o , c o m o el m i s m o d i c e , y 

n o lo es por la otra p a r t e , en q u e se con-

tentaban con 10. en el segundo. 

4 4 N i t a m p o c o nos parece bien la opi-

nión de A v e n d . en el cap. 1 0 3 . «. 7 . de 

q u e el tercer poseedor no puede prescribir-

sino por t i e m p o i n m e m o r i a l , ó de 40, años 

c o n t í t u l o , f u n d a d o en que en la consti-

t u c i ó n del censo se a ñ a d e s iempre el pacto' 

de no e n a g e n a r la c o s a , el cual c o m o im-

p e d i t i v o de la traslación del d o m i n i o , re-

siste á la prescripción. C u y a razón tiene 

m u c h a s sat is facc iones: I . Porque no se ha 

de dar t a n t a f u e r z a á este p a c t o , como1 

p r u e b a G u t i e r . d. quast. 90. n. 9 . I L Por-

q u e n o tratamos de prescribir la c o s a , sino' 

el censo impuesto en e l l a , el c u a l sin ena-

genarse la cosa puede prescribirse por el mis-

m o q u e le i m p u s o , ó á lo menos por su 

h e r e d e r o ó l e g a t a r i o , si t ienen buena fe.' 
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I I I . P o r q u e no s iempre se pone dicho p a c -

to. I V . P o r q u e c u a n d o se p o n g a , se debe 

cons iderar no puesta , por ser gravoso al 

d e u d o r ; y no deber tener lugar en los c e n -

sos los q u e son de esta c l a s e , c o m o l a t a -

m e n t e h e m o s probado en los nn. 36 y si-

guientes. E s verdad que en algunos de los 

irredimibles p o d r í a t e n e r l e ; pero son bas-

tantes las otras razones para excluir esta 

opinion. C o n c l u í m o s pues, s iguiendo la sen-

t e n c i a de G o r n . y C a r l e v a l , que es m u y 

c o n f o r m e á la c i tada ley 6. q u e no h a c i e n -

do di ferencia entre poseedores y poseedo-

r e s , establece la prescripción de 30. años 

en las obl igaciones m i x t a s , ó no m e r a m e n -

te personales , c u y a cal idad ninguno ha n e -

g a d o j a m a s á la de censo. Q u e r e m o s por 

úl t imo advertir a q u í , que en este R e y n o 

d e V a l e n c i a está recibido y auto izado por 

i n n u m e r a b l e s sentencias de lo? t r ibunales , 

necesitarse c ien años, para prescribirse los 

c e n s o s , c o m o enseña B a s in Theat. jurisp. 

cap. 1 2 . n* 2 3 . P e r o no habiendo a h o r a r a -

z ó n a l g u n a para d e c i r , que esta j u r i s p r u -

d e n c i a no está corregida por d. I. 6. desde 

q u e en este R e y n o nos gobernamos por las 

•leyes de C a s t i l l a , parece podrá decirse , q u é 

Tom. II. 2 3 
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t a m b i é n e n é l se d e b e r á n prescr ibir los c e n -

sos por 3 0 . a ñ o s . N i p e s a m u c h o l a r a z ó n 

q u e en d. n. 2 3 . s e ñ a l a B a s . 

4 5 E s t a p r e s c r i p c i ó n , q u e e x t i n g u e e l 

c e n s o , e m p i e z a á correr desde el t i e m p o e n 

q u e se c e s ó del todo en las p a g a s de las 

p e n s i o n e s , e s t o e s , desde q u e e l a c r e e d o r 

n o las c o b r ó d e p e r s o n a a l g u n a , c o m o l o 

p r u e b a b i e n A v e n d . en el cap. 1 0 5 . de s u e r -

te q u e a u n q u e no h a y a p a g a d o el poseedor 

de la c o s a , n o h a b r á p r e s c r i p c i ó n , ni a u n 

e m p e z a d a , si p a g a el q u e c o n t r a x o c o n e l 

a c r e e d o r , ó a l g ú n otro en su n o m b r e , C e n -

sio de censib. quast. 1 1 7 . nn. 16. y 1 7 . S i 

e x t i n g u i d o e l censo por la p r e s c r i p c i ó n , se 

e n t i e n d e n e x t i n g u i d a s todas las p e n s i o n e s , 

así l a del p r i m e r a ñ o , e n q u e se d e x ó d e 

p a g a r , c o m o d e los s i g u i e n t e s , ó s e a n n e -

c e s a r i a s p a r a e x t i n g u i r l a s t o d a s , tantas 

p r e s c r i p c i o n e s c o m o el las s o n , de m o d o q u e 

c a d a p e n s i ó n n e c e s i t e de s u p r e s c r i p c i ó n , 

c o n t a d e r a d e s d e q u e e l l a debió p a g a r s e , 

es c u e s t i ó n d e m u c h a d i f i c u l t a d , q u e t rata 

c o n e x t e n s i ó n A v e n d . en el cap. 1 0 4 . y j u z -

g a , q u e c o n l a p r e s c r i p c i ó n del censo se 

e x t i n g u e n t o d a s las pensiones . T r a e al l í 

m i s m o la r a z ó n , y t a m b i é n C a r l e v a l de ;«-
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dic. til. I. tit. 3 . disp. 4 . n. 20. á s a b e r , 

q u e el censo es lo p r i n c i p a l , y las pens io-

nes lo a c c e s o r i o , y es b ien sabido q u e des-

t r u i d o lo p r i n c i p a l , se p ierde t a m b i é n l o 

a c c e s o r i o . I n c l i n a m o s a l g o á esta o p i n i o n , 

p e r o c o n l é s a n d o sar t a m b i é n m u y probable 

la c o n t r a r i a , q u e de f i e nde n m u c h o s q u e c i -

t a A y l l o n ad Gom. 2 . var. cap. 11. n. 4 5 . 

X-a t r a t a m o s en nuestro Apéndice. 

4 6 Y ú l t i m a m e n t e se e x t i n g u e e l c e n -

s o por la r e d e n c i ó n , q u e es el m o d o m a s 

senc i l lo y natura! de t o d o s , c u a n d o el d e u -

dor rest i tuye al a c r e e d o r el prec io ó c a p i t a l , 

q u e este le h a b i a d a d o al t i e m p o d e su 

c o n s t i t u c i ó n . E s p u e s p e r m i t i d o a l d e u d o r 

rest ituir , c u a n d o q u i e r a , el capi ta l q u e r e -

c i b i ó , y l ibrarse de l censo con esta rest i tu-

c i ó n . Y no está o b l i g a d o á restituirlo t o d o 

de u u a v e z : lo podrá h a c e r en p a r t e s , a u n 

resist iéndolo el a c r e e d o r , c o m o lo p r u e b a n 

b i e n , s a t i s f a c i e n d o los a r g u m e n t o s c o n t r a -

r i o s , A v e n d . cap. 1 0 7 . F e l i c i a n o ¡ib. 1. cap. 

8. n. 16. y tom. 2 . cap. 8. n. 1 2 . G u t i e r . 

lib. 2 . pract. quast. 1 7 4 . V e l a disert. 3 4 . 

desde el n. 4 8 . c i t a n d o m u c h a s sentencias 

d e las a u d i e n c i a s d e S e v i l l a y G r a n a d a . 

L a p r i n c i p a l r a z ó n d e estos autores e s , q u e 
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las Extravagantes de Martina V. y Calixta I I I . 

q u e c i t a m o s arr iba al n. 34 . r e c i b i d a s por 

t o d o s en este a s u n t o , y muy, r e c o m e n d a -

b l e s , c o m o q u e f u e r o n las p r i m e r a s q u e 

dieron la f o r m a á estos c e n s o s , ó los apro? 

b á r o n , es tab lecen q u e la r e d e n c i ó n se p u e -

d e h a c e r e n parte . Y corno la palabra par-

te, p u e s t a s implemente sin a ñ a d i d u r a a l g u -

n a , s e g ú n se Ite en dd. Extravagantes, s ign i f i ca 

l a m i t a d (L. 4 3 . de usufr. 1. 1 6 4 . §. 1 . de 

verb. sing); y l a f a c u l t a d de r e d i m i r po? 

p a r t e s , es c o n t r a r i a á la doctr ina c o m u n -

m e n t e r e c i b i d a en asunto de p a g a s , d e q u e 

n o p u e d e n h a c e r s e por p a r t e s , res ist iéndo-

l o el a c r e e d o r , nos p a r e c e bien la op in ión 

d e V e l a e n d. disert. 34 . n. 5 . de n o serle 

p e r m i t i d o al d e u d o r red imir u n a par te q u e 

sea m e n o r q u e la m i t a d . , 

4 7 P e r o q u e t a m p o c o nos d e s a g r a d a la 

d e G u t i e r . q u e en d. queest. 1 7 4 . q u i e r e q u e 

la parte q u e se desee red imir debe ser m e r 

d i a n a c o m o la t e r c e r a , ú o t r a al arbi tr io 

del J u e z , a t e n d i d a la c a n t i d a d del c e n s o , 

y la de l a s p e r s o n a s ; y q u e éste en caso 

de d u d a d e b e ser m a s propenso á admit i r 

la r e d e n c i ó n , q u e á n e g a r l a , e s p e c i a l m e n t e 

si el c e n s o f u e s e y a v i e j o ; p o r q u e estos 

t e n s o s son o d i o s o s : sino es q u e fuese t a n 

p e q u e ñ a la p a r t e , q u e . su l i m i t a d a r e d e n -

c i ó n c a u s a r a g r a v e p e r j u i c i o al a c r e e d o r . 

N o t a n a q u í los m i s m o s a u t o r e s , q u e n o 

v a l d r i a el p a c t o q u e prohibiese la r e d e n -

c i ó n por p a r t e s , s ino es q u e f u e s e c o m p e n -

s a d o , por. haberse d a d o en la. c o n s t i t u c i ó n 

del censo m a y o r prec io q u e el t a s a d o por 

la l e y ; d a n d o la r a z ó n d e q u e este p a c t o , 

p o r ser g r a v o s a al deudor d i s m i n u y e el pocá 

c i ó , lo q u e p r o h i b e n s e v e r a m e n t e nuestras 

l e y e s , c o m o h e m o s visto a l n. 3 6 . r e m o - , 

v i e n d o por ella todos los pactos gravosos e n 

e l tu 38-. N o d e b e m o s o m i t i r a q u í , q u e l a 

n a t u r a l e z a del censo no permite , q u e se c o n -

c e d a al a c r e e d o r f a c u l t a d de poder o b l i g a s 

a l d e u d o r á. q u e le r e d i m a ; porque si esto 

s u c e d i e r a , no ser ia c e n s o , sino m u t u o , y 

l a s pensiones u s u r a r i a s , c o m o advier te b i e a 

F e l i c . d. Hb. 1 . cap. 8 . n. 1 8 . y en otras pai tes* 

4 8 Q u e r e m o s h a c e r m e m o r i a a q u í d e 

u n c o n t r a t o m u y s e m e j a n t e al del c e n s o , 

y har to f r e c u e n t e en este R e y n o de V a l e n -

c i a , q u e se l l a m a d e b i t o r i o , y e s : Compra-

«n que el comprador, recibiendo la cosa que se 

le vende, se retiene el preció, obligándose á 

pagarlo á cierto tiempo, y entretanto IcLpension 
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que se estallece, reservándose el vendedor et 

derecho de exigirla, en compensación de ¡os 

frutjs de la cosa que entrega al comprador. 

C o v a r . 3. var cap. 4 . refiere v a r i o s p a c t o s 

semejantes á e s t e , q u e en las c o m p r a s s u e -

len poner los contrayentes , y aprueba s u 

j u s t i c i a : p o r q u e la pens ión, q u e ex ige e l 

v e n d e d o r es en c o m p e n s a c i ó n de la cosa q u e 

e n t r e g ó , y por n o carecer del prec io y d e 

los i r u t o s , a p r o v e c h á n d o s e de u n o y otro 

el comprador ( L. 5 . C. de empt. et vend. ) * 

L o s autores da este R e y n o q u e h a n exami-

n a d o c o n c u i d a d o este contrato , L e o n de-

cís. 4 8 . B a s ir. Thsat.jurispr. cap. 12. n. 1 8 . 

y siguientes d i c e n u n á n i m e s , q u e no es c e n -

s o ; porque r e c i b i e n d o el acreedor , q u e v e n -

dió la cosa las p e n s i o n e s , con solo- el r e s -

p e c t o á sus f r u t o s , y por no c a r e c e r de 

e l l o s , y al m i s m o t i e m p o d é l a s ut i l idades 

de l p r e c i o , q u e n o r e c i b i ó , es consiguiente 

ser tan personal la o b l i g a c i ó n de p a g a r l a s 

el c o m p r a d o r , q u e ni ss rad ica en cosa a l -

g u n a , ni d ice r e s p e c t o á i n d u s t r i a l i obras 

de l a p e r s o n a ; en c u y o s términos todos 

confiesan n o h a b e r censo a l g u n o , á e x c e p -

c i ó n del v i t a l i c i o . Y tal v e z por este m o -

tivo n o h a t e n i d o l u g a r hasta a h o r a en los 
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«debi torios el a u m e n t o de p r e c i o , ó b a x a d e 

pensión d razón de 3. por 100. de q u e 

hemos h a b l a d o en el n. 20. s e g ú n la R e a l 

reso luc ión del a ñ o 1 7 6 2 , en la c u a l el R e y , 

á súplica de las villas de Castellón de la 

Plana y Villarectl, y o t r a s , y á consul ta de l 

S u p r e m o R e a l C o n s e j o , m a n d a , q u e los d e -

b i t ó n o s p e r m a n e z c a n e n el m i s m o estado 

q u e tenian ántes del a ñ o 1 7 5 0 , en que se 

h i z o la baxa de la pensión en este R e y n o , 

y d e m á s de la C o r o n a de A r a g ó n ; reser-

v a n d o á los deudores el d e r e c h o de pedir 

a n t e el m i s m o C o n s e j o la b a x a de la p e n -

sión en j u i c i o de p r o p i e d a d ; de suerte q u e 

d i c h a R e a l resolución solo dice respecto á 

la posesion. 

4 9 A u n q u e m i r a d a la c o s a con d e l i c a -

d e z , los debitorios no son c e n s o s , h e m o s 

de confesar que h a c e n sus v e c e s , por lo 

ménos en la intenc ión de los q u e venden 

sus cosas á su t e n o r ; porque solo p iensan 

en sacar renta á r a z ó n de 5 . por 1 0 0 . se-

g ú n l a daban los censos ántes de la b a x a 

del c i tado a ñ o 1 7 5 0 . Y eslo m i s m o s u c e d e 

e n las ventas q u e se h a c e n con el p a c t o 

d i c h o de retrovendendo, ó á carta de gracia, 

c o m o so lemos l l a m a r l a s , y h e m o s (expl ica-
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d o en el" tit. n . n. 26. E s lo r e g u l a r en 

el las buscar el v e n d e d o r u n a persona extra-

ñ a , q u e h a g a el p a p e l de a r r e n d a t a r i o , y 

el m i s m o v e n d e d o r se const i tuye su fiador, 

y en su c o n s e c u e n c i a se q u e d a c u l t i v a n d o 

el c a m p o , y p e r c i b i e n d o sus f r u t o s , c o m o 

si n o le h u b i e s e e n a g e n a d o , á la s o m b r a 

del s i m u l a d o a r r e n d a m i e n t o ; y c u i d a n d o 

so lamente el c o m p r a d o r d e s a c a r el 5 . por 

l o o . del d inero , q u e dió en p r e c i o : lo q u e 

d a m u c h o m o t i v o á i n n u m e r a b l e s pleytos y 

p e r j u i c i o s ; p o r q u e i g n o r a n d o casi todos 

estas v e n t a s , á c a u s a de q u e r e r tener las en 

o c u l t o los q u e las h a c e n , s u c e d e c o n a l g u -

n a f r e c u e n c i a , q u e estos m i s m o s v e n d e d o -

res v e n d a n á otro las cosas c o m o si t o d a -

- v í a f u e s e n s u y a s . L l o r a m o s , q u e esto s u c e -

d a t a m b i é n e n v a r i a s v e n t a s , q u e se h a c e n 

á C o m u n i d a d e s e c l e s i á s t i c a s ; y a u n m a s 

qiie en a l g u n a s se observa obl igar al v e n -

dedor á q u e h a y a de p a g a r el R e a l d e r e c h o 

d e e q u i v a l e n t e q u e a d e u d a n l a s cosas así 

v e n d i d a s . H a y íá l ta del r e m e d i o q u e h e m o s 

• e x p r e s a d o e n d. n. 26. 

5 0 P a r a o b v i a r estos i n c o n v e n i e n t e s y 

f r a u d e s , q u e t a m b i é n se observan en las cons-

t i t u c i o n e s dt.. c e n s o s , se h a n es tablec ido 
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varias l e y e s en e l año 1 $ 3 9 . la le\ 3 tit. 

1 5 . ¡ib. 5. de la Recop. en el d e 1 7 1 3 . el 

auto acordado 2 1 . tit. 9 . lib. 3. y ú l t i m a -

m e n t e en el d e 1 7 6 8 . la ley 1 4 . d. tit. 1 5 . 

q u e confirma los dos anter iores , y da u n 

r e m e d i o mas c o m p l e t o , q u e cont iene l o 

s i g u i e n t e : I . Q u e en todas las C a b e z a s d e 

P a r t i d o se e s t a b l e z c o un Oficio de hipotecas, 

para c u y o g o b i e r n o sea o b l i g a c i ó n del es-

cr ibano d e A y u n t a m i e n t o tener u n libro en 

q u e tenga reg is t ro separado de cada u n o 

d e los p u e b l o s del distr i to, y en el los to-

mar r a z ó n d e todas las escr i turas , con la 

e x p r e s i ó n d e su fecha, n o m b r e s , y v e c i n -

dad d e los o t o r g a n t e s , y de la calidad del 

c o n t i a t o , ob l igac ión ó f u n d a c i ó n , d i c i e n d o 

si es d e imposic ión, v e n t a , fianza, v í n c u -

lo ú o t r o g r a v á m e n d e esta c l a s e , y los b i e -

nes raíces g r a v a d o s ó h i p o t e c a d o s , q u e c o n -

t iene el i n s t r u m e n t o , con e x p r e s i ó n de sus 

nombres , cabidas, s i tuación, y l inderos , e n 

la misma f o r m a q u e se e x p r e s e en e l ins-

t r u m e n t o : con la p r e v e n c i ó n , q u e por b i e -

nes raices, a d e m a s d e casas, h e r e d a d e s , y 

otros, d e esta c a l i d a d , i n h e r e n t e s al s u e l o , 

se e n t i e n d e n t a m b i é n los censos, oficios, y 

otros d e r e c h o s p e r p e t u o s , q u e p u e d e n a d m i -

lom. II. 24 
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tir g r a v a m e n , ¿ c o n s t i t u i r h i p o t e c a . I I . Q u e 

t o d o s los e s c r i b a n o s , q u e a u t o r i z a r e n escri-

t u r a s d e las q u e habla esta ley, esten obl i -

g a d o s á h a c e r e n ellas la a d v e r t e n c i a de 

q u e se ha d e t o m a r la r a z ó n d e n t r o del 

prec iso t é r m i n o d e seis dias, si el otorga-

m i e n t o f u e s e e n la misma C a b e z a d e Par-

t i d o ; y d e n t r o d e un mes, si f u e r e en otro 

p u e b l o d e l P a r t i d o . I I I . Q u e no c u m p l i é n -

d o s e con el r e g i s t r o y toma de r a z ó n , no ha-

g a n fe las e s c r i t u r a s en juic io ni f u e r a de 

é l , para el e f e c t o d e p e r s e g u i r las h ipote-

cas, ni para q u e se ent iendan g r a v a d a s las 

fincas c o n t e n i d a s en la escr i tura , c u y o re* 

g i s t r o se h a y a o m i t i d o , y q u e los J u e c e s 6 

M i n i s t r o s , q u e c o n t r a v e n g a n , incurran en 

las penas d e p r i v a c i ó n d e oficio y d e da-

ños, c o n el c u a t r o t a n t o , q u e p r e v i e n e el d * 

tado auto acordado. Y q u e b a x o la misma 

p e n a t e n g a n o b l i g a c i ó n los escribanos de 

p r e v e n i r esta f o r m a l i d a d en todas las escri-

t u r a s q u e r e c i b i e r e n I V . Q u e por lo tocan-

t e á los i n s t r u m e n t o s anteriores á esta ley, 

c u m p l i r á n las p a r t e s c o n registrarlos antes 

d e p r e s e n t a r l o s e n juicio: bien e n t e n d i d o , 

q u e sin p r e c e d e r e s t a c ircunstancia , no p o -

d í a ¡ u z g a i s e p o r t a l e s i n s t r u m e n t o s ni ba-

DE LOS CENSOS. 1 8 5 . 

rán f e para d icho e f e c t o d e p e r s e g u i r las 

h i p o t e c a s , ó ver i f icac ión d e l g r a v a m e n d e 

las tincas, b a x o las mismas penas, a u n q u e 

hagan f e para o t r o s e l e c t o s diversos . V . 

Q u e si a l g u n o l l e v a r e á registrar instru-

m e n t o s d e redenc ión de c e n s o s , ó l iberación 

d e la h i p o t e c a ó fianza, si se hal lare la 

o b l i g a c i ó n ó imposic ión en los reg is t ros , 

se b u s q u e y p o n g a nota al m a r g e n , ó c o n -

t i n u a c i ó n , d e estar redimida; y si no se h a -

l la , ó h a l l á n d o s e , q u i e r e la parte , se t o m e 

razón d e la r e d e n c i ó n , de l mismo m o d o q u e 

d e la imposic ión P o r no ser tan largos o m i -

timos otras circunstancias m e n o r e s , q u e 

p u e d e v e r en d. ley e l q u e q u i s i e r e saberlas 

todas. 

5 1 E l fin d e las l e y e s , q u e acabamos d e 

notar , es, s e g ú n en las mismas se e x p l i c a , 

para q u e p u e d a n l l e g a r á noticia de t o d o s 

las cargas d e las cosas, y e v i t a r s e d e e s t e 

m o d o la ocasion d e e n g a ñ a r á los c o m p r a -

dores , c a u s á n d o l e s e m b a r a z o s y per juic ios . 

Y p o r e l mismo m o t i v o se establece en la 

ley 2. de d. tit. 1 5 . q u e si el d u e ñ o d e la 

cosa sujeta á censo o t r i b u t o , impusiere so-

b r e ella o t r o censo ó t r i b u t o , t e n g a o b l i g a -

c ión d e manifestar y declarar los censos ó 
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tr ibutos q u e hasta e n t o n c e s t u v i e r e carga, 

dos sobre dichas cosas, so pena q u e si así 

n o lo h i c i e r e , p a g u e con el do- tanto la 

cuantía q u e rec ib iere por el censo, q u e así , . j 

v e n d i e r e , y c a r g a r e de n u e v o , á la persona, 

á q u i e n v e n d i e r e d icho c e n s o . 

52 Si e l d u e ñ o d e la cosa censuada ú 

ob l igada á a l g ú n c a r g o , la vendiese como 

l i b r e , tendrá e l d e r e c h o el c o m p r a d o r d e 

precisarle á q u e la l i b e r t e d e !a carga; y 

s i n o h u b i e s e d a d o e l p r e c i o , p o d r á r e t e n e r l e , 

p e r o no p e d i r q u e se d e s h a g a la v e n t a , 

p o r q u e toda v e z q u e q u e d e con la cosa li-

bre, nada t i e n e d s q u e poder quejarse . M o -

lina d. tract, 2. disp. 3 9 4 . vers. E contra-

rio, et ieq. G u t i e r . lib. 2. pract. qucest. 1 6 9 . 

en d o n d e d i c e h a b e r l o v isto sentenciar así 

en la C h a n c i l l e r i a d e V a l l a d o l i d . Si el car-

g o f u e s e censo i r r e d i m i b l e , de l q u e el v e n 

d e d o r 110 t i e n e f a c u l t a d para l ibertar la co-

sa censuada , se ha d e tornar o t r o camino. 

La ley 63. tit, 5 . P. 5 . c o n c e d e d e r e c h o 

al c o m p r a d o r , para q u e p u e d a deshacerse 

la v e n t a , y recobrar el precio q u e d i o , con 

los daños y m e n o s c a b o s , q u e h a y a t e n i d o 

p o r esta r a z ó n , G u t i e r . d. quast. 1 6 9 . G ó -

m e z & , v a r . cap. 2 . n. 4 5 . en d o n d e d ice c o n 

D E L O S C E N S O S . l 8 7 . 

razón, q u e atendida tSta ley, es e l e c i i o n 

d e l c o m p r a d o r pedir la rescisión de la v e n -

ta, o re tener la cosa, y solicitar la satisfac-

c ión d e su Ínteres por la acción quanti mi-

tioris, por aque l las palabras d e la l e y : Pue-

de el comprador dt sfacer la vendida. E n e 1 

dia y a p u e d e redimirse por la cédula del 

corriente año 1 S 0 1 , q u e h e m o s n o t a d o al 

tiúm. 2 3 . 

INDIAS. S o b t e los depósi tos i rregulares , 

q u e p u e d e n reducirse á los censos r e s e r v a -

t i v o s , se ha es tablec ido por a u to a c o r d a d o d e 

2 6 d e a g o s t o d e 1 7 8 4 , q u e siempre q u e se 

p r e t e n d a la e n t r e g a d e a lgunas cantidades 

á r é d i t o s , por via d e d e p ó s i t o i r r e g u l a r , so-

bre fincas rústicas ó urbanas , solo p o d r á 

verif icarse sobre f o n d o s l ibres de otro g r a -

v a m e n ; lo q u e q u e p a en las dos tercias p a r -

tes de l valor l i b r e d e lo q u e f u e r e raíz , 

c o n e x c l u s i ó n d e fábrica de casas, aperos , 

y s e m o v i e n t e s , ó s u b r o g á n d o s e en l u g a r 

d e otro i y q u e en fincas d e esta cal idad 

o c u p e el p r i m e r o entre los concurrentes en 

el caso d e t e n e r a l g ú n g r a v a m e n , con e l 

p l a z o d e 5 años, ó menos, y las clausulas 

r e g u l a r e s . S o b r e las formal idades, y seguros 

c o n q u e d e b e n ev>cutarse los depósitos ir-
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r e g u l a r e s s o b r e fincas rúst icas , ó u r b a n a s , 

v e a s e al S e ñ o r B e l e ñ a p á g . 7 . 3 . f o l i a g e . 

T o c a n t e á los of ic ios d e a n o t a d o r e s 

d e h i p o t e c a s m a n d a d o s p e r la rea l c é d u l a 

d e 7 d e j u l i o d e 1 7 7 8 , está m a n d a d o p o r 

b a n d o d e la R e a l A u d i e n c i a d e 8 d e n o -

v i e m b r e d e 1 7 8 4 , q u e t a m b i é n se e s t a b l e z -

c a n e n las c i u d a d e s , y v i l las d e esta N u e -

v a E s p a ñ a , para a n o t a r c u a n t a s escr i turas 

se o t o r g a r e n con h i p o t e c a s e x p r e s a s y e s -

p e c i a l e s , sin e x c e p c i ó n , c o n a r r e g l o á la ins-

t r u c c i ó n , d e c l a r a c i o n e s , y m o d i f i c a c i o n e s , 

q u e c o n t i e n e el b a n d o d i c h o , y la d e c l a r a -

c i ó n n ú m . 5 5 . d e l S e ñ o r B e l e ñ a . 

D e t o d o e x p e d i e n t e sobre d e p ó s i t o s 

d e b e d a r c u e n t a el r e l a t o r , q u e f u e r e d e los 

a u t o s , a n t e los M i n i s t r o s d e la S a l a , d o n d e 

t o c a r e e l n e g o c i o , d e s u e r t e q u e p o r a u t o 

f o r m a l , y no p o r d e c r e t o ni en o t r a i o r m a , 

sa lga la r e s o l u c i ó n , q u e en e l l o s se d i e r e ; y 

e s t o se e n t i e n d a s o b r e t o d a c lase d e d e p ó -

s i t o . Acord. de 16 de octubre de 1756. 

T I T U L O X V . 

d e l a c o m p a ñ i a , o s o c i e -
D A P , Y D E L M A N D A T O . 

T i t t . 1 0 . y 1 2 , P . 5 . ( 0 -

I . 2 . 3 . Qué sea compañía, y sus especies' 

4 . Cómo se parte la ganancia ó la perdida. 

5 . 6. De las compañías, en que alguno pone 

por caudal su trabajo ó industria. 

7 . 8 . 9 . 1 0 . De los modos de acabarse la 

compañía. 

II. Diligencia que deben prestar los compa-

ñeros, y su obligación en resulta de su culpa 

ó dolo, ' j efecto notable de la buena fe, que 

debe observarse en este contrato. 

1 2 . Las resultas de la compañía alcanzan d 

los herederos. 

1 3 . 1 4 Qué sea mandato, y sus especies. 

15. De la mutua obligación entre mandante 

y mandatario. 

1 6 Mandatos que no ralen. 

1 7 , Modos de fenecer el mandato. 

I t e r c e r c o n t r a t o c o n s e n s u a l es e l 

d e c o m p a ñ í a ó s o c i e d a d , la c u a l es: 

(1) Titt. 26. et 2 7 . lib. 3 . Inst. 
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r e g u l a r e s s o b r e fincas rúst icas , ó u r b a n a s , 

v e a s e al S e ñ o r B e l e ñ a p á g . 7 . 3 . f o l i a g e . 

T o c a n t e á los of ic ios d e a n o t a d o r e s 

d e h i p o t e c a s m a n d a d o s p e r la rea l c é d u l a 

d e 7 d e j u l i o d e 1 7 7 8 , está m a n d a d o p o r 

b a n d o d e la R e a l A u d i e n c i a d e 8 d e n o -

v i e m b r e d e 1 7 8 4 , q u e t a m b i é n se e s t a b l e z -

c a n e n las c i u d a d e s , y v i l las d e esta N u e -

v a E s p a ñ a , para a n o t a r c u a n t a s escr i turas 

se o t o r g a r e n con h i p o t e c a s e x p r e s a s y e s -

p e c i a l e s , sin e x c e p c i ó n , c o n a r r e g l o á la ins-

t r u c c i ó n , d e c l a r a c i o n e s , y m o d i f i c a c i o n e s , 

q u e c o n t i e n e el b a n d o d i c h o , y la d e c l a r a -

c i ó n n ú m . 5 5 . d e l S e ñ o r B e l e ñ a . 

D e t o d o e x p e d i e n t e sobre d e p ó s i t o s 

d e b e d a r c u e n t a el r e l a t o r , q u e f u e r e d e los 

a u t o s , a n t e los M i n i s t r o s d e la S a l a , d o n d e 

t o c a r e e l n e g o c i o , d e s u e r t e q u e p o r a u t o 

f o r m a l , y no p o r d e c r e t o ni en o t r a f o r m a , 

sa lga la r e s o l u c i ó n , q u e en e l l o s se d i e r e ; y 

e s t o se e n t i e n d a s o b r e t o d a c lase d e d e p ó -

s i t o . Acord. de 16 de octubre de 1756. 

T I T U L O X V . 

d e l a c o m p a ñ i a , o s o c i e -
D A D , Y D E L M A N D A T O . 

T i t t . 1 0 . y 1 2 , P . 5 . ( 0 -

I . 2 . 3 . Qué sea compañía, y sus especies' 

4 . Cómo se parte la ganancia ó la perdida. 

5 . 6 . De las compañías, en que alguno pone 

por caudal su trabajo ó industria. 

7 . 8 . 9 . 1 0 . De los modos de acabarse la 

compañía. 

II. Diligencia que deben prestar los compa-

ñeros, y su obligación en resulta de su culpa 

ó dolo, ' j efecto notable de la buena fe, que 

debe observarse en este contrato. 

1 2 . Las resultas de la compañía alcanzan d 

los herederos. 

1 3 . 1 4 Qué sea mandato, y sus especies. 

1 5 . De la mutua obligación entre mandante 

y mandatario. 

1 6 Mandatos que no ralen. 

1 7 , Modos de fenecer el mandato. 

I t e r c e r c o n t r a t o c o n s e n s u a l es e l 

d e c o m p a ñ í a ó s o c i e d a d , la c u a l es: 

(1) Titt. 26. et 2 7 . lib. 3 . Inst. 
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Ayuntamiento de dos ó mas hombres hecho con 

intemion de ganar algo. N a c e d e ella g r a n d e 

ut i l idad c u a n d o se hace entre h o m b r e s b u e -

nos y l e a l e s , q u e se socorren los unos á 

los o t r o s , c o m o si f u e s e n hermanos . Y se 

p u e d e h a c e r , a y u n t a n d o los q u e la contraen, 

su haber ó c a u d a l , y á las v e c e s p o n i e n d o el 

u n o s o l a m e n t e su industria ó trabajos ( Z . 7 . 

pro soc.~) Y se c o n t r a e p o r e l solo consen-

t i m i e n t o ú o t o r g a m i e n t o d e los q u e q u i e r e n 

ser c o m p a ñ e r o s , p r i n c . y ley 1. tit. 10 P 5 . 

Y" la p u e d e h a c e r c u a l q u i e r a q u e no sea 

m e n t e c a t o ó m e n o r d e 1 4 . años, d. I. 1. 

P e r o solo d e cosas b u e n a s y honestas , p o r -

q u e d e malas , q u e sean contra las buenas 

c o s t u m b r e s , n o p u e d e haber compañía , l . 

1. d. tit. 1 0 . ( X . 5 7 . eod.~) 

a S e p u e d e c o n t r a e r hasta c i e r t o t i e m -

p o , ó por t o d a la v ida , d. I. 1 . y d e dos 

maneras L a u n a c u a n d o la h a c e n d e m o -

d o q u e t o d a s las cosas, q u e han los c o n -

t r a y e n t e s c u a n d o la h a c e n , y las q u e 

g a n a r e n d e al l í en a d e l a n t e sean c o -

m u n e s , y t a m b i é n la ganancia c o m o 

la p é r d i d a . L a otra es c u a n d o la h a c e n 

sobre u n a c o s a s e ñ a l a d a m e n t e , c o m o v e n -

der v i n o , p a ñ o , ú otra cosa s e m e j a n t e , /. 3 , 

DE LA COMPAÑÍA 0 SOCIEDAD. 1 9 1 . 

d. tit, 1 0 . (Princ. Inst.de societ.) E l e f e c t o 

de la p r i m e r a es h a c e r s e c o m u n e s t o d o s los 

bienes q u e t ienen a l ' t i e m p o del c o n t r a t o , 

sin ser n e c e s a r i a v e r d a d e r a t r a d i c i ó n ú o c u -

p a c i ó n en e l u n o de lo q u e ¿ntes e r a d e l 

o t r o , I. 4 7 . tit. 28 . P . 3 . q u e lo pone por 

otro de los e x e m p l o s de la fingida; y los 

q u e despues les v i n i e r e n en c u a l q u i e r a m a -

n e r a q u e s e a , a u n q u e f u e s e p e c u l i o c a s -

trense ó c u a s i c a s t r e n s e , c o n todas sus g a -

n a n c i a s . Y de ahí e s , que c a d a u n o de los 

c o m p a ñ e r o s p u e d e u s a r de estos b i e n e s , y 

h a c e r d e m a n d a sobre ellos. P e r o si a l g u n o 

t u v i e r e s e ñ o r í o , j u r i s d i c c i ó n ó d e r e c h o d e 

c o b r a r de sus d e u d o r e s , los otros no lo p u e -

den d e m a n d a r , ni u s a r de la j u r i s d i c c i ó n , 

si s e ñ a l a d a m e n t e no les f u e r e o t o r g a d o del 

o t r o p o d e r l o h a c e r , /. 6. d. tit. 1 0 . c u y o 

p o d e r le deberá o t o r g a r , y lo q u e c o b r á r o n 

6 p e r c i b i é r o n será c o m u n a l m e n t e de t o d o s , 

d. I. 4 7 . 

3 E s t a ley 6. y la 3 . s o l o p o n e n las dos 

espec ies d e c o m p a ñ í a , q u e a c a b a m o s de re-

fer i r a l t e n o r d e las I n s t i t u c i o n e s de Just i -

n i a n o d o n d e se h i z e a s í (Dict. princ. Inst.) 

P e r o a t e n d i d a s las leyes 7 . y 1 2 . del m i s m o 

tit. 1 0 . d e b e m o s d e c i r p a r a m a y o r c l a r i d a d 

Tom, I I , 2 5 
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de l a m a t e r i a , que la c o m p a ñ í a q a e n o e s 

u n i v e r s a l d e todos los b i e n e s de los c o n t r a -

y e n t e s , se h a de snbdividir en tres e s p e c i e s , 

á s a b e r , ó p a r a un solo n e g o c i o , c o m o se 

e x p l i c a d„ l. 6. 6 s implemente s in e x p r e s a r 

b ienes s o b r e que se h a c e , s e g ú n la I. 7 . d. 

tit. 1 0 . ó sobre las g a n a n c i a s q u e h i c i e r e n 

s e g ú n l a 1 2 . del mismo tit. E n la p r i m e r a 

d e estas t r e s especies c l a r o está, q u e ú n i c a -

m e n t e d e b e atenderse á las g a n a n c i a s ó pér-

d i d a s en a q u e l n e g o c i o : las g a n a n c i a s q u e 

p o r o t r o respecto h ic iere otro de los c o m -

p a ñ e r o s n o son c o m u n e s , sino propias d e l 

q u e las h i z o . E n la s e g u n d a se h a n de par-

tir a q u e l l a s ganancias , q u e p r o v i n i e r e n d e 

a q u e l m e n e s t e r ó m e r c a d e r í a q u e u s a r e n , 

d. I. 7 . d e modo q u e solo p e r t e n e c e n á 

el la las g a n a n c i a s cuestuar ias , q u e sa len d e 

la i n d u s t r i a ( ó t r a b a j o , c o m o a d v i e r t e b i e n 

G r e g o r . L o p . en l a glos. 1 . de d. I. ( L . 7 . 

pro soc.) E n la tercera entran t o d a s las g a -

n a n c i a s , t o m a d a l a t a m e n t e esta v o z , d o 

m a n e r a q u e c o m p r e h e n d a todo lo a d q u i r i -

d o , a u n q u e n o fuese por t r a b a j o ó i n d u s t r i a , 

s ino por h e r e n c i a ú otro t í tulo s e m e j a n t e , 

1. 1 2 . d. tit. 10. E s pues esta c o m p a ñ í a 

m e d i a e n t r e la u n i v e r s a l ds t o d o s los bie*< 
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nes .y la c u e s t u a r i a . E n e l d e r e c h o r o m a n o 

110 l a h e m o s a d v e r t i d o . 

4 E n - c u a n t o á las par tes de g a n a n c i a 

y p é r d i d a , se g u a r d a r á lo q u e los c o n t r a -

y e n t e s h a y a n e x p r e s a d o , c o m o sea c o s a 

g u i s a d a ó j u s t a ; y si n a d a expresáron d e -

berán ser i g u a l e s . S i expresaren las de la 

g a n a n c i a , y n o las de p é r d i d a , se p a r t i r á n 

estas c o m o se e xp r e só en la g a n a n c i a , y a l 

c o n t r a r i o , d e m o d o q u e la expres ión de u n a 

s i rve p a r a la o t r a , /. 3 . d. tit. 10 . ( § § . 1 . 

ct 3 . Instit. de societ.) Y a d v i é r t a s e , q u e 

l a i g u a l d a d n o h a de ser a r i t m é t i c a , s i n o 

g e o m é t r i c a ó p r o p o r c i o n a l al c a u d a l q u e c a -

d a u n o h a p u e s t o , es d e c i r , q u e si el c a u -

d a l d e u n o f u e r e n 300. y el del otro 2 0 0 . 

y la g a n a n c i a i m p o r t a r e 1 0 . tendrá 6 . e l 

d e 300. y 4 . el de 2 0 0 . p o r q u e la m i s m a 

e q u i d a d d i c t a , q u e c a d a u n o s a q u e á p r o -

p o r c i o n de lo q u e h a p u e s t o . Si s u c e d i e r e 

q u e por ser u n o de los c o m p a ñ e r o s m a s 

p e r i t o en la n e g o c i a c i ó n , o p o n e r m a s t r a b a j o , 

ó aventurarse á m a s pel igros q u e los otros, 

se le señalare m a s p o r c i o n d e la g a n a n c i a , 

será v á l i d a esta c o n v e n c i ó n . A s i m i s m o v a l -

d r i a el p a c t o de q u e u n o n o tuviese p a r t e 

e n l a p é r d i d a , y sí en la g a n a n c i a . P e r o n o 
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si el p a c t o f u e r e de q u e u n o n o t u v i e s e 

p a r t e e n l a g a n a n c i a , sino q u e t o d a esta 

f u e s e d e l o t r o : c u y a c o m p a ñ í a l l a m a n las 

l e y e s l e o n i n a , /. 4 . d. tit. 10 . { § . 2 . eod. 

1. 2 9 . § . 2 . pn soc,) t e m a n d o la d e n o m i -

n a c i ó n d e la F á b u l a de E s o p o , en q u e to-

d a l a g a n a n c i a ó presa f u é p a r a el L e ó n , 

sin t e n e r parte a l g u n a sus c o m p a ñ e r o s en 

l a c a z a e l A s n o y la Z o r r a . P u e d e p o n e i s e 

l a d i v i s i ó n de partes en el a r b i t r i o de u n 

t e r c e r o s e ñ a l a d o , y si este las h i c i e r e j u s -

t a s , se h a b r á n de g u a r d a r ; pero si las h i c i e -

re i n j u s t a s , s e ñ a l a n d o m a s á u n o q u e á 

O T O , s i n mostrar r a z ó n a l g u n a , debe r e -

g u l a r s e s u arbitr io por el d i c t á m e n de h o m -

bres b u e n o s , q u e e x á m i n e n y d e c i d a n bien 

la c o s a , /. 5 . d. tit. 10. (L. 6. pro soc.) 

5 P u d i e n d o contraerse c o m p a ñ í a d e 

m o d o , q u e u n o solo p o n g a su industr ia y 

t r a b a j o , y e l otro el c a u d a l , c o m o d i x i m o s 

en e l ». 1 . princ. d. tit. 1 0 . ( L . 7 . eod. §. 

2. Inst. de societ.) y s iendo h a r t o f recuen-

te esta m a n e r a de c o n t r a é r l a entre g a n a -

deros y pastores , q u e r é m o s m a n i f e s t a r a q u í 

la d i v e r s i d a d q u e en esto p u e d e h a b e r ; 

p u e s a u n q u e n o h e m o s h a l l a d o m e n c i ó n 

de e l l a e n n u e s t r a s l eyes , se e n c u e n t r a e n 
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nuestros autores, y h a c e n p r e c i s o s u c o n o -

c i m i e n t o las m u c h a s o c u r r e n c i a s e n q u e 

es necesario. L e f a c i l i t a m o s e n la m a n e r a 

s igu iente . U n a s v e c e s por ser e l t r a b a j o 

cor to , y el c a u d a l de b u e n a c a l i d a d , se co-

t e j a ó c o m p a r a a q u e l c o n solo e l u s o de 

este , y el p e l i g r o de p e r d e r l e ; y otras por 

ser contrar ias las c i r c u n s t a n c i a s c o n e l d o -

m i n i o . C u a n d o s u c e d e lo pr imero, e l q u e 

p u s o el t r a b a j o n o se h a c e p a r t í c i p e d e l 

c a u d a l q u e puso el o t r o ; y de c o n s i g u i e n -

t e p a r a este so lo , q u e e s su ú n i c o d u e ñ o , 

q u e d a sa lvo 6 perece s i n q u e t e n g a par te 

a l g u n a e l q u e p u s o el t r a b a j o : todo lo c u a l 

s u c e d e al c o n t r a r i o en e l c a s o s e g u n d o . S i 

en el contrato se e x p l i c ó c u a l de estos dos 

m o d o s q ü i s i e r o n los c o n t r a y e n t e s q u e d e b i a 

observarse , ese se observará . 

6 P e r o si esto no a p a r e c i e s e , i n t e r p r e -

t a r é m o s s u v o l u n t a d á f a v o r del p r i m e r o , 

s i el t r a b a j o f u é p o c o , y el c a u d a l d e c a -

l i d a d b u e n a , f á c i l de tener a u m e n t o , y dar 

f rutos p i n g ü e s ; y por el s e g u n d o , si m e r e -

c iese t a n t a e s t i m a c i ó n e l t r a b a j o , c o m o va-

l i a el c a u d a l , por ser a q u e l m u c h o , y este 

d e m a l a c a l i d a d , c o m o lo p r u e b a n b i e n C o -

v a r r u b i a s 3. ver. cap. 2 . u. 2 . E s c o b a r com-
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put. 22. V i n . i ib. i. telect. qucet. cap. 54«. 

P o n g a m o s dos e x e m p l o s , para q u e se v e a 

c o n c l a r i d a d esta d o c t r i n a : I . P e d r o puso 

c a u d a l q u e v a l i a m i l pesos en l a c o m p a -

ñ í a , y tú promet is te poner, y pusiste tanto 

t r a b a j o , q u e os p a r e c i ó igualar el t rabajo 

c o n el valor del c a u d a l : disuelta la c o m -

p a ñ í a se d iv id i rá e n partes i g u a l e s lo que 

se hal lare , sin t e n e r c u e n t a de si h u b o g a -

n a n c i a ó pérdida . I I . E l t rabajo q u e se ha« 

b i a de poner era t a n corto, q u e solo q u i -

sisteis igua lar le c o n el beneficio q u e podia 

p r o d u c i r el uso de l c a u d a l : el valor de Ip 

q u e q u e d a r e h a s t a mil pesos todo será de 

P e d r o ; y tú solo tendrás la mitad del so-

brante si lo h u b i e r e , y la otra mitad será 

para P e d r o . Si e n este segundo exemplo 

h a y pérdida en el c a u d a l , se suele decir , 

q u e to lo el d a ñ o es de Pedro, y n i n g u n o 

del q u e puso el t r a b a j o : y de cons iguiente , 

que es vá l ido p a c t a r , q u e u n o de los c o m -

p a ñ e r o s t e n g a p a r t e de la g a n a n c i a , y no 

de la pérdida , c o m o h e m o s d i c h o al n. 4 . 

P e r o c l a r o es, q u e el no tenerla de esta, 

se e n t i e n d e s o l a m e n t e respecto del c a u d a l , 

del q u e n a d a p i e r d e , porque nada puso ni 

t u v o : m a s en r e a l i d a d p ierde el t rabajo 
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jque puso , y de ahí lo vá l ido y l ícito de es-

t a convencron. 
7 L o s modos de acabarse l a c o m p a ñ í a 

referidos en la I. 1 0 . d. tit. 10. s o n : I . L a 

muerte natura l de a l g u n o de los c o m p a ñ e -

ros , y en tanto g r a d o , q u e siendo m u c h o s 

los c o m p a ñ e r o s , se a c a b a por la m u e r t e d e 

•uno solo, s ino es q u e hubieren p a c t a d o de 

q u e m u e r t o u n o , s iguiesen los d e m á s e n l a 

•compañía. (*". 5- í i r t t ' l l e s o c } e t • > P c r o n 0 

•valdría el p a c t o de q u e m u e r t o u n c o m p a -

ñ e r o , hubiese de durar la c o m p a ñ í a en sus 

herederos , s ino es q u e lo fuesen d e •arren-

d a m i e n t o d e cosas del R e y ó de a l g ú n c o -

m ú n , /. I . d. tit. 1 0 . ( L . 5 9 . de pro soc.) 
I I . S i a l g u n o d e los c o m p a ñ e r o s f u e s e 

desterrado p a r a s iempre, p o r q u e n u n c a h a 

d e salir del destierro, y pierde sus bienes 

7 . eod.) I I I . L a cesión de bienes de 

a l g u n o d e los c o m p a ñ e r o s ( f . S . eod.) I V . 

M o r i r s e ó perder le la c o s a , p e r l a c u a l 

f u é Hecha la c o m p a ñ í a , ($. 6 . eod.) ó por-

q u e m u d a s e de e s t a d o hac iéndose s a g r a d a . 

* 8 T a m b i é n se a c a b a por otro m o r ' o , 

q u e refiere la I. 11* del m i s m o tit. 1 0 . q u e 

es la r e n u n c i a ( § . 4 . eod.). Si e s t a no es 

dolosa <5 intempest iva , n a d a m a s h a y q u e 
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a d v e r t i r sobre e l la . P e r o sí, c u a n d o t u v i e r e 

a l g u n a de estas m a l a s c a l i d a d e s . L a q u e 

se h i z o c o n dolo ó e n g a ñ o s a m e n t e , al pa-

so q u e n o l i b r a al r e n u n c i a n t e de sus 

c o m p a ñ e r o s , l iberta á estos d e l q u e r e n u n -

c i ó . S i por e x e m p l o pues , v i e n d o el r e n u n -

c i a n t e q u e le v e n i a por h e r e n c i a ú otro tí-

tu lo , a l g u n a g a n a n c i a , h i c i e r e la r e n u n c i a , 

serán s u s c o m p a ñ e r o s par t í c ipes d e esta g a -

n a n c i a : p e r o por lo c o n t r a r i o , si v i n i e r e 

a l g u n a á los otros d e s p u e s de la r e n u n c i a , 

n a d a p a r t i c i p a r á d e e l l a e l q u e r e n u n c i ó , 

d. tit. 10. I. 12. ( L . 1 4 . pro soc.) D e la 

r e n u n c i a i n t e m p e s t i v a , q u e se h a c e antes 

d e a c a b a r s e el n e g o c i o sobre q u e se h i z o , 

ó el t i e m p o q u e h a b i a de d u r a r , d i c e la /. 

11. d. tir. 10 . q u e debe p a g a r el q u e la 

h i c i e r e á los otros t o d o el d a ñ o ó m e n o s -

c a b o , q u e les v i n i e r e por esta r a z ó n ; sa lvo 

si se h u b i e r e p a c t a d o , c u a n d o se otorgó la 

c o m p a ñ í a , q u e la pudiese d e s a m p a r a r c u a l -

q u i e r a , s i e m p r e q u e quis iere antes ó des-

p u e s de l t i e m p o e x p r e s a d o . 

9 L a d o c t r i n a de esta ley h a de e n t e n -

d e r s e , c u a n d o el r e n u n c i a n t e n o t iene j u s t a 

c a u s a p a r a r e n u n c i a r ; p o r q u e si l a t u v i e r e 

podrá h a c e r l o i m p u n e m e n t e . L a /. 1 4 . 
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tit. 10. s e ñ a l a q u a t r o : I . C u a n d o u n o de 

los c o m p a ñ e r o s es tan bravo ó de tan m a l a 

índole , q u e los d e m á s c o m p a ñ e r o s n o le 

p u d i e s e n sufr i r , ó v ivir c o n él en b u e n a 

m a n e r a . I I . S i a l g ú n c o m p a ñ e r o es e n v i a -

d o por el R e y , ó el c o m ú n de a l g u n a c i u -

dad ó v i l l a c o n poderes, ó le dan a l g ú n 

of ic io , ó le m a n d a n h a c e r a l g ú n s e r v i c i o ó 

c o s a q u e sea á benef ic io de l R e y , ó de l 

C o m ú n del l u g a r . I I I . C u a n d o n o g u a r d a n 

á a l g ú n c o m p a ñ e r o la c o n d i c i o n , q u e se 

p u s o a l c o n t r a e r s e la c o m p a ñ í a . I V . C u a n -

d o a q u e l l a c o s a por la c u a l se h i z o la 

c o m p a ñ í a , es e m b a r g a d a d e m a n e r a , q u e 

n o p u e d e n usar de e l la . E s t a I V , r a z ó n d e 

q u e pone exemplos la l e y , p u e d e referirse 

al m o d o I V . de acabarse l a c o m p a ñ í a q u e 

a c a b a m o s d e notar . 

10 P o r lo q u e h e m o s m a n i f e s t a d o se 

v é a c a b a r s e la c o m p a ñ í a , por dos m o d o s q u e 

no t ienen l u g a r en los otros contratos , á 

e x c e p c i ó n del de m a n d a t o , en q u e t a m -

b i é n lo t ienen en parte, c o m o l u e g o v e r é -

m o s , y son l a m u e r t e y la r e n u n c i a , s in 

e m b a r g o q u e t ienen contra sí dos a x i o m a s 

ó r e g l a s c a p i t a l e s , a s a b e r : El que contrae, 

contrae para sí y para su heredera, /. 11. tit. 

Tom. II. 26 
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1 4 , P. 3 . (/ . 9 . de probot.-), y el otro": De 

la obligación una vez contraída, «o puede apar-

tarse uno de los contrayentes contra ¡a voluntad 

del otro. (I. 5 . C. de obl. et act.). L a r a -

z ó n de n o o b s t a r e l I . es, p o r q n e en c o n -

traer la c o m p a ñ í a , t ienen los contrayentes 

respeto y c o n s i d e r a c i ó n á la industr ia ó ha-

b i l idad d e la p e r s o n a , y á las v e c e s el h e -

r e d e r o de h o m b r e m u y h á b i l , es n n b o l o . 

Y el I I . p a r a m a n t e n e r la t r a n q u i l i d a d de 

las g e n t e s ; p o r q u e el mantenerse en comu-

nión los q u e n o t i e n e n voluntad de e l l o , 

p r o d u c e d e s a c u e r d o s y discordias , /. 1 1 . tit. 

1 5 . P . 6 . ( / . 7 7 . f . 2 0 . de legat. 2 . ) 

í 1 P a r a c o n c l u i r este asunto , fa l ta q u e 

d i g a m o s a l g o d e las o b l i g a c i o n e s q u e t ie -

n e n entre sí los c o m p a ñ e r o s , y m o d o en 

q u e d e b e n p o r t a r s e en la a d m i n i s t r a c i ó n 

de las c o s a s c o m u n e s . L a s debe gobernar 

el c o m p a ñ e r o q u e las a d m i n i s t r a con el 

m i s m o c u i d a d o y d i l i g e n c i a , q u e si fuesen 

c o s a s p r o p i a s : d e suerte, que deberá pres-

tar la c u l p a l e v e , s e g ú n la r e g l a del tit. 1 0 . 

v . 3 8 . S i lo h i c i e r e así , los d a ñ o s y menos-

c a b o s q u e h a y a en el las serán c o m u n e s á 

t o d o s ; p e r o s i s u c e d i e r e n por d o l o s u y o de 

n o h a b e r p u e s t o c u i d a d o , s e r á n todos de s u 
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c u e n t a , d e b i e n d o resarc ir á los otros los 

p e r j u i c i o s q u e les h u b i e r e c a u s a d o , /. 7 . d. 

tit. 10 . ( § . 9 . Inst. de societ.), sin q u e le 

s irva dec ir , q u e por otra par te h i z o tantas 

g a n a n c i a s q u e podia ser m e j o r a d a la p é r -

d i d a ; y si a l g ú n otro h u b i e r e p r o c e d i d o 

t a m b i é n con dolo , deberán los dolosos repar-

tirse entre sí el r e s a r c i m i e n t o de p e r j u i c i o s á 

f a v o r de los d e m á s , I. 1 3 . d. tit. 1 0 . P o r 

l a e x h u b e r a n c i a de b u e n a fe é i g u a l d a d 

q u e debe r e y n a r en este contrato (/. 3 . C. 

pto soc.), e s t a b l e c e la I. 1 5 . d. tit. 1 0 . q u e 

si el q u e a d m i n i s t r a los b ienes h u b i e s e da-

d o á u n o ó á los dos de sus c o m p a ñ e r o s 

a l g u n a porc ion sin n o t i c i a de los otros, y 

d e s p u e s no le q u e d a s e parte i g u a l p a r a es-

tos, sin c u y a n o t i c i a la dió, la h a n d e v o l -

ver á la c o m p a ñ í a los q u e la r e c i b i e r o n , 

p a r a h a c e r s e c o n i g u a l d a d , s e g ú n corres-

p o n d a , l a divis ión entre t o d o s ; s ino es q u e 

h a b i e n d o sabido, los q u e n o la r e c i b i é r o n , 

q u e se h a b i a d a d o á los otros, ca l laron por 

p e r e z a , y entretanto se h i z o pobre el a d m i -

nistrador sin poder la dar á e l l o s ; e n c u y o 

caso sufr i rán este p e r j u i c i o por su c u l p a 

X 1 ' 6 3 * 5- Pro soc') 
1 2 A u n q u e s e g n n h e m o s visto se a c a -



b a la c o m p a ñ í a por la m u e r t e de l c o m p a -

ñ e r o , sus resultas d e cuentas , tanto act iva« 

c o m o pas ivas , respect ivas al t i e m p o q u e 

d u r ó , p a s a n á los herederos, l. ulu d. tit. 

JO. Y ú l t i m a m e n t e a d v e r t i m o s , q u e a l 

c o m p a ñ e r o le c o m p e t e el b e n e f i c i o q u e lla-

m a n de c o m p e t e n c i a , q u e consiste en n o 

p o d e r ser r e c o n v e n i d o en m a s de lo q u é 

p u d i e r e h a c e r , d. /. 1 5 . d. tit. 10. (§. 3 8 . 

lnst. de action), d e c u y o b e n e f i c i o h a b l a -

r e m o s en s u lucrar. 
O 

1 3 E l c u a r t o y . ú l t i m o contrato de loS 

q u e se c o n t r a e n por solo el c o n s e n t i m i e n t o 

d e a m b o s es el m a n d a t o ó m a n d a m i e n t o , y 

es : Encargo que uno hace á otro, que le re-

cibe can obligación de cumplirle. Y se puede 

h a c e r entre p r e s e n t e s , ó por cartas ó m e n -

sageros entre a u s e n t e s ; y t a m b i é n á d i a 

c i e r t o , ó so c o n d i c i o n . A d i a c i e r t o , c o m o 

si u n o d i x e r a á P e d r o : Te mando ó quiero 

des de comer á Juan hasta el dia primero del 

año 1 8 0 4 . ó si quedare viudo, si lo q u i s i e r e 

h a c e r so c o n d i c i o n . Y b a s t a n p a r a contraer-

se c u a l e s q u i e r a pa labras q u e mani f ies ten 

la intención de o b l i g a r s e , /. 2 4 . tit. 1 2 . 

P - 5 . Y se p u e d e t a m b i é n c o n t r a e r t á c i t a 

ó c a l l a d a m e n t e , /. 1 2 . d. tit. 12. 
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1 4 P o r r a z ó n del fin se p u e d e c o n t r a e r 

d e c i n c o m a n e r a s re fer idas c o n e x e m p l o s 

en las leyes 20. 21. y 2 2 . d. tit. 12. á s a -

b e r : I . P o r ut i l idad de solo el m a n d a n t e . 

I I . Por la de u n t e r c e r o so lamente . I I I . P o r 

la del m i s m o m a n d a n t e y la d e u n t e r c e r o . 

I V . P o r la de l m a n d a n t e y la del m a n d a -

tar io . V . P o r la del m a n d a t a r i o y la d e 

n n tercero. N o j u z g a m o s ser n e c e s a r i o p o -

n e r los e x e m p l o s , p o r q u e a d e m a s de estar 

re fer idos en dd. II. es tan f á c i l f o r m a r l e s , q u e 

lo p u e d e h a c e r c u a l q u i e r a c o n m u y p o c a 

m e d i t a c i ó n ( P r i n c . et §§. 1 . 2 . 3 . 4 . et 5 . 

Jnst. de mandat.). P e r o si se h i c i e r e por so-

l a la u t i l i d a d del q u e le r e c i b e , n o t a n t o 

ser ia m a n d a t o c o m o c o n s e j o , s in p r o d u c i r 

o b l i g a c i ó n en el m a n d a n t e , s i n o es q u e le 

h u b i e s e d a d o m a l i c i o s a m e n t e ó c o n e n g a -

ñ o , e n c u y o caso d e b e r í a p a g a r t o d o el 

d a ñ o q u e r e c i b i ó por esta r a z ó n a q u e l á 

q u i e n le d i ó , I. 2 3 . d. tit. 1 2 . ( $ . 6 . Inst. 

eod. june. I. 4 7 . de div. reg. jur.) 

1 5 E s t e c o n t r a t o de l m a n d a t o ó m a n -

d a m i e n t o es t a m b i é n b i l a t e r a l , en q u e se 

o b l i g a n m u t u a m e n t e los ' c o n t r a y e n t e s . L a 

o b l i g a c i ó n del m a n d a n t e e s , h a b e r de pa-

g a r al m a n d a t a r i o lo q u e h u b i e r e g a s t a d o 
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ó e x p e n d i d o en cumpl ir el m a n d a m i e n t o ; 

y el de este , h a b e r l o de c u m p l i r de manera , , 

q u e si en n o c u m p l i r l o , ó c u m p l i r l o m a l 

c o m e t e e n g a ñ o ó c u l p a , h a de sat is facer 

a l m a n d a n t e el d a ñ o q u e le h a y a o c a s i o n a -

d o , /. 2 0 . q u e d a la r a z ó n de q u e los 

m a n d a m i e n t o s se h a c e n por h a c e r a m o r , y. 

n o para h a c e r d a ñ o . G r e g o r i o L o p . inter-

p r e t a n d o la p a l a b r a culpa, q u e e x p r e s a l a 

l e y , d i c e en s u glosa 5 . q u e debe e n t e n -

derse de t o d a culpa, de m o d o q u e c o m p r e -

h e n d a t a m b i é n la l e v í s i m a , a p o y a d o en el de-

r e c h o r o m a n o , (/. 1 3 . /. 2 1 . C . mand. v. cantr.). 

q u e es s u í d o l o . N o lo respetamos t a n t o ; 

p e r o n o d e x a m o s d e c o n o c e r , despues d e 

h a b e r l e e s t u d i a d o m e d i a n a m e n t e , q u e á e x -

c e p c i ó n de a l g u n a s escrupulosidades y f o r -

m a l i d a d e s de las q u e y a quitó m u c h a s J u s -

t i n i a n o , c a s i todas sus leyes cont ienen u n a 

e x c e l e n t e d o c t r i n a y b u e n a m o r a l i d a d . 

16 P a r a q u e v a l g a el m a n d a t o y pro-

d u z c a las o b l i g a c i o n e s q u e a c a b a m o s d e 

r e f e r i r , es m e n e s t e r q u e n o sea c o n t r a las 

b u e n a s c o s t u m b r e s ; pues si lo f u e r e , n o 

v a l e ni a p r o v e c h a p a r a c o s a a l g u n a , c o m o 

si por e x e m p l o m a n d a r a s á P e d r o q u e r o -

b a s e , h i c i e r a a l ^ u n h o m i c i d i o , ó i n c e n d i a -
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re a l g u n a c a s a ; y por e l lo a u n q u e P e d r o 

lo e x e c u t a r a g a s t a n d o en el lo a l g ú n d i n e -

r o , n a d a te p o d i a pedir en s u r a z ó n ; p e r o 

tanto tu c o m o él estariais o b l i g a d o s á las 

m a l a s resul tas de este í m p r o b o c u m p l i m i e n -

t o , por ser los dos reos del d e l i t o . P o r ser 

de esta m i s m a c l a s e , n o v a l d r í a t a m p o c o 

el m a n d a m i e n t o que h i c i e r e u n m e n o r d e 

2 5 . 'años, d e q u e a l g u n o saliese f iador d e 

u n a b a r r a g a n a , ú otra m a l a m u g e r , /. 2 5 . 

d. tit. 1 2 . 7 . Inst. cod.J. 1 2 . §, 1 . mand. 

vel cont.) 

1 7 E n c u a n t o í f e n e c e r e l m a n d a t o 

por la r e n u n c i a c i ó n ó por la m u e r t e , n o 

h e m o s h a l l a d o ley a l g u n a n u e s t r a q u e lo 

d i g a ; a u n q u e lo d ixeron a f i r m a t i v a m e n t e 

l a s r o m a n a s {$4. 1 ? . et IT. Inst. eod.) S o l o 

e n c o n t r a m o s , q u e G r e p o r . L o p . c o m e n -

t a n d o a q u e l l a s p a l a b r a s de d. 1. 2 0 . en q u e 

h a b l a n d o del m a n d a t a r i o , d ice s i m p l e m e n -

te sin a ñ a d i d u r a a l g u n a : Temido es de c a w -

Plirlo, q u i e r e infer ir q u e én E s p a ñ a , ni 

a u n e s t a n d o las cosas e n t e r a s , podrá el 

m a n d a t a r i o r e n u n c i a r . D e la m u e r t e d e c i -

m o s n o s o t r o s , q u e de las ú l t i m a s p a l a b r a s 

de la m i s m a /. 20. por facerles amor, p o d r á 

decirse q u e a l m a n d a t o se le c o n s i d e r a 
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p e r s o n a l , y de c o n s i g u i e n t e n o pasa á los 

h e r e d e r o s . E l d o c t o lector h a r á de estas 

d o s e s p e c i e s el j u i c i o q u e le p a r e c i e r e m e -

j o r . Y a d v e r t i m o s ú l t i m a m e n t e , q u e p o r 

r a z ó n d e l o b j e t o , se d iv ide el m a n d a t o e n 

e x t r a j u d i c i a l y en j u d i c i a l ; y q u e a q u í so-

l á m e n t e h e m o s h a b l a d o d e l p r i m e r o , d e -

x a n d o e l s e g u n d o p a r a c u a n d o t r a t e m o s 

de lo p e r t e n e c i e n t e á los j u i c i o s en e l li-

bro I I I . 

t i t u l o x v i . 
d e l c o n t r a t o v e r b a l , 

0 DE P A L A B R A S . 

1. Estado del derecho Romano en el contrato 

verbal. 

2. 3 . Se explica la famosa 1. 2 . t it . 1 6 . l ib . 

5 . d e l a R e c o p . á favor de las obligacio-

nes. 

Cómo se hace este contrato, y quiénes pue-

den hacerle. 

5 . De qué cosas no vale la promesa. 

6. De la congruencia entre pregunta y respuesta. 

7 . 8 . 9 . Se explican los tres modos de con-

traer esta obligado«. 

DEL CONTRATO VERBAL. Z 0 7 . 

j o . Qj'é sucede, cuando hay dos reos de prome-

ter ó de estipular. 

1 T 7 U ¿ m u y f a m o s o entre los r o m a n o s 

r e l contrato v e r b a l , al q u e c o n u n s o l o 

n o m b r e l l a m á r o n estipulación (stipulatio) y 

p a r a c u y a l e g í t i m a const i tuc ión r e q u e r í a n 

al p r i n c i p i o v a r i a s s o l e m n i d a d e s e s c r u p u l o -

s a s : de las c u a l e s h a n q u e d a d o todavía a l -

g u n a s en el d e r e c h o r e f o r m a d o por J u s t i -

n i a n o , a u n q u e este y su antecesor L e ó n 

c u i d á r o n de abol ir las q u e les p a r e c i e r o n 

m a s e m b a r a z o s a s . L a s p a l a b r a s l b r m a l e s y 

s o l e m n e s , q u e e r a n n e c e s a r i a s ántes de l 

E m p e r a d o r L e ó n , q u e las q u i t ó , la h a c i a n 

d is t inguir c l a r í s i m a m e n t e de l n u d o p a c t o ; 

despues es d i f í c i l a l g u n a v e z de c o n o c e r , 

si la p r o m e s a q u e d a en la c lase de p a c t o , 

ó p a s a á ser e s t i p u l a c i ó n , a u n q u e s i e m p r e 

h a n q u e d a d o m u c h a s d i l é r e n c i a s en c u a n t o 

á los e f e c t o s c o n la p r i n c i p a l , q u e a q u e l l o s 

no p r o d u c e n a c c i ó n , y ésta sí. 

2 P e r m í t a s e m e esta d i g r e s i ó n ó c o r r e -

ría h á c i a el d e r e c h o r o m a n o , p a r a c e l e b r a r 

m a s la d i c h a q u e t e n e m o s en n u e s t r a E s -

p a ñ a , d e no h a b e r la m e n o r d i f e r e n c i a e n -

tre u n p a c t o ser io p r o m i s o r i o , y la es t ipu-

Tom. II. 2 7 
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l a c i o n j y t o d a v í a h a y m a s en la f a m o s í s i * 

m a /. 2 . tit. i 6 . ¡ib. 5 . ae la Recop. c u y a s 

p a l a b r a s q u e r e m o s notar a q u í : Pareciendo, 

d i c e , que alguno se quiso obligar á otro, por 

promisión, ó por algún contrato, ó en otra ma-

nera, sea tenido de cumplir aque,¡o que se obli-

gó, y no pueda poner excepción, que no fué he-

cha estipulación, que quiere decir prometimien-

to con cieña solemnidad de derecho, ó que fué 

hecho e¡ contrato ú obligación entre ausentes, 

ó que no fué hecho ante escribano público, ó 

que fué hecha ¿ otra persona privada á nom-

bre de otros entre ausentes, ó que se obligó al-

guno que daría otro, ó haria alguna cusa: man-

damos que todavía vala dicha obligación y con-

trato que fuere hecho en cualquiera manera que 

parezca que uno se quiso obligar á otro. E s t a 

ley c o n s t i t u y e u n m o d o de p r o d u c i r o b l i g a -

c i ó n y a c c i ó n tan d e s n u d o de s o l e m n i d a -

d e s , y d i s t a n t e de ser e s t i p u l a c i ó n , q u e ni 

a u n es n u d o p a c t o , c o m o q u e consiste en 

q u e s o l o conste de la v o l u n t a d d e quererse 

u n o o b l i g a r , sin ser n e c e s a r i o p a r a su v a -

l o r q u e cons ienta otro , s in l o c u a l 110 p u e -

d e h a b e r p a c t o . L a e x p l i c a l a t a m e n t e A z e v . 

y lo b a s t a n t e c o n la s o l i d e z q u e a c o s t u m -

b r a C o v a r r u b . ¡ib. i.var. cap. 1 4 . n. 3 . pro-

DEL CONTRATO VERBAL. 20$r. 

b a n d o , q u e si u n o m a n i f i e s t a q u e r e r d a r , 

ú obl igarse á dar á u n a u s e n t e , v a l e desde 

l u e g o la d o n a c i o n ó p r o m e s a r e v o c a b l e m e n -

te hasta q u e el otro la s e p a y a c e p t e , y 

despues d e la a c e p t a c i ó n i r r e v o c a b l e m e n t e . 

E s pues u n m o d o de p r o d u c i r o b l i g a c i ó n 

a n ó m a l o ó e x t r a o r d i n a r i o , q u e destruye 

m u c h o s vest ig ios de las e s t i p u l a c i o n e s , q u e 

se l e e n en el tit. 11. P. 5 . q u e h a b l a de 

l a s p r o m i s i o n e s . Si le h u b i é r a m o s de r e f e -

r i r á a l g u n a c lase d e c o n t r a t o s , m a s s e r i a 

á la de los c o n s e n s ú a l e s , q u e á l a de los 

verba les . S i n e m b a r g o le p o n e m o s e n e l t í -

t u l o de es tos , p o r q u e el fin p r i n c i p a l d e 

es tab lecer esta ley, c r e e m o s f u é el q u e se 

d e s p r e c i a s e t o d a la e s c r u p u l o s i d a d y s o l e m -

n i d a d de pa labras . 

3 Y c o n este d e s p r e c i o apénas se p u e -

d e d e c i r q u e tenemos en E s p a ñ a contrato 

V e r b a l , q u e n o esté r e f u n d i d o en d. I. 2 . 

y q u e por e l lo es en g r a n parte i n ú t i l , s in 

p o d e r servir el c i t a d o tit. 11. de ¡a P. 5 . 

q u e c o n s t a de 4 0 . l e y e s . E l tit. 1. del ¡ib. 

4 5 . del Digesto Romano, á q u i e n correspon-

d e , t i e n e 1 4 1 . lo q u e h a c e v e r lo m u c h o 

q u e d e g o ' l ó la r e f e r i d a ley 2 . N o obstante 

lo- q u e l l e v a m o s d i c h o , n o h a y p r o h i b i c i ó n 
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ni r e p a r o , de q u e estando presentes, p r e g u n -

te el u n o al otro si le p r o m e t e dar a l g u n a 

c o s a , ó h a c e r l a por é l , y r e s p o n d a q u e sí 

el p r e g u n t a d o : lo q u e s u c e d e lo b a s t a n t e , 

y en estos t é r m i n o s no puede n e g a r s e q u e 

h a y u n c o n t r a t o v e r b a l , l lano y r e g u l a r , 

/. i . d. tit. i i . N o q u i s o d. /. 2. destruir 

e s t o , q u i s o n o h a c e r l o n e c e s a r i o , y p u r g a r 

este c o n t r a t o , c u a n d o se h a g a , de m u c h í -

s i m a s e s c r u p u l o s i d a d e s , q u e c o p i a d a s de 

las l eyes r o m a n a s , f u é r o n es tab lec idas en 

el e x p r e s a d o tit. n . de ¡a P. 5 . las c u a l e s 

deberán c o n s i d e r a r s e derogadas por d. 1. 2 . 

en lo q u e n o s e a n c o n f o r m e s á s u s e n c i l l e z 

y espír i tu . B a x o d e este s u p u e s t o , p a s a m o s 

á hablar b r e v e m e n t e de él en c u a n t o q u e d a 

subsistente d e s p u e s de d. I. 

4 E n este c o n t r a t o , al q u e l l a m a n las 

leyes d e la P a r t i d a prumision, l. 1. d. tit. 

1 1 . el u n o p r e g u n t a al otro p i d i e n d o q u e 

le dé ó h a g a p o r él a l g u n a cosa, y este le 

responck o t o r g á n d o s e l o , q u e d a n d o por e l lo 

o b l i g a d o á c u m p l i r l o . P u e d e n p r o m e t e r t o -

dos los q u e n o están prohib idos , y p a r a 

q u e se s e p a los q u e lo están, les ref ieren las 

leyes 4 . 5 . y 6. d. tit. 1 1 . y son , el l o c o ó 

d e s m e m o r i a d o , e l in fante ó m e n o r de siete 

años , el p u p i l o q u e es m a y o r d e siete y 

m e n o r de c a t o r c e , s ino en c u a n t o le sea 

úti l la p r o m e s a , y en los m i s m o s t é r m i n o s 

el m a y o r de 1 4 . a ñ o s , y m e n o r de 2 5 . q u e 

t e n i e n d o c u r a d o r , se q u i s i e r e o b l i g a r s in s u 

consent imiento- , pero si n o t u v i e r e c u r a d o r , 

v a l e su p r o m e s a , b ien q u e c o n s u j e c i ó n á 

la res t i tuc ión in integrum; y en 'os propios 

t é r m i n o s q u e el p u p i l o , e l p r ó d i g o ó d e s -

g a s t a d o r d e sus biénes. N i p u e d e t a m p o c o 

p r o m e t e r e l padre á su h i j o , q u e t i e n e e n 

SU p a t r i a p o t e s t a d , n i el h i j o al tal p a d r e , 

s i n o es en r a z ó n del p e c u l i o castrense ó 

c u a s i castrense. E x c e p t ú a n s e las promesas 

d e m e j o r a r , al tenor de l o q u e d i x i m o s ar -

r i b a tit. 6. n. 3 . 

5 N o vale la p r o m i s i o n d e las cosas , 

q u e están f u e r a del c o m e r c i o de los h o m -

bres, c o m o son las q u e l l a m a m o s de d e r e -

c h o d i v i n o ; y e n t a n t o está r e p r o b a d a , q u e 

n o v a l d r í a ni a u n en el caso q u e despues 

se h i c i e s e n p r o f a n a s , /. 2 2 . d. tit. 1 1 . (£. 

2 . de inut. stipul.). N i v a l e t a m p o c o la p r o -

m e s a de cosa q u e ni es , ni pudiese ser ( f . 

i. eod.): 6 de c o s a c i e r t a , q u e f u e s e y a 

m u e r t a , c o m o de u n c a b a l l o , sin q u e t e n -

g a e l q u e la h i z o o b l i g a c i ó n d e dar c o s a 
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a l g u n a e n r a z ó n de e l la , /. 2 1 . d. tit. r r . 

M a s si l a m a t a r e sin j u s t a c a u s a , h a b r í a 

d e p a g a r s u i m p o r t e , l. 19 . d. tit. 1 1 . P e -

r o si qxie v a l e la p r o m e s a de las c o i a s , q u e 

a u n n o h a n n a c i d o , c o m o los fruto» d e este 

a n o , d e t a l c a m p o , ó el parto de tal c a b a -

l l e r í a ; y t e n d r á o b l i g a c i ó n de c u m p l i r l a e l 

p r o m i s o r l u e g o q u e la c o s a n a c i d a estuvie-

r e en e s t a d o de poderse d a r . Y si n a d a na-

c i e r e d e la c o s a q u e señaló, n a d a t e n d r í a 

o b l i g a c i ó n d e d a r , ' s a l v o si h i c i e r e a l g u n a 

c o s a m a l i c i o s a m e n t e , p o r q u e n o n a c i e s e > 

q u e e n t ó n c e s h a b r í a de p a g a r lo q u e i m -

p o r t a r e , p o r el e n g a ñ o , / . 2 0 . d. tit. 11. 

6 P a r a q u e v a l g a este c o n t r a t o es p r e -

c i s o q u e h a y a c o n g r u e n c i a ó c o n f o r m i d a d en-

t r e la p r e g u n t a y la r e s p u e s t a ; p o r q u e s in 

c o n v e n i r los q u e t ratan en u n a m i s m a c o -

s a , es i m p o s i b l e q u e resulte c o n t r a t o a l g u -

n o . P o r e l l o n o le h a b r í a v e r b a l , si p r e -

g u n t a d o P e d r o si d a b a u n b u e y , r e s p o n d í a 

q u e d a b a u n c a b a l l o . Y lo m i s m o s u c e d e -

r í a , si s i e n d o la p r e g u n t a p u r a , la r e s p u e s -

ta f u e s e c o n d i c i o n a l , ó al c o n t r a r i o , a u n -

q u e f u e s e d e u n a m i s m a c o s a . S e r i a del 

t o d o i n ú t i l e l c o n t r a t o en estos dos c a s o s , ' 

p o r ser t o t a l l a i n c o n g r u e n c i a ; p e r o si esta 
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f u é p a r c i a l , solo ser ia de n i n g ú n v a l o r e l 

c o n t r a t o , en la parte en q u e h u b i e s e i n -

c o n g r u e n c i a , y v á l i d o en la q u e h a b í a con-

g r u e n c i a ; c o m o si p r e g u n t a J o u n o si q u e -

r ía dar 4 c , respondía q u e d a b a 10 , ó a l 

c o n t r a r i o , en c u y o s casos v a l d r í a la p r o m e -

sa en 10. p o r q u e en esta c a n t i d a d los dos 

c o n v e n í a n ; n o en los 30. de m a s ; p o r -

q u e en este e x c e s o n o estaban c o n c o r d e s ; 

así lo dispone la /. 2 6 . d. tit. 1 1 . ($. 5 . 

Iiist. de inut. stipul. /. 1 . $. 4 . de vevb. oblig.) 

y bien establec ido, si la cosa se h u b i e s e de 

m i r a r á la sombra del c o n t r a t o v e r b a l . P e -

r o c r e e m o s q u e t o d a la d o c t r i n a d e esta 

1-ej está c o r r e g i d a por la c i t a d a m e m o r a b l e 

2 . tit. 1 6 . lib. 5 . de la Recop. s e g ú n la 

c u a l debe estar e l promisor o b l i g a d o á 

c u a n t o le s a l i ó de la b o c a ; y de este sen-

tir es A n t o n i o G o m . 2. var. cap. 9 . n. 4 . 

d iscrepando solo en el c a s o en q u e la i n -

c o n g r u e n c i a fuese en el m o ú o de ser p u r a 

la p r e g u n t a , y la respuesta c o n d i c i o n a l , ó 

al contrar io , d e c u y a d i s c r e p a n c i a no h a -

l lamos r a z ó n só l ida . 

7 T r e s son los m o d o s de const i tuirse 

este c o n t r a t o , á s a b e r , p u r a m e n t e , á d í a 

c i e r t o , y so c o n d i c i o n . Será p u r a la p r o -



2 1 4 « LIBRO II. TITULO XVI. 

m i s i ó n , c u a n d o e n e l la ni h a y d i a seña la-

d o , n i c o n d i c i o n , c o m o si p r e g u n t á n d o t e : 

Me prometes 10. pesos, respondieras : Los 

prometo: á d i a c ier to , si se le a ñ a d i e r a en 

l a p r e g u n t a , c o m o el día i . de enero; y lo 

m i s m o seria si fuere c ier to , q u e el dia h a -

b i a de v e n i r , sin poderse señalar el c u á n -

do, c o m o lo es el d i a de la m u e r t e . Y por 

ú l t i m o so c o n d i c i o n , si estuviere puesta en 

la p r e g u n t a , c o m o si P e d r o te d i x e r a : Me 

prometes ÍJO. pesos, si me casare, /. 1 2 . d. tit. 

i i . P. 5 . E s t o s tres m o d o s t ienen t a m b i é n 

l u g a r en todos los otros contratos, en las 

d o n a c i o n e s , y en su m a n e r a en las o b l i g a -

c iones q u e produce la re fer ida /. 2. sus 

e f e c t o s son dignos de saberse. C u a n d o la 

pr misión es p u r a , p e n d e del arbitrio del 

J u e ¿ señalar el d i a en q u e debe c u m p l i r l a 

el que ia h i z o : y si fuese expresado el l u -

gfcr é h q u e el promisor la habia de c u m -

pl ir . v m a l i c i o s a m e n t e n o quis iere ir al lá , 

h a b i e n d o pasado tanto t i e m p o q u e p o d i a 

h - b c r ido , le puede a p r e m i a r á q u e la 

c u m i a donde la h i z o , con los daños y 

irv roseabos q u e rec ib ió el otro, / . 1 3 . d. 

tit. L o ? r o m a n o s en este caso, por f a l -

t a de a c c i ó n c iv i l , tenian la pretor ia de 

t 
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e® quod certo loco. L a s promis iones á d i a 

c ierto señalado, y so c o n d i c i o n c o n v i e n e n 

- e n q u e r.o puede pedirse la c o s a hasta q u e 

v e n g a el d ia , ó se c u m p l a la c o n d i c i o n . 

C o n v i e n e n i g u a l m e n t e en q u e si m u r i e r e 

antes de este t iempo u n o d e los c o n t r a y e n -

tes , q u e d a n los efectos de la promision e n 

. sus herederos de la m i s m a m a n e r a , q u e es-

taban en el q u e m u r i ó , i. 1 4 . d. tit. i r . 

E n lo d e m á s h a y a l g u n a s d i ferenc ias y 

par t i cu lar idades q u e d e b e n expl icarse c o n 

s e p a r a c i ó n . 

8 E x a m i n e m o s p u e s pr imero lo per te-

n e c i e n t e á las p r o m i s i o n e s hechas á d i a se-

ñalado, y después h a b l a r e m o s de las c o a fi-

s i ó n a l e s . Si a l g u n o p r o m e t i e r e dar a l g u n a 

cosa el d i a pr imero de l m e s , sin expresar 

c u á l , se debe entender del mes pr imero 

q u e viniere despues de h e c h a la promis ion. 

Si d ixere , q u e p r o m e t í a 20. pesos c a d a 

a ñ o , r.o podria pedir el otro hasta el fin 

de l a ñ o los pertenecientes á a q u e l a ñ o ; 

pero si d ixera , q u e los p r o m e t í a e n todos 

los años de su v i d a , se le po.lrian pedir al 

principio de c a d a año los de a q u e l a ñ o ; 
l ; T . s * a ' - tit. I I . P . 5 . L o q u e se promete 

a d í a c ier to , que se sabe c o a seguridad 

Tom. II. 2g 5 
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q u e v e n d r á , a u n q u e se i g n o r e el c u á n d o < 

c u a l es el d i a d e la m u e r t e del p r o m i t e n t e 

( ó c u a l q u i e r a o t r o ) , si lo p a g a r e este á n -

t¿s de m o r i r , n o lo p o d r í a r e p e t i r ; p o r q u e 

n o p o d r í a d e x a r de v e n i r el d i a en q u e 

h t h r i a d e r e c h o d e e x i g i r s e , si n o se 

h u b i e s e p a g a d o , /. 3 2 . tit. 14- 5' í l u e 

lo d i c e a s í , h a b l a n d o en t é r m i n o s de c o n -

d i c i ó n : b i e n q u e si se lee c o n c u i d a d o , se 

advier te f á c i l m e n t e , q u e el decirse so c o n -

d i c i ó n , f u é h a b l a n d o i m p r o p i a m e n t e , a ten-

d i e n d o s o l o á la f ó r m u l a de las p a l a b r a s ; 

p o r q u e n o p u e d e h a b e r c o n d i c i o n sin in-

c e r t i d u m b r e d e si existirá ó n o , la q u e no 

h a y en e l c a s o q u e p r o p o n e ; y c o n e f e c t o 

en la par te p r i m e r a de la misma ley, en que 

se h a b l a d e c o n d i c i o n p r o p i a , se d ice lo 

c o n t r a r i o , c o m o v e r e m o s l u e g o . 

9 E n l a p r o m i s i ó n c o n d i c i o n a l n o hay 

d e u d a h a s t a q u e se c u m p l a la c o n d i c i o n ; 

y de a h í e s l o q u e a c a b a m o s d e d e c i r ha-

l larse e s t a b l e c i d o en la p r i m e r a parte de d. 

/. 3 2 . q u e s i u n o p a g a lo q u e promet ió so 

c o n d i c i o n , á n t e s de haber ex is t ido esta, lo 

p u e d e r e p e t i r ; porque puede s u c e d e r , que 

n o l l e g u e á d e b e r s e . E s p u e s el e f e c t o de 

la c o n d i c i o n suspender e l v a l o r de la pro-

DEL CONTRATO VERBAL. 2 1 7 . 

m e s a mientras h a y i n c e r t i d u m b r e d e si 

existirá ó no. Si se cumple,- q u e d a e n t ó n -

eos o b l i g a d o el q u e p r o m e t i ó ; y si c o n s t a 

y a h a b e r f a l t a d o n o vale la p r o m i s i ó n , /. 

1 2 . al fin, d. tit. 1 1 . P . 5. c o m o lo a d v e r -

t imos y a en el tit. 5. al n. 7 . en e l c u a l y 

siguientes h e m o s h a b l a d o tan l a t a m e n t e de 

las c o n d i c i o n e s , q u e q u e r i e n d o tener lo a q u í 

por r e p e t i d o , solo nos q u e d a q u e d e c i r p a -

ra c o m p l e m e n t o de lo q u e t r a t a m o s , lo 

p o c o q u e se s i g u e . 

10 S i a l g u n o promet iere a l g u n a c o s a , 

y en el c a s o de n o c u m p l i r , c i e r t a p e n a , 

e s t a r í a o b l i g a d o á s a t i s f a c e r lo u n o ó lo 

o t r o , p a s a d o el t i e m p o en q u e debió c u m -

p l i r l o , s ino es q u e h u b i e r e p r o m e t i d o d a r 

en tal c a s o a m b a s c o s a s ; p o r q u e entónces 

d e b e r í a d a r las dos. Y si al p r i n c i p i o d e 

esta p r o m i s i o n pusiere u n a c o n d i c i o n d e n o 

h a c e r , d i c i e n d o : Si no te diere ó hiciere tal 

cosa, te prometo dar 1 0 0 . pesos, n o e s t a ñ a 

o b l i g a d o m i é n t r a s v i v i e r e y exist iere la c o -

s a ; p o r q u e hasta entónces lo p u d o d a r , y 

con el lo e v a d i r la o b l i g a c i ó n de la p r o m e -

s a , /. 1 5 . d. tit. n . C u y a d o c t r i n a c r e e m o s 

entenderse g e n e r a l m e n t e en todas las p r o -

misiones de no h a c e r , t a n t o q u e se r e f i e -
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r a n al p r o m i s o r c o m o a l e s t i p u l a d o r , p u e s 

s i e m p r e d e b e r á e s p e r a r s e l a m u e r t e de a q u e l 

á q u i e n se r e f i e r e l a c o n d i c i o n , p a r a q u e 

e s t a p u e d a d e c i r s e c u m p l i d a por ser g e n e -

ral y a p l i c a b l e á t o d a s , l a s ó l i d a r a z ó n e a 

q u e se f u n d a d i c h a ley, s in q u e t e n g a j a -

m a s l u g a r a q u í l a c a u c i ó n l l a m a d a Maria-

na , q u e l o t i e n e e n los l e g a d o s , c o m o l o 

h e m o s e x p l i c a d o e n el tit. 5 . a l n. 9 . 

1 1 C o n c l u i m o s este título d i c i e n d o , q u e 

p a r a h a b e r dos r e o s d e p r o m e t e r , esto e s , 

q u e los dos es ten o b l i g a d o s in solidum, ó a l 

t o d o d e l o q u e p r o m e t i e r o n , es m e n e s t e r , 

q u e l o e x p r e s e n a s í a l t i e m p o d e c o n t r a e r 

l a o b l i g a c i ó n ; p o r q u e si se o b l i g a r e n s i m -

p l e m e n t e p o r c o n t r a t o ó de o t r a m a n e r a , 

se e n t i e n d e n o b l i g a d o s c a d a u n o por la m i -

t a d , /. I . tit. 16. ¡ib. 5 . de la Recop. (An-

illen. Hoc. ita C. de duobus reis). A z e v . en 

el comentario de esta ¡ey p r u e b a , q u e d e b e 

e n t e n d e r s e t a n t o d e l o s fiadores c o m o d e 

los q u e se o b l i g a n , c o m o p r i n c i p a l e s ; • 

q u e c u a n d o se o b l i g a r e n in solidum, p u e d e 

c a d a u n o d e e l l o s s e r r e c o n v e n i d o p o r el 

t o d o , s in q u e p u e d a o p o n e r l a e x c e p c i ó n 

ó b e n e f i c i o d e l a d i v i s i ó n , a u n q u e a m b o s 

h u b i e s e n p r e s e n c i a d o l a o b l i g a c i ó n , s i e n d o 
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solventes . Y q u e n o la n e c e s i t a n p a r a el c a -

so en q u e se h u b i e r e n o b l i g a d o s i m p l e m e n -

t e ; p o r q u e la misma ley q u i e r e , q u e s o l o e s -

t e n o b l i g a d o s p o r m i t a d ; y d e c o n s i g u i e n t e 

b a s t a r á , q u e s o l o Jo d i g a n p o r v i a d e d e -

f e n s a , q u e desde l u e g o d e b e a q u i e t a r a l 

a c r e e d o r y a l J u e z . S e g ú n e s t a e x p o s i c i ó n 

d e A z e v . q u e nos p a r e c e c o n f o r m e , d e c i -

m o s estar c o r r e g i d a p o r esta ley la /. 16. 

tit. 1 2 . P . 5 . q u e h a b l a d e fiadores. L o e x -

p l i c a r é m o s en el título siguiente. C u a n d o h a y 

d o s reos d e e s t i p u l a r , esto e s , á q u i e n e s se 

h a y a p r o m e t i d o t o d o , se d e b e t o d o á c a d a 

n n o d e e l l o s ; p e r o p a g á n d o l o á u n o s o l o se 

e x t i n g u e l a d e u d a , c o m o t a m b i é n si h a y 

d o s reos d e p r o m e t e r , y s o l o u n o l o p a g a 

t o d o (§. 1 . List, de duob. reis) . • P u e d e n 

t a m b i é n c o n s t i t u i r s e d o s r e o s e n o t r o c o n -

t r a t o , ó en t e s t a m e n t o . 



1. Qué sea fiadura, y quienes pueden ser fia-

dores. 
2 . 3 . De las fiaduras de las mugeres. 

4 . 5 . 6. De los privilegios de ios Labradores 

en cuantm á fiaduras y otros asuntos. 

7 . Qué obligaciones admiten fiadores. 

8. La obligación del fiador es accesoria, y sus 

consecuencias. 

9 . 1 0 . I I . Privilegios de los fiadores. 

1 2 . 1 3 . 1 4 . Cuándo se obliga el fiador: qué 

sucede cuando paga: y qué si pretende liber-

tarse de la fiadura. 

i O E g u i m o s el b u e n m é t o d o del Digesto 

O r o m a n o , y del l ibro d e las Partidas, 

e n t r a t a r d e l a s fiaduras d e s p u e s d e h a b e r 

h a b l a d o g e n e r a l m e n t e de las p r o m i s i o n e s 

ú o b l i g a c i o n e s v e r b a l e s ; p o r q u e a q u e l l a s se 

(1) Tit. 21. lib. 3. Inst. 

220. 

t i t u l o x v i i . 
d e l a s f i a d u r a s . 

T i t . 1 2 . P . 5 . t i t . 1 6 . l ib . 5 . d e l a 

R e c o p . ( 1 ) . 
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h a c e n t a m b i é n p o r p r o m i s i o n e s , y c o n e l 

fin d e a s e g u r a r y f o r t a l e c e r l a s o b l i g a c i o -

nes a n t e r i o r e s á q u e se r e f i e r e n . F i a d u r a s 

ó fianzas s o n : Obligaciones que hacen los hom-

bres entie síj para que las promisiones y pos-

turas que hayan hecho sean mejor guardadas, 

pr. del tit. 1 2 . P . 5 . c u y a d e f i n i c i ó n m a -

n i f i e s t a ser la fiadura o b l i g a c i ó n a c c e s o r i a 

d e o t r a p r i n c i p a l . S e r á p u e s fiador a q u e l 

q u e d a s u f é , y p r o m e t e á o t r o d a r ó h a -

c e r a l g u n a c o s a por m a n d a d o ó r u e g o d e 

a q u e l q u e le m e t e e n la fiadura, l a c u a l 

es m u y út i l al q u e l a r e c i b e ; p o r q u e es tá 

m a s s e g u r o q u e se le c u m p l i r á lo q u e se 

le d e b e , q u e d a n d o o b l i g a d o s á e l l o t a n t o 

el fiador c o m o el d e u d o r p r i n c i p a l . P o r l o 

r e g u l a r p u e d e n ser fiadores t o d o s los q u e 

p u e d e n h a c e r p r o m i s i o n e s p a r a o b l i g a r s e 

p o r e l l o s ; y lo m i s m o r e c i b i r l e s , /. 1 . d. 

tit. 1 2 . P e r o n o d e x a d e h a b e r a l g u n a s e x -

c e p c i o n e s y l i m i t a c i o n e s e n c u a n t o á lo 

p r i m e r o q u e v a m o s á n o t a r . 

2 E n p r i m e r l u g a r n o p u e d e n ser fia-

d o r e s los C a b a l l e r o s q u e r e c i b e n s o l d a d a del 

R e y , p o r estar e n s u s e r v i c i o . N i los O b i s -

p o s , n i las m u g e r e s , /. 2 . d. tit. 1 2 . b ien 

q u e de estas por.e l a siguiente ley 3 . v a r i o s 
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casos en q u e p u e d e n s e r l o , y son: I . P o r 

la libertad. ('/. penult. C, ad scjiat. Vellejan). 

I I . P o r razón d e l a d o t e , esto e s , si a f i a n -

záse á favor de P e d r o la date q u e h a b i a 

.de haber de l a m u g e r con q u i e n casase 

(/. 1 2 . C. éodj. I l i . C u a n d o s a b e d o r a y 

s e g u r a la m u g e r d e q u e no p o d i a ni d e b i a 

ser fiadora lo i u e r e , r e n u n c i a n d o por su v o -

l u n t a d , y d e s a m p a r a n d o . e l d e r e c h o que l a 

l e y le c o n c e d e e n esta r a z ó n . I V . Si h a -

biendo entrado fiadora por o t r o , d u r a en l a 

fi.adura hasta dos a ñ o s , y desde all í a d e -

lante la rat i f ica ó r e n u e v a de a l g u n a m a -

n e r a (/. 2 2 . eod). V . Si rec ibiere p r e c i o 

p o r la fiadura q u e h i c i e s e (/. 2 3 . cod). 

G r e g o r . L o p . en l a gima 9 . de esta /. 3. 

j u z g a ser m a s p r o b a b l e , que la cant idad 

del precio se r e p u t e por el arbitrio del j u e z . 

V I . Si vistiéndose l a m u g e r de h o m b r e , ó 

h a c i e n d o creer de o t r a m a n e r a q u e lo era, 

la recibiese a l g u n o p o r fiador, c r e y e n d o 

e n g a ñ a d o q u e era v a r ó n ; y es la r a z ó n , 

p o q u e este f a v o r n o se les ha c o n c e d i d o 

para e n g a ñ a r , s i r ó para q u e n o sean e n -

g a ñ a d a s por la s i m p l i c i d a d y flaqueza d « 

s u s t x ó (/. 2. § . 3 . f¡. eod.) 

3 V i l . Cuando h i c i e s e la fiadura por 

. . . DE LAS FIADURAS. 2 2 3 

su h e c h o propio ó u t i l i d a d , ' c o m o si f u e 

•fiador por aquel que le hubiese fiado á e l l a , 

(/. 13 . eod.). V I H . y ú l t i m o : C u a n d o e n -

tró fiador por a l g u n o , y a c a e c i e s e d e s p u e s 

de e s t o , q u e ha de heredar los bienes de 

aquel;- por q u i e n fió-En c u a l q u i e r a de es-

tos o c h o casos seria v á l i d a la fiadura de la 

m u g e r , y tendría o b l i g a c i ó n de c u m p l i r l a . 

Y adviértase sobre el caso V I I . q u e la /. 9 . 

tit. 3. hb. 5 . de ¡a Recop. e s t a b l e c e , q u e las 

m u g e r e s no p u e d e n ser fiadores de sus m a -

r i d o s , a u n q u e se d i g a y a l e g u e , q u e la d e u -

da se convirt ió en p r o v e c h o de ellas. Y m a n -

da a s i m i s m o , q u e c u a n d o se o b l i g a r e n á 

m a n c o m ú n m a r i d o y m u g e r en u n contra-

to ó en d iversos , q u e la m u g e r no sea o b l i -

g a d a á cosa a l g u n a , sa lvo s f s e probase q u e 

se convirt ió la tal d e u d a en p r o v e c h o de 

e l l a ; pues ertónces prorata del d i c h o pro-

v e c h o será o b l i g a d a ; pero si lo q u e se c o n -

virtió en p r o v e c h o de e l l a , f u é en las c o -

sas, que el m a r i d o le era o b l i g a d o á d a r , 

así c o m o en vest ir la y darle de c o m e r , y 

las otras cosas necesar ias , m a n d a q u e p o r 

eso no sea el la o b l i g a d a á cosa a l g u n a : 

quer iendo q u e todo lo d i c h o se e n t i e n d a , 

sino fuere la d i c h a f u e r z a y o b l i g a c i ó n d e 

Tom. II. 29 
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m a n c o m ú n por d i n e r o d e las rentas reales 

ó p e c h o s ó d e r e c h o s d e el las. A n t o n i o G ó -

m e z 2 . var. cap. 13. »«• i 3 17- y en Ia 

J. 61. de Toro, q u e es la m i s m a /.. 9 . 3* 

¡ib. c . de ¡a Recop. e x a m i n a a l g u n a s c u e s -

t i o n c i l l a s , q u e p u e d e n suscitarse e n este 

• a s u n t o . „ 
4 L a /. 28 . «>. 2 1 . //&. 4- á e / f l K e c o P ' 

m a n d a , q u e los labradores n o p u e d a n ser 

f i a d o r e s , s i n o entre sí m i s m o s unos por 

o t r o s , y q u e las fianzas q u e h i c i e r e n por 

o tras p e r s o n a s , sean en sí n i n g u n a s : y que 

l o c o n t e n i d o en d. I. y l a 2 5 . de l m i s m o 

tit. á f a v o r de los labradores n o se p u e d a 

r e n u n c i a r , ni v a l g a la r e n u n c i a c i ó n , que 

h i c i e r e n d e e l la . L o s pr inc ipa les pr iv i leg ios 

c o n c e d i d o s á los l a b r a d o r e s , q u e por sus 

p e r s o n a s ó c r i a d o s y f a m i l i a l a b r a r e n , en 

d i c h a s leyes 25. y 28 . son los s i g u i e n t e s : 1. 

Q u e n o p u e d a n ser e x e c u t a d o s por d e u d a 

q u e d e b i e r e n d e c u a l q u i e r m a n e r a , en sus 

b u e y e s , m u í a s ni otras bestias de a r a r , ni 

e n los a p e r o s ni a p a r e j o s , q u e t u v i e r e n pa-

r a l a b r a r , ni en sus sembrados ni barbe-

c h o s en n i n g ú n t i e m p o del a ñ o : c u y a esen-

c i o n c o n c e d i d a en d. /. 2 5 . l a extendió en 

c u a n t o á s e m b r a d o s la 2 3 . al p a n q u e c o -
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g ieren de sus labores d e s p u e s de s e g a d o , 

puesto en ras troxos ó en las e r a s , h a s t a 

que l o t e n g a n e n t r o x a d o ; y e n t o n c e s c u a n -

d o por a l g u n a e x e c u c i o n se les h u b i e r e d e 

v e n d e r a l g u n a parte del p a n , n o se les p u e -

d a t o m a r ni v e n d e r á m e n o s p r e c i o de l a 

t a s a ; y n o h a b i e n d o c o m p r a d o r , se h a g a 

p a g o c o n e l lo al a c r e e d o r . C r e e m o s , que la 

p a l a b r a pan, de q u e u s a d. 1. 28 , debe en-

t e n d e r s e de todos los frutos s e m i n a l e s , por 

re fer i rse á la otra sembrados, y ser la m i s -

m a r a z ó n en todos. T r e s casos e x c e p t ú a n 

l a s mismas leyes, á s a b e r , p o r los p e c h o s y 

d e r e c h o s debidos al R e y ; ó por las rentas 

d e las t ierras del Señor d e la h e r e d a d ; ó 

p o r l o q u e el tal S e ñ o r les h u b i e r e pres tado , 

ó s o c o r r i d o p a r a la d i c h a l a b o r ; y en estos 

tres casos , c u a n d o n o t u v i e r e n otros b i e n e s , 

de q u e p u e d a n ser p a g a d a s d i c h a s d e u d a s : 

Y q u e en u n par de b u e y e s , ú otras b e s -

tias de a r a r , n o p u e d e n ser e x e c u t a d o s en 

los d i c h o s tres c a s o s , ni por otro a l g u n o . 

5 I I . Q u e n o p u e d a n ser presos por d e u d a 

a l g u n a , q u e n o d e s c i e n d a de d e l i t o : c u y o s 

dos pr iv i leg ios se les c o n c e d e n c o n tanta 

g r a c i a y b e n i g n i d a d , q u e si el J u e z ó e l 

e x e c u t o r contrav in ieren á e l l o , deben s e f 
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C a s t i g a d o s , a q u e l c o n la suspensión de sui 

o f i c i o por u n a ñ o , y el a c r e e d o r , q u e lo 

p i d i e r e , por e l m i s m o caso h a y a p e r d i d o y 

p i e r d a la d e u d a , y e l labrador q u e d e li-

bre de e l la . D i c h a ley 2 5 . q u i s o , q u e este 

s e g u n d o p r i v i l e g i o solo tuviese l u g a r en los 

seis meses ú l t i m o s del a ñ o , pero la 2 8 . lo 

e x t e n d i ó á t o !o el a ñ o , s ino es q u e las d e u -

das sean c o n t r a í d a s ántes de ser l a b r a d o r . 

6 I I I . Q u e p o r n i n g u n a d e u d a , q u e d e -

b a n , p u e d a n r e n u n c i a r su f u e t o , ni some-

terse á otro. E n este p a t t i c u l a r pone d. /. 

2 5 . la e x c e p c i ó n d e q u e p u e d a n r e n u n c i a r 

el í u e - o , s o m e t i é n d o l e al C o r r e g i d o r r e a -

l e n g o mas c e r c a n o , y en los l u g a r e s ex i -

m i d o s al de la c a b e z a de la j u r i s d i c c i ó n , 

d o n d e le e x i m i é r o n ; pero la d e r o g a e x p r e -

s a m e n t e la citada I. 28 . c o n f i r m a d a en esto 

por los autos acordados 3 . y 8. tit. 2 5 . lib. 5 , 

I V . Q u e no p u e d a n obl igarse c o m o p r i n c i -

p a l e s , ni c o m o fiadores á f a v o r de los seño-

res de los l u g a r e s , en c u y a j u r i s d i c c i ó n v i -

v i e r e n . Y q u e s e a n nulas las e s c r i t u r a s , q u e 

o t o r g a r e n e n c o n t r a r i o de este y d e m á s 

pr iv i leg ios c o n c e d i d o s á f a v o r de los l a -

b r a d o r e s , sin e m b a r g o d« c u a l e s q u i e r a r e -

n u n c i a c i o n e s q u e d e e l lo h i c i e r e n ; y q u e 

los escr ibanos n o den l u g a r , q u e ánte ellos-

se o t o r g u e n , so p e n a q u e p i e r d a n s u s of i -

c i o s , y n o p u e d a n u s a r m a s de ellos de al l í 

a d e l a n t e . V . Q u e n o se les p u e d a n t o m a r 

n i t o m e n n i n g u n o s c a r r o s , c a r r e t a s ni bes-

t i a s , s ino f u e r a p a r a el real s e r v i c i o ó n e -

ces idad p ú b l i c a , y entonces p a g á n d o l e s p r i -

m e r o de c o n t a d o el a lqui ler q u e p a r e c i e r e 

j u s t o á la j u s t i c i a , s e g ú n e l t i e m p o en q u e 

se les t o m a r e n . O t r o s pr iv i leg ios de m é n o s 

u s o sobre p a n a d e a r , y n o asistir á g u a r d a s * 

ni o tra g e n t e de g u e r r a , c o n t r i g o , ceba-, 

d a , ni otro m a n t e n i m i e n t o , se p u e d e n v e r 

eu dichas leyes. A o c a s i o n de h a b e r h a b i d o 

d e hablar a q u í sobre fianzas de l a b r a d o r e s , 

nos h a p a r e c i d o refer ir los otros privi legios,-

q u e t i e n e n , p a r a q u e se e n c u e n t r e n unidos,-

c o n el á n i m o de indicar los r e m i s i v a m e n t e ' 

en los l u g a r e s d o n d e corresponda. 

7 N o s o l a m e n t e la o b l i g a c i ó n e f i c a z , 

natura l y c iv i l a d m i t e fiador, s i n o t a m b i é n 

l a m e r a m e n t e n a t u r a l , en c u y o c a s o a u n -

que el d e u d o r p r i n c i p a l no p u e d a ser a p r e -

m i a d o á c u m p l i r l a , p o d r i a serlo el fiador, 

/. 5» d. tit. 1 2 . P . 5 . (-{. 1 . Inst. de fidejus). 

L a s de los h i jos de f a m i l i a y m e n o r e s , e n 

q u e esto n o t iene l u g a r , se p u e d e n v e r en. 
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el tit. i o . n. 10. d o n d e las h e m o s notado.-

P o r la /. 6. el. tit. i o . e r a m e n e s t e r formal 

p r o m i s i o n ó e s t i p u l a c i ó n , p a r a contraerse l a 

o b l i g a c i ó n de fiadura; p e r o a d v i e r t e m u y 

b i e n G r e g . L o p . en s u glos. i . estar c o r r e g i -

d o por la cé lebre /. 2 . tit. 1 6 . ¡ib. 5 . de la Recop. 

q u e h e m o s c i t a d o tantas v e c e s . P u e d e u n 

h o m b r e entrar fiador por otro, si q u i s i e r e , 

n o solo c u a n d o se c o n s t i t u y e la o b l i g a c i ó n 

p r i n c i p a l , s i n o t a m b i é n ántes ó despues ( § . 3 , 

eod.). Y a s i m i s m o hasta c i e r t o t i e m p o , ó 

so c o n d i c i o n , d. I. 6. p o n i e n d o las fórmulas. 

8 C o m o l a o b l i g a c i ó n de la fiadura 

es a c c e s o r i a , n o se p u e d e extender m a s q u e 

l a p r i n c i p a l , y n o v a l d r i a en c u a n t o es d e 

m a s , y este d e m á s p u e d e ser en d e r e c h o 

d e c u a t r o m a n e r a s : I . E n la c a n t i d a d , s i 

d e b i e n d o l o o . e l d e u d o r p r i n c i p a l , e nt r a se 

e l fiador á o b l i g a r s e en 1 2 0 . e n c u y o c a -

so n o v a l d r i a l a fiadura en el e x c e s o , e s t o 

e s , en los 2 0 . I I . C u a n d o e l d e u d o r p r i n -

c i p a l es o b l i g a d o á dar a l g u n a c o s a en l u -

g a r c i e r t o , y e l fiador se o b l i g a á d a r l a e n 

o t r o m a s g r a v e . I I I . C u a n d o el p r i n c i p a l 

es taba o b l i g a d o á dar la cosa en t i e m p o 

c i e r t o , y el fiador entra en d a r l a en ma9 

breve t i e m p o . I V . S i e l d e u d o r e r a obl iga--
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d o á d a r l a c o s a so c o n d i c i o n , y e l fiador 

se o b l i g a s e á dar la p u r a m e n t e sin c o n d i -

c i o n a l g u n a : de suerte q u e en n i n g u n o d e 

estos tres ú l t imos casos v a l d r i a la fiadu-

r a , /. 7 . d. tit. 1 2 . ( § . 5 . Inst. de fidejus.) 

9 P a r a q u e e l a c r e e d o r p u e d a p e d i r l a 

d e u d a a l fiador, es m e n e s t e r q u e la p i d a 

ántes al d e u d o r p r i n c i p a l , si se h a l l a r e en 

la c i u d a d , y n o p u d i e n d o c o b r a r l a d e este , 

p o d r á e n t ó n c e s d e m a n d a r l a al fiador. Y s i 

a c a e c i e s e , q u e hal lándose presente el fia-

dor , e s t u v i e s e ausente e l de-udot, p u e d e 

a q u e l p e d i r p l a z o al J u e z , q u e le d e b e r á 

d a r , s e g ú n le p a r e c i e r e , p a r a poder l levar 

á l a c i u d a d al d e u d o r ; y si pasare el p l a -

z o sin l levar le , podrá ser p r e c i s a d o á l a 

p a g a , /. 9 . d. tit. 12. P . 5 . E s t e b e n e f i c i o 

de l fiador se suele l l a m a r de orden, p o r e l 

q u e debe seguirse de r e c o n v e n i r á n -

tes al d e u d o r q u e a l fiador, ó de excusión, 

p o r q u e p a r a l legar el a c r e e d o r al fiador, 

d e b e h a c e r ántes e x c u s i ó n d e los bienes de l 

d e u d o r , y verse por ella q u e n o los h a y , ó 

no son bastantes p a r a s a t i s f a c e r al a c r e e -

dor. D e x a de tener l u g a r , c u a n d o e l fiador 

lo r e n u n c i ó , y c u a n d o el d e u d o r es n o t o -

ñ á m e n t e insolvente, y en otros casos m é -
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POS f r e c u e n t e s , q u e refiere y a p r u e b a G o m . 

2 , var cap. 1 3 . n. 14 . bien q u e f u n d a d o en 

solas leyes r o m a n a s . E n el d i a a p e n a s se 

v é escr i tura d e f i a n z a , q u e n o c o n t e n g a es-

ta r e n u n c i a . 

1 0 E n el c a s o en q u e f u e r e n m u c h o s 

Jos fiadores d e u n deudor , les c o n c e d i é r o n 

d i c h a s leyes r o m a n a s otro f a m o s o b e n e f i -

c i o ó p r i v i l e g i o ( 4 . eod.), l l a m a d o c o -

m u n m e n t e de división, en c u y a v i r t u d , opo-

n i é n d o l o a q u e l d e los fiadores, q u e f u e r e re-

c o n v e n i d o por t o d a la d e u d a , c o n s i g u e q u e 

se d i v i d a la a c c i ó n del acreedor , d i r i g i é n -

d o l a c o n t r a sí, s o l o prorata. A n t o n i o G o m . 

en e l d. cap. 1 3 . n. 1 5 . y M a y m ó en este tit. 

n. 1 2 . p r e t e n d e n , "que esta doctr ina q u e es-

tá t a m b i é n e s t a b l e c i d a en la /. 8. d. tit. 

1 2 , d e b e o b s e r v a r s e en el d i a ; p e r o nos 

p a r e c e m e j o r la o p i n i o n de A z e v . de q u e 

h i c i m o s m e n c i ó n a l n. 11. del título antece-

dente: d e suerte q u e a t e n d i d a la /. 1 . tit. 

16. lib. 5 . de la Recop. c r e e m o s , q u e a h o r a 

p o d r á , c u a n d o m a s , tener l u g a r esta d o c t r i -

n a en el e s o , q u e lo< fiadores se h u b i e s e n 

o b l i g a d o e x p r e s a m e n t e in solidum: y a u n 

p a r a e n t ó n c e s t e n e m o s por m a s probable 

q u e n o lo t i e n e ; p o r q u e t o d a v e z q u e des-
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p r e c i a n d o el b e n e f i c i o de d. I. de q u e d a r 

s o l a m e n t e o b l i g a d o s por la m i t a d , c u a n d o 

se o b l i g a b a n s i m p l e m e n t e , q u i s i e r o n e x p r e -

s a m e n t e o b l i g a r s e in solidum, p a r e c e f u é s u 

v o l u n t a d , pr ivarse de tener r e c u r s o a l g u n o , 

p a r a intentar r e c o b r o contra sus c o m p a ñ e -

ros , y q u e f u é t a m b i é n esta la i n t e n c i ó n 

del a c r e e d o r . E s c o g e r á el p r u d e n t e lector 

la o p i n i o n q u e le p a r e z c a m a s c o n f o r m e . 

O t r o b e n e f i c i o c o m p e t e á los fiadores l l a -

m a d o cesión de acciones, por el c u a l p a g a n -

d o u n o de los fiadores toda la d e u d a a l 

a c r e e d o r , puede pedir q u e le c e d a sus a c -

c i o n e s contra sus c o m p a ñ e r o s , p a r a d e m a n -

d a r le s a t i s f a g a c a d a u n o la p o r c i o n , q u e 

le c o r r e s p o n d a , /. 11. d. tit. 1 2 . l a c u a l 

e x p l i c á n d o s e m a s en el a s u n t o , a ñ a d e , q u e 

esto tendrá lugar c u a n d o el fiador p a g a r e 

en n o m b r e s u y o ; pero q u e si p a g ó á n o m -

bre de l d e u d o r , no p o d r á y a p e d i r la c e -

sión, a u n q u e p u e d e c o n s e g u i r de l m i s m o 

d e u d o r lo q u e por él h u b i e s e p a g a d o : c u -

y a f a c u l t a d tendrá t a m b i é n en el caso d e 

haber p a g a d o en n o m b r e s u y o , d e m o d o 

que tendrá entónces la e l e c c i ó n de r e c o n -

venir al d e u d o r , ó h a c e r u s o de la ces ión 

contra los otros fiadores. Y a ñ a d e a d e m a s , 

Tom. II. ^ o 
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q u e si p a g ó s i m p l e m e n t e s i n e x p r e s a r si lo 

fcacia en n o m b r e s u y o , ó e n el de l d e u d o r , 

se e n t e n d e r á l o p r i m e r o , si p r o p o n e l u e g o 

s u d e m a n d a p i d i e n d o l a c e s i ó n : y lo s e -

g u n d o , si lo d i f i e r e . A es ta c e s i o a s o l e m o s 

l l a m a r carta de ¡asto. 
1 1 S i d o s fiadores e s t u v i e s e n o b l i g a d o s 

p o r m i t a d , p o r h a b e r c o n t r a í d o la fiadura 

s i m p l e m e n t e , y u n o d e e l l o s p a g a r e t o d a 

l a d e u d a , n o p o d r á p r e t e n d e r la c e ^ i c n de 

a c c i o n e s p a r a i c e o b r a r la m i t a d q u e p a g ó 

p o r el o r r o ; p o r q u e si la p a g ó i g n o r a n d o 

el b e n e f i c i o d e i. I. I . la p o d r á r r p e t i r del 

a c r e e d o r c o m o i n d e b i d a m e n t e p a g a d a , y si 

l o h i z o s a b i é n d o l o , se j u z g a r á q u e l a q u i -

s o d a r . E s t o n o s p a r e c e lo m a s c o n f o r m e 

á la s e n t e n c i a d e d. /. I . q u e s e ¿ u n d i x i -

m o s e x p l i c a l a t a m t n t e A z e v e d o . 

1 2 V a l e l a fiadura n o ; o ! o c u a n d o u n o 

e n t r a fiador p o r m a n d a d o e x p r e s o del d e u -

d o r . s i n o t a m b i é n c u a n d o c n t r á r e p o r s u 

V o l u n t a ! d e l a n t e c'el d e u d o r s in m a n d a d o 

d e e s t e , y n o c o n t r a d i c i é n d o ' o ó e n t r a n d o 

p o r e l d e u d o - s i n s u s a b i d u r í a ó m a n l a d o , 

y c u a n d o ' o e n t i e n d e , l o c o n s i e n t e y le pla-

c e ; ó finalmente si e n t r a sin m a n d a d o so-

b r e c o s a q u e o t r o d e b e d a r ó h a c e r , e n c u ' 

Va u t i l i d a d l o h a c e , a u n q u e este n o l o 

c o n s i e n t a . Y c u a n t o p a g a r e e n a l g u n o d e 

estos c a s o s el fiador p o r e l d e u d o r , d e b « 

este d á r s e l o ó h a c é r s e l o c o b r a r , /. 1 2 . d. 

tit. 1 2 . (/. 6. 2 . /. 1 8 . /. i o . §. I . mand. 

e . contr.), q u e e n s e g u i d a p o n e tres c a s o s 

d e e x c e p c i ó n : I . S i p a g a el fiador l a d e u -

d a c o n i n t e n c i ó n de d á r s e l a a l d e u d o r , p a -

r a n a n e a p e d í r s e l a . I I . S i l a fiadura r s he-

c h a p o r u t i l i d a d del m i s m o fiador. I I I . S i 

t n t r ó fiador, c o n t r a d i c i é n i ' o l o el d e u d o r . S i 

p o r m a n d a m i e n t o de P e d r o e n t r a s e s fiador 

p o r J u a n , q u e e s t a b a a u s e n t e , s i n h a b é r t e l o 

m a n d a d o , y p a g a s e s a l g o j or J u a n d e 

q u i e n e r a s fiador, n o se l o p o d r á s d e m a n -

d a r , lo d e b e r á s p e d i r á P e d r o , p o r c u y o 

m a n d a t o h i c i s t e la fiadura. P e r o si c u a n d o 

l a h a c í a s e s t a b a p r e s e n t e J u a n , y n o !o c o n -

t r a d í x o , ó l a h a c í a s e n n o m b r e s u y o , e s t a n -

d o él a u s e n t e , y es e n u t i l i d a d ' u y a , t e n -

d í a s la e l e c c i ó n d e p e r d i r o á P e d r o ó á 

J u a n , y los dos e s t a r á n o b l i g a d o s á p a g á r -

t e ' o , /. 1 3 . d. tit. i 2 . 

1 3 S i r e c o n v e n i d o el fiador n o q u i s i e r e 

o p o n e r t x c e p c i o n p e r e n t o r i a , q u e t e n i a , y 

v e n c i d o p a g a r e l a d e u d a , r.o l a p o d r á r e -

c o b r a r d e l d e u d o r ; p o r q u e t e p r e s u m e q u e 
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Jo h a c e e n g a ñ o s a m e n t e , p a r a h a c e r l e p e r -

der su d e r e c h o . P e r o si la e x c e p c i ó n , q u e 

p o d i a o p o n e r , s o l o e r a personal p a r a sí ó 

p a r a el d e u d o r , b i e n lo podrá r e c o b r a r , /. 

1 5 . d. tit. 1 2 . c u y a d o c t r i n a en el c a s o d e 

ser la e x c e p c i ó n p e r s o n a l p a r a e l d e u d o r , 

l a l i m i t a G r e g . L o p , en la glos. i o . a l c a - -

so en q u e el fiador n o p u d o a v i s a r l e , p a r a 

q u e hic iese u s o d e s u e x c e p c i ó n ; y en l a ' 

9 . t r a b a j a m u c h o e n f o r m a r e l caso . N o ' 

i m p i d e al fiador e l p o d e r c o b t a r del de\T-

d o r lo q u e p a g ó p o r é l , h ber lo p a g a d o 

por su v o l u n t a d s i n r e c o n v e n c i ó n j u d i c i a l : 

p e r o si l a d e u d a e r a á p l a z o , y la p a g ó 

ántes de venir e s t e , h a b r á de esperar á q u e ' 

v é n g a , /. 1 6 . d. tit. 1 2 . la q u e t a m b i é n ex-

presa , q u e por l a m u e r t e del fiador pasan 

á sus h e r e d e r o s t o d o s los e f e c t o s de la fia-

d u r a , lo q u e es g e n e r a l en todos los c o n -

tratos, á e x c e p c i ó n de la c o m p a ñ í a y m a n -

d a t o , por las r a z o n e s especia les , q u e en 

ellos c o a c u r r e n , s e g ú n lo m a n i f e s t a m o s e n 

s u e x p l i c a c i ó n . 

1 4 N o p u e d e e l fiador pedir a l J u e z , 

q u e el deudor le l i b e r t e de la fiadura ántes 

d e p a g a r c o s a a l g u n a de la d e u d a , /. 1 4 . 

d. tit. 1 2 . q u e p o n e e n . s e g u i d a c i n c o c a - -

DE L A S F I A D U R A S . 2 3 5 . 

sos de e x c e p c i o n e s : I . Si f u e r e y a c o n d e -

n a d o á p a g a r t o d a la d e u d a , ó parte de 

e l la . I I . Si dura y a m u c h o t i e m p o en la 

fianza, c u y a tasa per tenece al arbi tr io d e l 

J u e z . I I I . C u a n d o e l fiador, v i e n d o q u e 

v iene el p l a z o , q u i e r e p a g a r p a r a n o c a e r 

en la p e n a q u e se p u s o , ni é l , ni el d e u -

dor, y el a c r e e d o r reúsa a d m i t i r la p a g a , 

y entónces la deposita en b u e n a par te ante 

test igo?. I V . C u a n d o se c o n s t i t u y ó fiador 

h a s t a c ierto d ia , y este pasó y a . V . C u a n -

d o el d e u d o r e m p i e z a á desgastar sus b i e -

nes. 

t i t u l o x v i i i . 
d e l o s p e ñ o s o p r e n d a s . ; 

T i t . 13.. P. 5 . y tit . 1 7 . l ib . 5 . d e l a 

R e c o p . ( 1 ) . 

• n v -j-• o v¡ i. .éOífh* 

1. Qué sea peño, y sus especies. 

2. Se explican, y el especial, y efectos que 
producen. 

3- Quiénes pueden dar d peños, y qué han de 

probar. 

* - - 1 > . . ' : •'*')') M ' ' ' • í , 

( I ) Tit. I . Uh. 20, Dig. 
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Jo h a c e e n g a ñ o s a m e n t e , p a r a h a c e r l e p e r -

der su d e r e c h o . P e r o si la e x c e p c i ó n , q u e 

p o d i a o p o n e r , s o l o e r a personal p a r a sí ó 

p a r a el d e u d o r , b i e n lo podrá r e c o b r a r , /. 

1 5 . d. tit. 1 2 . c u y a d o c t r i n a en el c a s o d e 

ser la e x c e p c i ó n p e r s o n a l p a r a e l d e u d o r , 

Ja l i m i t a G r e g . L o p , en la glos. i o . a l c a - -

so en q u e el fiador n o p u d o a v i s a r l e , p a r a 

q u e hic iese u s o d e s u e x c e p c i ó n ; y en l a ' 

9 . t r a b a j a m u c h o e n f o r m a r e l caso . N o ' 

i m p i d e al fiador e l p o d e r c o b t a r del d e u -

d o r !o q u e p a g ó p o r é l , h ber lo p a g a d o 

por su v o l u n t a d s i n r e c o n v e n c i ó n j u d i c i a l : 

p e r o si l a d e u d a e r a á p l a z o , y la p a g ó 

ántes de venir e s t e , h a b r á de esperar á q u e ' 

v é n g a , l. 16. d. tit. 1 2 . la q u e t a m b i é n ex-

presa , q u e por l a m u e r t e del fiador pasan 

á sus h e r e d e r o s t o d o s los e f e c t o s de la fia-

d u r a , lo q u e es g e n e r a l en todos los c o n -

tratos, á e x c e p c i ó n de la c o m p a ñ í a y m a n -

d a t o , por las r a z o n e s especia les , q u e en 

ellos c o a c u r r e n , s e g ú n lo m a n i f e s t a m o s e n 

s u e x p l i c a c i ó n . 

1 4 N o p u e d e e l fiador pedir a l J u e z , 

q u e el deudor le l i b e r t e de la fiadura ántes 

d e p a g a r c o s a a l g u n a de la d e u d a , I. 1 4 . 

d. tit. 1 2 . q u e p o n e e n . s e g u i d a c i n c o c a - -

DE LAS FIADURAS. 2 3 5 . 

sos de e x c e p c i o n e s : I . Si f u e r e y a c o n d e -

n a d o á p a g a r t o d a la d e u d a , ó parte de 

e l la . I I . Si dura y a m u c h o t i e m p o en la 

fianza, c u y a tasa per tenece al arbi tr io d e l 

J u e z . I I I . C u a n d o e l fiador, v i e n d o q u e 

v iene el p l a z o , q u i e r e p a g a r p a r a n o c a e r 

en la p e n a q u e se p u s o , ni é l , ni el d e u -

dor, y el a c r e e d o r reúsa a d m i t i r la p a g a , 

y entonces la deposita en b u e n a par te ante 

test igo?. I V . C u a n d o se c o n s t i t u y ó fiador 

h a s t a c ierto d ia , y este pasó y a . V . C u a n -

d o el d e u d o r e m p i e z a á desgastar sus b i e -

nes. 

t i t u l o x v i i i . 
d e l o s p e ñ o s o p r e n d a s . ; 

T i t . 13.. P. 5 . y tit . 1 7 . l ib . 5 . d e l a 

R e c o p . ( 1 ) . 

• n v -j-• o srj p o ^ q y j j j s i. .cOJíit.* 

1. Qué sea peño, y sus especies. 

2 . Se explican, y el especial, y efectos que 
producen. 

3- Quiénes pueden dar d peños, y qué han de 

probar. 

* - - I i ; ; ' : •'*')') M ' ' ' • í , 

(I) Tit. 1. ¡ib. 20, Dig. 
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4« 5* Qué cosas no pueden ser empeladas. 

6 . 7 . i f f l hipoteca expresa, y que tácita \ 

y mudos y casos en que esta se constituye. 

8. 9. lo. Derechos del acreeaor en la hipoteca 

especial. 

11. El dueño es preferido d todos ¡os aeree-

dores. _ 
1 2 . Cinco clases de acreedores, relativas d 

quienes deben ser preferidos á Jos otrost cuan-

do concurren á cobrar,. 

1 3 . Qjiiénes pertenecen á la primera, 

1 4 . Qjiiénes « /a segunda. 

1 5 . Las clases por su órden tienen preferen• 

cia una sobre otra: y qué preferencia haya 

entre tos de ¡a primera. 

16. 1 7 . 1 8 . j p . 2 0 . Preferencia que tienen 

entre sí ¡os de ¡as otras clases. 

21. Modos de extinguirse las obligaciones ds 
peños. 

1 A ^ ° P t a m o s t a m b i é n a q u í el b u e a . 

J L A . m é t o d o del libr« de las Partidas e u 

p o n e r i n m e d i a t a m e n t e despues del tí ulu ce 

las fiaduras e l de los p e t o s ; p o r q u e n o m e -

nos la o b l i g a c i ó n de estos, q u e las <Je 1 \t 

fiaduras, e s a c c e s o r i a d e otra o b l i g a c i ó n 

p r i n c i p a l , p a r a , c u y a m a y o r s e g u r i d a d se 

D E L O S T E X O S O P R E N D A S . 2 3 7 . 

í i a c e , P'inc. del tit. 1 3 . P . c . P e ñ o , h a b l a n -

d o c o n r igor y p r o p i a m e n t e e s : Aquella co-

sa que un hombre empeña á otro, apjderándo-

le de ella, y mayamente cuandi es mueble. 

M a s s e g ú n el l a r g o e n t e n d i m i e n t o d e l a 

l e y , toda cosa , sea m u e b l e ó r a í z , q u e sea 

e m p e ñ a d a a otro, p u e d e ser d i c h a p e ñ o , 

a u n q u e n o f u e r e e n t r e g a d o de e l la a q u e l á 

q u i e n la e m p e ñ a s e n . S e g ú n el m o d o r e g u -

lar de h a b l a r , q u e t a m b i é n a d o p t a n los a u -

t o r e s , c u a n d o la c o s a e m p e ñ a d a n o se e n -

t r e g a al a c r e e d o r , se l l a m a hipoteca, y s u e -

le ser r a í z , y c u a n d o se e n t r e g a , y suele 

ser m u e b l e , prenda; y á este t e n o r h a b l a r é -

m o s a q u í , c u a n d o nos p a r e z c a m a s p i o p o r -

c i o n a d o . S e d i v i d e el peño en v o l u n t a r i o y 

n e c e s a r i o ó j u d i c i a l : t a m b i é n en e x p r e s o y 

tác i to ó c a l l a d o ; y en g e n e r a l y s i n g u l a r ó 

p a r t i c u l a r . E l v o l u n t a r i o se sue le l l a m a r 

t a m b i é n c o n v e n c i o n a l , p e q u e c a s i s i e m p r e 

se const i tuye por c o n v e n c i ó n de las partes ; 

p e r o no h a y i m p e d i m e n t o de q u e se c o n s -

t i t u y a por t e s t a m e n t o , c o m o si un testador 

l e g a s e á P e d - o c i e n pesos á n u o s , h i p o t e -

c a n d o p a r a el p a g o sus b i e n e s r a í c e s q u e 

d e x a b a á su h e r e d e r o . D e l j u d i c i a l h a b l a -

r e m o s m a s a d e l a n t e . 
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2 P e ñ o g e n e r a l e s , c u a n d o u n o o b l i g a 

los bienes q u e t iene y tendrá en lo s u c e s i -

v o : de c u y a g e n e r a l i d a d solo se e x c e p t ú a n 

a q u e l l a s c o s a s , q u e v e r o s í m i l m e n t e n a d i e 

q u i e r e o b l i g a r , c u a l e s son las cosas de su 

c a s a q u e h a menester c a d a d ia para el ser-

v i c i o de s u c u e r p o y d e su c o m p a ñ í a , así 

c o m o s u l e c h o y e l d e su m u g e r , y la r o -

p a y las c o s a s de s u c o c i n a , q u e ha menes-

ter p a r a el s e r v i c i o d e s u c o m i d a , y las 

a r m a s y e l c a b a l l o de su c u e r p o , y otras 

s e m e j a n t e s , /. 5 . d, tit. 1 3 . E s p e c i a l e s , 

c u a n d o u n o o b l i g a u n a sola c o s a , ó a l g u -

nas s e ñ a l a d a m e n t e , y entónces solo se e x -

t iende esta o b l i g a c i ó n á las cosas s e ñ a l a -

d a s , V se i n t e r n a tanto en el las este dere-

c h o del a c r e e d o r , q u e le c o n s e r v a , a u n q u e 

la cosa m u d a r e d e e s t a d o , c o m o si por 

e x e m p l o f u e s e c a s a y se d e r r i b a s e , ó t ier-

ra c a l v a y se plantase en e l l a m a j u e l o s ó 

á r b o l e s : y t iene t a m b i é n l u g a r en las m e -

j o r a s y c r e c i m i e n t o s , c o m o si s iendo tierra 

al l a d o d e u n r i o , se a u m e n t a s e a l g o por 

l a a l u v i ó n : p e r o si e l ta l a c r e e d o r t u v i e s e 

e n su p o d e r la c o s a , l o debe restituir t o d o 

al d e u d o r , p a g á n d o l e este la d e u d a , y las 

d e s p e n s a s , q u e h u b i e s e h e c h o en esta r a z ó n , 

/ i c . d. tit. 1 3 . Y a l c a n z a el d e r e c h o de 

pe-ios á los f rutos d e la c o s a e m p e ñ a d a , 

e n a g e n a d a despues por el q u e la e m p é n o 

en los t é r m i n o s s i g u i e n t e s : si el q u e e m -

peñó s u h e r e d a d , la v e n d i e s e Ó e n a g e n a s e 

d e otra m a n e r a , despues de l m b e r l á s e m -

b r a d o , e s t a r á n t a m b i é n o b l i g a d o s los f r u -

tos q u e , s e m b r a d o s antes, n a c i e r o n despues: 

l o c o n t r a r i o s e r i a , si el q u e la c o m p r ó , la 

s e m b r a s e , s iendo y a t e n e d o r d e e l l a , l . 1 6 . 

d. tit. 1 3 - , 

3 L o s q u e h a n p o d e r d e e n a g e n a r la 

c o s a , p o r q u e son d u e ñ o s d e e l l a , l a p u e -

d e n e m p e ñ a r a otro. Y a u n a q u e l l o s q u e 

t i e n e n a l g ú n d e r e c h o en las c o s a s , a u n q u e 

tío t u v i e s e n el señorío de e l las . Y t a m b i é n , 

s i e s p e r a n d o a l g u n o el s e ñ o r í o d e a l g u n a 

cosa , la e m p e ñ a s e ántes de t e n e r l e , y des-

p u e s de h a b e r l a e m p e ñ a d o , le a d q u i r i e s e , 

q i i e d a r i a e m p e ñ a d a , c o m o si l a h u b i e s e 

d a d o á p e ñ o s d e s p u e s q u e era y a d u e ñ o , 

l. 7 . d. tit. 1 3 . G r e g o r . L o p . e n la «los. 2 . 

d i c e sobre el c a s o d e a q u e l q u e t i e n e de-

r e c h o , q u e desde l u e g o q u e d a r í a o b l i g a d o 

este-, y a d q u i r i d a la c o s a en v i r t u d del d e -

r e c h o q u e o b l i g ó , lo e s t a ñ a la cosa . Y en 

a p o y o d e esta s u o p i n i o n h u b i e r a p o d i d o 

Tora. II. 3 1 



c i tar la ley it. dí'fit. 1 3 . que e s t a b l e c e , q u e 

p a r a poder el a c r e e d o r h a c e r uso de su de-

r e c h o de peños h a de probar dos cosas. L a 

u n a , que le e m p e ñ a r o n la c o s a : la o t r a , 

q u e q u i e n la e m p e ñ ó era d u e ñ o á la sa-

z ó n del e m p e ñ a m i e n t o ; y probando e s t o , 

se le debe e n t r e g a r l a cosa e m p e ñ a d a que 

d e m a n d a : b ien q u e el mismo L o p . en la 

glos. 1. de d. I. 1 8 . d i c e , q u e el requis i to 

del d o m i n i o , solo es necesario» c u a n d o el 

acreedor quiere intentar la a c c i ó n h i p o t e -

c a r i a contra u n t e r c e r p o s e e d o r , y con 

e f e c t o de él h a b l a la ley y pero para inten-

tar la contra el m i s m o que empeñó la cosa, 

le basta p r o b a r , q u e este tal la poseía c o n 

b u e n a fe al t i e m p o e n que la empeñó. 

4 P u e d e n ser d a d a s á peños las cosas, 

q u e están en el c o m e r c i o de los h o m b r e s , 

y a u n q u e e s t u v i e r e n todavía por n a c e r , 

c o m o los partos de los g a n a d o s , y los fru-

tos de los c a m p o s ó á r b o l e s , y a sean 

c o r p o r a l e s , y a i n c o r p o r a l e s . Y si estu-

vieren en poder de l q u e las recibió á pe-

ños, los frutos y p r o v e c h o s , q u e este perc i -

biere de e l l a s , los d e b e descontar de l o q u e 

dió sobre la cosa e m p e ñ a d a ; porque todos 

per tenecen al d e u d o r , 1.2. d. tit. 1 3 . Y e s 

DE LOS PEÑOS O TRENDAS. 2 4 1 . 

l a r a z ó n , porque las cosas no se dan á p e -

ños para que las disfrute el q u e las rec ibe , 

sino para q u e le sirvan de s e g u r i d a d p a r a 

cobrar lo que se le d e b e , /. 1 . d. tit. 1 3 . 

Y c o m o en nuestra E s p a ñ a están j u s t a m e n -

te prohibidas las u s u r a s , c o m o veremos e n 

su l u g a r , no a d m i t i m o s el pacto l l a m a d o 

anticreseos, q u e admit iéron las leyes r o m a -

n a s , (/. 1 . §• 3- I- n . i - d e u s u r - ) r e ~ 

d u c i d o á q u e g a n e el acreedor las usuras ó 

frutos de l a c o s a q u e hubiese rec ib ido en 

p e ñ o s , si así se p a c t a r e , el c u a l fué repro-

bado c o m o u s u r a r i o en vat ios capítulos 

del d e r e c h o c a n ó n i c o ( C a p . I. cum seq. ex-

tra de usur. cap. 4. cap. 6. de pignor.). Pero 
sí a d m i t e n nuestros autores l a doctr ina 

del famoso capítulo salubriter 16. de usur. de 
¡as Decretales de Gregor. IX. de que el ma-
r ido, que sostiene las c a r g a s del m a t r i m o -

n i o , puede percibir y r e t e n e r , s in i m p u t a r 

en la suerte ó c a p i t a l , los frutos de los bie-

nes, q u e se le hubiesen dado á p e ñ o s , en 

seguridad de l a dote q u e h a b í a n de dar le , 

c o m o compensator ias de d ichas c a r g a s , co-

mo lo prueban bien G ó m e z en la l. 5 0 . de 

Tora n. 30. Castill. ¡ib. 3. controv. n. 23; y 
la t ís imamente el Señor C o v a r r . var. cap. 1 . 1 . , , . 
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«. 3 . r e c o r r i e n d o m u c h o s casos . L a s cosas 

q u e están f u e r a de c o m e r c i o , c o m o las s a -

g r a d a s , r e l i g i o s a s , y el h o m b r e l i b r e , n o 

p u e d e n ser d a d a s á peños. P e r o en c u a n t o 

á d i c h a s cosas v é a n s e los casos de e x c e p -

c i ó n , en q u e se p u e d e n vender en el tit. 10. 

». 1 1 . y en los m i s m o s es p r e c i s o d i g a m o s , 

q u e se p u e d e n e m p e ñ a r , /. 3. d. tit. 13. 

q u e m e n c i o n a t a m b i é n esta e x c e p c i ó n . P o r 

lo t o c a n t e a l h o m b r e l i b r e , p o n e n a s i m i s -

m o e x c e p c i ó n en dos casos de s u m a n e c e -

s idad las leyes 8. y 9 . tit. 1 7 . P . 4 . A u n -

q u e el h o m b r e libre n o p u e d e ser dado á 

p e ñ o s , n o h a y i m p e d i m e n t o p a r a q u e p u e -

d a ser d a d o en r e h e n e s , por r a z ó n de p a z 

6 t r e g u a , q u e firmasen a l g u n o s entre s í , ó 

p o r otra s e g u r a n z a s e m e j a n t e á esta. Y a u n -

q u e l a c o n v e n c í o n , sobre q u e f u é d a d o , no 

f u e s e g u a r d a d a , c o n t o d o , c o l é deben m a -

t a r , n i her i r , ni dar le p e n a n i n g t i n a , ni ha-

cej-íe m a l a l g u n o . P o d r á n so lamente tener-

le g u a r d a d o hasta qv.e se c u m p l a el tiern* 

p o d e t e r m i n a d o , d. I. 3 . , 

5 T a m p o c o p u e d e ser d a d a á peños la 

c o j a a g e n a , s in m a n d a d o de a q u e l c u y a 

es . P e r o s i d e s p u é s lo s u p i e r e y consintie-

re s u d u e ñ o , 6 d i e r e por firme, ó estando 
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delante cal láre y no lo c o n t r a d i j e r e , v a l -

dr ía el e m p e ñ a m i e n t o , c o r n o si se h u b i e s e 

h e c h o por s u m a n d a d o , /. 9 . d. tit. 1 3 . S i 

despues de h a b e r e m p e ñ a d o u n o á P e d r o 

a l g u n a c o s a , la e m p e ñ a r a á o t r o , s in s a -

b i d u r í a ni m a n d a d o de P e d r o , n o v a l d r í a 

el s e g u n d o e m p e ñ o , s i n o es q u e la c o s a 

v a l i e s e t a n t o , q u e bastase p a r a p a g a r á los 

dos. Y si habién-lola e m p e ñ a d o por t a n t o , 

c u a n t o v a l i a , l a e m p e ñ a s e despues á o t r o , 

sin sabidur ía ni m a n d a d o del p r i m e r o , e s -

t a r í a o b l i g a d o á dar o t r o p e ñ o al s e g u n d o , 

q u e v a l i e s e t a n t o c o m o h a b l a r e c i b i d o de 

él . Y a d e m a s d e e s t o , le p u e d e poner p e -

n a el j u e z , s e g ú n su a r b i t r i o , por e l e n -

g a ñ o q u e h i z o . Y esto m i s m o debe ser 

g u a r d a d o , c u a n d o e m p e ñ a c o s a a g c n a , n o 

lo s a b i e n d o a q u e l , q u e l a rec ibe en p e ñ o s , 

/. 10. d. tit. 1 3 . P . 5 . 

6 H i p o t e c a e x p r e s a es a q u e l l a q u e se 

m a n i f i e s t a por las m i s m a s p a l a b r a s de los 

q u e la c o n s t i t u y e n . T á c i t a ó c a l l a d a , la 

que se c o n s t i t u y e por la l e y , 6 b ien a p o -

y a n d o la v o l u n t a d presunta de las p a r t e s , 

Ja q u e por eso l l a m a n a l g u n o s cor.vendona!, 

ó b i e n sin atender á v o l u n t a d a l g u n a , 

q u e p o r lo m i s m o sue len l l a m a r p u r a m e n -
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te lega!. D e la p r i m e r a d e estas dos e s p e -

c i e s , es la q u e t iene e l d u e ñ o de la c a s a 

a r r e n d a d a en las cosas , q u e se ha l laren en 

e l l a , p a r a a s e g u r a r la c o b r a n z a del a r r e n -

d a m i e n t o , y los m e n o s c a b o s , q u e le h u b i e -

re o c a s i o n a d o en e l la el a r r e n d a d o r . Y lo 

m i s m o , si la c o s a a r r e n d a d a fuese c a m p o , 

e n las cosas q u e allí h u b i e r e m e t i d o el ar -

r e n d a d o r , c o n sola la d i f e r e n c i a de q u e en 

el c a m p o es m e n e s t e r , q u e las cosas hubie-

sen s ido m e t i d a s c o n c i e n c i a del d u e ñ o , 

l a q u e n o es n e c e s a r i a en las c a ; a s , c o m o 

l o h e m o s e x p l i c a d o c o n e x t e n s i ó n en el 

tit. 1 3 . n. 7 . c o n r e f e r e n c i a á la ley 5 . tit. 

8 . P . 5 . q u e así lo e s t a b l e c e (/. 4 . in quib. 
caus pign. v. hipot. tac. const. I. 5. C. de locat.). 
Y de la m i s m a espec ie e s la q u e t iene e l 

d u e ñ o de u n c a m p o , q u e a r r e n d ó , en los 

f rutos q u e p r o d u x o , /. 2 5 . tit. 2 1 . lib. 4 . 

de la Rocopil. n. 3. (/. 7. d. tit. in quib. caus.). 
Y la q u e t iene e l l e g a t a r i o en los biene9 

del t e s t a d o r , / 2 6 . d. tit. 1 3 . (§. 2 . Inst. 
de legat.). Y últ imamente l a que compete 

al q u e prestó d i n e r o , p a r a g u a r n i r ó reha-

c e r a l g u n a n a v e , ó p a r a h a c e r ó reparar 

a l g u n a c o s a ú otro e d i f i c i o , en la n a v e , ó 

c a s a en q u e se h u b i e s e e m p l e a d o el d iñe- , 

r o , d. I. 26. v. E aún, d. tit. ¡ 3 . P . 5-
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7 D e la h i q p t e c a m e r a m e n t e l e g a l , q u e 

n a c e de la l e y , sin respecto á la v o l u n t a d 

de las partes , h a y t a m b i é n v a r i a s e s p e c i e s : 

I . L a q u e t i e n e el fisco en los b i e n e s d e 

los q u e le deben tr ibutos, y en los de a q u e -

l los , q u e r e c o g e n los p e c h o s del R e y , ó h a -

c e n a r r e n d a m i e n t o ú otro c o n v e n i o , p a r a 

r e c o b r a r sus de r e c h os , /. 2 5 . d. tit. 1 3 . (/ . 

I. C. in quib. caus. pign. I. 1. C. de priv. 
fisc.). II. L a del pupilo en la cosa que 

o t r o le c om p r ó , hasta q u e h a y a c o b r a d o to-

do su precio, d. I. 25. (/. 7. qui pot. in pi?n.) 
I I I . L a q u e t ienen los m e n o r e s en los b i e -

nes de^ sus g u a r d a d o r e s , desde el d i a q u e 

e m p e z á r o n á usar su o f i c i o , hasta q u e h a -

y a n d a d o las c u e n t a s (/. 2 0 . C. de admi. 
tut.)y /. 23. d, tit. 13. IV. L a que tiene 
el m a r i d o p a r a a s e g u r a r la c o b r a n z a de la 

dote , q u e se le p r o m e t i ó , en los b i e n e s d e l 

que le h izo la p r o m i s i o n , f u e s e s u m u g e r , 

ó fuese o t r o ; y la q u e t iene l a m u g e r e n 

los b ienes d e su m a r i d o por r a z ó n d e la 

dote, ó bienes p a r a f e r n a l e s , q u e r e c i b i ó c o n 

e l la , d. I. 2 3 . /. 1 7 . tit. 1 1 . P . 4 . (/. un 

§. 1. C. de^ rei uxor. act. I. ult. C. de pac. 
conb.). V . L a q u e c o m p e t e á los h i jos e n 

los b i e n e s de s u m a d r e , q u e casó s e g u n d a 
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Vez, por r a z ó n d e las donaciones , q u e le 

h i z o su pr imer m a r i d o , padre de dichos 

h i j o s á c u y o f a v o r est^n reservadas, /. 26 . 

^ tit. 13. (/. 6. f . 1. C. de secund. tiupt) 
V I . L a q u e t ienen los hijos en los bienes 

de su m a d r e , q u e despues de haber sido 

su g u a r d a d o r a , s i e n d o v i u d a , casa con otro, 

y e n los de este otro su padrastro, hasta 

q u e diere c u e n t a s , d. /. -6. (/. 6. C. in 

quib. cá'js. pign. v. hyp'it.). V I I . L a . que t ie-

nen los hi jos por r a z ó n de sus bienes m a -

ternos, en los de su padre f r u c t u a r i o de 

ellos, q u e los a d m i n i s t r a ; y si a c a s o los 

b ienes del padre n o f u e r e n bastantes, po-

drán d e m a n d a r los suyos á c u a l q u i e r a que 

los t u v i e r e , sino e s que f u e r e n herederos 

de su p a d r e , 7 . 2 4 . d. tit. 13. P . 5- E l 

q u e e m p e ñ a l a e s c r i t u r a de c o m p r a de al-

g u n a cosa , se e n t i e n d e empeñar la misma 

c o s a , /. 1 4 . d. tit. 1 3 . 

8 V e a m o s a h o r a los derechos, q u e tie-

n e el acreedor e n la cosa e m p e ñ a d a , cuan-

do el peño es e s p e c i a l . P u e d e d e m a n d a r al 

q u e se la e m p e ñ ó , ó á sus herederos, que 

se l a e n t r e g u e n . Y si este, ántes de habér-

se la e n t r e g a d o , l a diese , vendiese , empe-

ñase ó e n a g e n a s e de c u a l q u i e r a manera , 
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entregándola á otro, debe a q u e l , á q u i e n se 

empeñó p r i m e r a m e n t e , pedir al deudor t o -

do lo que le habia dado sobre e l l a ; y si 

l o pudiere cobrar, debe d e x a r en p a z al 

q u e la t iene. P e r o si no lo pudiere c o n s e -

g u i r de él, entónces p u e d e pedir la c o s a al 

que la tuv iere , d. /. 1 4 . d. tit. 1 3 . de suer-

te, q u e el acreedor debe g u a r d a r en esto 

el m i s m o órden q u e contra el f iador, de 

h a b e r de r e c o n v e n i r pr imero al deudor que 

c o n t r a x o la o b l i g a c i ó n . P o n e en seguida d. 

¡. 1 4 . la e x c e p c i ó n en el caso q u e ' e l d e u -

dor hubiese e n a g e n a d o la c o s a despues 

q u e el a c r e e d o r le m o v i ó p l e y t o sobre e l l a ; 

en el cual tendrá el a c r e e d o r la e l e c c i ó n 

de d e m a n d a r l a d e u d a al d e u d o r , ó la c o -

sa e m p e ñ a d a al q u e la tenga , s e g ú n m e j o r 

l e parec iere . Si diste á P ¿ d r o en p r e n d a u n 

c a m p o por 200 pesos, q u e te prestó, y des-

p u e s contraxiste á su favor otra d e u d a d e 

1 0 0 sencil la, sin expresión a l g u n a de p e -

ños, y le pagares los 200 tendría sin e m -

bargo derecho de retener t u c a m p o h a s t a 

que le p a g u e s los 1 0 0 . C u y o d e r e c h o t i e -

ne tan solamente contra ti y tus herederos : 

de manera , q u e si a c a e c i e s e , q u e s i e n d o e n 

poder de Pedro el c a m p o , le vendieses á 

Tom. //# ^2 
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o tro , p o d r í a este pedir a P e d r o , q u e se l o 

e n t r e g a r a , p a g á n d o l e s o l o los 200 pesos 

por q u e f u é e m p e ñ a d o , sin p o d e r l o P e d r o 

resist ir , á t i tu lo de q u e todavía se le d e b í a n 

los 100. /. 22. d. tit. 13. (/. un. C. etiam 
ob chirograph.) 

9 S i al t i e m p o de consti tuirse el p e ñ o 

p a c t a s e n e l a c r e e d o r y e l d e u d o r , q u e si 

este n o le r e d i m i e r e h a s t a c i e r t o t i e m p o , p u -

diese a q u e l vender la c o s a e m p e ñ a d a , la 

p o d r á v e n d e r , p a s a n d o el t é r m i n o , en la m a -

n e r a c o n v e n i d a ; p e r o d e b e r á ántes h i c e r l o 

saber a l d e u d o r , q u e la e m p e ñ ó , si se h a -

l lase en e l l u g a r , y si n o le h a l l a r e , á a q u e -

l los, q u e e n c o n t r á r e en su c a s a . Y si e l a c r e -

dor lo h i c i e r e a s í , <5 n o lo p u d i e r e h a c e r 

por a l g u n a r a z ó n , p u e d e p r o c e d e r á h a c e r 

l a v e n t a p u b l i c a m e n t e en a l m o n e d a á b u e -

n a fe y s in e n g a ñ o , d e v o l v i e n d o al deu-

dor las sobras de l p r e c i o sobre e l va lor de 

la d e u d a , ó c o b r a n d o las fa l tas , si. las h u -

b i e r e , /. 4 1 . d. tit. 1 3 . S i e l e m p e ñ a m i e n -

t o se h u b i e s e h e c h o sin expresarse t i e m p o 

de r e d e n c i ó n , ni c o s a a l g u n a sobre venta 

de la c o s a , y h a b i e n d o r e q u e r i d o e l acree-

dor al d e u d o r de lante d e h o m b r e s buenos 

q u e l a r e d i m i e r a , este n o q u i s o r e d i m i r l a , 
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y h u b i e s e n p a s a d o 1 2 . d i a s , si l a c o s a e r a 

m u e b l e , ó 3 0 . si f u e r e r a í z , l a p u e d e v e n -

der d e n d e al l í a d e l a n t e . 

1 0 Y ú l t i m a m e n t e , si a l e m p e ñ a r la 

c o s a , p a c t é r o n los c o n t r a y e n t e s , - q u e e l 

a c r e e d o r n o p u d i e s e v e n d e r la p r e n d a , p o -

drá sin e m b a r g o v e n d e r l a , si r e q u i r i e r e tres 

v e c e s delante de b u e n o s h o m b r e s a l d e u d o r , 

q u e la l iber tara , y p a s a s e n despues d e e l lo 

dos años . Y t a nt o e n este c a s o c o m o en e l 

a n t e c e d e n t e , se d e b e t a m b i é n h a c e r la v e n -

t a de b u e n a fe en a l m o n e d a , /. 4 2 . d. tit. 

13. P. 5 . N o p u e d e el m i s m o a c r e e d o r 

c o m p r a r la p r e n d a , s ino es q u e lo h i c i e r a 

c o n p l a c e r d e s u d u e ñ o . P e r o si p u e s t a e n 

a l m o n e d a , n o se e n c o n t r a r e c o m p r a d o r , p o r 

m i e d o ó a l g ú n respeto á su d u e ñ o , p o d r á 

pedir al J u e z q u e la o t o r g u e por s u y a , y 

el j u e z lo d e b e r á h a c e r , a t e n d i e n d o á la 

c a n t i d a d d e la d e u d a y v a l o r d e la p r e n d a , 

/ 4 4 . d. tit. 1 3 . T i e n e f a c u l t a d el a c r e e d o r 

de e m p e ñ a r á otro l a c o s a , q u e e l h u b i e s e 

r e c i b i d o á p e ñ o s ; p e r o si s u c e d i e r e q u e el 

d e u d o r le p a g a e lo q u e le d e b í a , p o d r á 

recobrar la del s e g u n d o , á q u i e n se e m p e ñ ó , 

e l c u a l tendrá d e r e c h o d e e x i g i r del prime-

r o , q u e le d é otro p e ñ o i g u a l , ó q u e le p a -
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g u e lo q u e le d e b e , /. 3 5 . d. tit. 1 3 . P u e -

de const i tuirse el p e ñ o , so c o n d i c i o n , ó á 

d í a c i e r t o , y e n t ó n c e s no t i e n e d e r e c h o el 

a c r e e d o r á q u e se le e n t r e g u e la p r e n d a , 

hasta q u e se c u m p l a la c o n d i c i o n , ó v e n g a 

el d i a , s ino es q u e e l d e u d o r se h u b i e s e de 

a u s e n t a r , en c u y o c a s o le t e n d r á , para q u e 

se le e n t r e g u e , ó p a r a q u e le dé s e g u r i d a d 

d e q u e se la e n t r e g a r á , c u m p l i d a la c o n d i -

c i ó n , ó v e n i d o el d i a , /. 1 7 . d. tit. 1 3 . 

1 1 P o r q u e c o n f r e c u e n c i a se m u e v e n 

p l e i t o s entre los a c r e e d o r e s , sobre q u i é n e s 

deben ser p r e f e r i d o s á los o t r o s , q u e r e m o s 

e x a m i n a r este a s u n r o con a l g u n a extensión* 

sin l i m i t a r n o s á los h i p o t e c a r i o s , de q u e h e -

m o s h a b l a d o , por c o n s i d e r a r c o n d u c i r á la 

m a y o r c l a r i d a d y p e r f e c t o c o n o c i m i e n t o , e l 

h a b l a r de todos . Y a d v e r t i m o s ántes de en-

trar en esta d i s c u s i ó n , q u e si a l g u n o q u i e -

re v i n d i c a r ó p e d i r por d e r e c h o d e d o m i -

n i o a l g u n a c o s a , q u e está en poder de l 

d e u d o r , c o m o , por e x e m p l o , u n cabal lo , 

el q u e le d e p o s i t ó e n p o d e r d e P e d r o , e s 

pre fer ido á t o d o s los a c r e e d o r e s de este en 

s u r a z ó n , /. 9 . tit. 3 . P . 5 . al fin vers. Mas. 

P e r o si lo d e p o s i t a d o f u e s e cosa , q u e se sue-

l e c o n t a r , pesar , ó m e d i r , n o tendrá esta 
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p r e l a c i o n el d e p o n e n t e , d. I. 9 . c u y a r a z ó n 

señala G r e g . L o p . en s u ghs. 1. d e q u e e n 

este caso le fa l ta el d o m i n i o , q u e p a s a a l 

d e p o s i t a r i o : lo q u e es tab lece e x p r e s a m e n t e 

l a ley 2 . d. tit. 3 . 

1 2 V i n i e n d o c o n este a n t e c e d e n t e á los 

a c r e e d o r e s , d e c i m o s q u e sus c l a s e s , q u e 

v a m o s á e x p r e s a r , t i enen p r e l a c i o n las u n a s 

sobre las otras en el órden q u e las p o n d r é -

m b s : . y q u e c u a n d o c o n c u r r e n dos de u n a 

m i s m a , es pre fer ido r e g u l a r m e n t e e l q u e 

t i e n e m a s a n t i g u o el d e r e c h o , /. 2 7 . d. tit. 

3 3. (/. 2. /. 4. et pasito. C. qui potior. in 
pi?n.), q u e en s e g u i d a pone por v i a d e e x -

c e p c i ó n u n c a s o , q u e bien e x a m i n a d o r.o 

l o e s ; p o r q u e el q u e allí se d i c e s e g u n d o , 

solo lo es en c u a n t o á haber c o n t r a í d o des-

p u é s : p e r o tuvo s e g u r o el d e r e c h o de p e -

ños ántes del q u e t r a t ó p r i m e r o , y d e a h í 

nace la prioridad, (/. n.D. qui pot. in pipi.) 

L a s leyes r o m a n a s e x p l i c a b a n este d e r e c h o 

d e pr ior idad por u n a r e g l a m u y c o n c i s a y 

h e r m o s a : Qui prior est tempore, potior est ju-
re; esto es: El que es primero en el tiempo, 
(s preferido en el derecho. Los intérpretes ha-
c e n c i n c o c l a s e s . E n la I . c o l o c a n á los 

s i n g u l a r m e n t e p r i v i l e g i a d o s . E n la I I . á los 
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h i p o t e c a r i o s p r i v i l e g i a d o s . E n la I I I . á los 

h i p o ecar ios n o p r i v i l e g i a d o s . E n la I V . ¿ 

los n o h i p o t e c a r i o s p r i v i l e g i a d o s , q u e solo 

t i e n e n p r i v i l e g i o m e r a m e n t e personal . Y e n 

l a V . á los n o h i p o t e c a r i o s s e n c i l l o s , q u e 

n o t ienen p r i v i l e g i o a l g u n o , de los c u a l e s 

t e n e m o s en E s p a ñ a tres e s p e c i e s , q u e p u e -

d e n t a m b i é n f o r m a r c lases subal ternas d e 

p r e f e r e n c i a , c o m o l u e g o v e r e m o s . 

1 3 A la p r i m e r a c lase p e r t e n e c e n los 

q u e gastáron p a r a e n t e r r a r al d i i u n t o , p a r a 

r e c o b r a r las despensas, q u e en ello h i c i e -

ron : c u y o cobro le pre f iere e x p r e s a m e n t e 

la /. 1 2 . tit. 1 3 . P . 1 . á todas las d e u d a s 

q u e d e b í a el d i f u n t o , de c u a l q u i e r m a n e r a 

q u e las debiese, con l a p r e v e n c i ó n de q u e 

d i c h a s despensas s e a n h e c h a s m e s u r a d a -

m e n t e , s e g ú n l a s c i r c u n s t a n c i a s del d i f u n -

t o : y ref iere q u é cosas deben entenderse 

por estas despensas (/. 1 4 . §. 1 . /. pen. de 

relig. et sumpt. fun.)', añadiendo, que pri-
m e r o se h a g a n de b i e n e s m u e b l e s del d i -

f u n t o , si los h u b i e r e , y e n s u defecto de 

los i n m u e b l e s . P e r o t é n g a s e presente, y 

a c o m ó d e s e a q u í , lo q u e sobre gastos d e en-

t ierro d i x i m o s en el tit. 5 . n. 1 8 . y en e l 

6 . n. 26. Y son t a m b i é n d e esta p r i m e r a 
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c lase los a c r e e d o r e s , á q u i e n e s se les d e b e 

p a g a r por r a z ó n d e la f a c c i ó n c'el tes ta-

m e n t o del d i f u n t o , i n v e n t a r i o s , ú o t r a d i l i -

g e n c i a s e m e j a n t e , n e c e s a r i a á f o r m a r el pa-

t r i m o n i o , p a r a p r o c e d e r á la p a g a d e las 

d e u d a s , I. 8 . tit. 6. P. 6. q u e c o m p a r a es-

tos gastos c o n los de l ent ierro (/. ult. S. 9 . 

C. de jur. deliber.), Gom. in l. 30. Taur. 
e n d o n d e a ñ a d e , deberse d e c i r lo m i s m o d e 

l o q u e s e gastó e n la e n f e r m e d a d del d i -

f u n t o . 

1 4 P e r t e n e c e n á l a I I . c lase los a c r e e -

dores h i p o t e c a r i o s p r i v i l e g i a d o s , c u a l e s son: 

I . E l fisco por lo q u e se le d e b e , y la m u -

g e r e n los b i e n e s del m a r i d o por r a z ó n d e 

s u dore, /. 3 3 . d. tit. 1 3 . P . 5 . (/. ult. C. 

qui potior in pign.). II. El que dió dinero 
p a r a r e h a c e r ó r e p a r a r u n a n a v e , c a s a ú 

otro e d i f i c i o ; ó p a r a g u a r n e c e r l a n a v e d e 

a r m a s ú otras cosas, q u e fuesen m e n e s t e r , 

ó p a r a dar d e c o m e r á los mar inero» ó g o -

b e r n a d o r e s de e l la , y c o n e f e c t o se e m p l e ó 

en ello el d i n e r o ; p o r q u e este en r a z ó n d e l 

d e r e c h o de h i p o t e c a , q u e t i e n e sobre la n a -

ve, ó b ien e x p r e s a , ó a u n q u e f u e s e t á c i t a , 

es p r e f e r i d o al q u e t u v i e r e d e a n t e m a n o 

e m p e ñ a d a l a n a v e ó c a s a á s u f a v o r , l . 2 8 . 
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d. tit. 1 3 . (/. 5 . qui potior in pign. h 6. eod.) 

q u e d a la r a z ó n lie esta p r e f e r e n c i a , d i -

c i e n d o : Porque con los dineros que él dió, fué 

guardada la cosa que se pudiera perder (d. /. 

6 . ) . I I I . E l h u é r f a n o en la c o s a c o m p r a d a 

c o n dinero s u y o , respecto de otro acreedor 

h i p o t e c a r i o , á q u i e n estuviere e m p e ñ a d a 

p o r e l m i s m o q u e l a con .pró por h i p o t e c a 

g e n e r a l , /. 30. d. tit. 1 3 . (/. 7 . eod.) I V . 

E l q u e prestó d i n e r o á P e d r o , q u e tenia 

t o d o s sus bienes h i p o t e c a d o s en h ipoteca 

g e n e r a l á otro, para c o m p r a r a l g u n a cosa, 

c o n el p a c t o de q u e esta cosa le debía es-

t a r h i p o t e c a d a ; pues el q u e prestó tendría , 

p r e f e r e n c i a en la c o s a c o m p r a d a al hipote-

c a r i o g e n e r a l , d. I. 30. (/. 7 . C. qui potior. 

in pignor.). V . L o s seño-es de las t ierras en 

l o s f rutos q u e p r o d u c e n p a r a cobrar su ren-

ta ó a r r e n d a m i e n t o en los a u e establece la 

/. 2 5 . tit. 21. ¡ib. 4 . de ¡a Recop. q u e sean 

p r e f e r i d o s á los otros a c r e e d o r e s de c u a l -

q u i e r a c a l i d a d q u e s e a n . 

1 5 L o s d e esta I I . c lase c e d e n s i e m -

p r e á los de la p r i m e r a , y así suces ivamen-

t e c o m o h e m o s i n s i n u a d o ; p e r o si se m o -

v i e r e l u c h a entre dos de u n a de estas dos 

c l a s e s , n o h a y a p o y o s de leyes e x p r e s a s , 
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ni Opinión g e n e r a l m e n t e r e c i b i d a p a r a d e -

c idir la . D i r é m o s sin e m b a r g o a l g o , c o n su-

j e c i ó n c o m o s iempre , á los q u e p e n s a r e n 

m e j o r . P o r lo t o c a n t e á la p r i m e r a , q u e 

d e b e ser pre fer ido á t o d o s el q u e s o l i c i t a 

r e c o b r a r lo q u e gastó e n el entierro del 

d i f u n t o ; p o r q u e a d e m a s de tener a l g ú n 

a p o y o s u prior idad en las m u c h a s l e y e s , 

q u e h a b l a n de s u p r i v i l e g i o , lo p e r s u a d e 

así el estar e s t a b l e c i d o p o r la c a u s a públ i -

c a y de la r e l i g i ó n , q u e tanto i n t e r e s a n , 

q u e esten expedi tos los m e d i o s de fac i l i tar 

los entierros de los c a d á v e r e s . 

1 6 P a r a los casos e n q u e d i s p u t a r e n 

a l g u n o s de la I I . c l a s e , n o e n c o n t r a m o s 

t a n b u e n a p o y o p a r a l a d e c i s i ó n ; pero n o 

d e x a n de dar a l g u n a l u z las p a l a b r a s , c o n 

q u e l a s leyes c o n c e d e n e l p r i v i l e g i o , y las 

r a z o n e s q u e lo h a n m o t i v a d o . C o n r e s p e c -

to á todo esto nos p a r e c e , q u e los d u e f o s 

d e las t ierras d e b e n ser p r e f e r i d o s en ¡os 

f rutos n a c i d o s de e l l a s á c u a l q u i e r o t r o 

p r i v i l e g i a d o . L o p e r s u a d e n la« palabras de la 

l e y , y e l c o n s i d e r a r , q u e ni les d u e f o s , ni 

los colonos ó arrendadores , d e b i e r o n t e á e r 

la i n t e n c i ó n de q u e l o s í i u t o s se h i c i e r a n de 

estos, sino por m e d i o d e la p a g a , y de con» 

Tom. II. ?) 
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s i g u i e n t e , q u e n o h a b i é n d o s e h e c h o f s t a , 

p e r m a n e c e n d e a l g ú n m o d o en e l dominio 

del d u e ñ o , y l o s d e t i e n e e l c o l o n o oamo 

por d e p ó s i t o : l o c i e r t o es , q u e e s t a n d o pen-

d i e n t e s , á n t e s d e p e r c i b i r s e , s o n del dueño 

de la t i e r r a c o m o parte d e e l l a ( / . 4 4 . de 

rei •.'ind.). T a m b i é n n o s i n c l i n a m o s á que 

por lo t o c a n t e á n a v e ó c a s a , d e b e p ie fe-

rirse i t o d o s e l q u e d i ó d i n e r o p a r a su re-

f a c c i ó n ó r e p a r o , por la s ó l i d a y preferente 

r a z ó n , q u e h e m o s m a n i f e s t a d o , e x p r e s a d a 

en la c i t a d a /. 28. d. tit. 1 3 . q u e le con-

c e d e la p r e l a c i o n . D e l fisco y d e l a mnger 

p o r r a z ó n d e s u d o t e , s u e l e d e c i r s e , que 

c o r r e n á u n m i s m o p a s o . S u p r i v i l e g i o con-

siste en t e n e r p r e f e r e n c i a á los a c r e e d o r e s 

h i p o t e c a r i o s , q u e t i t n e n á s u f a v o r hipote-

c a t á c i t a a n t e r i o r ; p e r o n o si e s t a f u e s e ex-

p r e s a , d. I. 3 3 . d. tit. 1 3 . !¿i e s t a p r e l a c i o n 

de la m u g e r l e c o m p e t e t a m b i é n p o r razón 

d e sus b i e n e s p a r a f e r n a l e s , e s c u e s t i ó n no 

d e c i d i d a en n u e s t r a s l e y e s . L a c o m ú n opi-

n ion lo n i e g a , C o v a r . 1 . var. cap. 7 . n. I. 

V e l a disert. 2. n. 6 4 . E n l o s c a s o s q u e aca-

b a m o s de r e f e r i r , c e s a la r e g l a q u e hemos 

r o t a d o al 1 2 . d e t e n e r p r e f e r e n c i a el 

q u e tuviertf e l d e r e c h o m a s a n t i g u o . No 
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nos a t r e v e m o s á a v a n z a r m a s en asunt 

tan d e l i c a d o , ni c o r r e s p o n d e á u n m e r o 

institutista. 

1 7 A la I I I . c lase de a c r e e d o r e s per-

t e n e c e n los h i p o t e c a r i o s n o p r i v i l e g i a d o s , 

en la c u a l o b r a d e l leno la l a m o s a r e g l a 

d e ser pre fer ido e l q u e t iene el d e r e c h o 

m a s a n t i g u o , I. 2 7 . d. tit. 1 3 . q u e h e m o s 

c i t a d o arr iba n. 12. e x p l i c a n d o c ó m o d e b e 

entenderse c o n r e f e r e n c i a á la r e g l a , l a 

q u e p o n e c o m o l i m i t a c i ó n , ó e x c e p c i ó n , 

y n o c o n s i d e r a m o s c o n t r a r i a . N i lo es 

t a m p o c o , a u n q u e lo p a r e z c a á p r i m e r a vis-

t a , la /. 3 1 . d. tit. 1 3 . en c u a n t o d i c e , q u e 

el a c r e e d o r q u e probare c o n e s c r i t u r a , h e -

c h a por m a n o de e s c r i b a n o públ ico , h a b é r -

sele h i p o t e c a d o a l g u n a cosa , es pre fer ido á 

o t r o q u e lo a c r e d i t a s e á su f a v o r , por c a r -

ta en q u e lo escr ib ió por su m a n o m i s m a 

e l d e u d o r , ó h a c i e n d o p a c t o d e esta ob l iga-

c i ó n ante dos test igos, a u n q u e esta o b l i g a -

c i ó n f u e s e anter ior á la de la e s c r i t u r a p ú -

b l i c a . P o r q u e si se m i r a c o n a t e n c i ó n e s t a 

d e c i s i ó n c o n lo restante de la ley , se c o n o ' 

c e f u n d a r s e en q u e el escr i to p r i v a d o no 

está e n t e r a m e n t e libre de s o s p e c h a , de q u e 

p u d o ponerse s u f e c h a t o n a n t e r i o r i d a d al 
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t i e m p o en q u e v e r d a d e r a m e n t e se h i z o , cu-

y a s o s p e c h a n o p u e d e caber c o n t r a la es -

c r i t u r a p ú b l i c a . . 

1 8 L o p e r s u a d e t a m b i é n así l a s e g u n -

d a parte de la misma ley, en q u e es tab lece 

ser ía p r e f e r i d o al de la e s c r i t u r a p ú b l i c a e l 

q u e tuv iese á s u favor el d o c u m e n t o p r i -

v a d o , si este f u e s e h e c h o por m a n o del 

d e u d o r , y firmado c o n tres test igos, q u e es-

cr ibiesen en é l sus n o m b r e s c o n sus m a -

nos m i s m a s ; y d a la r a z ó n G r e g . L o p . en 

l a glos. 8 . de d. 1. 3 1 . de tener f u e r z a de 

instrumento p ú b l i c o el d o c u m e n t o ó c a r t a 

c o n estas c i r c u n s t a n c i a s : q u e es lo m i s m o 

q u e d e c i r , q u e está tan libre d e sospechas 

d e f r a u d e , c o m o la e s c r i t u r a p ú b l i c a . Y 

c o n a r r e g l o á e s t a d o c t r i n a p r u e b a b i e n 

Covar. pract. quast. cap. 1 2 . tratando lata-

m e n t e d e es te a s u n t o , q u e s iempre q u e 

constase p l e n a m e n t e , q u e la c a r t a ó escri-

tura p r i v a d a e r a m a s a n t i g u a q u e la públ i-

c a , d e b e r í a ser p r e f e r i d a á e s t a . L a l. 1 3 . 

d. tit. 1 3 . c o n t i e n e u n a e s p e c i e d i g n a de 

notarse en este p a r t i c u l a r , y es, q u e si el 

J u t z h a m a n d a d o dar a l g u n a c o s a en p e -

ños á P e d r o , y a n t e s q u e se le e n t r e g u e , la 

e m p e ñ a su a m o á otro en p e ñ o c o n v e n c i o -
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n a l , y se la e n t r e g a , es este p r e f e r i d o : c u -

y a d o c t r i n a la pone c o m o e x e m p l o d e u n a 

r e g l a q u e e s t a b l e c e ; á saber : q u e los e m -

peños q u e m a n d a h a c e r el J u e z , n o o b l i g a n 

hasta q u e se entregue la p r e n d a , á d i feren-

c i a d e los c o n v e n c i o n a l e s , q u e son o b l i g a -

torios l u e g o q u e los o t o r g a n l a s partes . 

1 9 D e l a I V . clase de a c r e e d o r e s s o l o 

e n c o n t r a m o s u n o en nuestras l e y e s , q u e es 

el d e p o n e n t e q u e dió en depósi to cosas q u e 

se s u e l e n c o n t a r , pesar ó m e d i r , por c u e n -

t a , p e s o ó m e d i d a , en c u y o c a s o p i e r d e e l 

d o m i n i o de e l l a s , c o m o v i m o s arr iba al ;Í. 

¿ I . p e r o t i e n e en el las p r i v i l e g i o de ser 

p r e f e r i d o á los d e m á s a c r e e d o r e s , q u e n o 

sean h i p o t e c a r i o s , /. 9 . tit. 3 . P . 5 . y en 

su glcs. 3 . G r e g . L o p . L a V . c lase en q u e 

se c o l o c a á los a c r e e d o r e s , q u e ni t i e n e n 

h i p o t e c a ni p r i v i l e g i o a l g u n o , la t e n e m o s 

s u b d i v i d i d a e n tres e s p e c i e s , ó r d e n e s ó c l a -

ses , en la ley 4 8 . tit. 2 5 . lib. 4 . de la Re~ 
cop. M a n d a , q u e los a c r e e d o r e s q u e a c r e -

di tan su crédi to por e s c r i t u r a p ú b l i c a , s e a n 

prefer idos á los otros. E n s e g u n d o l u g a r , 

q u e los q u e prueban por d o c u m e n t o p r i v a -

do escr i to en el p a p e l se l lado, q u e c o r r e s -

p o n d e á su c a l i d a d y c a n t i d a d , t e n g a n p r e -
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Jacion sobre l o s q u e solo a p o y a n su crédi -

t o en papel c o m ú n ú o r d i n a r i o , q u e p o r 

esto están en e l órden t e r c e r o y ú l t i m o . E n 

los q u e p e r t e n e c e n al órden s e g u n d o , d a 

l u g a r á la r e g l a de pr ior idad, q u e h e m o s 

e x p l i c a d o , a l l í : Dándoles lugar entre si mis-
mos conforme á su antelación. C u y a regla, 
a u n q u e no la e x p r e s a en los de l órden pri-

m e r o , d e b e m o s c r e e r ser s u i n t e n c i ó n , q u e 

se observase t a m b i é n en e l l o s ; p o r q u e so-

bre n o a p a r e c e r r a z ó n a l g u n a de d i feren-

c i a , tiene la e q u i d a d q u e es n o t o r i a . 

2 0 P e r o n o c r e e m o s se d e b a observar 

en los de l ó r d e n t e r c e r o ; p o r q u e sobre no 

expresarse en l a l e y , d i c e c o n m u c h a ra-

z ó n la m i s m a , q u e tales escr i tos están su-

j e t o s á g r a n d e s f r a u d e s por las a n t e d a t a s 

y p o s d a t a s , y o t r o s i n c o n v e n i e n t e s , q u e en 

ellos se s u e l e n h a c e r , por las c u a l e s apa-

r e c e n m a s a n t i g u o s de lo q u e son. So lo ha-

b l a la ley de l o s a c r e e d o r e s q u i r o g r a f a r i o s , 

y n o de los h i p o t e c a r i o s ; p e r o t e n i e n d o tanto 

l u g a r en los h i p o t e c a r i o s n o p r i v i l e g i a d o s 

la c i t a d a r e g l a , y p n d i e n d o o c u r r i r en IOÍ 

escr i tos de s u s o b l i g a c i o n e s los mismos 

f r a u d e s , q u e q u i s o e v i t a r , n o d u d a m o s en 

a f i r m a r , q u e t o d o lo q u e a c a b a m o s de de-
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c i r en c u a n t o á. los q u í r o g r a í á r i o s , d e b e 

observarse en los h i p o t e c a r i o s n o p r i v i l e -

g i a d o s . 

2 1 P a r a c o n c l u i r este título, solo fa l ta 

q u e v e a m o s los m o d o s , por los q u e se e x -

t i n g u e ó a c a b a la o b l i g a c i ó n de peños. C o -

m o es a c c e s o r i a , es prec iso se a c a b e por 

todos a q u e l l o s q u e e x t i n g u e n la p r i n c i p a l , de 

los q u e t r a t a r é m o s m a s a b a x o en el tit. 2 3 . 

Y h a y otros en q u e , conservándose e s t a , se 

a c a b a e l l a por sí m i s m a , y s o n : I . S i . s e 

p i e r d e ó c o n s u m e e n t e r a m e n t e la p r e n d a 

sin c u l p a del d e u d o r , s e g ú n a q u e l f a m o s o 

axioma: Los deudores de cierta especie, por 
perecer esta sin culpa suya , se libertan, (/. 23. 
de verb. oblig.). D i x i m o s enteramente; p o r -

q u e si q u e d a r e a l g o de la c o s a , a u n q u e h u -

biese m u d a d o de e s t a d o , se c o n s e r v a en lo 

q u e q u e d a r e , c o m o v i m o s arr iba al u.' 2 . 

(/. 21 . de pig. act.). II. Por la remisión ó 
c o n d o n a c i o n del acreedor e x p r e s a ó t á c i t a . 

E n l a e x p r e s a n o h a y d i f i c u l t a d . L a t á c i t a 

se e n t i e n d e , c u a n d o o c u r r e a l g ú n c a s o q u e 

la h a c e p r e s u m i r , y p r u e b a : ta l es, si el 

a c r e e d o r res t i tuyese al d e u d o r la p r e n d a ó 

la c a u t e l a de s u d e r e c h o , por c u y a res t i -

t u c i ó n se e n t e n d e r í a , q u e le r e m i t í a e l d e -
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r é c h o de p e ñ o s , pero n o la d e u d a , s ino es 

q u e dixese m a n i f i e s t a m e n t e q u e se la per-

d o n a b a , /. 4 0 . d. tit. 1 3 . (/. 3- depact.). 

P o r la p r e s c r i p c i ó n , si a l g u n o poseyere la 

p r e n d a con b u e n a fe por e s p a c i o de 30. 

a ñ o s , sin d is t inguir c u á l sea el poseedor , 

al tenor de lo q u e d i x i m o s de los censos 

en el tit. 14. num. 43. y siguientes: cuya 
d o c t r i n a puesta allí c o n e x t e n s i ó n , es en-

t e r a m e n t e a p l i c a b l e a l asunto de peños de 

q u e h a b l a m o s . 

INDIAS. Sobre el a r t í c u l o d e peños se 

h a n e x p e d i d o en este r e y n o var ias deter-

m i n a c i o n e s y b a n d o s , p a r a contener los ex-

c e s o s de m u c h o s d u e ñ o s de t iendas de pul-

p e r í a , y otras clases, q u e h a n l l e g a d o al 

e x t r e m o de u n a d e l i n c u e n t e u s u r a , para 

c o n los pobres q u e les e m p e ñ a n su ropa y 

a l h a j a s , para c o m e r ó supl ir otras urgencias 

d e p r i m e r a n e c e s i d a d , á q u e se a g r e g a n 

o t r o s desórdenes re lat ivos á l a extracc ión 

de l a s a l h a j a s de los t e m p l o s , c o m u n i d a -

d e s , y casas par t icu lares . C o n este objeto 

se h a m a n d a d o por b a n d o s de 20. de agos-

t o d e 1 7 6 2 , y 21 de j u l i o de 1 7 " ^ ' ° . u e 

n o se c o m p r e n , v e n d a n , c a m b i e n , true-

q u e n , y r e c i b a n á empef .o n i n g u n a cosa 

DE LOS PEÑOS O PRENDAS. 2 6 f . 

eorrespondiente á m i l i t a r , y a s e a en a r m a s 

y a en vest ido. T a m b i é n por b a u d o de 2 3 . 

de a g o s t o d e 1 7 8 1 . s e p r o h i b e q u e en l a s 

v i n a t e r í a s , p u l q u e r i a s y t i e n d a s , se r e c i b a n 

á e m p e ñ o prendas, q u e p a r e z c a ser d e a l g ú n 

t e m p l o , ni los i n s t r u m e n t o s c o n o c i d o s d e 

a l g ú n arte ú o f i c i o , a r m a s v e d a d a s , l l a v e s , 

ó c h a p a s , l i b r e a s , f r e n o s , y d e m á s p r e v e -

n i d o en d i c h o bando a . 3 9 . tom. 2 . de la 

colecc. del Sr. Beleiia. 
E n órden al tanro q u e debe prestarse 

sobre las a l h a j a s , c o n r e l a c i ó n al v a l o r d e 

e s t a s , en q u é c i r c u n s t a n c i a y c o n q u e c a -

l i d a d e s d e b a n rec ib i rse p a r a b e n e f i c i a r á los 

p o b r e s , q u e se ven p r e c i s a d o s á d e s n u d a r s e 

ta l v e z , p a r a h a b e r d e c o m e r , v é a n s e los 

b a n d o s insertados en los nn. 2 3 8 . h a s t a e l 

40. del tom. 3. diario de esta capital. 

t i t u l o x i x . 
D E L c o n t r a t o L I T E R A L , 

Y DE L O S R E A L E S , ( i ) . 

I . 2. 3. De la obligacton literal. 

(1) Lib. 3. ínst. titt. 22. 
Tom. II. 34 
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r é c h o de p e ñ o s , pero n o la d e u d a , s ino es 

q u e dixese m a n i f i e s t a m e n t e q u e se la per-

d o n a b a , /. 4 0 . d. tit. 1 3 . (/• 3- depact.). 

P o r la p r e s c r i p c i ó n , si a l g u n o poseyere la 

p r e n d a con b u e n a fe por e s p a c i o de 30. 

a ñ o s , sin d is t inguir c u á l sea el poseedor , 

al tenor de lo q u e d i x i m o s de los censos 

en el tit. 14. num. 43. y siguientes: cuya 
d o c t r i n a puesta allí c o n e x t e n s i ó n , es en-

t e r a m e n t e a p l i c a b l e a l asunto de peños de 

q u e h a b l a m o s . 

INDIAS. Sobre el a r t í c u l o d e peños se 

h a n e x p e d i d o en este r e y n o var ias deter-

m i n a c i o n e s y b a n d o s , p a r a contener los ex-

c e s o s de m u c h o s d u e ñ o s de t iendas de pul-

p e r í a , y otras clases, q u e h a n l l e g a d o al 

e x t r e m o de u n a d e l i n c u e n t e u s u r a , para 

c o n los pobres q u e les e m p e ñ a n su ropa y 

a l h a j a s , para c o m e r ó supl ir otras urgencias 

d e p r i m e r a n e c e s i d a d , á q u e se a g r e g a n 

o t r o s desórdenes re lat ivos á l a extracc ión 

de l a s a l h a j a s de los t e m p l o s , c o m u n i d a -

d e s , y casas par t icu lares . C o n este objeto 

se h a m a n d a d o por b a n d o s de 20. de agos-

t o d e 1 7 6 2 , y 21 de j u l i o de 1 7 " ^ ' ° . u e 

n o se c o m p r e n , v e n d a n , c a m b i e n , true-

q u e n , y r e c i b a n á e m p e ñ o n i n g u n a cosa 

DE LOS PEÑOS O PRENDAS. S Ó j . 

eorrespondiente á m i l i t a r , y a s e a en a r m a s 

y a en vest ido. T a m b i é n por b a u d o de 2 3 . 

de a g o s t o d e 1 7 8 1 . s e p r o h i b e q u e en l a s 

v i n a t e r í a s , p u l q u e r i a s y t i e n d a s , se r e c i b a n 

á e m p e ñ o prendas, q u e p a r e z c a ser d e a l g ú n 

t e m p l o , ni los i n s t r u m e n t o s c o n o c i d o s d e 

a l g ú n arte ú o f i c i o , a r m a s v e d a d a s , l l a v e s , 

ó c h a p a s , l i b r e a s , f r e n o s , y d e m á s p r e v e -

n i d o en d i c h o bando a . 3 9 . tom. 2 . de la 

colecc. del Sr. Beleiía. 
E n órden al tanro q u e debe prestarse 

sobre las a l h a j a s , c o n r e l a c i ó n al v a l o r d e 

e s t a s , en q u é c i r c u n s t a n c i a y c o n q u e c a -

l i d a d e s d e b a n rec ib i rse p a r a b e n e f i c i a r á los 

p o b r e s , q u e se ven p r e c i s a d o s á d e s n u d a r s e 

ta l v e z , p a r a h a b e r d e c o m e r , v é a n s e los 

b a n d o s insertados en los nn. 2 3 8 . h a s t a e l 

40. del tom. 3. diario de esta capital. 

t i t u l o x i x . 
d e l c o n t r a t o l i t e r a l , 

Y DE L O S R E A L E S , ( i ) . 

I . 2. 3. De la obligacton literal. 

(1) Lib. 3. ínst. titt. 1 $. y 22. 
Tom. I I , 34 
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A' S• i- 8. Del contrato del mutuo, y de 

la prohibición de datse mutuo á les hijos di 

familia. 

9 . 10 . Del comodato. 

I I . 1 2 . 1 3 . 1 4 . 1 5 . Del depósito. 

2 T " \ E c i m o s c o n t r a t o l i tera l al q u e p a -

J L / r a s u c o n s t i t u c i ó n son n e c e s a r i a s 

l e t r a s ó e s c r i t o , y s u c e d e : Cuando alguno ha 

entregado á otro algún escrito en que confesa 

haber recibido de él en préstamo alguna cosa% 

que no ha recibido, -y ha dexado pasar dos 

años sin reclamar que 710 se le ha prestado. 

A s í lo e x p l i c a la /. 9 . tit. 1 . P . 5 . q u e es 

l a ú n i c a de las n u e s t r a s , q u e h a b l a de este 

a s u n t o . U s a de la p a l a b r a cosa, pero p r u e -

b a bien G r e g . L o p . en suglos. 1 . q u e d e b e 

ser de a q u e l l a s , q u e c o n s t a n de p e s o , n ú -

m e r o y m e d i d a , y l o c o n v e n c e la m i s m a 

l e y , q u e m a s a d e l a n t e h a b l a s i e m p r e d e 

m a r a v e d í s . D e n t r o d e dos años p u e d e e l 

q u e e n t r e g ó el e s c r i t o i m p e d i r , q u e se f o r -

m e ó perf ic ione e s t e c o n t r a t o , sin estar é l 

o b l i g a d o , ó b ien o p o n i e n d o la e x c e p c i ó n d e 

n o habérsele e n t r e g a d o e l d i n e r o , si se l e 

p i d e de j u s t i c i a , ó p r o t e s t a r el n o e n t r e g o , 

a u n q u e n o se le p i d a ; y ' e n s u c o n s e c a e n -
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c i a , q u e se le d e v u e l v a el escr i to ó v a l e 

s u y o , q u e t iene el q u e se t i t u l a a c r e e d o r . 

Si 1 os dexa pasar sin valerse de a l g u n o d e 

estos r e m e d i o s , estará o b l i g a d o á p a g a r e l 

d i n e r o , c o m o si le h u b i e s e r e c i b i d o ; por-

q u e rec ibe t o d a su p e r f e c c i ó n e l c o n t r a t o , 

q u e es o b l i g a t o r i o c o m o tocios los d e m á s . 

2 P e r o p a r a es tar lo ántes d e c u m p l i r s e 

los dos años, e3 menester q u e p r u e b e el q u e 

t i e n e el v a l e , q u e c o n e l e c t o le entregó el 

d i n e r o ; y entónccs y a seria c o n t r a t o de mu-

t u o , ó p r é s t a m o y n o l iteral . L a r a z ó n de 

n o tener el q u e firmó el v a l e la o b l i g a c i ó n 

d e probar su e x c e p c i ó n , c u a n d o la p o n e , 

e s por tener á s u f a v o r la p r e s u n c i ó n de 

q u e no se le h a b i a e n t r e g a d o el dinero, 

c u a n d o le firmó, c o m o lo i n d i c a n las pa la-

bras p r i m e r a s de la ley, y lo a c r e d i t a c a d a 

d ía la e x p e r i e n c i a : á esto o b l i g a la indi-

g e n c i a á los q u e so l ic i tan p r é s t a m o s . Si r e -

n u n c i a r e d i c h a e x c e p c i ó n , n o la podrá o p o -

n e r , y habrá de p a g a r , a u n q u e la r e n u n c i a 

esté h e c h a en el m i s m o e s c r i t o , d. 1. 9 . q u e 

es tab lece c u a n t o l l e v a m o s d i c h o . L a c i r -

c u n s t a n c i a de servir la r e n u n c i a , c u a n d o se 

h a c e e n el m i s m o v a l e , n o d e x a d e tener 

a lgunos i n c o n v e n i e n t e s , p o r q u e los pobres 
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en aquel l a n c e firman la r e n u n c i a con l a 
m i s m a f a c i l i d a d q u e el p r é s t a m o , ó por d e -

c ir lo m e ' o r , todo lo a b o n a n b a x o u n a sola 

firma. E l S e ñ o r C o v a r . e x a m i n a n d o con s u 

ordinar ia so l idez y bastante extensión esta 

r e n u n c i a , 2 . var. cap. 4 . n. 3 . d i c e : ser 

m u y f r e c u e n t e s u u s o e n E s p a ñ a , y q u e 

c u a n d o se h i c i e r e , debe entenderse de m o -

d o , que n o p u e d a el r e n u n c i a n t e o p o n e r 

l a ex e p c i o n , transfiriendo á s u adversar io 

la o b l i g a c i ó n de probar la e n t r e g a ; y q u e 

al c o n t r a r i o s e r i a , q u e r i e n d o t o m a r sobre 

sí la de n o h a b e r l o habido. Y a ñ a d e y fun« 

d a , q u e la part ícula sí de q u e u s a nuestra 

ley, c u a n d o h a b l a de esta r e n u n c i a , n o 

c o n t i e n e c o n d i c i o n ; p o r q u e t a m b i é n v a l e , 

y con m i s r a z ó n la r e n u n c i a h e c h a en 

orro p a p e l . 

3 E l h a b e r establec ido la ley $.tit. 21, 

¡ib. 4 . de ¡a Recop. q u e los vales reconocidos 

por los q u e les h ic ieron ante j u e z c o m p e t e n t e , 

t ra igan a p a r e j a d a e x e c u c i o n , h a dado oca* 

s 'on á n u e s t r o s intérpretes p a r a d i s p u t a r , 

si despues de e l la q u e d a e x c l u i d a la r e f e r i -

da e x c e p c i ó n , c u a n d o el q u e firmó e' v a l e , 

le r e c o n o c e delante del j u e z ó su escr ibano. 

N o s p a r e c e m a s probable l a op in ion q u » 

l o n i e g a ; poríjae s o b r e n a c e r la e x c e p c i ó n 

del tenor del mismo v a l e , t iene t a m b i é n 

lugar contra los i n s t r u m e n t o s g u a r e n t i g i o s , 

c o m o lo prueba G o m . 2 . var. cap. 6. n. 3 . 

y M o l i n a de jut. et jur. disp. 3 0 2 . á los 

c u a l e s compara d i c h a ley los vales r e c o n o -

cidos. Pero si el q u e r e c o n o c i ó el v a l e , re-

conociese tamMen ser c i e r t a l a d e u d a q u e 

e x p r e s a b a , no h a b i a l u g a r á la e x c e p c i ó n , 

por faltar la p r e s u n c i ó n d e q u e n o h u b o 

e n t r e g a , en se f u n d a . 

4 L o s contratos r e a l e s , d e q u e v a m o 9 

á t r a t a r , llamados a s í , p o r q u e n e c e s i t a n 

para su const iruc ion, q u e se entrégue a l -

g u n a c o s a , q i e e n l a t í n se d ice res, son 

tres, m u t u o , e s m o d a t o , d e p ó s i t o , p u e s aun-

q u e en las inst i tuciones r o m a n a s se c u e n t a 

t a m b i é n por tal, c o m o l o es , el de p e ñ o s , 

c u a n d o la prenda s e e n t r e g a a l a c r e e d o r , 

le omit imos aquí, p o r h a b e r t ra tado de é l 

Completamente e n e l titulo antecedente. E l 

tit. 1. de la P. 5 . q u e h a b l a del p r i m e r o 

de estos tres contratos, t i e n e la i n s c r i p c i ó n : 

de los empréstitos, y d i c e s u ley I , q u e : Em-

préstamo es una manera de pleyto (contrato) 

que hacen les ostes entre si, emprestando los 

unos a los etros de lo sujo, cuando lo han me-
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Hester; y c n s e g u i d a le d iv ide en d o s e s p e -

c ies , q u e d e s c r i b e , d i c i e n d o ser la u n a l a 

q u e l l a m a n en lat in mutuum, y l a o tra com-

tnodatum. Y r e s p e c t o q u e estos n o m b r e s se 

h a n c a s t e l l a n i z a d o , p o r e l u s o ; y que v a -

l i é n d o n o s d e e l l o s , se h a b l a r á c o n m a s se-

p a r a c i ó n y c l a r i d a d d e c a d a u n o de estos 

dos c o n t r a t o s , Jo¡ e-xplicarémos b a x o d e 

estos n o m b r e s . D e c i m o s p u e s , q u e m u t u o 

e s : Contrato por el cual se da 4 alguno cosa 

que se acostumbra contar, pesar ó medir, con 

obligación de restituir otro tanto. P o r él pasa 

s u d o m i n i o a l m u t u a t a r i o q u e la r e c i b e , 

/. I. d. tit. i. P. (Princ. Inst. quib. mod. 

re con. obL). D e ello se inf ieren dos c o s a s . 

L a u n a , q u e si se p i e r d e , a u n q u e sea s in 

c u l p a s u y a , p o r f u e g o ó c u a l q u i e r otra 

a v e n t u r a , se p i e r d e p a r a é l , 1. i o . tit. i . 

( / . i . § . 4 . de oh!, et act.), y p u e d e h a c e r 

d e e l l a l o q u e q u i s i e r e , /. 2. tit. 1 . y l a 

o t r a , q u e s o ' o p u e d e dar en m u t u o el q u e 

íixere d u e ñ o d e l a s co3as q u e d a , ú otro 

p o r s u m a n d a d o , d. I. 2 . 

$ S e p u e d e d a r n o solo á las p e r s o n a s 

p a r t i c u l a r e s , s i n o t a m b i é n á los R e y e s , á 

l a s i g l e s i a s , c i u d a d e s ó v i l l a s , y á los q u e 

f u e r e n m e n o r e s d e 2 5 . a ñ o s . C u a n d o así 

-J 
c ff 
i 
\ 
II! r¿ 
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s u c e d i e r e , es m e n e s t e r p a r a q u e v a l g a et 

m u t u o , q u e p r u e b e q u i e n le dió, h a b e r s e 

c o n v e r t i d o en u t i l i d a d d e q u i e n lo r e c i b i ó , 

sino es q u e e l m e n s a g e r o q u e lo r e c i b i ó d e 

c u e n t a del R e y , e n s e ñ a r e c a r t a del R e y 

p a r a r e c i b i r o , en c u y o caso no seria n e c e -

saria d i c h a p r u e b a , /. 3. d. tit. 1 . E n 

c u a n t o á los prés tamos q u e se h a c e n á los 

hi jos de f a m i l i a , sin m a n d a 'o del p a d r e 

en c u y o poder e s t á n , a d o p t a c o n m u c h a 

r a z ó n la ley 4 . de d. tit. 1. (/. 1. de senat. 

Maced.) la d o c t r i n a del c e l e b é r r i m o S e n a -

d o c o n s u l t o M a c e d o n i a n o de los r o m a n o s , 

tan p r o v e c h o s o p a r a q u e n o se c o r r o m p a 

la j u v e n t u d . M a n d a p u e s , q u e si tal h i j o 

h u b i e r e t o m a d o m u t u o de otro sin m a n d a -

d o de su p a d r e , no esté t e n i d o á la p a g a 

ni él, ni s u p a d r e , ni e l fiador, si lo h u b i e -

re d a d o . 

6 P e r o h a y a l g u n o s casos de e x c e p c i ó n 

expresados en d. /. 4. y las d o s s i g u i e n t e s : 

I . Si p r e g u n t a d o el h i j o c u a n d o t o m a b a e l 

p r é s t a m o , si tenia p a d r e en c u y o p. d e r 

e s t u v i e s e , respondió q u e n o , ( / . 1 . C . cod.) 

I I . C u a n d o tuviere p ú b l i c a m e n t e a l g ú n of i -

c io del R e y , o t r o señor , ó a l g ú n c o n c e j o , 

ó fuese m e n e s t r a l d e c u a l q u i e r m e n e s t e r , 
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6 t u v i e s e y u s a s e d e t i e n d a d e m e r c a n c í a » 

c o m o h o m b r e q u e n o está e n p o d e r d e o t r o , 

(/ . 3 . eud.) I I I . S i í u e r e c a b a l l e r o , esto e s , 

s o l d a d o : l o q u e e n t i e n d e G r e g . L o p . en l a 

„ ¡os . n . d e d . l . 4 . de l p e c u l i o c a s t r e n s e , (/. 1 . 

) . ulr. eod. ) d. I. 4 . I V . S i e m p l e a r e lo q u e r e -

c i b i ó en u t i l i d a d d e l p a d r e , e n c u y o p o d e r e s t a , 

/. <:. d. tit. I. (/• 17- eod•)• V- Si toma el 

m u t u o c o n m a n d a d o ó s a b i d u r í a d e s u p a -

d r e q u e e s t a n d o d e l a n t e l o c o n s i e n t e , ó e s -

t a n d o a u s e n t e se lo e n v i a á d e c i r p o r c a r -

t a ó d e o t r a m a n e r a , y este lo o t o r g a , 6 

si p a g a d e s p u e s a l g u n a p a r t i d a d e la d e u -

d a , están o b l i g a d o s a l p r é s t a m o el q u e o 

s a c ó , ó a q u e l e n c u y o p o d e r es ta . Y l o 

m i s m o si h i c i e r e d i c h a p a g a el m i s m o q u e 

r e c i b i ó el m u t u o , s i e n d o d e e d a d c u m p l i -

d a , d e s p u e s q u e sa l ió d e l a p a t r i a p o t e s t a d , 

/ . 6 . d. tit. 1 . ( / . 7 - M' lS• " < o i ' ) ' 
V I . S i h a b i e n d o i d o e l t a l h i j o a a l g u n a 

n a n d a d e r í a ó e s c u e l a , t o m a r e a l g ú n p r é s -

t a m o , está o b l i g a d o el q u e le t i e n e e n sn 

p o d e r , á p a p a r h a s t a a q u e l l a c a n t i d a d a l o 

m é n o : , q u e p u d i e r a h a b e r g a s t a d o e n c o -

x n t r , ves t i r y o t r a s c o s a s , q u e le h u b i e r e n 

« i d o n e c e s a r i a s , e s t a n d o e n s u p o d e r y c a s a : 

como t a m b i é n c u a n t o j u z g a s e q u e le p o -
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d í a c o s t a r el a l q u i l e r d e l a c a s a , y l o q u e 

h a b í a n d e d a r á su m a e s t r o , y e x p e n d e r 

en otras c o s a s , q u e s e r i a n m e n e s t e r p o r r a -

z ó n d e s u e s t u d i o , d. I. 6. d. tit. I . (d. I. 

7 . 1 3 . ) . S i t e n i e n d o a l g ú n m e r c a d e r 

t i e n d a d e v e n d e r í a , p u s i e s e en e l l a e n s u 

l u g a r á o t r o q u e 110 e s t u v i e s e e n s u p o d e r , 

y este t a l t o m a s e a l g o e n m u t u o por m a n -

d a d o de l m e r c a d e r , ó lo m e t i e s e e n s u p r o 

ó u t i l i d a d , n o e s t a ñ a o b l i g a d o á p a g a r l o 

s i n o e l m e r c a d e r ; lo c o n t r a r i o s e r i a si l o t o -

m a s e s i n m a n d a d o ni u t i l i d a d de l m e r c a d e r , 

y. 7 . d. tit. x . 

7 S o l o s e p u e d e n d a r e n m u t u o , s e g ú n 

l a d e f i n i c i ó n d e este c o n t r a t o p u e s t a a r r i b a 

w. 4 , a q u e l l a s cosas q u e se a c o s t u m b r a n 

c o n t a r , p e s a r , ó m e d i r , e s t o e s , q u e d e e s -

t e m o d o e s t á n e n e l c o m e r c i o d e l o s h o m -

b r e s , c o m o d i n e r o , t r i g o , v i n o , a c e y t e . Y 

e l q u e a s í l o r e c i b e es tá o b l i g a d o n o á r e s -

t i tu ir l a s m i s m a s c o s a s , p o r q u e p u e d e c o n -

s u m i r l a s , y h a c e r d e e l l a s l o q u e q u i s i e r e , 

c o m o h e m o s v i s t o ; s ino o t r o t a n t o t a l , e s -

t o e s , d e l m i s m o g é n e r o ó e s p e c i e , y d e 

t a n b u e n a c a l i d a d c o m o l o q u e se l e p r e s -

tó, a u n q u e n a d a d e e s t o s e h u b i e s e d i c h o 

a l t i e m p o q u e s e d i ó , /. 2 . d. tit. 1. (/ . 3 . 

Tm. I I . 3 5 
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de reb. cred.). Y si e n t ó n c e s se señaló e l 

t i e m p o , en él d e b e res t i tu i rse ; y n o h a b i é n -

dolo s e ñ a l a d o , á v o l u n t a d del m u t u a n t e , 

1©. dias d e s p u e s «que f u é h e c h o el p r é s t a -

m o , d. I. 2, en c u y a glos. 7 . d i c e G r e g o r i o 

L o p . deberse e n t e n d e r estos 10 d i a s , c o n 

ta l q u e el a c r e e d o r lo h u b i e s e p e d i d o . 

T a m b i é n en c u a n t o al l u g a r se d e b e h a c e r 

l a r e s t i t u c i ó n en el s e ñ a l a d o , si lo h u b i e r e . 

Y si el d e u d o r n o t u v i e r e de a q u e l g é n e r o , 

deberá dar al a c r e e d o r t a n t o p r e c i o , c u a n t o 

m o n t a r e el v a l o r d e lo q u e se le p r e s -

t ó , en e l d í a , y l u g a r en q u e debía d a r -

lo. Y si n o h u b i e r e s e ñ a l a d o d ia ni l u g a r , 

deberá est imarse el v a l o r , s e g ú n f u e r e e n 

el l u g a r en q u e se d e m a n d a , y t i e m p o en 

q\ie se le pide en j u i c i o , /. 8. d. tit. 1. S i 

e l d e u d o r f u e s e m o r o s o en p a g a r a l 

t i e m p o que d e b e , h a d e p a g a r la p e n a q u e 

f u e s e p u e s t a , y n o h a b i é n d o l a , los d a ñ o s y 

m e n o s c a b o s , qtie c a u s ó al a c r e e d o r , /. 1 0 . 

d. tit. 1 . (/. 2 2 . eod.). Q u e se h a y a d e 

vo lver el m i s m o g é n e r o , es c i r c u n s t a n c i a 

esencia l d e este c o n t r a t o , y q u e sea de la 

m i s m a c a l i d a d n a t u r a l . V é a s e lo q u e d i x i -

m o s tit. 10 . 11. 3 7 . 

8 E l q u e q u i s i e r e enterarse de lo esta-
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b l e c i d o sobre r e d u c c i ó n de m o n e d a s , t r u e c o 

de el las, con su p r e c i o , p a g a n d o las q u e 

se debieren de u n a c a l i d a d en o t r a , p u e d e 

ver las leyes 19. y siguientes, q u e se h a l l a n e n 

la nueva Recopilación, en las declaraciones 

puestas despues de l tit. 21. del ¡ib. 5 . y e n 

los autos-acordados 3 . 3 4 , y 3 5 . tit. 2 1 . ¡ib. 

Y p u e d e t a m b i é n leer á R e t e s /. 7 . opus-

cul. y á L a r r e a decís. 2 4 . 

9 £ 1 s e g u n d o c o n t r a t o real es e l c o -

m o d a t o , q u e e s : Préstamo, que hace uno á 

otro, como de caballos ú otra cosa semejante, 

de que se debe- aprovechar el que recibe, hasta 

tiempo, ó para cierto uso, y esto se e n t i e n d e 

c u a n d o lo h a c e por g r a c i a ó por a m o r , n o 

t o m a n d o el q u e lo d a prec io de a l q u i l e r , 

ú otra c o s a a l g u n a por el lo. Y p u e d e n dar 

y r e c i b i r en c o m o d a t o las m i s m a s p e r s o -

nas, q u e p u e d e n dar y rec ib ir m u t u o , d e 

las c u a l e s e n los nn. 4 . y 5 . h e m o s h a b l a -

do, /. 1 . tit. 2. P. 5 . E n t r e este c o n t r a t o 

y el m u t u o h a y dos d i f e r e n c i a s c a p i t a l e s , 

c u a l e s s o n , q u e la m a t e r i a de l m u t u o s o n 

las cosas, q u e se a c o s t u m b r a n c o n t a r , p e -

sar, ó m e d i r , y por él pasa el d o m i n i o de es-

tas cosas al q u e las r e c i b e , y en el c o m o -

dato es t o d o lo c o n t r a r i o , /. 1 . tit. 1. d. P . 
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<;. (§. 2. inst. qiiib mod. re cont. obt.)y fíe 
el las d e p e n d e n Otras subal ternas , c o m o son, 

q u e el c o m o d a t a r i o , p a s a d o e l t i e m p o 6 

Uso p a r a el d u a l se le entregó la c o s a , l a 

d e b e rest i tuir , /. 9 . d. tit. 2. y q u e si p e -

r e c i e r e , sin c u l p a s u y a , por a v e n t u r a , q u e -

da l ibre de restituir ó p a g a r c o s a a l g u n a , 

l. 3 . d. tit. 2. l o q u e n o s u c e d e así en e l 

m u t u o , c o m o h e m o s v is to . E n c u a n t o á 

l a ú l t i m a de estas d i f e r e n c i a s , d e b e m o s a d -

vert ir , q u e h a y en d.l. 3 . « 6 9 casos de e x c e p 

c ión , en los c u a l e s q u e d a o b l i g a d o el c o -

m o d a t a r i o , h a b i é n d o s e p e r d i d o ó p e r e c i d o 

la cosá por a v e n t u r a ó c a s o for tu i to ¡ I . S i 

p e r e c i ó por c u l p a s u y a , d a n d o á la c o s a 

o t r o u s o del q u e se le h a b i a c o n c e d i d o (/. 

1 8 . íotñ. v. con.). I I . S i f u é moroso en res-

t i t u i r l a , r e t e n i é n d o l a coi i tra la v o l u n t a d d e 

ÍVL d u e ñ o , d e s p u e s dé p a s a d o el t i e m p o se-

ñ a l a d o (/. 8 2 . §. 1 . de terb. oblig.). I I I . S i se 

c o n v i e n e c o n el c o m o d a n t e , q u e le p a g a r á 

los d a ñ o s ó p e r j u i c i o s o c a s i o n a d o s por las 

a v e n t u r a s , c o n a r r e g l o á lo q u e d i x i m o s en 

el tit. 10. n. 38. (/. 23. de div. reg. jur.). 
A u n q u e r e g u l a r m e n t e se d a la c o s a en c o -

m o d a t o , por sola l a u t i l i d a d del q u e la re-

c i b e , se p u e d e t a m b i é n dar por ut i l idad 

de a m b o s c o n t r a y e n t e s , y a u n por la de l 

q u e d a tan s o l a m e n t e j y s e g ú n f u e r e d e b e -

rá prestar e l c o m o d a t a r i o , en el c a s o de 

perderse ó deter iorarse , l a c u l p a l e v í s i m a 

en el p r i m e r c a s o , la leve en el s e g u n d o , 

y la l a t a s o l a m e n t e en e l tercero, /. 2 . d. 

tit. 2. q u e lo i l u s t r a c o n e x e m p l o s , al t e -

nor t o d o d e las r e g l a s q u e h e m o s n o t a d o 

«n d. tit. 1 0 . n. 3 8 . 

10 E l c o m o d a n t e está o b l i g a d o á dar 

l a c o s a s in v i c i o , y si le t iene y n o lo m a -

n i f e s t a r e , sab iéndolo , debe p a g a r al c o m o -

d a t a r i o todo e l d a ñ o , q u e por esta r a z ó n le 

v i n i e r e , /. 6. d. tit. 2 . (/ . 1 7 . § . 3 . /. 1 8 . 

§ . 3 . com. v. ctnt.) q u e p o n e el e x e m p l o e n 

u n o q u e prestó c u b a ó t i n a j a , p a r a t e n e r 

v i n o ó a c e y t é , q u e estaba q u e b r a n t a d a , 6 

tan i n f i c i o n a d a , q u e lo p u e s t o en e l l a se 

perdiere ó t o m a s e m a l sabor . E l l o c a d o r 

p a g a este d a ñ o por el v i c i o de la c u b a , 

a u n q u e le i g n o r a s e , c o m o v i m o s al tit. 1 3 . 

ti. 5 . E l c o m o d a t a r i o por s u parte deba 

rest i tuir la c o s a al c o m o d a n t e l u e g o q u e 

pasó el t i e m p o ó u s o , p a r a q u e la rec ib ió . 

Y si f u e r e b e s t i a , dar le d e c o m e r de l o s u -

y o , y g a s t a r lo d e m á s q u e fuere n e c e s a r i o 

m i é n t r a s se s irviere d e e l la . P e r o si enfer-



2 7 6 . LIBRO II. TITULO XIX. 

m a r e s in c u l p a s u y a , p a g a r á s u d u e ñ o , y 

n o é l , lo q u e se h u b i e r e g a s t a d o en m e d i -

c i n a s , y s a t i s f a c e r al maestro , q u e puso s u 

t r a b a j o en c u r a r l a , /. 7 . d. tit. 2 . (d. I. 1 8 . 

§ . 2 . ) . Y n o p u e d e retener la c o s a á t í tu 'o 

d e d e u d a q u e le d e b i e r e e l c o m o d a n t e , s a l -

v o si esta í ú e r e c o n t r a í d a por b e n e f i c i o y 

r a z ó n de la m i s m a c o s a , y despues q u e se 

le p r e s t ó , y n o á n t e s , en c u y o s o l o c a s ó l a 

podrá r e t e n e r , s i e n d o las expensas, q u e h u -

biese h e c h o de a q u e l l a s q u e en d e r e c h o l a s 

p u e d e p e d i r , /. utt. d. tit. 2 . esto e s , las 

n e c e s a r i a s . S i d u r a n t e el c o m o d a t o m u r i e -

se el c o m o d a t a r i o , d e x a n d o v a r i o s h e r e d e -

r o s , deberá res t i tu i r la cosa el q u e la t u -

v i e r e en su p o d e r . Y si h a b i é n d o s e perdido , 

q u e d a r e en e l l o o b l i g a c i ó n , deberá pagarse 

por t o ^ o s , /. 5 . d. tit. 2. Si e l c o m o d a t a r i o 

p e r d i ó la c o s a , y h a b i é n d o l a p a g a d o la h a -

l lare el c o m o d a n t e , tendrá este la e l e c c i ó n 

de re tener l a c o s a , y tornar el p r e c i o q u e 

t o m ó por e l l a , ó c o n s e r v a r el p r e c i o , y e n -

t regar la c o s a a l c o m o d a t a r i o ; p e r o si e l 

q u e la h a l l ó , f u e r e u n t e r c e r o , se la p o -

drá d e m a n d a r é l m i s m o , p u e s t o q u e la p a -

g ó , /. 8. d. tit. 2 . 

• 1 1 E l t e r c e r c o n t r a t o r e a l , q u e nos f a l -

t a que e x p l i c a r , es el d e p ó s i t o , el q u e las 

l e y e s de las Partidas l l a m a n condesijo, c u y o 

n o m b r e d e r i v a d o del v e r b o condesar, q u e 

s i g n i f i c a p o n e r en custodia ó g u a r d a , e n 

el d i a y a n o está en u s o , y e§ : Contrato, 

por el cual da un hombre á otro su cosa en 

guarda, fiándose de él, l. 1. tit. 3 . P. 5 . 

( / . i . in pr. et §. 8 . depus. vel contr.). Y 

p u e d e esto h a c e r s e en tres m a n e r a s : I . C u a n -

d o estando u n o sin c u i d a d o e s p e c i a l a l g u -

n o , ó sin t u r b u l e n c i a ó a l t e r a c i ó n , d a á otro 

en g u a r d a sus cosas . I I . C u a n i o e s t a n d o 

en a l terac ión ó t u r b u l e n c i a , p o r q u e se q u e -

m a ó c a e la c a s a , en q u e tenia s u s c o s a s , 

ó q u e b r a n t a la n a v e , e n q u e las l l e v a b a , las 

d iere en g u a r d a , p a r a l ibertarlas de l p e l i g r o , 

al q u e sue len l l a m a r miserable, y así le l la -

m a m o s á d i f e r e n c i a de l o tro , q u e d e c i m o s 

senci l lo ú o r d i n a r i o . I I I . C u a n d o a l g u n o s 

hombres e n t i e n d e n en r a z ó n de a l g u n a c o -

s a , y la m e t e n en m a n o de u n fiel, e n c o -

m e n d a n d o q u e la g u a r d e h a s t a q u e la c o n -

t ienda sea l ibrada en j u i c i o , d. 1. 1. E s t a 

se l l a m a secuestración, y h a b l a r e m o s de e l l a 

m a s a d e l a n t e , al t ra tar de los j u i c i o s . 

12 Se p u e d e n d a r en depósi to todas 

las cosas d« c u a l q u i e r m a n e r a q u e f u e r e n ; 
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p e r o r e g u l a r m e n t e u s a n m a s d a r las m u e -

bles q u e d e las o t r a s , y entónces se d i c e 

p r o p i a m e n t e d e p ó s i t o , c u a n d o no se rec ibe 

p r e c i o ni g a l a r d ó n por g u a r d a r l e ; pues si 

se d a ó p r o m e t e a l g o s e ñ a l a d o seria l o g u e -

r o , /. 2. d. tit. 3; b ien q u e está en uso l l a -

m a r s e t a m b i é n depósito la g u a r d a q u e se 

h a c e por p a g a , y q u i e n así lo r e c i b e , está 

m a s tenido q u e el otro. N i el d o m i n i o nx 

la posesion de las cosas, q u e se dan en d e -

pósi to pasan al q u e las r e c i b e , á e x c e p c i ó n 

q u e fueren de las q u e se suelen c o n t a r , 

pesar ó m e d i r , y se dieren por c u e n t a , p e -

so, ó m e d i d a , en c u y o c a s o , c o m o y a d i -

x i m o s tit. 1 8 . n. 1 1 . p a s a r í a el d o m i n i o a l 

q u e así las r e c i b e , c o n U o b l i g a c i ó n d e 

v o l v e r l a s , ó dar otro t a n t o , y tal c o m o e l 

q u e r e c i o i ó , d. /. 2 . s a c a d a de u n a ley r o -

m a n a , (/. 2 4 . /. 25- i - e o d - ) > < l a e t a ! n " 

b i e n lo es tablec ió a s í , y h a d a d o t a n t o q u e 

h a c e r á sus i n t é r p r e t e s , c o m o puede verse 

e n nuestro Di»esto lib. 16. tit. 3- R«. 3- J> 4-

los c u a l e s le l l a m a n c o n r a z a n depósito ir-

•regular, p o r q u e lo es en m u c h a s c o s a s , 

c o m o a p a r e c e desde l u e g o . 

1 3 C u a l q u i e r a , q u e t e n g a las cosas en 

e u p o d e r , las p u e d e dar en depósito á todo 
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h o m b r e , sea l e g o , c l é r i g o ó r e l i g i o s o , y 

e l que las r e c i b e , es t e n i d o á g u a r d a r l a s 

bien y l e a l m e n t e , d e m a n e r a q u e n o se 

p i e r d a n ni e m p e o r e n por s u c u l p a ó e n g a -

ñ o . Q u e debe prestar e l e n g a ñ o y la c u l p a 

la ta es c l a r o ; p o r q u e s e g ú n d i x i m o s en e l 

tit. 10. n. 3 8 . se p r e s t a n en todos los c o n -

tratos. P e r o la r e g l a q u e allí h e m o s n o t a d o , 

le e x i m e de la p r e s t a c i ó n d é l a c u l p a l e v e j 

p o r q u e en este c o n t r a t o toda Ja ut i l idad es 

d e l q u e d a , l. 3 . d. tit. 3 . P. 5 , l a q u e 

p o n e eres e x c e p c i o n e s : I . C u a n d o lo p a c t a -

s e n así los c o n t r a y e n t e s . I I . C u a n d o el d e -

p o s i t a r i o sol ic i tó el depós i to . I I I . C u a n d o 

e l d e p o s i t a r i o recibe p a g a : se a c o m o d ó en 

esta ú l t i m a a l uso de l l a m a r á este d e p o -

s i tar io , q u e n o lo e s , h a b l a n d o p r o p i a y 

r i g u r o s a m e n t e , c o m o v i m o s arr iba a l n. 

12. N o e s t a n d o o b l i g a d o á prestar Ja c u l p a 

l e v e , lo está m u c h o m e n o s á la l e v í s i m a , 

y o c a s i ó n ó caso f o r t u i t o , !> 4 . tit. 3 , l a 

c u a l pone t a m b i é n c u a t r o c a s o s de e x c e p -

c i ó n . D e estos los tres p r i m e r o s s o n los 

m i s m o s de e s p e c i a l c o n v e n c i ó n , m o r a 6 
t a r d a n z a , y c u l p a , q u e t a m b i é n h e m o s ex-

presado e n e l c o m o d a t a r i o , arr iba n. 9 . Y 

e l c u a r t o , c u a n d o e l d e p ó s i t o i u é h e c h o 

Tom. II. 9(5 
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p r i n c i p a l m e n t e por ut i l idad del q u e le r e -

c i b e . P a r e c e q u e en este c a s o solo deber ía 

e ; tar t e n i d o á la c u l p a l e v í s i m a , c o m o el 

c o m o d a t a r i o , y no al ca<o fortui to ; p e r o 

l a ley así está escr i ta . 

1 4 E l d e p o s i t a r i o d e b e restituir la c o -

s a al q u e se la d ió e n - g u a r d a , ó á sus h e -

r e d e r o s , á c u a l q u i e r t i e m p o q u e se p i d a , 

sin poder la retener por r a z ó n de c o m p e n s a -

c l o n ó d e u d a , q u e le debiere el d e p o n e n t e : 

ni aun por r a z ó n de las expensa? , q u e en 

e l l a hubiese h e c h o , y la deberá restituir 

c o n los f í n t o s , rentas y m e j o r í a s , q u e s a l i e -

sen de e l l a , p i d i e n d o s e p a r a d a m e n t e lo q u e 

le d e b i e r e , /. 5 . /. uIt. d. tit. 3 . (/• 10 . § . 

2 4 . depos. v. cont.). Y en la 6. del mismo 

tit. se ponen c u a t r o casos , en q u e el d e p o -

sitario no debe restituir la c o s a : I . Si esta 

f u e s e e s p a d a ú otra a r m a , y el q u e la de-

positó se h i c i e r e l o c o , n o se la deberá r e s -

t i tu ir m i é n t - a s estuviere en su l o c u r a e l q u e 

l a dió. I I . C u a n d o el d e p o n e n t e es dester-

r a d o , y el R e y m a n d ó conf iscar le todos sus 

b i e n e s , en c u y o c a s o t o d o lo q u e él tenia 

es p a r a el R e y (/. 3 1 . eod.). I I I . S i c o n -

curr ieren á pedir la c o s a u n l a d r ó n q u e la 

depos i tó , y otro q u e dice ser s u y a : entón-
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ees se devolverá á este, si lo p r o b a r e , y n o 

a l ladrón, (d. 1. 3 1 . $ . 1 . ) . I V . S i u n a c o -

sa que f u é h u r t a d a á P e d r o , se le d i e r e en 

depósito, y él c o n o c i e r e ser s u y a , n o ten-

drá obligación d e r e s t i t u i r l a al q u e l a d e -

positó. Si l a c o s a f u e s e d e p o s i t a d a e n u n a 

Iglesia ó m o n a s t e r i o , c o n o t o r g a m i e n t o y 

mandado del p r e l a d o y c a b i l d o , tenidos 

son á tornarla d e la m i s m a m a n e r a , q u e si 

l a hubiese r e c i b i d o c u a l q u i e r a h o m b r e ; y 

l o mismo s e r i a si e s t u v i e s e n de lante e l pre-

l a d o ó c a b i l d o , y c a l l a s e n y n o lo c o n t r a -

dixesen. P e r o si se d e x a s e la c o s a en g u a r -

d a de uno d e e l l o s , e s t o e s , de la I g l e s i a 

ó cabildo t a n s o l a m e n t e , n o s a b i é n d o l o los 

otros , solo a q u e l estará o b l i g a d o , y no el 

prelado ó c a b i l d o , s a l v o si l a c o s a f u e r a 

dada ó e x p e n d i d a en u t i l i d a d de la I g l e -

s i a , porque e n t ó n c e s es tarán todos o b l i g a -

d o s , /. 7 . d. tit. 3 . 

1 5 Si el d e p o s i t a r i o n e g a r e el depós i to , 

y le fuere p r o b a d o en j u i c i o , se h a c e i n -

f a m e , y d e b e ser c o n d e n a d o á .volver la 

c o s a , ó su e s t i m a c i ó n c o n l a s costas y m e -

noscabos y p e r j u i c i o s , q u e h u b i e s e t e n i d o 

el deponente p o r esta r a z ó n , s e g ú n el j u -

ramento de e s t e , t a s a d o p o r el j u e z ; pero 
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t ío d e b e r á p a g a r l e los d a ñ o s , por lo q ü e 

d e x ó d e g a n a r , /. 8 . d. tit. 3 . Si el depósi-

to f u e s e m i s e r a b l e , d e b e p a g a r el q u e n e -

g ó , y le f u é p r o b a d o , la e s t i m a c i ó n d o b l a d a 

por la g r a n m a l d a d de la n e g a c i ó n en las 

c i r c u n s t a n c i a s de los depósitos de esta c l a -

se, d. I. 8. (/. 18. depus. v. cont.) 

. • uní , .0! ' ' ¡ ' 1 D, . 7 . .' (i'jjjjb."' I¡t 

t i t u l o x x . 
d e l a s d o n a c i o n e s . . . . , ' '*Vi 

T i t . 4 . P . 5 , y t i t . 1 o . l ib. 5 . dé la > 

R e c o p . ( 1 ) . 

í . Se explican las dos especies de donaciones 
entre vivos, y por caüsa de muerte: y quié-
nes pueden hacerlas ó no hacerlas. 

2. Modos en que pueden hacerse las donaciones. 
3. 4. Tasa de las donaciones. 
¿. 6. De las donaciones entie vivos, y cuándo 

pueden revocarse. 
7. Dé las que se hacen pór causa de Id 

muerte. 
• r 

0) Tit. 7. iib. 2. íríst* 
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t Q < E g u i m o s e l m é t o d o del libro de las 
¿J si*te Partidas en t r a t a r de las d o n a -

c iones , despues de los tres contratos , de q u e 

a c a b a m o s de h a b l a r , bien í ü n d a d o allí e n 

el principio de este título: p o r q u e en a q u e l l o s 

se v é la b e n e f i c e n c i a y a m o r d e unos h o m -

bres c o n o t r o s , y esto r e s p l a n d e c e , y m a s 

en las d o n a c i o n e s . Se d iv ide la d o n a c i o n 

e n dos e s p e c i e s , de las c u a l e s d i c e la /. 7 . 

tit. 10. ¡ib. 5. de ¡a Recop. que la una se 
h a c e por m a n d a en r a z ó n de m u e r t e , y la 

otra en s a n i d a d sin m a n d a . A esta so iemos 

l l a m a r entre v i v o s , y á la otra por c a u s a 

d e la m u e r t e (Princ. Inst. de donat.). T r a -

t a r é m o s antes d e la d i c h a entre v i v o s , por 

ser la m a s noble . D e e l la d i c e la /. 1 . d. 

tit. A. P. 5. Donacion es bien fecho, que nace 
de ¡a nobleza, e bondad de corazon, cuando 
es fecha sin ninguna premia, esto e3, que se 
h a c e c o n solo el fin de e x e r c e r la l i b e r a l i -

d a d . L a p u e d e n h a c e r todos á e x c e p c i ó n 

de los invá l idos , q u e n o t ienen f a c u l t a d d e 

e n a g e n a r , q u e tantas v e c e s h e m o s referido, 

d. 1. 1 . T a m b i é n se e x c e p t ú a n los reos d e 

lesa m a g e s t a d , y los q u e t raba jasen en m a -

tar ó her ir á a q u e l l o s , q u e e l R e y h u b i e s e 

a c o g i d o s e ñ a l a d a m e n t e por sus c o n s e j e r o s 
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escogidos h o n r a d o s : los condenados por 

hereges por l a santa I g l e s i a , /. 2 . d. tit. 

4, q u e d ice lo m i s m o de los que y a h a n 

sido c o n d e n a d o s á m u e r t e , ó perpetuo des-

t i e r r o ; pero en c u a n t o á estos j u z g a m o s 

estar correg ida esta ley por la 3 . tit. 4 . ¡ib. 

5 . de la Recup que les permite testar. L o s 

hi jos q u e estun e n poder de sus p a d r e s , 

p u e d e n h a c e r d o n a c i o n de sus bienes cas-

trenses ó cuasi castrenses , si los t u v i e r e n , 

sin o t o r g a m i e n t o del padre. Y t a m b i é n de 

los profect ic ios podrán dar a l g u n a cosa á. 

s u m a d r e ó h e r m a n a ó s o b r i n a , ó algunos 

de los otros parientes para c a s a m i e n t o , ó 

p a r a otra c o s a , que entendiesen les era 

g r a n m e n e s t e r , y fuere cosa j u s t a y dere-

c h a . Y l o m i s m o sería si diesen á su m a e s -

t r o , q u e le enseñase c ienc ia , ó a l g u n a arte 

ó m e n e s t e r : m a s de otra m a n e r a no podrán 

d a r , /» 3. d. tit. 4 . D e las donac iones , q u e 

h a c e n los padres á sus h i j o s , vease lo q u e 

d i x i m o s hablando de las mejoras de tercio 

y q u i n t o en el tit. 6. 

2 L a s d o n a c i o n e s se p u e d e n h a c e r pu-

r a m e n t e , so c o n d i c i ó n , y á d i a c ierto , I. 

4 . /. 7 . tit. 4 . c o m o todas las o b l i g a c i o -

nes, s e g ú n d i x i m o s en el tit. 16. n. 7 , en 
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donde t a m b i é n e x p l i c a m o s esros t res m o d o s 

de contraérse, y los var ios efectos q u e pro-

d u c e n , a c o m o d a b l e s enteramente á las d o -

naciones. Se p u e d e n a s i m i s m o h a c e r s ien-

d o presentes el q u e d a , y el que rec ibe la 

d o n a c i o n ; ó c u a n d o el q u e h a c e la d o n a -

c i o n está en o t r a t ierra, y la h a c e por car-

ta, 6 por m e n s a g e r o c ier to , e n q u e le e n -

v i a á decir s e ñ a l a d a m e n t e lo q u e da. Y 

h e c h a la d o n a c i o n por palabras, ó por car-

t a s i m p l e m e n t e , sin haberse entregado la 

c o s a , está o b l i g a d o á cumpl ir la el q u e la 

hace 2. Inst. de donat.); pero sin po-
dérsele pedir m a s de lo que p u e d a h a c e r , 

p o r q u e le c o m p e t e el beneficio, q u e l laman 

d e competencia, I. 4« d. tit. 4 . de que habia-

rémos en su l u g a r . Si se h ic iere hasta cier-

t o t i e m p o , v a l d r á hasta que este v i n i e s e ; 

y venido g a n a r í a n la posesion y el señor ío 

de la cosa d a d a el donador, ó el que e s -

tuviere señalado, y en defecto de el los, los 

herederos del m i s m o donador , /. 7 . d. tit. 

4. Si en l a d o n a c i o n se i m p u s o a l g ú n car-

go al q u e la rec ibe , y le c u m p l i e r e , q u e -

dará en un todo v á l i d a ; p e r o sino le c u m -

ple, puede ser a p r e m i a d o á que lo c u m p l a , 

ó desampare l a d o n a c i o n , pues la p u e d e 
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r e v o c a r e! donador , /. 6 . d. tit. 4 , q u e a ñ a -
de con r a z ó n , q u e á estas donaciones d i -

cen en latín sub modo. 
3 C o m o e l públ ico interesa en q u e 

n i n g u n o c o n s u m a s u p a t r i m o n i o temeraria-

m e n t e c o n profusiones inmoderadas , u s a n -

do de esta m a n e r a m a l de sus c o s a s , h a 

puesto la /. 9 . d. tit. 4 . con m u c h a r a z ó n 

á las donaciones la tasa de quinientos m a -

ravedís de oro, m a n d a n d o q u e no v a l g a n , 

e n cuanto e x c e d i e r e n de esta c a n t i d a d , s i -

n o es, c o n c a r t a ó sabiduría del j u e z de 

a q u e l lugar , ó c o m o solemos dec i r , se in-

sinuasen ante é l . P e r o pone la m i s m a l e y 

varias que valdrian, sin necesidad de insi-

n u a r l a s : I . L a s q u e h ic iere el R e y á a l g u -

n a perso ia. ó esta a l R e y (/. 3 4 . C, de do-

nat.). IT L a s que se hacen para redimir 

•cautivos, ó para r e h a c e r a l g u n a Iglesia 6 

c a s a derribada (/ . pen. in pr. et 1. et 2. 

eod.). I I I . O por dote ó donacion qixe se 

h a c e por razón de casamiento ( N o v . 1 2 7 . 

§ . 2 . ) . I V . L a s q u e se h a c e n á a l g u n a 

I g l e s i a , lugar re l ig ioso , ú hospital. 

4 D e la d o n a c i o n de todos los bienes 

que tuviere el d o n a n t e , estableció y a la ley 

7. t¡t. 12. lib. 3. del Fuero Real, que no 
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valiese. Y lo m i s m o la ley 8. tit. 1 0 . ¡ib 5 . 

de la Recop. añadiendo expresamente, q u e 

se entendiese t a m b i é n esta d o c t r i n a e n las 

donaciones de los bienes presentes s o l a -

m e n t e . A n t ó n . G o m . en la ley 6 9 . de Torot 

que es la dicha 8, d ice al >1. 3 , q u e v a l d r í a 

si el q u e la h i z o se reservó a l g u n a cosa no-, 

table, c o m o el usufruto durante su v ida , Y 

l a ley 8. tit. 4 . P . 5 , q u e la supone v á l i -

d a , deberá entenderse en este c a s o de h a -

berse h e c h o la reserva. D i c e esüa ley 8 , 

q u e si a l g u n o que no t iene hi jos, ni e s p e -

r a n z a de tenerlos, diese á otro tocio lo su-

y o , ó g r a n parte de el lo, y d e s p u e s t u v i e -

se h i j o ó h i j a de m u g e r l e g í t i m a , con 

q u i e n casase despues, es r e v o c a d a por e n -

de la d o n a c i ó n , y no debe v a l e r en n i n g u -

n a m a n e r a . C o m o no expresa c a n t i d a d , 

c u a n d o dice gran partida, p iensa G r e g o r i o 

L o p . en la glos, 5 . deberse esto def inir por 

el arbitrio del j u e z , c o m o se h a c e e n c a s o s 

s e m e j a n t e s ; y en la 10. q u e por las p a l a -

bras es revocada, se v é q u e d a r e s c i n d i d a 

por el m i s m o d e r e c h o . Y e x p l i c a n d o a q u e -

llas palabras, con quien casase despues, dice 

en la gles. 8, que deberá decirse lo m i s m o 

en el caso q u e tuviese los hi jos de la q u e 

Tom. II. 37 
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era xnuger s u y a al t i e m p o d e la d o n a c i o n , 

con tal q u e a p a r e c i e s e , q u e el d o n a d o r n o 

pensó en el los, por m i l i t a r la m i s m a r a z ó n . 

H e m o s q u e r i d o n o t a r estas glosas, por p a -

r e c e m o s m u y c o n f o r m e s u d o c t r i n a . 

5 D e la d o n a c i o n entre v ivos ó en s a -

n i d a d , d i c e l a c i t a d a /. 7 . tit. 1 0 . lib. 5 . 

de la Recop. q u e no la pueda quitar ó re-

v o c a r el q u e l a dió, s ino por las razones 

q u e m a n d a la l e y , las c u a l e s son c u a t r o , 

q u e todas c o n t i e n e n u n a m u y g r a n d e i n -

g r a t i t u d , del q u e la r e c i b i ó , y están e x p r e -

s a d a s en la /. 1 0 . d. tit. 4 . P . 5 . I . C u a n -

d o el d o n a t a r i o h a c e g r a n d e deshonra d e 

p a l a b r a s al d o n a d o r , ó le a c u s a r e d e ta l 

del i to , q u e si se le probase , c a e r i a en p e n a 

d e m u e r t e , de p e r d i m i e n t o de a l g ú n m i e m -

bro , d e i n f a m i a , ó de perder la m a y o r 

p a r t e de sus b i e n e s . I I . Si m e t i e s e m a n o s 

a i r a d a s c o n t r a él . I I I . H a c i e n d o g r a n d a ñ o 

en sus cosas . I V . S i de a l g u n a m a n e r a t r a -

tare de su muerte (/. ult C. de revoc. don.). 
D e la d o n a c i o n q u e h a c e u n a m u g e r á su 

h i j o , que h u b o del p r i m e r m a t r i m o n i o , des* 

p u e s de la m u e r t e d e s u m a r i d o , y en se-

g u i d a se c a s a c o n otro , d i c e la m i s m a I. 

1 0 , q u e solo se p u e d e r e v o c a r por tres r a -
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ROnes, q u e e x p r e s a t a m b i é n , y son las tres 

ú l t imas de las c u a t r o q u e a c a b a m o s de r e -

fer ir . Y a ñ a d e á lo ú l t i m o esta ley, q u e 

las r a z o n e s de i n g r a t i t u d , q u e h a e x p r e s a -

do, las p u e d e poner y a l e g a r el m L m o do» 

nador a g r a v i a d o , y n o sus herederos. 

, 6 E1 tir- 10. del lib. 5. de la Recop. con-
t iene m u c h a s l t y e s h a r t o l a r g a s , de las 

g r a n d e s d o n a c i o n e s , q u e h a c e n y h a n h e c h o 

v a r i a s v e c e s los R e y e s , a c o s a d o s d e las u r -

g e n c i a s de la M o n a r q u í a ; y por i m p o r t u -

n a c i o n e s y sugest iones . E x p l i c a n c o m o d e -

b e n e n t e n d e r s e , m o d e r a r s e y r e f o r m a r s e , 

c o n e s p e c i a l i d a d las e x c e s i v a s , que h i z o el 

S e ñ o r E n r i q u e I V . l l a m a d a s c o m u n m e n t e 

Enrtqueñas. Q u i e n quis iere enterarse de lo 

q u e c o n t i e n e n y e s t a b l e c e n , podrá a c u d i r 

á el las y s u c o m e n t a d o r A z e v e d o ; p o r q u e 

Ja m u l t i t u d de c i r c u n s t a n c i a s que a b r a z a n , 

y el p o c o u s o q u e en el d ia t iene su c o n -

t e n i d o , nos h a n persuadido , q u e basta h a c e r 

a q u í e s t a i n s i n u a c i ó n en este p a r t i c u l a r . Y 

por cesar estas r a z o n e s en l a ley u . de d. 

tit. v a m o s á h a c e r m e n c i ó n e s p e c í f i c a de' 

su c o n t e n i d o , c o m o la h e m o s h e c h o del d e 

Jos leyes 7 2 . P r o h i b e pues esta ley u . 

« o n m u c h a r a z ó n las e n a g e n a c i o n e s q u e se 
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h a c e n con f r a u d e , para no pechar , ' c o m o 

por e x e m p l o , las d o n a c i o n e s , q u e h a c e u n 

padre á su h i : o c lér igo . Y porque estas do* 

i l a c i o n e s , c u a n d o no a p a r e c e justa y leg í t i -

m a Causa, se p r e s u m e n h e c h a s cautelosa» 

m e n t e p a r a no p e c h a r , las d e c l a r a ningi l* 

ñ á s , c o n otras peuas que all í pueden verse. 

7 E x p l i c a d a la donac ion entre vivos 6 

én s a n i d a d , hablaremos- brevemente efe la 

q u e se h a c e por c a u s a de la m u e r t e . L a h a -

c e n los h o m b r e s , q u e por á g ó v i a d o s dé 

e n f e r m e d a d , ó por otro p e l i g r ó , temen la 

f n u e r t e , d e m o d o que puede def inirse, d i -

c i e n d o ser a q u e l l a : se hacé por sofpecfid 
de la liuerte. Y se puede revocar de tres 

m a n e r a s : I . Si el donatario muere ántes 

q u e el d o n a d o r . II . Si este salió de la en-

f e r m e d a d ú otro p e l i g r o , por c u y a r a z ó n la 

h i z o . I I I . S i el m i s m o se arrepiente áhtés 

de m o r i r de hánerla h e c h o , /. ult. d. tit. 
4. P . 5 . (§. i . Inst. de dnnnt.}. E s t a /. ult. 
a ñ a d e deberse h a c e r delante de c i n c o testi-

gos. P e r o creemos' Con C o v a r . in Ynb'r. dé 

testam. part. 3. n. 3 2 , M a t i e n z o en la /. 1 . 

tit. 4 . I'tb. 5 . de la Recop. gloi. 2. y en la /. 

7 . ///;. i o . del mismo tit. y oíros, que en es-

• t a p a r t e está correg ida por d. 1. 1. tit. 4 . 
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¡ib. 5 , de ¡a Recop. q u e solo e x i g e tres tes-

t igos para los testamentos n a n c u p a t i v o s ; 

pues manif iesta quiso c o m p r e h e n d e r t a m -

bién á estas donaciones en a q u e l l a s sus 

p a l a b r a s : U otra postrimera voluntad, q u e 

no t iene otro objeto á q u e poder referirse» 

Y también porque seria cosa m u y i n c o n -

g r u e n t e y reparable , exigir m a y o r so lemni-

d a d para estas donaciones , que para los 

testamenros í por c u y a r a z ó n j u z g ó pruden-

t e m e n t e el j u r i s c o n s u l t o J u l i a n o , q u e r e -

mit ida a l g u n a so lemnidad para los testa-

mentos , se entiende r e m i t i d a para estas 

donaciones (/. 1 5 . de mort. cau. donat.). L a 

/. 7 . tit. 19. ¡ib. 5 . de la Recop. hab lando 

de esta d o n a c i o n , d i c e : que se h a c e por 

manda, c u y a palabra s ignif ica l e g a d o ó fi-

d e i c o m i s o , c o m o v i m o s en el tit. 6. n. ¡3, 
con lo q u e no nos q u i s o m a n i f e s t a r , q u e 

c o n efecto lo era, porque no es así, sino 

q u e en m u c h a s cosas se a s e m e j a b a á los 

l egados ($. 1 . Inst. de donat.), c o m o se 

v é en la facultad de poder la r e v o c a r l ibre-

mente el q u e la h izo , y en q u e está su je-

ta á la m e n g u a ó d e t r a c c i ó n de la c u a r -

ta f a l c i d i a , /. 1 . tit. 11. final P. 6 . (/. 4 2 . 

I. de mort. cau. donat.), y en otras c e -
sas. 



Ag o t a d o s los contratos y las d o n a c i o -

nes, á las q u e las l eyes r o m a n a s 

i é r o u en parte e l honor d e contratos , en 

1. Que sea cuasi contrato, sus cinco especies 
y se explica Ja primera de ellas, que es la 
administración de bier.es ágenos sin tener po-
der. 

2. Be la obligación mutua entre el administra-
dor y el dueño de ¡os negocios ó bienes. 

3- De ¡as expensas que hizo el administrador• 
4. Qiié culpa ha de prestar el administrador. 
5- 6. Casos en que se entiende administrar 

uno por piedad. 
7. 2. Se explican el II. III. y IV. cuasi 

contratos. 
$>• 10. Se explica el V. cuasi contrata, ó JO-

lucion de lo que se pagó sin deberse. 
11. 12. 13, De lo que se paga mediando caw 

sa torpe. 

2 9 2 . 

l i b r o ii. t i t u l o x x l 
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c u a n t o á s u p a c t o , le h i c i e r o n p r o d u c t i v o 

de a c c i ó n c o n t r a la n a t u r a l e z a d e los p a c -

tos nudos, c o n s t i t u y é n d o l e l e g i t i m o (/. 3 5 . 

C. de donat.), es preciso d i g a m o s a l g o d e 

las o b l i g a c i o n e s , q u e n a c e n de unos h e c h o s 

honestos y b u e n o s , tan s e m e j a n t e s en sus 

efectos á los c o n t r a t o s , q u e el d e r e c h o f i n -

g e , ó h a c e p r e s u m i r q u e lo s o n : por lo 

c u a l los intérpretes de la? leyes r o m a n a s , 

y nuestros a u t o r e s los l l a m a n á b o c a l l e n a 

cuasi contratos, y así les l l a m a r é m o s a q u í . 

S o n c i n c o q u e e x p l i c a r e m o s b r e v e m e n t e : 

I . L a a d m i n i s t r a c i ó n de bienes á g e n o s s in 

m a n d a t o de su d u e ñ o , por q u e si lo h a y , 

y a es c o n t r a t o . Vanse los ornes a las vedadas 
de sus tierras, lugares y otras partes ( d i c e la 

1. 26. tit. 12. P. 5.) por desacuerdo, o por 
olvidar.za, non encomiendan svs casas, nin sus 
hetedades a quien les recabde, nin ¡as ¡rbre. 
E acaesce que algunos de los que fincan en 
aquellos lugares, por parentesco o por amistad 
que han con aquellos que se van, estos de su 
voluntad, sin mandado de otro trabájaos de 
recabdar e de enderezar aquellas heredades e 
otras cosas, que así fincan como desamparadas, 
e despienáen y de ¡o suyo a ¡as vegadas, e a 
las veces esquilman de las heredades, e api ové-
chanse de ellas. 
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2 T e n e m o s b i e n e x p l i c a d a l a n a t u r a l e s 

z a de este c u a s i c o n t r a t o en esta l. q u e e n 

s e g u i d a a ñ a d e las o b l i g a c i o n e s , q u e p r o d u -

c e en el d u e ñ o d e los bienes, de h a b e r d e 

p a g a r al a d m i n i s t r a d o r lo q u e h u b i e r e e x -

p e n d i d o en u t i l i d a d y m e j o r í a d e la h e r e -

dad ú otras cosas e n n o m b r e de é l , c o m o 

lo h u b i e s e h e c h o p o r s u m a n d a d o : y e n el 

a d m i n i s t r a d o r , d e d a r c u e n t a s a l d u e ñ o d e 

los q u e h a y a p e r c i b i d o c o n b a x a d e las 

d e s p e n s a s , I . Inst. de obl. quce quas. ex 
cont. nasc.). C u y a d o c t r i n a q u i e r e q u e ten-

g a t a m b i é n l u g a r entre el a d m i n i s t r a d o r y 

e l g u a r d a d o r d e h u é r f a n o s , ó p r o c u r a d o r 

ó m a y o r d o m o d e a l g ú n c o m ú n ó p a r t i c u -

l a r , si f u e r e n es tos los q u e se a u s e n t a r e n , 

q u e las d e b e r á n p a g a r ellos ó su p r i n c i p a l , 

l. 2 7 . d. tit. 1 2 , 

3 L a s e x p e n s a s q u e se h a n de abonar 

a l a d m i n i s t r a d o r , son las necesar ias y las 

t i l e s , r o - o í s m e n t e las q u e lo son c u a m 

d o se c o m i e n z a y d e s p u e s , s ino t a m b i é n 

las q u e pare r i e r o n serlo en su p r i n c i p i o , 

y se v i ó d e í p u e s q u e no lo f u é r o n , c o n 

ts l q u e se h a y a n h e c h o de b u e n a l e . S i el 

h u é r f a n o iu <e m j n o r de 1 4 . a ñ o s , n u n c a 

d e b e r á p a g a r é l l a s q u e p a r e c i é r o n y r.o 

iaéton ú t i l e s , s ino el g u a r d a d o r , á p o s e r 

q u e f u e s e n n e c e s a r i a s , /. 28 d. tit. 12. E s t a 

d o c t r i n a de e x p e n s a s t iene l u g a r , c u a n d o e j 

a d m i n i s t r a d o r entró c o n b u e n a i n t e n c i ó n á 

c u i d a r d e las cosas del a u s e n t e ; p e r o s i 

p u d i e r e saberse en v e r d a d , q u e a l g u n o se 

m e t i ó en e l lo c o n m a l a i n t e n c i ó n , y n o 

a p a r e c e q u e a l i ñ ó ni m e j o r ó c o s a a l g u n a , 

d e donde p u e d a s a c a r las expensas q u e h i -

z o , las d e b e perder sin poder las r e c o b r a r 

del d u e ñ o ; s i n o es q u e h i c i e r e t a n t a ga-» 

n a n c i a , q u e bastára p a r a p a g a r l a s , y q u e -

d a r parte de e l la al d u e ñ o . Y si en las c o -

sas h u b i e s e a l g ú n d a ñ o ó m e n o s c a b o , l o 

d e b e r í a todo a l d u e ñ o , / . 2 9 d. tit. 1 2 . N o 

debe e l a d m i n i s t r a d o r c o m p r a r ni h a c e r 

posa a l g u n a , q u e n o h u b i e s e u s a d o c o m -

p r a r , ni h a c e r el d u e ñ o d e los b ienes q u e 

a d m i n i s t r a : si lo c o n t r a r í o h i c i e r e , y e n 

los bienes se e n c o n t r a r e a l g ú n d a ñ o ó m e -

n o s c a b o , le p e r t e n e c e t o d o , y n o a l d u e ñ o , 

a u n q u e a c o n t e c i e r e por o c a s i o n ó c a s o f o r -

tu i to . Y si h u b i e r e g a n a n c i a será t o d a d e l 

d u e ñ o c o n la o b l i g a c i ó n d e p a g a r a l a d m i -

n i s t r a d o r las e x p e n s a s , q u e en e l lo h u b i e s p 

h e c h o , /. 3 3 d. tit. 12, 

4 E n c u a n t o á c u l p a s q u e h a y a come-» 
Ton,. I I , 3 8 
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t i d o e l administrador en recabar las cosas' 

de l ausente , dice la ley 30 d. tit. 1 2 , q u e 

debe prestar el e n g a ñ o y la c u l p a , por c u -

y a p a l a b r a ent iende la leve G r e g . L o p . en 

su glos. 1 , y a ñ a d e ser esta la r e g u l a r pres-

t a c i ó n del a d m i n i s t r a d o r , y c o n efecto así 

l o p e r s u a d e la ley 3 4 , de q u e l u e g o h a b l a -

r e m o s . E x c e p t ú a la m i s m a /. 3 0 el caso en 

q u e a l g u n o entrare á c u i d a r de las cosas d e 

u n a u s e n t e , porque las halló tan d e s a m p a -

r a d a s , que n i n g ú n hombre del m u n d o p e n -

s a b a en meterse en e l l o , y por desviar el 

d a ñ o al d u e ñ o de e l las: en el c u a l d i c e , 

q u e no debia pechar lo q u e por su c u l p a 

se p e r d i e s e , sino solamente l o q u e hubiese 

s u c e d i d o por su e n g a ñ o (/. 3 f . 9 de ne-

got. gest.), á lo q u e a ñ a d e el m i s m o L o p . 

e n l a glos. 3 ó por su culpa l a t a , que siem-

pre v a u n i d a con el e n g a ñ o ó dolo en las 

p r e s t a c i o n e s de los c o n t r a t o s , por l o que 

se le a s e m e j a . Por lo c o n t r a r i o , si a l g u n o 

se m e t i e s e á administrar los negocios del 

a u s e n t e en lugar de otro que quisiese hacer-

' l o c o n m u c h o c u i d a d o , por a m o r de amis-

t a d ó p a r e n t e s c o , debería prestar el enga-

ñ o , c u l p a . ó n e g l i g e n c i a , /. 3 4 d. tit. 1 2 , 

q u e c o n este m o d o der expl icarse q u i s o s ig-
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n i f i c a r , q u e debería prestar las tves c u l p a s : 

l a lata por c o m p r e h e n d i d a en la p a l a b r a 

engaño, la leve e n la culpa, y la lev ís ima e n 

l a negligencia; p u e s a u n q u e por esta ú l t i m a 

v o z se denota r e g u l a r m e n t e la c u l p a l e v e , 

c r e e m o s s igni f i ca a q u í la lev ís ima p o r v a -

rias r a z o n e s : la I . P o r q u e e n este caso d e -

be estar m a s obl igado q u e en el r e g u l a r d e 

la /. 30. II . Porque la opone á la voz culpa, 

q u e suele s igni f i car la leve. I I I . P o r q u e en 

r e s ú m e n dice la m i s m a ley 34 al fin, q u e 

d e b e prestar los m e n o s c a b o s q u e v i n i e r e n , 

por cualquiera de estas tres maneras sobredi-
chas-, y también porque esta es la opinion 

de l a glosa de las leyes r o m a n a s , y m u -

chos de sus intérpretes , á la cual es de 

c r e e r , se quis ieron a c o m o d a r los q u e t r a -

b a j a r o n en la f o r m a c i o n de las Partidas, 
c o m o lo han h e c h o tantas v e c e s . 

5 P a r a c o n c l u i r la e x p l i c a c i ó n de este 

cuasi contrato de a d m i n i s t r a c i ó n de b ienes , 

f a l t a q u e hablemos brevemente de a l g u n o s 

casos, en q u e puede tener lugar la p i e d a d 

en la a d m i n i s t r a c i ó n . Si a l g u n o por p i e d a d 

.se m u e v e á recibir en su c a s a á a l g ú n 

h u é r f a n o d e s a m p a r a d o , gas tando de lo s u -

, y o en c u i d a r de sus cosas, iniéntras que le 
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fiene en s u c a s a , y a c a e c e después q u é es« 

t e q u i e r e cobrar lo q u e así gastó de l o í 

b i e n e s de l m o z o , n o l o p u e d e h a c e r ; p ü é á 

h a b i é n d o s e m o v i d o á c r i a r a l m o z o por r a -

z ó n de p i e d a d y m i s e r i c o r d i a , se ent iende* 

q u e lo h i z o por D i o s , y por e l lo n a d a de* 

b e r á dar le el m o z o por e l b i e n q u e le h i -

feo, n i por lo q u e g a s t ó en c u i d a r l e sus 

c o s a s ; p e r o si- d e b e r á h a c e r l e h o n r a y 

b i e n , y tener le r e v e r e n c i a toda s u v i d a * 

f. 3 5 d. tit. i z . D e la d o c t r i n a de e s t a lej 
h a y u n a e x c e p c i ó n en l a /. 3 5 tit. 1 4 P¿ 

5 , y e s , si la c r i a n z a f u e s e d e m u g e r , y. 

q u i s i e s e despues el q u e la r e c o g i ó casarse 

c o n e l l a , ó q u e se c a s a s e a l g u n o d e sus 

h i j o s , y e l l a ó su p a d r e l o c o n t r a d i x e s e n t 

én c u y o c a s o deberá e l q u e e m b a r a z ó e l 

c a s a m i e n t o , p a g a r l e los g a s t o s de su c r i a n z a * 

6 Si la m a d r e ó a b u e l a tuvieren los 

h i j o s ó nietos en s u c a s a despues d e la 

m u e r t e d e s u p a d r e , y a l m i s m o t i e m p o los 

b i e n e s de ellos en su p o d e r , dándoles de 

c o m e r , b e b e r , vest ir y c a l z a r , y d e m á s c o -

sas q ú e h u b i e s e n m e n e s t e r , y los b i e n e s d e 

l o s d i c h o s bastaren p a r a s o p o r t a r estos gas-

t o s , los p o d r á n r e c o b r a r de estos bienes. 

M a s s i n o los h u b i e r e n l o s m o z o s , n o pu«-
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r e c o b r a r l o s , y se e n t i e n d e , q u e sé 

m o v i e r o n n a t u r a l m e n t e á m a n t e n e r l o s . P e r o 

si s iendo los m o z o s tan r i c o s , q u e t u v i e -

sen de q u é v i v i r d e lo s u y o , y los b i e n e l 

de e l los n o e s t u v i e r e n en p o d e r d e la m a -

dre n i de la a b u e l a , y t e n i e n d o e l las e ü 

su poder a l g u n o s s u y o s , les d iesen lo q u e 

f u e s e m e n e s t e r , protestando q u e q u e r í a n 

r e c o b r a r d e los b ienes de los m o z o s lo q u e 

g a s t a b a n en e l l o s , b ien p o d r á n r e c o b r a r l o ; 

p e r o n o tendrán d e r e c h o de c o b r a r l o si n o 

l o protest r o n , /. 3 6 d. tit. 12 en c u y a glost 
6 d i c e G r e g . L o p . q u e t a m b i é n lo p o d r á n 

r e c o b r a r , a u n q u e no lo h u b i e s e n protesta* 

d o , si constase q u e lo g a s t a b a n c o n á n i -

m o de r e p e t i r l o . E l padrastro q u e t e n i e n -

d o en su c a s a á s u e n t e n a d o ó h i jas tro , le 

d iese d e c o m e r y b e b e r , y las o tras cosas 

q u e f u e r e n m e n e s t e r , p r o t e s t a n d o q u e q u e -

r ía c o b r a r las e x p e n s a s , q u e en el lo h a c i a , 

las podrá c o b r a r de los b ienes del m o z o , si 

los t u v i e r e . P e r o si este l u e r e y a tan g r a n -

de, q u e se sirviese de él , n o p o d r á c o b r a r 

las q u e h i z o en g o b e r n a r l o , a u n q u e l o pro-

testase, por ser j u s t o q u e este s e r v i c i o de l 

m o z o le s irva de d e s c u e n t o de las e x p e n -

sas, q u e son h e c h a s en r a z ó n d e s u p e r s o -
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n a i m a s sí p o d r á r e c o b r a r las q u e h a * 

b i e s e h e c h o en r e c o b r a r las cosas del rao* 

Z o , q u e f u e r o n en u t i l i d a d de él , /. ult. d. 

tit* i z l a c u a l a ñ a d e al fin, q u e lo q u e 

a c a b a m o s d e d e c i r del p a d r a s t r o , se e n t i e n -

d a t a m b i é n d e todos los otros hombres, , 

q u e g o b i e r n a n y c u i d a n de los m o z o s e x -

t r a ñ o s , y r e c a u d a n sus c o s a s . 

7 E l I I . c u a s i contrato es la a d m i n i s -

t r a c i ó n de la t u t e l a ó d e la c u r a . E s t a a d -

m i n i s t r a c i ó n n o es c o n t r a t o entre el t u t o r 

y e l m e n o r , c o m o es bien c l a r o ; pero c o n 

t o d o p r o d u c e e n c a d a u n o d e ellos, o b l i g a -

c i ó n m u t u a á f a v o r de l o t r o ; p o r q u e eL 

t u t o r está o b l i g a d o á dar c u e n t a s al m e n o r , 

d e l o q u e h a p e r c i b i d o por r a z ó n de la tu-

t e l a , y este lo está á p a g a r , ó á abonar a l 

t u t o r lo q u e por r a z ó n de s u o f i c i o h a y a 

e x p e n d i d o en b e n e f i c i o del m e n o r ; de lo 

q u e h e m o s t r a t a d o lo q u e nos h a p a r e c i d o 

c o r r e s p o n d i e n t e en el lib. i tit. 7 . E l I I I . 

c u a s i c o n t r a t o es la c o m u n i o n de b i e n e s , 

q u e n o p r o v i e n e del c o n t r a t o de c o m p a m a , 

s ino p o r otra c a u s a d e q u e á d o s se h a 

d e x a d o e n c o m ú n por h e r e n c i a ó l e g a d o 

u n a h e r e d a d ú otra c o s a s e m e j a n t e . C u a n -

d b as í s u c e d i e r a , c u a l q u i e r a d e los coqui-.. 
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c e r o s está o b l i g a d o á consent ir q u e se p a r -

ta la cosa c o m ú n , si el otro lo p i d e , p o r -

q u e t iene d e r e c h o p a r a d e m a n d a r l o , /. 2. 

tit. 15 P. 6 (/. I C. com. divid.), lo que 
j u s t i s i m a m e n t e se h a es tablec ido p a r a c o r -

tar los g r a n d e s d e s a c u e r d o s y d i s c o r d i a s , 

q u e n a c e n c o n f r e c u e n c i a de la c o m u n i o n 

(/. 77 §. 20 de legar. II.)-, y para que 
t e n i e n d o c a d a u n o lo s u y o c o n s e p a r a c i ó n , 

lo a l iñe y a p r o v e c h e m e j o r , /. 1 d. tit. 
1 5 > Y p r o d u c e t a m b i é n la c o m u n i o n e n e l 

q u e a d m i n i s t r a la c o s a , la o b l i g a c i ó n ordi -

n a r i a en todos los a d m i n i s t r a d o r e s , de q u e 

den c u e n t a de todos los p r o v e c h o s y c a r -

gos que han tenido (/. 3. com. divid.). 
8 E l I V . c u a s i c o n t r a t o es l a a d i c i ó n 

6 a d m i s i ó n d e la h e r e n c i a . P o r e l l a se 

o b l i g a el h e r e d e r o á p a g a r las m a n d a s q u e 

d e x ó el tes tador , /. 3 tit. 9 P . 6 ( $ . 5 

Inst. de obl. quce quas. ex cont. nase.): cu-
y a o b l i g a c i ó n no p u e d e n a c e r de c o n t r a t o , 

q u e no le h u b o entre los l e g a t a r i o s y e l 

h e r e d e r o , q u e m u c h a s v e c e s ni los c o n o c e , 

n i h a v i s t o j a m á s . Q u e r é m o s advert ir a q u í , 

q u e esta o b l i g a c i ó n del h e r e d e r o h á c i a los 

l e g a t a r i o s , n o debe c o n f u n d i r s e c o n la o t r a 

q u e t i e n e d e sat is facer á los a c r e e d o r e s 
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q u e y a lo eran del d i f u n t o ; p o r q u e a u n » 

q u e á es ta d a t a m b i é n entrada la a d i c i ó n 

de h e r e n c i a , n o n a c e de e l la , sino de la 

c a u s a q u e la p r o d u x o c o n t r a el testador , 

y por l o m i s m o debe seguir s u n a t u r a l e z a . 

E s t o s a c r e e d o r e s se l l a m a n h e r e d i t a r i o s , 

p o r q u e e r a n y a c a r g a de la h e r e n c i a antea 

d e ser a d i d a , á d i f e r e n c i a de los otros q u e 

se l l a m a n testamentarios , por ser s u r a i s 

el t e s t a m e n t o . 

9 E l V . y ú l t i m o c u a s i c o n t r a t o es I9 

p a g a de lo q u e no se debe. Si a l g u n o p a -

g a r e p o r y e r r o lo q u e no debe , c r e y e n d o 

q u e lo d e b i a , se le h a de volver lo que pa-

g ó , J. 2 8 tit. 1 4 P . 5 ( f . 6. eod,). Y s| 

h e c h a l a d e m a n d a por el q u e p a g ó , c o n -

fesase e l o t ro q u e era c ierta la p a g a , di-

c i e n d o n o h a b e r h a b i d o y e r r o , deberá pro-

b a r q u e le h u b o , e l q u e h i z o la p a g a . P e -

ro si e l d e m a n d a d o n e g a r e habérsele p a -

g a d o , bastará al q u e p i d e , probar solamen-

t e q u e p a g ó ; p u e s a u n q u e n o probase que 

f u é por y e r r o , se le deberá tornar lo que 

p a g ó ; s i n o es q u e q u i s i e s e el demandad«» 

probar l u e g o q u e la p a g a se h i z o por ser 

d e u d a v e r d a d e r a , /. « 9 d. tit. 1 4 la c u a l 

e n s e g u i d a e x c e p t ú a a l m e n o r de 2 5 años, 
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m u g e r , l a b r a d o r sencil lo, cabal lero , que v i -

v e con c a b a l l o y armas en s e r v i c i o del 

R e y , ó de la t ierra , á q u i e n e s ex ime de l a 

o b l i g a c i ó n de probar q u e f u é con y e r r o la 

p a g a que h i c i e r o n , c a r g a n d o con la de 

probar lo c o n t r a r i o al q u e la r e c i b i ó , a u n -

q u e o t o r g a s e el rec ibo (/. 2 5 ce probat.). 
E l q u e p a g a r e d u d a n d o si debia ó 110, p o -

drá r e c o b r a r lo q u e p a g ó , si probase q u e 

no lo d e b i a , /. 30 d. tit. 1 4 vers. otrosí 
(/. ult. C. com'. indeb.). Pero si pagó sa-
b i e n d o q u e c o debia , 110 podrá r e c o b r a r l o ; 

p o r q u e se j u z g a que lo h i z o con inten-

c ión de d a r l o , d. 1. 30 (/. 1 ce cond. in-
deb I. 5 3 de áiv. reg. jur.), salvo si itiese 

menor de 2 5 aí:os, q u e por r a z ó n de la 

m e n o r e d a d podr ia repet ir lo , d. I. 3 0 . 

1 0 Si p a g a r e a l g u n o lo que d e b i a solo 

n a t u r a l m e n t e , i g n o r a n d o que no p o d i a ser 

a p r e m i a d o e n d e r e c h o , c o m o por e x e m p l o , 

u n h e r e d e r o las m a n d a s d e x a d a s en un tes-

t a m e n t o i m p e r f e c t o , no p u e d e r e p e t i r l o , 

/- 3 1 d. tit. 1 4 , que e x c e p t ú a las m i s m a s 

personas q u e la ci'.ada l. 29 : ó u n o q u e 

en j u i c i o f u é a b s u e l t o sin r a z ó n de h a c e r 

c ierta p a g a q u e v e r d a d e r a m e n t e d e b i a , y 

la p a g ó , /. 3 3 d. tit. 1 4 P . 5 (/. 60 de 

Tom. II. 3 9 
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cond. indeb.). T a m p o c o puede repetirse lo 
que se diere por t í tulo de dote ó arras á 

u n a m u g e r , por a l g u n o q u e creyese estar 

obl igado á d a r l o sin q u e lo es tuv iese , á 

c a u s a de ser este donadío por c a u s a de 

p i e d a d , /. 3 5 d. tit. 1 4 (/ . 3 2 §. 2 eod.). 
!Ni t a m p o c o lo q u e se p a g a por t ransacc ión, 

/. 34 d. tit. 14 (L 65 1 ei>d.). Si la 
cosa q u e pagó a l g u n o sin deberla , era de 

aque l las q u e d a n f r u t o , la debe restituir el 

q u e la recibió c o n los frutos q u e de e l la 

perc ib ió . Y si t u v i e s e b u e n a l e , creyendo 

q u e se le ' 'ebia, c u a n d o se le entregó, y des-

p u é s , y la v e n d i e r e , deberá p a g a r e l p e-

c i o por que la v e n d i ó ; m a s n a d a deberá 

pagar si la perdió sin cu lpa . P o r lo c o n t r a -

r i o , si tuviere m a l a fe. c u a n d o recibió la 

p a g a , ó c e s p u e s , sabiendo que no se le 

d e b i a , deberá p e c h a r el prec io de la cosa 

al q u e p a g ó , tanto en el caso q u e la per-

d i e s e , c o m o en el q u e la v e n d i e s e , /. 3 7 

d. tit. 1 4 en c u y a gits. 1 , d ice G r e g . L o p . 

q u e e n c u á n t o á f rutos debe restituir t a m -

bién los c o n s u m i d o s , si con ellos se hizo 

m a s r ico . Si d e b i e n d o u n o a l ternat ivamen-

te un c a b a l l o , ó u n mulo s e ñ a l a d a m e n t e , 

c r e y e n d o que d e b i a dos j u n t a m e n t e , los pa-
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g a r e , podra repetir el q u e q u i s i e r e ; pero sr 

uno de ellos hubiere m u e r t o , no podrá pe-

dir el o t r o , /. 3 9 d. tit. 1 4 (/ . 3 2 de cond. 
indeb.). Si a l g ú n menestra l , c r e y e n d o estar 

obl igado á h a c e r a l g u n a s obras por o t r o , 

sin estar lo , c o m o u n a c a s a , nave ú otra 

cosa s e m e j a n t e , y despues de h a b e r l a h e -

c h o , hal lare que no estaba o b l i g a d o , débele 

dar a q u e l por q u i e n la h i z o , tanto p r e c i o 

c u a n t o le p u d i e i e costar el h a c e r l a otro 

menestral tan bueno c o m o el q u e la h i z o , 

/. 4 0 d. tit. 1 4 P . 5 (/ . 2 6 §. 12 de 
cond. indeb.) 

1 1 P o r lo q u e se d a , m e d i a n d o c a u s a 

t o r p e , á las v e c e s se puede r e p e t i r , V á 

v e c e s n o ; y de este asunto tratan nuestras 

l e y e s en el m i s m o título de q u e h e m o s sa-

cado la doctr ina del V . cuas i c o u t r a t o , y n o ; 

ha p a r e c i d o ser este el lugar m a s o p o r t u -

no para tratar con brevedad de él . L a t o r -

peza p u e d e estar de parta del q u e r e c i b e 

s o l a m e n t e , ó de la de a m b o s , ó solo de la 

del dante . E n el pr imer c a s o h a y l u g a r á 

la r e p e t i c i ó n , c o m o si hubieses d. ido á P e -

dro 20 pesos, para q u e no h u r t e , m a t e , 

h a g a a l g ú n s a c r i l e g i o , a d u l t e r i o , ó cosa s e -

m e j a n t e ; porque es cosa in justa rec ib ir 
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p r e c i o por n o h a c e r a q u e l l o q u e n a t u r a l 

mente está o b l i g a d o por sí mism© á no h a 

c e r l o ; y n o es t o r p e z a dar p a r a q u e n o se 

h a g a m a l . Y lo m i s m o s e r i a si h a b i é n d o l e 

p r e s t a d o a l g u n a c o s a , le d ieres los 2 o pe-

sos p a r a q u e te la r e s t i t u y e r a I. 4 7 d. tit. 

1 4 (/. I §. 2 ¡. 2 in pr. et 1 de con-
dic. oh. turp. can.). Si la t o r p e z a está de 

par te de los d o s , n o h a y r e p e t i c i ó n ; p o r -

q u e en c a s o de i g u a l d a d es m e j o r la c o n -

d i c i o a del q u e p o s e e , I. 5 3 d. tit. 1 4 

(/. 3 eod.) q u e lo i lustra c o n u n e x e m p l o . 

O t r o s e x e m p l o s se p u e d e n v e r en las leyes 
anteriores 5 1 y 5 2 , en q u e t a m b i é n se nie-

g a la r e p e t i c i ó n ; p e r o en el los lo d a d o no 

se q u e d a en q u i e n lo r e c i b i ó , c o m o en el 

o t r o , s ino q u e v a á la C á m a r a del R e y , 

(/ 32 u.'t. de don. int. vir. et uxor. aut. 
Novo jure C. de peen. jud. qui mal. jud.) ex-
c e p t u a n d o á los m e n o r e s el de la /. 5 1 , 

q u e e n d i c h o c a s o c o n c e d e la r e p e t i c i ó n , 

y e s , c u a n d o dos se c a s a r e n s a b i e n d o q u e 

t e n í a n i m p e d i m e n t o . 

1 2 T a m p o c o h a y r e p e t i c i ó n , y c o n m a s 

r a z ó n en e l t e r c e r c a s o , en que la torpeza 

está solo d e parte del q u e d a , c o m o si u n a 

m u g e r s a b i e n d o q u e t i e n e i m p e d i m e n t o pa-
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r a casarse c o n J u a n , q u e lo i g n o r a b a , se 

c a s a r a , dándole d o t e , q u e n o p o d r í a r e p e -

tir c u a n d o los s e p a r a s e n , /. 5 0 d. tit. 1 4 

d. I. 5 3 , q u e pone e l f a m o s o e x e m p l o de 

c u a n d o se da á u n a m a l a m u g e r (/ . 4 § . 

3 de cond. ob turp. cau.). Solo p u e s c u a n -

d o no h a y torpeza d e parte del q u e d a , 

t iene l u g a r la r e p e t i c i ó n . D e l q u e d a a l 

j u e z p a r a q u e j n z g u e b i e n , tenemos dos 

l e y e s , q u e á p r i m e r a v i s t a p a r e c e n contra-

r i a s , q u e son la 2 7 ó alt. tit. 2 2 P . 3, y 

la 5 2 d. tit. 1 4 , en c u a n t o a q u e l l a en el 

ters. Mas si, le c o n c e d e la r e p e t i c i ó n , s ig-

n i f i c a n d o , q u e la t o r p e z a está solo de p a r -

t e del j u e z q u e lo r e c i b i ó , y d i c h a ley 5 2 

en el pr. se la n i e g a . P a r a c o n c o r d a r estas 

dos leyes nos p a r e c e b i e n lo q u e d i c e G r e g . 

Lop. en la glos. 4 de la d. I. 27 , y en la 
i de la 5 2 , que solo en el c a s o en q u e 

d i e r e , p a r a q u e el j u e z d é s e n t e n c i a j u s t a , 

y q u e n o le h a g a i n j u s t i c i a , tendrá l u g a r 

l a r e p e t i c i ó n ; p o r q u e solo entónces s e c r e e , 

q u e lo dió c o n á n i m o de r e d i m i r la v e x a -

c i o n , y n o de c o r r o m p e r al j u e z ; y de 

c o n s i g u i e n t e , q u e n o c o m e t e t o r p e z a a l g u -

n a , de l m i s m o sentir es el Señor C o v a r ! in 

cap. Peccatum de reg. jur, in 6 part. '2 cap. 
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3 n. i , en d o n d e e x á m i n a m u y bien este 

a s u n t o . L a s p e n a s en q u e incurre el j u e z 

q u e rec ibe a l g o por j u z g a r , las traen las 

11. 26 y 2 7 d. tit. 2 2 P. 3 . 

1 3 Si a l g u n o q u e c o m e t i ó a l g ú n a d u l -

t e r i o , h o m i c i d i o , hurto ú otro d e l i t o seme-

j a n t e , diere a l g u n a cosa á otro para q u e 

n o le descubr iese , tendría r e p e t i c i ó n de l o 

q u e (l ió; p o r q u e si bien f u é t o r p e z a h a b e r 

c o m e t i d o el de l i to , no lo es dar a l g o para 

evi tar el p e l i g r o de ser d e s c u b i e r t o ; pues 

t o d o h o m b r e d e b e solicitar c u a n t o p u d i e -

re no caer e n p e l i g r o de m u e r t e , ó de m a -

l a f a m a , I. ult. d. tit. 1 4 . G r e g . L o p . c o n 

su sed i n s a c i a b l e de conci l iar nuestras le-

yes con las r o m a n a s , quiere en la glos. 1. 

de esta ley. q u e se entienda en el caso que 

q u i e n lo r e c i b e , no fuese j u e z ni of ic ia l 

públ ico , q u e tuviese ob l igac ión de aver i -

g u a r d e l i t o s : y q u e l o contrar io ser ia , si lo 

f u e s e ; porque e n el pr imer caso habr ia 

t o r p e z a t a m b i é n de parte del q u e dió, por 

p a r e c e r q u e t i r a b a á corromper le , y por 

l o m i s m o n o t e n d r i a l u g a r l a repet ic ión, 

c o m o lo n i e g a la ley r o m a n a ( I . 4 »" p. 

et §. 1 eod.) contrar ia á la nuestra. C o n -

f e s a m o s lo i n g e n i o s o de esta c o n c i l i a c i ó n ; 
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pero nos parece q u e le da p o c a entrada 

el vers. Ca sabida de d. I. ult. 

t i t u l o x x i i . 
d e l o s d e l i t o s , y c u a s i d e -

LITOS, EN CUANTO PRODUCEN 

PENA PECUNIARIA. 

T i t t . p , 1 3 , 1 4 , y I 5 , p . y . ( j ) . 

I- La tercera causa de ¡as obligaciones es el 
delito, en cuento produce pena pecuniaria; y 
se notan cuatro de sus especies. 

z* 3> 4> 5- Qllé burro, y su división en 
manifiesto, y no manifiesto: acciones que pro-
duce, y á quién competen. 

6. Del robo ó rapiña. 
7. 8. Del daño hecho contra ¡a justicia. 
9- Qué sea injuria, y que todas nacen de pa-

labras ó hechos , y que por lo común no hay 
pena señalada. La hay cuando se injuria al 
enfermo. 

10, 11, 12, 13. Peaas útilísimas contra al-

( 1 ) Tit. h 3, 4, T S lib. 4 Inst. 
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3 n. i , en d o n d e e x á m i n a m u y b i e n este 

a s u n t o . L a s p e n a s en q u e i n c u r r e el j u e z 

q u e r e c i b e a l g o por j u z g a r , las traen las 

11. 26 y 2 7 d. tit. 2 2 P. 3 . 

1 3 Si a l g u n o q u e c o m e t i ó a l g ú n a d u l -

t e r i o , h o m i c i d i o , h u r t o ú o t r o d e l i t o s e m e -

j a n t e , diere a l g u n a c o s a á o t r o p a r a q u e 

n o le d e s c u b r i e s e , tendría r e p e t i c i ó n d e l o 

q u e ( l ió; p o r q u e si b ien f u é t o r p e z a h a b e r 

c o m e t i d o el d e l i t o , no lo es dar a l g o p a r a 

e v i t a r el p e l i g r o d e ser d e s c u b i e r t o ; p u e s 

t o d o h o m b r e d e b e sol ic i tar c u a n t o p u d i e -

re n o c a e r e n p e l i g r o de m u e r t e , ó de m a -

l a f a m a , /. ult. d. tit. 1 4 . G r e g . L o p . c o n 

s u sed i n s a c i a b l e de c o n c i l i a r nuestras le-

y e s c o n las r o m a n a s , q u i e r e en la glos. 1. 

de esta ley. q u e se entienda en el caso que 

q u i e n lo r e c i b e , n o fuese j u e z ni o f i c i a l 

p ú b l i c o , q u e t u v i e s e o b l i g a c i ó n de a v e r i -

g u a r d e l i t o s : y q u e l o c o n t r a r i o s e r i a , si lo 

f u e s e ; p o r q u e e n el p r i m e r c a s o h a b r i a 

t o r p e z a t a m b i é n d e parte de l q u e dió, por 

p a r e c e r q u e t i r a b a á c o r r o m p e r l e , y por 

l o m i s m o n o t e n d r i a l u g a r l a r e p e t i c i ó n , 

c o m o lo n i e g a la ley r o m a n a ( / . 4 in p. 

et §. 1 eod.) c o n t r a r i a á la nuestra . C o n -

f e s a m o s lo i n g e n i o s o de esta c o n c i l i a c i ó n ; 
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p e r o nos p a r e c e q u e le d a p o c a e n t r a d a 

el vers. Ca sabida de d. I. ult. 

t i t u l o x x i i . 
d e l o s d e l i t o s , y c u a s i d e -

L I T O S , EN CUANTO PRODUCEN 

PENA PECUNIARIA. 

T i t t . p , 1 3 , 1 4 , y I 5 , p . y . ( j ) . 

I- La tercera causa de las obligaciones es el 
delito, en cuento produce pena pecuniaria; y 
se notan cuatro de sus especies. 

z* 3> 4> 5- Qllé hurto, y ¡u división en 
manifiesto, y no manifiesto: acciones que pro-
duce, y á quién competen. 

6. Del robo ó rapiña. 
7. 8. Del daño hecho contra la justicia. 
9- Qué sea injuria, y que todas nacen de pa-

labras ó hechos , y que por lo común no hay 
pena señalada. La hay cuando se injuria al 
enfermo. 

10, 11, 12, 13. Penas útilísimas contra al-

(O Tit. I , 2 , 3 , 4 , ^ 5 l,h. 4 / „ „ . 
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gunas injurias, y justas declamaciones contra 
sus autores. 

14. De las injurias por escrito. 
15. A quien compete esta acción, cuando em-

pieza á correr, y cuánto dura. 
16 17. De ¡os cuasi delitos. 

1 A 1 n. 1 del tit, 1 0 d i x i m o s ser c u a -

tro las fuentes ó c a u s a s ordinarias 

de las ob l igac iones , de las c u a l e s h e m o s 

e x p l i c a d o dos, contrato ó c u a s i c o n t r a t o ; 

y en s e g u i d a h a b l a r e m o s m u y l igeramente 

d e las ©tras dos, de l i to y c u a s i de l i to , d i -

c i e n d o en primer lugar , q u e p r o d u c e n obli-

g a c i ó n en el d e l i n c u e n t e á favor del que 

r e c i b e el dar .o : la c u a l , á d i f e r e n c i a de las 

d e m á s , n a c e de ta l m o d o del de l i to , que 

por m a s q u e proteste el d e l i n c u e n t e , que 

n o q u i e r e tontrae'rla, r.o p u e d e l ibertarse 

de ella /. 4 de ubi. et act.). Y aunque to-

dos ios del i tos o b l i g u e n á sus autores á pa-

g a r al q u e recibió" el d a ñ o , todos los per-

j u i c i o s q u e le c a u s a r o n , c o n t o d o solo ha-

b l a r e m o s en este p a r t i c u l a r de cuatro , co-

m o io h i z o Justiniar.o en sus instituciones, 

h u r o , rapi . a , d a ñ o h e c h o contra j i v t i c i a 

é i n j u r i a ; p o r q u e en estos h a y penas pecu-
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f i lar las c iertas , e s t a b l e c i d a s á f a v o r del p e r -

j u d i c a d o , á las q u e está o b l i g a d o el q u e 

los comet ió- c o n l o q u e se s i g u e b i e n la 

c u e r d a de las o b l i g a c i o n e s , q u e es e l asun« 

t o d e q u e e s t a m o s h a b l a n d o . 

2 H u r t o es Malfetria ( m a l d a d ) que ha-
cen los ornes , que toman alguna cosa mueble 
cgena encubiertamente, sin placer de su señor, 
con intención de ganar el señorío, o ¡a pose-
sión, o el uso de ella (§. 1 I„,t. de ob¡. queff 
ex del. »ase.) Así le define la /. 1 tit. 1 4 
P. 7 , q u e a ñ a d e , c o m o c o n s e c u e n c i a s , ser 

p r e c i s o p a r a q u e le h a y a , q u e la c o s a s e a 

m u e b l e , y q u e se t o m e c o n t r a e l p l a c e r d e 

" s u a m o , y así lo piense q u i e n la t o m a ; 

p o r q u e n o puede h a b e r l o sin v o l u n t a d d e 

h u r t a r . S o n v a r i a s las especies d e h u r -

tos, q u e t i e n e n sus p e n a s , á p r o p o r c i o n d e 

sus c i r c u n s t a n c i a s , de las q u e h a b l a r e m o s 

m a s a d e l a n t e , y a h o r a nos c e ñ i r e m o s á l a 

ú n i c a d i v i s i ó n , q u e h a y por lo q u e r e s p e c -

ta á lo q u e estamos t ra tando. Se d i v i d e 

pues el h u r t o en mani f ies to , y no manif ies-

to. t i p r i m e r o es, c u a n d o h a l l a n al ladrón 

c o n la c o s a h u r t a d a en la casa d l u g a r 

donde h i z o el hurto , ó en c u a l q u i e r a otro ' 

ántes q u e la p u e d a e s c o n d e r en a q u e l don-

fom. II. 4 0 ^ 
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de q u e r í a l levarla , b ien luese preso, ba i la-

do ó visto por el d u e ñ o , ó c u a l q u i e r a otro. 

N o mani f iesto es a q u e l , á q u i e n laltan a l -

g u n a s de las refer idas c i rcunstanc ias , /. 2 

d. tit. 1 4 ( $ . 3 eod) , e n c u y a glot. 4 dice 

G r e g . L o p . a p o y á n d o l o c o n var ias autori-

d a d e s , q u e por ser v isto el ladrón c o n la 

c o s a h u r t a d a , n o es mani f ies to , si a d e m a s 

n o se g r i t a contra é l , y se le persigue 

(/. 7 . §. z de furt.) 
3 D e b e el l a d r ó n mani f iesto v o l v e r 

l a c o s a ó su e s t i m a c i ó n a a q u e l , á 

q u i e n la h u r t ó , y p a g a r l e a d e m a s el c u a -

tro tanto d e lo q u e v a l í a ; y el no manif ies-

t o vo lver la t a m b i é n ó su est imación, y pe-

char le el dos tanto, ó d o b l e , /. 18 d. tit. 1 4 

P. 7 . Y t i e n e t a m b i é n l u g a r esta doctr ina 

c o n t r a los q u e dan a y u d a ó consejo tal , que 

p o r su r a z ó n se h i z o el h u r t o , que de otra 

m a n e r a n o se h u b i e r a h e c h o , / . 4 d. tit 1 4 

P e r o A n t o n i o G o m . 3 var. cap. 5 n. 4 y 

all í A y l l o n , c i t a n d o á otros m u c h o s , di-

cen n o estar e n u s o estas penas p e c u -

niar ias del c u a d r u p l o , y d u p l o , sino solo la 

corporal ú otra á a r b i t r i o del j u e z , según 

las c i r c u n s t a n c i a s , y s i e m p r e c o n la satisfac-

c i ó n de los p e r j u i c i o s . T a m b i é n adoptó la 
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/. 3 d. tit. 1 4 el r igor del d e r e c h o r o m a " 

n o (§' 6 Inst. de obl. qu<e quas, ex de!, nasc.), 
en c u a n t o e s t a b l e c i ó , que c o m e t e h u r t o el 

que t o m a u n a cosa a g e n a m u e b l e , para ir 

con ella á c i e r t o lugar h a s t a t i e m p o s e ñ a -

l a d o , es dec i r , el c o m o d a t a r i o , y de all í a d e -

lante la l leva, ó usa de e l la , s ino es q u e lo 

h i c i e r e , c r e y e n d o q u e no pesar ía al d u e ñ o , 

ó en v e r d a d no le pesa; y lo m i s m o el q u e 

t iene la cosa en depósito, ó á peños: eti c u -

y a s casos, solo es también la p r á c t i c a satis-

f a c e r los per ju ic ios al a m o . 

4 C o m o el d u e ñ o , á q u i e n se h i z o el 

h u r t o , t iene derecho de pedir la cosa h u r -

tada, y a d e m á s la pena del c u a d r u p l o ó d u -

plo, según hemos visto; debe advertirse q u e 

l a cosa ó s u es t imación la p u e d e pedir c o n -

tra el m i s m o l a d r ó n ó sus h e r e d e r o s , p o r 

ser la a c c i ó n con q u e la p ide de las q u e 

l l a m a m o s persecutorias de la cosa que c o m -

pelen t a m b i é n contra los herederos; p e r o el 

c u a d r u p l o ó duplo, solo p u e d e pedirlo c o n -

tra el ladren, y no contra sus herederos, si-

no es q u e v i v i e n d o el ladrón, se hubiese c o n -

testado y a el p l e y t o , por ser la a c c i ó n de 

pedirse, penal , q u e no se dá contra los h e -

rederos, c o m o verémos en su l u g a r , /. 20 
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d. tit. 1 4 p . 7 ( £ . 1 9 eod.). Y se le debe 

tornar l a cosa con todos sus frutos y a u -

mentos, y con resarc imiento de los daños , 

y meno=cabos, que le v inieron por razón de l 

hurto. Y si la cosa se m u r i e s e , ó se perdie-

se por a v e n t u r a ó caso fortuito , deberá el 

ladrón ó su heredero p a g a r por e l la tanta 

c u a n t í a c u a n t a pudiera valer desde el d i a 

que la hurtó, hasta el dia q u e se la e m p e z a -

ron á d e m a n d a r , d. I. 20 (/. 8 f . 1 de 

Cond. fitrt.), 

5 E s t a acc ión compele por razón del 

d o m i n i o , y la otra penal por la de intere-

sar, y de ahí e s , que á las v e c e s no c o m -

pete al d u e ñ o , y se da á los q u e 110 lo son; 

por que el interés es de éstos, y no de aquel , 

II. 9 , í o , y 1 2 tit. 1 4 , q u e ponen varios 

exemplos ($". 1 3 Inst. de obl. quee ex del 

nase. et seqq.). Si á P e d r o le hurtase a l g u n a 

c o s a su h i jo , n ieto , 6 m u g e r , no se les ] o -

drá pedir c o m o á ladrones, esto es, no ten-

drá contra ellos la a c c i ó n penal; porque p u e -

de cast igar los por sí de buena m a n e r a , pa-

r a q u e de allí adelante se g u a r d e n de c o -

meter tal y e r r o ; y si la vendiesen á a l g u r o , 

q u e sabía q u e era h u r t a d a , se la podrá Pe-

dro pedir a l c o m p r a d o r , y probando ssr SU-
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y a , recobrarla sin dar por ella cosa a l g u n a 

al que la compró, q u e perderá el prec io q u e 

dió por e l la . P e r o si el tal comprador t u v o 

buena f é , a u n q u e s i e m p r e deberá d e x a r la 

cosa á su d u e ñ o , podrá pedir el prec io , q u e 

dió por el la, á aque l de q u i e n la compró. Y 

obsérvese, q u e a u n q u e el h i jo , nieto y m u -

g é r , están exentos de la a c c i ó n penal , no lo 

están los que les hubiesen d a d o a y u d a ó con-

sejo para cometer el h u r t o , i. 4 d. tit. 1 4 

{§. 11 eod.). 
6 E l segundo del i to de les q u e a h o r a 

l i e m o s d e tratar, es la r a p i ñ a , á la q u e las 

l e y e s de la Partida l l a m a n rub*, y la 1 . del 
Tit. 1 3 . P. 7 . q u e h a b l a de ellos, dice así: 

rapiña en latín, tanto quiere decir en romance 
como robo, que los ornes facen en las cosas age-
ñas, que son muebles. C u y a e x p l i c a c i ó n es d i -

m i n u t a en c u a n t o le fa l ta la palabra abier-
tamente, c o m o la a ñ a d e G r e g o r . L o p . en la 

g'osa general de d. I. T . y ) 0 persuade el 

princ. del mismo tit. d i c i e n d o q u e es m a l f e -

tria, q u e c a e entre furto é f u e r z a ; y c o n 

efecto todos recor.ocen consistir la d i feren-

c i a entre hurto , y robo en q u e aquel se h a -

ce encubiertamente, y éste abiertamente,y q u e 

el n o m b r e de hurto, si se t o m a g e n e r a l m c n -
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t e , contiene c o m o á especies a l h u r t o t o -

marlo e s p e c i a l m e n t e , y al rooo. Y sobre es-

t e par t icu lar d i x o el E m p e r a d o r J u s t i n i a u o , 

q u e el q u e c o m e t e r o b o está t a m b i é n teni-

d o á las a c c i o n e s , q u e h e m o s v is to c o m p e -

t ir contra íos q u e h a c e n hurtos , y q u e es 

u n í m p r o b o ladrón. ^Princ. lnst.de vi bontr. 

rop.) B a x o de este supuesto, y a no c a u s a -

r á a d m i r a c i ó n l o q u e sin él la c a u s a r í a gran-

d e , de ser mas leve la a c c i ó n penal , q u e en 

Ja /. 3 d. tit. 1 3 y e n la 2 tit. 1 2 lib. 8 de 

ia Recop. se e s t a b l e c e contra el q u e roba, 

q u e la e s t ? b l e c i d a contra el que hnrt? : o 

u n o , porque solo es en el tr iple , c u a n d o !a 

del h u r t o es en el c u a d r u p l o , y lo otro, p e r -

q u é siendo esta p e r p e t u a , la del robo solo 

es añal . E s t a d i f e r e n c i a la tomaron nues-

tras leyes de las r o m a n a s , en las que se lee 

haberse i n t r o d u c i d o por los Pretores, q u e 

deseosos de m a n i f e s t a r su sol icui id y ze lo , 

en impedir y c a s t i g a r m a l d a d e s , fueron au-

tores de a lgunas a c c i o n e s nuevas , que con-

c e d i e r o n , y por eso se l lamaron prrtorias,¿e 

sobra a l g u n a v e z c o m o ¡o t s esta de q u e 

hablamos. L a c o s a r o b a d a la pueJe pedir 

s u d u e ñ o s iempre c o n sus fru 'os , y en su de-

fecto la e s t i m a c i ó n , a l robador ó sus here-
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deros, en los n. ismos términos q u e la h u r -

t a d a , /. 3 d. tit. 1 3 , y c o m p e t e n las a c c i o -

nes á los mismos q u e las de h u r t o , /. 2 d. 
tit. 1 3 . 

7 E l tercer de l i to es el d a ñ o h e c h o c o n -

tra j u s t i c i a . El principio del tit. 1 5 P . 7 , e o 

q u e se h a b l a de los daños, de q u e v a m o s á 

tratar, d i c e : daños se facen unos antros en sí 
mismos o en sus cosas, qut no son robos, nin fur-
tos, nin fuerzas. Mas acaescen a las vegada* 
por ocasión, e a ¡as vegadas por culpa de otro¿ 
y estos úl t imos son nuestro asunto. Eá p u e s 

d a ñ o en nuestro sentido empeoramiento , • 
menoscabo, o destruimiento, que orne recibe en sí 
mismo, o en sus cosas, por culpa de otro, se-

g ú n lo e x p l i c a la /. 1 d. tit. 1 5 . L o s r o -

m a n o s tuv ieron u n a f a m o s a ley l l a m a d a 

Aquilia, q u e r e g u l ó los daños , q u e r e c i b i m o s 

por c u l p a de otro, para q u e se nos resarzan, 

c u y a doctr ina v e m o s a d o p t a d a en la m a y o r 

parte e n las leyes de d. tit. 1 5 . 

8 E n la 1 8 , en q u e se h a c e m e n c i ó n de 

d i c h a ley A q u i l i a , se m a n d a , que sí a l g u -

no se q u e r e l l a delante del j u e z del d a ñ o q u e 

le f u é h e c h o , por r a z ó n de q u e le m a t a r o n 

a lgún s iervo, cabal lo , ú otro c u a d r ú p e d o , 

de los q u e nos son m a s úti les, de los cua lea 
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p o n e u n a l a r g a serie , debe p a g a r l e el q u e l e 

h i z o , el d a ñ o , tanto c u a n t o m a s podr ia v a -

ler a q u e l l a , desde u n a ñ o en ántes, hasta 

a q u e l dia» q u e lo m a t ó . (§. i Iñst. de lev. 

Aquil.) Y q u e si el d a ñ o n o fuere por muer-

t e d e los c u a d r ú p e d o s q u e ref iere , sino por 

h e r i d a s q u e los e m p e o r a r o n , ó si matasen ó 

h i r i e s e n otras best ias , q u e m a s e n , d e r r i b a -

sen, d e s t r u y e s e n , ó h i c i e s e n c u a l q u i e r otro 

d a ñ o , deberá p a g a r tanto , c u a n t o m a s p o -

d í a v a l e r la c o s a en q u e rec ib ió el d a ñ o 

desde tre inta días ántes, h a s t a a q u e l d ia en 

q u e s u c e d i ó 1 3 et 1 4 eod.)-, de suer-

t e , q u e el r e s a r c i m i e n t o d e este d a ñ o es 

de tal n a t u r a l e z a , q u e s iempre m i r á h a c i a 

a t - a s : por lo q u e d i c e n c o n g r a c i a los in-

térpretes , q u e la ley A q u i i i a t iene los ojos 

en e l c o c o t e . Y n o s o l o d e b e resarcirse el 

d a ñ o por el q u e se c a u s ó en la m i s m a c o -

sa, s i n o t a m b i é n por los menoscabos q u e 

o c a s i o n ó al d u e ñ o , /. 1 9 al fin d. tit. 1 5 

( § . 1 0 . Inst. eod.). P a r a q u e esté ob l igado 

al r e s a r c i m i e n t o el q u e h i z o el daño, e3 

preci>«o q u e le h a y a h e c h o c o n c u l p a : si 

l o h i c i e s e sin e l la , á n a d a e s t a ñ a obl iga-

do, /. 6 d. tit. 1 5 , en la c u a l y v a r i a s si-

g u i e n t e s se p o n e n p o r e x e m p l o de esta 
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doctr ina diferentes casos e n q u e puede ha-

berla , ó no h a b e r l a ( $ . 4 et seqq.). A n t o -

nio T o r r e s en su instituía Hispana en este 

tit. advier te no estar entre nosotros en u s o 

e l hacerse las e s t i m a c i ó n ; s del d a ñ o , m i -

r a n d o h a c i a a t r a s , s ino s o l o se tasa por 

e l arbitr io del j u e z , y se m a n d a p a g a r . 

9 E l c u a r t o V ú l t i m o d e l i t o es la in-

j u r i a . L a s leyes de la Partida l l a m a n des-

honras á las injurias, tit. 9 P . p e r o J a s c}e 

l a Recopilación, y a las l l a m a n injurias, tit. 

1 0 lib. 6 de la Recop. N o e s o t r a t o - a q u e : 

Deshonra que es fecha o dicha a otro, a tuer-

to o a despreciamiento de él; y a u n q u e p u e -

d e h a c e r s e de m u c h a s m a n e r a s , t o d a s des-

c i e n d e n de dos ra ices , de palabra ó de he-

c h o , /. 1 d. tit. 9 P . 7 . S u a u t o r está 

o b l i g a d o á p a g a r al o f e n d i d o var ias penas 

s e g ú n f u e r e la i n j u r i a . E n ]o g e n e r a l n o 

está s e ñ a l a d a la pena . E l i n j u r i a d o p u e d e 

pedir al j u e z c a s t i g u e al q u e le in jur ió , 

c o n d i n e r o , ó que le e s c a r m i e n t e de otra 

m a n e r a , según e s c o g i e r e ; p e r o n o !o u n o 

y lo otro, p o r q u e la u n a a c c i ó n c o n s u m e 

la otra , /. 2 1 d. t i t 9 . P C r o h a y i n j u r i a s 

c u y a s penas están s e ñ a l a d a s en las l eyes , 

s e g ú n v a m o s á notar . Si es tando P e d r o 

Tom. II. 41 
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g r a v e m e n t e e n f e r m o , de e n f e r m e d a d d e 

q u e d e s p u e s m u e r e , entrase a l g u n o en s u 

c a s a , y t o m a s e sus b ienes , ó parte de ellos 

s in m a n d a m i e n t o del R e y , ó ('el j u e z , d i -

c i e n d o q u e P e d r o era su d e u d o r , rec ib i r ía 

este i n j u r i a , y su a u t o r p e r d e r í a lo q u e 

a q u e l le d e b i a , y estar ía a d e m a s o b l i g a d o 

á p a g a r á s u s h e r e d e r o s otro tanto de lo 

q u e i m p o r t a b a la d e u d a , p e r d i e n d o t a m -

bién la t e r c e r a p a r t e d e sus b ienes á b e -

n e f i c i o de l a c á m a r a del R e y , y q u e d a n d o 

i n f a m a d o . Y si por v e n t u r a , el q u e esto 

h i c i e s e , n o t e n i a crédi to a l g u n o contra e l 

dol iente q u e así a g r a v i a b a , se le c o n f i s c a -

rá en los m i s m o s términos la t e r c e r a p a r -

te de sus b i e n e s , y p a g a r á á los par ientes 

de l m u e r t o por la i n j u r i a q u e h i z o á él, 

y á e l los lo q u e est imare el j u e z , /. 1 1 d. 

tit. 9 (Autheut. Item C. de sepulc. viol.) 
1 0 C é l e b r e es la /. 2 tit. i o lib. 8 de 

la Recop. q u e i m p o n e las penas q u e debe 

sufr i r el q u e i n j u r i a á otro l l a m á n d o l e Ga-

fo , es'o es, Leproso, Sodomético, Cornudo, 
Traidor, He>ege, 6 á a l g u n a m u g e r c a s a d a 

Puia , 6 c o n otros denuestos s e m e j a n t e s . 

S o n las p e n a s haberse de desdecir delante 

del a l c a l d e y h o m b r e s bu e nos , lo q u e sue-

le d e c i r s e , c a n t a r la p a l i n o d i a al p l a z o 

q u e el j u e z le señale , y la m u l t a de t r e s -

c ientos sueldos, ó mi l y q u i n i e n t o s m a r a -

vedís, la m i t a d p a r a t i fisco, y la otra m i -

tad p a r a el injuriar 'o . Si f u e s e h i d a l c o el 

q u e d i x e r e d i c h o s d e n u e s t o s , no debe ser 

c o n d e n a d o á dfs . - 'ec irse; pero h a de p a g a r 

q u i n i e n t o s s u e l d o s , ó dos mil m a r a v e d í s , 

c o n la m i s m a a p l i c a c i ó n , y la d e m á s pe-

n a q u e le i m p o n g a el j u e z , s e g ú n la c a l i -

d a d de las personas y de las palabras . 

Q u i e n q u i s i e r e m a s , p u e d e ver á C o v a r . 1 

var. cap. u y A z r v . q u e exp i c a l a t a m e n -

te d. I. 2, y prueba en los números 42 y 
por aque l las pa labras de la ley : O otres 

denuestos semejares, y otras razones , q u e lo 

m i s m o debe decirse del q u e l l a m a i otro 

Judio ó Moro, y a ñ a d e cita'ndo á o t r o s es -

tar así r e c i b i d o en p r á c t i c a . 

1 I D e l q u e l l a m a r e á otro Tornadizo 
6 Marrano, 6 con otras p a l a b r a s s e m e j a n -

tes, al q u e conver t ido de otra ley se tor-

nare c r i s t i a n o , establece la m i s m a /. 2 

que debe p a g a r d i e z m i l m a r a v e d í s á la 

, y otros tantos al i n j u -

riad© q u e se q u e j a s e ; y q u e si n o t u v i e r e 

p a r a p a g a r l o t o d o , p a g u e lo q u e p u d i e r e , 
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y por lo q u e restare j s g a u n e n 

c e p o , y si ántes d e u n a ñ o p u d i e r e p a g a r , 

sa lga d e la pris ión. P e n a ú t i l í s i m a q u e 

debe estar en o b s e r v a n c i a c o n t i n u a p a r a 

re lrenar á los m a l d i c i e n t e s , q u e con estas 

in just ís imas i n j u r i a s m u e r d e n é i m p i d e n la 

c o n v e r s i ó n de los h o m b r e - , c u a n d o la Ig 'e* 

s ia y nuestros r e l i g ' o s i s i m o s M o n a r c a s es-

tán f e r v o r o s a m e n t e s o l í c i t o s , en fomentar 

y m a n t e n e r m i s i o n e s p a r a c o n s e g u i r l a . Y 

l o peor es q u e las e x t i e n d e n á los descen-

dientes de estos m i s e r a b l e s , sin detenerles 

e l t ranscurso de c e r c a de dos s iglos. E n 

m i p a t r i a y otros l u g a r e s de este r e y n o d e 

V a l e n c i a h a y m u c h o s de estos infe l ices 

d e s c e n d i e n t e s de n iños moriscos , que al 

t i e m p o <;e e x p u l s i ó n en el aí .o de 1 6 0 9 

q u e d á r o n oc idtos por la c o m i s e r a c i o n de 

a l g u n o s fieles, y sin e m b a r g o q u e por lo 

r e g u l a r t ienen y m a n i f i e s t a n t a n t a m o r a l i -

dad y a f e c t o á n u e s t r a r e l i g i ó n c a t ó l i c a 

c o m o los d e m á s , se les m i r a c o n d e s p r e c i o 

y se s u e l t a a l g u n a i n j u r i a de esta natura-

l e z a c o n t r a ellos. M i s g r i ' o s y a m e n a z a s 

c o n t r a estos oprobrios , c u a n d o los he ob-

s e r v a d o en m i p u e b l o , h a n m i t i g a d o m u -

c h o este m a l . 

DE DELITOS Y CUASI DELITOS. 3 2 3 . 

1 2 ¿ Y q u i é n c r e e r á q u e las r e l i g i o n e s 

m a s h u m i l d e s se n i e g a n á d a r el h a b i t o a 

u n b e n e m é r i t o v i r tuoso que lo p i d e , solo 

p o r este r e p a r o , de q u e sus ascendientes dos-

cientos años atras eran m o r o s ? A s í lo he 

v i s t o a l g u n a s v e c e s . D e b i a n r e f o r m a r s e e n 

este p a r t i c u l a r los capí tu los q u e se p o e n 

en los f o r m u l a r i o s p a r a los i n f o r m e s d e 

l i m p i e z a de s a n g r e p a r a entrar en a l g u n a 

r e l i g i ó n ú o f i c i o . A c u a l q u i e r m o t o i lus-

t r a d o q u e t e n g a deseo d e entrar en n u e s -

t ra re l ig ión, si se h a l l a sabedor de esta in-

d i g n a n e c e d a d , le servirá de r é m o r a et 

c o n s i d e r a r , q u e s u j e t a á su poster idad á 

este perpetuo s a m b e n i t o : c u y a c o n s i d e r a -

d e r a c i o n e s c a u s a de q u e m u c h o s d e s p u e s d e 

h a b e r a b r a z a d o n u e s t r a santa r e l i g i ó n , se 

a r r e p i e n t e n y la d e s a m p a r a n . As í d e c l a m a 

l a m e n t a b l e y r e l i g i o s a m e n t e la /. 3 tit 2 5 

1 3 Y d e b e m o s advert i r antes de salir 

d e este a s u n t o , q u e la p a l a b r a Mari-ano, 
en esta ley s ign i f i ca al q u e d e s c e n d i e n d o de 

j u d í o s se h a b a u t i z a d o , y es cr is t iano fin-

g i d o , c o m o lo e x p l i c a A z e v . en d. I. 2 nn. 

2 5 4 y 2 5 5 , de c u y a s i g n i f i c a c i ó n puede 

verse á S e b a s t i a n de C o v a r r ú b i a s e n el Te-
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soro de la lengua Castellana. P o r lo q u e si 

a l g u n o in jur iase á otro c o n este n o m b r e , 

d á n d o l e otra s i g n i f i c a c i ó n , n o deberá ser 

c a s t i g a d o c o n la p e n a de esta ley 2, s ino 

c o n otra m a s l e v e . P o r otras pa labras i n -

jur iosas ó f e a s , m e n o r e s q u e las re fer idas , 

i m p o n e la /. 3 d. tit 10 , la p e n a de dos-

c ientos m a r a v e d í s p a r a la c á m a r a del R e y , 

a ñ a d i e n d o q u e el j u e z la p u e d a dar m a -

y o r , s e g ú n la c u a l i d a d de las personas y 

d e las in jur ias . Y la 5 y ult. del mismo tit. 
m a n d a , q u e n i n g u n o sea osado á d e c i r , ni 

c a n t a r de n o c h e ni de d ia por las cal les, 

ni p l a z a s , ni c a m i n o s n i n g u n a s pa labras 

s u c i a s ni d e s h o n e s t a s , ni o t r o s cantáres 

q u e s e a n s u c i o s d e s h o n e s t o s , so pena de 

c i e n a z o t e s , y desterrado u n a ñ o del p u e -

blo d o n d e f u e r e c o n d e n a d o . Y si lo q u e 

c a n t a r e f u e s e por deshonor ó denuesto de 

otro, le i m p o n e la ley 3 d. tit. 9 P . 7 , la 

p e n a de i n f a m e . Si los hi jos desobedientes 

denostasen á s u s padres en p ú b l i c o 6 en es-

c o n d i d o , en s u presencia ó en a u s e n c i a , 

m a n d a la /. 1 d, tit. 10 , q u e a d e m a s de 

las penas e s t a b l e c i d a s en las l eyes d e la 

Partida, le e c h e la j u s t i c i a en la cárcel 

p ú b l i c a , c o n p r i s i ó n por 20 dias , ó p a g u e 
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al padre ó á la m a d r e 6 0 0 m a r a v e d í s d e 

los buenos á e l e c c i ó n de estos, de los c u a -

les los 200 h a n de ser p a r a el a c u s a d o r . 

1 4 A las i n j u r i a s de las pa labras ref ie-

ren t a m b i é n los a u t o r e s , las q u e se h a c e n 

por escri to . D e el las h a b l a l a t a m e n t e la /. 

3 d. tit. 9 , d i c i e n d o , q u e á v e c e s se h a c e n 

p a l a d i n a m e n t e , y á v e c e s e n c u b i e r t a m e n t e , 

e c h a n d o los m a l o s escr i tos en las casas d e 

los g r a n d e s señores, ó en las Ig les ias , ó e n 

las p l a z a s c o m u n a l e s de los p u e b l o s ; por-

q u e c a d a u n o lo p u e d a leer . G r a d ú a c o n 

m u c h a r a z ó n d e g r a n d e esta i n j u r i a , y a ñ a -

d e , q u e c o n e l la se o ' e n d e t a m b i é n al R e y , 

y q u e este escr i to se l l a m a en lat in famo-
sas libellus. A h o r a le l l a m a m o s pasquín, t o -

m a d o el n o m b r e de q u e en R o m a se a c o s -

t u m b r a b a poner les en u n a e s t a t u a así l l a -

m a d a . E n c u a n t o á la p e n a q u e deben s u -

frir los de l incuentes , es tablece la m i s m a ley, 

q u e ha de ser la m i s m a q u e c o r r e s p o n d e 

al de l i to q u e se a c h a c a al o f e n d i d o si fue-

re p r o b a d o , y q u e tenga l u g a r contra los 

q u e c o m p u s i e r o n tal escr i to , ó le e s c r i b i e -

ron; m a n d a n d o a l m i s m o t i e m p o , q u e a q u e l 

q u e p r i m e r a m e n t e lo h a l l a r e , r o m p a l u e g o , 

y no le enseñe á n i n g u n o b a x o la m i s m a 
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p e n a si lo c o n t r a r i o h i c i e r e . Y a u n q u e r e -

p i te lo q u e se h a b i a d i c h o en la /. i q u e 

n o m e r e c e p e n a el q u e a t r i b u y e d e p a l a b r a 

a l g ú n d e l i t o á o t r o , si lo probare , d ice n o 

tener l u g a r e s t a r e l e v a c i ó n de pena en los 

q u e lo h i c i e r o n por escr i to , d a n d o la r a z ó n 

d e la d i f e r e n c i a . P e r o q u e r é m o s advert ir 

d o s l i m i t a c i o n e s de la d o c t r i n a de esta /. I 

q u e p o n e y f u n d a b i e n G r e g . L o p . en s u 

glos. 7 . I . Q u é solo t iene l u g a r la r e l e v a -

c i ó n de p e n a , c u a n d o la repúbl ica interesa 

en q u e se s e p a el del i to ó c u l p a , m a s n o 

si nada i n t e r e s a r e . I I . Q u é t a m p o c o le tie-

ne c u a n d o el a u t o r del delito h a sido indul-

t a d o por el R e y : en c u y o s casos de 110 in-

teresar la r e p ú b l i c a , y h a b e r o b t e n i d o i n -

d u l t o el r e o , m e r e c e r i a p e n a el q u e prof i -

r ió la d e s h o n r a . A l l í m i s m o e x á g i t a o t r a s 

c u e s t i o n c i l l a s , q u e nuestro inst i tuto n o r.os 

p e r m i t e c o r r e r . D e las injurias q\ie se h a -

c e n c o n h e c h o s , h a y v a r i o s e x e m p l o s en la 

hy 4 y siguientes, d. tit. 9 , y pueden poner-

se o r o ; p o r q u e "esto depende en g r a n p a r -

te d e la e s t i m a c i ó n de los h o m b r e s b u e -

nos. 

1 5 P u e d e i n t e n t a r la a c c i ó n ífUe n a c e 

de la i n j u r i a , e l q u e la i c c i b e en s í , t a m -

EE DELITOS Y CUASI DELITOS. - 3 2 7 . 

b ien el padre por el h i j o q u e estuviese e n 

s u p o d e r , el m a r i d o por Ja m u g e r , /. 9 d . 

tit. 9 P . 7 , q u e es tab lece lo m i s m o del sue-

gro por la de la n u e r a ; p e r o d ice G r e g o r . 

L o p . en s u ghs. 3 , c e s a r esto h o y en q u e 

por. el m a t r i m o n i o sale e l h i j o d e la p a t r i a 

potestad. Y p u e d e intentarse no t a n s o l a -

m e n t e c o n t r a los q u e l a . h i c i e r o n - , s ino 

t a m b i é n c o n t r a los q u e la m a n d a r o n , ó d i é -

r o a e s f u e r z o , c o n s e j o ó a y u d a p a r a h a c e r -

l a en c u a l q u i e r m a n e r a q u e s e a , p o r ser 

c o s a justa, q u e los q u e h a c e n el m a l , y los 

q u e le cons ienten , r e c i b a n i g u a l p e n a , /. 

10 d tit. 9 . (§. 1 1 Inst.de isjur.) E l t i e m -

po de p o d e r l a intentar es u n a ñ o , p a s a d o 

el c u a l , espiró este d e r e c h o , p o r q u e se e n -

tien e q u e el o f e n d i d o p e r d o n ó la i n j u r i a . 

(/. 17 §. 6 deinjnr.) T e n e m o s por m a s pro-

bable , q u e este a ñ o h a de ser úti l en c u a n -

to á su p r i n c i p i o , p u e s a u n q u e la /. 22 d. 

tit. 9 , q u e h a b l a de este a s u n t o , p a r e c e m a -

ti lestar, q u e debe ser c o n t i n u o , por a q u e -

llas p a l a b r a s : desde el dia que fué fecha la 
deshonra, persuaden lo c o n t r a r i o a q u e l l a s 

otras -.porquepuede orne asmar, que no se tuvo 
por deshonrado, pues que tanto tiempo se calló: 
las c u a l e s p u e d e n considerarse e x p l i c a t i v a s 

Ton 1. II. 42 
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qu<£ quas. ex del. nasc.) E s t a m b i é n c u a s i 

de l i to e c h a r de las c a s a s á la ca l le a l g u n a 

cosa q u e p u e d a h a c e r d a ñ o á los q u e p a -

san. Si lo h i c i e r e , están o b l i g a d o s los q u e 

m o r a n en la ca a a p a g a r l o d o b l a d o , t o d o s 

si no saben q u i e n la e c h ó , ó solo el q u e lo 

h i z o si se sabe. E l q u e es tuviere de h u e s -

ped en la ca§a n a d a p a g a , s i n o luese el 

q u e h i z o el daño. S i el d a ñ o f u e s e m u e r -

te d e a l g ú n h o m b r e , deberá p a g a r c i n c u e n -

ta m a r a v e d í s de oro por mitad á los h e -

rederos del d i funto , y a la c á m a r a del R e y , 

/. 2 5 tit. 1 5 P . 7 . 

1 7 A s i m i s m o . e s c u a s i delito* y m u y se-

m e j a n t e á este, q u e a c a b a m o s de expresar , 

el tener u n o a l g u n a cosa c o l g a d a en su ca-

sa sobre las cal les por donde p a s a n los h o m -

bres, q u e se sospechare p o d í a c a e r , en c u -

y o caso , si le a c u s a r e n , y h a l l a r e q u e 

en verdad podr ía c a e r y h a c e r dar ,o , a u n -

q u e n o c a y e r e ni le h i c i e s e , d e b e r á p a g a r 

el que así la t u v i e r e c o l g a d a , d i e z m a r a v e -

dís de oro por mitad al a c u s a d o r , y á la 

c á m a r a del R e y : y debe q u i t a r la c o s a , ó 

ponerla de m a n e r a , q u e n o p u e d a c a e r . Y 

si c a y e s e , é h ic iese d a ñ o á o t r o , ó matare 

a l g ú n h o m b r e , habrá de p a g a r las m i s m a s 
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de las otras, y esta es la op in ion de G r e g o r . 

L o p . en su gios. 2 . T a m b i é n se a c a b a esta 

a c c i ó n por el perdón ó c o n d o n a c i o n del i n -

j u r i a d o , expresa ó t á c i t a , c o m o si de?,pues 

de h a b e r l a r e c i b i d o , se a c o m p a ñ a s e de s u 

g r a d o , y c o m i e s e ó bebiese c o n q u i e n le i n -

j u r i ó en s u c a s a , ó en la de otro, ú o t r o 

l u g a r , d. I. 2 2 . Y t a m b i é n por la m u e r t e 

de l q u e h i z o l a i n j u r i a , ó del q u e la r e c i -

b i ó , de scer te , q u e ni p a s i v a ni a c t i v a m e n -

te pasa 3 los herederos, sa lvo si sucediere 

l a m u e r t e ' d e s p u e s de contestado el p l e y t o , 

e n c u y o caso a l c a n z a r í a á los h e r e d e r o s , 

/. 2 3 y ult. d. tit. 9 , q u e pone la e x c e p c i ó n 

d e la /. n d. tit. q u e h e m o s n o t a d o a r r i -

b a al n. 8 á favor de los herederos del q u e 

r e c i b i ó la i n j u r i a c u a n d o p a d e c í a e n f e r m e -

d a d g r a v e d e q u e m u r i ó . 

1 6 R e s t a q u e h a b l é m o s de los c u a s i 

de l i tos , q u e son unos h e c h o s , q u e sin ser 

p r o p i a m e n t e del i tos se a c e r c a n á e l lo . D e 

e s t a c lase es la s e n t e n c i a q u e d a m a l a m e n -

te el j u e z por n e c e d a d ó i g n o r a n c i a . C u a n -

d o esto s u c e d a , estará o b l i g a d o á p a g a r á 

a q u e l contra q u i e n dió la s e n t e n c i a , el d a -

ñ o ó m e n o s c a b o , q u e le v ino por r a z ó n d e 

e l l a , /. 2 4 tit. 2 2 P . 3. ( P r . Inst. de obU 
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penas expresadas en el anterior cuas i d e l i - : 

to /. 2 6 d. tit. 1 5 . (§, t eod.) E l cuarto y 

irltinio cuasi del i to a c o n t e c e c u a n d o en l a ' 

efctablía, in ^ o n 6 p o s a d a h u r t a n a l g u n a Có-' 

sa á los -viajantes, ó q u e aposentan allí 

lós criados* del h o s t a l e r o sin su m a n d a d o , 

ni por su cfclij&}ój y entonces pagará el hos-

ta lero doblada la co.sa h u r t a d a por su cub» 

p a de t ner m a l h e c h o r e s en su c a s a ; pero 

si el ladrón no f u e r e de su f a m i l i a ó ser-

v i c i o , siaO Otro 'ext i a n o , n a d a deberá p a -

g a r , sino es la hubiese r e c i b i d o en 

g u a r d a de a q u e l , c u y a e r a , que efitonfies' 

p a g a r i a su va lor , í. 7 tit. 1 4 d. P. 7 Alt* 
ead.) 

t i t u l o xxiii. 
m o d o s d e e x t i n g u i r s e 

LAS OBLIGACIONES. 
-ri;> .'.> y ¿ « h e ; •: • 

T i t . 1 4 P . 5 ( 1 ) . 
-ti'M'i. ~iib .¡¡ti fiüivui ti ¡-:r uto I? 

1 , 2 , 3. De la paga ó tolutfífn. 
4. Qué debe hacerse cuando éí acreedor se re-

siste á recibir la pa?a. 

(i) Tit. 30 ¡ib. 3 Inst. 

MODO DE E X T I N G U I R S E L A OBLIG. 3 3 1 . . 

Se extingue la obligación cuando sin culpa 
del deudor, perece la cosa que debia darse 1 
loque no tiene logaren las cosas, que cons-
tan de peso, número y medida. 

6. Del juramento y la remisión. 
•j, 8. De la novacion. 
9, 10, 11. De la compensación. 
12. Cosas en que tiene lugar la compensación. 
13. Diferencias entre ¡a compensación y la re-

tención. 

I T r a g a s y q u i t a m i e n t o s , d ice el princ. 

I del tit. 1 4 P . 5 , son dos cosas q u e 

desatan los obl igamientos . E x p l i c a r é m o s 

estos dos modos de ext inguirse la o b l i g a -

c i ó n , y otros de q u e t a m b i é n se h a c e men-

ción en la ley 2 de este mismo título 14. Pa-
g a tanto quiere d e c i r , c o m o Pagamiento 
que es fecho a aquel que debe recibir alguna 
cosa; de manera que finque pagado de ella o 
de lo que deben facer. As í lo e x p l i c a la /. I 

d. tit. 1 4 , c o m o si d i x e r a e s : Entrego á 

nombre del deudor al acreedor de la cosa ó 
cantidad que le debe; ó prestación del hecho 
á que estaba obligad«. Este modo es el mas 
natural de todos, en el q u e suelen pensar 

los q u e c o n c u r r e n á contraer la o b l i g a c i ó n . 
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p e n a s e x p r e s a d a s e n el a n t e r i o r c u a s i d e l i - : 

t o /. 2 6 d. tit. 1 5 . (§, t eod.) E l c u a r t o y 

ir l t inio c u a s i d e l i t o a t o n t e c e c u a n d o en l a ' 

eStabl ía , in ^ o n 6 p o s a d a h u r t a n a l g u n a Có- ' 

sa á los - v i a j a n t e s , ó q u e a p o s e n t a n al l í 

lós cr iados* del h o s t a l e r o sin s u m a n d a d o , 

ni por su cfclij&}ój y e n t o n c e s p a g a r á el hos-

t a l e r o d o b l a d a la C03a h u r t a d a por su cub» 

p a de t ner m a l h e c h o r e s e n su c a s a ; p e r o 

si el l a d r ó n n o f u e r e de su f a m i l i a ó ser-

v i c i o , siaO O t r o ' e x t i a ñ o , n a d a d e b e r á p a -

g a r , s ino es la h u b i e s e r e c i b i d o e n 

g u a r d a de a q u e l , c u y a e r a * q u e e n t o n c e s ' 

p a g a r í a s u v a l o r , í. 7 tit. 1 4 d. P. 7 iit» 

ead.) 

t i t u l o xxiii. 
m o d o s d e e x t i n g u i r s e 

LAS COLIGACIONES. 
-ri;> T3?hn > Atibe ; •: • 

T i t . 1 4 P . 5 ( 1 ) . 
-íjVJí'í . ES II) j ; l o i • y l j i ' / U i t i ¡J.R 'UD 

1 , 2 , 3. De la paga ó iolutfífn. 

4 . Qué debe hacerse cuando éí acreedor se re-

siste á recibir la pao-a. 

(i) Tit. 30 lib. 3 Inst. 

MODO DE EXTINGUIRSE LA OBLIG. 3 3 1 . . 

Se extingue la obligación cuando sin culpa 
del deudor, perece la cosa que debia darse 1 
loque no tiene logaren las cosas, que cons« 
tan de peso, número y medida. 

6. Del juramento y la remisión, 
•j, 8. De la novacion. 
9, 10, II. De la compensación. 
1-2. Cosas en que tiene lugar la compensación. 
13. Diferencias entre la compensación y la re-

tención. 

I " T J - i g a s y q u i t a m i e n t o s , d i c e el princ. 

I del tit. 1 4 P . 5 , son d o s c o s a s q u e 

d e s a t a n los o b l i g a m i e n t o s . E x p l i c a r é m o s 

estos dos m o d o s d e e x t i n g u i r s e la o b l i g a -

c i ó n , y otros de q u e t a m b i é n se h a c e m e n -

ción en la ley 2 de este mismo título 14. Pa-
g a t a n t o q u i e r e d e c i r , c o m o Pagamiento 
que es fecho a aquel que debe recibir alguna 
cosa; de manera que finque pagado de ella o 
de lo que deben facer. A s í l o e x p l i c a l a /. I 

d. tit. 14, como si dixera e s : Entrego á 

nombre del deudor al acreedor de la cosa ó 
cantidad que le debe; ó prestación del hecho 
á que estaba obligad«. Este modo es el mas 
natura l de t o d o s , e n el q u e s u e l e n p e n s a r 

los q u e c o n c u r r e n á c o n t r a e r la o b l i g a c i ó n . 



3 3 2 . L I B R O T I T U L O X X I I I . 

D e b e h a c e r s e la p a g a al a c r e e d o r , y d e 

a q u e l l a s cosas q u e se d e b e n y no de otras , 

s ino quis iere el q u e la h a de recibir . P e r o 

si a c a e c i e s e q u e el d e u d o r n o pudiese p a -

g a r a q u e l l a s m i s m a s cosas q u e d e b í a , p o -

drá dar en p a g o otras s e g ú n el arbitr io del 

j u e z . Y si l a o b l i g a c i ó n fuere de h a c e r a l-

g u n a cosa, y el d e u d o r n o pudiere h a c e r l a 

d e la m a n e r a q u e lo p r o m e t i ó , la deberá 

h a c e r de otra , t a m b i é n s e g ú n el arbitr io 

de l j u e z , y p a g a r a d e m a s el daño y m e -

n o s c a b o q u e por e l lo le v ino al a c r e e d o r . 

Y se qui ta por la p a g a la o b l i g a c i ó n , n o 

solo c u a n d o el d e u d o r la h a c e por si m i s -

m o , sino t a m b i é n h a c i é n d o l a otro en s u 

n o m b r e , a u n q u e el m i s m o d e u d o r l o i g n o -

rase, y a u n q u e lo supiese y contradixese , 

/. 3 d. tit. 1 4 ( P r i t i c . Inst. quib. mod. tol. 

obL), y q u e d a n l ibres t a m b i é n los fiadores 

y las prendas , d. I. 1 tit. 1 4 P . 5 . 

2 P a r a q u e la p a g a h e c h a al tutor ó 

c u r a d o r d e a l g ú n m e n o r ó l o c o , e x t i n g a 

e n t e r a m e n t e la d e u d a , es menester q u e se 

h a y a h e c h o c o n o t o r g a m i e n t o del j u e z i 

p o r q u e de otra m a n e r a está suj«ta á l a res-

t i tución in integrum, /. 4 d. tit. 1 4 ( f . 3 

Inst. quib. al. iic.). S i l a p a g a se h ic iere í 

M O D O D E E X T I N G U I R S E L A O B L I G . 3 ^ 3 . 

©tro q u e n o f u e s e el d e u d o r , pero t o n 

m a n d a d o d e este , ó si h e c h a sin m a n d a d o 

la ra t i f i care despues , e x t i n g u i r á la o b l i g a -

ción. L o m i s m o s e r i a si se h i c i e s e al m a -

y o r d o m o ó p r o c u r a d o r n o m b r a d o s e ñ a l a d a -

m e n t e por e l a c r e e d o r , al q u e qui tase el 

m a n d a m i e n t o , d e s p u e s de h a b e r c o b r a d o ; 

p e r o si lo q u i t a s e antes , y t i d e u d o r lo sa-

b ia , q u e d a r í a v i v a la d e u d a , /. 5 /. 6 d. 

tit. 1 4 . Si P e d r o m e p r o m e t i e r e dar á mf 

6 á J u a n c ien pesos, q u e d a r í a libre d á n d o -

los á c u a l q u i e r a d e los dos, a u n q u e des-

p u é s le prohibiese y o q u e los d iera á J u a n , 

c o n ta l q u e esta p r o h i b i c i ó n fuese ántes 

d e h a b e r e m p e z a d o y o el p l e y t o contra 

P e d r o ; porque si f u e s e despues , y a n o le 

a p r o v e c h a v a p a g a r l o s á J u a n , c o m o ni 

t a m p o c o si este d e s p u e s de la p r o m i s i o n 

hubiese m u d a d o de e s t a d o , h a c i é n d o s e d e 

seglar re l ig ioso , ó p o n i é n d o s e de otro m o -

d o en poder de o t r o , ó le desterrasen p a r a 

s i e m p r e á a l g ú n l u g a r , d /. 5 ( f . 4 . Iust. 

de inut. stip. I. 16 de fidejus. I. 3 8 de solut. ) 

Si el deudor o t o r g ó á a l g u n o , poder p a r a 

pedir en j u i c i o la d e u d a , n o podrá este 

cobrar la , a u n q u e s a l i e s e v e n c e d o r , en l a 

c a u s a , sino es q u e el poder f u e s e t a m b i é n 

p a r a cobrar le , /. 7 d. tit. 1 4 P . 5 . 
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3 E l q u e debe m u c h a s d e u d a s á o t r o 

y p a g a a l g o , p u e d e e s c o g e r la d e u d a á cu-

y o p a g o se h a y a de a p l i c a r la p a g a . Y 

si c a l l a r e , p o d r á e s c o g e r l a el a c r e e d o r . P e -

ro si lo c o n t r a d i x e r e l u e g o el d e u d o - , a n -

tes q u e se part iese de! l u g a r , se c o n t a r á 

en la d e u d a q u e él señalare . Y si a c a e c i e -

se que n i n g u n o de los dos señalare la deu-

d a , y a l g u n a de el las era m a s g r a v e ó p e -

s a d a por r a z ó n de p e n a , u s u r a s ó d e otra 

m a n e r a , a e l l a se deberá ap l icar . M a s si 

f u e r e n en u n t o d o i g u a l e s sin tener n i n g u -

r a especia l g r a v á m t n , se deberá repart ir 

entre todas la p a g a , /. 1 0 d. tit. 1 4 (/, 1 

/. 2 eod.). G r e g o r i o L o p . interpretando 

c o n a l g u n a e x t e n s i ó n esta parte de la ley , 

q u i e r e en s u ghs 4 deber entenderse c u a n -

d o las d e u d a s son t a m b i é n i g u a l e s en a n -

t i g ü e d a d ; y q u e n o s iéndolo deberá apl i-

carse á la m a s v i e j a , e n t é n d i e u d o por ta l 

la q u e lo es p o r r a z ó n del t i e m p o en q u e 

d e b e p a g a r s e , y n o por la del c o n t r a t o . 

N o n e g a m o s p o d e r considerarse a l g u n a 

e q u i d a d en esta o p i n i o n ; pero él solo lo 

f u n d a en q u e así lo estableció el d e r e c h o 

r o m a n o (/. 5 eod.), de l q u s no e x p r e s a 

c o r r e c c i ó n n u e s t r a ley. L e p a r e c e bastante 
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esta r a z ó n , q u e t a l v e z no p a r e c e r á á 

otros. 

4 Si el a c r e e d o r resiste el cobrar la 

d e u d a , t iene el d e u d o r m e d i o p a r a e x t i n -

guir la o b l i g a c i ó n , y es mostrar el d i n e r o 

en el t i e m p o y m o d o correspondientes , d e -

lante de h o m b r e s bu e nos , con o f r e c i m i e n -

to ó protesta de q u e q u i e r e p a g a r c o n é l ; y 

en s e g u i d a depos i tar le en a l g ú n h o m b r e 

b u e n o , ó en la sacr is t ia de a l g u n a I g l e s i a . 

C o n esto q u e d a libre el d e u d o r , de m a n e -

r a q u e si se p ierde e l d i n e r o sin c u l p a su-

y a , se pierde p a r a e l a c r e e d o r q u e la t u -

v o en 110 r e c i b i r l o , /, 8 d. tit. 1 4 P . 5 

(/ . 9 C. de Salut.) Si esto se h a c e ante e l 

j u e z , y c o n su a p r o b a c i ó n , c o m o se a c o s -

t u m b r a , está m a s c l a r a y e x p e d i t a la l i b e -

ración del d e u d o r . N o puede el a c r e e d o r 

a p r e m i a r por sí al d e u d o r á q u e le p a ^ u e , 

ni tomarle en p r e n d a c o s a a l g u n a : lo d e -

t e h a c e r el j u e z á su r e q u e r i m i e n t o , s i n o 

es que los dos lo h u b i e s e n ántes p a c t a d o . 

Y si lo c o n t r a r i o h i c i e r e , y lo h u b i e s e co-

brado, deDe rest i tuir la al d e u d o r , y p i e r d e 

su d e r e c h o ; y si h u b i e s e t o m a d o p r e n d a , 

ha de rest i tuir la d o b l a d a , /. 1 4 d. tit 1 4 . 

¿ f ley n tit. l z d . P . a ñ a d e c o n t r a e l 
lo>n. II. 
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q u t prendó, la p e n a de q u e p a g u e al R e y 

el v a l o r de la p r e n d a . 

5 E x p l i c a d a la p a g a ó so luc ion, p a sa-

m o s á otros m o d o s de ex t inguirse la obl i -

g a c i ó n ó d e u d a . L o es t a m b i é n , c u a n d o 

la cosa q u e se debe es u n a bestia ú otra 

c u a l q u i e r a c o s a c ier ta ó s e ñ a l a d a , y esta 

m u e r e ó p e r e c e de otro m o d o , sin c u l p a 

del d e u d o r , I. 9 d tit. 1 4 /. 18 tit. n P . 

5 (I. $ de reb. cred.). P e r o si esto a c o n -

tec ió por c u l p a del d e u d o r , a u n q u e fuese 

s o l a m e n t e a q u e l l a q u e i n c l u y e la m o r a ó 

t a r d a n z a , q u e d a r í a v i v a su o b l i g a c i ó n de 

p a g a r la e s t i m a c i ó n de la c o s a , c o m o si 

h u b i e s e d ia s e ñ a l a d o p a r a la p a g a , que y a 

pasó", ó se la h u b i e s e p e d i d o el a c r e e d o r , 

y n o se la q u i s o e n t r e g a r , p u d i é n d o l e h a -

cer , dd. II. 9 y 1 8 (d. I. 5 ) . D i x i m o s co-

sa cierta, p o r q u e si la d e u d a fu«se de cosa 

i n c i e r t a , ó c a n t i d a d de las cosas q u e se 

sue len contar , pesar ó m e d i r , s iempre pe-

r e c e r í a para el d e u d o r , sin libertarse de la 

o b l i g a c i ó n , /. ult. tit. 1 d. P. 5 (*"• 2 Inst. 

quib. m01. re. centr. obl.). D e esta doctr ina 

se d a n dos razones : la u n a , p o r q u e enton-

ces el d e u d o r lo es de g é n e r o , y el género 

por su n a t u r a l e z a n u n c a p e r e c e ( / . H C. 

MODO DE E S T I N G U I R S E LA O B L I G . 3 3 7 . 

si cert. ptt.): y l a o t r a , p o r q u e a u n q u e 

q u i s i é r a m o s dec ir q u e p e r e c e , el d e u d o r es 

d u e ñ o , y por lo r e g u l a r perecen las cosaá 

para s u d u e ñ o (/. 9 C. de pign. act.). L e 

prestas p u e s á P e d r o u n a o n z a de o r o , y 

se la roban sin c u l p a s u j a por f u e r z a q u e 

no p u d o resistir, tendrá o b l i g a c i ó n de p a -

garte ; p o r q u e esta n o era de haberte d e 

dar a q u e l l a m i s m a o n z a , s ino g e n e r a l m e n -

te u n a o n z a . 

6 Se liberta t a m b i é n el d e u d o r , si p i -

diéndole el a c r e e d o r la d e u d a , y d á n d o l e 

j u r a m e n t o de su v o l u n t a d sobre la c e r t e z a , 

la n e g a s e el d e u d o r , d. I. 9 . E n la p r á c -

t ica p a r a e v a d i r los acreedores este pel i -

gro de perder sus d e u d a s , piden el j u r a -

mento con la reserva de otra p r u e b a . A s i -

m i s m o se e x t i n g u e la o b l i g a c i ó n , por la 

remisión ó perdón d e la d e u d a , q u e el 

acreedor h a c e al d e u d o r : la c u a l puede 

ser expresa , ó tác i ta . E x p r e s a será c u a n d o 

se h a c e por p a l a b r a s c l a r a s q u e la m a n i -

fiestan. A este m o d o de q u i t a r la o b l i g a -

ción Udman las leyes de la Partida quita-

miento, y a c o n t e c e , c u a n d o el a c r e e d o r p a c -

ta c o n el deudor , q u e n u n c a le pedirá la 

d e u d a , /. 1 /. 2 d. tit. 1 4 . Y lo m i s m o su-
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c e d e r í a si se diese por p a g a d o , á lo q u e 

l l a m a r o n los r o m a n o s azceptilacion ( i 

Inst. quib. m»d. tel. cbl.). T a c i t a ó c a l l a d a 

r e m i s i ó n será la q u e se m a n i f i e s t a por a l -

g ú n h e c h o , c o m o por e x e m p l o , si el a c r e e -

dor diese al deudor la c a r t a ó v a l e d e la 

d e u d a , ó la r o m p i e s e c o n i n t e n c i ó n d e 

q u i t a r l a . L o contrar io ser ia , si p u d i e s e pro-

bar e l m i s m o a c r e e d o r , q u e s o ' o d i ó el v a -

le al d e u d o r en c o n f i a n z a , y n o c o n a n i -

m o de q u i t a r la d e u d a ; 6 q u e se lo h u r -

t a r o n , ó f o r z á r o n q u e lo r o m p i e s e d. I. 9 . 

7 Se q u i t a t a m b i é n la o b l i g a c i ó n por 

el r e n o v a m i e n t o ó n o v a c i o n , á c u y o m o d o 

l l a m a n t a m b i é n quitamiento l a s l eyes de la 

Partida; p o r q u e es n o m b r e g e n é r i c o , q u e 

s i g n i f i c a t o d a especie de l i b e r a c i ó n , q u e na-

c e de! a c r e e d o r . L l a m a r é m o s á este m o d o 

de qui tar la o b l i g a c i ó n , c o n este n o m b r e 

de novacion, p o r q u e sobre ser m a s l igero , 

u s a m o s de él en la p r á c t i c a ó t r a t o c o m ú n , 

y n o es otra cosa q u e : Renovamiento de 

una obligación en otra nueva: d e m a n e r a q u e 

si bien se e x t i n g u e la v i e j a , q u e d a en su 

l u g a r la n u e v a , á d i f e r e n c i a d e los otros 

m o d o s q u e la q u i t a n e n t e r a m e n t e , d e x a n -

d o al a c r e e d o r sin d e r e c h o a l g u n o en a q u e l 
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p a r t i c u l a r . Se p u e d e h a c e r , ó c o n s e r v á n d o -

se la persona del d e u d o r , ó m u d á n d o s e . 

C u a n d o se h a c e de l p r i m e r m o d o , es m e -

nester , ó q u e se v a r í e la e s p e c i e de l a 

o b l i g a c i ó n , c o m o por e x e m p l o , q u e se de-

b a c o m o p r e c i o d e v e n t a , lo q u e se d e b í a 

por t í tulo de p r é s t a m o ; ó q u e s ino se v a -

ría la especie de o b l i g a c i ó n , se a ñ a d a ó 

q u i t e a l g o de la v i e j a , c o m o el d i a , c o n -

d i c i ó n ó l u g a r . D e el s e g u n d o m o d o se 

h a c e , s u b r o g a n d o el d e u d o r en s u l u g a r , 

c o n p l a c e r del a c r e e d o r , otro d e u d o r q u e 

se o b l i g u e á p a g a r , y d i g a a b i e r t a m e n t e 

q u e lo h a c e c o n la v o l u n t a d de q u e el 

p r i m e r o q u e d e d e s o b l i g a d o : en c u y o caso 

q u e d a r í a subsistente la o b l i g a c i ó n del s e -

g u n d o , y e x t i n g u i d a la del p r i m e r o ; de 

m a n e r a q u e a u n q u e el s e g u n d o se h i c i e s e 

insolvente , n a d a podr ía el a c r e e d o r pedir 

al p r i m e r o . P e r o si el s e g u n d o d i x e s e s i m -

p l e m e n t e , que se o b l i g a b a á p a g a r la d e u -

da del p r i m e r o , sin expresar ser su inten-

c ión, q u e este q u e d a s e l ibre, n o h a b r í a no-

v a c i o n , sino q u e a m b o s q u e d a r í a n o b l i g a -

dos, b ien q u e p a g a n d o c u a l q u i e r a de ellos, 

se e x t i n g u i r í a p a r a los d e s la o b l i g a c i ó n , 

/. 1 5 d. tit. 1 4 P . $ ( § . 3 Inst. quib. mtd. 

tol. obl. ) 
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8 Si siendo la p r i m e r a obl igación p u -

r a , se renovase so c o n d i c i o n , solo habría 

n o v a c i o n , c u a n d o existiese la c o n d i c i o n . Y 

si p o r lo contrario, la pr imera fuese so 

c o n d i c i o n , y la s e g u n d a pura, t a m p o c o la 

h a b r í a sino se cumpliese la condic ion, /. 

1 6 d. tit. 1 4 . L a r a z ó n en ambos casos es 

la m i s m a , porque siendo la novac ion re-

n o v a m i e n t o de obl igac ión, es preciso para 

q u e la h a y a , q u e sean dos las o b l i g a c i o -

n e s , v i e j a y n u e v a , y en estos casos lálta-

r i a la condicional , no cumpliéndose la con-

d i c i o n . P a r e c e á pr imera v is ta , que el ver-

s í c u l o fueras ende de d. ley 1 6 , contiene 

u n a formal e x c e p c i ó n del s e g u n d o caso, 

c u a n d o los contrayentes p a c t a r e n q u e v a -

l iese la n u e v a o b l i g a c i ó n , a n n q u e n o se 

c u m p l i e s e la condic ion puesta en la v i e j a : 

s o b r e lo cual extrañamos q u e n a d a h a y a 

d i c h o G r e g . L o p . Nosotros decimos, q u e 

e n t ó n c e s n o habría propiamente n o v a c i o n , 

p o r faltar el necesario requisi to de dos 

o b l i g a c i o n e s ; pero q u e seria v á l i d a la se-

g u n d a obl igación, que se l l a g a r í a segun-

d a , porque se d i r i g í a á d e s a t a r la pr imera 

c o n d i c i o n a l que p u d o serloi-A' no ! • f u é ; 

y q u e este y n o otro es el Sentido de d. 
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vers. O t r o caso de un acreedor putat ivo 

nos pone l a ley 1 9 d!. tit. 1 4 , en q u e t a m -

bién se dice r e n o v a m i e n t o de o b l i g a c i ó n , 

la que u n o contrae con intención de e x -

t inguir otra q u e creía existir, y no exíst ia . 

E l requis i io de h a l e r de ser eos las ob l i -

gac iones , se c u m p l e a u n q u e la s e g u n d a 

sea solo natural é i n e f i c a z . D e ello nos 

pone u n e x e m p l o la ley 18 d. tit. 1 4 , cuan-

do el m e n o r de 1 4 años contrae por sí so-

lo, sin otorgamiento de su guardador , a l -

g u n a o b l i g a c i ó n en r e n o v a m i e n t o de otra 

e f i caz y p e r f e c t a ; en c u y o caso d ice , q u e 

l a pr imera q u e d a r í a q u i t a , y el acreedor 

se habr ía de contentar con la segunda, de 

q u e no podría h a c e r uso, dándose á si 

m i s m o la cu lpa de esta t rans lormacion ( / . 

9 i- 3 c o d - ) ' 

9 L a c o m p e n s a c i ó n es t a m b i é n m o d o 

de ext inguir la o b l i g a c i ó n , y e s : descuento 

de una dtuda por otra, c o m o si debiendo tú 

á P e d r o cien pesos por un t ítulo, te debie-

re él i g u a l cantidad por otro. L a e q u i d a d 

de la compensac ión está á l a v ista , y t a m -

bién su ut i l idad; porque ella mediante , que-

dáis los dos libres de la o b l i g a c i ó n , sin sa-

car n i n g u n o dinero del bolsillo, y se ahor-
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ran los rodeos d e c o b r a r P e d r o de t i , y tú 

d e él. P a r a q u e el j u e z a d m i t a la compen-

sac ión es m e n e s t e r q u e e l reo que la p r o -

p o n e p u e d a p r o b a r l u e g o , ó á lo m a s t a r -

d a r dentro d e d i e z dias , q u e el actor le d e -

be . Si n o f u e r e así , debe el j u e z andar ade-

l a n t e en el p l e y t o , s in a t e n d e r á la c o m -

p e n s a c i ó n , / . 2 0 d. tit. 1 4 , y de ahí es, q u e 

las d e u d a s por a m b a s p a r t e s , h a n de ser 

c iertas y l í q u i d a s . (/. ult. 1 C. de com-

petís.) S i las m u t u a s d e u d a s entre dos, f u e -

sen d e s i g u a l e s , tendrá l u g a r la c o m p e n s a -

c i ó n e n la c a n t i d a d c o n c u r r e n t e , y en la 

sobrante q u e d a r á v i v a la o b l i g a c i ó n á f a -

v o r del m a y o r d e u d o r ; ó por dec ir lo m a s 

b r e v e , la c o m p e n s a c i ó n se a d m i t e t a m b i é n 

en parte /. 2 2 d tit. 14-

1 0 Si do* c o m p a ñ e r o s h i c i e r e n d a ñ o por 

s u c u l p a 6 n e g l i g e n c i a en las cosas-de l a 

c o m p a ñ í a , c o m r e ufará la o b l i g a r o n de 

resarc ir le r'pl u n o con la del otro. Y si el 

u n o ÍO'O h u b i e s e h e c ^ o d a ñ o por u n a p a r -

te , v por otra u t i l i d a d , podrá c o m p e n s a r el 

v l 0 r , 'e ¿»¡ta c o n el de aqu^l , s e g ú n f u e r e 

la c a n d a d E s t a d o c t r i n a de d. I. 2 2 , pa-

r e c e c o n t r a r i a á la de la /. 1 3 t¡\ 10 P . 5 , 

q u e h e m o s n o t a d o en el n. I Ó tit. 1 5 , CÓ-
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m o así lo r e c o n o c e G r e g . L o p . e n la glos. 

i de d. I. 22 , en q u e habla l a t a m e n t e de 

esta c o n t r a d i c c i ó n , y la c o m p o n e b i e n d i -

c i e n d o , q u e n u e s t r a /. 2 2 ha la de l c a s o 

en q u e el d a ñ o v i n o por sola c u l p a del 

c o m p a ñ e r o , y la c i t a d a 1 3 de c u a n d o a c a e -

c ió por dolo , en c u y o caso r o p u e d e p r e -

tender c o m p e n s a c i ó n á t i tulo c'e q u e por 

otra par te h a b e n e f i c i a d o ^ la c o m p a ñ í a . S i 

a l g u n o de los c o m p a ñ e r o s h u b i e s e h e c h o 

d a ñ o en a l g u n a s c o s a s de la c o m p a ñ í a por 

e n g a ñ o , y en otras s u c o m p a ñ e r o por c u l -

p a , habrá lugar á la c o m p e n s a c i ó n ; p e o 

n o si los ''01 le hubiesen h e c h o en u n a m i s -

m a co<a, p u e s entónces todo lo p a g a r í a e l 

del do lo , sin po 'er c o m p e n s a r c o s a a l g u n a 

c o n el otro /. 23 d. tit. 1 4 P . 5 . 

1 1 N o s o l a m e n t e p u e d e n c o m p e n s a r los 

d e u d o r e s pr inc ipa les , s ino t a m b i é n sus fia-

dores, t a n t o de lo q u e el a c r e e d o r d e b i e s e 

á los pr inc ipales , c o m o á los m i s m o s fiado* 

res. T a m b i é n podrá c o m p e n s a r el p e r s o n e -

ro ó p r o c u r a d o r , lo q u e deben á s u princi-

pa l , d a n d o fiador de q u e este lo h a b r á por 

firme. P e r o lo q u e debiere «1 m i s m o per-

sonero, n o lo podrá descontar de lo q u e se 

debe á su p r i n c i p a l sin c o n s e n t i m i e n t o de 

Tom. II. 4 4 
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éste, /. 2 4 d. tit. 1 4 . S i e m p l a z a d o P e d r » 

á p a g a r c i e r t a d e u d a , n o p u d i e s e c o m p a r e -

cer , y v i n i e s e a l g u n o de sus h i j o s á r e s -

p o n d e r , p o d r á o p o n e r l a c o m p e n s a c i ó n de 

otra d e u d a q u e debiese e l q u e d e m a n d a a 

s u p a d r e , si diere fiador d e q u e s u p a d r e 

lo t e n d r á p o r b ien h e c h o , /. 2 5 d. tit. 1 4 , 

(/. 9 §. 1 de competís.) q u e al fin e x t i e n d e 

esta d o c t r i n a á c u a l q u i e r a q u e n o fuese h i -

j o , p a r i e n t e ni personero del d e m a n d a d o . 

N o s e ñ a l a la r a z ó n de esto ú l t i m o ; p e r o se-

g u r a m e n t e lo es lo q u e establece l a /. 1 0 

fit. P . 3 vers. Mas, q u e re sp onde r por 

otro ó d e f e n d e r l e , lo p u e d e h a c e r c u a l q u i e -

r a , c o n t a l q u e a f i a n c e , q u e el d e m a n d a d o 

d a r á por f i r m e lo q u e f u e s e h e c h o , y p a g a -

r á lo q u e f u e r e j u z g a d o . (/. un. C. de sa-

tisd.) L o q u e se d e b e al R e y , ó a ' g u n 

f o n d o p ú b l i c o de los p u e b l o s , p a r a n e c e -

s idades c o m u n e s , n o se p u e d e c o m p e n s a r , 

/. 2 6 d. tit. 1 4 (/. 3 C. de compens.). Ni 

t a m p o c o lo q u e se debe á a l g u n o por ra-

z ó n de f u e r z a ó del i to q u e h a y a n c o m e t i -

d o c o n t r a él . N i el d e p o s i t a r i o p u e d e o p o -

ner la c o m p e n s a c i ó n por d e u d a q u e le d e -

biere el d e p o n e n t e , s i n o es q u e d e b e entre» 

g a r l e l a c o s a l u e g o q u e la d e m a n d e , y pe-

MODO DE EXTINGUIRSE LA OBLIG. 3 4 5 * 

d i r despues lo q u e se le d e b i e r e , /. 2 7 

tit. 1 4 / . 5f it. 3 P . 5 3 ° I n s t • d e 

1 2 P u e d e n c o m p e n s a r s e t o d a s l a s d e a " 

das de c o s a s q u e se p u e d e n c o n t a r , p e s a r ' 

ó m e d i r , hasta en a q u e l l a c u a n t í a q u e u n 

d e u d o r d e b i e r e á otro, /. 2 1 d. tit. 1 4 ( / . 

4 C. de compens.). L a r a z ó n es c l a r a , p o r q u e 

estas c o s a s , á l a s c u a l e s suelen l l a m a r f t i n -

g i b l e s los intérpretes , son d e ta l n a t u r a l e -

z a , q u e las u n a s v a l e n por las o t ras , e s t o 

e s , q u e si P e d r o m e d e b e u n a f a n e g a de 

t r i g o , y y o le d e b o o t r a , se cree q u e lo 

m i s m o d e b e el u n o q u e el o t r o ; y por lo 

m i s m o son la m a t e r i a de l m u t u o . L o c o n -

t r a r i o s u c e d e en las otras q u e n o t i e n e n 

t a n t a i g u a l d a d , q u e v a l g a n lo m i s m o u n a s 

q u e otras . P o r e l lo n o d e x a de c a u s a r a l -

g u n a d i f i c u l t a d lo q u e a ñ a d e la m i s m a I. 

2 1 , q u e t a m b i é n tendr ia l u g a r la c o m p e n -

s a c i ó n , si dos se debieren m u t u a m e n t e a l -

g u n a c o s a q u e n o f u e r e c i e r t a ó s e ñ a l a d a , 

c o m o u n c a b a l l o , ú otra c o s a s e m e j a n t e . 

N o r e c o n o c i ó esta d i f i c u l t a d el i n s i g n e G r e -

g o r i o L o p . a u n q u e suele r e p a r a r en los 

á p i c e s ; p e r o s in e m b a r g o c r e e m o s q u e lo 

es, y q u e n o se p u e d e soltar, s ino d ic ien-

d o q u e v a l d r í a entónces la c o m p e n s a c i ó n , 



3 4 6 . LIBRO II. TITULO XXIII. 

p o r q u e el j u e z deberia señalar por a m b a s 

P rtes u n c a b a l l o del m i s m o p r e d i o ; de 

f u e r t e q u e los deudores no f a n f o se c o n s i -

d i r a r i a q u e lo eran de un c u e r p o inest i -

m a d o . c o m o de c a n t i d a d , y en estos tér-

j n i n o s n o cab^ d u d a , c v e t i e r e l u g a r l a 

c o m ( e »sacion. Pero pros igue la m i s m a ley 

d i c i e n d o , qu» si u n a de las cosas debidas 

f u e r e c i e r t a ó señalada, r.o tendría c a b i d a 

la c o m p e n s a c i ó n . 

1 3 Q u e r a m o s a q u í advert ir al f i r , q u e 

a u r q u e la c o m p e n s a c i ó n y la retención se 

a s e m e j a n en a l g u n a s cosas , c o n todo r.o 

d e b n c o n f u n d i r s e ; porque se d i f e r e n c i a n 

en o ' r a í . L a c o m p e n s a c i ó n no tier.e l u g a r 

c u a n d o una de las cosas debidas es c u e r -

p o i n e s t i m a d o , c c m o a c a b a m o s de ver , y 

la ret- .ncion sí, c o m o s u c e d e en el m a r i d o 

q u e r e t i e n e el c a m p o dotal i n e s t i m a d o , 

h a s t a q u e le sat isfagan las impensas necesa-

rias q u e en él h izo y en otros varios. L a 

c o m p e n s a c i ó n tiene f u e r z a de p a g a ó solu-

c ión, y l a retención no. 

3 4 7 -

TITULO XXIV. 
d e l o s d e l i t o s e n g e n e -
RAL , DE LAS TRAICIONES , DE LOS HOMI-

CIDIOS , DE LOS RIEPTOS, LIDES , X 

DESAFÍOS. 

T i t t . 2 , 3 , 4 y 8 P . 7 . T i t t . 18 y 2 3 l ib . 

8 de la R e c o p . ( 1 . ) . 

1. Qjié sea delito, y la división de ellos en 
públicos y privados. 

2. Qué sea traición, y en qué se diferencia de 
¡a alevosía. 

3. 4 . Penas de la traición, 

5 , 6. Qié sea homicidio, y la pena ordinaria 
del que se hace á sabiendas. 

7 , 8. Penas especiales en algunos homicidios; 

y de los que se matan á si mismos. 

p. Casos en que es condenado á la pena del 

homicidio el reo que no lo hizo. 

10. Penas de ¡os que contribuyen á que se 

desgracie el part«, y los que 'dan medicinas 

que causan lamueite. 

(1) Titt. 4 et 8 lib. 4 8 Dig. 
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p o r q u e el j u e z debería señalar por a m b a s 
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aninos n o cab^ d u d a , o v e t i e r e l u g a r l a 

e o m ( e i s a c i o n . Pero pros igue la m i s m a ley 
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la c o m p e n s a c i ó n . 
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a u r q u e la c o m p e n s a c i ó n y la retención se 

a s e m e j a n en a l g u n a s cosas , c o n todo r.o 
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la ret- .ncion sí, c o m o s u c e d e en el m a r i d o 
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X. Ojié sea delito, y la división de ellos en 
públicos y privados. 

2. Qué sea traición, y en qué se diferencia de 
¡a alevosía. 

3, 4 . Penas de la traición, 

5 , 6. Qié sea homicidio, y la pena ordinaria 
del que se hace á sabiendas. 

7 , 8. Penas especiales en algunos homicidios; 

y de los que se matan á si mismos. 

p. Casos m que es condenado á la pena del 
homicidio el reo que no lo hizo. 
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que causan lamueite. 

(1) Titt. 4 et 8 lib. 4 8 Dig. 
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3 i . D e los que matan por ocasion sin ¿oto. 

2 2 . De ¡os que mofan por exigirlo su propia 

defensa. 

13» 14» 1S- Otr0! casos en fce '"c"rrB 

en pena alguna el que mata á otro. 

1 6 . Del parricidio. 
1 7 . De los rieptos, ¿csajios y lides. 

x TT J f a b k n d o t ra tado hasta a q u í de ten 

f f X d a s las cosas q u e pertenecen a au-

m e n t a r , conservar ó disminuir nuestro p a -

t r i m o n i o , pasamos á hablar de los delitos, 

b a x o el aspecto de las penas que m e r e c e n 

s u s autores, á benef ic io de la públ ica tran-

q u i l i d a d . D e l i t o en general , al que las l e -

y e s de l a Part ida l l a m a n malfetría, e s : He-

cha con placer de uno en daño o deshonra de 

otro, princ. del tit. 1 P . 7- L o S romanos des-

ele l u e g o dist inguían los delitos en públi-

c o s y privados, l l a m a n d o públicos á a q u e -

l l o s q u e venian de las leyes de los públi-

c o s j u i c i o s (/. 1 de publ. jud. quee ¡eges re-

cerne:.); pero como estas leyes no^ están 

e n t r e nosotros b a x o este carácter , d iremos 

s e r públicos aqüellos delitos, que ofenden 

d i r e c t a m e n t e á la repúbl ica , en los cuales 

e s p e r m i t i d a la a c u s a c i ó n á c u a l q u i e r a del 

DE LOS DELITOS EN GENERAL. 3 4 p . 

p u e b l o , y pr ivados por lo contrario aque- . 

líos en que se ofende pr inc ipa lmente á 

part iculares ; q u e p o r lo m i s m o t ienen e l 

derecho de acusar y percibir la p e n a p e -

cuniar ia q u e l levan. Y d e x a n d o por a h o -

ra los delitos c o m e t i d o s d irectamente con-

tra D i o s y nuestra re l ig ión c a t ó l i c a , c o -

m e n z a m o s por el de t ra ic ión , del que d ice 

el princ. del tit. 2 . P . 7 , q u e es l a c a b e z a 

de todos los males . 

2 L a traic ión l l a m a d a c o m u n m e n t e , 

c o n re lac ión al n o m b r e l a t i n o , delito d e 

lesa magestad e s : Térro, que face orne contra 

Ja persona del Rey, s e g ú n la /. I d. tit. 2 • 

q u e e n s e g u i d a p o n e catorce m a n e r a s 6 

especies c o p i a d a s casi á la letra en la /. 1 

tit. l3 ¡ib. 8 de la Recop. (/. 1 et seqq. ad 

1. Jul. majest.) m u c h a s de las cuales h a -

cen ver, q u e las pa labras contra la persona 

del Rey se t o m a n en d. I. t á c i t a m e n t e , d e 

modo q u e c o m p r e h e n d c n los yerros q u e se 

h a c e n en d i m i n u c i ó n de los derechos del 

R e y , a u n q u e no sean contra su persona, y 

añade al fin la m i s m a /. 1 , q u e si a l g u n o 

de los yerros referidos en las c a t o r c e espe-

cies , es h e c h o contra el R e y , ó contra su 

señorio, ó contra pro c o m u n a l de la t ierra, 

\ 
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es propiamente l l a m a d o ttaicion, y q U e 

c u a n d o es hecho contra otros hombres es 

l l a m a d o aleve, esto es, alevosía, la q u e ' a m -

b l e n está c o m p r e h e n d i d a b a x o el nombre 

t aicion genera lmente tomado* pues la pro-

p: t I. i d i c e : Traición tanto quiere decir, co-

»20 traer un orne a otro so semejanza de bien 

a mal : e es ma aad que tira dt si ta lealtad 

de corrzon del orne: pero a q u í no h a b l a -

m o s de las h e c h a s á particulares. 

3 L a s penas de este delito se refieren 

e n la /. i d. tit. 2 P . 7 , á saber, debe 

m o r i r el traidor, y todos sus bienes deben 

ser de la c á m a r a del R e y , sacando la dote 

d e su m u g e r , y las deudas anteriores al 

p r i n c i p i o de este d e l i t o : todos sus hijos 

q u e sern varones deben ser infamados pa-

r a s iempre , de m a n e r a que no p r e d a n ha-

b e r honra de c a b a l l e r í a , ni de d i g n i d a d , 

ni o f ic io , ni p u e d a n heredar á pariente 

m á otro extraño, ni haber las mandas 

q u e les d e x a r e n : p e i o las hijas bien p u e -

d e n heredar hasta la cuar ta parte de los 

b i e n e s de sus madres. L a /. 3 d»l mismo 

tit. 2 a ñ a d e , que la a c u s a c i ó n puede e m -

p e z a r s e despues de la muerte del reo , y 

q u e si su h e r e d e r o n o le pudiese defen-

DE LOS DELITOS EN GENERAL. 3 5 1 . 

der , queda t a m b i é n i n f a m a d o el reo , y con, 

focados sus b ienes; p e r o pone l a l i m i t a -

c ión, que esto solo t iene l u g a r en a q u e -

llas traic iones q u e l l a m a r o n °en lat in cr/-

men perduellionis, e s t o e s , q u e se h i c i e r o n 

contra la persona del R e y , ó contra la pro 

c o m u n a l de toda la t ierra (/ . ult. ad l. Jul. 

msjest.), A z e v e d o in l. 2 tit. 18 ¡ib. 8 de 

la liecop. n. 3 7 . d o n d e a ñ a d e , q u e t a m b i é n 

debe l imitarse á estas dos especies de t r a i -

c ión la pena de q u e d a r i n f k m a d o s los h i -

jos , c i t a n d o en su a p o y o la ghs. 5 de d. /. 

2 de G r e g o r . L o p . q u e c o n efecto es de 

este e q u i t a t i v o parecer . Dicha glosa es m u y 

l a r g a , y d i g n a de leerse por v a r i a s cuestio-

nes q u e e x a m i n a sobre las pa labras sus hi-

jos de d. i. 2 . 

4 Otras penas se leen en a l g u n a s otras 

de nuestras leyes, c o m o e n la /. 2 tit. 28 P 

2 en la /. 2 tit. 18 ¡ib. 8 de ¡a Recop. y 

e t r a s : pero para u n Inst i tu is ta , c r e e m o s 

bastar haber expresado las que hemos re-

v e n d o , q u e también a l c a n z a n i los c u e 

aconsejaren el h e c h o de la t ra ic ión, ó d ie-

ren a y u d a ó es fuerzo á los t ra idores ; y 

aun a los que lo supieren de c u a l q u i e r m a -

c e r a q u e luese , y n o lo descubr iesen, aun-

Tom. II. 
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q u e no se h u b i e s e a c a b a d o el h e c h o , /. & 

tit. 13 P . 6 (/. 3 C. ad l. Jul. majest.). 
P e r o si a l g u n o h a b i e n d o tenido voluntad 

de entrar c o n otros e n la t ra ic ión , antes 

de f o r m a r l a c o n v e n c i ó n c o n el los, la d e s -

cubriese a l R e y , debe ser p e r d o n a d o , y 

dársele a d e m a s a l g ú n g a l a r d ó n ; y si laudes-

cubriese d e s p n e s de h e c h a la c o n v e n c i ó n , 

pero ántes de e x e c u t a r s e , h a de ser t a m -

bién p e r d o n a d o , m a s sin g a l a r d ó n , /. 5 d. 

tit. 2 P . 7 (/. 5 f . "lt. eod.). D e este d e -

lito p u e d e n ser acusadores los hombres y 

m u g e r e s d e b u e n a ó m a l a f a m a , r icos ó po-

bres, y t o d o s aquel los q u e teniendo c o n o -

c i m i e n t o n o lo pueden ser en otras causas: 

p o r q u e a l g u n a v e z se h a debido á a l g u n o 

cíe estos el descubrirse a l g u n a t r a i c i ó n , /. 

3 d. tit. 2 , c o m o lo refiere Salust io de la 

c o n j u r a c i ó n de C a t i l k a (/. 8 ad I.Ju!. ma-

jest.). E l q u e acogiere en su c a s a al trai-

dor ó a l e v e , sabiendo q u e lo es, debe entre-

gar lo , y s ino lo h i c i e r e , pierde la tercera 

parte de sus bienes, q u e h a de repartirse 

en partes i g u a l e s entre el j u e z , el a c u s a -

dor y el fisco, l. 4 d. tit. 1 8 . 

5 C o n esta breve n o t i c i a del del i to de 

t ra ic ión , p a s a m o s 4 hablar del de h o m i c i -
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d i o , al que las leyes de l a Partida l l a m a n 

cmecillo. H o m i c i d i o d ice la /. 1 tit. 8 P , 7 

e s : Matar,lienta de orne. S o n tres sus e s p e -

cies . L a I . C u a n d o u n h o m b r e m a t a á 

otro t o r t i c e r a m e n t e , esto e s , contra d e r e -

c h o ó razón. I I . C u a n d o le m a t a con d e -

recho , tornando sobre sí, 6 en defensa p r o -

p i a . I I I . C u a n d o a c a e c e p o r ocas ion, /. 1 

d. tit. 8. Solo el de la e s p e c i e I . es del i to . 

E l q u e m a t a r e á otro á sabiendas d e b e 

m o r i r por ello, l. 4 tit. zylib. 8 de la Re-

%op. sufr iendo la m u e r t e de h o r c a , I. 10 d, 

tit. 2 3 , sin distinguirse si el muerto era l i -

bre ó esc lavo, I. 1 d. tit. »8, a u n q u e l a 

muerte se h a y a h e c h o en pe lea , esto e s , 

r iña <5 desafio, /. 3 d. tit. 2 3 , A n t o n i o G ó -

m e z 3 var. cap. 3 n. 2 , q u e r i e n d o fundarse 

en la /. pen. d. tit. 8 d i x o , que las perso-

nas ilustres y nobles, de q u i e n e s h a b l a d. 

¡. n o deben ser cas t igadas con la p e n a de 

m u e r t e , si h u b i e r e n h e c h o a lgún h o m i c i -

dio, sino con otra ma3 l e v e , así lo d ice d. 

/. hasta el versículo ultimo, s igu iendo al de-

r e c h o r o m a n o (•/. 3 , §. pen. ad l. Cornel. 

de sicar.); pero debia haber a d v e r t i d o , 

q u e en d. versículo último, les sujeta á la 

Je m u e r t e , d i c i e n d o : Mas según el fuero de 
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España, todo orne que matase a otro a traicioii 

o a leve, que sea caballero o otro, debe morif 

por ende, según dixlmos de suso en el título de 

las traiciones. E n v ista de este vers. lo m a s 

q u e p u e d e n pretender los nobles es, q n e si 

la m u e r t e q u e h i c i e r o n fué en p e l e a ó r i -

ña, sin l a c i r c u n s t a n c i a de a l e v e , no se 

les debe imponer la pena de m u e r t e . E n 

el c r i m e n de aleve c a e a q u é l q u e h a c e 

m u e r t e s e g u r a . /. 10 tit. 2 6 ¡ib. 8 de la Re-

cop Y a q u e l l a muerte se d ice s e g u r a , q u e 

se ha h e c h o fuera de pe lea , g u e r r a ó r iña, 

d. I. i o a l l í : Y toda muerte se dice segura , 

salvo aquella fie fuere hecha en pelea, o en 

guerra, o en riña, l. i tit. 2 5 ¡ib. 8 de ¡á 

Recop. a l l í : T toda muerte se dice ser segura, 

salvo la que se probare que fué peleada. 

6 A e s t o q u e a c a b a m o s de decir á f a -

vor de los nobles, puede obstar la doctr ina 

m a s r e c i e n t e de la /. 4 tit. 2 3 d. ¡ib. 8 de 

¡a Rezop. q u e generalmente sin h a c e r dis-

t i n c i ó n de personas, d i c e : Todo hombre que 

matare a otro a sabiendas, que muera por ello: 

solo e x c e p t ú a casos que l u e g o correrémns. 

L o q u e n o se les p u e d e disputar es, que 

c u a n d o m e r e z c a n pena de la m u e r t e , no 

Se les h a de i m p o n e r la de h o r c a , sino la 
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de ser descabezados, ú otra menos indeco-

rosa, /. 2 4 tit. 2 1 P. 2, bien c i t a d a por 

A z e v e d o e n la /. 3 d. tit. 2 3 al n. 6 , don-

de a ñ a d e , que no deben ser l levados al su-

p l i c i o en borricos, sino en cabal lo 6 m u í a 

c o n silla y f reno. G a r c í a de nobilitate glos. 

i in princ. nn. 1 2 , 1 3 y 1 4 , d ice haber 

casos en que p u e d e n ser ahorcados . Son 

tenidos en cnanto á la p e n a ordinaria por 

h o m i c i d a s , aquel los q u e estando a c e c h a n -

d o para herir ó m a t a r á otro, h a c i e n d o ha-

b l a ó conse jo para ello, le h ieren aunque 

n o le m a t e n , /. 2 d. tit. 2 3 ¡ib. 8 de la 

Recop. 

7 Sentada esta doctr ina g e n e r a l , pase-

m o s á varios casos part icu lares q u e mere-

c e n especia l m e n c i ó n , ó por a u m e n t o de 

la p e n a , ó por otra c i r c u n s t a n c i a . E l que 

matare á muerte s e g u r a , a d e m a s de la pe-

n a de m u e r t e , se le conf isca la mitad de 

sus bienes, /. 10 tit. 2 6 d. ¡ib. 8 de ¡a Re-

cop. L a s mismas penas h a de-sufr i r el que 

despues de haber sido c o n d e n a d o por al-

g u n a m u e r t e que h izo , f u e r e c o m o fuere, 

entra en la corte ó en c i n c o l e g u a s en re-

dedor , /. 7 tit. 2 3 d. ¡ib. 8. Y las mismas 

i m p o n e al q u e m a t a r e á otro, robándole 
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2 3 que todos sus bienes s e a n para !a c á -

m a r a del R e y , sino tuviere herederos des-

cendientes : pero n o está e n u s o esta p e n a , 

p o r q u e p i a d o s a m e n t e se cree , q u e el q u e 

lo h i z o perdió ántes el j u i c i o . 

9 A las vece3 es condenad© c o m o h o -

m i c i d a el q u e 110 ha h e c h o muerte a l g u -

na, c o m o en los casos q u e se s i g u e n : I . 

E l que hiere á otro c o n a s e c h a n z a s , s e g ú n 

h e m o s notado en el ti. 5 c o n re lac ión á la 

/. 2 d. tit. 23 . II . L o s q u e c o n intenc ión 

de m a t a r á otro vendieren ó c o m p r a r e n 

v e n e n o , ó manifestaren el m o d o de d a r l e 

f u e r z a , y los q u e le dieren, a u n q u 8 no se 

h a y a seguido la m u e r t e , /. 7 d. tit. 8 P. 

7 . I I I . L o s q u e castraren ó m a n d a r e n c a s -

trar á a l g u n o , sino es q u e fuese por r a v o a 

de e n f e r m e d a d , q u e lo e x i g i e r e , /. 1 3 d. 

tit. 8. T a m p o c o es n e c e s a r i o p a r a q u e á 

i»no se le trate por h o m i c i d a , el q u e p o r 

sí h a y a d a d o la muerte á otro, basta q u e 

h a y a m a n d a d o , ó d a d o a u x i l i o á otro 4 

sabiendas para h a c e r l a , y q u é este la h a y a 

h e c h o . D e el lo nos pone u n e x e m p l o la /. 

1 0 d. tit. 8 en a q u e l q u e dió a r m a s á u u 

co lér ico , b o r r a c h o , f u r i o s o , ú otro e n f e r -

m o de grave e n f e r m e d a d , q u e «e las p e d i a 
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e n el camin©, /. 6 d. tit. 2 3 . T o d o h o m « 

bre q u e m a t a r e á otro á t r a i c i ó n ó a l e v e , 

debe ser arrastrado y a h o r c a d o ; y si la 

m u e r t e f u e r e á t ra ic ión, todos sus bienes 

v a n a l R e y , y de los del a levoso la mitad, 

y la otra es p a r a sus herederos, /. 1 0 d. tit. 

2 3 , e n c u y o c o m e n t a r i o advierte A z e v e d o 

al n. 4 d i f e r e n c i a r s e la t r a i c i ó n de la a l e -

v o s í a , e n q u e a q u e l l a es c o n t r a el R e y , y 

esta c o n t r a personas part icu lares , c o m o lo 

a d v e r t i m o s t a m b i é n nosotros arriba al n. 2. 

8 E l q u e m a t a r e , hir iere á o t r o con 

a r c a b u z ó pistolete , por el m i s m o caso es 

h a b i d o por a levo¿o, y pierde todos sus bie-

nes , la m i t a d p a r a la c á m a r a del R e y , y 

l a o t r a m i t a d para el heredero ó h e r e d e -

ros de l m u e r t o , /. 1 5 d. tit. 2 3 . Y para 

evi tar las m u c h a s muertes qne se h a c í a n 

c o n pistoletes , establecieron los señores Re» 

y e s nuestros Fel ipe- I I I . y F e l i p e I V , v a -

l i a s g r a v e s penas contra los q u e los usan 

y los q u e los h a c e n , y sobre otras a r m a s , 

s in e x c e p c i ó n de personas en las 11. \6 y 

1 7 d. tit. 2 3 y en todo el título 6 lib. 6 

ile los au' .os a c o r d a d o s , donde las podrá 

leer el q u e desee saberlas. D e los q u s se 

m a t a n á sí mismos m a n d a la /. 8. d. tit. 



para matarse á sí ó á otro, y con e f e c t o 

h i z o l a m u e r t e . H a b l a esta ley del caso en 

que las a r m a s se dieron á u n enfermo ó 

a c h a c o s o en los términos referidos: pero lo 

m i s m o dice A n t o n i o G ó m e z 3 'jar. cap. 3 

«. 4 8 , c i tando á m u c h o s , y c o m o c o s a 

c ier ta en términos genera les , sin respecto 

á la persona que r e c i b e las armas , y C o -

v a r r u b . in clcmentina Si furiosus part. 2 §. 2 

n. 2 del q u e presta a u x i l i o para u n a c t o 

q u e d a causa próxima al de l i to , .y cita e n 

su a p o y o nuestra /, 1 0 d. tit. 8 (/. 1 5 edi 

l. Carnet, de cicar.). 

1 0 L a m u g e r preñada que tomase b e -

b i d a ú otra cosa para abortar, ó se hiriese 

el vientre para perder la cr ia tura si ésta era 

y a v i v a , incurre t a m b i é n en la pena de m u e r -

t e , y sino fuese v i v a e n la de c i n c o años 

de destierro á a l g u n a isla: c o m o t a m b i é n 

otro c u a l q u i e r extraño si lo h i c i e r e , /. 8 

d. tit. 8, la c u a l i m p o n e la m i s m a pena de 

destierro al m a r i d o q u e lo hic iere sin dis-

t inguir , si estaba ó no v i v a la cr ia tura . E 

interpretándolo G r e g o r . L o p . en su glot 5 

d i c e ser la c a u s a de ésta benignidad , el 

creerse que no lo h i z o con dolo, sino por 

c a u s a de correcc ión: c o n lo q u e dá á e n -
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tenderj y con razón, q u e si lo h ic iere con 

dolo m e r e c e r i a la m i s m a p e n a q u e los 

otros. Y lo mismo los boticarios, q u e sin 

órden de los m é d i c o s d a n m e d i c i n a tan 

fuerte, que p u e d a c a u s a r la muerte al q u e 

la tomare, y c o n e f e c t o l a causó, l. 6 d. 

tit. 8 (/. 3 § . 3 eod.) 

1 1 C u a n d o uno h a c e la muerte por 

o c a s i o n , ó sin dolo ó i n t e n c i ó n de mat3r . 

ó por exig ir lo su propia de lensa , ó por de-

r e c h o q u e le dan las l e y e s , no está sujeto 

á la p e n a del h o m i c i d i o . D e los primeros 

c u a l q u i e r a puede formarse exemplos , y h a v 

varios en las leyes 4 , 5 y 6 d. tit. 8 con 

spla la d i ferenc ia de q u e c u a n d o la o c a -

sion nace de culpa del m a t a d o r , debe s u -

fr ir otras penas mas l e v e s dd. II. 5 y 6 y 

I I 12 y 1 3 d. tit. 2 3 , p e r o n i n g u n a s ino 

tuviere culpa a l g u n a , d. i. 4 . L o ^ q u e a c a -

bamos de decir del q u e t iene c u l p a , con 

re lac ión á las II. 5 y 6, p r u e b a c l a r a m e n t e 

ser menester intención de matar en el m a -

t a d o r , para que sufra la p e n a de m u e r t e , 

J así lo persuade la m i s m a /. 6 al fia, y 

Otras q u e requieren se h a g a l a muerte á 

sabiendas: lo que es s e c u e l a de l a doctrina 

recibida por todos, q u e en las c a u s a s c r i -

Tom. II. 46 
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m í n a l e s , y d o n d e se impone pena de m u -

erte ú otra c o r p o r a l , b a x o el nombre de 

dolo ó e n g a ñ o , n o se c o m p r e h e n d e la cul-

p a lata , c o m o p u e d e verse en A z e v e d o e n 

la /. 4 d. tit. 23 ¡ib. 8 de la Recop. 
1 2 Q u e n o incurre en pena a l g u n a el 

q u e m a t a á otro, por exigirlo su propia 

defensa , n a d i e lo ignora , y está expreso en 

la /. 3 d. tit. 2 3 y en la 2 d. tit. 8, en 

c u y o p a r t i c u l a r debe advertirse, q u e la d e -

fensa d e b e ser necesar ia al matador , p a r a 

poderse p r e s e r v a r , ó c o m o suele d e c i r s e , 

sin e x c e d e r l a m o d e r a c i ó n de la i n c u l p a d a 

tute la . A z e v . en el comentario de la l. 1 d. 

tit. 2 3 e n el n. 26 y siguientes pone var ias 

a m p l i a c i o n e s de esta doctrina, c o m o t a m -

b i é n A n t . G o m . 3 var. cap. 3 n. 22. Si el 

i n v a d i d o , n o estando verdaderamente en 

pe l igro de l a m u e r t e , ó pudiéndolo evitar 

h u y e n d o s in deshonor, matase al a g r e s o r , 

debe ser c a s t i g a d o no con pena de la mu; 

erte , s i n o c o n otra extraordinaria , c o m o 

p r u e b a b i e n G e m . d. cap. 3 n. 2 4 . 

1 3 A d e m a s del caso de precisa defen-

sa, h a y otros en q u e las leyes e x c u s a n de 

t o d a p e n a a l q u e m a t a r e , referidos en d.l. 

4 tit. 23 ¡ib. 8 de la Recop. y son: I. Si 
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u n o matare á otro hal lándole y a c i e n d o 

Con su m u g e r , do quiera q u e lo h a l l e . I I . 

Si lo m a t a hal lándole en casa y a c i e n d o 

con su h i j a , ó c o n su h e r m a n a . I I I . Si lo 

m a t a l levando m u g e r forzada para yacer 

con ella, ó que h a y a y a c i d o con el la. I V . 

Si m a t a r e al ladrón que hal lare de n o c h e 

en su c a s a hurtando, ó foradándola , ó si 

le hal lare con el hurto h u y e n d o , y no se 

quis iese dar á prisión; ó si lo hal lare hur-

tándole lo suyo, y n o lo quis iese dexar . 

V . Si m a t a á otro socorr iendo á su señor 

q u e lo v e a m a t a r , ú á padre, ú á hi jo , u 

á h e r m a n o , ú á otro otro h o m b r e que de-

be v e n g a r por l inage. E s m u y d i g n o de 

leerse el comentario de Azevedo á d. i. 4 

porque corre y expl ica m u y bien todos 

los casos que a c a b a m o s de ex-presar. N o -

tarémos aquí de lo que d i c e , los que nos 

parece m e r e c e r m a y o r atención. E n el I . 

caso para q u e t e n g a i m p u n i d a d el matador , 

es menester q u e mate al m i s m o t iempo á 

su m u g e r la a d ú l t e r a , /. 1 tit. 20 d. ¡ib. 

8 de ¡a Recop. allí: (¿ue no pueda matar al 

un», y dexar al otro. 

1 4 E l caso I I . q u e hemos copiado á 

la letra de d. I. 4 c o m o los d e m á s , d ice 
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c o n r a z ó n d i c h o a u t o r á ios nn. 1 6 y 17 

q u e tiene t a m b i é n lugar c u a n d o n o h u b o 

f u e r z a en c o m e t e r el delito; porque no l o 

e x i g e la ley, y la c o n c u e r d a con la /. 3 tit. 

8 P . 7 q u e la r e q u i e r e , d ic iendo, que es-

t a contiene c a s o diferente de c u a n d o u n o 

m a t a á c t r o , q u e q u i e r e por f u e r z a y a c e r 

c o n su h i j a ú h e r m a n a : de suerte q u e pa-

r a cohonestar la muerte del q u e estaba y a -

c iendo, no es menester q u e este h a y a h e -

c h o f u e r z a ; pero sí q u e es necesar io c u a n -

d o se m a t a , p o r q u e quer ía y a c e r : y añade 

a l n. 1 5 entenderse esta d o c t r i n a , c u a n d o 

l a h i ja e r a soltera; porque si fuese casac'a, 

c o m o y a h a b í a adulter io , solo el mar ido po-

dría m a t a r l a en los términos que hemos re-

fer ido . <•Y en c u a n t o al caso I I I , incl ina á 

los nn. 18 y siga1, á q u e ha l u g a r , a u n q u e 

el matador no sea pariente de la f o r z a d a . 

1 5 E n expl icar el caso IV del ladrón, 

c o n f r o n t á n d o l o c o n lo q u e dice en este par-

t i c u l a r d. I. 3 tit. 8 P . 7 , y con extensión 

a l ladrón que hurta de dia,~al que no p u -

diese prender sin a l g ú n p e ü g i o , habla m n y 

l a t a m e n t e , c o m o también G r e g . L o p . en las 

glosas de d. I. 3 á quienes se puede ver , y 

á C o v a r . en la clementina, Si furiosus, N ú e s -
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tro instituto no nos permite extendernos 

tanto. E l caso V lo extiende j u s t a m e n t e al 

mar ido q u e m a t a r e socorriendo á la m u -

g i r , y en c u a n t o á los que matan por ven-

gar el l í n a g e , á los parientes del c u a r t o 

grado. Otros c a s o s á mas de estos que e x -

presa d. I. 4 de la Recop. pone la c i tada /. 3 

tit. 8 de la P. 7 , á saber: cuando uno m a -

tare á caba l lero q u e desamparare á su se-

ñor dentro del c a m p o 6 en hueste, ó se 

fuese á los e n e m i g o s , y queriéndolo pren-

der en la c a r r e r a para l levarlo á. su señor, 

6 á la Corte del R e y se defendiese : y si 

matáre al q u e le q u e m a b a ó destruía de 

n o c h e sus casas , c a m p o s , mieses u árboles; 

6 de dia a p o d e r á n d o s e por f u e r z a de las 

cosas q u e le t o m a b a : y ú l t imamente , si al-

g u n o matáre al q u e fuese ladrón c o n o c i d o , 

público robador de caminos; lo que l imita 

G r e g . L o p . en la glos. 11 de d. I. 3 al caso 

en q u e el ladrón se resiste sin dexarse pren-

der; y a ñ a d e ser lo m i s m o público, que f a -

moso. 

1 6 F a l t a q u e d i g a m o s a l g o del atrocí-

simo delito del parr ic id io . A n t i g u a m e n t e , 

y hablando c o n r igor , solo lo cometía el 

que m a t a b a á sus padres; p e r o despues se 
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extendió á otros parientes por las leyes ro-

manas; (/. i tit. 9 ¡ib. 4 8 d'gf) y en estos 

términos l o h a han adoptado las nuestras 

con la p e n a . D i c e pues la /. 1 z d. tit. 8, 

q u e si el p a d r e matare al hi jo , ó el h i jo 

al padre; 6 e l abuelo al nieto, ó el nieto al 

abuelo ó á s u bisabuelo; ó a l g u n o de ellos 

á él; ó el h e r m a n o al h e r m a n o , ó el tio á 

su sobrino, ó el sobrino al tio; ó el mar ido 

á su m u g e r , ó la m u g e r a su marido; ó el 

suegro á l a s u e g r a , á su yerno ó á s u nue-

ra , ó el y e r n o á la n u e r a , á su s u e g r o ó á 

su s u e g r a ; ó el padrastro ó la madrastra á 

s u e n t e n a d o , ó éste á su padrastro, ó m a -

drastra; ó e l aforrado al q u e le aforró p a -

l a d i n a m e n t e ó encubierto , sea públ icamen-

te a z o t a d o ante t o d o s , y despues que le 

m e t a n en u n saco de c u e r o , y encierren 

c o n él u n c a n , un gal lo , u n a culebra , y un 

x i m i o ó m o n o , y en s e g u i d a , cosiendo la-

b o c a del s a c o , lo echen al mar ó al r io que 

fuese m a s c e r c a n o de aquel l u g a r donde 

a c a e c i e r e . Y que esta pena t e n g a también 

l u g a r c o n t r a los que diesen a y u d a ó con-

sejo p a r a c o m e t e r éste delito, a u n q u e fue-

sen e x t r a ñ o s . Y también contra el q u e c o m -

prare p o n z o ñ a para matar á su padre , y 
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trabajare por dársela, sin poderlo c o n s e g u i r . 

L a causa de poner los dichos animales la 

refiere Parlador, quotid. diff. dif. 1 1 7 , } ' G o m . 

3 var. cap. 3 n. 3 donde a ñ a d e estar en uso, 

esta pena; pero con la c i rcunstancia , q u e 

al del incuente se le q u i t a pr imeramente la 

v ida, y despues en su cadáver se e x e c u t a 

la pena lega l , esto es, se mete en u n a c u -

ba , y se s imula que se e c h a al mar ó rio: 

t u y o u s o dice A n t . T o r r e s en el lib. 4 tit. 

j 8 §. 6 de sus instituciones españolas ser con-
f o r m e á la I. 4 6 tit. 1 3 ¡ib. 8 de la Recop. 

q u e m a n d a , q u e al c o n d e n a d o con pena 

de muerte á saeta no se le pueda tirar sae-

ta , sin que primero s e a a h o g a d o . 

1 7 Hablarémos a q u í de los r i e p t o s - ó 

reptos, desaf íos ó duelos y lides, titt. 3 y 

4 7 c o m o en el l u g a r m a s o p o r t u n o , 

p o r ser el término de ellos el h o m i c i d i o ; 

pero m u y brevemente , porque solo dirémos, 

q u e y a en al a ñ o 1 4 8 0 los prohibiéron los 

señores R e y e s D . F e r n a n d o , y D o ñ a I s a -

bel, /. 10 tit. 8 /. 8 efe la Recop., y despues en 

el de 1 7 1 6 expidió u n a p r a g m á t i c a el se-

ñor D . P e l i p e V , que rat i f icó y m a n d ó de 

n u e v o observar el señor D . F e r n a n d o V I 

e n el de 1 7 5 7 , y e s e n c j d i a ] a L u [ u ¿ 
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t'ri. 8. en l a q u e jus t í s imamente se cargó la 

m a n o en la p r o h i b i c i ó n , extendiéndola á 

m u c h a s personas, é imponiendo gravís imas 

penas á los transgresores, para impedir este 

a b o m i n a b l e delito. P e r o sin e m b a r g o l lorá-

m o s a l v e r , que a lgunos inconsiderados, 

c r e y e n d o ser verdadero honor el q u e no es, 

n o respetan esta p r a g m á t i c a , c o m o ella se 

m e r e c e , y apénas sufren cast igo. L i d e s son 

espec ies de desafíos de que usáron los G o d o s . 

C o r n e j o en su d i c c i o n a r i o histórico, p a l a -

b r a Lid. 
* *' •. c .. . 

TITULO XXV. 
d e l o s h u r t o s , R O B O S , 

EUERZAS Y ASONADAS. 
- - • *» • - • '""V • ^ ' ' 

T i t t . 1 0 , 1 3 , 1 4 , P . 7 . T i t t . 1 1 , 1 2 , 1 5 Iib. 

8 cíe l a R e c o p . ( 1 ) 

i , 2 , 3 . Qué sea hurto, y sus especies en cuan-

to á la pena corptral, y de la que correspon-

de á los hurtos sencillas. 

( 1 ) Titt. 1 et 2 ¡ib. 4 Tnst. Titt. 1 4 tt 

21 ¡ib. 4 7 titt. 6 et 7 ¡ib. 4 8 dig. 
r f ' ' t > i \ • 
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4 , 5 . De los hurtos calificados y sus penas. 

6. De ¡os hurtos de bestias. 

7 . De ¡os que mudan m0j9r.es. 

8. 9 , 10. Qjié sea fuerza, y'quienes la hacen 

ó se entiende hacerla. 

11. Penas ordinarias de ¡es que hacen fuer-

za. 

32. Otras especiales de algunas fuerzas. 

1 3 , 1 4 y 1 5 . De ¡as asonadas. 

16, De las máscaras. 

I T 7 N e l t ! t ' 2 2 á los nn. I , y sigg. h a -

_£_i blamos y a de los hurtos y r o b o s ; 

p e r o solo con respecto á las o b l i g a c i o n e s 

pecuniar ias , q u e p r o d u c e n á favor de los 

part icu lares que rec ib ieron el daño. A h o r a 

q u e tratánfbs de la c r i m i n a l i d a d de los d e -

litos, n c t a r é m o s brevemente lo q u e h a y a 

' establecido en c u a n t o á esto3. Q u é sea h u r -

to, y q u é robo, lo e x p l i c á m o s y a all í . L o s 

furtadores , dice la /. 18 tit. 1 4 P . 7 p u e -

den ser escarmentados en dos maneras . L a 1 

n n a es c o n pena de p e c h o , q u e es l a pe-

c u n i a r i a , que q u e d a e x p l i c a d a ; y la otra 

con e s c a r m i e n t o , q u e es la Corporal de q u e 

v a m o s á t ra tar . E l h u r t o ^ e J p s e r senci-^ 

Tom. II. ¿Vt\ • 
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t'ri. 8. en l a q u e jus t í s imamente se cargó la 

m a n o en la p r o h i b i c i ó n , extendiéndola á 

m u c h a s personas, é imponiendo gravís imas 

penas á los transgresores, para impedir este 

a b o m i n a b l e delito. P e r o sin e m b a r g o l lorá-

m o s a l v e r , que a lgunos inconsiderados, 

c r e y e n d o ser verdadero honor el q u e no es, 

n o respetan esta p r a g m á t i c a , c o m o ella se 

m e r e c e , y apénas sufren cast igo. L i d e s son 

espec ies de desafíos de que usaron los G o d o s . 

C o r n e j o en su d i c c i o n a r i o histórico, p a l a -

b r a Lid. 
* *' •. c .. . 

TITULO XXV. 
d e l o s h u r t o s , R O B O S , 

EUERZAS Y ASONADAS. 
- - • *» • - • '""V • ^ ' ' 

T i t t . 1 0 , 1 3 , 1 4 , P . 7 . T í t t . 1 1 , 1 2 , 1 5 Iib. 

8 cíe la R e c o p . (1) 

J, 2 , 3 . Qué sea hurto, y sus especies en cuan-

to á la pena corptral, y de la que correspon-

de á los hurtos sencillas. 

( 1 ) Titt. 1 et 2 iib. 4 Inst. Titt. 1 4 tt 

21 Iib. 4 7 titt. 6 et 7 lib. 4 8 dig. 
r f ' ' t > i \ • 
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4 , 5 . De los hurtos calificados y sus penas. 

6. De los hurtos de bestias. 

7 . De los que mudan m0j9r.es. 

8. 9 , 10. Qjié sea fuerza, y'quienes la hacen 

ó se entiende hacerla. 

II. Penas ordinarias de hs que hacen fuer-

za. 

32. Otras especiales de algunas fuerzas. 

1 3 , 1 4 y 1 5 . De las asonadas. 

16, De las máscaras. 

I T 7 N e l t ! t ' 2 2 á los nn. 1 ,y sigg. h a -

_£_i blamos y a de los hurtos y r o b o s ; 

p e r o solo con respecto á las o b l i g a c i o n e s 

pecuniar ias , q u e p r o d u c e n á favor de los 

part icu lares que rec ib ieron el daño. A h o r a 

q u e tratánfós de la c r i m i n a l i d a d de los d e -

litos, notaremos brevemente lo q u e h a y a 

' establecido en c u a n t o á esto3. Q u é sea h u r -

to, y q u é robo, lo e x p i i c á m o s y a all í . L o s 

furtadores , dice la /. 18 tit. 1 4 P . 7 p u e -

den ser escarmentados en dos maneras . L a 1 

u n a es c o n pena de p e c h o , q u e es l a pe-

c u n i a r i a , que q u e d a e x p l i c a d a ; y la otra 

con e s c a r m i e n t o , q u e es la Corporal de q u e 

v a m o s á t ra tar . E l h i m o ^ g a S f e - s e r senci-^ 

Tom. II. ¿Vt\ • 
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l i o ó c a l i f i c a d o , e s t o e s , a c o m p a ñ a d o d e a!» 

g u n a c i r c u n s t a n c i a q u e l o a g r a v e , L 7 tit. 

1 1 lib. 8 de la Recop. P o r e l p r i m e r h u r t o 

s e n c i l l o , d e b e i m p o n e r s e l a p e n a d e a z o t e s , 

ú o t r a , d e m a n e r a , q u e s u g r a n p e n a s e a 

v e r g ü e n z a , s e g ú n d. I. 1 8 á a r b i t r i o de l j u e z , 

a t e n d i d a l a c a l i d a d d e l h u r t o y d e l a p e r -

s o n a , A n t . G o m . 3 var. cap. 5 » . 4 . P e r o 

d. I. 7 tit. I L r e d u x o la p e n a d e a z o t e s á 

q u e los t r a i g a n á v e r g ü e n z a , c o n l a a ñ a d i -

d u r a d e h a b e r de serv i r el l a d r ó n c u a t r o 

a ñ o s en l a s g a l e r a s , c u y o n ú m e r o a u m e n -

t ó á se is l a /. 9 del mismo tit 1 1 » Y c o m o 

en e l d i a n o h a y g a l e r a s , se .«uele c o n d e n a r 

a l r e o e n s u l u g a r á a l g u n o s a ñ o s d e I03 

p r e s i d i o s d e A f r i c a ó d e A r s e n a l e s . S i el 

h u r t o f u e s e e l s e g u n d o , q u i e r e d. I. 7 , q u e 

se d e n a l l a d r ó n c i e n a z o t e s , y q u e e l ser-

v i c i o d e g a l e r a s s e a p e r p e t u o . 

2 Y si e l h u r t o f u e s e en la C o r t e , a u m e n -

t a d. L 9 l o s a ñ o s d e g a l e r a s d e 8 á 1 0 p o r 

el p r i m e r h u r t o , y por el s e g u n d o el n ú -

m e r o d e a z o t e s á d o s c i e n t o s , m a n d a n d o a d e -

m á s q u e e s t a s p e n a s se e n t i e n d a n y e x t i e n -

d a n á l o s e n c u b r i d o r e s , r e c e p t a d o r e s y p a r -

t i c i p e s e n l o s h u r t o s . E s t a /. 9 e n c u a n t o 

h a b l a d e l o s h u r t o s h e c h o s e n la C o r t e , es-
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c o r r e c t o r i a c o m o m a s m o d e r n a , d e l a /. 1 

tit. 2 3 d. lib. de la Recop. q u e i m p o n i a l a 

p e n a d e m u e r t e . P e r o o t r a m u c h o m a s r e -

c i e n t e , c u a l l o es l a pragmática de l a ñ o d e 

1 7 3 4 , que es el auto acordado 19 tit. 11 lib. 
8 , r e s u c i t ó l a p e n a d e m u e r t e m a n d a n d o , 

q u e á c u a l q u i e r a p e r s o n a , q u e t e n i e n d o 1 7 

a ñ o s c u m p l i d o s , d e n t r o d e l a C o r t e , y e n 

l a s c i n c o l e g u a s cíe s u r a s t r o ó d i s t r i t o , l e 

f u e r e p r o b a d o h a b e r r o b a d o á o t r o , y a s e a 

e n t r a n d o e n las c a s a s , ó a c o m e t i é n d o l e e n 

l a s c a l l e s y c a m i n o s , y a c o n a r m a s ó s i n 

e l l a s , s o l o ó a c o m p a ñ a d o , y a u n q u e n o s e 

s i g a h e r i d a ó m u e r t e e n l a e x e c u c i o n d e l 

d e l i t o , se l e d e b a i m p o n e r p e n a c a p i t a l , 

s in a r b i t r i o p a r a t e m p l a r ó c o m u t a r é s t a 

p e n a : q u e si e l r e o n o t u v i e r e 1 7 a ñ o s 

c u m p l i d o s , y p a s a r e d e 1 5 , se l e c o n d e -

n e en la p e n a d e 2 0 0 a z o t e s y 10 a ñ o s d e 

g a l e r a s s i n p o d e r sa l i r d e e l l a s , p a s a d o e s t e 

t e r m i n o , s i n e x p r e s o c o n s e n t i m i e n t o de l R e y : 

y q u e l a p e n a c a p i t a l a l c a n c e t a m b i é n b. 

los n o b l e s , y á los q u e d i e r e n a u x i l i o c o o p e -

r a t i v o a l d e l i t o , c o n o t r a s c i r c u n s t a n c i a s 

m a s l e v e s q u e p u e d e n v e r s e a l l í . Y p o s t e -

r i o r m e n t e h a b i e n d o r e p r e s e n t a d o á S . M . 

l a s a l a d e los a l c a l d e s d e C o r t e v a r i a s d u - • 
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d a s , q u s se le o f r e c í a n sobre d i c h a pragmá-

tica d e l a ñ o 1 7 3 4 se s i r v i ó S . M . ' r e s o l v e r 

p o r rsal decreto, c o m u n i c a d o d e ó r d e n d e l 

C o n s e j o á d i c h a s a l a e n i S d e a b r i l d e 

1 7 4 6 . Q u e las p e n a s d e los h u r f o s s i m -

p l e s f u e r a n a r b i t r a r i a s , s e g ú n y c ó m o l a 

s a l a r e g u l a r e la c u a l i d a d del h u r t o , t e n i e n -

d o p r e s e n t e p a r a e l l o la r e p e t i c i ó n ó r e i n -

c i d e n c i a , el v a l o r d e l o q u e se r e g u l a r e d e l 

r o o o , la c a l i d a d d e l a p e r s o n a á q u i e n se 

r o b ó , y l a de l d e l i n c u e n t e , c o n . l o d e m á s * 

q u e se h a l l a p r e v e n i d o en el d e r e c h o . N o 

s a b e m o s q u e se h a y a i m p r e s o este decreto; 

per© h e m o s p o d i d o c o n s e g u i r , q u e p o r p a r -

t e s e g u r a se ríos h a y a e n v i a d o c o p i a e n los 

t é r m i n o s refer idos« 1 

3 Q u e d a n e x p l i c a d a s las p e n a s d e los 

h u r t o s p r i m e r o y s e g u n d o , y así lo e n t e n d i ó 

A z e v . e n d. /. 7 tit. 1 1 lib. 8 de ¡a Recop. 

P e r o A n t . G o m . e n e l c i t a d o cap. 5 r¡. 5 

p r e t e n d e c o n r e f e r e n c i a á l a /. 6 del fuero 

de las leyes, y a la 6 tit. 28 P . 2 que por 
el s e g u n d o fturto se h a de i m p o n e r la p e -

n a d e a z o t e s y c o r t e d e o r e j a s , c u y o corte 

n o s a b e m o s q u e h a y a e s t a d o j a m a s en u s o ; 

y por o t r a p a n e d e b í a h a b e r c o n s i d e r a d o , 

q u e . d . 1. 6 de la partida- n o h a b l a d«l h u r -
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í o s e n c i l l o , s i n o c a l i f i c a d o , c o m o l u e g o ve-

remos.- P o r el t e r c e r h n r t o d i c e n n u e s t r o s 

a u t o r e s estar r e c i b i d o g e n e r a l m e n t e , q u e 

se l e i m p o n g a a l l a d r ó n la p e n a d e h o r c a 

G o m . d. cap. 5 n. 6. A z e v . e n d. I. 7 . de 

la Rec»p. G r e g . L o p . e n la glos. 5 de d. I. 

1-8 tit. 1 4 P . 7 d i c i e n d o , q u e e¿te y a es 

l a d r ó n f a m o s o ; p e r o t o d o s c o n v i e n e n e n 

q u e n o t e n e m o s l e y , q u e f o r m a l m e n t e l o 

e s t a b l e z c a a s í ; y q u e los t r e s hurtos h a n 

d e ser g r a n d e s ó d e c o n s i d e r a c i ó n , lo q u e 

. p e n d e de l a r b i t r i o d e l j u e z s e g ú n la /. 1 7 

d. tit. 1 4 . P a r a t e n e r l u g a r e s t a p e n a , es 

m e n e s t e r t a m b i é n q u e l o s tres h u r t o s s e a n 

d i s t i n t o s en l a s c o s a s y e n el t i e m p o , A z e v . 

e n d. I. 7 , p e r o n o q u e se h a y a n h e c h o e n 

u n m i s m o t e r r i t o r i o ; n i q u e h a y a s i d o c o n -

d e n a d o p o r a l g u n o d e l o s d o s a n t e r i o r e s , 

G o m . d. cap. 5 nn. Z y 9 . 

4 H u r t o s c a l i f i c a d o s son a q u e l l o s , q u e 

v a n a c o m p a ñ a d o s d e a l g u n a c i r c u n s t a n -

c i a q u e les a g r a v a . C u a n d o s u c e d e n , se i m -

p o n e á l a s v e c e s p o r l a p e n a d e m u e r t e p o r 

e l s e g u n d o , y h v e c e s p o r el p r i m e r o . S e 

i m p o n e p o r el s e g u n d o , á los q u e h u r t a n 

e n t i e m p o d e g u e r r a á s u s c o m p a ñ e r o s , 

^ • . ¿ > , 7 tit.- 2 8 P . - 2 , q u e a ñ a d e n «tras p e -
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ñ a s de c o r t a r o r e j a s , m a n o s y o t r a s c o s a s 

s e m e j a n t e s q u e d e b e n p r e c e d e r , y e n el d i a 

n o e s t á n e n u s o . D e los q u e p o r e l p r i m e -

r o se i m p o n e , s e r e f i e r e n v a r i o s e n d. /. 1 8 

q u e s o a : I . S i e l l a d r ó n f u e s e c o n o c i d o 

q u e p ú b l i c a m e n t e r o b a s e e n los c a m i n o s , 

G o m . d. cap. 5 n. 1 0 , e n d o n d e lo ent ien-

d e de l q u e e s t u v i e s e d e p r o p ó s i t o e n los c a -

m i n o s p a r a r o b a r . I I S i r o b a s e e n el m a r 

c o n n a v i o s a r m a d o s , á q u i e n d i c e n c o r s a -

r i o s . I I I . S i f u e s e l a d r ó n , q u e h u b i e s e e n -

t r a d o p o r f u e r z a e n l a c a s a ó l u g a r d e o t r o 

p a r a r o b a r c o n a r m a s ó s in e l las . S o b r e e s -

t e h u r t o se e x p l i c a l a i. 6 tit. 5 lib. del 

Fuero de las leyes e n estos t é r m i n o s : tod» 

orne que o foradare casa, o quebrantare Igle-
sia pon furtar, muera por ello. Y Ant. G o m . 
q u e la c i t a e n d. cap. 5 »1. 1 2 d i c e , q u e as í 

se p r a c t i c a , y l o v i ó p r a c t i c a r e n c i e r t o 

c a s o q u e le s u c e d i ó e n u n h u r t o m í n i m o . 

Y a ñ a d e n o b a s t a r p a r a es ta p e n a el r o m -

p i m i e n t o d e a r c a ú o t r a c o s a e n q u e e s t a -

b a l a c o s a h u r t a d a ; p o r q u e las leyes citadas 

r e q u i e r e n v i o l e n c i a c o n r o m p i m i e n t o d e c a -

s a , e n t r á n d o l a y q u e b r a n t á n d o l a ; y q u e p o r 

e s t a r a z ó n d e f e n d i ó y l i b e r t ó de la m u e r t e 

á u n c r i a d o , q u e r o m p i e n d o u n a r c a , h u r t d 
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m a s d e c i n c u e n t a d o b l o n e s , y f u é c o g i d o 

c o n el h u r t o y c o n f e s ó . 

5 I V . S i h u r t á s a d e l a I g l e s i a ú o t r o 

l u g a r r e l i g i o s o a l g u n a c o s a s a n t a ó s a g r a -

d a . V . S i e l o ñ c i a l d e l R e y , q u e t e n i e n -

d o e n g u a r d a a l g ú n t e * o r o , ó h u b i e s e d e r e -

c o g e r s u s p e c h o s ó s u s d e r e c h o s , l o h u r -

t a s e ó lo e n c u b r i e s e á s a b i e n d a s . V I . S i e l 

j u e z h u r t a s e los m a r a v e d í s de l R e y ó de a l -

g ú n C o n c e j o m i e n t r a s e s t u v i e s e e n el o f i -

c i o . Y d e s p u e s d e r e f e r i r l o s d. I. 1 8 c o n -

t i n u a d i c i e n d o , q u e p o r c u a l q u i e r a d e e l l o s 

d e b e m o r i r el q u e le h i z o , y c u a n t o s d i e -

r e n a y u d a y c o n s e j o á t a l e s l a d r o n e s p a r a 

h a c e r el h u r t o , ó e n c u b r i r l o en s u c a s a ú 

o t r o l u g a r . Y a ñ a d e , q u e si el R e y ú e l 

C o n c e j o n o d e m a n d a s e e l h u r t o q u e h a b í a 

h e e h o su o f i c i a l , d e s p u é s q u e lo s u p i e r e p o r 

c i e r r o , h a s t a c i n c o a ñ o s , n o se le p o d r í a d a r 

m u e r t e p o r e l l o ; p e r o si o b l i g a r l e q u e p a -

g a r e e l c u a t r o d o b l e . (/. 7 ad 1. Jul. pecult. 

f . 9 Inst. de publ.jud.) T a m b i é n h a d e m o -

rir por el h u r t o p r i m e r o , el q u e r o b a r e e n 

la C o r t e c o n la m o d i f i c a c i ó n q u e d i x i i n o s 

en el n. 2. 

6 D e b é m o s t a m b i é n t r a t a r a q u í d e los 

q u e h u r t a n best ias ó g a n a d o s , p o r q u e á v e -



3 7 4 « " B R O TITÜU> X X V . 

e e s por el primer hurto han de morir , c©« 

rao v a m o s á ver. E n latín se l laman abigei, 

y e n buen castel lano cuatreros. Si a l g u n o 

"de estos ladrones le fuere probado, q u e h a -

y a u s a d o h a c e r estos h u r t o s , debe m o r i r 

p o r ello; mas si no lo h a b í a usado, a u n -

q u e . encontrasen que hubiese hurtado a l -

g u n a bestia, no lo deben matar , sino p o -

n e r l e por a lgún t iempo ü labrar las labo-

r e s del R e y . P e r o si a c a e c i e s e , q u e a l g u n o 

h u r t a s e d iez ovejas, ó dende arriba, ó c i n c o 

p u e r c o s , ó cuatro y e g u a s , ú otras tantas bes-

t i a s ó g a n a d o s , que nacen de estas, p o r q u e 

d e t a n t o cuento, c o m o sobre d i c h o es, c a d a 

u n a de estas cosas hacen g r e y ; debe m o -

r i r por ende, a u n q u e no hubiese usado ha-

c e r l o otras veces; y de consiguiente por el 

p r i m e r hurto. Y los otros q u e hurtasen m e -

n o r n u m e r o , deben la m i s m a p e n a q u e los 

l a d r o n e s ordinarios, y el que encubriese 6 

r e c i b i e s e a sabiendas tales hurtos, debe ser 

d e s t e r r a d o de todo el señorío del R e y por' 

d i - ; z años: todo lo referido en este ntimero 

l o establec ió expresamente la /. 1 9 d. tit. 

14 P. 7 

7 L a 1. u!t. del mismo tit. h a b l a de l o s 

q u e m u d a n los mojones ó señales q u e divi-
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den u n a heredad de otra, y d i c e , q u e n i n -

g u n o los debe m u d a r sin m a n d a m i e n t o 

del R e y ó del j u e z ; y q u e si a l g u n o m u -

dare m a l i c i o s a m e n t e los q u e están entre 

su heredad, y la de su v e c i n o , a u n q u e pro-

piamente no cornete h u r t o , porque lo h a c e 

en cosa que es raiz , h a c e m a l d a d s e m e j a n t e 

al h u r t o . E i m p o n e al q u e esto hic iere l a 

p e n a de h a b e r de p a g a r al R e y c i n c u e n t a 

maravedís de oro por c a d a u n o de los q u e 

m u d a r e (/. u¡t. de term. m*t.)f y q u e si 

tuviere a l g ú n d e r e c h o en a q u e l l a parte d e 

heredad q u e c u i d ó g a n a r por el m a n d a m i -

ento de los mojones, lo debe perder; y si 

no lo tuv iere , debe vo lver lo á su d u e ñ o 

con el otro tanto (/. 4 C.fin. regun.) Y la 

m i s m a pena tiene lugar contra los que m u -

dan mojones divisorios de los términos d e 

las c iudades ó vi l las. E n este p a r t i c u l a r 

suele h a b e r fuertes cont iendas entre los 

pueblos vec inos , pues y a cant ó el r o m a n c e 

a n t i g u o : 

Castellanos y Leoneses 

tienen grandes disencioncs, 

sobre el partir de ln¡ tierna 

y el poner de los mojones. 

según refiere D o n Sebast ian de C o v a r r . e n 
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»u thesoro de la lengua castellana e n la pala» 

bra León. 
8 F u e r z a es, d i c e la /. 1 tit. 1 0 P . 7 

Cosa que es hecha a otro torticeramente, de 
que tío se puede amparar el que la recibe; esto 
es, v i o l e n c i a q u e no puede resirtir el q u e 

l a padece . Se h a c e de dos maneras , con ar-

m a s ó sin ellas ( f . 8 Inst. de publ.jud.). C o n 

armas h a c e f u e r z a t o d o hombre que a c o m e -

te ó hiere á otro c o a armas de m a d e r a ó de 

h i e r r o , con p i e d r a s , y mas si fuese c o n a r -

m a s de f u e g o , ó l l e v a consigo hombres a r -

m a d o s de esta m a n e r a , para h a c e r m a l ó 

d a í o á a l g u n o en su persona ó en sus c o s a s , 

a u n q u e no h i e r a n i m a t e . Y lo m i s m o el 

q u e estando a r m a d o , c o m o d i c h o es, enci-

erra ó c o m b a t e á a l g u n o en su casti l lo, ca-

sa u otro l u g a r , ó lo prende, ó lo precisa á 

h a c e r a l g ú n p a c t o b. su daño, ó contra su 

v o l u n t a d . Y t a m b i é n el que l lega c o n h o m -

bres a r m a d o s y q u e m a ó a c o m e t e á q u e -

m a r ó robar a l g u n a vi l la , casa , n a v e u otro 

l u g a r , en q u e m o r a s e n a lgunos hombres , ó 

tuviesen en g u a r d a a l g u n a s mercader ías , ü 

otras cosas q u e h a n menester los h o m b r e s 

p a r a uso de s u v i d a , d. I. 1 . A s i m i s m o es 

r e p u t a d o y t r a t a d o p o r h a c e d o r d e f u e r z a 
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c o n armas, el q u e j u n t a hombres a r m a d o s 

c o n intención de h a c e r f u e r z a ó d a ñ o á 

otro, <5 por meter e s c á n d a l o ó bul l i c io en 

a l g u n a v i l la ú otro l u g a r , y debe por e l lo re-

cibir la pena correspondiente á d i c h o del i to , 

que l u e g o veremos, a u n q u e del a y u n t a m i -

ento de las armas no n a z c a mal ni d a ñ o , 

I. 2 d. tit 10 (/. ult. C. ad leg. Jul. de vipubl.) 
q u e da la razón de e s t a b l e c e r l o así . 

9 O t r o s casos se ref ieren en las leyes 

s iguientes en q u e m e r e c e n t a m b i é n los h o m -

bres la m i s m a p e n a , a u n q u e en a l g u n o no 

p u e d a decirse q u e f o r m a l m e n t e h a c e fuer-

• z a con armas y son: I . C u a n d o e n c e n d i é n -

dose f u e g o en a l g u n a Casa, de m a n e r a que 

arda, y a c u d e n a lgunos á t í tulo de matar 

el f u e g o , si h a y entre e l los q u i e n v a c o n 

m a l a intención, y roba 6 se lleva p ú b l i c a ó 

pa ladinamente a lgunas cosas de las q u e ha-

bía en l a casa q u e a r d í a , estará sujeto á 

esta pena-, pero de n i n g u n a suerte los q u e 

a c u d i e n d o con buena i n t e n c i ó n , se l levan 

a l g u n a cosa para g u a r d a r l a y darla a su 

dueño, ó si lo q u e se l levan es m a d e r a q u e 

p o d r í a arder , y a u m e n t a r el f u e g o , si se 

q u e d a s e allí. I I . Si a l g u n o se parase c o n 

a r m a s , y prohibiese q u e m a t a r a n el f u e g o 
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los que v e n í a n á m a t a r l o , ó socaran de la 

c a s a q u e ardia las cosas del d r e n o , d i c i e n -

d o m a l i c i o s a m e n t e q u e las de xa sen arder, 

estará tenido á la m i s m a pena, /. 3 d. tit. 

l o . (/. 3 3 y 5 ad I. Jul. de vi publ.) 
1 0 111. L o s j u e c e s q u e con gran s o -

b e r b i a ó m a l i c i a , ó por d e s e n t e n d i d o s , so-

b r e no conceder la a p e l a c i ó n que ante ellos 

se pide, deshonran al q u e la pide d i c i é n d c -

le mal , ó prendiéndole, 6 le matase ó le hi-

r i e s e , I. 4 d. tit. io.(l. 7 eod.), que da la 

ra2on dic iendo, q u e son m u y iuertes armas 

p a r a h a c e r mal las de los q u e tienen la voz 

d e l R e y , c u a n d o quis ieren usar mal del lu-

g a r q u e t ienen. I V . L o s a lmoxar ices , esto 

e s , colectores 6 r e c a u d a d o r e s de los dere-

c h o s reales , u otros por su m a n d a d o , que 

t o m a s e n en v o z del R e y a lguna cosa mas 

á los hombres de lo q u e es acostumbrado 

d e tomar , ó de nuevo empezasen á deman-

d a r otros d e r e c h o s ó rentas sin m a n d a d o 

d e l R e y , d e m á s de lo q u e solicitan tomar. 

Y lo m i s m o el q u e c o m e n z a r e á pedir por-

t a z g o en a l g ú n l u g a r sin mandado del R e y , 

l. 5 d. tit. 10 (/. 1dt. eod.). Y en las leyes 
fen. y ult. tit. 7 P. 5 p u e d e n verse otras pe-

n a s contra los q u e d e l i n q u e n en este asun-
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•tó d e portazgos. V . L o s q n e Ir.e-'cn c e n 

hombres a r m a d o s á los j u i c i o s , d ic iendo 

encubiertamente p a l a b r a s p a r a penér m i e -

d o á los j u e c e s , testigos ó a b o g a d o s , y q u e 

n o les sea contrar ia la s e n t e n c i a , /. 6 d. tit. 

1 0 (/. 1 0 eod.). L o s q u e se a r m a n ó j u n t a n 

gente en su casa para d e f e n d e r s e de la fuer-

z a q u e temen, no i n c u r r e n en pena a l g u -

n a , ni t a m p o c o los q u e al l í se j u n t a n á es-

te fin; porque esto es p e r m i t i d o á cualquie-

ra , /. 7 d. tit. íc. 
1 1 L a s penas o r d i n a r i a s de los q u e ha-

cen f u e r z a con armas ó s in ellas, están se-

ñaladas en la I. 8 d. tit. 10 las q u e v a m o s 

á notar, y despues h a b l a r e m o s de las espe-

. c í a l e s , impuestas por f u e r z a s de c i rcuns-

t a n c i a s particulares. D i c e pues d. I. 8 q u e 

la pena de los q u e h a c e n f u e r z a con armas, 

6 pertenecen á esta c lase , s e g ú n hemos vis-

to, es que deben ser desterrados para s i e m -

pre en a l g u n a isla; y q u e sino tienen p a -

rientes de los q u e suben ó desc ienden por 

l ínea d e r e c h a hasta el t e r c e r g r a d o , todos 

los bienes q u e tuvieren, d e b e n ser para la 

c á m a r a del R e y , s a c a n d o las arras de su 

muger^ y las deudas q u e había de dar has-

ta el dia que fué dada l a sentenc ia ; y q u e 
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si tales parientes h u b i e r e n , deben heredar 

Jo suyo los m a s p r o p i n c u o s . Y que esta pe-

na tiene t a m b i é n l u g a r c o n t r a los q u e j u n -

tan los hombres p a r a h a c e r f u e r z a , ó v a n 

con ellos para h a c e r l a á sabiendas: y q u e 

si en la f u e r z a q u e a l g u n o h i z o con armas, 

fuese muerto a l g u n o , s e a d e la parte del 

forzador 6 de la otra , e n t ó n c e s debe mdrlr 

el q u e fuere m a y o r a l de l a y u n t a m i e n t o . (/. 

6 C. ad I. Jal. de vipubt.) S i la f u e r z a f u e -

se hecha sin armas , d e b e perder la t ierra el 

forzador, esto es, ser d e s t e r r a d o , y la terce-

r a parte de sus b ienes p a r a la c á m a r a del 

R e y ; y si fuere h o m b r e q u e tenga a lgún 

o f i c i o , débelo perder; y d e all í adelante no 

debe ser puesto en o t r o l u g a r de oficio, si-

no es q u e fuese r e s t a b l e c i d o por el R e y en 

su prístino estado. Y a d e m á s de haber de 

recibir los f o r z a d o r e s l a p e n a refer ida, de-

ben pagar los daños y m e n o s c a b o s q u e v i -

nieron por c u l p a de a q u e l l o s á quienes hi-

cieron la f u e r z a , /. 9 d. tit. 1 0 . 

12 V e a m o s a h o r a l a s p e n a s especiales 

en a lgunas f u e r z a s . S i a l g u n o j u n t a n d o 

hombres con a r m a s p a r a h a c e r f u e r z a , pu-

siese f u e g o ó lo m a n d a s e poner para q u e -

m a r casa ú otro e d i f i c i o o mieses de otro, 
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y. fuese h i jodalgo ú hombre h o n r a d o , debe 

ser desterrado para s iempre; y si f u e r e hom-

bre de otra clase ó v i l , y fuere hal lado en 

e l lugar mientras durare el i n c e n d i o q u e 

p . s o , debe l u e g o ser e c h a d o en él y q u e -

m a d o ; y sinn e s t u v i e r e , y f u e r e preso ríes-

pues c u a n d o q u i e r que lo h a l l a r e n , debe 

ser q u e m a d o , d. I. 9 . E l q u e entrare ó to-

m a r e por f u e r z a cosa a g e n a sin m a n d a d o 

del j u e z , debe p a g a r c u a n t o v a l í a la c o s a 

f o r z a d a , y a d e m a s entregarla a l q u e la p o -

seía: y si a l g u n o d e r e c h o tenia en ella, le 

p ierde, l. 10 I. 1 2 y algunas siguientes de d. 

tit. 1 0 . Y si fuese tan atrevido, q u e pren-

diese á otro por tal r a z ó n c o m o esta, debe 

a d e m a s rec ib ir a l g u n a pena en el cuerpo , 

, s e g ú n el arbitrio del j u e z , /. 1 5 al fin d. 

tit. 

1 3 T a m b i é n pertenecen a q u í las c o m o -

d o n e s , bullicios ó l e v a n t a m i e n t o s , q u e s u e -

len l lamarse asonadas. Asonada, d ice la /. 

16 tit. 26 P. 2 tanto quiere decir como ayun-
tamiento que facen las gentes, unes contra otros, 
para hacerse mal. Si se at iende c o n rigor á 

esta def in ic ión, es menester p a r a q u e h a y a 

asonada q u e se j u n t e n gentes e n dos c u e r -

pos u n o conira otro; p e r o se d i c e también 
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e u a n d o solo se j u n t a u n o . Sobre ellas se pu-

blicó ú l t i m a m e n t e u n a prágmatic ccon fecha 
C'C 17 ríe abrij.del año 1 7 7 4 , que prescribe 

el m o d o d e p o r t a r s e los j u e c e s c u a n d o su-, 

c e d a n , prev in iendo tocar el c o n o c i m i e n t o 

de estas c a u s a s , a los q u e exercen la juris-

d i c c i ó n o r d i n a r i a , sin q u e v a l g a íuero a l -

g u n o p a r a eximirse de el la; y q u e de-

ben o b s e r v a r s e é imponerse las penas q u e 

para e s t o s casos señalan las leyes, sin que 

las e x p r e s e . E n estos términos hemos a c u -

dido á l a c i tada /. 16 y ¡a siguiente 1 7 

tir. 2 6 P . 2 á la /. 1 y 2 tit. 2 P . 7 á l a 
2 y ¡a 8 tit. 10 d. P . 7 á la 3 tit 19 P . 2 

y las del tit 15 //&. 8 Je la Recop. Y ha-
Hamos, e m p e z a n d o por la m a s grave , q u e 

en d. /. | a¡ . , e r í > i¡a setena s e cuentan 

por e s p e c i e de traic ión los bull icios ó l e -

v a n t a m i e n t o s q u e se hic ieren en el r e y n o 

con j u r a s ó cofradías de caballeros ó de 

Villas c o n t r a el R e y , de que naciese d a ñ o 

¿ él ó á l a t ierra, y no puede dudarse ser 

de las m a y o r e s ó de la p r i m e r a clase, q u e 

l l a m a n e n latin crimen perduellionis, c o m o 

h e m o s n o t a d o en el tit, 2 4 n. 3 c o n r e -

l a c i ó n á la /. 3 d. tit. 2 P . 7 . Si el bul l i -

c i o , t u m u l t o ó a s o n a d a f u e r e d e esta espe* 
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c í e , no hay d u d a que m e r e c e c u a l q u i e r a 

q u e le hic iere , pena de l a m u e r t e , d. I 3 

tit. 19 P . 2 /. 2 d tit. 2 P . 7 . q u e p o n e 

esta pena á todas las t ra ic iones refer idas 

en la /. 1 que la antecede , y a ñ a d e la de 

c o n f i s c a c i ó n de bienes y otras q u e hemos 

referido e n d. n. 3, y por eso n o las repet i -

mos a q u í . 

1 4 P o r asonadas de otra n a t u r a l e z a 6 

en general , no encontramos es tab lec ida es-

t a pena de la mnerte en otra ley , que en 

la /. 5 tit. 15 ¡ib. 8 de la Reeop. que la es-
tablece con pérdida de todos los bienes p a -

r a la c á m a r a del R e y , contra el q u e r e p i -

care c a m p a n a s sin m a n d a d o de la j u s t i c i a 

y Regidores , ó á lo menos d e la j u s t i c i a . 

A z e v . q u e trata con a l g u n a extens ión d e 

l a pena de este del i to en el comentario de 

la I. 1 d, tit 1 5 ¡ib. 8 de la Recop. adv ier t» 

c o n razón h los nn. 34 y 3 5 , q n e solo i n -

c u r r i r í a en esta pena de m u e r t e el que re-

picare las c a m p a n a s dolosamente , esto es, 

con intención de fomentar el t u m u l t o , y no 

el q u e lo h ic iere c o n i g n o r a n c i a ó con otro 

fin. E n los nn. 1 9 y ¡igg, p r u e b a c o n auto-

ridad de otros y de las leyes r o m a n a s (/. 3 

í . 4 ad /. Cornel. de sicar.) q u e los autores 
Tom. II. 49 
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de este del i to , deben ser tratados c o n m a -

y o r ri^or, q u e los c o m p a ñ e r o s , y a u n c o n 

p e n a d e m u e r t e ; pero q u e nuestras l eyes 

sujetan á todos g e n e r a l m e n t e s in distinción, 

a l g u n a , á p e n a arbitraria, c u a n d o as siguien-

tes p a l a b r a s de dr /. 1 T sean traídos presos 
ame nos, para que nos Ies demos aquella pena 
que entendiéremos que deben, y pone en s e g u i d a 

q u i é n e s d e b e n considerarse autores , E n la 

/. tit. ztrd. lib. 8, solo se les i m p o n e a 

los' q u e h a c e n a y u n t a m i e n t o de gentes c o n 

a r m a s ó sin ellas contra los Minis tros de 

i u s t i c i a , la p e n a de 10 años de ga leras , y 

c o n f i s c a c i ó n de la m i t a d de sus bienes; y 

la m i t a d de esta p e n a á los q u e a c o m p a -

ñaren. . 
i 5 E n las d e m á s leyes del m i s m o tit. 

se p o n e n var ias penas contra los q u e m a -

t a n , h i e r e n ó van c o n t r a las j u s t i c i a s , b n 

d. 1. 1 , en atención a q u e las a s o n a d a s son 

m u y -dañosas, y dan c a u s a y ocasion a mu-

c h o s m a l e s y daños, se prohibe q u e las h a -

g a n en parte a l g u n a del R e y n o á cualquie-

ra, sea del estado, condic ion ó p r e e m i n e n c i a 

q u e f u e r e : Y se p r e v i e n e , que si la j u s t i c i a 

m a n d a á los q u e las f o r m a n , q u e se apar-

ten y d e r r a m e n las gentes a y u n t a d a s , y man-
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d a d o no se quis ieren apartar , derramar ni 

partir , sean derr ibadas las casas fuertes q u e 

tuv ieren; y q u e sean tra ídos presos, & c . Y 

q u e sí casas fuertes n o tuvieren,-sa lgan d e 

toda la tierra por c u a t r o años. L a /. 2 d. 

tit. 1 5 , h a b l a de la p e n a del daño, y m a n -

d a , q u e los q u e le h i c i e r e n paguen el c u a -

druplo a l R e y , y el duplo a l que le r e c i -

bió y si no h a y para t o d o , q u e este sea pre-

f e r i d o . Y p a r a q u e p u e d a decirse a s o n a d a , 

se r e q u i e r e q u e el a y u n t a m i e n t o sea de d i e z 

h o m b r e s , A z e v , d. 1. 1 n. 3 9 y G r e g . L o p . 

en la glos. 2 de la /. 16 tit. 26 P. 2. 

16 En la ley ultima del mismo tit. 1 5 se 
trata de las máscaras , sin d u d a porque p u e -

den fomentar las asonadas , q u e son el asun-

to de d. tit. Y p o r q u e de ellas resultan gran-

des males, y se d is imulan con ellas y e n c u -

bren, se m a n d a , q u e n o h a y a e n m a s c a r a -

dos en el R e y n o , ni v a y a con ellas n i n g u -

n a persdña d i s f r a z a d a ni d e s c o n o c i d a í k a -

x o de varias penas q u e han v a r i a d o a l g o , 

y p u e s t o ¿'ón xnas extensión «n los rec ien-

tes aútós : a c o r d a d o s de ' Jos años 1 7 1 6 , y 

1 7 4 5 q u e son los dos q u e forman el 'tit. 

" í § 11b. 8 de los autos acordados donde p o -

drán verse. 



TITULO XXVT 
d e l a s f a l s e d a d e s . 

T i t . 7 P . 7 tit . 1 7 l ib . 8 de l a R e c o p . ( i ) 

i > 2» 3» 4» 5 ' & sea falsedad, sus variat 

especies y penas. 

7» 8. D e /a pena ¿e /úí monederos falsos. 

i T T n a de las grandes m a l d a d e s qne pue» 

de orne f a c e r en sí, es facer false-

d a d , d i c e el princ. del tit. 7 P . 7 y la /. 1 

del mismo, q u e fa lsedad es i Mudamiento de 

/a verdad, y q u e p u e d e hacerse en m u c h a s 

m a n e r a s q u e refiere la misma l e y , y otras 

del propio título, y s o n : I , Si a l g ú n escr i -

b a n o del R e y , u otro q u e fuese notar io p u -

b l i c o de a l g ú n c o n c e j o hiciese pr iv i leg io ó 

c a r t a fa lsa á sabiendas, ó rayese ó c a n c e l a -

se ó m u d a s e a l g u n a escri tura verdadera , 6 

p a c t o ú otras palabras q u e eran puestas en 

e l l a , c a m b i á n d o l a s fa lsamente . (/. l §. 4 

od l. Corre!, de fals.) I I . Si e l que tuviese 

c a r t a ó o t r a escr i tura de testamento qu© 

(i) Tit. 1 0 ¡ib. 4 8 J)ig4 
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a l g u n o h a b í a h e c h o , la n e g a s e , d ic iendo 

q u e no la tenia , Ó la hurtase á otro, q u e la 

tuviese en g u a r d a , ó la escondiese 6 la rom-

piese , ó quítase los sellos de el la, ó la d a -

ñase en otra c u a l q u i e r m a n e r a ; (I. 2 ad l. 

Cornel. de fals.) y lo m i s m o seria si a q u e l 

á quien fuese d a d a carta de te í tamento en 

g u a r d a , con p a c t o qi le no la leyese ni en-

señase á otro en v i d a del que se la e n c o -

m e n d ó , la abriese ó leyese á otro sin órden 

del q u e se la dió en e n c o m i e n d a . (/. 1 

5 y 6 eod.) Í I I . S i si j u e z ó escribano q u e • 

teniendo a l g u n a e s c r i t u r a de pesquisa, ó de 

otro pleyto c u a l q u i e r , se la mandase tener 

en g u a r d a , ó abrir en poridad ó s e c r e t o , y 

la leyese ó a p e r c i b i e s e á a l g u n a de las par-

tes, de lo q u e era escrito en ella. I V . Si el 

a b o g a d o mani fes tase á la otra parte c o n t r a 

q u i e n r a z o n a b a , á d a ' o de la s u y a , l a s c a r -

tas ó secreto1;, con q u e a p o y a b a su preten-

sión. Y t a m b i é n si a l e g a s e á sabiendas le-

y e s falsas en los pleytos q u e tuviese. (/. ult. 

eod.) V . Si a q u e i q u e tuviese en g u a r d a 

pr iv i legios ó c a r t a s de a l g ú n c o n c e j o u h o m -

b r e , q u e se los m a n d a s e n g u a r d a r en se-

c r e t o , las l e y e s e ó demostrase mal ic iosa-

m e n t e á los que-fueSen contrar ios del q u e 

les dió en depósito . (/„ 1 §. 6 eod.) 
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2 V I . Si el j u e z da j u i c i o ó sentencia 

contra d e r e c h o á sabiendas (D. I. 1 §. 3 ) 

V I I . Si el que es l l a m a d o por test igo e n 

a l g ú n pleyto dixere falso test imonio, ó ne-

g a r e la verdad sabiéndola. V I I I . Si a l g u -

n o diese prec io á otro p o r q u e no diga sn 

t e s t i m o n i a , en a l g ú n p l e y t o de lo que sabe, 

6 lo recibiere y no quiere d e c i r l o ; de suer-

te q u e tanto el q u e lo d a , c o m o el q u e lo 

r e c i b e , h a c e falsedad ( d. I. 1 §. 2 ) I X . 

Si a l g ú n hombre mostrare m a l i c i o s a m e n t e 

á ios testigos, en q u é manera han de d e -

-c i r el test imonio, con intención de corrom-

perlos, p a r a q u e encubran la verdad ó la 

r i e g u e n , ó trabajase en c o r r o m p e r a l j u e z 

clán-iole ó prometiéndole a l g o , para que d é 

sentencia in justa . (d. /. 1 §. 2) . H a c e t a m -

bién fa lsedad el que da a y u d a ó consejo 

. p a r a h a c e r l a en a l g i m a d e las maneras so-

bredichas , m e r e c i e n d o por ello la pena de 

. f a l s o , de que, l u e g o t ra tarémo; . Y q u e r e -

m o s advert ir a q u í , para satisfacer lós es-

crúpulos lógicos , q u e aquel los que d e s c u -

. bren s e c r e t o s . e n los términos . refer idos, se 

_ r e p i t a n q u e m u d a n la v e r d a d ; porque se 

presume . que . c u a n d o los rec ib ieron, d i e -
r o n p a l a b r a , y d ixeron que. 110 los descü-

'' ' *" 7 1 * r*«" ' • Î V * " ' " *- V ••-'-»V f " - -

DE LAS FALSEDADES. 3^9-

br ir ian, y por el lo se d i c e q u e h a c e n f a l -

s e d a d . 

3 L a s fa lsedades q u e h e m o s re fer ido 

hasta aquí , están todas expresadas en d. I. 

1 tit. 7 P . 7 . V e a m o s otras q u e lo están 

en las s iguientes . E i q u e sabiendo secretos 

del R e y los descubriese m a l i c i o s a m e n t e , 

h a c e u n a grande falsedad : Y el q u e a sa-

biendas d i c e . m e n t i r a al R e y : Y el q u e an-

duviese en tallé de cabal lero , esto es, in-

signias ó tragé de soldado sin serlo ( / . 2 7 

§. z e<id.)i Y el q u e c a n t a r e m i s a no es-

tando ordenado de presbítero: Y el q u e 

c a m b i a m a l i c i o s a m e n t e el n o m b r e , 1. 2 d. 

tit. 7 (/. 1 5 eod.). E s t a m b i é n falsedad 

considerable la que h a c e la m u g e r á su 

m a r i d o , h a c i é n d o l e creer, q u e es h i j o s u -

y o el que es a g e n o , /. 3.^- tit. 7 . (/. 30 

eod.). Y q u e as imismo la har ia , el q u e hic iere 

B u l a s falsas, ó fabos sellos, 6 c u ñ o s , 6 mo-

neda falsa, está bien á la vista. Y" lo m i s -

m o h a de decirse del platero, q u e t r a b a -

j a n d o en oro ó' plata, m e z c l a s e m a l i c i o s a -

mente a l g ú n otro m e t a l : Y del f í s i c o ó es-

peciero q u e h i c i e r e m a l a s m e z c l a s m a l i -

c iosamente poniendo u n a cosa por otrn, /. 

4 d. tit. 7 . Q u e d a n otras referidas en la t 
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Ieye3 ú l t i m a s d e l mismo tit. 7 pero en atan« 

c i o n á q u e e n ellas se expresa también l a 

p e n a e s p e c i a l q u e c a d a u n a t iene, suspen-

d e m o s t r a t a r d e ellas hasta despues de h a -

ber h a b l a d o d e las o 'ras penas de este d e -

l ito eu g e n e r a l , q u e se ha l lan esparcidas 

en otras l e y e s . Hablemos p u e s pr imero de 

estas. 

4 E n ' a l. 6 d. tit. 7 se d ice , que si 

a l g u n o h u b i e s e sido c o n d e n a d o en j u i c i o , 

ó c o n f e s a d o s i n premia, haber c o m e t i d o 

a l g u n a f a l s e d a d de las que h e m o s refer i -

do hasta a q u í , debe ser desterrado para 

s iempre e n a l g u n a i s l a , y que si parientes 

h u b i e r e en l a l inea derecha hasta el ter-

cer g r a d o , d e b e n heredar lo s u y o : pero 

q u e si no l o s tuv iere , deben ser de la c á -

m a r a de l R e y , sacando ántes las d e u d a s 

q u e debia , y l a dote y arras de su m u g e r . 

Y q u e c u a l q u i e r a que falseare carta ó pri-

v i l e g i o , ó b u l a , ó m o n e d a , ó sello del P a -

p a ó del R e y , ó lo hiciere falsear á otro, 

debe m o r i r p o r ello. Y que si escribano da 

a l g ú n c o n c e j o hic iere carta falsa, le c o r -

ten la m a n o c o n q u e la escribió, y q u e d e 

i n f a m a d o p a r a s iempre. A l que falseare los 

sellos del R e y , le a ñ a d e la /, 3 tit, 1 7 ¡ib. 

DE LAS FALSEDADES. 3 9 1 . 

8 de la Recop. la p e n a de habérsele dé con-

fiscar la mitad d e sus bienes, q u e r i e n d o al 

m i s m o t i e m p o q u e esta pena d e c o n f i s c a -

c i ó n t e n g a t a m b i é n lugar contra c u a l q u i e r a 

que falsi f icare el sel lo de a lgún A r z o b i s p o ú 

Obispo ú otro p r e l a d o . C r e e m o s , q u e esta 

pena deberá entenderse en el c a s o de t e -

ner el reo p a r i e n t e s en la l ínea d e r e c h a 

dentro del tercer g r a d o ; p o r q u e si 110 los 

t u v i e r e , habrá d e ser la conf iscación de to-

dos sus bienes e n conformidad de lo q u e 

a c a b a m o s de d e c i r a l princ. de este n. A z e -

v e d o en el comentar, de d. 1. 3 h a b l a con 

bastante e x t e n s i ó n de este asunto, h a c i e n -

do var ias d i s t i n c i o n e s , en q u e nuestro ins-

t i tuto no nos p e r m i t e detenernos. 

5 Sobre la f a l s e d a d V I I . n o t a d a arri-

ba al n, 2 de los q u e j u r a n falso, m a n d a 

la l. 4 d. tit. 1 7 , q u e el testigo q u e d e p u -

so f a l l a m e n t e c o n t r a a l g u n a persona en 

c a u s a c r i m i n a l , h a y a de sufrir la m i s m a 

p e n a de m u e r t e ú otra corporal , que debia 

imponerse al r e o en su persona y bienes, 

sí se le probase e l delito que se le i m p u t a , 

a u n q u e á este n o se le h a y a impuesto" tal 

p e n a , pues no q u e d ó p o r el test igo. Y q u e 

está pena se g u a r d e y execute en todos los 

Tom. II. 
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delitos de c u a l q u i e r ca l idad q u e sean. Y 

en las otras c a u s a s cr iminales y c iv i les , es-

to es, s e g ú n p r u e b a A z e v . en d. I. 4 11. 9 5 

en que no se h a y a de imponer p e n a c o r -

poral , m a n d a l a m i s m a /. 4 , q u e c o n t r a 

los testigos q u e d e p u s i e r o n íalso, se g u a r -

den y e x e c u t e n las leyes de nuestro r e y n o , 

q u e sobre e l lo d i s p o n e n , c u a l lo es la cita-

d a /. 6 tit. 7 P . 7 , y la ult. d. tit. 1 7 , q u e 

c o n m u t a la p e n a de qui tar los dientes, q u e 

i m p o n í a la /. 3 tit. 12 ¡ib. 4 del Fuero 

Real, en la d e p ú b l i c a v e r g ü e n z a , y d i e z 

años de g a l e r a s , si la causa era c iv i l , y 

s iendo c r i m i n a l e n la m i s m a de la v e r g ü e n -

z a , y en g a l e r a s p e r p e t u a s : lo c u a l q u i e r e 

se entienda y e x t i e n d a á las personas, q u e 

i n d u x e r e n á los test igos falsos. E l auto-acor-

dado del año de 1703 que es el único del 
tit. 7 ¡ib. 3 m a n d a , que se e x e c u t e n c o n 

la m a s r i g u r o s a exact i tud y o b s e r v a n c i a 

Jas leyes, q u e h a b l a n de los lálsos testigos 

en todo g é n e r o d e causas así c iv i les c o m o 

cr iminales , s in n i n g u n a dispensación ni 

m o d e r a c i ó n . P e r o c o m o en el dia no h a y 

galeras, la c o n d e n a á ellas se habrá de con-

mutar en s e r v i c i o e n presidios ó arsenales, 

ó dexarla al a r b i t r i o del j u e z . L a /. ult. tit. 

DE LAS FALSEDADES. 3 9 3 . 

19 P- 3 i m p o n e la pena de cortársele la 

m a n o al escribano, que cometiese falsedad 

en sus escritos ó en j u i c i o . Véase lo q u e 

decirnos iib. 3 tit. 4 w. 5 . E s m u y extenso 

y bien puesto el c o m e n t a r i o de A z e v . á la 

referida I. 4 tit. 1 7 Iib. 8 de la Recop. 

6 E x a m i n e m o s a h o r a otras fa lsedades 

con sus penas, que se refieren en la /. 7 y 

sigg» d. tit. 7 P . 7 . Se d i c e en d. I. 7 q u e 

h a c e f a l s e d a d , pero no tan grande c o m o 

las expresadas en las leyes anter iores del 

mismo título, el q u e á sabiendas vendiere ó 

comprare con varas ó pesos falsos. L a pe-

n a de esta falsedad es p a g a r el q u e la h i -

z o el daño doblado, que rec ib ieron a q u e -

llos que compraron de é l , ó le vendieron, 

y q u e sea desterrado por t i e m p o c ier to , se-

g ú n el arbitrio del j u e z . Y a q u e l l a s m e d i -

das ó pesos falsos de q u e usaba, deben ser 

quebrantados p ú b l i c a m e n t e ante las p u e r -

tas de su casa . O t r a fa lsedad ref iere del 

q u e vende á sabiendas u n a cosa á dos, y 

t o m a el prec io de a m b o s . D e b e entónces 

volver el prec io al ú l t imo q u e la c o m p r ó , 

q u e d a n d o la cosa en el p r i m e r o , y ser des-

terrado en ios mismos t é r m i n o s , q u e a c a -

bamos de decir del q u e v e n d e c o n pesos 
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fa lsos . E n la /. 8 d. tit. 7 se expresa co-

m e t e r t a m b i é n falsedad el medidor de tier-

ras , q u e fa l tando á la l ega l idad dá á u n o 

m a s , y al otro menos de lo que le corres-

ponde : y m a n d a , que cuando esto suceda, 

p u e d a el q u e recibió ménos pedir al que 

recibió mas, q u e le restituya el exceso q u e 

t u v i e r e ; y si no lo pudiere recobrar de é l , 

q u e lo p a g u e el medidor : al cual a d e m a s 

le p u e d e poner el j u e z la pena arbitraria 

q u e le parec iere , atendidas las c ircunstan-

c ias . Y lo m i s m o enteramente establece 

en el caso de q u e un contador nombrado por 

las partes, h ic iese á sabiendas yerro de fal-

sedad, dando á u n o mas de lo q u e le t o c a , 

y á otro ménos. 

7 L a s leyes pen. y ult. d. tit. 7 hablan 

de las fa lsedades, que se h a c e n en asunto 

de m o n e d a . L a pen. dice , que la m o n e d a 

es cosa c o n q u e los hombres m e r c a n y v i -

ven en este m u n d o , y q u e por ello no han 

poderío de la mandar h a c e r , sino el R e y , 

ó aquel los á q u i e n él o t o r g a poder para 

que le h a g a n por su m a n d a d o . C u a l q u i e r 

otro que la h ic iere , h a c e m u y grande f a l -

sedad, c a u s a n d o u n g r a n d a ñ o á todo el 

pueblo. S u p e n a es, q u e c u a l q u i e r a q u e 

DE LAS FALSEDADES. 3 9 5 . 

h ic iere m o n e d a falsa de oro ó de p la ta , 6 

de otro meta l , sea q u e m a d o por el lo, de 

manera q u e m u e r a (/. 2 . C. de falsa nio-

neta.). Y esa m i s m a pena h a n de h a b e r 

los que á sabiendas diesen consejo ó a y u -

da á los q u e falseasen l a m o n e d a , c u a n d o 

la h a c e n , ó los encubriesen en su casa ó en 

su h e r e d a m i e n t o , d. I. pen. en c u y a glosa 

2 dice G r e g o r i o L o p . q u e por falsa m o n e -

da se entiende a q u í toda a q u e l l a que f u e -

re h e c h a por q u i e n no tenia poder para 

h a c e r l a , y lo m i s m o A z e v . en la /. 5 tit. 

1 7 lib. 8 de la Recop. n. 9. E n el vers. 
Otrosí de la misma l. pen. se s u j e t a á p e n a 

arbitraria á los q u e cercenaren la m o n e d a , 

y á los q u e p intaren l a que tuviese m u -

c h o cobre para q u e p a r e z c a b u e n a , ó h i -

c ieren a l q u i m i a , e n g a ñ a n d o á los h o m b r e s 

en hacer les creer lo q u e n o p u e d e ser. A 

estas penas de d. 1. peí», a ñ a d e l a /. 5 d. 

tit. 1 7 lib. 8 de ¡a Recop. la c o n f i s c a c i ó n 

de la m i t a d de los bienes c o n t r a los q u e 

la fabr icaren fa lsa, ó m a n d a r e n ó a c o n s e -

j a r e n f a b r i c a r , y en su c o n f o r m i d a d así Jo 

a f i rman A z e v . en d. /. 5 ». 1 7 , y C o v a r . 

cap. 8 de veter. co/at. numis. in 11. 3 . P e r o 

Antonio G o m . en la /. 83 de Toro n. 4 
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(/ . 4 tit. 17 lib. 8 cíe /a Kecop.) a tendien-

do á la /. 67 tit. 2 i /;7>. ^ de /a Keco/>. en 

c n a n t o m a n d a , q u e n i n g u n a persona sea 

osada de d e s h a c e r , n i fundir» n i cercenar 

las m o n e d a s de o r o , p l a t a y v e l l ó n , q u e 

entónces se l a b r a b a , d e f i e n d e que la c o n -

f i s c a c i ó n debe ser d e todos los bienes ( d . 

I. 2.) 

8 Q u e la casa 6 l u g a r donde se h i c i e -

se l a m o n e d a , debe ser c o n f i s c a d a , lo esta* 

b l e c e expresamente l a d. ult. I. tit. 7 P . 

7 , p o n i e n d o las e x c e p c i o n e s s i g u i e n t e s : 

( / . t eod.) I . S i a q u e l c u y a es la c a s a , 

estuviese tan l e j o s , q u e n o lo pudiese sa-

b e r , ó si l u e g o q u e l o sabe lo descubre. 

I I . Si la casa i u e r e d e m u g e r v i u d a , q u e 

a u n q u e estuviese c e r c a no lo p o d i a saber, 

s ino es q u e lo s u p i e s e c i e r t a m e n t e y lo e n -

cubriese . I I I . S i f u e r e de h u é r f a n o m e n o r 

de 1 4 años; p e r o e n es te caso debe p a g a r 

á la c á m a r a del R e y la e s t i m a c i ó n d e la 

c a s a el q u e t u v i e r e e n g u a r d a al menor , 

s ino es que es tuv iese t a n léjos q u e no lo 

p u d i e s e saber. E n l a p r á c t i c a se a h o r c a a l 

r e o , y se q u e m a e l c á d a v e r del reo de fa l -

s a m o n e d a . 

TITULO XXVII. 
d e l o s a d u l t e r i o s , y d e -

MAS DELITOS CONTRA CASTIDAD. 
r - j ; sr: c ~ . " : ' -v ; . ' . "} .f, • > • . , ( • • / " 

« 

T i t . 1 7 P . 7 tit. 2 0 lib. 8 de la R e c o p . ( 1 ) 

1 , 2 , 3. Del adulterio. 

4 , 5 . Del incesto. 

6, 7 . Del estupro, sodomía, y «tros delitos de 

esta clase. 

8, 9 , 10, 1 1 . De los alcahuetes y rufianes. 

1 2 , 1 3 . De los amancebados. 

1 4 . Se prohiben las casas públicas ó mance-

bías. 

1 5 . De los que fuerzan ó roban mugeres. 

I a neces idad de q u e esta I l u s t r a c i ó n 

B 4 sa lga decentemente c o m p l e t a , n o s 

precisa á v e n c e r el rubor de haber de t r a -

tar del asunto de este título. A d u l t e r i o , d i -

ce la /. 1 tit. 1 7 P . 7 e s : Térro que orne 

face a sabiendas, yaciendo con mu<?er casada, o 

desposada con otro. Por desposada se e n t i e n -

de desposada por palabras de presente, es-

(1) Tit. 5 lib. 4 8 Dig. 
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estuviese tan l e j o s , q u e n o lo pudiese sa-

b e r , ó si l u e g o q u e l o sabe lo descubre. 

I I . Si la casa i u e r e d e m u g e r v i u d a , q u e 

a u n q u e estuviese c e r c a no lo p o d i a saber, 

s ino es q u e lo s u p i e s e c i e r t a m e n t e y lo e n -

cubriese . I I I . S i f u e r e de h u é r f a n o m e n o r 

de 1 4 años; p e r o e n es te caso debe p a g a r 

á la c á m a r a del R e y la e s t i m a c i ó n d e la 

c a s a el q u e t u v i e r e e n g u a r d a al menor , 

s ino es que es tuv iese t a n léjos q u e no lo 

p u d i e s e saber. E n l a p r á c t i c a se a h o r c a a l 

r e o , y se q u e m a e l c á d a v e r del reo de fa l -

s a m o n e d a . 
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d e l o s a d u l t e r i o s , y d e -

MAS DELITOS CONTRA CASTIDAD. 
r — i O. ,'..?*:* : sr. c~." ." ~ v;.'."} .f,• > •. ,. y « 
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J , 2 , 3. Del adulterio. 

4 , 5 . Del incesto. 

6, 7 . Del estupro, sodomía, y «tros delitos de 

esta clase. 

8, 9 , 10, 1 1 . De los alcahuetes y rufianes. 

1 2 , 1 3 . De los amancebados. 

1 4 . Se prohiben las casas públicas ó mance-

bías. 

1 5 . De los que fuerzan ó roban mugeres. 

I a neces idad de q u e esta I l u s t r a c i ó n 

B 4 sa lga decentemente c o m p l e t a , n o s 

precisa á v e n c e r el rubor de haber de t r a -

tar del asunto de este título. A d u l t e r i o , d i -

ce la /. 1 tit. 1 7 P . 7 e s : Térro que orne 

face a sabiendas, yaciendo con tkiiger casada, o 
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(1) Tit. 5 lib. 4 8 Dig. 
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t o e s , c o n c u r r i e n d o l o s e s p o n s a l e s d e p r e -

s e n t e , e n t é r m i n o s q u e h a b i a v e r d a d e r o 

m a t r i m o n i o . á n t e s del . S a n t o , C o n c i l i o d e 

T r e n t o ; e n c u y o t i e m p o s e e s t a b l e c i ó esta 

ley, p o r q u e s i e m p r e e s p i i e n e s t e r q u e l o h a -

y a , p a r a p o d e r h a b e r v e r c i . a d e r o a d u l t e r i o , 

c o m o e s s e n t e n c i a d e t o d o s , y l o p r u e b a 

A z e v . e n l a / . 3 tit. 2 0 lib. 8 de ¡a Rec-jp. 

(/. 6 tit. 1 ad, U JuL de adulter.): d e s u e r -

t e , q u e s e g ú n e l d e r e c h o c i v i l , y p a r a t e -

n e r l u g a r J a s p e n a s q u e é l e s t a b l e c e , e s 

p r e c i s o q u e l a m u g e r s e a c a s a d a c o n o t r o : 

a u n q u e e u e l c a n ó n i c o b a s t a q u e c u a l q u i e -

r a d e l o s d o s , h o m b r e ó m u g e r s e a c a s a d o 

( C í i f j . 1 5 quast. 5 caus. 3 2 . ) . N o e s s u f i -

c i e n t e p a r a q u e u n h o m b r e e s t é t e n i d o á 

l a s p e n a s d e a d u l t e r i o , q u e h a y a y a c i d o 

c o n m u g e r c a s a d a , e s n e c e s a r i o a d e m a s 

q u e s u p i e s e q u e e r a c a s a d a : p e r o l a m u -

g e r q u e l o h i z o á s a b i e n d a s , d e b e s u f r i r 

p o r s u p a r t e l a s q u e l e c o r r e s p o n d e n : l o 

c o n t r a r i o s e r i a , s i t e n i a e l l a m o t i v o j u s t o 

p a r a c r e e r , q u e s u m a r i d o e r a m u e r t o , / . 

5 tit. 1 7 . E l p r o b a r c u a l q u i e r a d e l o s r e o s , 

q u e e l m a t r i m o n i o q u e c o n t r a x o l a m u g e r 

e n f a z d e l a s a n t a m a d r e I g l e s i a , i u é n u -

l o p o r i m p e d i m e n t o d e c o n s a n g u i n i d a d , 

ADULTERIOS V D E M A S D E L I T O S . 3 9 9 . 

a f i n i d a d ú o t r o , - n o l e s e s c u s a r i d e l a s pei-

n e s d e l a d u l t e r i o , / . 4 tit. 20 lib. 8 de la 

Recop. ( 8 1 de Tarj). A n t o n i o G ó m e z e n 

e l coment. de d. !. 8 1 n. 4 8 p r e t e n d e c o n 

b a s t a n t e f u n d a m e n t o , q u e n o d e b e o b s e r -

v a r s e e s t a d o c t r i n a , c u a n d o e l m a t r i m o n i o 

f u e s e n u l o p o r d e f e c t o d e c o n s e n t i m i e n t o ; 

y d e l a m i s m a o p i n i o n e s A z e v e d o e n d.l. 

4 n. 2 5 y siguientes, c i t a n d o á v a r i o s , y e n -

t r e e l l o s á C a s t i l l o , q u e d i c e h a b e r l i b e r t a -

d o p o r e s t e m e d i o á u n a m u g e r , q u e h a . 

b i e n d o c o n t r a í d o m a t r i m o n i o p o r f u e r z a 

c o n s u p n t a : i v a e s p o s o , e s t e l a a c u c a b a d e 

a d ú l t e r a . 

2 S e g ú n l a / . 2 d. tit. 1 7 P . 7 p o -

d í a n a c u s a r á l a m u g e r a d ú l t e r a s u m a r i -

d o , p a d r e , h e r m a n o , t i o , h e r m a n o d e p a -

d r e ó m a d r e ; y e n s u c o n f o r m i d a d a s í ! o 

s e n t a r o n A s o y d e M a n u e l e n s u s Institu-

ciones de Castilla, ¡ib. 2 cap. 19 p'ág. 239 
vers. Aduitertr-, s i n a d v e r t i r , q u e e s t a ley e s -

tá c o r r e g i d a p o r l a /. 2 al fin t i . 1 9 ¡ib. 8 

de la Recc.p. q u e s o l o p e r m i t e e s t a a c u s a -

c i ó n a l m a r i d o , q u e n o p u e d e a c u s a r s o -

l a m e n t e á u n o d e l o s a d ú l t e r o s s i e n d o v i -

v o s , s i n o q u e á a m b o s a d ú l t e r o y a d u l t e r a ; 

l o s h a d e a c u s a r , ó á n i n g u n o , /. 2 tit. 2 » 

Ton. II. S l 
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d. lib. 8 ( 8 o de Toro). A z e v e d o en d. J. 

2 h. 3 i n t e r p r e t a n d o aquel las p a l a b r a s : 

Siendo vivos, j u z g a que p u e d e acusar á u n o , 

s iendo el otro m u e r t o . Y en los nn. siguien-

tes e x a m i n a el c a s o en que u n o estuviere 

presente y el o t r o a u s e n t e , y es de d i c t a -

m e n , q u e d e b e acusar á los dos, s igu iendo 

la c a u s a c o n t r a el uno c o m o presente, y 

contra el otro c o m o ausente . Otros q u e 

al j í c i ta q u i e r e n q u e por aque l las pa labras 

de la Y. 3 siguiente: O d cualquiera de ellos, 

p u e d e en este caso acusar al presente 

solo. Se p u e d e hacer esta a c u s a c i ó n 

delante del j u e z seglar dentro de c i n c o 

anos c o n t a d o s desde q u e sucedió el adul-

terio, y si h u b i e r e sucedido por f u e r z a , 

dentro de 3 0 . l . - ^ d . t h . 1 7 . C o m o los adúl-

teros ponen m u c h o ' c u i d a d o en ocultar su 

del i to, es "este de m u y di f íc i l prueba, p o r 

ello puede p r o b a r s e también por v e h e m e n -

tes sospechas , G ó m e z en d. I. 81 n. 50 y 

de ellas p o n e n dos e x e m p ' o s la /. n d. tit. 

1 7 , y la 12 tit. 14 P . 3. 

3 L a /. 3 d. tit. 20 pone las penas 

contra los adúl teros , á s a b e r : Q u e el m a -

r ido , que los hal lare y a c i e n d o j u n t o s , los 

p u e d e m á t a r á los dos : p e i o no matar a l 

ADULTERIOS Y DE5IAS DELITOS. 4 0 1 . 

« n o y dexar al otro, si p u d i t i e matar á 

a m b o s . Y q u e si los. a c u s a r e á ambos, ó á 

c u a l q u i e r a de ellos, aque l q u e fuere j u z -

g a d o debe ser m e t i d o en su p o d e r , para 

q u e h a g a de él, y de sus b ienes lo q u e 

q u i s i e r e : Y q u e la muger no se p u e d a ex-

c u s a r de responder á la a c u s a c i ó n del m a -

rido, p o r q u e d i g a q u e quiere probar q u e 

el m a r i d o c o m e t i ó t a m b i é n a d u l t e r i o . E l 

m a r i d o , q u e m a t a r e por su p r o p i a a u t o -

r idad al adúltero y k la a d ú l t e r a , a u n q u e 

los tomen en f ragante del i to, y sea j u s t a -

m e n t e h e c h a l a m u e r t e , no gane, la dore, 

n i los bienes del que m a t a r e ; salvo si los 

m a t a r e ó condenare por a u t o r i d a d de la 

j l e t i c i a : así lo dispone la /. 5 d. tit. 20 

a ñ a d i e n d o , q u e en este ú l t i m o caso se-

g u a r d e la /. del Fuero, q r e e^ fa 1 de d. 

tir. 20 la c u a l d ispone, q u e entónces si tu-

vieren hi jos los dos r e o s , ó el u n o de 

ellos, hereden sus b i e n e s ; y q u e si por ven-

tura la m u g e r no fuere en c u l p a , y fuere 

f o r z a d a , no h a y a pena. N a d a e n c o n t r a m o s 

en las leyes de la Recopilación s o b r e el con-

tenido de la I. 6 tit. 1 7 P . 7 (y . 7 ad. I. 

Jul. de adult.) q u e despues de establecer 

que el g u a r d a d o r no p u e d e c a s a r , ni dar 
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por muger da srf h i j o ó nieto á la huérfa-

n a , que t u v o cri 'guarda', salvo si el padre 

de ella la h i iS ie 'e 'dà'spòsatfo en su v i d a 

f o n a l g u n o >de e ' iòs, <5 lo mandase hacer 

cñ su testamento : m a n d a que el g u a r d a -

dor quii lo contrar io h i c i e r a - d e b e rcc ibir 
p o r ello pe ña de adulterio,' en c v y a ' fhs, l 

dice G r e g c r , L o p . no tener en el dia l u -

g a r està pena. Y si el t a l ' gtia'rdudor sin ' 

casarse , c o n la h u é r f a n a la v igiase, m a n d a 

l a misma ley, q u e séa désterrado para siem-

pre , y q u e todos sns bienes sean conf isca-

dos, sino tuviere descendí tetes ó ascendien-

tes dentro del tercer g r a d ó . 

4 Basta de adulterios. Incesto es t a m -

b i é n grave del i to , el cual l e c o m e t e cuan-

d o uno y a c e á sabiendas con su par ienta 

déntro de! c u a r t o groado, tanto de consan-

g u i n i d a d , c o m o por a f in idad, ó con su co-

m a d r e , ó cdn rel ig iosa p r o f e s a ; y e s o : m i s -

m o es ds la n-Uger q u e comete maldad 

c o n hombre de otra ley , I. 7 d. tit. 20 /. 

1 3 iit. 2 P , 4 . /. 1 tit. 18 P. 7 . L a c o m -

p u t a c i ó n de g r a d o s en e í te part icu lar , de-

b e ser la car/cuica , c o m o advier te A7eve-

d o en d. I. 7 »». 1 9 y 30. E s t a /. 7 cuan-

d o habla de "tos af ines , $t>lo d i c e ton cuña-
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do, sin expresar grados, y la citada ley de 

¡a P. lo expresa c o n l a misma e x t e n s i ó n 

del cuarto g r a d o q u e en los c o n s a n g u í -

neos. P e r o a tendiendo A z e v e d o á q u e por 

e l C o n c i l i o de T r e n t o el i m p e d i m e n t o de 

m a t r i m o n i o que n a c e de la af inidad, n o 

p a s a del s e g u n d o g r a d o , cuando esta p r o -

v i e n e de c ó p u l a i l íc i ta, e x a m i n a c o n m u l -

t i tud de razones por una y otra parte la 

c u e s t i ó n de si esta l imitac ión deberá te-

n e r también lugar e n nuestro asunto, p a -

r a decirse q u e y a no será incesto el y a -

c e r c o n m u g e r par ienta por af inidad de 

c ó p u l a i l íc i ta en los grados tercero ó c u a r -

t o ; y q u e d a tan perplexo, q u e n o se atre-

ve á resolver. C o n e f e c t o son de m u c h o 

peso las razones de ambas partes. 

5 A l incestuoso, d ice la /. 1 d. tit. 1 8 , 

q u e le puede a c u s a r c u a l q u i e r del pueblo , 

ó ante el j u e z donde f u é h e c h o el y e r r o , 

<5 ante el q u e h a poder de a p r e m i a r al 

a c u s a d o ; y q u e puede ser a c u s a d o de este 

y e r r o todo h o m b r e q u e lo h i c i e r e , salvo 

el m o z o m e n o r de 1 4 anos, y la m o z a d e 

J 2, y q u e tanto el h o m b r e c o m o la m u g e r 

q u e c o m e t e este del i to , debe haber la pena 

de l a d u l t e r i o : y la c i t a d a /, 7 de ¡a Recop. 
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añade la c o n f i s c a c i ó n de l a m i t a d de sus" 

bienes. Y si a l g u n o c a s a s e á sabiendas c o n 

par ienta hasta el g r a o re fer ido , ó se j u n -

tase con e l la c a r n a k n e n t e , so color de m a -

tr imonio , y f u e r e h o m b r e h o n r a d o , debe 

p e r d e r la honra y el Jugar q u e tenia , y 

ser desterrado p a r a s i e m p r e ; y s ino t u v i e -

re hi jos leg í t imos d e o t r o m a t r i m o n i o , to-

dos sus bienes c o n f i s c a d o s . Y si f u e r e h o m -

bre v i l , debe ser a z o t a d o p ú b l i c a m e n t e , y ser 

desterrado para s i e m p r e . Y n o p u e d e el 

q u e dió al otro por este m o t i v o , recobrar-

lo , porque c o m e t i ó t o r p e z a dándolo , y es 

]wira la c á m a r a del R e y , /. 6 1 tit. 1 4 P . 

5 , de lo c u a l h e m o s h a b l a d o en el tit.- 21 

n. I I . 

6 O t r o delito h a y l l a m a d o estupro, del 

n o m b r e lat ino stuprunu S u c e d e cuando u n o 

c o r r o m p e k m u g e r r e l i g i o s a , ó v irgen, ó 

v i u d a , que son de b u e n a f a m a , a u n q u e 

d i g a q u e lo h i z o c o n p l a c e r de el la. I. 1 

tit. 1 9 P . 7 . P u e d e n a c u s a r de este de l i -

to los mismos q u e de l i n c e s t o . S u pena es 

la conf iscación de la m i t a d de sus bienes, 

si el reo fuese h o n r a d o ; y si fuese vi l l a 

de ser a z o t a d o p ú b l i c a m e n t e , y desterrado 

por c i n c o a ñ o s . P e r o d e b e m o s adver t i r , 
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•que el rigor de las penas e n delitos d e lu-

Xuria, q u e h e m o s re fer ido con re lac ión á 

Jas leyes q u e las e s t a b l e c e n , no están e n 

u s o , ó porque se a t iende á la f r a g i l i d a d 

del hombre en c o m e t e r l o s , ó p o r q u e estos 

reos suelen tener poderosos protectores, 6 

por a l g u n a otra c a u s a . E n este de q u e h a -

b lamos, suele seguirse l o q u e dispone el 

d e r e c h o c a n ó n i c o en el cap. I de las decre-

tales de Greg. IX de adult. et stupr. á saber , 

que el estuprador se case c o n la es tuprada , ó 

la dote, a l t e r n a t i v a , y no c o p u l a t i v a m e n t e : 

a u n q u e d. cap. hable a s í ; y sue le a ñ a d i r s e , 

que si escogiere el dotar la , s u f r a otra p e n a 

leve, G o m . en la /. 80 de Turo n. 5 y cuatro si-

guientes, y d i c e al n. 1 4 no h a b e r c o s t n m b r e 

de imponerse esta pena, c u a n d o la e s t u p r a d a 

es v i u d a . E r a costumbre, q u e á i n s t a n c i a de 

la m u g e r q u e just i f i caba estar e s t u p r a d a . s e 

ponía preso desde luego al q u e e l l a d e c i a ha-

ber sido su e s t u p r a d o r ; pero p o r Real órden 

de 30 de octubre de 1 7 9 6 se m a n d a n o se Ies 

p o n g a presos á los tales, sino q u e h a n de afian-

z a r q u e estarán á d e r e c h o ; y si no hal laren 

fiadores prestar c a u c i ó n j u r a t o r i a , y tener 

por cárce l su l u g a r y a r r a b a l e s . 

7 L a s penas de los q u e c a s a r e n se-
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r u n d a v e z durante su primer matr imonio , 

se p u e d e n ver en la ley 1 6 tit. 1 7 P . 7 , 

y en las 5 , 6 y 7 tit. 1 lib. 20 de la Rccup. 

L a s q u e incurren los m a r i d o s , que por pre-

c i o consienten que sus m u j e r e s sean m a -

las de su cuerpo, ó de otra m a n e r a las in-

d u x e r e n 6 traxeren á e l lo , en la l. ult. d. 

tit 20. L o s q u e comet ieren el gravís imo 

p e c a d o de sodomía nefando contra la na-

t u r a l e z a , deben ser q u e m a d o s , y sus b ie-

nes quedan confiscados por el mismo he-

c h o , c u y a pena han de sufrir t a m b i é n 

aquel los , q u e atentaron el a c t o sin poderlo 

perf ic ionar ó c o n s u m a r : todo lo cual , y e l 

m o d o de poderse probar esta del i to, se es-

tablece en las dos leyes del tit. 21 d. lib. 8 

A n r . G o m . en d. I. 80 cié Toro, o. 3 3 d i -

c e , q u e v i ó executarse esta sentencia en 

T a l a v e r a . Habla también de este delito el 

tit. 21 P . 7 . 

8 T a m b i é n es preciso q u e hablemos 

de los a l c a h u e t e s , rufianes y a m a n c e b a d o s , 

porque h a y sus títulos, quo ti atan de ellos 

en las Partidas, y en la Recopilación. C r e e -

m o s q u e es n i n g u n a la d i f e r e n c i a entre al-

c a h u e t e s y rufianes, ó á lo m a s m u y le-

v e , d i c i e n d o q u e - e l n o m t r e alcahuete es 
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fgenérico, q u e cont iene c i n c o especies , q u e 

uego veremos : y el de rufir-n pertenece á 

l a tercera de ellas. H a b l a r é m o s pues b a x b 

de este c o n c e p t o , q u e a p o y a m o s con la 

autoridad de D . S e b a s t i a n de C o v a r r ú b i a s 

en su tesoro de la lengua Castellana, en las 

c i tadas palabras . Sea de esto lo q u e fuere , lo 

c ier to es, q u e tanto en dicho tesoro c o m o 

en el d i c c i o n a r i o d e la l e n g u a C a s t e l l a n a , 

se da á unos y á otros p o r correspondien-

te en l a l e n g u a lat ina la v o z leño. 

9 A l c a h u e t e s , d ice el princ. deI tit. 2 2 

P . 7 son u n a m a n e r a de g e n t e de q u e vie-

ne m u c h o mal á la t i e r r a ; p o r q u e sus p a -

labras d a ñ a n á los q u e los c r e e n , y I03 

traen al p e c a d o de la l u x u r i a . Y e x p l i c a n -

d o la /. 1 d. tit. 22 lo q u e es a l c a h u e t e , 

d i c e q u e e n lat in se l l a m a leño , y e s : El 

que engaña á las muger es, sosacando y hacién-

dolas hacer maldad de sus tucrpos.'Y a ñ a d e 

ser c i n c o sus maneras ó e s p e c i e s : I. L a t'e 

los v t l l a c o s malos, q u e g u a r d a n las m a l a s 

m u g e r e s q u e es t tn en los l u g a r e s públicos 

( y a no las h a y en E s p a ñ a p o r la miseria 

c o r u i a de D i o s , c o m o v e r e m o s al n. 1 4 ) 

t o m a n d o su parte de lo q u e el las g a n a n . 

I I . L a de los q u e a n d a n por t r u j a m a n e s 6 

Tom. //. 



corredores a l c a h u e t e a n d o las m u g e r e s q u e es-

tán en sus c a s a s para los v a r o n e s , por a l -

g o q u e de el los reciben. I I I . C u a n d o los 

h o m b r e s t i e n e n en sus casas m o z a s á s a -

b iendas , p a r a h a c e r m a l d a d de sus c u e r -

pos, t o m a n d o de el las lo q u e así g a n a r e n . 

I V . C u a n d o el hombre es tan v i l , que se 

h a c e a l c a h u e t e de su m u g e r . V . C u a n d o 

a l g u n o c o n s i e n t e , q u e a l g u n a m u g e r c a s a -

d a ú otra d e buen lugar h a g a forni f ic io 

en su c a s a por a lgo que le den , a u n q u e 

n o ande p o r t r u j a m a n entre ellos (/ . 4 § . 

2 de iis qui not. tnfam. /. 43 per tot. de rit. 
nupt.). Y a ñ a d e c o n m u c h a r a z ó n d. I. 1 

q u e n a c e m u y gran yerro d e estas tales 

c o s a s ; p u e s por la m a l d a d de ellos m u -

c h a s m u g e r e s , q u e son buenas se tornan 

m a l a s ; y a u n las q u e han e m p e z a d o , se 

h a c e n c o n el bul l i c io de ellos peores. Y 

a d a m a s y e r r a n los a l c a h u e t e s en sí m i s -

m o s , a n d a n d o en estas malas conversac io-

nes, y h a c e n errar á las m u g e r e s , aduc ién-

dolas á h a c e r m a l de sus cuerpo» y q u e -

dan d e s p u e s deshonradas por e l los ; y q u e 

á las v e c e s se levantan por los h e c h o s de 

ellos p e l e a s , y m u c h o s desacuerdos y m u e r -

tes de h o m b r e s . 
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1 0 Puede a c u s a r a los a lcahuetes c u a l 

q u i e r a del pueblo d o n d e se c o m e t e n esto 

delitos; y si fueren b e l l a c o s , s e g ú n d i x i m o 

en el n. antecedente, d e b e el j u e z e c h a r f u e -

r a del lugar á e l los y á ellas. Y si a l g u -

no a lqui lare á s a b i e n d a s sus casas á m u g e -

res m a l a s , p a r a h a c e r de ellas puter ía , d e -

be perder las casas , y ser para la c á m a r a 

del R e y , y a d e m á s p a g a r d iez l ibras de 

oro. S iendo la a l c a h u e t e r í a de la e s p e c i e 

I I I . en que los a l c a h u e t e s t ienen en su 

casa m o z a s , t o m a n d o p r e c i o de la m a l d a d 

d e sus cuerpos, q u e les hacen h a c e r , d e b e n 

los tales casarla?, d á n d o l e s de lo s u y o tan-

ta dote de q u e p u e d a n v i v i r , y si no q u i -

s ieren <5 n o h u b i e r e n de q u é h a c e r l o , deben 

m o r i r por ello. Y l a m i s m a pena de m u e r -

te deben sufrir los a l c a h u e t e s de las espe-

cies I V , y V . E n l a s m n g e r e s a l c a h u e t a s 

t iene l u g a r todo lo q u e h e m o s d i c h o d e 

los a l c a h u e t e s , s e g ú n la /. 2 d.tit. 22 q u e 

establece c u a n t o a c a b a m o s de d e c i r en e s -

te n. 1 0 , y por la /. 4 tit. 6 P. 7 todos los 

a lcahuetes son i n f a m e s . 

1 1 L a s leyes de l a Reccpi/asion se q u e -

j a n también m u c h o de los ruf ianes. L a 4 

tit. 1 1 lib. 8 d i c e , q u e son m u c h o s 



los ruidos, e s c í n d a l o s , muertes y heridas 

de h o m b r e s , q u e se recrescen por ellos, á 

c a u s a de q u e p o r estar ociosos, y otras co-

sa; q u e se o r g i n a n de ello, son los c a u -

5a ores de l o ? daños. Y prohibe que las 

nuigéres p u b l i c a s , que se dan por dinero , 

t e n g a n h i f i a n e , so pena q u e cualquier de 

ellas q u e lo t u v i e r e , q u e !e sean da os pú-

b l i c a m e n t e c i e n azotes , por c a d a v t z que 

f u e r e h a l l a d o q u e lo t iene pública ó secre-

t a m e n t e ; y a d e m a s pierda la ropa q u e t u -

v iere v e s t i d a , c u y a mitad sea para el j u e z , 

y la otra p a r a l o s a lguac i les , y si éstos í u e -

r e n n e g l i g e n t e s , para el acusador ó d e m a n -

da lor. Y e n s e g u i d a m a n d a , q u e no h a v a 

ruf ianes en l a corte , ni en las c iudades ni 

v i l las del R e y n o , y q u e si fueren hal lados 

se les den p o r la p r i m e r a v e z á c a d a u n o 

c i e n azotes p u b l i c a m e n t e ; q u e por la s e g ú n » 

d a sean d e s t e r r a d o s por toda su v i d a de la 

corte y l u g a r ¿ o n d e f u e r e n hal lados; y por 

l a t e r c e r a , q u e s e a n a h o r c a d o s . Y q i e á m a s 

de e=fo p i e r d a n las a r m a s y ropa , q u e c o n -

sigo t r a x e r e n c a d a v e z q u e f u e r e n t o m a -

dos, s i e n d o i a m i t a d para el j u e z q u e ios 

sentenciaré , y la, otra m i t a d p a r a t i a c u -

saJor, Y dá f a c u l t a d p a r a "que c u a l q u i e r 
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ra persona p u e d a t o m a r y prender por su 

p r o p i a autoridad al r u f i á n , donde q u i e r a 

q u e lo hal lare , y l levarle l u e g o sin deten-

c i ó n á la j u s t i c i a , para q u e e n él e x e c u t e 

las penas re ler idas . L a l. 5 siguiente v a r i a 

a l g o , m a n d a n d o q u e la p e n a por la p r i m e -

r a v e z sea de v e r g ü e n z a , y por la s e g u n -

da le sean dados c ien azotes , c o n la a ñ a -

d i d u r a de seis años de g a l e r a s por la p r i -
r n e r a ' i ga leras perpetuas por la s e g u n d a . 

L a ley 10, q u e I03 seis a ñ o s de galera» sean 

d i e z ; pero c o m o éstas n o están en uso, p a -

rece que la subrogac ión de esta pena sea 

al arbitr io del j u e z , mientras n o h a y a otra 

subrogada por la ley . 

12 El tit. 19 del lib. 8 de la Recop. ha-
bla de los a m a n c e b a d o s , de c u y o asunto 

nos ob l iga á decir a l g o nuestro e m p e ñ o de 

í o r m a r c o m p l e t a esta ilustración. L a ley 1 

despues de lamentarse j u s t i s i m á m e n t e d e 

q u e h a y a c lér igos , y otros ministros de D i o s 

q u e se ensucien por este c a m i n o ; m a n d a 

q u e c u a l q u i e r m u g e r q u e fuere h a l l a d a ser 

p ú b l i c a m a n c e b a de c lér igo ó f r a y l e , sea 

p o r la pr imera v e z c o n d e n a d a á pena de 

u n m a r c o ele p la ta , y destierro de u n a ñ o 

d d lugar donde v iv iere , y de su tierra* y 
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p o r la s e g u n d a sea la pena de otro m a r -

c o , y dest ierro de dos aííos; y por la ter-

c e r a á l a pena del m a r c o , y q u e se le 

den p ú b l i c a m e n t e c ien azotes ; y que los 

p a r t i c i p a n t e s del m a r c o no puedan l levar 

s u p a r t e , sin que p r i m e r o se execute la pe-

n a de destierro y azotes , con penas graves , 

q u e e x p r e s a , á los jus t ic ias que no ío cum-

p l a n . L a /. 2 p r e v i e n e , q u e si v iniere à 

n o t i c i a d e la j u s t i c i a q u e a l g ú n c lér igo t ie-

n e m a n c e b a publ ica , y está en su c a s a , h a -

g a de e l l o i n f o r m a c i ó n , y si l a ha l lare bas-

t a n t e , p a r a que la tal m u g e r p u e d a ser p r e -

s a , p u e d a por sí ó por su a l g u a c i l con su 

m a n d a m i e n t o entrar á buscar la , y pren-

d e r l a en l a casa del tal c l é r i g o , y que e n 

otros t é r m i n o s no puedan ser buscadas las 

casas de los c lér igos sin ser ellas ántes con-

d e n a d a s . Y d e c l a r a la misma l. q u e n i n -

g u n a m u g e r casada p i u d a decirse m a n c e -

b a de c l é r i g o , ó f r a y l e , ó casado; y q u e n o 

p u e d a ser d e m a n d a d a en juic io ni fuera 

de él, s ino por su marido. P e r o si este c o n -

sintiere q u e su m u g e r estuviese públ icamen-

te en a q u e l p e c a d o con el c lér igo , l a de-

be l l a m a r la j u s t i c i a , y habiéndola oído, 

¿ s e c u t a r en e l la las penas q u e hal lare s e -
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g u n d e r e c h o . L a /. 3 quiere, q u e las m u -

geres , que despues de haber sido pública» 

m a n c e b a s de a l g u n o s c lér igos , se c a s a n c o n 

cr iados de éstos ú otras personas s e m e j a n -

tes para e n c u b r i r su delito, p e r m a n e c i e n d o 

así en la casa del c l é r i g o , sean c a s t i g a d a s 

c o m o m a n c e b a s públ icas , con las penas de 

l a /. 1 Líen así c o m o si tales m u g e r e s no 

fuesen casadas; y a u n q u e sus maridos no 

las acusen, y d igan q u e no q u i e r e n q u e las 

j u s t i c i a s las cas t iguen. T r a t a r de las penas 

en que incurren tales c l é r i g o s , p e r t e n e c e 

a l d e r e c h o canónico. Sin e m b a r g o se e x -

presan v a r i a s en el tit. 6 P. 1 , y refiere a l -

g u n a s Azc-vede en d. I. 1 desde el *. 1 0 7 . 

1 3 L.a /. 5 d. tit. 1 9 m a n d a , q u e c u a l -

q u i e r hombre casado de c u a l q u i e r es tado , 

y cóndic ion q u e sea, q u e t u v i e r e m a n c e b a 

p ú b l i c a m e n t e , p ierda el q u i n t o de sus b i e -

nes hasta la cuantía de d iez mil m a r a -

v e d í por c a d a vez que se l a hal laren; y q u e 

d i c h a pena sea puesta p o r la j u s t i c i a , ca 

poder de u n pariente ó dos de la m u g e r , 

que sean abonados, y la tengan de m a n i -

fiesto para que si ella quisiere casar y h a -

cer v i d a honesta , le sea d a d a por bienes 

dótales al m a r i d o , que c o n ella casare, y 
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cstcn depos i tádos d ichos bienes hasta u n 

a ñ o ; y si q u i s i e r e entrar en órden, sea d a -

da d i c h a p e n a para q u e con ella se m a n -

t e n g a en el m o n a s t e r i o ; y si no quisiere c a -

sar ni entrar en orden, se le pueda dar d i -

cha cuant ía p a r a q u e c o n ella se p u e d a 

m a n t e n e r , si se probare haber v iv ido hones-

tamente en t o d o el a ñ o , después de haber 

sicio q u i t a d a del mal estado; pero tornando 

¿ v i d a torpe é inhonesta , se divida en tres 

p a r t e s entre l a c á m a r a del R e y , el a c u s a -

d o r y el j u e z . E n la /. 6 del mismo título 1 9 

se m a n d a , q u e c u a l q u i e r hombre , que m u -

j e r casada a g e n a sacare , y la tuviere pu-

b l i c a m e n t e por m a n c e b a , seyendo requer i -

do por el a l c a l d e , ó por su m a r i d o , que l a 

entregue a la j u s t i c i a , y no lo quisiere ha-

c e r , y le f u e r e probado, demh3 de las p e r a s 

del derecho, p i e r d a la mitad de los bienes, 

y sean p a r a la c á m a r a . Y que t a m b i é n 

s e a para la c á m a r a la mitad de I03 

bienes de a q u e l que , siendo c a s a d o , t o m a 

"mancaba, y v i v e con ella jur.tame'nte en u n a 

casa , y no en casa con su m u g e r . 

1 4 Y finalmente, la última de d. tít. 1 9 

t a a n d a , q u e c u n i n g u n a c i u d a d , vi l la ó lu-

g a r de éstos R e y n o s p u e d a h a b e r m a n c e b í a 

ó c a s a públ ica , p r e v i n i e n d o á las j u s t i c i a s , 

que c a d a u n o en su diitritO lo c u i d e , so 

p e n a de p r i v a c i ó n del o f ic io , y de c i n c u e n -

t a m i l maravedís apl icados p o r tercias par-

tes á la_cámara , j u e z y d e n u n c i a d o r . 

1 5 F o r z a r ó robar m u g e r v i r g e n <5 c a -

sada , ó re l ig iosa ó v i u d a , q u e v i v e honesta-

m e n t e en su casa , es t a m b i é n de l i to m u y 

grave de esta c lase , del c u a l p u e d e n a c u -

sar los parientes de la r o b a d a , y si ellos 

no quis ieren, c u a l q u i e r a del p u e b l o , y n o 

solo á los q u e h ic ieron la f u e r z a , sino t a m -

bién a los q u e los a y u d á r o n , /. 1 /. 2 tít. 

20 tr. 7 . E l que robare a l g u n a de las r e -

cr íe las m u g e r e s , ó y a c i e r e con ella por f u e r -

z a , debe m o r i r p o r ello, {§. 8 d e p u h U 

jud.) y a d e m á s deben ser todos sus bienes, 

de Ja m u g e r r o b a d a ó f o r z a d a . P e r o si d e s -

p u é s de esto el la de su g r a d o se casare c o n 

el que la robó ó f o r z ó , no t e n i e n d o o t r o 

m a r i d o , los bienes del forzador deben ser 

del p a d r e ó de la m a d r e de l a m u g e r f o r -

z a d a , si estos n o consint ieron en la f u e i z a 

m en el c a s a m i e n t o ; y si se probare h a b e r 

consentido, h a n de ser todos de la c á m a r a 

t!LÍ//' S a c á n d 0 3 e á n t e s l a s dotes, y 
5 3 



las arras de la m u g e r del q u e h i z o l a fuer«« 

z a , y las d e u d a s q u e hubiere h e c h o h a s t a 

a q u e l dia en q u e f u é d a d a la sentenc ia c o n -

t r a él . Y si la m u g e r f u e s e m o n j a ó r e l i g i o -

sa, todos los b ienes del forzador deben ser 

del monaster io de d o n d e la sacó. Y tiene t a m -

b i é n l u g a r esta p e n a , a u n q u e la m u g e r fue-

se esposa, ó c o m o so lémos d e c i r , o t o r g a d a 

del forzador . Y la m i s m a deben h a b e r los 

q u e a y u d a r o n á s a b i e n d a s á robarla ó for-

z a r l a . M a s si la m u g e r no fuese de las r e -

f e r i d a s , estará el r o b a d o r tenido á pena a r -

b i t r a r i a que i m p o n d r á el j u e z , a tendidas las 

c i r c u n s t a n c i a s del f o r z a d o r , y de la m u g e r , 

y del l u g a r y t i e m p o e n q u e lo h i z o , /. 3 

d. tit. 2 0 . 

INDIAS. L a m i s m a real órden, q u e c i t a 

el a u t o r sobre estupros a l n ú m e r o 6 , r i g e 

en estos reynos e n órden á u n i f o r m a r las 

diferentes p r á c t i c a s , q u e s e g u í a n los j u e c e s 

ordinarios , y t r i b u n a l e s superiores del r e y -

n o , en la s u b s t a n c i a c i ó n y d e t e r m i n a c i ó n 

de las causas de e s t u p r o , p a r a lo q u e s e 

m a n d a por p u n t o g e n e r a l , q u e dándose p o r 

• e l - r e o fianza de estar á d e r e c h o , y p a g a r 

j u z g a d o y s e n t e n c i a d o , no,se le moleste c o n 

^prisiones y arrestos & c . vease el d iar io do 
esta capi ta l n u m e r o 9 0 2 . 
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A u n q u e sobre el c r i m e n de p o l i g a m i a 

t e n i a j u r i s d i c c i ó n p r i v a t i v a el t r i b u n a l de l a 

I n q u i s i c i ó n , h o y c o n o c e l a j u s t i c i a real o r d i -

n a r i a e n los términos q u e previene la real céd. 

de 5 defeb. de 1 7 7 0 , c o m u n i c a d a á las I n d i a s 

por otra de 10 de agos. de 1 7 8 8 , véase al Colcn 

juzg. mil. t. 4 p . 4 6 . Si el de l incuente es i n d i o , 

debe ser a m o n e s t a d o p o r dos v e c e s ántes d e 

imponérse le la p e n a , c o m o lo previene la /. 4 

tit. i lib. 6 Rec. Ind. Y a u n q u e el i n d i o s e a 

infiel no se le debe p e r m i t i r la p o l i g a m . /. 5 tb. 

TITULO XXVIII. 
D E L A S U S U R A S , Y D E L O S 

JUEGOS Y J U G A D O R E S . 

T i t . 6 y 7 l ib , 2 d e la R e c o p . ( 1 ) . 

1» 2» 3> 4« De I** "surtt, 

5 , De la aseguración. 

6y 7 . De los juegos. 

I T T s u r a y l o g r o , q u e c o m o d i c e la /. 

I tit. 6 lib. 8 de la Recop. es pe-
c a d o m u y g r a n d e , p r o h i b i d o por la l e y na-

t u r a l y d i v i n a , c o m o c o s a q u e pesa m u -

c h o á D i o s , y p o r q u e v i e n e n daños y t r i -

jfi) Tit. l l¡b, ZZ Dig. Tit, 5 líb. 11 etd. 
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a q u e l dia en q u e f u é d a d a la sentenc ia c o n -

t r a él . Y si la m u g e r f u e s e m o n j a ó r e l i g i o -

sa, todos los b ienes del forzador deben ser 

del monaster io de d o n d e la sacó. Y tiene t a m -

b i é n l u g a r esta p e n a , a u n q u e la m u g e r fue-

se esposa, ó c o m o so lémos d e c i r , o t o r g a d a 

del forzador . Y la m i s m a deben h a b e r los 

q u e a y u d a r o n á s a b i e n d a s á robarla ó for-

z a r l a . M a s si la m u g e r no fuese de las r e -

f e r i d a s , estará el r o b a d o r tenido á pena a r -

b i t r a r i a que i m p o n d r á el j u e z , a tendidas las 

c i r c u n s t a n c i a s del f o r z a d o r , y de la m u g e r , 

y del l u g a r y t i e m p o e n q u e lo h i z o , /. 3 

d. tit. 2 0 . 

INDIAS. L a m i s m a real órden, q u e c i t a 

el a u t o r sobre estupros a l n ú m e r o 6 , r i g e 
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n o , en la s u b s t a n c i a c i ó n y d e t e r m i n a c i ó n 

de las causas de e s t u p r o , p a r a lo q u e s e 

m a n d a por p u n t o g e n e r a l , q u e dándose p o r 

• e l - r e o fianza de estar á d e r e c h o , y p a g a r 

j u z g a d o y s e n t e n c i a d o , no,se le moleste c o n 

^prisiones y arrestos & c . vease el d iar io do 
esta capi ta l n u m e r o 9 0 2 . 
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n a r i a e n los términos q u e previene la real céd. 

de 5 defeb. de 1 7 7 0 , c o m u n i c a d a á las I n d i a s 

por otra de 10 de agos. de 1 7 8 8 , véase al Colcn 

juzg. mil. t. 4 p . 4 6 . Si el de l incuente es i n d i o , 

debe ser a m o n e s t a d o p o r dos v e c e s ántes d e 

imponérse le la p e n a , c o m o lo previene la /. 4 

tit. i lib. 6 Rec. Ind. Y a u n q u e el i n d i o s e a 

infiel no se le debe p e r m i t i r la p o l i g a m . /. 5 tb. 

TITULO XXVIII. 
D E L A S U S U R A S , Y D E L O S 

JUEGOS Y J U G A D O R E S . 

T i t . 6 y 7 l ib , 2 d e la R e c o p . ( 1 ) . 

1» 2» 3> 4« De I** usuras, 

5 , De la aseguración. 

6y 7 . De los juegos. 

I T T s u r a y l o g r o , q u e c o m o d i c e la /. 

I tit. 6 lib. 8 de ¡a Recop. es pe-

c a d o m u y g r a n d e , p r o h i b i d o por la l e y na-

t u r a l y d i v i n a , c o m o c o s a q u e pesa m u -

c h o á D i o s , y p o r q u e v i e n e n daños y t r i -

jfi) Tit. I lib, 22 Dig. Tit, 5 lib. 11 e$d. 



b u l a c i o n e s á las t ierras, se define d i c i e n d o 

s e r : Ganancia que viene de! mutuo, ó : Au-

mento por razón del mutuo, que debe pagar el 

mutuario , de la suerte 4 capital que recibió. 

N o es menester q u e el m u t u o sea e x p r e s o , 

b a s t a p a l i a d o . L o usáron m u c h o los j u d í o s 

y m o r o s c u a n d o los h a b í a en nuestra E s -

p a ñ a , á t ítulo de a l g u n a s cartas y pr iv i le-

g i o s q u e o b t u v i e r o n ; pero i n d e b i d a m e n t e 

c o m o lo reconoce y r e v o c a todo entera-

m e n t e , prohibiéndolo para s iempre d. I. j. 

L a /. 4 del mismo tit. s i g u i e n d o el m i s m o 

e s p í r i t u de j u s t i c i a y p i e d a d á favor de los 

m i s e r a b l e s sobre, q u i e n e s c a r g a este m a l , 

m a n d a q u e c u a l q u i e r cr is t iano ó cr i s t iana , 

d e c u a l q u i e r estado y c o n d i c i o n que f u e -

s e , q u e diere á u s u r a , pierde t o d o lo q u e 

d i e r e ó prestare, y q u e sea de a q u e l q u e 

r e c i b i e r e el emprést i to , y p e c h e otro tanto 

c o m o fuere la c u a n t í a q u e diere á l o g r o , 

l a t e r c e r a parte para el a c u s a d o r , y las 

o t r a s dos para la c á m a r a del R e y : Y q u e 

si este reo c a e s e g u n d a v e z en este delito 

d e s p u é s de haber sido c o n d e n a d o , p i e r d a 

l a m i t a d de sus bienes con el m i s m o d e s -

t i n o , y si tercera v e z , todos sus bienes c o n 

el p r o p i o destino, Y p r e v i e n e t a m b i é n , q u e 
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los autores de los c o n t r a t o s u s u r a r i o s , q u e 

h u b i e s e n r e c i b i d o t o d o l o q u e d i é r o n , no 

p u e d e n y a haber m a s , a u n q u e por r a z ó n 

de usuras se les d e b i e r e a l g o . 

2 P o r c u a n t o los q u e h a c e n contratos 

usurar ios lo e n c u b r e n c o n m u c h o c u i d a -

d o , y por ello suele ser d i f í c i l la p r u e b a , 

q u i e r e la misma ley, q u e si f u e r e n dos, tres 

ó m a s los q u e j u r a r e n sobre los santos 

E v a n g e l i o » , q u e r e c i b i é r o n a l g o de a l g u n o 

á logro , v a l g a su t e s t i m o n i o , a u n q u e c a d a 

u n o d i g a su h e c h o , s i e n d o las personas ta-

les, q u e ent ienda el q u e lo h u b i e r e de j u z -

g a r , que son de c r e e r , y h a y a a d e m a s a l -

g u n a s presunciones y c i r c u n s t a n c i a s , p o r -

q u e v e a el j u e z ser v e r d a d lo q u e d i c e n ; 

y para p r e c a v e r q u e los h o m b r e s no se 

m u e v a n con c o d i c i a á d a r tes t imonio c o n -

tra v e r d a d , m a n d a , q u e los tales testigos 

c o m o estos, no h a y a n c o s a n i n g u n a de es-

to q u e d i e r e n su t e s t i m o n i o , sa lvo si lo 

p r o b a r e n por p r u e b a c u m p l i d a : m a s , q u e 

l a ta l p r u e b a s irva p a r a el d e r e c h o q u e 

p e r t e n e c e á la c á m a r a de l R e y , y al que 

lo a c u s a r e . A z e v . e n d. I. 4 nn. 1 , y 2, y 

C o v a r . 3 var. cap. 3 n. 5 j u z g a n , q u e cuan-

do Ja u s u t a se p r o b a r e p o r estas p r u e b a t 



p r i v i l e g i a r í a s , n o se d e b e n i m p o n e r l a s p e -

n a s r e f e r i d a s , s i n o o t r a s s e g ú n el a r b i t r i o 

d e l j u e z . L a /. 5 siguiente d. tit. 6, d e s p u e s 

d e e m p e z a r d i c i e n d o e s t a r p r o h i b i d a s l a s 

u s u r a s so g r a n d e s p e n a s , p o r el d e r e c h o 

d i v i n o y h u m a n o , v a r í a a l g o d e l o e s t a b l e -

c i d o e n l a a n t e r i o r , q u e es m a s a n t i g u a , 

s o b r e e l d e s t i n o d e p e n a , m a n d a n d o q u e 

l a m i t a d s e a p a r a l a c á m a r a d e l R e y , y l a 

o t r a m i t a d se p a r t a e n dos p a r t e s , l a u n a 

p a r a el a c u s a d o r , y la o t r a p a r a los m u -

r o s ; y q u e s i n o h u b i e r e m u r o s , s e a p a r a 

el r e p a r o d e l o s e d i f i c i o s p ú b l i c o s de l l u -

g a r d o n d e e s t o a c a e c i e r e . Y d i s p o n e al 

fin, q u e el u s u r a r i o , q u e d e i n h á b i l é i n f a -

m e p e r p e t u a m e n t e . 

3 T o d o s l o s a u t o r e s c a t ó l i c o s , as í t e ó -

l o g o s c o m o j u r i s t a s , a f i r m a n ser i l í c i t a s y 

m u y p e r j u d i c i a l e s las u s u r a s , y estar p r o -

h i b i d a s p o r t o d o s los d e r e c h o s , y t a m b i é n 

m u c h o s d e los m a s c é l e b r e s g e n t i l e s , A r i s t ó t e -

l e s , C i c e r ó n y o t r o s , c o m o l a t a m e n t e lo 

p r u e b a C o v a r . lib. 3 var. cap. 1 n. 5 . L o 

sólid®, c a t ó l i c o , y g e n e r a l m e n t e r e c i b i d o d e 

e s t a d o c t r i n a , n o s h a h e c h o a d m i r a r m u -

c h o , q u e e n l a o b r a d e H e i n n e c i o i n t i t u l a -

da : Elementa juris secundum ordinem Pandee 
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tarum ordinata, q u e se h a r e i m p r e s o en e l 

a ñ o 1 7 9 1 , en l a i m p r e n t a de J o s e f y T o -

m a s d e O r g a , p a r a el u s o d e es ta U n i v e r -

s i d a d d e V a l e n c i a , se h a y a c o n s e r v a d o e n 

el tom. I I . pág. 4 0 ». 9 0 , c o m o b u e n a d o c -

t r i n a , l a o p i n i o n d e a q u e l a u t o r d e q u e 

son l í c i t a s l a s u s u r a s , c e n s u r a n d o á los c a -

n o n i s t a s , q u e d e f i e n d e n l o c o n t r a r i o . 

4 E l m i s m o C o v a r . e n d. lib. 3 cap. 4 n. 

z , c o n l a c o r r i e n t e d e los a u t o r e s d i c e , 

q u e la p r o h i b i c i ó n d e las u s u r a s debe e n -

t e n d e r s e d e las l u c r a t o r i a s , y n o de l a s 

c o m p e n s a t o r i a s , es to es, q u e c o m p e n s a n á 

l o s q u e las e x i g e n d e a l g ú n d a ñ o q u e h a n 

d e s u f r i r , ó g a n a n c i a q u e h a b í a n de h a -

c e r , ó c o m o sue le l l a m a r s e , p o r r a z ó n d e 

d a ñ o e m e r g e n t e ó l u c r o c e s a n t e . P o n g a m o s 

e x e m p l o s : de l d a ñ o e m e r g e n t e , le t e n e m o s 

e n el d e b i t o r i o , q u e es tá en u s o en e s t e 

r e y n o d e V a l e n c i a , s e g ú n l o h e m o s e x p l i -

c a d o , c o n f o r m e á la m e n t e d e l m i s m o C o -

v a r . e n el tit. 1 0 n. 4 8 , y en el f a m o s o 

capítulo Salubriter de las Decretales de Gre-
gerì» IX. tit. de usur. q u e e x p l i c a c o n la 

p e r f é c c i c n q u e a c o s t u m b r a e l p r o p i o C o -

v a r , d. lib. 3 cap. 1 n. 3 . Y d e l l u c r o c e -

l a n t e e n los m e r c a d e r e s q u e d a n en m u -



t u o el d i n e r o q u e t e n i a n p r o n t o á l a m a -

n o p a r a e m p l e a r l e d e s d e l u e g o e n el t r a t o , 

p a r a h a c e r s u s g a n a n c i a s j u s t a s de q u e s e 

p r i v a n . Y p a r a q u e en es ta g r a d u a c i ó n d e 

g a n a n c i a s n o h a y a e x c e s o , se h a r e c i b i d o 

p o r c o s t u m b r e g e n e r a l d e q u e c o b r e el m e r -

c a d e r á r a z ó n d e 6 p o r l o o l o q u e s u e l e 

d e c i r s e á uso de comercio, 

5 T o d a v i a es tá m a s d i s t a n t e de l v i c i o 

d e u s u r a s el c o n t r a t o q u e l l a m a n d e asegu-

ración, p o r el c u a l se o b l i g a P e d r o á a s e -

g u r a r á J u a n por c i e r t o p r e c i o , q u e s u s 

m e r c a d e r í a s le l l e g a r á n a l d e s t i n o q u e s e 

c o n v i n i e r e n . P o r q u e el c o b r a r P e d r o e l 

p r e c i o ó g a n a n c i a , n o n a c e d e c o n t r a t o d e 

rr ú r u o , q u e n o le h a y , s i n o d e l a p e l i g r o s a 

o - l i g a c i ó n en q u e se p o n e , q u e á las v e c e s 

le es m u y g r a v a t o r i a , p r e c i s á n d o l e á p a g a r 

m u c h o m a s q u e e l i m p o r t e d e d i c h o p r e -

c i o p e r d i é n d o s e l a s m e r c a d e r í a s . E n t i e m -

p o r'e g u e r r a s o n ú t i l í s i m o s , y c a s i n e c e -

s a r i o s e s t o s c o n t r a t o s , p a r a q u e n o c e s e e n -

t e r a m e n t e e l c o m e r c i o u l t r a m a r i n o . Y á es-

te ñ n se s u e l e n f o r m a r c o m p a ñ í a s q u e d i -

c e n de seguros. E s t e c o n t r a t o , q u e p o r n i n -

g ú n t í t u l o p u e d e ser m u t u o , d i r é i n o s , q u e 

es d e los i n n o m i n a d o s . N i h a l l a m o s i n c o n -
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v e n i e n t e ' d e r e d u c i r l e a l d e c o m p r a , c u a n -

d o el p r e c i o a d e m a s d e ser c i e r t o , lo f u e r e 

en d i n e r o , d i c i e n d o q u e el a s e g u r a d o r v e n -

d e la s e g u r i d a d , q u e p u e d e v e n d e r s e , n o 

m e n o s ' q u e l a e s p e r a n z a . V é a s e á C o v a r . 3 

var. cap. 2 ñn. 4 et 5 . T a m b i é n se h a c e n a l -

g u n a v e z e s t a s c o m p a ñ í a s , p a r a a s e g u r a r á. 

los d u e ñ o s d e las c a s a s d e c u a l q u i e r i n c e n -

d i o q u e h u b i e r e e n e l l a s . 

6 S o b r e p r o h i b i c i ó n d e j u e g o s se h a n 

p u b l i c a d o e n v a r i o s t i e m p o s m u c h a s l e y e s , 

q u e o c u p a n t o d o el tit. 7 lib. 8 de la Re-

cop. y d i f e r e n t e s ó r d e n e s , d e c r e t o s y c é d u -

las . Y c o n s i d e r a n d o el S r . D . C a r l o s I I I , q u e 

p a r a e v i t a r t o d a c o n f u s i o n , y t o m a r n u e -

v o s c a b o s , c o n v e n d r í a se f o r m a s e u n a p r a g -

m á t i c a s a n c i ó n , o y e n d o a l S u p r e m o C o n s e -

j o , la o r d e n ó y m a n d ó p u b l i c a r e n 6 de o c -

t u b r e de l a ñ o 1 7 7 1 , q u e en la m a s r e c i e n -

t e i m p r e s i ó n d e l a r e c o p i l a c i ó n es l a /. 

ulr. d. tit. 7 . P o r e l l o nos h a p a r e c i d o , q u e 

p a r a l a m e j o r i n s t r u c c i ó n en el a s u n t o , s e -

rá út i l p o n e r l a a q u í á l a l e t r a , o m i t i e n d o 

s u p r ó l o g o . S o n e s t o s p u e s sus c a p í t u l o s : I . 

P r o h i b o q u e las p e r s o n a s es tántes en és tos 

r e y n o s d e c u a l q u i e r c a l i d a d , y c o n d i c i o n 

q u e s e a n , j u e g u e n , t e n g a n ó p e r m i t a n e n 

Tom, II, 54 
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sus c a s a s los j u e g o s d e b a n c a ó f a r a ó n , b a * 

c e t a , c a r t e t a , b a n c a f a l l i d a , s a c a n e t e , p a r a r , 

t r e i n t a y c u a r e n t a , c a c h o , flor, q u i n e s , t r e i n -

t a y u n a e n v i d a d a , ni o t r o s c u a l e s q u i e r a d e 

n a y p e s , q u e s e a n d e s u e r t e y a z a r , ó q u e 

se j u e g u e á e n v i t e , a u n q u e s e a n de o t r a 

c l a s e , y n o v a y a n a q u i e s p e c i f i c a d o s , c o m o 

t a m b i é n I03 j u e g o 3 de l b i r ib is , o c a ó a u c a , 

d á d o s , t a b l a s , a z a r e s y c h u e c a s , b o l i l l o , 

t r o m p i c o , p a l o ó i n s t r u m e n t a d e h u e s o £ 

m e t a l , 6 d e o t r a m a n e r a a l g u n a , q u e t e n -

g a e n c u e n t r o s , a z a r e s 6 r e p a r o s , c o m o t a m -

b i é n el d e t a b a , c u b i l e t e s , d e d a l e s , n u e c e s , 

c o r r e g ü e l a , d e s c a r g a y otros c u a l e s q u i e r a d o 

s u e r t e y a z a r , a u n q u e n o v a y a n s e ñ a l a d o s 

c o n s u s p r o p i o s n o m b r e s . 

I I . M a n d o , q u e á los q u e j u g a r e n e n 

c o n t r a v e n c i ó n d e f a p r o h i c i o n a n t e c e d e n t e , 

si f u e s e n n o b l e s ó e m p l e a d o s e n a l g ú n ofi-

c i o p ú b l i c o , c i v i l ó m i l i t a r , se le s a q u e n los 

d o s c i e n t o s d u c a d o s de m u l t a q u e e s t a b l e c e 

la /. 13 d. tit. 7 lib. 8 de la Recop. y la real 
cédula de 2 2 de junio de 1 7 5 6 , r e n o v a d a p o r 

l a d o lfc de diciembre de 1 7 6 4 , y si f u e r e 

p e r s o n a d e m e n o r c o n d i c i ó n , d e s t i n a d a á 

a l g ú n a r t e , o f i c i o ó e x e r c i c i o h o n e s t o , « e a 

l a m u l t a d a c i n c u e n t a d u c a d o s p o r l a p r i -

m e r a v e z , y los d u e ñ o s de l a s c a s a s , e n q u e 

se j u g a r e , s i e n d o d e l a s m i s m a s c l a s e s , i n -

c u r r e n r e s p e c t i v a m e n t e e n p e n a d o b l a d a . 

I I I . E n c a s o d e r e i n c i d e n c i a , q u i e r o 

q u e p o r s e g u n d a v e z se e x i j a l a p e n a d o -

b l a d a ; y si se v e r i f i c a r e t e r c e r a c o n t r a v e n -

c i ó n , a d e m í s d e l a d i c h a p e n a d o b l e p e c u -

n i a r i a c o m o e n l a s e g u n d a , i n c u r r a n los 

j u g a d o r e s c o n f o r m e á l a /. 1 4 d. tit. 7 lib. 

8 de la Recop. e n l a p e n a d e u n a ñ o d e 

d e s t i e r r o p r e c i s o del p u e b l o en q u e res id ie-

r e n , y l o s d u e ñ o s d e l a s c a s a s e n dos; y 

m a n d o , q u e si c u a l e s q u i e r a d e el los e s t u -

v i e r e n e m p l e a d o s e n m i r e a l s e r v i c i o , ó f u e -

sen p e r s o n a s d e n o t a b l e c a r á c t e r , se m e d é 

c u e n t a p o r la v i a q u e c o r r e s p o n d a , c o n tes-

t i m o n i o d e l a s u m a r i a , en c a s o d e d i c h a 

t e r c e r c o n t r a v e n c i ó n , p a r a lo d e m á s q u e y o 

t u v i e r e p o r c o n v e n i e n t e . 

I V . L o s t r a n s g r e s o r e ? q u e j u e g u e n , y 

n o t u v i e r e n b i e n e s e n q u e h a c e r e f e c t i v a s 

l a s p e n a s p e c u n i a r i a s , q u e q u e d a n r e f e r i d a s , 

es tén p o r l a p r i m e r a v e z d i e z d i a s en la 

c á r c e l , p o r la s e g u n d a v e i n t e , y p o r l a t e r -

c e r a t r e i n t a , s a l i e n d o a d e m á s d e s t e r r a d o s 

e n é s t a ú l t i m a , c o m o q u e d a d i c h o e n el c a -

p í t u l o a n t e c e d e n t e , c o n a r r e g l o a lo estable-
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cido en las leyes z y 14 de lo? citados titule 

y libro, y los d u e ñ o s d e las c a s a s s u l r a n Ja 

m i s m a p e n a p o r t i e m p o d u p l i c a d o . 

V . C u a n d o los c o n t r a v e n t ó r e s q u e j u -

g a r e n , f u e r e n v a g o s <5 m a l e n t r e t e n i d o s , s in 

o f i c i o , a r r a y g o ú o c u p a c i o n , e n t r e g a d o s h a -

b i t u a l m e n t e a l j u e g o , ó t a h ú r e s , g a r i t o s ó 

f u l l e r o s , q u e c o m e t i e r e n , ó a c o s t u m b r a r e n 

c o m e t e r , d o l o s ó f r a u d e s , a d e m á s d e las 

p e n a s p e c u n a r i a s i n c u r r a n d e s d e l a p r i m e -

r a ver, s i í ú e r e n n o b l e s , en la d e c i n c o a ñ o s 

d e p r e s i d i o p a r a s e r v i r e n los r e g i m i e n t o s 

f i x o s ; y si p l e b e y o s , s e a n d e s t i n a d o s p o r 

i g u a l t i e m p o á los a r s e n a l e s , en c u y a f o r -

m a s e a n e n t e n d i d a s y e x e c u t a d a s d e s d e 

l u e g o las p e n a s d e é s t a c l a s e , d e q u e se h a -

c e m e n c i ó n e n los c i t a d o s d e c r e t o s , c é d u -

l a s y r e a l e s ó r d e n e s ; y los d u e ñ o s d e las 

c a s a s en q u e s e j u g a r e n t a l e s j u e g o s p r o -

h i b i d o s , si f u e r e n d e la m i s m a c l a s e , tabla* 

g e r o s ó g a r i t o s , q u e las q u e t e n g a n h a b i -

t u a l m e n t e d e s t i n a d a s á este fin, s u f r a n las 

m i s m a s p e n a s r e s p e c t i v a m e n t e p o r t i e m p o 

d e o c h o a ñ o s . 

V I . E n l o s j u e g o s p e r m i t i d o s d e n a y -

p e s , q u e l l a m a n d e c o m e r c i o , y e n los d e 

p e l o t a , t r u c o s , V ' i l l a r , y otros q u e n o s e a n 
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d e s u e r t e n i a z a r , n i i n t e r v e n g a e n v i t e , 

m a n d o q u e el t a n t o s u e l t o q u e se j u g a r e 

110 p u e d a e x c e d e r d e u n r e a l d e v e l l ó n , y 

t o d a l a c a n t i d a d d e 3 0 d u c a d o s , s e ñ a l a d o s 

en la I. 9 de los referidos título y libro, aun-

q u e s e a e n m u c h a s p a r t i d a s , s i e m p r e q u e 

i n t e r v e n g a e n e l l a s a l g u n o d e l o s m i s m o s 

j u g a d o r e s ; y p r o h i b o c o n f o r m e á l a misma 

ley, c u e h a y a t r a v i e s a s ó a p u e s t o s , a u n q u e 

s e a e n es tos j u e g o s p e r m i t i d o s ; y t o d o 3 los 

q u e e x c e d i e r e n á lo m a n d a d o e n e s t e c a -

p i t u l o . i n c u r r a n e n l a s m i s m a s p e n a s q u e 

v a n d e c l a r a d a s r e s p e c t i v a m e n t e p a r a l o s 

j u e g o s p r o h i b i d o s , s e g ú n las d i f e r e n t e s c l a -

ses d e las p e r s o n a s c i t a d a s e n los c a p í t u l o s 

a n t e c e d e n t e s » 

V I I . A s i m i s m o c o n f o r m á n d o m e c o n d . 

/. 9 y c o n la 8 d e d. tit. p r o h i b o se j u e -

g u e n p r e n d a s , a l h a j a s ú otros c u a l e s q u i e r a 

b i e n e s m u e b l e s ó r a i c e s , e n p o c a n i e n m u -

c h a c a n t i d a d , c o m o t a m b i é n t o d o j u e g o á 

c r é d i t o , a l fiado, ó sobre p a l a b r a , e n t e n -

d i é n d o s e q u e es t a l , y q u e se q u e b r a n t a l a 

p r o h i b i c i ó n , c u a n d o en el j u e g o , a u n q u e 

s e a d e los p e r m i t i d o s , se u s a r e d e t a n t o s 6 

s e ñ a l e s , q u e n o s e a n d i n e r o c o n t a d o y c o r -

r i e n t e , e l c u a l e n t e r a m e n t e c o r r e s p o n d a i 
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l o q u e se f u e r e p e r d i e n d o , b a x o d e d i c h a s 

p e n a s i m p u e s t a s e n los c a p í t u l o s s e g u n d o 

y s i g u i e n t e s , as i á los q u e j u g a r e n c o m o á 

l o s d u e ñ o s q u e l o p e r m i t i e r e n en sus c a -

c a s . 

V I I I . D e c l a r o , q u e ios q u e p e r d i e r e n 

c u a l q u i e r a c a n t i d a d á los j u e g o s p r o h i b i -

d o s , ó la q u e e x c e d i e r e de l t a n t o ó s u m a 

s e ñ a l a d a en los p e r m i t i d o s , y los q u e j u -

g a r e n p r e n d a s , b i e n e s ó a l h a j a s , c a n t i d a d e s 

a l f i a d o , á c r é d i t o , sobre p a l a b r a , ó c o n t a n -

t o s , n o h a n d e estar o b l i g a d o s a l p a g o d e 

l o q u e asi p e r d i é r o n , c i los q u e lo g a n a -

r e n h a n d e p o d e r h a c e r s u y a la g a n a n c i a 

3^or estos m e d i o s i l í c i t o s y r e p r o b a d o s , y e n 

s u c o n s e c u e n c i a y o b s e r v a n c i a d e dichas le-

yes 8 y 9 , d e c l a r o t a m b i é n p o r n u l o s , y d e 

¿ n i n g ú n v a l o r n i e f e c t o los p a g o s , c o n t r a -

t o s , v a l e s , e m p e ñ o s , d e u d a s , e s c r i t u r a s y 

o t r o s c u a l e s q u i e r a r e s g u a r d o s y a r b i t r i o s d e 

q u e se u s a r e p a r a c o b r a r l a s p é r d i d a s ; y 

m a n d o q u e los j u e c e s y j u s t i c i a s d e ést03 

r e y n o s n o s o l o r o p r o c e d a n á h a c e r e x e -

c u c i o n n i o t r a d i l i g e n c i a a l g u n a p a r a l a 

c o b r a n z a c o n t r a los q u e se d i x e r e n d e u d o -

r e s , s i n o es q u e c a s t i g u e n á los q u e p i d i e -

r e n el p a g o ¿ l u e g o q u e v e r i f i c a r e n l a cau*» 

DE U S U R A S Y JUEGOS, 

s a d e q u e p r o c e d e el fingido c r é d i t o cort 

l a s p e n a s c o n t e n i d a s en esta ley, l a s c u a l e s 

i m p o n g a n t a m b i é n á lo3 t a l e s d e u d o r e s , e x -

c e p t o c u a n d o es tos d e n u n c i a r e n l a p é r d i d a , 

y p i d i e r e n s u r e s t i t u c i ó n , e n c u y o c a s o , y 

n o en otro les r e l e v o d e e l l a s ; y m a n d o , 

q u e e f e c t i v a m e n t e se les r e s t i t u y a l o q u e 

h u b i e r e n p a g a lo , c o m p e l i e n d o y a p r e m i a n -

d o á e l l o á los g a n a n c i o s o ? las j u s t i c i a s d e 

es tos r e y n o s , é i m p o n i e n d o 2t estos l a s p e -

n a s e s t a b l e c i d a ? ; y si los q u e h u b i e r e n p e r -

d i d o n o d e m a n d a r e n d e n t r o d e o c h o d ia» 

s i g u i e n t e s a l p a g o , l a s c a n t i d a d e s p e r d i d a s , 

l a s h a y a p a r a si c u a l q u i e r a p e r s o n a q u e l a s 

p i d i e t e , d e n u n c i a r e y p r o b a r e c o n a r r e g l o 

á la /. 2 del expresadn título 7 lib. 8 de la 
Recop. c a s t i g á n d o s e a d e m a s á los q u e j u -

g a r e n . 

I X . M a n d o se g u a r d e l o d i s p u e s t o p o r 

las leyes 14 y 16 de los mismos tit. 7 lib. 8> 
en c u a n t o p r o h i b e n q u e los a r t e s a n o s y 

m e n e s t r a l e s d e c u a l e s q u i e r a o f i c i o s , as í 

m a e s t r o s c o m o o f i c i a l e s y a p r e n d i c e s , y l o s 

j o r n a l e r o s d e t o d a s c l a s e s j u e g u e n en d i a s 

y h o r a s de t r a b a j o , e n t e n d i é n d o s e p o r t a -

les desde las se is de l a m a ñ a n a h a s t a las 

d o c e de l d i a , y d e s d e la3 ¿ o s d e la t a r d e 
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hasta las o c h o de la n o c h e j y en caso de 

c o n t r a v e n c i ó n , si j u g a r e n á j u e g o s p r o h i -

bidos, i n c u r r a n ellos y los dueños de las 

casas en las p e n a s señaladas respect iva-

m e n t e en el cap. z y siguientes ¿e esta ley; 

y si f u e r e á j u e g o s permit idos , incurr irán 

c o n f o r m e á d i c h a s leyes y á la z del mismo 

tit. por la p r i m e r a v e z en seiscientos m a -

ravedís de m u l t a , por la s e g u n d a en mi l 

doscientos, en mií o c h o c i e n t o s por la ter-

c e r a , de a h í e n adelante en tres m i l m a r a -

vedís por c a d a v e z ; y en d e f e c t o de b i e -

nes se les i m p o n d r á la pena de d i e z dias 

de cárce l por la p r i m e r a c o n t r a v e n c i ó n , de 

veinte por l a s e g u n d a , de treinta por la 

tercera , y de a h í adelante otros treinta por 

c a d a u n a , 

X . Prohibo abso lutamente t o d a espe-

cie de j u e g o en las tabernas, f igones, hos-

terías, mesones , botel ler ías , ca fés y otras 

c u a l e s q u i e r a c a s a p ú b l i c a ; y solo permito 

los de d a m a s , a l g e d r e z , tablas rea les y cha-

q u e t e en las casas de trucos 6 v i l l a r ; y en 

caso de c o n t r a v e n c i ó n , a s í . e n unos c o m o 

en otros, i n c u r r i r á n los dueños de las c a s a s 

ne las penas c o n t e n i d a s en el cap. 5 c o n -

tra los gar i tos y tab lageros . 

X I . M a n d o , q u e las penas p e c u n i a r i a s 

q u e v a n impuestas y d e c l a r a d a s en esta ley, 

se distr ibuyan c o n f o r m e á las leyes de d. 

tit. 7 , por terceras p a r t e entre c á m a r a , j u e z 

y d e n u n c i a d o r , d á n d o s e la parte de e s t e , 

cuando no le h u b i e r e , á los a l g u a c i l e s y 

of ic ia les de j u s t i c i a , q u e fueren aprehenso-

res. 

X I I . D e c l a r o , q u e c u a n d o h a y a parte 

q u e p ida c o n f o r m e á lo p r e v e n i d o en el 

cap, 8 , ó d e n u n c i a d o r q u e pretenda el Ín-

teres de la tercera par te , se h a de admit i r 

l a instancia y d e n u n c i a c i ó n c o n p r u e b a de 

test igos, c o n tal q u e e n este ú l t i m o caso 

de s imple d e n u n c i a solo se h a y a de pro-

ceder dentro de dos m e s e s s igu ientes á la 

c o n t r a v e n c i ó n , c o n a r r e g l o á lo dispuesto 

por la /. 10 del referido tit. 7 , h a c i é n d o s e 

constar en la i n f o r m a c i ó n q u e se diere, es-

tar dentro de d i c h o t é r m i n o , para q u e se 

cont inúe el p r o c e d i m i e n t o ; y h e c h a la su-

m a r i a , de q u e resulte haber contravenido, 

se oirá breve y s u m a r i a m e n t e al d e n u n c i a -

dor, para proceder á la impos ic ión de la 

p e n a ; y si constare y se probare h a b e r si-

do la delac ión c a l u m n i o s a , se cas t igará 

a! c a l u m n i a d o r c o n las m i s m a s penas e n 

Tcm. II. 55 
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q u e d e b e r í a h a b e r i n c u r r i d o el d e n u n c i a d o , 

si friere c i e r t o e l d e l i t o ; a u m e n t á n d o s e e l 

c a s t i g o c o n f o r m e á d e r e c h o , á p r o p o r c i o n 

de l a g a v e d a d y p e r j u i c i o s d e l a c a l u m -

n i a . 

X I I I . C u a n d o no h u b i e r e p a r t e q u e p i -

d a , ó f a l t a r e d e n u n c i a d o r c i e r t o , q u e s o l i -

c i t e el Í n t e r e s d e la ley b a x o l a s r e s p o n -

s a b i l i d a d e s y c i r c u n s t a n c i a s c o n t e n i d a s e n 

el capítulo antecederne, p r o c e d e r á n las j u e -

c e s p o r a p r e h e n s i ó n r e a l , u s a n d o d e t a n t a 

a c t i v i d a d y d i l i g e n c i a , c o m o p r u d e n c i a 34 

p r e c a u c i ó n p a r a l o g r a r el c a s t i g o , y e v i t a r 

m o l e s t i a s y v e x a c i o n e s i n j u s t a s , b a s t a n d o 

p a r a l o s r e c o n o c i m i e n t o s q u e se h u b i e r e n 

d e h a c e r en l u g c r e s p ú b l i c o s , y e n t a b e r -

n a s , f i g o n e s , bot i l l er ías , c a f é s , m e s a s d e 

t r u c o s y v i l l a r , y o t r o s s e m e j a n t e s q u e p r e -

c e d a n n o t i c i a s ó f u n d a d o s r e z e l ü s d e l a 

c o n t r a v e n c i ó n ; pero p a r a p r a c t i c a r l o s e n 

l a s c a s a s de p a r t i c u l a r e s , d e b e r á c o n s t a r 

a n t e s p o r s u m a r i a i n f o r m a c i ó n , q u e e n 

e l las se c o n t r a v i e n e á lo p r e v e n i d o en e s t a 

ley, e n t e n d i é n d o s e q u e n o h a de ser n e c e -

sar ia l a a p r e h e n s i ó n , n i f o r m a l d e n u n c i a 

c u a n d o se h u b i e r e d e p r o c e d e r c o n t r a l o s 

t a h ú r e s y v a g o s e n t r e g a d o s h a b i t u a l m e n t e 
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á este g é n e r o d e v i c i o s , en l a f o r m a q u e 

se p r e v i e n e en el cap. 5 , p u e s c o n t r a t a l e s 

p e r s o n a s se h a r á n los p r o c e d i m i e n t o s y 

a v e r i g u a c i o n e s e n el m o d o , y c o n las c a l i -

d a d e s ' q u e c o n t r a e l las se h a l l a n e s t a b l e c i -

d a s por las l e y e s y R e a l e s ó r d e n e s . 

X I V . I g u a l m e n t e d e c l a r o , q u e c o n -

f o r m e á lo" r e s u e l t o p o r el R e y m i p a d r e 

y S e ñ o r e n su Real decreto de 9 de diciem-

bre de 1 7 3 9 , y por F e r n a n d o s e x t o m i 

m u v a m a d o h e r m a n o e n rea! ccdula de 2 2 

de juni« de 1 7 5 6 , r e n o v a d a y m a n d a d a 

g u a r d a r p o - o t r a m i a d e 1 8 de diciembre de 

5 7 6 4 t o d o s los q u e se o c u p a r e n e n ios e x -

p r e s a d o s j u e g o s , ó los c o n s i n t i e r e n e n s u s 

c a s a s en c o n t r a v e n c i ó n ó c o n e x c e s o á lo 

o r d e n a d o y d i s p u e s t o en e s t a hy, h a n d e 

q u e d a r s u j e t o s p a r a t o d o lo c o n t e n i d o e n 

e l l a á l a j u r i s d i c c i ó n R e a l o r d i n a r i a , a u n -

q u e s e a n m i l i t a r e s , c r i a d o s d e l a c a s a r e a l , 

i n d i v i d u o s d e m a e s t r a n z a , e s c o l a r e s e n 

c u a l q u i e r a u n i v e r s i d a d d e estos r e y n o s , ó 

d e o t r o c u a l q u i e r a f u e r o p o r p r i v i l e g i a d o 

q u e s e a , a u n q u e se p r e t e n d a , q u e para, ser 

d e r o g a d o r e q u i e r e e s p e c í f i c a ó i n d i v i d u a l 

m e n c i ó n ; p u e s d e s d e l u e g o los d e r o g o p a -

r a éste e f e c t o , c o m o si p a r a e l l o f u e s e n 



4 3 4 - LIBRO II. TITULO XXVIII. 

nombrados c a d a u n o d e por sí: y ordeno, 

q u e en e! caso , no e s p e r a d o , de incurrir e n 

la c o n t r a v e n c i ó n a l g u n a s personas eclesiás-

t icas, despues de h a b e r h e c h o e lect ivas las 

penas y res t i tuc iones en sus t e m p o r a l i d a -

des, se pase test imonio d e lo q u e resultare 

contra el las á sus respect ivos prelados, p a -

r a que los corri jan c o n f o r m e á los sagra-

dos cánones, á c u y o fin, y el de velar so-

bre sus subditos para la observancia de es-

t a ley', Ies h a g o el m a s e s t r e c h o encargo . 

- X V . U l t i m a m e n t e , sin e m b a r g o de qite 

tono es cons iguiente á las diferentes leyes , 

decretos y cédulas q u e v a n c i tadas, y á 

otras p r o v i d e n c i a s , c o n t o d o , para evitar 

d u d a s y c a b i l a c i o n e s , q u i e r o , q u e en t o d o 

y por todo se esté y p a s e por esta m i R e a l 

resolución s e g ú n su t e n o r l i teral , y que se 

e x e c u t e n i r r e m i s i b l e m e n t e las penas y d is-

p o s i c i o n e s q u e c o n t i e n e , sin arbitr io a l g u -

n o para interpretarlas, c o n m u t a r l a s ni alte-

rarlas , b a x o de c u a l q u i e r pretexto q u e sea , 

de que h a g o responsables, y de su inobser-

v a n c i a á c u a l e s q u i e r j u e c e s y j u s t i c i a s de 

estos mis reynos, q u e deberán r e n o v a r y 

recordar por bandos, á ciertos t iempos, la 

m e m o r i a y n o t i c i a de las penas y preven? 
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cion de esta ley, d e r o g a n d o ( c o m o d e r o g o ) 

otras c u a l e s q u i e r a leyes y r e s o l u c i o n e s q u e 

s e a n , . ó se p r e t e n d a q u e son c o n t r a r i a s , j 

7 Hasta a q u í las pa labras de la p r a g -

m á t i c a ; y a u n q u e s u cap. ult. e s t r e c h a tan-

to, q u e se c u m p l a e x a c t a m e n t e , v e m o s q u e 

en la p r á c t i c a se o b s e r v a n c o n m u c h a m i -

t i g a c i ó n sus preceptos. Q u e e l primer capí-

tulo a l c a n c e á las rifas, no p a r e c e q u e pue-

de d u d a r s e , s iendo c o m o son j u e g o s de 

suerte. Y a d e m a s estáp r i g u r o s a m e n t e pro-

hibidas en la /. 1 2 d. tit. 7 lib. 8 de la Re? 

cop. y en el auto acordado 1 del mismo tit. 
q u e expresan lo m u y p e r j u d i c i a l e s que 

son, y penas en q u e se incurre por e l los . 

INDIAS. S e g ú n la /. 1 y siguientes del tit. 

2 lib. 7 de la Recop. de Ind. está prohib ido 

el tener ó j u g a r dados, y q u e á los n a y p e s 

ú otros j u e g o s lícitos, no se p u e d a n j u g a r 

m a s de d i e z pesos de oro e n u n di».. S o -

bre j u e g o s prohibidos polo a ñ a d i m o s , q u e 

en está A m é r i c a se h a m a n d a d o observar 

r igurosamente por repet idos b a n d o s , todo 

l o q u e d ice el a u t o r e n la r e a l p r a g m á t i -

c a q u e e x p u s o a l n. 6 de este tit. sin que 

n a d i e p u e d a r e c l a m a r f u e r o p r i v i l e g i a d o ; 

p u e s las j u s t i c i a s rea les o r d i n a r i a s p u e d e n 
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p r o c e d e r contra los transgresores de c u a l -

q u i e r a c lase , imponiéndoles las penas esta-

b lec idas por la l e y , véase el bando df 1 5 defeb. 

de 1 7 7 3 b. 5 2 1 diario de México. M a s c o m o 

en órden al í'uero mi l i tar se han ofrec ido a l -

g u n a s dudas con m o t i v o del real decreto d e 

9 de febrero 1 7 9 3 , S. M . se ha servido 

d e c l a r a r por renl órden de 17 de agosto 

de 1 8 0 7 , q u e el f u c o no está a n u l a :o si-

n o en las c a u s a s a n e d e t e r m i n a d a m e n t e 

e'Xceptüa el r c í e r i d o real d e c r e t o y poste-

r iores e x p l i c a c i o n e s de él, entre las q u e no 

s e h a l l a la de p o l i c í a : se o r d e n a en d i c h a 

real órden, q u e la j u s t i c i a ordinar ia , t o m e 

los n o m b r e s á los mil i tares q u e hallare j u -

g a n d o á juegos prohib idos , y pase n o t i c i a 

á sus gefes respect ivos , para que los corr i -

j a é i m p o n g a las m u l t a s , h a c i é n d o l a s e f e c -

t ivas dentro de 3 dias, y mandándolas á 

las just ic ias rea les , q u e hubieren h e c h o la 

aprehens ión, p a r a q u e las d is tr ibuyan con 

arreg lo á la l e y . Diario de México ». 9 0 6 

lom. 8. 

L o s f a c t o r e s de mercaderes no p u e -

den j u g a r de n i n g u n a m a n e r a según la /. 

6 d. tir. 2 lib. 7 de la Recop. y los q u e con 

el los j u g a r e n , v u e l v a n lo g a s a d o con l a 
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p e n a del doblo . A los c lér igos se prohibe 

abso lutamente el j u e g o por la /. 20 d. tit. 

y l a 3 0 señala la especie y cant idad e n 

jos R e c e p t o r e s ordinarios. 

E l j u e g o de gal los está permit ido por 

real c é d u l a de 2 o de octubre de 1 7 4 5 , 

c o n tal q u e no se apuesten, ni atraviesen 

c a n t i d a d e s exces ivas , c a p a c e s de d e s a c o -

m o d a r las f a m i l i a s , sino solo aquel las m o -

d e r a d a s y suficientes á interesar la a t e n -

c i ó n de los c o n c u r r e n t e s , véase el artículo 

£ 2 2 de la ordenanza de intendentes. 

TÍTULO XXIX. 
d e l o s b l a s f e m o s , j u d i o s , 

MOROS, HEREGES, AGOREROS O ADI-

VINOS, Y DE LOS INFAMADOS. 

T í t t . 6. 2 4 , 2 5 , 2 6 y 28 , P . 7 . T i t t . 2 , 

3 y 4 , l ib. 8 de la R e c o p . 

2 , 3> 4* l°s blasfemos. 

5 . De los judíos y de Ls moros• 

6, 7 . De los he reges. 
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p r e c e d e r contra los transgresores de c u a l -

q u i e r a c lase , imponiéndoles las penas esta-

b lec idas por la l e y , véase el bando df 1 5 defeb. 

de 1 7 7 3 b. 5 2 1 diario de México. M a s c o m o 

en órden al í'uero mi l i tar se han ofrec ido a l -

g u n a s dudas con m o t i v o del real decreto d e 

9 de febrero 1 7 9 3 , S. M . se ha servido 

d e c l a r a r por real órden de 17 de agosto 

de 1 8 0 7 , q u e el f u c o no está a n u l a :o si-

n o en las c a n s a s a u e d e t e r m i n a d a m e n t e 

e x c e p t ú a el r c í e r i d o real d e c r e t o y poste-

r iores e x p l i c a c i o n e s de él, entre las q u e no 

s e h a l l a la de p o l i c í a : se o r d e n a en d i c h a 

real órden, q u e la j u s t i c i a ordinar ia , t o m e 

los n o m b r e s á los mil i tares q u e hallare j u -

g a n d o á juegos prohib idos , y pase n o t i c i a 

á sus gefes respect ivos , para que los corr i -

j a é i m p o n g a las m u l t a s , h a c i é n d o l a s e f e c -

t ivas dentro de 3 dias, y mandándolas á 

las just ic ias rea les , q u e hubieren h e c h o la 

aprehens ión, p a r a q u e las d is tr ibuyan con 

arreg lo á la l e y . Diario de México ». 9 0 6 

lom. 8. 
L o s f a c t o r e s de mercaderes no p u e -

den j u g a r de n i n g u n a m a n e r a según la i . 

6 d. tit. 2 lib. 7 de la Recop. y los q u e con 

el los j u g a r e n , v u e l v a n lo g a s a d o con l a 
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p e n a del doblo . A los c lér igos se prohibe 

abso lutamente el j u e g o por la ¡. 20 d. tit. 

y l a 3 0 señala la especie y cant idad e n 

jos R e c e p t o r e s ordinarios. 

E l j u e g o de gal los está permit ido por 

real c é d u l a de 20 de octubre de 1 7 4 5 , 

c o n tal q u e no se apuesten, ni atraviesen 

c a n t i d a d e s exces ivas , c a p a c e s de d e s a c o -

m o d a r las f a m i l i a s , sino solo aquel las m o -

d e r a d a s y suficientes á interesar la a t e n -

c i ó n de los c o n c u r r e n t e s , véase el articula 

£22 de la ordenanza de intendentes. 

TÍTULO XXIX. 
D E L O S B L A S F E M O S , J U D I O S , 

MOROS, HEREGES, AGOREROS O ADI-

VINOS, Y DE LOS INFAMADOS. 

T í t t . 6. 2 4 , 2 5 , 2 6 y 28 , P . 7 . T i t t . 2 , 

3 y 4 , l ib. 8 de la R e c o p . 

2» 3> 4* l°s blasfemos. 

5 . De los judias y de los moros. 

6, 7 . De los he reges. 
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8, 9 . De ¡os adivinos, agoreros, ó sorteros y 

hechiceros. 

1 0 , I I , 1 2 . De los enfamados o infames. 

os h a p a r e c i d o hablar de todos es-

tos , e n r e m a t e del asunto de los 

delitos; por q u e s in e m b a r g o de q u e se suelen 

cast igar por el tr ibunal de la santa I n q u i -

s ic ión , y de e l lo p u e d e t a m b i é n entender 

el ec les iás t ico , t ienen en nuestras leyes es-

tab lec idas sus penas , c o n c u y o respecto no 

lo p o d e m o s considerar a g e n o de nuestro 

inst i tuto: p o n d r e m o s p u e s lo que disponen. 

2 B l a s f e m i a es: denuesto u ofensa que ha-

cen los hombres contra Dios, contra la Virgen 

Maria ó sus Santos, princ. y I. I tit. 28 P . 

7 . E n las leyes d e este tit. 28 se ponen va-

r ias penas á los q u e blasfemaren,-y con d i s -

t i n c i ó n de s u g e t o s , q u e las m a n d a obser-

v a r la /. 1 tit. 4 lib. 8 de la Recop. Se r e d u -

c e n d p e c u n i a r i a s y d e s t i e r r o , y e n a l g ú n 

caso refer ido en l a l. 4 d. tit. 28 á la de 

c i n c u e n t a a z o t e s por l a p r i m e r a v e z , s e ñ a -

l a m i e n t o con h i e r r o ca l iente en los labios 

por la s e g u n d a , y corte de l e n g u a por la 

t e r c e r a . L a /. 2 d. tit. 4 del a ñ o de 1 4 6 2 

las c o n f i r m ó to d , y añadió , q u e al q u e 
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b l a s f e m a r e de D i o s ú de la V i r g e n M a r i a 

en la corte ó c i n c o l e g u a s t n rededor , le 

corten la l e n g u a , y den c i e n azotes pública-

mente por justicia-, y si es f u e r a de e l la , le 

corten t a m b i é n la l e n g u a , y p i e r d a la m i -

tad de sus b ienes , d i v i d i d a e n partes i g u a -

les, entre el acusador y la c á m a r a , sin q u e 

se r e m i t a esta p e n a por s u p l i c a c i ó n de per-

sona a l g u n a . L a I. 1 d. tit. 4 a ñ a d i ó , q u e 

el j u e z do esto a c a e c e h a g a pesquisa de 

su o f i c i o , y si le fuere d e n u n c i a d o y lo su-

piere , y n o h ic iere la d i c h a pesquisa , p i e r -

da el o f ic io . A?.ev. en d. I. 2 c o m e n t a n d o 

a q u e l l a s sus palabras: le corten la lengua, di-

c e , c i t a n d o á D i e g o P e r e z y á C o v a r . q u e 

esta pena de corte de l e n g u a se convier te 

a l g u n a v e z en a ' a r la l e n g u a del reo á u n 

pnlo ó h i e r r o , q u e l l a m a m o s mordaza, y 

l levarle así p ú b l i c a m e n t e por el pueblo, y 

á las v e c e s en horadárse la . 

3 C o n e l e c t o , t r a t a n d o e l Sr. C o v a r . 

latísi r a m e n r e de esre d e l i t o y sus penas en 

ei cap. quamvis 1 7 d i c e lo de la m o r d a -

za •-•! n. 2 3 , y p o c o ántes advier te , q u e por 

n u e v a s const i tuc iones h a r e c i b i d o la p r á c -

t i . i i otro cast igo de este del i to , á saber, q u e 

}•-•r la pr imera v e z s u f r a el b l a s f e m ó l a pe» 

Tum. II. 5 6 
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n a de u n mes de cárce l ; por la segunda 1» 
l ' e destierro p o r seis meses del lugar de su 

h a b i t a c i ó n , y la de mi l cuadrantes; y por 

la tercera de horadar le la l engua con u n 

c l a v o , s ino es q u e fuere hombre escudero 

ó de m a y o r c o n d i c i o n , que por la tercera 

habría de sufrir el destierro de un año , y 

m u l t a de dos m i l cuadrantes . A ñ a d e estar 

esto es tablec ido en la p r a g m á t i c a i , y por 

el Sr. C a r l o s V en T o l e d o año 1 5 2 5 . D i -

cha p r a g m á t i c a 1 es la /. 5 d. tit. 4 ¡ib. 8 

de la Recop. q u e e f e c t i v a m e n t e señala estas 

penas, y las conf i rma ¡a siguiente, que es l a 

de T o l e d o . E l m e s de corcel debe ser c o n -

tinuo /. 58 tit. 4 /. 3 déla Recop. Si la b las-

f e m i a f u e r e contra a l g ú n Santo , debe ser 

la pena la m i t a d . L a /. 7 d. tit. 4 ¡ib. 8 de 

¡a Recop. q u e es del Sr. Fe l ipe I I , respiran-

do la n e c e s i d a d q u e entonces habia de a r -

m a r g a l e r a s , a u m e n t ó c o n la pena de ella3 

las anter iores . Si a l g u n o por obra ofendie-

re u l t r a j a n d o á D i e s ó á la V i r g e n , e s c u -

p i e n d o en la i m a g e n ó an la c r u z , ó h i -

riendo en el la con p i e d r a , c u c h i l l o ú otra 

c u a l q u i e r c o s a , debe haber por la p r i m e r a 

v e z la pena de perder lo q u e tuviere de l 

Señor, que le dió t ierra, y si n a d a tuviere 
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la de q u e le- cor ten la m a n o . L a I. 4 d. tit. 

4 d i s p o n e , q u e c u a l q u i e r a q u e oyere al 

que blasfemare, lo p u e d a tomar y prender 

por su propia .autoridad, y lo pueda traer , 

y t ra iga á ia cárce l públ ica; y q u e el c a r -

ce lero lo r e c i b a y le ponga prisiones, p o r -

que de allí los j u e c e s p u e d a n e x e c u t a r en 

él las penas. 
4 P a r a cast igar á los que dicen c o n 

m a l i c i a palabras injur iosas y b las femias 

o o n t i a el R e y , o r d e n a la /. 3 d. tit. 4 q u e 

c u a l q u i e r a q u e tales palabras ó blasfemias 

d i x e r e contra, el R e y , R e y n a , contra el real 

e s t a d o , principe ó iuíántes , si fuere h o m -

bre de m a y o r g u i s a é e s t a d o , sea l u e g o 

preso por la j u s t i c i a , donde esto a c a e c i e r e , 

y e n v i a d o ai R e y p a r a q u e le m a n d e dar 

l a sentenc ia q u e entiende que m e r e c e : y 

q u e si f u e r e h o m b r e de c i u d a d ó v i l la , de 

c u a l q u i e r ley , estado ó c o n d i c i o n q u e sea, 

q u e t u v i e r e hi jos de bendic ión, s e a para es-

tos la mitad de sus bienes, y la otra m i -

tad p a r a la c á m a r a del R e y , y sino lo» tie-

ne 6ean dos partes para la c á m a r a , y la 

tercera p a r a el a c u s a d o r , d e d u c i d a s la do-

te y arras de su m u g e r , y las deudas pro-

pias: y q u e si el q u e así b lasfemare, iuese 
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conde, <5 r i c o h o m b r e , ó cabal lero, ú otro 

h o m b r e de g r a n g u i s a , h a g a la jus t ic ia del 

l a g a r en q u e s u c e d i e r e , p e s q u i s a sobre ello, 

y envié al R e y re lación, para que lo m a n -

de cast igar y e s c a r m e n t a r : y ú l t i m a m e n t e 

r u e g a y m a n d a á los prelados del r e y a o , 

que si a l g ú n fray le ó c lér igo, ó ermitaño, 

dixere a l g u n a c o s a de las sobredichas, que 

lo prendan y le e n v í e n preso ó r e c a u d a d o . 

Y por real cédula de 18 de setiembre de 1 7 7 6 
se m a n d a el e x á c t o y puntual c u m p l i m i e n -

to de esta ley , c o n p r e v e n c i ó n á las j u s t i -

c i a s , q u e lo a d v i e r t a n á los prelados, y si 

notasen descuido ó n e g l i g e n c i a de su par-

te , r e c i b a n s u m a r i a i n f o r m a c i ó n de l n u d o 

h e c h o sobre las personas ec les iást icas , q u e 

o lv idadas de sí m i i m a s incurr iesen en tales 

excesos , y las r e m i t a n al presidente de l 

Con3ejo para el pronto y c o a v e n i e n t e re-

m e d i o , en el s u p u e s t o d e q u e se m a n t e n d r á n 

reservadas estas d e n u n c i a s y n o m b r e s d e 

los test igos. L a /. ult. tit. 2 P . 7 t a m b i é n 

habló de este a s u n t o , y y a señaló en par-

te este m o d o de c a s t i g o . 

5 D e los j u d í o s h a b l a el tit. 2 4 P . 7 , 

V a l g u n a l e y d e ! tit. z ¡ib. 8 de ¡a Recop'il. 

hi t de e¡te tit. 2 es la f a m o s a pragmática 
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de su expulsión expedida en Gravado en 
3 0 de marzo de 1 4 9 2 . T o d a s nnestras leyes 

que hablan d e e l los , es c o n re lac ión al 

t i e m p o e n - q u e se m a n t e n í a n entre nosotros-

en el c u a l f u e r o n es tab lec idas Pot e l lo son 

m u y p o c a s las c o s a s q u e sean del caso a d -

vertir a q u í , á saber: q u e si a l g u n o s j u d í o s 

se tornaren cristianos, todos los honren, y 

n i n g u n o sea osado de retraer á e l los ni á 

su l inage c o m o f u é r o n j u d í o s en m a n e r a 

de denuesto, y q u e p u e d a n h a b e r todos ios 

oficios y las honras q u e h a n todos los otres 

cr is t ianos , /. 6 d. tit. 2 4 , c u y a doctr ina i lus-

tra m u c h o las justas y last imosas d e c l a m a -

ciones q u e h i c i m o s en el tit. 22 n. 1.1. Y 

c o n el m i s m o espíritu de v e r d a d e r a re l ig ión 

m a n d a la /. 2 tit. 2 5 P . 7 , q u e si a lüun 

j u d i o ó m o r o , por inspirac ión del Espír i tu 

Santo , se quisiere b a u t i z a r y tornar á la fe 

cató l ica , no sea detenido ni e m b a r g a d o por 

f u e r z a ni por otra m a n e r a , p a r a q u e no s e a 

convert ido , y q u e c u a l q u i e r a q u e lo c o n -

trario h i c i e r e , se p r o c e d a contra él con las 

m a y o r e s penas c iv i les y c r i m i n a l e s , q u e so-

h a l l a r e n por d e r e c h o . P e r o el cr is t iano q u e 

se tornase j u d i o , debe m o r i r p o r e l lo , c o m o 

el q u e se h a c e h e r e g e , y sus b ienes deben 
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t e n e r el m i s m o d e s t i n ó q u e los d e a q u e l , 

q u e se t o r n a s e b e r e g e , d e lo q u e h a b l a r e -

m o s l u e g o , l. 7 d. tit. 2 4 . D e los m o r o s te-

n e m o s q u e d e c i r c a s i lo m i s m o q u e de los 

j u d í o ? , e s t o es, o u e !a /. 3 tit. 2 5 P . 7 f a -

c i l i t a s u c o n v e r s i ó n á n u e s t r a r e l i g i ó n , i m -

p o n i e n d o p e n a s á los q u e l o e m b a r a z a n . 

L a 4 delmir.no tit. e s t a b l e c e la p e n a de 

m u e r t e c o n t r a c r i s t i a n o , q u e sé t o r n a s e 

m o r o , y q u e rorlo< « i s bir-nes s e a n p a r a s u s 

h i j o s ó p a r i e n t e s , si Ibs t u v i e r e , y no t e -

n i é n d o l o s p a r a U c á m a r a de l R e y . Si este 

t a l h i c i e r e d e s p u é s a l g ú n g r a n s e r v i c i o á 

los c r i s t i a n o s , m a n d a l a /. 8 del tit. 2 5 , q u e 

se le p e r d o n e la n e n a d e m u e r t e ; y si a d e -

m a s v a l v i e r e á n u e s t r a r e l i g i ó n , se le r e s t i -

t u y a n sus b i e n e s , y q u e d e c o n los m i s m o s 

h o n o r e s q u e á n t e s d e h a c e r el y e r r o . 

6 D e lo? h e r e g e s t r a t a n el tit. 2 6 P . 7 

y el tit. 3 lib. 8 de la Recop. L a I. 2 d. tit. 
26 d i c e , q u e p u e d e c a d a u n o de l p u e b l o 

a c u s a r á los h e r e g e s a n t e los O b i s p o s , q u i e -

n e s d e b e n e x a m i n a r lo s o n , y si h a l l a -

r e n s e r l o , y q u i s i e r e n r e c o n c i l i a r s e h a n d e 

s e r p e r d o n a d o s : p e r o si l o r e s i s t i e r e n d e b e 

el O b i s p o d e c l a r a r l o s h e r e g e s , y d a r l o s des-

p u é s á los j u e c e s seg lares , - p a r a q u e l o s 
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c a s t i g u e n . Y e n c u a n t o á p e n a s , e s t a b l e c e 

l a d e ser q u e m a d o s , á e x c e p c i ó n d e l o s 

q u e e s t á n en el m e n o r g r a d o , q u e p o r n o 

ser t o d a v í a f o r m a l m e n t e c r e y e n t e s , h a n d e 

s u f r i r l a d e d e s t i e r r o p e r p e t u o d e t o d o s e s -

tos r e y n o s , ó d e c á r c e l , h a s t a q u t se a r r e -

p i e n t a n ó t o r n e n á la l e . P o r l o t o c a n t e á 

s u s b i e n e s p o n e t a m b i é n . p e n a s c o n a l g u -

n a v a r i e d a d : p e r o l a I. 1 d. tit. 3 , q u e e s 

m a s r e c i e n t e , p o n e g e n e r a l m e n t e s in d i s -

t i n c i ó n a l g u n a , q u e s e a n p a r a l a c á m a r a 

de l R e y . Y d e b e m o s a d v e r t i r , q u e d e s p u e s 

d e h a b e r s e e s t a b l e c i d o e n n u e s t r a E s p a ñ a 

el T r i b u n a l d e l a I n q u i s i c i ó n , le t o c a el c o -

n o c i m i e n t a d e estos d e l i t o s , y los o t r o s 

q u e s o n d i r e c t a m e n t e c o n t r a n u e s t r a r e l i -

g i ó n , c o n la i m p o s i c i ó n d e las p e n a s c o r -

r e s p o n d i e n t e s . L a 2 m a n d a , q u e los c o n -

d e n a d o s p o r h e r e g e s p o r l a I n q u i s i c i ó n , 

q u e se a u s e n t a r e n d e es tos r e y n o s , y v a n 

á o t r a s p a r t e s , d o n d e c o n f a l s a s r e l a c i o n e s 

h a n i m p e t r a d o e x é n c i o n e s , a b s o l u c i o n e s ú 

o t r o s p r i v i l e g i o s , y c o n e l l o t i e n t a n v o l v e r 

a es tos r e y n o s , n o s e a n o s a d o s d e v o l v e r , 

s o p e n a d e m u e r t e y p e r d i m i e n t o d e sus 

b i e n e s , e n c u y a p e n a i n c u r r a n p o r el m i s -

m o h e c h o . Y q u e c u a n d o l a j u s t i c i a supie-



4 4 ¿ ' LIBRO II . TITULO XXIX. 

re q u e fs tán e u a l g ú n l u g a r de sn j u r i s -

d i c c i ó n , v a y a y los p r e n d a s i n esperar 

otro r e q u e r i m i e n t o , b a z o la pena de p e r -

d i m i e n t o y c o n f i i c a c i o n de todos sus b ie-

nes ; en la c u a l p e n a incurran también los 

q u e los e n c u b i i e r e n , receptaren ó supieren 

Conde están, y n o lo not i f i caren. 

7 L a /. 3 e3fablece , qi;e los r e c o u c i -

l iados por ei d e l i t o de heregía y apostasía, 

n i los h i jos y nietos de condenados y q u e -

m a d o s por d i c h o del i to, hasta l a s e g u n d a 

g e n e r a c i ó n por l inea m a s c u l i n a , y hasta la 

p r i m e r a por la f e m e n i n a , no p u e d a n tener 

n i n g u n o de los m u c h o s oficios q u e n o m -

bra, ni otro a l g u n o publ ico ni r e a l . A z e v . 

d. I. 3 n. a 6 y siguientes pretende, c i t a n d o 

a otros, q u e no i n c u r r e n en las penas de 

esta ley los h i jos ó nietos de los q u e sola 

u n a v e z cayeron en este del i to, y después 

se e n m e n d a r o n , y f u é r o n reincorporado» e n 

la I g l e s i a : y q u e los hijos nobles cató l icos 

de e» o s rf os n o esfán privados de su n o -

b l e z a . Y a ñ a d e cni> mas s e g . u r i d f l d , q u e 

no aicnnz.in estas p- n i s á los n u e v a m e n -

te conve-t idos . ó ;us h i jos , n n e se convir-

tieron por su v o l u n t a d , s ;n h a u e r sido cas-

tigado,* por la I n q u i s i c i ó n i p o r q u e estos 
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son c a p a c e s de todos los oficios y honores* 

c o m o h e m o s visto, s e g ú n la /. 6 tit. 2 4 P, 

7 . L a /. 4 d. tit. 3 m a n d a observar y 

c u m p l i r el contenido de la 3. Q u i e n q u i e -

r a saber m a s sobre h e r e g e s y sus p e n a s » 

podrá ver á A z e v e d o en las leyes 1 y 3 d» 

tit. 3, d o n d e trata la t í s imameute de este 

asunto á lo teó logo j u r í d i c o . 

8 L a I. 1 tit. 23 P . 7 , y la ¿ tit. J 

lih. 8 de la Recop. mani f iestan l o m u y per-

j u d i c i a l e s q u e son los adiv inos , a g o r e r o s 6 

sorteros y hechiceros , q u e s e g ú n d. /. t 

q u i e r e n t o m a r el poderío de D i o s , p a r a sa« 

ber las cosas que están p o r venir . D. I. 1 

y l a 6 d. tit. 3 ref ieren y prohiben variaái 

especies de embustes y a d i v i n a n z a s , q u e 

q u e r e m o s notar a q u í á la letra c o m o es tán 

en d. I. 6. á saber, agüeros de a v e s , es tor-

n u d o s , palabras q u e l l a m a n p r o v e r b i o s « 

suertes, h e c h i z o s , c a t a r en a g u a , en cr is -

ta l , en espada, espejo ú otra c o s a lúcia¿ 

h a c e r h e c h i z o s de m e t a l , ni de otra cosa» 

de c u a l q u i e r a a d i v i n a n z a de c a b e z a , d e 

h o m b r e muerto ó bestia, p a l m a d a de n i ñ o 

ó de m u g e r virgen, e n c a n t i miento , Cerccs* 

l i g a m i e n t o de casados, cortar la r o í a d e l 

m o n t e p o , r q u e sane la do lenc ia q u e l l a m a » 

Tem. II, 
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rosa, ú otras cosas semejantes , á estas, p o r 

haber sa lud, ó las cosas temporales , q u e 

c o d i c i a n : so pena q u e siéndoles p r o b a d o 

por testigos, ó por confesión de los m i s -

m o s , los m a t e n por el lo, y les que I03 e n -

cubr ieren en sus casas ó sabiendas, q u e 

sean e c h a d o s de la t ierra p e r s i e m p r e ; y 

q u e si las jus t ic ias no lo cumpl ieren y exe-

cutaren, pierdan el oficio y tercera parte 

de I03 bienes. 

9 L a /. 7 del mismo tit. 3 m a n d a , q u e 

lo ; corregidores se informen si h a y a d i v i -

nos, y que ¡i los hal laren, los prendan y 

cast iguen si fueren legos, y q u e si son clé-

r igos lo not i f iquen á sus prelados y j u e c e s 

eclesiást icos, para que ellos los cas t iguen. 

Y l a 8 y uit, m a n d a , q u e se den provis io-

nes necesarias , para q u e se g u a r d e y e x e -

c u t e el contenido en d. I. (5 contra los q u e 

Usan de a d i v i n a n z a s y h e c h i z o s , y otras 

c o s a s supersticiosas. L a /. 5 al fin d. tit. 3 

d i c e , q u e el q u e v a á los adivinos, y c r e e 

las a d i v i n a n z a s , p i e r d a la m i t a d de sus 

bienes para la c á m a r a , lo q u e j u z g a m o s 

debe-entenderse de los q u e las creen á s a -

biendas , esto es, no ignorando q u e está 

p r o h i b i d o c o m o c o s a m a l a ; p e r o no si l o 

DE BLASFEMOS, JUD IOS Y MOROS. ¿ # 9 -

i n o r a n , c o m o en t é r m i n o s semejantes lo 

d ice C o v a r . del q u e prof iere b las femias t n e l 

cap. Qrtam'As, §. 7 1 6 . L o s pronósticos de k s 

astrólogos no e n t r a n en la p r o h i b i c i ó n , 

p o r q u e los e c h a n , a t e n d i e n d o á c a n s a s n a -

turales y r e g u l a r e s , sesrun su p e r i c i a , y 

porque suelen poner u n Dios sobre tedó, q u e 

es lo mismo q u e d e c i r , n o debe tenerse se-

g u r i d a d de lo q u e p r o n o s t i c a n , c o m o así 

s u c e d e c o n m u c h a f r e c u e n c i a , /. 1 d. tit. 

2 3 7 ' 

1 0 P a r a c o n c l u i r este t ít itulo nos f a l -

t a hablar de los i n f a m a d o s ó in fames , r a -

m a , d ice la /. I tit. 6 P. 7 e s : Buen estado 

del hombre que vive derechamente, según ley y 
buenas costumbres; y d i s i a m a m i e n i o tanto 

q u i e r e d e c i r , c o m o : Profanamiento á descré-

dito, que es hecho contra la fama del hombre, 
que diccn en latín infamia-, y así la l lamare-

mos por estar m u y r e c i b i d o en el uso es--

U nombre, y ser. m a s s u a v e . Y es d e eos 

m a n e r a s . L a u n a q u e n a c e del h e c h o tan 

so lamente , y la o t r a de la l e y , q u e da por 

i n f a m a d o s ó i n f a m e s á l o s que h a c e n c ier-

to» yerros , /. 1 d. tit. 6 C o m o l a i u f a m i a 

de h e c h o n a c e d e u n h e c h o terpe ó fio, 

q u e no está c a s t i g a d o por la l e y ; pero ais" 



m i n u y e a l g o la b u e n a f a m a e n c o n c e p t o 

d e los g r a v e s y b u e n o s h o m b r e s , no es po^ 

s i b l e s e ñ a l a r r e g l a q u e l a c a l i f i q u e en to-

d o s los c a s o s , p u e s t o q u e p e n d e d e l s e n t i r 

d e los h o m b r e s . L a /. 2 d. tit. 6 P. 7 ex-

p r e s a a l g u n o s c a s o s . 

I I L a s i n f a m i a s d e d e r e c h o , 6 son 

p o r q u e l a s e s t a b l e c e la l e y p o r sí sola s in 

d e p e n d e n c i a d e s e n t e n c i a a l g u n a , ó p o r -

q u e p e n d e n d e la s e n t e n c i a . L a /. 4 d. tit, 

r e f i e r e los i n f a m e s , q u e p a d e c e n l a s d e 

Ja p r i m e r a c l a s e , y s o n : I . L o s a l c a h u e t e s , 

I I . L o s j u g l a r e s ó b u f o n e s , y los r e m e d a -

d o r e s , q u e a n d a n p ú b l i c a m e n t e p o r el p u e -

b l o , c a n t a n d o <5 h a c i e n d o j u e g o s p o r p r e -

c i o ; p e r o d e n i n g u n a s u e r t e p a r a d h ' e r t i r -

«e á sí m i s m o s , <5 h a c e r p l a c e r á sus a m i -

g o s , ó d i v e r t i r á o t r a s p e r s o n a s . I I I . L o s 

q u e l i d i a n c o n b e s t i a s b r a v a s , ó entre sí 

p o r p r e c i o q u e les d a n ; p e r o n o los q u e lo 

h i c i e r e n ? i n p r e c i o . I V . L o s m i l i t a r e s í 

q u i e n e s e c h a s e n de l e x é r c i t o p o r c u l p a 

s u y a , £ q u i t a s e n l a e s p u e l a ó e s p a d a q u e 

t u v i e s e n e n c i n t a . V . L o s s o l d a d o s q u e e n 

J a g a r de c u i d a r d e sus a r m a s , a r r e n d a s e n 

h e r e d a d e s a g e n a s , á m a n e r a d e m e r c a d e r , 

V I t L o s u s u r e r o s , V I I , L o s q u e q u c b r a u * 

DE BLASFEMOS, JUDIOS V MOROS. 5 5 1 . 

t a n t r a n s a c c i o n e s j u r a d a s . V I I I . L o s q u e 

c o m e t i e r e n el p e c a d o c o n t r a l a n a t u r a l e z a 

ó n e f a n d o . A d e m a s d e los q u e a c a b a m o s 

d e r e f e r i r , e x p r e s a d o s e n d. /. 4 , son i n f a -

m e s los a b o g a d o s , q u e h i c i e r e n c o n s u s l i t i g a n -

tes ó c l i e n t e s el p a c t o q u e l l a m a n d e quo-

ta litis, e s t o es , q u e el l i t i g a n t e le h a y a d e 

d a r c i e r t a p a r t e d e la c o s a q u e se p l e y t e a , 

/. 1 4 tit. 6 P. 3 , y los j u e c e s q u e á s a -

b i e n d a s d i e s e n s e n t e n c i a c o n t r a j u s t i c i a , /. 

2 4 tit. 2 2 d. P. 3 . L a /. 3 tit. 6 P. 7 e s -

t a b l e c í a f u e s e n t a m b i é n i n f a m e s las m u g e -

r e s , q u e d e n t r o del a ñ o d e s u v i u d e d a d s e 

c a s a b a n o t r a v e z , c o m o t a m b i é n sus p a -

d r e s q u e lo m a n d a s e n , y s u s n u e v o s m a r i -

d o s ; p e s o t o d o l o a b o l i ó l a /. 3 tit. 1 ¡ib. 

$ de la Recop. 

1 2 L o s q u e p o r s e n t e n c i a s u f r e n i n -

f a m i a d e d e r e c h o , e s t á n r e f e r i d o s e n l a /. 

5 d. tit. 6 P. 7 , y p a r a m a y o r c l a r i d a d f o r -

m a r e m o s d e el los tres c l a s e s c o n f o r m e s á l a 

m i s m a ley: I . L o s c o n d e n a d o s p o r r a z ó n d e 

t r a i c i ó n , f a l s e d a d , a d u l t e r i o ü o t r o d e l i t o 

q u e h u b i e s e n h e c h o , lo q u e e n t i e n d e G r e g . 

L o p . e n l a glot. 3 de d. I, 5 d e los d e l i t o s 

p ú b l i c o s , y d e l o s c u a t r o de l «. siv. si e l 

f e o f u e s e c o n d e n a d o e n s u n o m b r e . I I . L o » 
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q u e a c u s a d o s de haber h e c h o h u r t o , r o b o , 

e n g a ñ o ó t u e r t o , esto e?, i n j u r i a , pactasen 

ó die'sen a l g o sin m a n d a m i e n t o del j u e z , 

p a r a q u e no pasase adelante la a c u s a c i ó n ; 

y da la r a z ó n la m i s m a ley, d e ' q u e estos 

p a c t a n d o se c o n s i d e r a q u e conf iesan el de-

l i to : c u y a r a z ó n c o m p r u e b a l o q u e se d i -

c e al fin de d. I. q u e si á a l g u n o le ha l la-

ren c o m e t i e n d o c u a l q u i e r a de los c u a t r o 

delitos refer idos, ó lo c o n f e s a r e en j u i c i o , 

6 se le hubiese d a d o por él pena pública, 

q u e d a r í a t a m b i é n i n f a m e . I I I . P o r r a z ó n 

d e contrato, los q u e f u e r e n condenados por 

-haber h e c h o d o l o en los contratos de c o m -

p a ñ í a , m a n d a t o ó depósito, ó e l g u a r d a d o r 

en la a d m i n i s t r a c i ó n de los bienes del huér-

f a n o ; pero adviértase , q u e si la 'sentencia, 

f u e s e dada p o r arbitros, no i n f a m a r í a , d. I, 

(Omni a quaz de infam. dixim. extant. in til. 

de his qui not. Jnfam.) L o s e fec tos de la in-

f a m i a s o n : I . Q u é los i n f a m e s n o p u e d e n 

g a n a r de n u e v o n i n g u n a d i g n i d a d ni hon-

aa de a q u e l l a s , , q u e r e q u i e r a n buena f a m a ; 

y aún deben p e r d e r las q u e h a b í a n g a n a d o . 

(L 2 /. 1 2 c. de diga.) I I . N o ' p u e d e n ser 

j u e c e s ni c o n s e j e r o s del R e y , ni de c o m ú n 

«de a lgún c o n c e j o , ni a b o g a d o s . P e r o b i e n 

DE BLASFEMOS, "[TJDIOS Y MOROS. 4 5 3 , 

pueden ser procuradores y g u a r d a d o r e s d e 

huérfanos , c u a n d o hieren nombrados por 

testamento; c o m o t a m b i é n arbitros ó j u e c e s 

d e - a v e n e n c i a , (/. 7 de reeop. arbit.) y t e -

ner los empleos , q u e á ellos son gravosos , y 

úti les al R e y , ó al c o m ú n de a lgún c o n c e -

j o . E s t á n prohibidos de acusar , /. 7 tit. 1 

P. 7 . ' • 

1KOIAS. L a ley 5 1 de la Rectp. de Ind. 

m a n í a , que los generales de m a r c u i d e n 

d e evitar todo c r i m e n en las e m b a r c a c i o n e s 

de su m a n c o ; i m p o n i e n d o las penas de ' la 

ley á los del incuentes , espec ia lmente a los 

b las femos . N i permitan en sus v i a j e s á los 

que u n a \>ez hubieren incurr ido en este 

c r i m e n /. 3 3 tit. 2 4 ¡ib. 9 de d. Recop. A s i 

m i s m o se prohibe pasar & estos reynos á los 

j u d í o s y á sus hijos a u n q u e estén c o n v e r t i -

das; á no ser q u e t ra igan l icencia e x p r e s a 

del R e y , /. 1 5 tit. 2 6 lib, 9 de d. Recrp. L o 

m i s m o debe entenderse de los moros y mo-

riscos c o n f o r m e á las leyes 29 tit. 1 5 lib. 7 

y la 1 5 tit. 2 6 ¡ib. 9 de d. Recop. 



TITULO XXX. 
d e ' l a s A C U S A C I O N E S , y D E 

LAS TINAS. 

T i t t . i y 3 1 P . 7 . T i t t . 2 6 l ib. 8 de la 

R e c o p . 26 de los autos acordados , 2 4 l ib. 

4 de la R e c o p . ( 1 ) 

í , 2 . Qué sea acusación, y quiénes pueden acu-
sar. 

3> 4» 5- Quiénes no pueden ser acusados, ó JO-
¡0 con limitación. 

6. En el dia apénas acusan los particulares. 

7 . Oué sea pena , y razones por qué debe im-
ponerse. 

2 . Varias especies de penas. 

9 , 1 0 , I I . Cuando y cómo deben imponerse ¡ai 
penas. 

12. De ¡as penal pecuniarias, y otras que se 
han hecho arbitrarias. 

1 / f o r c e m o s h a b e r h a b l a d o y a bastante 

de los del i tos en p a r t i c u l a r , c o n 

haber t ra tado de todos los m a s f recuentes 

(i) Titt 2 et 1 9 ¡ib. 4 8 . 

Í)E iCÜSACiONES Y TEEAS. 4^5* 

y famosos ; pues de las d e s h o n r a s <5 in jur ias , 

q u e a l g u n o p o d r i a e c h a r ir .énos a q u i , y a 

h e m o s h a b l a d o con la correspondiente e x -

tensión e n el tit. 22 mi. 8 y sigg. P a s a m o s 

p u e s á tratar de las a c u s a c i o n e s , penas , t o r -

m e n t o s , c á r c e l e s , perdones. A c u s a c i ó n es l a 

a c c i ó n con q u e u n o pide al j u e z , que c a s -

t i g u e á otro del y e r r o á m a l d a d , q u e h i z o . 

T r a e m u c h a u t i l i d a d i todos los h o m b r e s , 

c u a n d o e» p r o b a d a ; p o r q u e sa le e s c a r m e n -

t a d o el m a l h e c h o r p a r a n o c o m e t e r o t r a 

v e z el d e l i t o , p r o p o r c i o n a s a t i s f a c c i ó n a l 

o f e n d i d o , y los d e m á s h o m b r e s se g u a r -

dan de h a c e r tales cosas , 1. 1 tit. 1 F, 7. 

P u e d e n a c u s a r todos los q u e n o están p i o -

h ib idos por las leyes . L o es tán s e g ú n la U 

2 d. tit. 1 los s iguientes : I . L a m u g e r . I I . 

E l m e n o r de 1 4 a í o s . I I I . E l a l c a l d e ix 

otro q u e a d m i n i s t r e j u s t i c i a , I V . E l i n f a -

m e . V . A q u e l á q u i e n fuese p r o b a d o q u e 

c l i so falso t e s t i m o n i o , ó q u e rec ib ió d i n e -

ros p o r q u e a c u s a s e á otro, ó q u e d e s a m -

parase p e r ellos la a c u s a c i ó n q u e t u v i e r e 

h e c h a . V I . E l q u e tuviese h e c h a s do» A c u -

s a c i o n e s no p u e d e h a c e r la t e r c e r a , hasta 

q u e sean a c a b a d a s por j u i c i o las p r i m e r a s . 

V I L E l q t e f u e r e m u y p o b r e . V I I I . E l 

Ton. II. ¿8 
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c o m p a ñ e r o á su c o m p a ñ e r o en el delíttf. 

T a m p o c o p u e d e acusar el l iberto á su p a -

t r o n o , ni el h i j o ó nieto á su padre ó a b u e -

lo, m eí h e r m a n o á su h e r m a n o , n i el cr ia-

d o sirviente ó f a m i l i a r á a q u e l que lo crió, 

ó en c u y a c o m p a ñ i a v i v i ó , h a c i é n d o l e ser-

v i c i o ó g u a r d á n d o l o . 

¿ P e r o casos h a y en q u e pueden a c u -

sar los sobredichos , c o m o e n el del i to d s 

t r a i c i ó n , q u e pertenece a l R e y ó al r e y n o , 

ó c u a n d o q u i e r e n perseguir el d a ñ o q u e se 

h i z o á e l l o s mismos , ó á sus parientes h a s -

t a el c u a r t o g r a d o , ó s u e g r o ó y e r n o , ó e n -

t e n a d o ó padrastro, /. 2 d. tit. 1. (/. 8 cunt 

seqq. de accusat.) E l q u e está a c u s a d o d e -

l a n t e del j u e z , n o puede a c u s a r i otro p o r 

r a z ó n de d e l i t o , q u e fuese m e n o r ó i g u a l 

de a q u e l d e q u e lo a c u s a r e , h a s t a q u e fue-

s e a c a b a d o el p l e y t o d e s u a c u s a c i ó n , s a l -

v o si f u e s e por d a ñ o p r o p i o ó de sus p a -

r ientes e n los términos r e f e r i d o s . Y en los 

m i s m o s t é r m i n o s , y no e n otros p u e d e a c u -

sar el q u e f u é s e n t e n c i a d o á m u e r t e ó des-

tierro perpetuo - , p e r o si és te f u e r e t e m p o -

ra l , n o t i e n e i m p e d i m e n t o p a r a a c u s a r , /. 

4 d. tit. I. (/. 19 de his qui accus. n. pos. I. 
s 1 d e t u h l ' í u i ' ) S» U e g a r c a m u c h o » i 

DE ACUSACIONES Y PENAS. 4 5 7 . 

v n t i e m p o para a c u s a r á otro de a l g ú n d e -

l i t o , debe escoger el j u e z al q u e le p a r e -

c e q u e v a con mejor i n t e n c i ó n , y á la a c u -

s a c i ó n de éste deberá responder el reo , /._ 

13 d. tit. 1 P . 7. (/• 16 de accus.) 

3 P o r fa l ta de j u i c i o n o pueden ser acu« 

sados los m e n o r e s de 1 4 años por y e r r o en 

r a z ó n de l u x u r i a , á c a u s a de faltarles p a r a 

e l lo el c o n o c i m i e n t o correspondiente . P e r o 

s i h ic iere y e r r o de otra c a l i d a d , c o m o si 

h i r i e r e , m a t a r e ó h u r t a r e , y fuese m a y o r 

d e 1 0 años y m e d i o , bien lo pueden a c u -

sar , y dar le p e n a m u c h o m a s leve q u e la 

q u e r e g u l a r m e n t e corresponde a l tal deli-

t o . Si es m e n o r de 10 años y m e d i o , de 

n i n g ú n y e r r o q u e h i c i e r e p u e d e ser a c u s a -

d o , c o m o ni t a m p o c o el l o c o , fur ioso ó men-

t e c a t o , de lo q u e h ic iese durante la locura'. 

M a s no son sin c u l p a los parientes d é el los, 

q u e n o los h a c e n g u a r d a r de m o d o q u e 

n o h a g a n d a ñ o á otro, /. 9 d. tit. 1 ( / . 1 4 

de of. Prtesid.) 

4 H a y a d e m á s otros q u e n o p u e d e n 

ser a c u s a d o s , ó solo lo p u e d e n ser c o n a l -

g u n a l i m i t a c i ó n . L o s o f i c ia les , q u e h a n po-

derío del R e y de h a c e r j u s t i c i a de los hom-

b r e s , condenáudolos a m u e r t e ó p e r d i m i c u -
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t o de m i e m b r o , por los yerros q u e b a g a n , 

n o p u e d e n ser a c u s a d o s de otro m i e n t r a s 

d u r a r e s u oficio-, s a l v o si a l g u n o de el los 

c o m e t i e s e el delito c o n t r a a q u e l l o s , q u e h u -

biese de j u z g a r , (/. 4 C. ad l . j a l . r s p e r u n . ) 6 

por r a z ó n de su o f i c i o a g r a v i a s e á a l g u n o , 

q u e entónces le p o d r i a acusar : de los otros 

y e r r o s n o podrá serlo hasta q u e d e x e el of i -

c i o , /. 1 1 d . T i t . 1 , q u e pone la r a z ó n ; y 

a ñ a d e , q u e a u n q u e n o p u e d e n ser a c u s a -

d o s en los términos e x p r e s a d o s , si h o m b r e s 

b u e n o s se q u e r e l l a r e n a l R e y , q u e h a c í a n 

d e l i t o s , debe el R e y de o f i c i o perseguir y 

saber la verdad si es asi c o m o q u e r e l l a s e n , 

y si l o f u e r e , se lo d e b e v e d a r y e s c a r m e n -

t a r s e g ú n entendiere q u e corresponde en 

d e r e c h o . T a m p o c o p u e d e ser a c u s a d o de 

a l g ú n del i to el q u e por sentenc ia v a l e d e r a 

h u b i e s e sido a b s u e l t o de tal d e l i t o ; sino es 

q u e probasen contra é l , q u e se h i z o a c u -

s a r e n g a ñ o s a m e n t e , s a c a n d o pruebas q u e 

•110 serv ían, p a r a q u e lo d iesen por l ibre . Y 

3o m i s m o si se p r o b a s e , q u e otro le h a b i a 

a c u s a d o e n g a ñ o s a m e n t e para l ibrarle . S i 

a l g u n o a c u s a s e á otro sobre m u e r t e de o t r o 

h o m b r e , q u e n o f u e s e su parient», y el 

'ficus^do f u é absuelvo de a c u ? a c i o o ¿ n g 
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podrá y a ser a c u s a d o otra v e z por a l g u n o 

d e los parientes del m u e r t o , sa lvo si este 

j u r a r e , q u e no lo supo, c u a n d o lo a c u s a b a 

el e x t r a ñ o , l . i z d . t i t . 1 P . 7 . 

5 E l h o m b r e p u e d e ser a c u s a d o m i e n -

t r a s v i v e , pero no despues q u e f u e s e m u e r t o ; 

p o r q u e la muerte desata y d e s h a c e los d e -

l i tos, c o m o á sus a u t o r e s , a u n q u e la f a m a 

q u e d e , I. 7 d. tit. 1 {/. 6 de publ. jud. I. ult. 

ad I. Jul. mojest.), q u e pone la9 e x c e p c i o -

nes s i g u i e n t e s : I . E n el delito de t r a i c i ó n , 

q u e u n o h u b i e s e h e c h o contra la persona 

del R e y , ó la u t i l i d a d c o m u n a l de la t ier-

r a ( d . /. ult.). I I . E n el de h e r e g í a ( / . 4 

4 C. de h&ret.). I I I . E n el h u r t o de los 

c a u d a l e s del R e y , q u e h i c i e r e n sus o f i c i a -

les e n c a r g a d o s de despenderlos ó r e c o g e r -

los, si los t o m a r e n para dar á otro, sin 

m a n d a m i e n t o del R e y , ó lo« h u b i e s e n en 

su pro , y n o en el del R e y . I V . E n el d e -

l i to q u e c o m e t e n los cabal leros , q u e r e c i -

b i e n d o so ldada del R e y , se r e t i r a n de l ser-

v i c i o , y se v a n á los e n e m i g o s , ó les h u -

biesen dado a y u d a secreta , 6 p ú b l i c a m e n t e 

de c u a l q u i e r m a n e r a q u e sea, e n p e r j u i c i o 

del R e y ó del r e y n o . L a /. 8 siguiente r e -

fecre otros d e l i n c u e n t e s , q u e p u e d e n 
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a c u s a d o s después da muertos , q u e s i g u i e n -

do l a m i s m a n u m e r a c i ó n q u e l l e v a m o s , 

s o n : V . C u a l q u i e r of ic ial de a q u e l l o s , q u e 

t e n i e n d o p o d e r de j u z g a r ó c u m p l i r la jus-

t i c i a por m a n d a d o »leí R e y , h ic iese i n j u s -

t i c i a á a l g u n o p o r p r e c i o q u e le d i e r e n , ó 

"dexase de h a c e r lo q u e d e b i a , por a l g o q u e 

h u b i e s e rec ib ido . V I . L o s q u e hurtasen a l -

g u n a cosa r e l i g i o s a ó santa. V I I . Si a l g u -

n a m u g e r f u e r e a c u s a d a de haber d a d o 

m u e r t e á su m a r i d o , y m u r i e s e antes q u e 

e l p leyto de a c u s a c i ó n f u e r e a c a b a d o , se 

p u e d e c o n t i n u a r el p l e y t o , y darse la sen-

t e n c i a c o n t r a e l la , d á n d o l a p o r i n f a m e . E n 

los d e m á s delitos se a c a b a e l p l e y t o por la 

m u e r t e del a c u s a d o , ántes de darse la sen-

t e n c i a ; y t a m b i é n por la de l a c u s a d o r , sin 

q u e los herederos n i los p a r i e n t e s d e b a n 

c o n t i n u a r l a a c u s a c i ó n ; , p e r o a l g u n o de 

el los ó c u a l q u i e r o t r o , l o p u e d e a c u s a r 

o t r a ve® de nuevo» sobre a q u e l m i s m o d e -

l i to , /. 2 3 d. tiu 1 . 

6 E n el d i a a p e n a s s u c e d e q u e a c u -

sen- los p a r t i c u l a r e s , p u e s so lamente s u e l e n 

a c u s a r los p r o c u r a d o r e s ' y promotores de 

l a j u s t i c i a , q u e n o - p u e d e n h a c e r l o , ni d e -

m a n d a r , ni d e n u n c i a r c o n t r a persona n i o » 
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« u n a , c o n c e j o n i univers idad, c o s a a l g u n a 

c i v i l ni c r i m i n a l , en nombre del R e y y d® 

l a c á m a r a , n i de la j u s t i c i a , sin d a r p r i -

m e r o ante los oidores- y otras j u s t i c i a s , q u e 

h u b i e r e n d e c o n o c e r de la c a u s a , de la tor 

de las a c u s a c i o n e s y d e m a n d a s ; y d e n u n -

c i a c i o n e s , q u e e n t i e n d a n : p o n e r a n t e e l los , 

y q u e el ta l de lator d i g a por ante e s c r i b a -

n o público l a d e l a c i ó n : la c u a l se h a d o 

p o n e r por escr i to , para q u e n o se p u e d a 

n e g a r ni v e n i r e n d u d a . Y sin esta d i l i g e n -

c i a ( q u e e q u i v a l e á la inscr ipc ión q u e r e -

quiere en J a s a c u s a c i o n e s de los p a r t i c u l a -

res el d e r e c h o r o m a n o (/. 7 de accuss.) y 

n u e s t r a /. 1 4 <*. tit, 1 P . 7 ) n o p u e d e n 

ser. r e c i b i d a s las a c u s a c i o n e s , d e m a n d a s ó 

d e n u n c i a c i o n e s ; sa lvo si el h e c h o f u e s e 

notor io , p u e s entónces podrán d e n u n c i a r y 

a c u s a r sin de lator , por ser el h e c h o n o t o -

r io , ó p o r pesquisas que m a n d a r e h a c e r el 

R e y , por c u a l e s q u i e r malef ic ios /. 3 -tit. 1 3 

lib. 2 de la Recop. Y querémo3 advert ir 

aquí , en este p a r t i c u l a r , q u e l a I. 2 tit. 1 7 

P . 3, y la 3 tit. I lib. 8 de la Recop. pro-
h i b e n , q u e se h a g a n pesquisas g e n e r a l e s 

sin órden del R e y : lo c u a l ent ienden c o n 

r a z ó n los intérpretes de las p e s q u i s a s q u » 
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•on g e n e r a l e s , así en c u a n t o á las p e r s o -

nas , c o m o en c u a n t o á los de l i tos ; p o r q u e 

í i solo fueren generales en cuanto' á las 

personas, y especia les en c u a n t o á los d e -

l i tos, bien se p u e d e n h a c e r sin m a n d a t o 

del R e y , A z e v . en d. I. 3 y así lo prueba 

la /. i d. tit. 1 . D e otra suerte q u e d a r í a n 

Bin p o d e r s e a v e r i g u a r m u c h o s del itos, y el 

p ú b l i c o interesa en q u e no q u e d e n sin cas-

t i g o d. i. 1 (/. 5 1 2 ad l. Aguí.), 

7 D e s p u é s de haberse h a b l a d o de los 

del i tos en la Partida 7 en m u c h o s t ítulos, 

se trata en el 3 1 de las penas en g e n e r a l , 

y se d i c e e n el prkte. de d. tit. 3 1 , q u e las 

p e n a s son g a l a r d ó n y a c a b a m i e n t o de los 

m a l o s f e c h o s , y en la /. 1 d. tit. q u e p e n a 

e s : Enmienda de pecho, ó escarmiento que es 

dado, según ley ¿ algunos por los yerres que 

f¡ cié ron. Y a ñ a d e , q u e eata p e n a la dan ios 

j u e c e s p o r dos r a z o n e s . L a u n a p a r a q u e 

r e c i b a n e s c a r m i e n t o ios q u e h i c i e r o n los 

d e l i t o s ; y la otra para q u e todos los q u e 

lo o y e r e n y v i e r e n , t o m e n e x e m p l o , y 

a p e r c i b i m i e n t o p a r a g u a r d a r s e de n o d e -

l i n q u i r por a l m i e d o 'de las penas . Y p r e -

v i e n e , q u e los j u e c e » , deben e x a m i n a r y 

a v e r i g u a r c o n m u c h o c u i d a d o l a c e r t e z a , 
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del d e l i ' o , y c o m o f u é h e c h o ; pues si se 

h i z o ¿ sabiendas, dc-btr. imponer la p e n a 

q u e señalan las l e y e s ; si solo por c u l p a , 

m e n o r ; y si por o c a s i o n , n i n g u n a . P o r t i 

n e r o p e n s a m i e n t o n a lo , sin c o m e n z a r á 

o b r a r por él, n i n g u n o m e r e c e \ e n a (1. co-

gitationis 18 de f.C£n.). I\las si t e s p u e s de 

h a b e r t e n i d o a l g u n o el m a l f e n s t m i e n t o , 

se a p l i c a á c u m p l i r l o , c o m e n z á n d o l o á m e -

ter e n obra, y a ser ia en c u l p a , y m e r e c e -

r l a pena en c i t r t o s del i tos , ccir .o en el de 

t r a i c i ó n : en el de querer m a t a r á otro, te-

s i e n d o p o n z o ñ a a p a r e j a d a , para darle á c o -

m e r ó beber, ó t o m a n d o a l g ú n c o c h i l l o ú 

c t r a a r r 3 , para m a t a r l o . 6 estando a r m a -

d o a c e c h á n d o l o en a l g ú n lugar para darle 

m u e r t e : y en el de r a p t o de m u g e r e s . F.n 

estos ca^os m e r e c e n p e n a al tenor de lo 

q u e d i x i m o s al h a l lar espec í f i camente de 

e s t o s del itos, los q u e e r m e r z e r e n á obrar 

r u n q u e r.o h a y a n c o m p l e t a d o el d e l i t o : lo 

q u e r o s u c e d e t n los otros delitos, I. 2 d, 

tit. 3 1 P. 7 . 

f i . a s e. 'pécies 6 m a n e r a s de per .asson 

tt • d i c e la 1. 4 d. tit. 3 1 , y q v e de e l las 

so» c u a t r o las m a y o r e s , y tres las m e n o -

r e s : I . L a de la m u e r t e ó p e r d i m i e n t o de 

Tom. U, tf 
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algún m i e m b r o . I I . L a de ir para s i e m p r e 

á c a v a r c o n fierros en los meta les del R e y , 

ó t rabajar en otras de sus labores, ó s i r -

v iendo á los q u e lo h ic ieren . I I I . C u a n d o 

destierran á a l g u n o para s iempre á a l g u n a 

isla, ú o t r o l u g a r c ierto , tomándole todos 

sus b ienes , I V . C u a n d o m a n d a n e c h a r á 

a l g u n o en fierros á cárce l p e r p e t u a , con la 

que solo se debe c o n d e n a r á los esclavos y 

no á los h o m b r e s l i b r e s ; y a ñ a d e , q u e la 

cárce l n o es dada para cast igo, s ino p a r a 

g u a r d a r á los reos, de lo q u e h a b l a r e m o s 

m a s a d e l a n t e . V . C u a n d o destierran á a l -

g u n o p a r a s iempre ( p o d i a haberse a ñ a d i -

do, ó p a r a c i e r t o t i e m p o ) , n o tomándole 

sus b ienes . V I . C u a n d o d a ñ a n la f a m a de 

a l g u n o , ó la sentencia le h a c e i n f a m e . 

V I I . L a de públ icos azotes , ó poner al reo 

á la v e r g ü e n z a . O t r a s menores h a y que se 

i m p o n e n s e g ú n el arbitr io del j u e z por de-

litos leves . L a q u e m e r e c e especial m e n -

c ión, p o r ser harto f recuente , y haber e n 

ella a l g o q u e advert ir , e3 la de la m u l t a . 

L a /. 2 tit. 2 6 lib. 8 de ¡a Recop. m a n d a , 

que á l o métios la m i t a d de las multas 6 

penas p e c u n i a r i a s , q u e impusieren los j u e -

ces, s e a p a r a l a c á m a r a del R e y , y la otra 
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m i t a d para obras pias y públicas, q u e t i los 

e s t i m a r e n , rin q u e d irecta ni indirecta-

m e n t e p u e d a servir para ellos porcion a l -

g u n a . C u a n d o la m i s m a ley señala parte 

de la pena al j u e z , c o m o á las veces suce-

d e , c laro e3 q u e puede l levar la parte q u e 

le señalare. A d e m a s la /. 4 y a l g u n a s de 

ó. tit. 26 re f ieren varios delitos i rregulares , 

c u y a pena d e b e en parte consistir e n h a -

ber de pagar á la c á m a r a del R e y c i e r t a 

c a n t i d a d de d inero , ó confiscarse la m i t a d 

d e los bienes del reo. Y el cuto acordado 2 

d. tit. 26 lib. 8, corr ig iendo leyes m a s a n -

t i g u a s , cua les son la /. 6 y 13 tit. 1 4 ¡ib. 

2 de ¡a Recop. m a n d a , q u e la e x a c c i ó n de 

m u l t a s ó penas de c á m a r a , tanto en las 

c a u s a s c iv i les c o m o c r i m i n a l e s , t ra iga a p a -

r e j a d a e x e c u c i o n , y prohibe a d m i t i r sobre 

e l l o recurso a l g u n o , sin que antes se ver i-

fique el depósito en la receptoría c e penas 

d e c á m a r a , y q u e los escribanos r e c i b a n 

p e d i m e n t o a l g u n o , sin q u e se les presente 

la correspondiente carta de p a g o del re-

c e p t o r ; y q u i e r e ú l t i m a m e n t e , q u e el re-

c u r s o , q u e se . h a y a a d m i t i d o , se termine 

dentro de 60 d ias . 

9 N i n g ú n j u e z , a u n de aquel los q u e 
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p u e d e n i m p o n e r l a p e n a d e l a m u e r t e , p u e -

d e c o n d e n a r á d e s t i e r r o d e la t i e r r a en a l -

g u n a i s l a ú o t r o l u g a r ; p o r q u e el m a n d a r 

es ta p e n a s o l a m e n t e p e r t e n e c e a l R e y , ó á 

a q u e l q u e í'uese s u v i c a r i o ó a d e l a n t a d o 

g e n e r a l s e ñ a l a d a m e n t e e n t o d a la t i e r r a , /. 

5 d. tit. 3 1 P . 7 . G r e g ó f . L o p . e n s u ¡glos. 

i d i c e e n s u c o n f o r m i d a d , q u e t a m p o c o las 

p u e d e n i m p o n e r ' l a s c h a n c i l l e n ¿s, d a n d o l a 

r a z ó n de t e n e r s u j u r i s d i c c i ó n l i m i t a d a á 

c i e r t a p a r i e del r e y n » ; y q u e p o r t e n e r l a 

e n t o d o e l r e y n o , e l s u p r e m o c o n s e j o la p o -

drá i m p o n e r . N i el m i s m o j u e z , q u e t i e n e 

f a c u l t a d p a r a c o n d e n a r á m u e r t e , p u e d e 

c o n f i s c a r los b i e n e s d e los d e l i n c u e n t e s e n 

otros c a s o s , q u e e n a q u e l l o s e n q u e l o m a n -

d a n las l e y e s , d. I. 5 . N i t a m p o c o p u e d e 

d a r á n i n g ú n r e o , por c u a l q u i e r d e l i t o q u e 

h a y a h e c h o , la p e n a d e s e ñ a l a r l e la c a r a , 

q u e m á n d o l e c o n f u e g o , ó c o r t á n d o l e la n a -

r i z , ó s a c á n d o l e los o j o s , ó h a c i e n d o o t r a 

c o s a , p o r l a c u a l q u e d a s e s e ñ a l a d a l a c a r a 

del h o m b r e q u e h i z o D i o s á s u s e m e j a n z a , 

/. 6 d. tit. 3 1 . (/. 1 7 C. de pan.) E n c u a n t o 

al g e n e r o d e m u e r t e , p o d r á m a n d a r q u e s e a 

U n o d e los r e g u l a r e s , a t e n d i d a s las c i r c u n s -

t a n c i a s de l r e o ; p e r o n o e l q u e s e a a p e d r e a * 
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d o ó c r u c i f i c a d o , d. I. 6, y e n s u ghs. 8 

G r e g o r . L o p . k „ 

i o L a s p e n a s se d e b e n i m p o n e r a l o s 

r e o s d e s p u e s q u e c o n s t a t e de l d e l i t o p o r 

p r u e b a s l e g i t i m a s , ó s u p r o p i a c o n f e s i o n ; 

p e r o n o p o r s e ñ a l e s ni p r e s u n c i o n e s , p o r -

q u e l a p e n a - d e s p u é s q u e es d a d a e n e l 

c u e r p o de l h o m b r e , n o se l e p u e d e q u i t a r 

ni e n m e n d a r , a u n q u e e n t i e n d a d e s p u e s el j u e z 

q u e erró e n e l l o , l . 7 d - 3 1 - c o n e s * 

p e c i a l i d a d c u a n d o l a p e n a h a d e ser d e 

m u e r t e ó p e r d i m i e n t o d e m i e m b r o , e n c u -

y o c a s o h a n d e ser l a s p r u e b a s t a n c i e r t a s 

y c l a r a s c o m o l a l u z , d e m a n e r a , q u e n o 

p u e d a h a b e r d u d a a l g u n a , /. 2 6 tit. 1 d. 

P . 7 . (/. ult. C. de prebat.) Y d e b e n los j u e -

c e s e s t a r s i e m p r e m a s i n c l i n a d o s y a p a r e -

j a d o s p a r a q u i t a r l a p e n a , ó a b s o l v e r a i r e o , 

q u e p a r a c o n d e n a r l e , c u a n lo el d e l i t o n o 

está c l a r a m e n t e p r o b a d o , y q u e d a r e d u d o -

so; p o r q u e es c o s a m a s s a n t a y j u s t a d e x a r 

a b s u e l t o a l c u l p a d o , q u e c o n d e n a r a l i n o -

c e n t e , I. 9 al fin d. tit. 3 1 . (/. 5 de poen.) 

A l d e s t e r r a d o p a r a t i e m p o c i e r t o , q u e s a -

l i e r e d e s u d e s t i e r r o á n t e s d e c o n c l u i d o e l 

t i e m p o , le d e b e el j u e z d o b l a r el q u e q u e -

b r a n t ó , e?to es , el q u e le f a l t a b a h a s t a c u m -
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p l i r : y si e l d e s t i e r r o f u e r e p e r p e t u o , c o n -

d e n a r l e á m u e r t e , /. j 0 4. tit. 3 1 . L a s s e n -

t e n c i a s de m u e r t e d e b e n e x e c u t a r s e p ú b l i c a -

m e n t e , p r e g o n á n d o s e el d e l i t o de l r e o , p a r a 

q u e los d e m á s r e c i b a n m i e d o ó e s c a r m i e n t o . Y 

Jos c a d á v e r e s d é l o s a j u s t i c i a d o s se h a n d e e n -

t r e g a r á s u s p a r i e n t e s ó r e l i g i o s o s , ú otros 

c u a l e s q u i e r a , q u e los p i d i e r e n p a r a e n t e r r a r -

os. (/. 1 /. 3 de c a i a v % p u n j y s i l a q u e 

h u b i e r e d e m o r i r f u e s e m u g e r p r e ñ a d a , 110 

s e h a d e e x e c u t a r l a s e n t e n c i a h a s t a q u e 

p a r a , (/. 3 de peen.) c o n p e n a d e h o m i c i -

d a c o n t r a el q u e l a h i c i e r e e x e c u t a r a n -

t e s , /. uit. d. tit. 3 1 . P o r Jos d e l i t o s de u n 

r e o , n o d e b e d a r s e p e n a á sus h i j o s , o t r o s 

p a r i e n t e s , 6 á s u m u g e r , á e x c e p c i ó n de I» 

q u e d i x i m o s a l c a n z a r á los h i j o s e n los d e 

t r a i c i ó n , c u a n d o h a b l a m o s d e e l l a . 

1 1 D e b e n los j u e c e s e x a m i n a r c o n m u -

c h o c u i d a d o t o d a s las c i r c u n s t a n c i a s de l a 

p e r s o n a de l d e l i n c u e n t e , y d e l d e l i t o , y a l 

t e n o r d e este e x á m e n y s u c o r r e s p o n d i e n -

t e a v e r i g u a c i ó n , c r e c e r , m e n g u a r , ó n o d a r 

l a p e n a , s e g ú n e n t e n d i e r e n q u e c o r r e s p o n -

d e , /. 8 d. tit. 3 1 , q u e p o n e m u c h í s i m o s y 

m u y b u e n o s e x e m p l o s . E n c u a n t o á l a 

e d a d , d i c e h a b e r s e d e m s n g u a r la p e n a e n 
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e l q u e f u e s e m e n o r d e 1 7 a ñ o s , y n o i m -

p o n e r s e n i n g u n a a l q u e f u e s e m e n o r d e 

d i e z y m e d i o . N o p u e d e el j u e z c r e c e r n i 

m e n g u a r l a p e n a , d e s p u e e q u e la m a n d ó 

d a r p o r s e n t e n c i a , /. 9 d. tit. 3 1 ( / . 1 5 C. 

de peen.). 

12 A n t e s d e s a l i r d e este a s u n t o d e 

p e n a s , d e b e m o s a d v e r t i r , q u e las p e c u n i a -

r i a s e s t a b l e c i d a s en n u e s t r a s l e y e s , d e l a s 

q u e h e m o s n o t a d o v a r i a s , se h a n r e d u e i d o 

á e x t r a o r d i n a r i a s p o r n e c e s i d a d , á c a u s a 

d e q u e h a b i e n d o b a x a d o t a n t o d e s d e e n -

t o n c e s h a s t a a h o r a e l v a l o r d e ! d i n e r o , s e -

r i a n e n t e r a m e n t e i n ú t i l e s y d e s p r e c i a b l e s 

si se o b s e r v á r a n , s e g ú n l a tasa q u e s e ñ a -

l a r o n l a s l e y e s . Y t a m b i é n se h a n h e c h o 

a r b i t r a r i a s o tras p e n a s , p o r r.o estar en u s o 

e l m o d o d e c a s t i g o q u e l a s l e y e s i m p o -

n í a n , c o m o l a d e c o r t a r l a s o r e j a s ó l a 

m a n o , y o tras m u c h a s , q u e p o r esto s o l e -

m o s l l a m a r e x t r a o r d i n a r i a s . P e r o d e b e r á n 

o b s e r v a r s e m i é n t r a s n o es ten c o n v e r t i d a s 

e n o t r a s , 6 d e r o g a d a s a q u e l l a s , q u e d e c u a n -

d o e n c u a n d o se m a n d a n p o r cédulas, q u e 

se e x p i d e n al t e n o r d e l a u r g e n c i a ó u t i l i -

d a d d e l E s t a d o , p a r a q u e se c o n d e n e á los 

d e l i n c u e n t e s á g a l e r a s , m i n a s , p r e s i d i o , m a -

r i n a ó s e r v i c i o d e l a s a r m a s ú o t r o s . 



TITULO XXXI. 
D E L C S T O R M E N T O S , C A R C E -

L I S J P E R D O N E S O I N D U L T O S Y A S I L O S . 

T i t t . 3 0 , 3 2 . P . 7 . T i t . 2 5 l ib . 8 de la 

R e c o p . ( 1 ) . 

1. Si convendría abolir los tormentos remisi-
vomente. 

2, 3. Requisitos para que haya lugar ai tor-
mento. 

4 . Qiiiénes no pueden ser atormentados. 
<j, 6. De la ratificación necesaria, para que 

valí.a ¡a con festón hecha en el tormento. 
7 . Qué sea cárcel, quien la puede tener, y 

que su fin no es castigar, i/no guardar á ¡os 
reos 

8. Los m i dpb'n ser lien t-atcd.s en la car« 
ce , 7 frnos le l„s que ¡os tratan mal. 

9> 10, 1) Q iéres, > *<$»•<» ¿c oc ser canti-
ga os cu-.ir*o ¡os r s huyera., e la cárcel. 

1 2 , 1?. 14, 5. 16. Le ¡os inúuitos t, per-
dones. y oe a-ilo. 

(i) Titt. 3 , iC. | S uh. 48 dig. 
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. j c u e s t i ó n m u y r e ñ i d a c o n r a z o n e s 

J f j ¿ f u e r t e s "por u n a y otra parte , si 

c o n v i e n e ó no abol ir e n t e r a m e n t e el u s o 

de los tormentos , que p u e d e n verse en Ul-

r i c o H u b . y J u a n V o e t . en este tit. en L a r -

dizabal en su o b r a : Discursos sobre las pe-

nas, y otros m u c h o s . E n el d i a cas i rodos 

i n c l i n a n á la a f i r m a t i v a , y esta es t a m b i é n 

n u e s t r a o p i n i o n . N o s h a c e n m u c h a f u e r z a 

entre otras las j u s t a s y p iadosas doctr inas 

de las leyes 7 y 9 tit. 31 P . 7» que hemos 

n o t a d o en el tit. anteceder,te s. i c . P e r o 

s in e m b a r g o , c o m o n u e s t r a i d e a en es ta 

o b r a es a d v e r t i r la sentenc ia de nuestras 

l e y e s , creemo? deber h a b l a r de e$te 

asunto , c o m o si n o hubiese tal c u e s t i ó n , 

p o n i e n d o la doctr ina de e l las . D i c e puc« la 

/. I tit. 30 P . 7 , q u e r o r m e n t o e s : Una 

manera de prueba, que faUáron ¡os que fuéron 
amadotes de la justicia, para cscodriñar e sa-
ber la verdad por él, de los malos fechos que 
se facen encubiertamente, e non pueden ser tá-
bidos.j nin probados por otra manera; y añade, 

q u e t iene m u c h a ut i l idad p a r a c u m p l i r la 

j u s t i c i a . Así se pensaba en a q u e l t i e m p o . 

2 P a r a que h a y a l u g a r al t o r m e n t o es 

menester , q u e c o n c u r r a n tres r e q u i s i t o s ; 

Tom. //. 69 
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J. Q u e el del i to n o se p u e d a probar de 
o t r a m a n e r a , d. /. i (./. 8 de quast.). I I . 

Q u e h a y a p r e s u n c i o n e s ó sospechas c ier tas 

c o n t r a el reo, /. 2 d. tit. 3 0 (/. 1 §. 1 

ecd.). IIX. Q u e el del i to sea de los m a s 

g r a v e s . E s t e I I I no le h a l l a m o s en n u e s -

tras leyes, pero lo expresaron las r o m a n a s (d. 

L 8 ; , y por e l l o , y r a z ó n q u e p a r a esto 

h a y , lo d i c e A n t . G o m . c i t a n d o á m u c h o s 

3 var. cap. 1 3 11. 4 , pues seria c o s a m u y 

a b s u r d a , q u e la p r u e b a para a v e r i g u a r u n 

de l i to q u e tal v e z no h a c o m e t i d o el. reo , 

le f u e r a m a s severa y a f l i c t i v a de su cuer-

po , q u e la m i s m a p e n a , q u e corresponde a l 

de l i to p r o b a d o . Y por c u a n t o el t o r m e n t o 

es c o m p l e m e n t o de prueba, no p u e d e el 

j u e z m a n d a r l o desde l u e g o , sin h a b e r y a 

p r e c e d i d o otras p r u e b a s , d. I. z (d . I. 1 /. 

8 C. eod.). Y se debe dar c o n m o d e r a c i ó n , 

c u i d a n d o q u e n o m u e r a n n i q u e d e n l is ia-

dos los q u e lo r e c i b e n , /. 5 d. tit. 30 ( / . 

7 de quast. ¡. 8 §. 3 de peen.) D e b e el j u e z 

estar presente c u a n d o se da el tormento , y 

p r e g u n t a r por sí m i s m o a l reo, si sabe 

q u i e n ha c o m e t i d o el d e l i t o ; p e r o n o pre-

g u n t a r l e si lo ha c o m e t i d o é l , ni señalarle 

p e r s o n a a l g u n a , /. 3 c¡. tit, 3 0 ( / . 1 §. 21 
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de queest.). Y si se h a de atormentar á 

m u c h o s , se debe e m p e z a r por el de m e n o r 

edad, y q u e se h a y a cr iado m a s v i c i o s a -

m e n t e , y después' á los d e m á s . s e p a r a d a -

mente ; de m a n e r a q u e n inguno de ellos 

o i g a , ni e n t i e n d a lo que d ice el otro, d. I. 

5 . Y a ñ a d e G r e g . L o p . en su ?los. 2 , que 

p r i m e r o se h a de atormentar al hijo- q u é 

al padre, y á 1a m u g e r que al v a r e n . 

3 E n c u a n t o ít los indic ios y a r g u m e n -

tos que deben p r e c e d e r , y bastan para el 

t o r m e n t o , d ice la /. 2 6 tit. 1 d. P. 7 , q u e 

si t i h o m b r e fuese m a l i n f a m a d o , y por las 

pruebas hal lase el j u e z a lgunas p r e s u n c i o -

nes contra él, b i e n lo puede h a c e r a tormen-

tar; y c o m o la ley no señala cuales d e b a n 

per las presunciones , j u z g a G r c g . L o p . e n 

l a glos. 7 de d. I. y A n t ó n . G o m . en d. cap. 

1 3 k. 13 q u e d a r esto reservado al arbitr io 

del j u e z , despues de haber re fer ido var ias . 

L a /. 3 d. tit. 3 0 , dice , que s iendo la f a -

m a c o m ú n entre los hombres, q u e c-1 reo h a 

c o m e t i d o el del i to, ó s iéndole probado por 

un test igo q u e sea de creer , y fuere el reo 

h o m b r e de m a l a f a m a ó vi!, p u e d e ser met ido 

á t o r m e n t o , y en iguales términos se expli-

c a la /. 1 0 tit. 1 1 P . 3 . N o s p c i s u a d í m q s , 
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q u e l a s p a r t í c u l a s d i s t i n t i v a s e n di. tejes, 

se d e b e n t o m a r p o r c o n j u n t i v a s , c o m o á l a s 

v e c e s s u c e Je; (/. 5 3 de verb. sig.) p o r q u e 

n o c r e e m o s p u e d e n bastar s e p a r a d a m e n t e 

l a f a m a c o m ú n ó la p r u e b a d e u n t e s t i g o , 

a u n q u e s e a d e c r e e r , y c o n l a a ú a d i d u r a ' d e 

ser el r e o h o m b r e d e m a l a f a m a ó v i l . L a s 

l e y e s r o m a n a s h a b l a r o n c o n m a s e s t r e c h e z , 

d i c i e n d o deberse d a r el t o r m e n t o , c u a n d o 

aon t a l e s las p r u e b a s , q u e p a r e c e f a l t a r s o -

l o l a c o n f e s i o n d e l r e o . (/. 8 §. 1 de queesr.) 

H e m o s l e í d o l a s glosas d e G r e g . L o p . d e e s -

t a s ¡ejes, y s in e m b a r g o d e ser h a r t o l a r g a s , 

n o h e m o s e n c o n t r a d o h a y a t o m a d o este c a -

m i n o q u e p r o p o n e m o s , c u a n d o es t a n a f e c -

t o a l d e r e c h o r o m a n o : s o l o d i c e d e b e r s e 

m i r a r las s o s p e c h a s d e d o n d e n a c e la m a l a 

f a m a , y q u e el t e s t i g o d e p o n g a de v i s t a . 

E n l a s r a r í s i m a s v e c e s q u e en es tos t i e m -

p o s se h a c e u s o de l t o r m e n t o , v e m o s se c o n -

f o r m a n los j u e c e s c o n este n u e s t r o m o d o 

d e p e n s a r . 

4 L a /. 2 d. tit. 3 0 , r e f i e r e los q u e n o 

p u e d e n ser a t o r m e n t a d o s p o r el ó r d e n s i -

g u i e n t e : I . L o s m e n o r e s d e 1 4 a ñ o s , (/. 1 0 

tod.) I I . L o ? c a b a l l e r o s . (/. 8 C. eod.) I I I . 

L o s m a e s t r o s d e l a s l e y e s , ó d e o t r a c i e n -
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eia. (/. 6 C. se Pr fes tt Medi.) IV, L o s 
c o n s e j e r o s d e l R e y , ó d e a l g u n a c i u d a d ó 

v i l l a del R e y , n i los h i j o s d e los s o b r e d i -

d i c h o s , (/. 1 1 C. de tjucíst.) si f u e s e n d e b u e -

n a l a m a . V . L a m u g e r p r e ñ a d a , ¿ n t e s q u e 

p á r a . (1. 3 de peen.) L a /. 4 tit. 2 ¡ib. 6 de 

¡a Recop. a ñ a d e los n o b l e s . (/. 1 1 I. 1 7 C. 

cod.) D e los c a b a l l e r o s lo d i c e t a m b i é n l a 

/. 2 4 tit. 2 1 P. 2 , y se e n t i e n d e n p o r e s -

t e r o m b r e los s o l d a d o s ; y d i c e G r e g . L o p . 

e n la glos. 4 de d. I. 2 n o t e n e r a h o r a l a -

g a r e s t o , p o r n o ser lo c o m o lo e r a n á n t e s . 

S e e x c e p t ú a el d e l i t o d e t r a i c i ó n , q u e t o c a -

se a l R e y , d. I. 2 4 . N o s o l a m e n t e p u e d e n 

ser a t o r m e n t a d o s los m i s m o s r e o s , s i n o t a m -

b i é n ios t e s t i g o s , c u a n d o e n t e n d i e r e e l 

j u e z q u e a n d a n d e s v a r i a n d o ó v a c i l a n d o e n 

s u s d i c h o s , ó se m u e v e n m a l i c i o s a m e n t e , 

p a r a d e c i r m e n t i r a , p o r q u e d i g a n la v e r -

d a d , y n o se c a m b i e n d e e i l a d e n i n g u n a 

m a n e r a , /. 8 d. tit. 3 0 P . 7 (/ . 1 5 /. 1 8 

§. 3 de quast.), 

5 P a r a q u e l a c o n f e s i o n h e c h a e n el 

t o r m e n t o t e n g a f u e r z a , es m e n e s t e r q u e l a 

r a t i f i q u e d e s p u e s d e su ¡ l a n a v o l u n t a d , y 

s i u t o r m e n t o el q u e l a h i z o , y p e r m a n e z -

c a e n es ta r a t i f i c a c i ó n , n o d á n d o l e o t r a 



Vez tormento, ni h a c i é n d o l e a m e n a z a d e 

e l lo , /. 5 tit. 1 3 P . 3 , /. 4 d. tit. 30 y 

a ñ a d e esta, q u e le deben sacar otra d i a 

p a r a la r a t i f i c a c i ó n , sin a tormentar le . Y 

q u e si en d i c h o otro dia n e g a s e lo q u e 

h a b i a confesado e n el t o r m e n t o , p u e d e ser 

m e t i d o dos v e c e s m a s en el tormento, ti 

e l delito fuese de t ra ic ión , fa lsa m o n e d a , 

h u r t o , ó r a p i ñ a ; y otra sola, si fuese otro 

el del i to. Si el reo n e g a r e en el tormento , 

6 n o rat i f icare la confes ion, q u e h izo en 

é l , debe ser absuelto , d. ¡. 4 , a l l í : El Jud-

gador debe dar por quito, c o n c u y a s palabras 

se expl ica t a m b i é n la /. 2 6 tit. 1 d. P . 7, 

p e r o d ice en su glos. 9 G r e g . L o p . haber 

p r á c t i c a de detener le todavía en la cárce l , 

y dexar por entónceS la c a u s a i n d e c i s a : 

l a q u e no r e p r u e b a en los delitos mas 

atroces , y si el j u e z se m u e v e con b u e n 

z e l o , esperando q u e sobrevendrán nuevos 

indic ios . A l g u n a s v e c e s se les c o n d e n a á 

p e n a e x t r a o r d i n a r i a : lo q u e p u e d e soste-

nerse, c u a n d o el r e o , a d e m a s del delito 

p o r q u e f u é a t o r m e n t a d o , t iene probados 

otros heves q u e lo m e r e c e n . 

6 Q u i e r e t a m b i é n d. I. 4 , q u e si des-

pués de la rat i f i cac ión de la c o n f e s i o n he» 

c h a e n el tormento, y ¿ntes de q u e se ha-

g a la j u s t i c i a del reo, hal lare el j u e z e n 

v e r d a d , q u e lo q u e confesó n o era así, s i -

n o q u e lo d i x o con m i e d o del d a ñ o q u e 

le h i c i e r o n , ó por d e s p e c h o del q u e le h a -

c í a n c u a n d o le a t o r m e n t a b a n , ó por l o c u -

r a ú otra r a z ó n semejante , lo debe l ibertar 

C r e g . L o p . c u y a g r a n d e p e r i c i a y j u i c i o 

son ¡ n e g a b l e s , d i c e en la glos. 7 de d. U 

q u e esta doctr ina debe restringirse al c a s o , 

e n q u e por notor iedad del h e c h o c o n s t a r e 

ser in justa la sentencia , e n el c u a l p o d r á 

e l j u e z por esta j u s t a c a u s a q u e le s o b r e -

v i e n e , retractar la sentencia , sin i m p e t r a r 

f a c u l t a d del R e y ; p o r q u e constando de 1« 

i n j u s t i c i a , no h a y q u e esperar m a s : p e r o 

q u e si c o n s t a , no c o n t o d a e v i d e n c i a , sino 

s o l o a p a r e c e por a lgunas pruebas la i n o -

c e n c i a del reo, se debe dar c u e n t a al R e y , 

suspendiendo hasta su respuesta l a e x e c u -

c ion de la sentencia de la p e n a c o r p o r a l ; 

p o r q u e si t a m b i é n en este caso se diese po-

testad al j u e z , para resc indir la s e n t e n c i a , 

se dar ía l u g a r á m a l i g n a r y corromper tes-

t igos . C o n t r a los j u e c e s q u e m a n d a n dar 

los tormentos de otra m a n e r a q u e p r e v i e -

nen las leyes , establece las p e n a s la misma 

! . 4 al f.u. 



7 Cárcel es : Lugar público en que los reos 
están guardados para que no huyan. D e c u y a 
d e f i n i c i ó n se s a c a n dos cosas . L a u n a , q u e 

n i n g u n o p u e d a t e n e r c á r c e l p r i v a d a ó p a r -

t i c u l a r ; p o r q u e e l d e r e c h o de h a c e r c r -

ee! . ó u s a r de e l l a , s o ' o es del R e y , ó d e 

a q u e l l o s á q u i e n e s él lo m a n d a r e , I. ult. 

tit. 29 P 7, /. 5 tit. 23 lib. 4 de la Recop. 
Y si a l g u n o por su propia a u t o r i d a d , s in 

m a n d a m i e n t o del R . - y , hicieTe c á r c e l , ó 

c e p o , ó c a d e n a , y m e t i e r e h o m b r e s en p r i -

s ión en el la , d e b e m o r i r por ello,- c o m o 

t a m b i é n los rea les o f i c i a l e s de donde esto 

s u c e d i e s e , q u e lo s u p i e r e n , y n o lo c a s t i -

g a r e n , ó n o lo v e d a r e n , ó n o 'o h i c i e r e n 

s a b e r al . R e y , d. I. ult. Se c o n s i d e r a d e l i t o 

d e lesa M a g e s t a d (/. j C. de pr. v. carcer.). 

L a s e g u n d a cosa q u e se infiere d e la d e f i -

n i c i ó n de la c á r c e l e s , q u e debe ser p a r a 

g u a r d a r los p r e s o s , n o p a r a dar p e n a n i 

e s c a r m e n t a r á los r e o s , / . i r d. tit. 2 9 /. 4 

tlf. 3 1 d. P . 7 , por c u y a r a z ó n d i x o U l p i a -

r o , q u e n o c o n v e n i a c o n d e n a s e n los j u e -

ces á los reos, á q u e es tuv iesen d e t e n i d o s 

en la c á r c e l (/ . 8 f . 9 de peen.). P e r o en 

n u e s t r a J u r i s p r u d e n c i a m a s r e c i e n t e se per. 

m i t e , c o m o c o n s t a v i s y a r i a s l e y e s d e í a 
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R e c o p i l a c i ó n , q u e i m p o n e n esta p e n a : bas-

te c i t a r la p r á g m a í i c a de la p r o h i b i c i ó n de 

j u e g o s , q u e es la /. ult. tit. 7 lib. 8 de la 

Recop. q u e la m a n d a a! cap. 9 , c o m o h e -

m o s visto. T a m b i é n es d e r e c h o p r i v a t i v o 

de l R e y r e c o g e r m a l h e c h o r e s , ó l levarse 

a l j u e z p a r a q u e sean c a s t i g a d o s ; pues so-

lo el lo puede h a c e r , 6 los q u e a d m i n i s -

tran j u s t i c i a en su n o m b r e , ó c o n su m a n -

d a m i e n t o , á e x c e p c i ó n de los reos de los 

del i tos s i g u i e n t e s : I . S i a l g u n o f u e s e a c u -

s a d o ó i n f a m a d o <-'e falsa m o n e d a (/. 1 C. 

de ful. mon,). I I C u a n d o a l g ú n so ldado f u e s e 

puesto por g u a r d a en f r o n t e r a ú otro l u -

g a r , y lo d e s a m p a r a s e sin o t o r g a m i e n t o de 

s u m a y o r a l (/. 2 C. quan lie nnicuique). I I I . 

S i f u e s e l a d r ó n c o n o c i d o , ó r o b a d o r , ú 

h o m b r s q u e q u e m a s e casa d e n o c h e , ó cor-

tase v i ñ a s <5 árboles, ó q u e m a s e m i e s e s (7. 

i e-.d.). IV. C u a n d o u n o o - z a s e ó l levase 

r o b a d a a l g u n a m u g e r v i rgen ó r e l i g i o s a , 

q u e estuviese en a l g ú n m o n a s t e r i o p a r a 

servir á D i o s , /. 2 d. tit. 2 9 (/. i C. de 

rapt. virg,) , en c u y o s c a s o s c u a l q u i e r a los 

p u e d e c o g e r y l l e v a r ai j u e z . 

8 C o m o la-; c é r c e l e s se h a n e s t a b l e c i -

d o p a r a g u a r d a r I03 reos , y n o p a r a h a -

T e m. I I . 6 1 
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cerles m a l , n i darles pena en ellas, según 

hemos v is to , debe el j u e z h a c e r m a t a r 

a q u e l c a r c e l e r o , q u e m a l i c i o s a m e n t e por 

a l g o q u e rec ibe de otro, da mal de comer 

ó b e b e r , ó m a l a s prisiones a l reo , ó le h a -

ce mal e n otra m a n e r a , por r u e g o q u e le 

h a g a n , m a l a q u e r e n c i a , q u e tenga contra 

los presos, ó a m o r q u e h a y a á los q u e los 

h i c i e r o n prender ( l . i C. in fine de cust. 

reor.). Y el j u e z , q u e fuere negl igente en 

no querer escarmentar á tal hombre c o m o 

este, ha de ser pr ivado del oficio, c o m o 

h o m b r e i n f a m a d o , y recibir pena según el 

arbitrio del R e y . A los q u e c o i r o m p i e n d o 

al c a r c e l e r o le h i c i e r e n c o m e t e r las referi-

das m a l d a d e s , se les debe condenar á p e -

na arbitrar ia , /. n tit. 2 9 . Y s iguiendo 

el m i s m o espíritu de no molestar ni hacer 

d a ñ o á los presos, ¿ntes por el contrario 

p r o c u r a r q u e estén bien asistidos, se esta-

blecen v a r i a s cosas en la /. 3 y sigg. del 

tit. 2 4 lib. 4 de ¡a Recop. q u e allí pueden 

v e r s e : d e x a m o s de notarlas a q u í , porque 

sobre ser m u c h í s i m a s , son p e q u e ñ a s , bien 

q u e para a q u e l l o s pobres de bastante c o n -

s iderac ión. 

9 E n c u a n t o á la s e g u r i d a d con que 
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deben estar y ser guardados los presos e n 

l a c á r c e l , m a n d a la I. 1 3 d. tit. 2 9 , q u e 

si todos los presos que estaban en u n a cár-

ce l , se convinieren en quebrantar la , y se 

fueren todos ó l a m a y o r parte sin saberlo 

los que los g u a r d a b a n , y despues todos, ó 

a l g u n o de ellos f u e r e n cog idos , deben ser 

cast igados c o n la pena, q u e corresponde 

al del i to, porque estaban presos, p o r q u e 

c o n su f u g a se considera haber confesado, 

q u e lo comet ieron. P e r o q u e si no h u y e -

r o n todos, sino a lgunos de ellos, y se las 

c o g e d e s p u e s , se les h a y a de poner e n 

m a s fuertes prisiones, y condenar a d e m a s 

á pena extraordinar ia (/. 1 3 de cust. et exk. 

reor.), N J e x p l i c a la ley si la doctr ina c e 

esta s e g u n d a parte debe entendcr¿e, c u a n d o 

l a f u g a fué c o n anterior c o n s p i r a c i ó n ó 

c o n v e n c i ó n de los presos, 6 sin e l l a ; y n o 

se atreve G r e g . L o p . á resolverlo en la g!os. 

7 de d. I. Y si se a d m i t e esta m o d e r a c i ó n 

de pena, t a m b i é n c u a n d o h u b o conspira-

c i ó n , r e c o m i e n d a m u c h o el m i s m o L o p . 

esta d o c t r i n a , c o m o d i g n a de conservarse 

bien en la m e m o r i a . L a /. 7 tit. 26 lib. 8 

de la Recop. d ice senci l lamente , que t o l o 

hombre q u e h u y e r e de la cadena, v a y a 



p o r h e c h o r de lo q u e fuere a c u s a d o , y pe-

c h e m a s se isc ientos maravedís p a r a la c á -

m a r a del R e y ; y q u e el q u e lo tenia p r e -

s o responda en s u l u g a r , y p e c h e otros se is-

c ientos m a r a v e d í s p a r a la m i s m a c á m a r a . 

P e r o A z e v . c o m e n t á n d o l a d i c e , c i t a n d o á 

otros, q u e debe entenderse por lo tocante 

á la c o n í e s i o n del deiieo, al tenor de lo 

q u e e s t a b l e c e d. /. 3 de la P. qne aca_ 

b a m o s d e c i t a r ; y a u n a ñ a d e , q u e la con» 

fes ion presunta del d e l i t o con su p e n a c o r -

r e s p o n d i e n t e , n o e x c l u y e el q u e no se les 

i m p o n g a , si probaren despues s u i n o c e n c i a 

l o ^ q u e h u y é r o n , en c u y o caso solo m e r e -

c e r á n la p e n a d e a z o t e s por el q u e b r a n -

t a m i e n t o de c á r c e l ; p o r q u e no seria j u s t i -

c i a d e p o n e r , q u e por c u a l q u i e r a f u g a de 

l a c á r c e l se cons iderase , q u e el q u e h u y ó , 

c o n f e s a b a el d e l i t o , c u a n d o el q u e h u y e 

p o r e n c o n t r a r a b i e r t a la p u e r t a , 1 ¡ 0 i n c u r -

r e en p e n a a l g u n a : y q u e así lo v e i a prac-

t i c a r c a d a d i a , y a ñ a d e la l i m i t a c i ó n d e 

otro- c a s o s , en q u e la f u g a n o se t iene 

p o r confes ion. Y d ice t a m b i é n , q u e n o se 

d i c e q u e b r a n t a r la c á r c e l , el q u e h u y e 

p a r a q u e se le h a g a j u s t i c i a , y en su c o n -

f o r m i d a d a d m i t e n todos los d'ias los tr ibu-
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nales super iores á los q u e así se les pre-

s e n t a n , d á n d o l e s prov is ion , p a r a q u e el in-

fer ior n o p r o c e d a contra eües ni sus b ie-

nes. Si a l g u n o t u v i e s e el a t r e v i m i e n t o de 

s a c a r por f u e r z a d e la cárce l á a l g ú n p r e -

so, d e b e r á sufrir la m i s m a p e n a q u e m e r e -

c í a a q u e l , á q u i e n sacó , /. 1 4 d. tit. 2 9 . 

1 0 L a /. j 2 d. tit. 2 9 pone c i n c o m a -

n e r a s en q u e p u e d e n irse los presos, c o n 

r e l a c i ó n á las p e n a s , q u e p u e d e n m e r e c e r 

los c a r c e l e r o s ó g u a r d a d o r e s : I . C u a n d o 

h u y é r o n por g r a n c u l p a ó e n g a ñ o de los 

q u e los tuv ieron en g u a r d a . I I . C u a n d o 

h u y e n por n e g l i g e n c i a de los m i s m o s guar-

d a d o r e s , en q u e n o h a y m e z c l a de e n g a -

ñ o . I I I . C u a n d o h u y e n por c c a s i o n , s in 

e n g a ñ o ni c u l p a de los g u a r d a d o r e s . I V . 

C u a n d o los g u a r d a d o r e s d e x a n ir los p r e -

sos, q u e t ienen en g u a r d a , por p i e d a d q u e 

h a n de ellos. V . C u a n d o el preso se m a t a 

á sí m i s m o , e s t a n d o en la pr i s ión . E n la 

I . establece , q u e el g u a r d a d o r s u f r a la m i s -

m a p e n a , q u e debía el preso q u e se f u é , 

y lo propio m a n d a t a m b i é n la /. 1 2 tit. 

2 3 ¡ib. 4 de la Rtcop. D e la I I . m a n e r a 

v a r í a n d i c h a s dos leyes , y por ser m a s r e -

c i e n t e la de l a Recop. n o t a r e m o s s o l a m e n -
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te las d e e s t a , c o m o q u e debe e n t e n d e r s e 

c o r r e c t ó r i a d e la d e l a Partida, y por e l i o 

o b s e r v a r s e , y e s : Q u e esté u n a ñ o e n la 

c a d e n a , es to es , e n p r i s i ó n ; y si e l p r e i o 

n o m e r e c í a p e n a c o r p o r a l , y e r a t e n i d o á 

p a g a r p e n a ó d e u d a d e d i n e r o s , y se f u e r o 

c o n é l , ó le so l tare á s a b i e n d a s , s e a o b l i -

- g a d o el q u e lo g u a r d a r e , á p a g a r lo q u e 

d e b í a p a g a r el p r e s o , y e s t a r m e d i o a ñ o e n 

l a c a d e n a : y si p o r m e n g u a d e g u a r d a se 

f u e r e , d e b e r á t a m b i é n p a g a r lo q u e d e b i a 

el p r e s o , y estar tres m e s e s en la c a d e n a . 

A z e v . en el c o m e n t a r i o d e d. I. 1 2 de la 

Recop. n o d i s t i n g u i ó estas dos m a n e r a s d e 

f u g a e n c u a n t o á l a c u l p a d e l c a r c e l e r o , y 

por e l lo n o h i z o l a d i s t i n c i ó n , q u e a c a b a -

m o s de h a c e r , p o r p a r e c e m o s c o n f o r m e a l 

s e n t i d o y l e t r a d e la m i s m a l e y . C r e e m o s 

p u e s , q u e la l e y d i s t i n g u e d o s c a s o s , c o m o 

l o h i z o l a d i c h a d e la P. 7 . E l p r i m e r o , 

d e c u a n d o el p r e s o h u y ó por s o l t a r l e el 

c a r c e l e r o , ó n o g u a r d a r l e c o m o d e b í a , p o r 

c u l p a l a t a , c o m o si d i x e s e por e n g a ñ o ó 

c u l p a l a t a , y p o r e l l o l e c a r p a c o n m a y o r 

p e n a . Y el s e g u n d o , d e c u a n d o el m i s m o 

c a r c e l e r o so lo c o m e t i ó e n e l m o d o de g u a r -

d a r l o , c u l p a l e v e : lo q u e q u L o s i g n i f i c a r 
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p o r a q u e l m o d o d i s c r e t i v o d e h a b l a r : Y si 

par mengua de guarda se fuere, y p o r e s t a 

m e n o r c u l p a , s o l o l e i m p o n e la p e n a d e 

t r e s m e s e s d e p r i s i ó n . C o n e s t a d i s t i n c i ó n 

se c o m p o n e t a m b i é n m e j o r c o n la c i t a d a 

ley de la Partida, q u e c o n a t e n c i ó n á e l l a 

s e ñ a l ó m a y o r p e n a p a r a el c a s o p r i m e r o , 

q u e p a r a el s e g u n d o . L o q u e s i g u e en l a 

m i s m a ley de la Recop. Y si el preso no me-

recía pena corporal, y era tenudo de pagar pe-
na o deuda de dineros, n o s p a r e c e d e b e r e f e -

r irse á m u c h o s c a s o s . A d m i t i r é m o s c o n 

g u s t o c u a l q u i e r a o t r a i n t e r p r e t a c i ó n q u e 

p a r e z c a m e j o r . 

1 1 Y n o h a c e m e n c i ó n d. I. 1 2 d e las 

o tras tres m a n e r a s r e f e r i d a s e n la d. I. 1 2 

tit. 2 9 P . 7 , c o n r e l a c i ó n á l a c u a l l a s 

n o t a m o s d i c i e n d o : Q u e p o r l a I I I . n o m e -

r e c e p e n a a l g u n a el c a r c e l e r o , si p r o b a r e 

l a o c a s i o n ó c a s o f o r t u i t o , y q u e n o v i n o 

p o r t u l p a s u y a . E x i g e , y c o n r a z ó n , l a 

p r u e b a d e q u e el c a r c e l e r o n o t u v o c u l p a , 

p o r q u e e n d u d a se p r e s u m e q u e l a t u v o , 

c o m o lo p r u e b a n A z e v e d o en d. 1. 1 2 de la 

Recop. n. 1 7 , y A n t o n i o G o m . 3 var. cap. 

9 n. 1 1 . P o r l a I V , si el p r e s o q u e se f u é 

e r a h o m b r e v i l , ó p a r i e n t e c e r c a n o de l car-
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c e l e r o , d e b e este ser q u i t a d o d e l o f i c i o , y 

c a s t i g a d o e n el c u e r p o , s iu q u e p i e r d a 

m i e m b r o a l g u n o . M a s si no f u e s e tal h o m -

b r e , será c a s t i g a d o , s e g ú n el a r b i t r i o d e l 

j u e z . Y p o r l a V , s u l r i r á e l c a r c e l e r o las mis-

m a s p e n a s d e p r i v a c i ó n d s o f i c i o , y c o r p o -

r a l , q u e h e m o s n o t a d o p o r la I V , p o r q u e 

si f u e s e g u a r d a d o c u i d a d o s a m e n t e , r.o se 

p o d r i a m a t a r : a¿í se e x p l i c a c¡. /; p e r o c o -

m o la c u l p a del c a r c e l e r o so lo es p r e s u n -

t i v a , p a r e c e d e b e dec i rse h a b e r l u g a r , á q u e 

p r u e b e su i n o c e n c i a , y q u e si la p r o b a r e , 

n o d e b e r á d á r s e l e p e n a a l g u n a . S i por ven-

t u r a el c a r c e l e r o m a t a r e a ! p r e s o , ó le d i e -

re b r e v a g e , ú o t r a cosa c o n q u e él se m a -

t a r e , c l a r o es , q u e d e b e m o r i r por e l l o , d. 

i . 1 2 tit. 2 9 P . 7 . S i por ir á a l g u n a p a r -

t e , e n c a r g a r e el c a r c e l e r o á o t r o la g u a r d a 

d e los presos , y este se f u e s e c o n e l los , d i -

c e l a /. 9 d. tit. 2 9 , q u e d e b e m o r i r este 

ta l g u a r d a d o r , s a l v o si f u e s e m o z o , h o m -

bre v i l , ó de m a l seso , en c u y o c a s o d e b e 

c a r g a r la p e n a sobre el c a r c e l e r o , q u e le 

p u s o , y ser c a s t i g a d o el g u a r d a d o r p u e s t o 

p o r é l , c o n p e n a a r b i t r a r i a . P e r o G r e g o r i o 

L o p . en la glos. 2 i n t e r p r e t a n d o lo q u e d i -

c e e s t a ley sobre l a p e n a d e m u e r t e , d i c e , 
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q u e d e b e r á e n t e n d e r s e en el c a s o , q u e I03 

p r e s o s q u e h u y é r o n c o n el g u a r d a d o r , la 

m e r e c i e s e n c o n a r r e g l o á lo q u e h e m o s 

d i c h o sobre la m a n e r a I. 

1 2 K s b i e n d o t r a t a d o d e los d e l i t o s v 

p e n a s , q u e les c o r r e s p o n d e n , h a b l a r e m o s 

b r e v e m e n t e d e los p e r d o n e s ó i n d u l t o s , p o r 

los q u e se l i b e r t a n los reos d e ¡as p e n a s , 

q u e h a b l a n m e r e c i d o . S o l o los p u e d e c o n -

c e d e r el R e y , y son d e d o s m a n e r a s , g e -

n e r a l e s ó e s p e c i a l e s . I n d u l t o g e n e r a l e s , 

a q u e l por el c u a l p e r d o n a el R t y g e n e r a l -

m e n t e á t o d o s los d e l i n c u e n t e s ; y lo s u e l e 

c o n c e d e r por m o t i v o d e a l g u n a grande- a le-

g r í a , c o m o la de l n a c i m i e n t o d e u n I n f a n -

t e , c o n s e c u c i ó n d e u n a c o n s i d e r a b l e v i c -

t o r i a , ú o t r o s e m e j a n t e . E s p e c i a l es, c u a n -

d o p e r d o n a á a l g u n a p e r s o n a en p a r t i c u -

l a r , c o m o en el v i ¿ r a e s s a n t o , s e g ú n l u e c o 

v e r é m o s ; ó c u a n d o c o n c e d e el p e r d ó n á 

r u e g o de a l g ú n p r e l a d o , ú o t r a h o n r a d a 

p e r s o n a , 6 p o r s e r v i c i o q u e h a y a h e c h o ni 

R e y , á s u p a d r e ú o t r o d e s u l i n a g e , a q u e l 

á q u i e n p e r d o n a , ó por b o n d a d 6 s a b i d u -

r í a , ó por g r a n e s f u e r z o q u e h u b i e r e en é l , 

d e q u e p u d i e s e v e n i r b i e n á la t i e r r a , ú 

o t r a r a z ó n s e m e j a n t e , /. 1 tit. 3 2 P. 7 . 

Tom. 11, 62 
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E n t r e los indultos especia les , q u e r é r n o s l a , 

cer m e n c i ó n de los q u e suelen c o n c e d e r 

los R e y e s en el v iernes santo, de la c r u z , 

de que habla l a /. 2 tit. 2 5 ¡ib. 8 de la 

R e vp. m a n d a n d o q u e , el confesor de S . ¡VI. 

ó q u i - n el m i s m o R e y m a n d a r e , rec iba la 

r e l a c i ó n do lo* perdones q u e se so l ic i tan , 

y en la s e m a n a santa de ca ¡a año h a g a al 

R e y c u m p l i d a r e l a c i ó n , do c a d a perdón 

q u é se s u p l i c a . ) de la condic ión y c a l i -

da I de él, para q u e se tome u n n ú m e r o 

c ier to de los q u e p a r e z c a conceder , q n e 

n o deben pasar de 20 por c a d a a n o : y 

q u e c u nido entre año, antes ó después 

del v iernes santo, quis iere t i R e y h a -

cer ol 'Uin perdón, se g u a r d e n las cosas s u -

sodichas , y los que de otra manera ss h i -

ci ri n, n o v a l g a n n i sean g u a r d a d o s ni 

cumpl idos . L a s d i c h a s cosas susodichas e n 

el p r i n c i p i o de la m i s m a ley, son: Q u e el 

perdón debe ir en c a r t a firmada del n o m -

bre del R e y , escri ta de m a n o del escr iba-

no de c á m a r a , y firmada en las espaldus 

de (fes del s u p r e m o C o n s e j o : Q u e solo se 

ent ienda p e r d o n a d o el de l i to e g r e s a d o en 

el p e r d ó n : Q u e si a c a e c i e r e , q a e a . g u n o 

y a perdonados hubiese despues cometxuo 
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o^ro delito", y o. teni fo t a m b i é n perdón de 

é l , no vale?, estf s e g a n d o , sino re hiciere 

m e n c i ó n del p r i m e r o ; y t a m p o c o v a l g a 

c u a n d o habiéndose dado y a s i l e n c i a c o n -

t r a el reo , <5 e k a n c l o preso, n o se i t e r e 

m e n c i ó n de c.ilo. 

L a 1 di i f c var ios de-

litos, q u e se « x c q i t u a d o s en los 

indultos generóle?;, para c u y a m a s p e r f e c t a 

i n t e l i g e n c i a , ' y <&l.niquo q u e . c n el día se 

c o n c e d e n , nos .Va parec ido poner ¿ l a l e t n 

«1 q u e se e x p í a i ó pot cédula de 17 de 

octubre de .}771. q u e dice a$í: P r e f i d e n t e 

d e mi CouEeJp, f a b e d , q u e per decreto se-

ñ a l a d o de mi j c « Í m a n o , fíe ¿ del corr ien-

t e , he r tsuel o c o n m o t i v o d e l di el" o parto 

d e la Trini esa m i m u y cara y a m a d a nuc-

í a , c o n c e d e r indul to genera l a los presos, 

q u e se hal laren en l a s corceles de Madvi-l 

y de m i s ele) reyno, q u e fueren c a p a c e s de L 

c'l,; pero c c n c i r c u n s t a n c i a , q u e no h a y a n 

de ser coniprehemlidos en este i n d u l t o IOÍ 

reos de c r i m e n de lesa M a g e s t a d , d i v i -

n a ó h u m a n a , de alevosía, de h o m i c i d i o 

de sneerdete , y el del i to de fabr icar m o -

n e d a falsa, el de i n c e n d i a r i o , el de e x t r a c -

c i ó n de cosas prohi bi.las del rey no, el de 



b l a s f e m i a , e l de s o d o m í a , el de hurto , el de 

c o h e c h o y bSoaíeiíai, esto es, c o m e t i d o s en 

la a h n i n i s t r a c i o n del o f ic io , el de l a l s e -

d a d , el de res is tencia á la j u s t i c i a , el de 

d e s a f i o , y e l d e m a l a v e r s a c i ó n d e m i R e a l 

H a c i e n d a : d e c l a r a n d o , t o m o d e c l a r o , se 

c-omprehendan en este i n d u l t o los delitos 

coi í ieÉiJqs ántes de s u p u b l i c a c i ó n , y n o 

los poster iores , d e b i e n d o g o z a r de él los 

q u e están presos en las c á r c e l e s , y los q u e 

estén r e m a t a d o s á p r e s i d i o , ó a r s e n a l e s , 

q u e n o e s t u v i e r e n r e m i t i d o s ó en c a m i n o 

p a r a sus dest inos, c o n tal q u e n o h a y a n si-

d o c o n d e n a d o s por I03 delitos q u e q u e d a n 

e x c e p t u a d o s ; y t a m b i é n a m p l i o este i n -

d u l t o á los reos, q u e esten f u g i t i v a s , a u -

sentes y rebe ldes , s e ñ a l á n d o l e s el t é r m i n o 

de seis me^.es á los q u e es tuvieren d e n t r o 

de E s p a ñ a , y el de u n a ñ o á los q u e estu* 

v i e r e n f u e r a de estos rey nos, p a r a q u e 

p u e d a n presentarse ante c u a l e s q u i e r a jus-

t i c i a s , las c u a l e s d e b e r á n dar c u e n t a á los 

• t r i b u n a l e s , d o n d e pendieren sus c a u s a s , pa-

ra q u e se p r o c e d a á la d e c l a r a c i ó n del i n -

d u l t o : d e c l a r a n d o c o m o d e c l a r o , q u e en 

los delitos, en q u e h a y a parte a g r a v i a d a , 

a u n q u e se h a y a p r o c e d i d o de o f i c i o , n o se 
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c o n c e d a él i n d u l t o , sin q u e p r e c e d a p e r -

don s u y o ; y q u e en los q u e h a y a i n t e i e s 

6 p e n a p e c u n i a r i a , t a m p o c o se c o n c e d a , 

sin q u e p r e c e d a la s a t i s f a c c i ó n 6 perdón 

de la p a r t e ; p e r o que- v a l g a este i n d u l t o 

p a r a el Ínteres ó p e n a correspondiente al 

fisco, y a u n al d e n u n c i a d o r . . . . O m i t i m o s lo 

q u e r<sta, p o r q u e ícífo es m a n d a r el c u m -

p l i m i e n t o de lo q u e q u e d a d i c h o . 

1 4 C u a n d o los perdones se c o n c e d e n 

á los reos , antes q u e se h a y a d a d o senten-

c i a contra ellos, son l ibres de la p e n a q u e 

d e b i a n h a b e r , y c o n s e r v a n su e s t a d o y b ie-

nes c o m o los t e n í a n á n t e s ; solo en el c o n -

c e p t o de las g e n t e s p i e r d e a l g o sü f a m a . 

Y si el perdón l u e r e despues q u e í u é r o n 

j u z g a d o s , entónces son l ibres d e la p e n a , 

q u e h a b í a n de sufr ir en sus c u e r p o s ; m a s 

n o r e c o b r a n los b ienes , ni la f a m a , ni la 

h o n r a , q u e perdiéron por la s e n t e n c i a , q u e 

f u é d a d a c o n t r a e l los , s a l v o si se diSere en 

e l perdón s e ñ a l a d a m e n t e , q u e el R e y le 

m a n d a b a e n t r e g a r todo lo s u y o , 6 t o r n a r -

le en el p r i m e r e s t a c o . /. 2 d. tit. 32 P . 

7 . Y con respecto á los e f e c t o s del i n d u l t o 

o r d i n a r i o , d i x o m u y b i e n O v i d i o en el lib. 

1 de Ponto epist. primera : 
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Ptzna potest de mi, culpa perennis erit. 

Y por cuanto en los hombre* de honor 

es m a s sensible ¡a c u l p a , q u e la p e n a , ha-

b í a d i c h o poco ¿irt^s: 

Estque pati poínos, quarn meruisse minus. 

L a siguiente /. 3 pone la diferente s i g n i -

f i c a c i ó n , q u e t ienen estas tres palabras mi-

sericordia, merced y gracia, a u n q u e a lgunos 

p iensan q u e es la m i s m a : d ice p u e s ser 

misericordia propiamente , cuan. lo el R e y se 

m u e v e con piedad de sí m i s m o , á p e r d o -

n a r á a l g u n o la pena que riebia haber , do-

l iéndose de él, v iéndole a t r ibulado ó m a l 

a n lante, ó por p i e d a d q u e h a de sus h i -

j o s ó su m u g e n Q u e merced es , perdón 

q u e el R e y h a c e por m e r e c i m i e n t o de ser-

v i c i o , q u e h i z o a q u e l a q u i e n perdona, ó 

a q u e l l o s de q u i e n d e s c i e n d e , q u e es c o m o 

t ina e»pecie de g a l a r d ó n . Y gracia, no e3 

m a s q u e u n don q u e el R e y h a c e , porque 

q u i e r e , sin respeto á c i r c u n s t a n c i a a l g u n a . 

1.5 S o l o fa l ta , para q u e c o n c l u y a m o s 

h a b l a r de cosas pertenec ientes á delitos, t i 

d e c i r a l g o brevemente del así io, que e s : 

Derecho que tiene el delincaente que se refugia 

en la Iglesia, para no ser extraído de ella por 

la Justicia seglar. S u o r i g e n es a n t i q u í s i m o , 

pues lo observaron los g r i e g o s , h e l e o s y 

r o m a n e s O 2 1" ' s a i o i ' 3 a r ' 

¡Mt.) , fundados en la f rag i l idad de la n a -

t u r a l e z a h u m a n i , y la v e n e r a c i ó n q u e t o -

das las naciones han tañido á sus t e m -

plos. Pero la atrocidad de a l g u r o s de l i tos , 

y neces idad del público de escarmentar á 
sus autores, para q u e con el m i e d o se de-

t e n g a n los hombres ele c o m e t e r l o s , h a n 

p r e c i s a d o a los legisladores, á q u e e x c e p -

tuasen á los perpetradores de tales delitos, 

á los cuales no han querido que a l c a n z a -

se este derecho. L a s leyes 4 5 tit. 1 \ y a 

exceptuaron á di lerentes, q u e con m a s am-

p ' i a c i o n se expresan en varias bulas, q u e 

h a n e x p e d i d o los S u m o s Pontífices. E n la 

q u e e x p i d i ó G r e g o r i o X I V en 2 5 de j u n i o 

de 1 5 9 1 , dec lara no pozar del asi lo ó in-

munidad los salteadores de caminos ni c a -

lles, los ladrones públicos y famosos , los 

taladores de campos ó hetedades, los q u e 

h i c i e r o n muertes ó muti laciones de m i e m -

bro dentro de sagrado, los alevosos, los 

hereges , los traidores, los reos de lesa M a -

genta I, los asesinos, y los d e m á s que por 

el d e r e c h o c a n ó n i c o estuviesen e x c e p t u a -

dos. B e n e d i c t o X I Í en la suya de 8 de j u -
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n i o d e 1 7 2 5 , q u e e m p i e z a : Ex quo divina 

a ñ a d i ó , q u e t a m p o c o g o z a de l as i lo el q u e 

m a t a r e á s u p r ó x i m o á c a s o p e n s a d o y de-

l i b e r a d o , a u n q u e n o f u e s e t t r a i c i ó n , n i 

l o s f a l s i f i c a d o r e s d e letras a p o s t ó l i c a s , los 

s u p e r i o r e s y e m p l e a d o s en los m o n t e s d e 

p i e d a d , ú o t r o s f o n d o s p ú b l i c o s , ó b a n c o s , 

q u e c o m e t i e r e n h u r t o ó f a l s e d a d , los m o -

n e d e r o s f a l s o s , ó los q u e c e r c e n a n m o r e d a -

d e o r o ó p l a t a , y los q u e fingiéndose m i -

n is t ros d e j u s t i c i a , e n t r a n en las c a s a s a g e -

n a s y c o m e t e n en e l l a s robos , c o n m u e r t e 

ó m u t i l a c i ó n d e m i e m b r o s . Y ú l t i m a m e n t e , 

C l e m e n t e X I I en l a q u e e m p i e z a In supre-

mo justitice solio, p u b l i c a d a en 1 d e e n e r o 

d e 1 7 3 4 , q u i s o a d e m a s , q u e n o g o z a s e e l 

q u e m a t a s e á o t r o e n r i ñ a , c o m o el h o m i -

c i d i o n o f u e s e c a s u a l , ó e n p r o p i a d e f e n -

s a . C u y a b u l a p u b l i c a d a p a r a el e s t a d o 

e c c l e s i á s t i c o , f u é e x t e n d i d a á l o s r e y n o s d e 

E s p a ñ a p o r breve d e í 4 d e n o v i e m b r e d e 

1 7 3 7 . Y B e n e d i c t o X I V e n la s u y a d e 1 5 

d e M a r z o d e 1 7 5 0 d e c l a r ó , q u e d e b i a e s -

t o t e n e r t a m b i é n l u g a r , c u a n d o la m u e r t e 

f u e s e h e c h a c o n p a l o ó p i e d r a , d i c i e n d o 

ser es to c o n f o r m e á l a l e y d i v i n a , e s t a b l e -

c i d a e n e l cap. 3 5 de los Números, c u y a » 
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p a l a b r a s c o p i a . Y C l e m e n t e X I V p o r la 

s u y a ó breve d e 1 2 d e s e p t i e m b r e d e 1 7 7 2 , 

e x p e d i d a á s o l i c i t u d d e n u e s t r o g l o r i o i o 

R e y C a r l o s I I I . r e s t r i n g i ó los l u g a r e s ó 

I g l e s i a s , q u e p u d i e s e n s e r v i r d e as i lo , á 

u n a ó dos e n c a d a c i u d a d , s e g ú n e l i g i e r e 

el o r d i n a r i o E c l e s i á s t i c o , c o m o y a se o b -

s e r v a b a e n e í t e r e y n o d e V a l e n c i a . 

1 6 E n el m i s m o b r e v e , m a n d a d o o b -

s e r v a r e n t o d a s s u s p a r t e s p o r real cédula 

de 1 4 de enero de 1 7 7 3 , se p r e v i e n e , p a r a 

q u e se g u a r d e e l d e c o r o y v e n e r a c i ó n , q u e 

c o r r e s p o n d e á las I g l e s i a s y l u g a r e s s a n -

t o s , q u e q u e d a n e x c l u i d a s d e p o d e r serv i r 

d e a s i l o : Q u e p a r a e x t r a e r s e a los q u e se 

r e f u g i a r e n á e l l a s , p o r l o q u e m i r a á los 

e c l e s i á s t i c o s , d e b a p r o c e d e r l a a u t o r i d a d 

e c l e s i á s t i c a p o r sí m i s m a , y c o n el r e s p e t o 

d e b i d o á l a s c o s a s y l u g a r e s c o n s a g r a d o s 

a l A l t í s i m o ; y e n c u a n t o á los l e g o s , a n t e 

t o d a s c o s a s , q u e « p r a c t i q u e n los m i n i s t r o s 

d e la c u r i a s e g l a r el o f i c i o de l r u e g o d e 

u r b a n i d a d , p e r o s i n u s a r d e n i n g u n a f o r -

m a d e e s c r i t o , y s in q u e d e b a n e x p o n e r l a 

c a u s a d e l a e x t r a c c i ó n p e d i d a a l e c l e s i á s -

t i c o , q u e c o n e l t í t u l o d e v i c a r i o g e n e r a l 

ó f o r á n e o , ó c o n c u a l q u i e r o t r o e n l a c i u -

Tm> //, 
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dad 6 l u g a r e x e r c i e r e la autoridad y j u r i s -

d i c c i ó n episcopal ó e c l e s i á s t i c a ; y estan-

d o este a u s e n t e , ó fa l tando, y también eft 

c u a l q u i e r c a s o de r e p u g n a n c i a , se deba 

l iacer el m i s i n o r u e g o de urbanidad á otro 

ec les iást ico, q u e en la c i u d a d ó l u g a r sea 

t i m a s vis ible de todos , y de edad p r o v e c -

ta , y el v i c a r i o g e n e r a l ó foráneo, ó de 

Otro c u a l q u i e r m o d o l l a m a d o , es á saber, 

el rector ó párroco de la Ig les ia , ó el s u -

per ior loca l , s iempre q u e sea de Ig les ia de 

r e g u l a r e s , i g u a l m e n t e q u e el p r e c i t a d o 

ec les iást ico , de este m o d o amonestados, 

l u e g o al instante, sin l a m a s m í n i m a de-

t e n c i ó n , y sin c o n o c i m i e n t o a l g u n o de 

c a u s a , están ob l igados á permit ir la extrac* 

c i o n del s e c u l a r , ¿jue i n m e d i a t a m e n t e se 

h a dé e x e c u t a r por los ministros del tribu-

n a l ec les iást ico , si se hal laren prontos, y 

s ino por ministros del brazo s e g l a r ; pero 

s iempre y en c u a l q u i e r * caso "con presen-

cia é intervención de persona ec les iást ica . 

INDIAS. Sobre el a r t í c u l o del t o r m e n t o 

de que h a h a b l a d o el autor en este t í t . , 

e x p o n i e n d o su opin ion a c e r c a de su prác-

t i c a , tenemos la sa t i s facc ión en honor de 

l a h u m a n i d a d , de q u e nuestro t w l a b l e a c -
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tual soberano, por real órden de 30 de no-

bier.ibre de 1 7 9 7 declarase, q u e : " A u n q u e 

el tormento es un m e d i o de prueba, el uso 

de el ha c a d u c a d o en c ierto m o d o , por lo 

m e n o s en los casos en que solo se trata 

de investigar delitos f recuentes , y que n o 

salea de un órden c o m ú n , reservándose so-

lamente para los m a s atroces, ó de u n a 

trascendencia m u y p e r j u c i a l , c o m o s o n : 

los de Usa M a g e s t a d , y otros exceptuados 

por d e r e c h o , según se h a y a adoptado por 

la p r a c t i c a general de to los los tr ibunales, 

los cuales á m a s de las poderosas razones 

q u e hay para dudar de su legít ima intro-

d u c c i ó n en ellos, convencidos por otra par-

te por las reflexiones y exper ienc ia de sus 

magistrados , de que en la tortura hay mas 

r igor , q u e proporcion para descubrir la 

v e r d a d ; porque al c a b o siempre es un m e -

dio tan incierto, c o m o terrible y doloroso, 

q u e por su vivísima intención pr iva a l 

h o m b r e de s u libertad, y advertencia que 

n e c e s i t a , arrancándole con v i o l e n c i a , y 
p o r m e d i o de agudís imos dolores u n a c o n -

iesion que n o puede tener toda la certeza 

q u e se busca para completar la prueba, 

c p y a * razones no in f luyen, menq» á q u e 
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sin ofensa de las ordenanzas se a d o p t e n 

d ichos principios e n los tribunales, con 

arreglo á la imposic ión de penas de la real 

orden de 3 t de agosto de 1 7 7 a , graduando 

según las c i rcunstanc ias la q u e a juste 

e x á c t a m e n t e con e l las , y que en este c o n -

cepto se entienda la real órden de 12 de 

m a y o de 1 7 8 6 , c i r c u l a d a á Indias en 30 

de enero de 7 8 7 „ Véase el Drarii de Méxi-

co al núm. 672 y siguientes, donde se hal la 

á la letra d i c h a r e a l órden, al fol. 3 7 8 . 

tomo 6. 
C o n arreglo al breve del Señor 

B e n e d i c t o X I V sobre i n m u n i d a d eclesiásti-

c a , q u e ha expuesto el autor en este título, 

se han señalado las p a r r o q u i a s de S. M i -

g u e l , y Santa C a t a r i n a M á r t i r para asi lo 

de los de l incuentes , y a l g u n o s a f i r m a n , 

q u e la p a r r o q u i a d e S a n t a M a r i a la R e -

d o n d a se consignó á las mugeres» P o r real 

cédula de 1 5 de marzo de 1 7 8 7 se m a n d a , 

q u e c u a l q u i e r a p e r s o n a q u e se r e f u g i a r e á 

s a g r a d o , se e x t r a i g a i n m e d i a t a m e n t e c o n 

n o t i c i a del párroco , ó p r e l a d o ec les iást ico, 

p o r el j u e z o r d i n a r i o ó mi l i tar , b a x o l a 

c a u c i ó n (por escri to , ó de p a l a b r a , á a r b i -

trio del retraído) de no ofenderle en su 
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v i d a y miembros. Véase al Colon juzg. milit. 

tom. x pág. 231 . Por real cédula de 28 de 
febrero de 1794» p u b l i c a d a por b a n d o de 

3 1 de agosto de 1 7 9 4 en esta capi ta l , se 

m a n d a , que los reos de h o m i c i d i o , c o m o 

n o sea casual ó por la p r o p i a defensa, n o 

deben gozar de i n m u n i d a d . 

' Sobre el modo de decidir las c o m -

petencias entre la real j u r i s d i c c i ó n ordina-

r i a y el tr ibunal del Santo O f i c i o de la 

Inquis ic ión , véase la I. 18 tit. I lib. IV. de 

la novísima R e c o p i l a c i ó n de las leyes d® 

E s p a ñ a de la edic ión de 1 8 0 5 , de la q u e 

tengo á la vista u n o de los dos únicos 

e j e m p l a r e s q u e h a n l l e g a d o á esta c a p i t a l . 
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